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SAJ/SG5

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Emitido: 14/05/2014 14:32

Processamento de Turmas

Relatório Tira de Julgamento

30ª Câmara de Direito Privado

Nº do processo Número de ordem

2046213-45.2014.8.26.0000 4

Pauta

Publicado em Julgado em Retificado em

14 de maio de 2014

Julgamento presidido pelo Exmo(a) Sr(a) Juiz (a)

Andrade Neto

 
Agravo de Instrumento

Comarca

Atibaia

Turma Julgadora

Relator(a):
2º juiz(a):
3º juiz(a):

Orlando Pistoresi 
José Roberto Lino Machado 
Carlos Alberto Russo

Voto: 26603

Juiz de 1ª Instância

Marcos Cosme Porto

Partes e advogados

Agravante : Raul Donato Mendes 
Advogada : Duenes do Carmo Silva (OAB: 209712/SP) (Fls: 10) 
Agravada : Gabriele Baraldi (Espólio) 
Advogada : Melissa Yumi Koga Baraldi (OAB: 211408/SP) (Fls: 9) 

Súmula

NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO. V. U.

Sustentou oralmente o advogado: Não houve solicitação de preferência ou 
sustentação oral.

Usou a palavra o Procurador: Procurador da sessão atual do processo Não 
informado

Impedido(s): Magistrados impedidos Não informado

Jurisprudência

Acórdão Parecer Sentença
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

30ª Câmara de Direito Privado

Agravo de Instrumento nº 2046213-45.2014.8.26.0000 - Atibaia - 

Foro de Atibaia

Registro: 2014.0000283552

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 
2046213-45.2014.8.26.0000, da Comarca de Atibaia, em que é agravante RAUL 
DONATO MENDES, é agravada GABRIELE BARALDI (ESPÓLIO).

ACORDAM, em 30ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de 
São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Negaram provimento ao recurso. V. U.", de 
conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores ANDRADE 
NETO (Presidente sem voto), LINO MACHADO E CARLOS RUSSO.

São Paulo, 14 de maio de 2014. 

Orlando Pistoresi
RELATOR

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

30ª Câmara de Direito Privado

Agravo de Instrumento nº 2046213-45.2014.8.26.0000 - Atibaia - 

Foro de Atibaia

2

Processo Digital

Voto nº 26.603

Agravante: Raul Donato Mendes 
Agravada: Espólio de Gabriele Baraldi
Juiz de Direito: Marcos Cosme Porto

Direito de vizinhança - Ação de obrigação de fazer 
cumulada com pedido indenizatório - Bem de família - 
Impenhorabilidade - Inocorrência - Ausência de 
comprovação de que o imóvel se destina à moradia do 
executado.

Para que se livre o bem da constrição, há necessidade de 
prova, através de elementos convincentes, de que o imóvel 
serve de residência para o executado, do que na hipótese não 
se cogita.

Recurso improvido.

Trata-se de recurso de agravo de instrumento 
interposto contra a decisão reproduzida às fls. 11, e que, em autos de ação 
ordinária de obrigação de fazer c.c. indenização, determinou a penhora do 
imóvel, ao argumento de que a prova é clara no sentido de que o réu não 
reside nele, não se falando em bem de família.

Sustenta o agravante que a competência para o 
julgamento do presente recurso seria de uma das Câmaras de Direito 
Ambiental. Aduz que o bem penhorado é seu único imóvel e sua residência, 
afirmando que será utilizado para transferir a atividade laboral de cultivo de 
mudas de rosas que é realizado em terreno arrendado. Afirma que utiliza o 
endereço do irmão para receber intimações e demais correspondências, 
tudo a justificar o provimento do recurso para que seja deferida a 
impenhorabilidade do único imóvel de propriedade do agravante.

Recurso processado sem o pretendido efeito 

S
e 

im
pr

es
so

, p
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a 
ac

es
se

 o
 s

ite
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/e
sa

j, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
04

62
13

-4
5.

20
14

.8
.2

6.
00

00
 e

 o
 c

ód
ig

o 
87

F
28

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
LA

N
D

O
 P

IS
T

O
R

E
S

I.

fls. 152

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

03
69

-2
6.

20
11

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

3F
20

A
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

G
D

A
 C

R
IS

T
IN

A
 J

A
R

U
S

S
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
9/

03
/2

01
5 

às
 1

6:
10

 .

fls. 478



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

30ª Câmara de Direito Privado

Agravo de Instrumento nº 2046213-45.2014.8.26.0000 - Atibaia - 

Foro de Atibaia

3

suspensivo, apresentando o agravado resposta às fls. 67/144, pleiteando a 
condenação do agravante nas penas por litigância de má-fé.

É o relatório.

Cumpre salientar que a presente ação objetiva a 
condenação do requerido ao cumprimento de obrigação de fazer, além do 
pagamento de indenização, com fundamento em direito de vizinhança, 
razão pela qual competente esta 30.ª Câmara da Seção de Direito Privado 
para o julgamento do presente recurso.

No mais, o recurso descomporta provimento.

Os elementos trazidos pelo recorrente não permitem 
alterar o quanto restou decidido, porquanto não demonstram a incorreção da 
decisão hostilizada.

Consoante se constata o MM. Juiz a quo afastou a 
alegação de bem de família, entendendo que a prova dos autos demonstra 
que o réu não reside nesse imóvel.

A questão da impenhorabilidade do bem de família foi 
disciplinada na Lei 8.009/90, que, em relação ao imóvel rural, 
expressamente consignou em seu artigo 4º, §2º, que: "Quando a residência 
familiar constituir-se em imóvel rural, a impenhorabilidade restringir-se-á à 
sede da moradia, com os respectivos bens móveis e, nos casos do art. 5º, 
incisos XXVI, da Constituição, à área limitada como pequena propriedade 
rural".

Entretanto, não cuidou o agravante de trazer a este 
instrumento provas suficientes a comprovar que o imóvel objeto de penhora 
se presta à moradia própria e de sua família.

Ainda que seja o único imóvel de sua propriedade, 
para que se livre o bem da constrição, há necessidade de prova, através de 
elementos convincentes, de que o imóvel serve de residência para o 
executado, do que na hipótese não se cogita.

Assim, não há se falar em impenhorabilidade do bem 
constrito e que justifique a declaração de nulidade da penhora, porquanto 
não trouxe o agravante provas que pudessem alterar o quanto restou 
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decidido.

É certo que a execução deve ser efetivada pelo modo 
menos gravoso para o devedor, como o consagra o artigo 620 do Código de 
Processo Civil. Entretanto, não se pode ignorar o princípio segundo o qual a 
execução deve ser útil ao credor, de modo que o deferimento da penhora no 
imóvel mencionado deve ser mantido.

Por fim, não se entrevê, na hipótese, litigância de má-
fé configurada e que pudesse justificar a reclamada imposição de 
penalidade ao agravante.

Pelo exposto, nega-se provimento ao recurso.

Orlando Pistoresi
         Relator
   Assinatura Eletrônica
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Relatório Tira de Julgamento

30ª Câmara de Direito Privado

Nº do processo Número de ordem

2046213-45.2014.8.26.0000/50000 280

Pauta

Publicado em Julgado em Retificado em

4 de junho de 2014

Julgamento presidido pelo Exmo(a) Sr(a) Juiz (a)

Andrade Neto

 
Embargos de Declaração

Comarca

Atibaia

Turma Julgadora

Relator(a):
2º juiz(a):
3º juiz(a):

Orlando Pistoresi 
José Roberto Lino Machado 
Carlos Alberto Russo

Voto: 26848

Juiz de 1ª Instância

Marcos Cosme Porto

Partes e advogados

Embargte : Raul Donato Mendes 
Advogada : Duenes do Carmo Silva (OAB: 209712/SP) 
Embargdo : Gabriele Baraldi 
Advogada : Melissa Yumi Koga Baraldi (OAB: 211408/SP) 

Súmula

REJEITARAM OS EMBARGOS. V. U.

Sustentou oralmente o advogado: Não houve solicitação de preferência ou 
sustentação oral.

Usou a palavra o Procurador: Procurador da sessão atual do processo Não 
informado

Impedido(s): Magistrados impedidos Não informado

Jurisprudência

Acórdão Parecer Sentença
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

30ª Câmara de Direito Privado

Embargos de Declaração nº 2046213-45.2014.8.26.0000/50000 

- Atibaia - Foro de Atibaia

Registro: 2014.0000338666

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declaração nº 
2046213-45.2014.8.26.0000/50000, da Comarca de Atibaia, em que é embargante 
RAUL DONATO MENDES, é embargado GABRIELE BARALDI.

ACORDAM, em 30ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de 
São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Rejeitaram os embargos. V. U.", de 
conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores ANDRADE 
NETO (Presidente sem voto), LINO MACHADO E CARLOS RUSSO.

São Paulo, 4 de junho de 2014. 

Orlando Pistoresi
RELATOR

Assinatura Eletrônica
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Processo Digital

Voto nº 26.848

Embargante: Raul Donato Mendes
Embargado: Espólio de Gabriele Baraldi 

Embargos de declaração - Omissão - Inocorrência.

Inexistindo omissão a ser suprida, os embargos de 
declaração opostos ficam rejeitados.

Embargos rejeitados.

Ao V. Acórdão de fls. 151/154 e que, por votação 
unânime, negou provimento ao recurso, interpõe o agravante embargos de 
declaração sustentando que o julgado apresenta-se omisso no que 
concerne às provas constantes dos autos, afirmando que Gabriele Baraldi 
teria agido de má-fé, tudo a justificar o acolhimento dos embargos.

O julgado não contém o vício apontado.

Em verdade, os embargos de declaração não se 
prestam a um rejulgamento da causa, como pretendido, tendo finalidade de 
completar decisão omissa ou de completá-la aclarando-a, ou dissipando 
obscuridades ou contradições.

Ainda que se tenha presente que ao examinar os 
embargos de declaração o órgão julgador haverá de fazê-lo com espírito de 
compreensão, atentando para o fato de consubstanciarem verdadeira 
contribuição da parte em prol do devido processo legal, a verdade é que seu 
cabimento só se verifica quando se objetiva o afastamento de obscuridades, 
contradições ou omissões.

Na hipótese vertente o julgado abordou todos os temas 
relevantes para a solução das questões, sendo incogitável vislumbrar-se 
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omissão.

Restou expressamente definido que "Os elementos 
trazidos pelo recorrente não permitem alterar o quanto restou decidido, 
porquanto não demonstram a incorreção da decisão hostilizada.

“Consoante se constata o MM. Juiz a quo afastou a 
alegação de bem de família, entendendo que a prova dos autos demonstra 
que o réu não reside nesse imóvel.

“A questão da impenhorabilidade do bem de família foi 
disciplinada na Lei 8.009/90, que, em relação ao imóvel rural, 
expressamente consignou em seu artigo 4º, §2º, que: "Quando a residência 
familiar constituir-se em imóvel rural, a impenhorabilidade restringir-se-á à 
sede da moradia, com os respectivos bens móveis e, nos casos do art. 5º, 
incisos XXVI, da Constituição, à área limitada como pequena propriedade 
rural".

“Entretanto, não cuidou o agravante de trazer a este 
instrumento provas suficientes a comprovar que o imóvel objeto de penhora 
se presta à moradia própria e de sua família.

“Ainda que seja o único imóvel de sua propriedade, 
para que se livre o bem da constrição, há necessidade de prova, através de 
elementos convincentes, de que o imóvel serve de residência para o 
executado, do que na hipótese não se cogita.

“Assim, não há se falar em impenhorabilidade do bem 
constrito e que justifique a declaração de nulidade da penhora, porquanto 
não trouxe o agravante provas que pudessem alterar o quanto restou 
decidido.

“É certo que a execução deve ser efetivada pelo modo 
menos gravoso para o devedor, como o consagra o artigo 620 do Código de 
Processo Civil. Entretanto, não se pode ignorar o princípio segundo o qual a 
execução deve ser útil ao credor, de modo que o deferimento da penhora no 
imóvel mencionado deve ser mantido”.

E consoante já pronunciado pelo Colendo Superior 
Tribunal de Justiça, "... o juiz não está obrigado a responder todas 
alegações das partes, quando já tenha encontrado motivos suficientes para 
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

30ª Câmara de Direito Privado

Embargos de Declaração nº 2046213-45.2014.8.26.0000/50000 

- Atibaia - Foro de Atibaia

4

fundamentar a decisão, nem está obrigado a ater-se aos fundamentos 
indicados por ela e tampouco a responder um ou todos os seus argumentos" 
(REsp. nº254.409/MG, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 15/10/2001).

Assim, nada havendo a ser acrescentado e inexistindo 
qualquer vício no julgado, sanável através da presente via, não há como 
acolher-se o reclamo. Eventual erro do julgamento deverá ser reparado 
pelas vias próprias.

Por fim, não se justifica a imposição de penalidade por 
litigância de má-fé ao embargado, cujos pressupostos não restaram 
configurados.

Pelo exposto, os embargos de declaração ficam 
rejeitados.

Orlando Pistoresi
         Relator
    Assinatura Eletrônica 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
30ª Câmara de Direito Privado
Páteo do Colégio, nº 73 - CEP 01016-040 - Páteo do Colégio - 
Sala 905 - 3292-4900 r2153

CERTIDÃO

Processo nº: 2046213-45.2014.8.26.0000/50000

Classe  Assunto: Embargos de Declaração - Direito de Vizinhança

Embargante Raul Donato Mendes

Embargado Gabriele Baraldi

Relator(a): Orlando Pistoresi

Órgão Julgador: 30ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

Certifico que o v. acórdão transitou em julgado em 01/07/2014.                 

São Paulo, 3 de julho de 2014.

_______________________________________________________
MARINEI TERESINHA NUNES - Matrícula: M314529

Escrevente Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 4412-9688, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0010369-26.2011.8.26.0048

Classe – Assunto: Procedimento Ordinário - Indenização por Dano Material

Requerente: Gabriele Baraldi

Requerido: Raul Donato Mendes

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que conforme provimento 28/2008, arts. 1º e 2º e seus 
itens e sub-itens, procedi à juntada a estes autos das cópias necessárias 
do agravo de instrumento. Nada Mais. Atibaia, 19 de março de 2015. Eu, 
___, Magda Cristina Jarussi, Escrevente Técnico Judiciário. 
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MELISSA YUMI KOGA BARALDIMELISSA YUMI KOGA BARALDIMELISSA YUMI KOGA BARALDIMELISSA YUMI KOGA BARALDI    

ADVOGADAADVOGADAADVOGADAADVOGADA    

 

Avenida Cupecê, 3736 – sala 02 – sobreloja – Cidade Ademar – Cep : 04366-001 –   
São Paulo/SP  – Fone : (11) 5623-0702 – e-mail: mel.adv2007@gmail.com  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE ATIBAIA. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo número 0010369-26.2011.8.26.0048  

 

ESPÓLIO DE GABRIELE BARALDI, representado pela inventariante 
ANNITA HERMINE BARALDI, já qualificada nos autos em epígrafe que 
move contra RAUL DONATO MENDES, por sua advogada subscritora, 
vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer o que 

se segue: 

 

Vez que a citação do Réu tomando ciência da penhora foi positiva, 

REITERA O PEDID à Vossa Excelência da expedição imediata da 

CERTIDÃO PARA FINS DE AVERBAÇÃO DA PENHORA NA 
MATRÍCULA DO IMÓVEL, em conformidade com o Termo de Penhora 
lavrado nos autos. 

 

Termos em que, 

       Pede deferimento. 

 

      De São Paulo para Atibaia, 1º de Dezembro de 2014 

 

 

 

         MELISSA YUMI KOGA BARALDI 
           OAB/SP 211.408 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99 - Parque dos Coqueiros
CEP: 12945-007 - Atibaia - SP
Telefone: (11) 4412-9688 - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0010369-26.2011.8.26.0048 - p. 1

TERMO DE CONCLUSÃO

Em 20 de março de 2015. , faço estes autos conclusos ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) 
Doutor(a) Juiz(a) de Direito Titular, Dr(a). Marcos Cosme Porto

DESPACHO

Processo nº: 0010369-26.2011.8.26.0048

Classe – Assunto: Procedimento Ordinário - Indenização por Dano Material

Requerente: Gabriele Baraldi

Requerido: Raul Donato Mendes

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcos Cosme Porto

Vistos.

Fls. 488: Defiro. Expeça-se a certidão requerida.

Int.

Atibaia, 20 de março de 2015.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª. VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE ATIBAIA / SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo 0010369-26.2011.8.26.0048 – Reparação de Danos / Execução 
Autor: Espólio de Gabriele Baraldi, repres. Por Annita H. Baraldi 
Réu:     Raul Donato Mendes 
 
RAUL DONATO MENDES, qualificado nos autos, vem respeitosamente a 
presença de Vossa Excelência, por sua advogada adiante assinado manifestar-
se no feito em questão. 
 
Junta neste ato cópia de decisão onde se obteve TUTELA ANTECIPADA, 
deferida parcialmente nos autos em curso na 2ª. Vara Cível – 1000739-
84.2015.8.26.0048, para suspender os atos de expropriação do imóvel do ora 
Requerente. 
 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

 
Atibaia, 05 de março de 2015. 

 
DUENES DO CARMO SILVA 

OAB/SP. 209712 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª. VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE ATIBAIA / SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo 0010369-26.2011.8.26.0048 – Reparação de Danos / Execução 
Autor: Espólio de Gabriele Baraldi, repres. Por Annita H. Baraldi 
Réu:     Raul Donato Mendes 
 

RAUL DONATO MENDES, qualificado nos autos, vem respeitosamente a 

presença de Vossa Excelência, por sua advogada adiante assinado manifestar-
se no feito em questão. 
 
Em 08/março/2015 protocolou cópia de decisão onde se obteve TUTELA 
ANTECIPADA, deferida parcialmente nos autos em curso na 2ª. Vara Cível – 
1000739-84.2015.8.26.0048, para suspender, por ora os atos de expropriação 
do imóvel do ora Requerente. 
 
Porém, por algum problema técnico não houve a juntada. 
 
Ante o exposto reenvia os documentos aguardando pela suspensão do feito 
até final decisão nos autos supracitados. 
 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

 
Atibaia, 24 de abril de 2015. 

 
DUENES DO CARMO SILVA 

OAB/SP. 209712 
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MELISSA YUMI KOGA BARALDIMELISSA YUMI KOGA BARALDIMELISSA YUMI KOGA BARALDIMELISSA YUMI KOGA BARALDI    

ADVOGADAADVOGADAADVOGADAADVOGADA    

 

Avenida Cupecê, 3736 – sala 02 – sobreloja – Cidade Ademar – Cep : 04366-001 –   
São Paulo/SP  – Fone : (11) 5623-0702 – e-mail: mel.adv2007@gmail.com  
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE ATIBAIA. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo número 0010369-26.2011.8.26.0048 

 

ESPÓLIO DE GABRIELE BARALDI, representado pela inventariante 
ANNITA HERMINE BARALDI, já qualificada nos autos em epígrafe que 
move contra RAUL DONATO MENDES, por sua advogada subscritora, 
vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em manifestação 

ao r. despacho de fls 474, informar que o Réu JÁ FOI INTIMADO DA 

PENHORA, conforme se observa através do cumprimento positivo do 

mandado às fls 475, datado de 13 de maio de 2014. 

 
Com isso, requer a expedição da certidão da penhora para averbação da 

matrícula do imóvel, reiterando pedido formulado às fls 488. 
 

       Termos em que, 
       Pede deferimento. 
        São Paulo, 27 de Maio de 2015. 

 

 
 

 

         MELISSA YUMI KOGA BARALDI 
           OAB/SP 211.408 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 28/05/2015 11:09 
 Certidão - Processo 0010369-26.2011.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0080/2015,   foi   disponibilizado   na   página 
 473/480   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/05/2015.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Duenes do Carmo Silva (OAB 209712/SP) 
 Melissa Yumi Koga Baraldi (OAB 211408/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 488: Defiro. Expeça-se a certidão requerida. Int." 

           Atibaia, 28 de maio de 2015. 

           Natália Aparecida Da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 28/05/2015 11:09 
 Certidão - Processo 0010369-26.2011.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0080/2015,   foi   disponibilizado   na   página 
 473/480   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/05/2015.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Duenes do Carmo Silva (OAB 209712/SP) 
 Melissa Yumi Koga Baraldi (OAB 211408/SP) 

           Teor   do   ato:   "Providenciar   a   parte   autora,   em   10   dias,   o   recolhimento   da   condução   do   oficial   de   justiça, 
 para intimação da penhora." 

           Atibaia, 28 de maio de 2015. 

           Natália Aparecida Da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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MELISSA YUMI KOGA BARALDIMELISSA YUMI KOGA BARALDIMELISSA YUMI KOGA BARALDIMELISSA YUMI KOGA BARALDI    

ADVOGADAADVOGADAADVOGADAADVOGADA    

 

Avenida Cupecê, 3736 – sala 02 – sobreloja – Cidade Ademar – Cep : 04366-001 –   
São Paulo/SP  – Fone : (11) 5623-0702 – e-mail: mel.adv2007@gmail.com  
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE ATIBAIA. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo número 0010369-26.2011.8.26.0048 (048.01.2011.010369) 

Número de controle 1527/2011 

 

ESPÓLIO DE GABRIELE BARALDI, representado pela inventariante 
ANNITA HERMINE BARALDI, já qualificada nos autos em epígrafe que 
move contra RAUL DONATO MENDES, por sua advogada subscritora, 
vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer 

PRIORIDADE NO ANDAMENTO DO FEITO com embasamento na Lei 

5.869/73, tendo em vista estar sofrendo a Autora do feito com doença 

grave, além de estar com 77 anos de idade. 

 

Informa ainda que o Réu já foi intimado da penhora, conforme se aduz 

das fls 474 – 475, justificando o não recolhimento da taxa de intimação 

para penhora. 

 

Reitera o pedido de CERTIDÃO PARA AVERBAÇÃO DA PENHORA na 

matrícula do imóvel, sob pena de não obter o efeito “erga omnes” 

pretendido. 

 

       Termos em que, 

       Pede deferimento. 

     São Paulo, 25 de Junho de 2015. 

 

         MELISSA YUMI KOGA BARALDI 
           OAB/SP 211.408 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99 - Parque dos Coqueiros
CEP: 12945-007 - Atibaia - SP
Telefone: (11) 4412-9688 - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0010369-26.2011.8.26.0048 - p. 1

TERMO DE CONCLUSÃO

Em 27 de maio de 2015. , faço estes autos conclusos ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) 
Juiz(a) de Direito Titular, Dr(a). Marcos Cosme Porto

DESPACHO

Processo nº: 0010369-26.2011.8.26.0048

Classe – Assunto: Procedimento Ordinário - Indenização por Dano Material

Requerente: Gabriele Baraldi

Requerido: Raul Donato Mendes

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcos Cosme Porto

Vistos.

Manifeste-se a parte contrária, em 10 dias.

Int.

Atibaia, 27 de maio de 2015.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 30/07/2015 13:55 
 Certidão - Processo 0010369-26.2011.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0142/2015,   foi   disponibilizado   na   página 
 513/518   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   30/07/2015.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Duenes do Carmo Silva (OAB 209712/SP) 
 Melissa Yumi Koga Baraldi (OAB 211408/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Manifeste-se a parte contrária, em 10 dias. Int." 

           Atibaia, 30 de julho de 2015. 

           Natália Aparecida da Silva 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
RAUL DONATO MENDES, brasileiro, solteiro, trabalhador rural, RG. 

27.233.858-8 – SSP/SP., e CPF 252.972.718-00, residente e domiciliado no 
Sítio Primavera – Estrada Municipal do Mackenzie – 3000 - Bairro Ribeirão 
dos Porcos – ATIBAIA/SP., com endereço para receber intimações na R. 
Anice Cury Sabag,123 - Jardim Shangrilá, CEP 12948-022 ATIBAIA /SP., 
vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência por sua 
advogada adiante assinado impetrar 

 
AÇÃO RESCISÓRIA, com pedido de antecipação de tutela, da R. 

Sentença prolatada pelo D. Juiz da 1ª. Vara Cível da Comarca de 
Atibaia, nos autos nr. 0010369-26.2011.8.26.0048 - AÇÃO DE REPARAÇÃO 
DE DANOS CUMULADA COM PEDIDO DE REVERSÃO DE CURSO DE RIO - 
transitada em julgado em 02  de maio de 2013, 
 

em face do ESPÓLIO DE GABRIELE BARALDI, representado por 

ANNITA HERMINE BARALDI,  brasileira, viúva, professora aposentada, 

portadora do RG. 2.339.992-2 e do CPF 054.774.848-53, residente e 
domiciliada na Rua Afonso Celso – 718 – apart. 944 – Vila Mariana – CEP 
04119-060 – SÃO PAULO/SP., pelas razões de fato e direito a seguir 
expostas. 
 

I-  RAZÕES DA PRESENTE 
1- O D. Juiz de 1ª. Instância sentenciou dizendo ser irregular a reversão 
de um curso de rio, feita pelos proprietários anteriores ao autor, JOSÉ 
FORTUNA e ORLANDO FEDERZONI, por volta do ano 2000.  
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Ocorre que dita reversão obteve OUTORGA do Órgão Ambiental, 
sendo exigida para a sua regularização a concordância dos 
confrontantes, na ocasião  GABRIELE BARALDI (Requerido) e MOYSES 
ALBANO NUNES. 
 
O Estado, pelo órgão ambiental competente concedeu a OUTORGA, 
do que se conclui ter  a obra atendido às formalidades ambientais. 
 
E quanto à concordância de GABRIELE BARALDI, mediante 
DECLARAÇÃO, com o atual curso do rio, disse o D. Juiz: 
 
“Irrelevante também tenha o de cujus concordado com a realização 
da obra (mesmo porque pelas datas, a suposta concordância se deu 
após sua realização).” 
 
O R. Juiz nada disse quanto a concordância com o atual curso do rio 
do confrontante  MOYSÉS ALBANO NUNES 
 
Ou seja: em existindo OUTORGA, presume-se que a obra atendeu às 
exigências ambientais, logo não deveria ser considerada irregular, assim 
estamos diante de erro de fato, resultante de atos ou de documentos 
da causa, conforme artigo 485, inciso IX, do CPC. 
 
Porém, caso dita reversão seja IRREGULAR,  deve se responsabilizar o 
ESTADO por qualquer dano resultante da obra , mas nunca o ora Autor! 
 
2- Além de considerar irregular a obra determinou a reversão do curso 
do rio à situação anterior, sob pena de multa diária de R$ 200,00 a partir 
do 61º. dia do não cumprimento da sentença, mais o pagamento de 
indenização ao Espólio de Gabriele Baraldi, na quantia de R$ 53.800,00 
desde março de 2011, mais juros e correção. 
 
- Pois bem:  no ano de 2010, a área onde antes era  curso do rio,  por 
força de um TAC – Termo de Ajustamento de Conduta, homologado e 
arquivado (com força de Título Executivo), firmado entre o Ministério 
Público, o autor, e outros, foi transformada em nova área de 
preservação onde foram plantadas 700 mudas de árvores nativas. 
 
Caso o autor descumprisse o TAC, fazendo a reversão do curso do rio 
estaria sujeito à pena de multa de meio salário mínimo/dia. 
 
Assim, viu-se o autor diante de uma Sentença Inexequível, se fazendo 
imprescindível a manifestação do Ministério Público no feito, que 
apesar de requerido tanto nos autos principais como diretamente a ele, 
não ocorreu. 
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Ou  seja: a falta de manifestação do Ministério Público em ação que 
envolve matéria de Direito ambiental leva a nulidade processual.  Logo 
estamos diante  do inciso V – violar literal disposição de lei, artigo 485 
do CPC. 
 
3- Antes da citação, em 27 de setembro/2011 o Autor protocolou 
Requerimento junto ao DAEE – Departamento de Água e Energia 
Elétrica, pretendendo regularizar a OUTORGA de uso de recursos 
hídricos, transferindo-a para seu nome. 
 
A OUTORGA pretendida se deu após a sentença, portanto, não pode 
fazer uso dela no feito. Embora constasse dos autos principais o projeto 
ambiental e o requerimento que a originou.  
 
Acreditava o autor que caso a OUTORGA em seu nome constasse dos 
autos antes da sentença, por se tratar de prova definitiva da 
legalização do atual  curso do rio, provavelmente poderia o D.Juiz “a 
quo” suspender a sua reversão. 
 
Ou seja: depois da sentença, o autor obteve documento do qual não 
pode fazer uso, e que por si só, lhe asseguraria pronunciamento 
favorável, posto que, reforçaria a legalidade do atual curso do rio. 
Requisito do inciso VII do artigo 485 do CPC. 
 
- Pelo exposto se conclui que a presente ação Rescisória atende a três 
requisitos do artigo 485 do Código de Processo Civil - 
 

II - SÍNTESE DA SENTENÇA RESCINDENDA 
Resumidamente assim sentenciou o D. Juiz de primeira Instância: 
 
“ Os prejuízos sofridos pelo requerido são irrelevantes para os pontos de 
conflito, uma vez que os danos sofridos pelo autor são decorrentes da 
obra irregular realizada na propriedade do requerido, pouco 
importando tenha sido ele ou o proprietário anterior o seu 
empreendedor. 
 
Poderá, certamente, se voltar contra o responsável pela obra para a 
recomposição do seu prejuízo. 
 
Irrelevante também tenha o de cujus concordado com a realização da 
obra (mesmo porque, pelas datas, a suposta concordância se deu 
após a sua realização). 
 
....Posto isto julgo procedente a ação e condeno o requerido a reverter 
a situação, alterando o curso do rio e sua canalização  na divisa dos 
dois imóveis, respeitando-se a legislação específica (art.3º., Resolução 
do CONAMA n. 303/02). 
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Para o cumprimento dessa obrigação concedo o prazo de 60 dias, 
decisão essa que concedo em tutela antecipada, acolhendo o pedido 
da inicial após exauriente cognição. 
 
Diante disso, a partir do 61º. dia passará a correr multa diária de R$ 
200,00, no caso do descumprimento. 
 
Condeno o requerido a pagar indenização ao autor no valor de 
R$53.800,00, com correção monetária a partir de março de 2011 e juros 
legais a partir da citação.” 
 

III – DA IMPOSSIBILIDADE DO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA 
1- No ano de 2010, o Autor e outras duas partes firmaram um TAC com 
o Ministério Público, no IC. 20/2010, homologado e arquivado, no qual 
se comprometeram ao Plantio de 700 mudas de árvores nativas na 
área de propriedade do autor, a qual é a mesma onde antes corria o 
rio, transformando-a em Área de Preservação Permanente. Caso 
descumprissem esse TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, estariam 
obrigados à  multa de meio salário mínimo/dia, além das demais 
cominações legais. 
 
Ou seja: para reverter o curso do rio, inicialmente teria o Autor, e as 
demais partes do TAC, solicitar ao Ministério Público “cancelar” o TAC; e 
se cancelado, contratar engenheiro para elaboração de projeto 
ambiental, requerer aos órgãos ambientais o cancelamento da 
Outorga vigente e o deferimento de nova autorização para a 
realização da reversão, e uma nova OUTORGA. 
 
Isso levaria meses!!! 

 
Além disso, estava em curso no Ministério Público o IC. 302/2011, oriundo 
de denúncia de ANNITA H. BARALDI, (representante do espólio) no qual 
exigia do autor a comprovação da regularização da obra existente, o 
que foi atendido, com o deferimento da OUTORGA. 
 
2- Há que se destacar que o desvio do curso d’água teve a OUTORGA 
deferida pelo Órgão Ambiental;  logo a obra não está irregular. 
 
3- O curso d’água está com as obras de manutenção em dia e o Autor 
detém OUTORGA vigente ; logo respeitando-se a Lei. 
 
4- Também resta difícil concordar com a menção do D.Juiz “a quo” - 
suposta concordância do de cujus, com o desvio do rio, por razões 
óbvias: desviar o curso de um rio sem a concordância dos 
confrontantes é no mínimo duvidoso, pois não se trata de obra que se 
possa fazer de forma invisível, mesmo porque, tal obra facilmente seria 
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interrompida e ainda levaria seu responsável a responder civil e 
criminalmente. 
 
5- Quanto à reparação pelos danos, certamente concorda o Autor; 
porém, se o Estado legalizou o desvio do curso do rio, a Ele cabe 
responder pelos danos daí resultantes. 
 
Vejamos: o desvio do curso do rio foi construído por JOSÉ FORTUNA, 
tendo a concordância dos confrontantes GABRIELE BARALDI e MOYSÉS 
ALBANO NUNES.  O ESTADO por seu lado  legalizou a obra. 
 
Dito desvio também trouxe prejuízos ao Autor em razão da obra e das 
fortes chuvas de 11 de janeiro de  2011; mas não lhe é permitido 
simplesmente contratar uma máquina e reverter o curso do rio. 
 
6- De todo o acima exposto, foram informados o D. Juiz e o Ministério 
Público, mas, ambos silenciaram-se à respeito restando o autor 
impossibilitado de reverter o curso do rio.  
 
7- É importante frisar que em obediência aos órgãos  ambientais, mas 
principalmente ao Ministério Público em exigências no IC.302/11, o  
autor realizou obras no valor de mais de setenta mil  reais no atual curso 
d’água para prevenir eventuais danos com novas chuva. 
 
Ou seja: em existindo outorga vigente e com obras de manutenção em 
dia não há se falar em irregularidades por parte do autor. 

 
IV - DOS FATOS 

1- Conforme restou demonstrado nos autos principais (fls.165/177), JOSÉ 
FORTUNA em 09/05/2000 , (proprietário anterior do Sítio Primavera,  
atualmente de propriedade do ora autor), protocolou na E.T. Campinas 
o Requerimento de Outorga ao DPRN objetivando regularização de 
Barramento e Retificação de curso d’água, ocasionado pelo seu desvio 
para as divisas de seus confrontantes, GABRIELE BARALDI e MOYSÉS A. 
NUNES, sendo a Outorga deferida em 26/09/2003, conforme a seguir: 
 
- Barramento com prazo de 30 anos; 
- Captação com prazo de 5 anos; 
- Lançamento com prazo de 5anos; 
- Canalização com prazo de 30 anos. 
 
- Diante disso, mesmo que o desvio do curso da água tenha sido 
realizado antes da Outorga o seu deferimento posterior legalizou a 
obra, levando a concluir obediência aos pressupostos legais. 
 
2- ANNITA HERMINE BARALDI, Representante do espólio, conforme a 
própria descreveu nos autos, era separada de fato de GABRIELE 
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BARALDI, e após ficar viúva constatou que o atual curso do rio estava 
rente a algumas benfeitorias na  propriedade do ESPÓLIO. 
 
 - Conclui-se daí que quando do desvio do curso do  rio as edificações 
existentes no imóvel de GABRIELE BARALDI ficaram em Área de 
Preservação Permanente; portanto, em tendo concordado com a obra 
assumiu os riscos de prejuízos dela resultante 
 
3- O Espólio de GABRIELE BARALDI Impetrou Ação de produção 
antecipada de provas, na qual se realizou perícia, confirmando que o 
desvio se deu antes de 2005, que a causa da erosão e prejuízos se 
deram em razão do desvio e das fortes chuvas de janeiro/11, e o risco 
de se manter as edificações no mesmo local, descumprindo resolução 
do CONAMA. 
 
4- Em janeiro de 2011, antes mesmo de findar a ação de produção 
antecipada de provas, ocorreram chuvas atípicas, amplamente 
divulgadas pela imprensa, ocasionando prejuízos para ambas as partes. 
 
No dia seguinte às chuvas, enquanto RAUL DONATO MENDES recorria 
aos órgãos ambientais pedindo autorização para realizar obras 
emergenciais, sendo deferido, ANNITA BARALDI foi ao Ministério Público 
e também à Secretaria Municipal do Meio Ambiente denunciá-lo. 
 
As denúncias feitas ao Município não se sustentaram, porém a 
denúncia no Ministério Público resultou no IC 302/2011, ainda em curso. 
 
5- O Ministério Público no Inquérito Civil 302/11, ocasionado pela 
denúncia de ANNITTA BARALDI, determinava que RAUL DONATO 
MENDES apresentasse documentação da regularização das 
interferências ambientais, conforme ofício datado 27/setembro/2011. 
 
Assim disse o MINISTÉRIO PÚBLICO: 
b) oficie-se aos interessados identificados dando ciência da 
presente instauração para fins do disposto no artigo 108 da lei 
Complementar Estadual n. 734/93 (Ato Normativo n. 484/06-CPJ, 
arts. 20 e 21, solicitando, no prazo de 30 dias, a comprovação da 
apresentação aos órgãos ambientais competentes de projetos 
técnicos tendentes a regularizar as indevidas interferências em 
área de preservação permanente; 

 
Nesta mesma data (27/09/2011), quando ainda não  havia recebido o 
ofício do Ministério Público e sequer  citado da ação ora Rescindenda, o 
Autor protocolou no DAEE Requerimento de Outorga  de Direito de Uso 
de Recursos Hídricos  - REGULARIZAÇÃO, e  de pronto atendeu ao 
Ministério Público, juntando cópia do projeto, que após ajustes obteve o 
deferimento da outorga, vigente por trinta anos, cuja publicação no 
Diário Oficial se deu em 24/10/2012.   

S
e 

im
pr

es
so

, p
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a 
ac

es
se

 o
 s

ite
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/e
sa

j, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
09

64
28

-2
5.

20
14

.8
.2

6.
00

00
 e

 o
 c

ód
ig

o 
96

B
60

D
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
U

E
N

E
S

 D
O

 C
A

R
M

O
 S

IL
V

A
. P

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

6/
06

/2
01

4 
às

 1
6:

17
:0

2.

fls. 6

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

03
69

-2
6.

20
11

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

58
A

0E
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 N
A

T
A

LI
A

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 D
A

 S
IL

V
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

5/
08

/2
01

5 
às

 1
4:

01
 .

fls. 509



Cópia do projeto de regularização foi entregue à ANNITA BARALDI. 
 
6- Quanto ao Ministério Público, RAUL DONATO MENDES,  o manteve 
informado acerca da AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS CUMULADA 
COM PEDIDO DO RETORNO DO CURSO DO RIO à situação anterior 
impetrada por ANNITA BARALDI. 
 
7- A ação fluiu com sentença desfavorável ao autor determinando a 
reversão do curso do rio, multa diária pelo não cumprimento e a 
indenização pelos danos. 
 
Ante o existência do TAC no IC 20/2010, que criou uma nova área de 
preservação, e que se nela houvesse interferência o autor e as demais 
partes responderiam civil e criminalmente, assim estava frente a uma 
sentença  inexeqüível. 
 
Diante disso, AUTOR e RÉU,  requereram ao D. Juiz que dirimisse o conflito 
entre a sentença prolatada e a decisão firmada anteriormente no Termo 
de Ajustamento de Conduta;  porém ele silenciou. 
 
8- RAUL DONATO MENDES também deu também conhecimento ao 
MINISTÉRIO PÚBLICO esperando uma manifestação, posto estar regular 
perante os Órgãos Ambientais,  onde também não obteve resposta. 
 
9- Ante as robustas provas documentais demonstrando ter RAUL 
DONATO MENDES,  adquirido o sítio primavera somente em julho 2008, e 
que o desvio do rio feito pelo proprietário anterior, estava devidamente 
legalizado, observando-se que sem a concordância dos confrontantes, 
não ocorreria, bem como a existência da outorga vigente em seu 
nome, e com obras de manutenção em dia, esperava assim, que sua 
legitimidade e responsabilidade como confrontante seria a de realizar  
obras de manutenção, e na forma conjunta com o ESPÓLIO DE 
GABRIELE BARALDI, posto estar o curso do rio na divisa de suas 
propriedades. 
 
Porém isso não ocorreu. 
 
10- Os procedimentos necessários à reversão do curso do rio  poderiam 
levar meses, quando se compara ao pedido de outorga protocolado 
em setembro/2011 e sua concessão somente em 24/10/2012, mais de 
um ano após.  
 
Reverter o atual curso do rio poderá resultar numa degradação 
ambiental muito maior, o que é inviável e depende de avaliação 
aprofundada. Além do que há que se considerar as despesas já 
suportadas pelo autor para as obras de manutenção. 
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11- E, Apesar de juntado aos autos farta documentação suficiente a 
isentar RAUL DONATO MENDES de culpa; quer seja no desvio, quer seja 
quanto a  situação atual com Outorga vigente e obras de 
manutenção,  em sentença disse o D. Juiz que RAUL deveria ter 
chamado a testemunhar o proprietário anterior JOSÉ FORTUNA. 
 
- Ora Exa!  Ainda na fase de produção antecipada de provas, requereu 
o autor que se desse conhecimento do feito ao proprietário anterior 
José fortuna, mas lamentavelmente o D. Juiz nada disse. 
 
12- Como se vê da r. Sentença o D. Juiz, ignorou as DUAS OUTORGAS  
dizendo ser a obra do desvio totalmente irregular imputando a 
responsabilidade ao autor  e sequer cogitou responsabilizar o Estado. 
 
13- RAUL DONATO MENDES apelou da sentença que foi extinta sem 
julgamento do mérito, por intempestividade.  
 
É importante informar que quando dos autos com vista ao autor para 
apelar, sua procuradora esteve no cartório para a retirada dos autos, 
estando estes conclusos. Orientada então a pedir devolução do prazo, 
assim o fez, vez que não residia na Comarca. Lamentavelmente em 
resposta o d. Juiz decidiu pelo indeferimento dizendo que os autos 
ficaram fora do cartório apenas por 24 horas. 
 
Estaria o autor diante de cerceamento de defesa, do que não recorreu  
pois esperava que  após a manifestação do Ministério Público sobre a 
impossibilidade da reversão do curso do rio naquela momento, o bom 
senso do D.Julgador pudesse prevalecer e não se chegaria ao ponto 
de se recorrer da AÇÃO RESCISÓRIA. 
 
Mesmo assim Apelou. Seguindo-se na mesma linha, o Agravo 
requerendo ambos os efeitos da Apelação também não seria 
conhecido. 
 
Eméritos Julgadores! 

 
14- RAUL DONATO MENDES, com OUTORGA em seu nome,  realizou obras 
de manutenção do curso d’água, as quais devidamente 
acompanhadas pelos órgãos competentes, e em valores superiores a R$ 
70.000,00 (setenta mil reais). 
 
O espólio de GABRIELE BARALDI  por seu lado nunca manifestou intenção 
em dividir as despesas;  pelo contrário, insiste em obrigar o autor a 
reparar pelo prejuízo. 
 
15- A outorga em nome de RAUL DONATO MENDES foi deferida após a 
sentença; porém os trâmites iniciais para a sua concessão datam de 27 

S
e 

im
pr

es
so

, p
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a 
ac

es
se

 o
 s

ite
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/e
sa

j, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
09

64
28

-2
5.

20
14

.8
.2

6.
00

00
 e

 o
 c

ód
ig

o 
96

B
60

D
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
U

E
N

E
S

 D
O

 C
A

R
M

O
 S

IL
V

A
. P

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

6/
06

/2
01

4 
às

 1
6:

17
:0

2.

fls. 8

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

03
69

-2
6.

20
11

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

58
A

0E
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 N
A

T
A

LI
A

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 D
A

 S
IL

V
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

5/
08

/2
01

5 
às

 1
4:

01
 .

fls. 511



de setembro de 2011, antes, portanto de ser citado do feito em questão, 
ressaltando-se que devidamente informado no feito a concessão da 
outorga, tendo sido juntado inclusive o projeto de sua regularização. 
  
Constata-se que novamente estaria o D. Juiz diante de documento que 
demonstrava estar RAUL DONATO MENDES em dia com a Lei, e que 
mesmo após sentença poderia ser apreciada. 
 
Diante disso, AUTOR e RÉU, em vários momentos requereram ao D. Juiz 
que dirimisse o conflito, pedindo também que desse vista ao Ministério 
Público, por se tratar de ação  envolvendo Meio Ambiente;  porém 
novamente silenciou. 
 
16- RAUL DONATO MENDES também deu conhecimento ao MINISTÉRIO 
PÚBLICO esperando por uma manifestação, quer fosse no feito ou nos 
autos do IC 302/11, posto estar em dia perante os Órgãos Ambientais, 
mas também não obteve resposta. 
 
- Não houve a manifestação do Ministério Público no feito, o que seria 
requisito essencial, posto que a ação envolva desvio de curso de rio e 
área de preservação ambiental. 

 
VI– DO PERIGO DE DANO IRREPARÁVEL 

Ante a constatação da existência de Sentença judicial capaz de lesar 
direito individual ou coletivo, a Constituição Federal prevê que não 
serão prejudicados os atos jurídicos perfeitos, assim como a 
possibilidade de anulação e reparação. 
 
1- As obras de manutenção do atual curso o rio foram realizadas à 
custa de RAUL DONATO MENDES num montante aproximado R$ 
70.000,00(setenta mil reais); - Quem irá reparar tal quantia? 
 
2- RAUL DONATO MENDES possui apenas um imóvel, e nele reside; mas 
mesmo assim  o D. Juiz determinou que  fosse penhorado; - Onde irá 
residir se o perder? 
 
3- O autor trabalha em regime de economia familiar em área sob 
arrendamento, no cultivo de  mudas de rosas. Esse imóvel foi adquirido 
com a intenção de saírem do aluguel; se perdem o imóvel não terão 
onde cultivar suas mudas; - Quem reparará tais danos? 
 

VII - DO DIREITO 

Art. 5º - C.FEDERAL - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada; 
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Art. 273 – DO CPC -  O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os 
efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se 
convença da verossimilhança da alegação e: (Alterado pela L-008.952-1994) 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação;  
 
TJ-DF – Apelação Cível APL 38722519988070001 DF 0003872-25.1998.807.0001 
(TJ-DF) 
Ementa: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REINVINDICATÓRIA. EXTINÇÃO SEM 
RESOLUÇÃO DO MÉRITO. PERDA SUPERVENIENTE DO INTERESSE PROCESSUAL. 
ÁREA DE RELEVANTE INTERESSE ECOLÓGICO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO 
PROCESSO POR FALTA DE INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
ACOLHIDA – SENTENÇA CASSADA. 1. NOS TERMOS DO ARTIGO 82, INCISO III, 
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, É OBRIGATÓRIA A INTERVENÇÃO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO NAS DEMANDAS EM QUE HÁ INTERESSE PÚBLICO 
EVIDENCIADO PELA NATUREZA DA LIDE OU QUALIDADE DA PARTE. 2. A FALTA 
DE INTIMAÇÃOO MINISTÉRIO PÚBLICO NO PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO 
CARACTERIZA NULIDADE DO PROCESSO QUANDO CONSTATADO O INTERESSE 
PÚBLICO, CONSISTENTE EM EVENTUAL LESÃO À ÁREA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL. 
3.PRELIMINAR DE NULIDADE DO PROCESSO ACOLHIDA. SENTENÇA CASSADA. 

 

VIII- DOS REQUISITOS DA AÇÃO RESCISÓRIA 
CPC - Artigo 485 - A sentença de mérito, transitada em julgado, pode 
ser rescindida quando: 
 
V – violar literal disposição de lei;  
 
VII - depois da sentença, o autor obtiver documento novo, cuja 
existência ignorava, ou de que não pôde fazer uso, capaz, por si só, 
de lhe assegurar pronunciamento favorável; 
 
IX - fundada em erro de fato, resultante de atos ou de documentos da 
causa. 

 
1- VIOLAR LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI – inciso V – art. 485 - CPC: o art. 82, 
III, do CPC diz que compete ao Ministério Público intervir nas ações que 
há interesse público. Constatando-se que a ação determina 
intervenção em área de preservação e desvio de curso de rio, logo é 
interesse público. Portanto, é requisito essencial a manifestação  MP; 

 
2- DOCUMENTO NOVO – inciso VII – art. 485 CPC: após sentença surgiu 
documento novo; a outorga concedida ao autor,  embora tenha sido 
requerida junto ao DAEE em 27 de setembro de 2011, somente foi 
concedida em 24/10/2012, após  prolação da sentença em 08/08/2012; 
 
3- ERRO DE FATO – inciso IX – art. 485 CPC:  ao sentenciar dizendo ter 
sido a obra totalmente irregular implica em considerar incompetente o 
órgão estadual que a regularizou,  ignorando assim ter ocorrido ato 
jurídico perfeito, o que fere a Constituição Federal, levando a erro. 
 
O D. Juiz também silenciou quanto a concordância do segundo 
confrontante, corresponsável pelo desvio do curso d’água, o que 
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caracteriza erro de fato.  Ainda mais prejudicial ao autor, foi o silêncio 
do D.Juiz acerca do Termo de Ajustamento de Conduta, que 
transformou a área onde antes corria o rio em APP, o que impede o 
autor a reverter o curso de água sem a concordância do Ministério 
Público, o que leva novamente  a erro de fato. 
 

IX – DO PEDIDO 
1- Por todo o exposto,  requer se digne este Colendo Tribunal a 
desconstituir a Sentença Rescindenda, concedendo a tutela 
antecipada para suspender os seus efeitos  enquanto tramita a 
presente, e  ao final seja julgada totalmente procedente. 
 
2- Um novo julgamento da causa, responsabilizando o Estado pelos 
danos suportados pelas partes, posto que ELE regularizasse a reversão 
do curso do rio, a qual decidiu o D. Juiz tratar-se de obra irregular, 
cabendo a ELE eventual reversão, o que somente deverá ocorrer, 
mediante estudo ambiental evitando-se degradação ainda maior. 
 
3- Ao decidir o D. Juiz “a quo” ser irregular a obra do desvio do curso do 
rio, transfere a legitimidade e responsabilidade ao Estado, posto que 
concedesse a Outorga; portanto requer a isenção do autor  no evento, 
por estar em dia perante os órgãos ambientais competentes. 
 
4- E por improvável que este E. Tribunal entenda ser o autor  responsável 
pelos danos  do Espólio de Gabriele Baraldi, que respondam também 
todos os confrontantes, proporcionalmente, no limite da culpa de cada 
parte. Em sendo três os confrontantes que assumiram os riscos, ao 
concordaram com o desvio, assim como o Estado, por regularizá-lo. 
 
5- E que sejam reparados  os danos suportados pelo autor até então. 
   
6- O benefício da justiça gratuita a que faz jus. 

 
7- A citação da Requerida para que manifeste se o desejar. 

 
8- Protesta provar por todos os meios em lei admitidos. 

 
9- Dá-se à causa  o valor de R$ 53.800,00. 

 
Termos em que, 

Pede Deferimento. 
 

De Atibaia p/SãoPaulo, em 10 de junho de 2014. 

 
DUENES DO CARMO SILVA 

OAB/SP. 209712/B 
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Registro: 2015.0000273935

Ação Rescisória        Processo nº 2096428-25.2014.8.26.0000
Relator(a): Andrade Neto
Órgão Julgador: 15º Grupo de Câmaras de Direito Privado

Autora: Raul Donato Mendes

Réu: Annita Hermine Baraldi - Espólio Gabriele Baraldi

Comarca: Atibaia  1ª Vara Única (Autos nº 0010369- 

26.2011.8.26.0048)

Juiz prolator: Marcos Cosme Porto

                        Decisão Monocrática Nº 23003

Vistos.

Trata-se de ação rescisória pretendendo desconstituir a sentença 

proferida pelo juiz da Vara Única (Autos nº 0010369-26.2011.8.26.0048) do 

Foro de Atibaia, que julgou procedente ação proposta para obrigá-lo a 

reverter o curso do rio que faz divisa com o autor, sob pena de multa diária de 

R$ 200,00 e também condená-lo ao pagamento de danos materiais no valor 

de R$ 53.800,00, em razão dos danos causados pelo desvio do curso do rio.

O autor argumenta que a decisão violou o art. 82, III (485, V, 

CPC), que determina a intervenção do Ministério Público em ações em que 

há interesse público, como modificação da área de preservação permanente.

Alega, ainda, que obteve documento novo (Outorga para 

alteração do curso d'agua junto ao Departamento de Água e Energia Elétrica -

DAEE) que não podia fazer uso, capaz de, por si só, lhe assegurar 
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pronunciamento favorável.

Aduz, também, que o magistrado incidiu em erro de fato, ao 

considerar a obra totalmente irregular, ignorando a outorga conferida pelo 

DAEE.

Alega, ainda, que o magistrado silenciou sobre o Termo de 

Ajustamento de Conduta, que transformou a área antes ocupada pelo rio em 

área de preservação permanente, o que impede a reversão do curso do rio sem 

a concordância do MP.

Pede, ao final, que a sentença seja rescindida, proferindo-se um 

novo julgamento parar I  responsabilizar o Estado pelos danos suportados 

pelas partes, incumbindo a Ele a reversão do curso do rio; II- isentá-lo “... no 

evento, por estar em dia perante os órgãos ambientais competentes” e que III 

 a condenação seja rateada entre os três confrontantes “...que assumiram os 

riscos, ao concordarem com o desvio, assim como o Estado, por regularizá-

lo”.

É o relatório. 

Inicialmente cumpre ponderar ter o relator competência para 

indeferir liminarmente pedido de ação rescisória, nos casos previstos no art. 

490 do CPC. Neste particular, pondera com percuciência José Carlos Moreira 

Alves que “É de inteira conveniência que o relator não se omita no exercício 

rigoroso desse controle in limine litis, a fim de evitar o inútil prosseguimento 

de rescisória manifestamente inviável. Para o próprio autor, é preferível o 

indeferimento liminar a eventual julgamento colegiado de inadmissibilidade 

da ação, com condenações acessórias e, se unânime a decisão, com perda do 

depósito" (Comentários ao Código de Processo Civil, 11ª edição, Forense, 
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vol. V, p. 187).

Nesse sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: "Assim, o 

relator pode decretar a extinção do processo, sem julgamento do mérito (RT 

578/150, 658/114) ou extinguir o processo, por impossibilidade jurídica do 

pedido” (STJ- 1ª Seção, AR 487 - PR - AgRg, rel. Min. Humberto Gomes 

Barros, j. 10.12.97, negaram provimento, maioria, DJU 23.3.98, p. 3; RT 

682/124).

É exatamente esta a hipótese dos autos. 

A demanda onde proferida a sentença rescindenda foi proposta 

com a finalidade de responsabilizar o vizinho  ora requerente  pelos danos 

causados pela modificação do curso do rio que faz divisa entre os imóveis 

dos litigantes e, por conseguinte, obter a reversão da obra com a finalidade de 

evitar novos danos ao imóvel prejudicado.

Como cediço, a responsabilidade fundada no direito de 

vizinhança é de natureza objetiva, bastando para sua configuração a 

comprovação do dano e do nexo de causalidade com a edificação erigida na 

propriedade limítrofe. 

Isso significa que, a despeito da adoção das providências e a 

observância das normas ambientais, uma vez consumado o dano em 

decorrência da obra vizinha, surge a obrigação de indenizar.

Segundo a sentença copiada às fls. 17/21, “A prova pericial foi 

conclusiva em indicar o nexo causal entre a obra, totalmente irregular, e os 

danos sofridos pelo autor...” e a reversão da obra de desvio do rio foi 

justificada pelo perito ao afirmar que as edificações dos autores “... não 
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devem situar-se tão próximas do córrego, de modo a evitar que os mesmos 

problemas se repitam futuramente”. (fls. 146).”.

Sendo assim, considerando a conclusão de que a obra feita pelo 

proprietário do imóvel transmitido ao autor acarretou danos e causa risco à 

propriedade do vizinho, mostra-se irrelevante a obtenção de licença 

governamental para sua realização e descabida a pretensão de responsabilizar 

os vizinhos apenas pelo fato de terem autorizado a realização da obra.

Frise-se, ainda, que não é possível responsabilizar o Estado na 

presente demanda, uma vez que o ente público sequer fez parte do polo 

passivo da ação.

Também se mostra desnecessária a participação do Ministério 

Público, uma vez que a demanda envolve exclusivamente direito de 

vizinhança e a alteração determinada nada mais fez senão retornar o leito 

fluvial a sua condição natural anterior, sem qualquer repercussão negativa na 

área de preservação permanente dos imóveis.

Além disso, conforme constou expressamente no item 9 do termo 

de ajustamento de conduta referido pelo autor, firmado antes da prolação da 

sentença, em setembro de 2011, o “Ministério Público  poderá, a qualquer 

tempo, diante de novas informações ou se assim as circunstâncias exigirem, 

retificar ou complementar este compromisso, determinando outras 

providências necessárias, sob pena de invalidade imediata deste termo, 

ficando autorizado, neste caso, a dar prosseguimento ao Inquérito Civil 

eventualmente arquivado pelo Conselho do Ministério Público em 

decorrência deste instrumento.” (fls. 28)

Dessa forma, considerando que a decisão judicial transitada em 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO    5

30ª CÂMARA DA SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO

 Ação Rescisória n.º 2096428-25.2014.8.26.0000

julgado é circunstância que impõe necessariamente a modificação do termo 

de ajustamento, não há falar em necessidade de anuência do Ministério 

Público, bastando à parte levar ao conhecimento do Parquet a existência do 

título judicial.

Nesta perspectiva, ausentes na espécie quaisquer das hipóteses 

legais que autorizariam a propositura da rescisória, há que se reputar o autor 

carecedor da ação por falta de interesse processual, razão pela qual, com 

fundamento no art. 490, I e 295, III, e 267, VI, todos do CPC, indefiro 

liminarmente a petição inicial e julgo extinto o processo sem julgamento de 

mérito.

Int.

São Paulo, 28 de abril de 2015.

Andrade Neto
Relator
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.3.3 - Serv. de Proces. do 15º Grupo de Câmara de Dir. 
Privado
Conselheiro Furtado, nº 503 - 5º andar - CEP: 01511-000 - São 
Paulo/SP - 3104-9264

CERTIDÃO

Processo nº: 2096428-25.2014.8.26.0000

Classe  Assunto: Ação Rescisória - Direito de Vizinhança

Autor Raul Donato Mendes

Réu Annita Hermine Baraldi - Espólio Gabriele Baraldi e 
outro

Relator(a): Andrade Neto

Órgão Julgador: 15º Grupo de Câmaras de Direito Privado

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que a r. decisão  foi disponibilizada no DJE de 

08/05/2015. Considerou-se data da publicação o dia 

11/05/2015.

                       São Paulo, 27 de maio de 2015.

__________________________________
Marilda M. Soares Benigno - Matr. 306865-5

Escrevente Técnico Judiciário
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PODE JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.3.3 - Serv. de Proces. do 15º Grupo de Câmara de Dir. 
Privado
Conselheiro Furtado, nº 503 - 5º andar - CEP: 01511-000 - São 
Paulo/SP - 3104-9264

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

Processo nº: 2096428-25.2014.8.26.0000

Classe  Assunto: Ação Rescisória - Direito de Vizinhança

Autor: Raul Donato Mendes

Réu: Annita Hermine Baraldi - Espólio Gabriele Baraldi e outro

Relator(a): Andrade Neto

Órgão Julgador: 15º Grupo de Câmaras de Direito Privado

Comarca de Origem: Atibaia

Vara de Origem: 1ª Vara Cível

Certifico que a r. decisão transitou em julgado em 18/05/2015.

São Paulo, 16 de junho de 2015

________________________________________________

Carlos Adalberto Sequini - M350561

Supervisor de Serviços
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.3.3 - Serv. de Proces. do 15º Grupo de Câmara de Dir. Privado
Conselheiro Furtado, nº 503 - 5º andar - CEP: 01511-000 - São 
Paulo/SP

TERMO DE ENCAMINHAMENTO AO ARQUIVO

Processo nº: 2096428-25.2014.8.26.0000

Classe: Ação Rescisória 

Assunto: Direito de Vizinhança

Órgão Julgador: 15º Grupo de Câmaras de Direito Privado

Partes: é autor RAUL DONATO MENDES, são réus ANNITA 
HERMINE BARALDI - ESPÓLIO GABRIELE 
BARALDI e GABRIELE BARALDI (ESPÓLIO)

Foro/Vara de origem: Foro de Atibaia - 1ª Vara Cível

Nº do processo na origem: 0010369-26.2011.8.26.0048

Certifico que, nesta data, enviei o e-mail com a comunicação do 

trânsito em julgado à Vara de Origem e encaminhei os presentes 

autos ao arquivo.

São Paulo, 16 de junho de 2015. 

Carlos Adalberto Sequini - Matrícula M350561
Supervisor de Serviços
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR (A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
1ª. VARA CÍVEL DA COMARCA DE ATIBAIA. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo 0010369-26.2011.8.26.0048 – Indenização por Danos Materiais 
Requerente: Espólio de Gabriele Baraldi 
Requerido: Raul Donato Mendes 

 
RAUL DONATO MENDES, qualificado nos autos, vem respeitosamente a 

presença de V.Exa.  por sua advogada adiante assinado, manifestar-se em 
resposta ao Despacho de pág. 502,  
 

I – SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 
 
A presente Execução encontra-se SUSPENSA, por força de decisão  nos autos 
1000739-84.2015.8.26.0048 – 2ª. Vara desta Comarca –  onde obteve a TUTELA 
ANTECIPADA,   juntada às págs. 490/492,  AÇÃO REGRESSIVA em face de JOSÉ 
FORTUNA, o executor da obra de alteração do curso do córrego, objeto desse 
litígio, cujos documentos ainda não foram apreciados por V.Exa. 
 
Além disso, as partes, juntamente com JOSÉ FORTUNA, um dos antigos 
proprietários e executor da mudança do curso do córrego,  estão entabulando 

uma ACORDO no CEJUSC, que está se encaminhando para a solução do conflito.   

 

II – IMPUGNAÇÃO A EXECUÇÃO 
 
O ora Requerido aguarda também pelo recebimento da IMPUGNAÇÃO A 
EXECUÇÃO,  cuja petição encontra-se às páginas 47/50 dos autos de Execução 
Provisória -  0001385-82.2012.8.26.0048. 
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III – DO PROPRIETÁRIO ATUAL DO IMÓVEL 
 
E por fim, tem-se informação de que  a Requerente ANNITA HERMINE BARALDI, 
deixou de ser proprietária do imóvel após a Partilha dos bens deixados por 
GABRIELE BARALDI; logo, não é de se deferir a prioridade requerida.  
 
Por todo o exposto, aguarda pelo indeferimento do quanto requerido às páginas 
500 e 501. 
 
 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

 
Atibaia, 10 de agosto de 2015. 

 
DUENES DO CARMO SILVA 

OAB/SP. 209712 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Napoleão Ferro, 315 - Alvinópolis
CEP: 12942-610 - Atibaia - SP
Telefone: (11) 4412-9688 - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0010369-26.2011.8.26.0048 - p. 1

TERMO DE CONCLUSÃO

Em 12 de agosto de 2015. , faço estes autos conclusos ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) 
Doutor(a) Juiz(a) de Direito Titular, Dr(a). Marcos Cosme Porto

DESPACHO

Processo nº: 0010369-26.2011.8.26.0048

Classe – Assunto: Procedimento Ordinário - Indenização por Dano Material

Requerente: Gabriele Baraldi

Requerido: Raul Donato Mendes

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcos Cosme Porto

Vistos.

Fls. 504/557: Ciência às partes.

Requeira o exequente, em 10 dias, o que de direito.

Int.

Atibaia, 12 de agosto de 2015.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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MELISSA YUMI KOGA BARALDIMELISSA YUMI KOGA BARALDIMELISSA YUMI KOGA BARALDIMELISSA YUMI KOGA BARALDI    

ADVOGADAADVOGADAADVOGADAADVOGADA    

 

Avenida Cupecê, 3736 – sala 01 – sobreloja – Cidade Ademar – Cep : 04366-001 –   
São Paulo/SP  – Fone : (11) 5623-0702 – e-mail: mrapparecido@hotmail.com  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE ATIBAIA - SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º 0010369-26.2011.8.26.0048  

 

ESPÓLIO DE GABRIELE BARALDI, representado pela inventariante 

ANNITA HERMINE BARALDI, por sua advogada subscritora, vem, 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, manifestar-se sobre o 

r. despacho de fls 561, informando e requerendo o que se segue: 

 

1) REITERA o pedido de expedição de certidão para averbação da 

penhora na matrícula do imóvel, tendo em vista o deferimento de fls 

489, considerando ainda que o Réu já foi intimado da penhora em 13 de 

maio de 2014 (fls 475), sendo tal medida imprescindível a obtenção do 

efeito "erga omnes" do ônus imobiliário. 

 

Informa que caso o MM. Juízo DECIDA pelo acolhimento da suspensão 

a que pretende o Réu (fls 559/560), a Autora irá agravar de tal decisão, 

sendo o requerimento de direito. 
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Avenida Cupecê, 3736 – sala 01 – sobreloja – Cidade Ademar – Cep : 04366-001 –   
São Paulo/SP  – Fone : (11) 5623-0702 – e-mail: mrapparecido@hotmail.com  

 

Esclarece que mesmo que haja suspensão dos atos de expropriação do 

imóvel do Réu, a penhora foi efetivada, faltando somente sua averbação 

no cartório competente, tendo a Autora requerido a expedição da 

certidão de averbação e aguardando sua confecção. 

 

Informa ainda que por motivos pessoais, não há mais interesse na 

composição amigável pretendida pelo Réu junto ao CEJUSC, devendo as 

partes prosseguirem no feito. 

 

Reitera ainda que a inventariante, Sra. Annita Hermine Baraldi, 

continua sendo proprietária do imóvel, não o deixando de ser em razão 

do falecimento de seu marido, visto que meeira do bem, requerendo a 

prioridade no andamento dessa ação. 

 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 10 de Setembro de 

2015. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0230/2015,   foi   disponibilizado   na   página 
 498/501   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/09/2015.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Duenes do Carmo Silva (OAB 209712/SP) 
 Melissa Yumi Koga Baraldi (OAB 211408/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   504/557:   Ciência   às   partes.Requeira   o   exequente,   em   10   dias,   o   que   de 
 direito.Int." 

           Atibaia, 28 de setembro de 2015. 

           Natália Aparecida da Silva 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Avenida Cupecê, 3736 – sala 01 – sobreloja – Cidade Ademar – Cep : 04366-001 –   
São Paulo/SP  – Fone : (11) 5623-0702 – e-mail: mrapparecido@hotmail.com  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE ATIBAIA - SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º 0010369-26.2011.8.26.0048  

 

ESPÓLIO DE GABRIELE BARALDI, representado pela inventariante 

ANNITA HERMINE BARALDI, por sua advogada subscritora, vem, 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, manifestar-se sobre o 

r. despacho de fls 561, informando e requerendo o que se segue: 

 

1) REITERA o pedido de expedição de certidão para averbação da 

penhora na matrícula do imóvel, tendo em vista o deferimento de fls 

489, considerando ainda que o Réu já foi intimado da penhora em 13 de 

maio de 2014 (fls 475), sendo tal medida imprescindível a obtenção do 

efeito "erga omnes" do ônus imobiliário. 

 

Informa que caso o MM. Juízo DECIDA pelo acolhimento da 

suspensão a que pretende o Réu (fls 559/560), a Autora irá agravar 

de tal decisão, sendo o requerimento de direito. 
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Esclarece que mesmo que haja suspensão dos atos de expropriação do 

imóvel do Réu, a penhora foi efetivada, faltando somente sua averbação 

no cartório competente, tendo a Autora requerido a expedição da 

certidão de averbação e aguardando sua confecção. 

 

Informa ainda que por motivos pessoais, não há mais interesse na 

composição amigável pretendida pelo Réu junto ao CEJUSC, devendo as 

partes prosseguirem no feito. 

 

Reitera ainda que a inventariante, Sra. Annita Hermine Baraldi, 

continua sendo proprietária do imóvel, não o deixando de ser em razão 

do falecimento de seu marido, visto que meeira do bem, requerendo a 

prioridade no andamento dessa ação. 

 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 02 de Outubro de 2015. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Napoleão Ferro, 315 - Alvinópolis
CEP: 12942-610 - Atibaia - SP
Telefone: (11) 4412-9688 - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0010369-26.2011.8.26.0048 - p. 1

TERMO DE CONCLUSÃO

Em 26 de outubro de 2015. , faço estes autos conclusos ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) 
Doutor(a) Juiz(a) de Direito Titular, Dr(a). Marcos Cosme Porto

DESPACHO

Processo nº: 0010369-26.2011.8.26.0048

Classe – Assunto: Procedimento Ordinário - Indenização por Dano Material

Requerente: Gabriele Baraldi

Requerido: Raul Donato Mendes

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcos Cosme Porto

Vistos.

Defiro a averbação da penhora.

Com o devido respeito, o juízo não irá considerar outra decisão judicial, 
proferida por juízo do mesmo Grau de Jurisdição, que interfira no objeto do processo que 
tramita por essa Vara.

Int.

Atibaia, 26 de outubro de 2015.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Napoleão Ferro, 315, Alvinópolis - CEP 12942-610, Fone: (11) 4412-
9688, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO PARA AVERBAÇÃO DE PENHORA

Processo Digital n°: 0010369-26.2011.8.26.0048

Classe – Assunto: Procedimento Ordinário - Indenização por Dano Material

Requerente: Gabriele Baraldi

Requerido: Raul Donato Mendes

Valor da Causa:   R$ 53.800,00

MM.. Juiz(a): Marcos Cosme Porto

PEDRO DONIZETTI SIMÕES, Escrivão do Cartório da 1ª Vara Cível do Foro de Atibaia, na 

forma da lei,

C E R T I F I C A, para os efeitos do artigo 659, § 4º do CPC, nos autos do processo acima 

mencionado, em que figura como autor espólio de Gabriele Baraldi, representado pela 

inventariante ANNITA HERMINE BARALDI, aos 11 dias do mês de março do ano de 2014 foi 

lavrado termo de penhora, referente ao imóvel assim descrito: "Sítio Primavera" - Gleba 1, com 

área total de 42.115,19 m², situado no Bairro Itapetinga, zona rural da cidade de Atibaia-SP, 

registrado na matricula sob nº 93.959, no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Atibaia-

SP, em nome de Raul Donato Mendes; tendo sido nomeado depositário, RAUL DONATO 

MENDES, CPF 252.972.718-00, RG 27233858, com endereço na Rua Anice Cujry Sabag, 123, 

Jardim Shangri-la, Atibaia-SP. O depositário não pode abrir mão do bem depositado sem expressa 

autorização deste Juízo, observadas as consequências do descumprimento das obrigações 

inerentes.

O referido é verdade e dá fé. NADA MAIS. Atibaia, 02 de dezembro de 2015.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Napoleão Ferro, 315, Alvinópolis - CEP 12942-610, Fone: (11) 4412-
9688, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0010369-26.2011.8.26.0048

Classe – Assunto: Procedimento Ordinário - Indenização por Dano Material

Requerente: Gabriele Baraldi

Requerido: Raul Donato Mendes

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 

Providenciar no prazo de dez (10) dias, memoria atualizada 
do débito, para possibilitar o registro da penhora.

Nada Mais. Atibaia, 14 de janeiro de 2016. Eu, ___, Natália 
Aparecida da Silva, Chefe de Seção Judiciário. 
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Avenida Cupecê, 3736 – sala 02 – sobreloja – Cidade Ademar – Cep : 04366-001 –   
São Paulo/SP  – Fone : (11) 5623-0702 – e-mail: mel.adv2007@gmail.com  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE ATIBAIA. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo número 0010369-26.2011.8.26.0048 

 

ESPÓLIO DE GABRIELE BARALDI, representado por ANNITA 

HERMINE BARALDI, já qualificada nos autos em epígrafe que move 

contra RAUL DONATO MENDES, por sua advogada subscritora, vem, 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, atualizar seus 

cálculos de liquidação em conformidade com a r. sentença prolatada 

nos moldes abaixo, requerendo a juntada da planilha anexa, 

apresentando o valor total de R$444.526,63 (quatrocentos e quarenta e 

quatro mil quinhentos e vinte e seis mil e sessenta e três centavos). 

 

Requer finalmente, seja averbada a penhora na matrícula do imóvel 

para que surta os efeitos "erga omnes". 

 

Fls. 228/232 - Sentença nº 1287/2012 registrada em 14/08/2012 no livro nº 271 às Fls. 253/257: Posto isto 

julgo procedente a ação e condeno o requerido a reverter a situação, alterando o curso do rio e sua canalização 

na divisa dos dois imóveis, respeitando-se a legislação específica (art. 3º, Resolução do CONAMA n. 303/02). 

Para o cumprimento dessa obrigação concedo o prazo de 60 dias, decisão essa que concedo em tutela 

antecipada, acolhendo o pedido da inicial após exauriente cognição. Diante disso, a partir do 61º dia passará a 

correr multa diária de R$ 200,00, no caso de descumprimento. Condeno o requerido a pagar indenização ao 

autor no valor de R$ 53.800,00, com correção monetária a partir de março de 2011 e juros legais a partir da 

citação. Condeno o requerido ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 15% 

sobre o valor corrigido da condenação, verba essa que só poderá ser cobrada feita a prova de ter o requerido 
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MELISSA YUMI KOGA BARALDIMELISSA YUMI KOGA BARALDIMELISSA YUMI KOGA BARALDIMELISSA YUMI KOGA BARALDI    

ADVOGADAADVOGADAADVOGADAADVOGADA    

 

Avenida Cupecê, 3736 – sala 02 – sobreloja – Cidade Ademar – Cep : 04366-001 –   
São Paulo/SP  – Fone : (11) 5623-0702 – e-mail: mel.adv2007@gmail.com  

 

perdido a condição de beneficiário da Justiça Gratuita. P. R. I. C. - - - (NOTA DO CARTÓRIO: CUSTAS DE 

PREPARO: taxa judiciária 2% sobre o valor da causa ou valor mínimo de 5 UFESP´s (Lei 11.608 de 29/12/03) ? 

Valor à recolher ? R$ 1.113,63 , em guia GARE código 230, (+ porte de remessa e retorno no valor de R$ 25,00 

cada volume ? guia FEDTJ código 110-4, nos termos da Lei nº 11.608, de 29/12/03, e prov. 833/2004, do 

Conselho Superior da Magistratura, DOE 09/jan/04, pág.01). Valor à recolher do porte de remessa e retorno = 

R$ 50,00) - - - 

 

Termos em que, 

       Pede deferimento. 

 

     De São Paulo para Atibaia, 21 de Janeiro de 2016. 

 

 

 

 

         MELISSA YUMI KOGA BARALDI 
           OAB/SP 211.408 
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Tabela de atualização de cálculoTabela de atualização de cálculo

Item 1: CondenaçãoItem 1: Condenação

Val. Inicial: Data: Val. Atual: Valor FinalAtualização TJ Juros 1% ao mêsVal. Inicial: Data: Val. Atual: Valor FinalAtualização TJ Juros 1% ao mês

R$ 53.800,00 mar/11 44,834327 62,10254 R$ 74.521,40 60% R$ 44.712,84 R$ 119.234,23R$ 53.800,00 mar/11 44,834327 62,10254 R$ 74.521,40 60% R$ 44.712,84 R$ 119.234,23

Data inicial para correção em março de 2011Data inicial para correção em março de 2011

Data inicial para contagem de juros em janeiro de 2011Data inicial para contagem de juros em janeiro de 2011Data inicial para contagem de juros em janeiro de 2011

Item 2: MultaItem 2: Multa

Valor ao dia Data Inicial Data final Valor final:Valor Atualizado Juros 1% ao mêsValor ao dia Data Inicial Data final Valor final:Valor Atualizado Juros 1% ao mês

R$ 200,00 24/10/12 31/01/16 R$ 325.292,40R$ 271.458,35 Conforme Tab. anexaR$ 200,00 24/10/12 31/01/16 R$ 325.292,40R$ 271.458,35 Conforme Tab. anexa

Data inicial para correção em outubro de 2012Data inicial para correção em outubro de 2012Data inicial para correção em outubro de 2012

Cálculo finalCálculo final

R$ 119.234,23Item 1: Condenação R$ 119.234,23Item 1: Condenação

R$ 325.292,40Item 2: Multa R$ 325.292,40Item 2: Multa

R$ 444.526,63Soma final de valores devidos: R$ 444.526,63Soma final de valores devidos:
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Valor ao dia R$ 200,00

mês ano dias valor valor atual. juros 1% m v. juros total

outubro 2012 7 1400,00 48,791424 62,10254 1781,94 39% 694,96 2476,90

novembro 2012 30 6000,00 49,137843 62,10254 7583,06 38% 2881,56 10464,62

dezembro 2012 31 6200,00 49,403187 62,10254 7793,74 37% 2883,68 10677,43

janeiro 2013 30 6000,00 49,76877 62,10254 7486,93 36% 2695,29 10182,22

fevereiro 2013 28 5600,00 50,226642 62,10254 6924,10 35% 2423,43 9347,53

março 2013 31 6200,00 50,48782 62,10254 7626,31 34% 2592,95 10219,25

abril 2013 30 6000,00 50,790746 62,10254 7336,28 33% 2420,97 9757,26

maio 2013 31 6200,00 51,090411 62,10254 7536,36 32% 2411,64 9948,00

junho 2013 30 6000,00 51,269227 62,10254 7267,81 31% 2253,02 9520,84

julho 2013 31 6200,00 51,41278 62,10254 7489,11 30% 2246,73 9735,84

agosto 2013 30 6000,00 51,345943 62,10254 7256,96 29% 2104,52 9361,47

setembro 2013 31 6200,00 51,428096 62,10254 7486,88 28% 2096,33 9583,20

outubro 2013 30 6000,00 51,566951 62,10254 7225,85 27% 1950,98 9176,83

novembro 2013 31 6200,00 51,881509 62,10254 7421,44 26% 1929,58 9351,02

dezembro 2013 30 6000,00 52,161669 62,10254 7143,47 25% 1785,87 8929,34

janeiro 2014 30 6000,00 52,537233 62,10254 7092,40 24% 1702,18 8794,58

fevereiro 2014 28 5600,00 52,868217 62,10254 6578,13 23% 1512,97 8091,11

março 2014 31 6200,00 53,206573 62,10254 7236,62 22% 1592,06 8828,68

abril 2014 30 6000,00 53,642866 62,10254 6946,22 21% 1458,71 8404,93

maio 2014 31 6200,00 54,06128 62,10254 7122,21 20% 1424,44 8546,65

junho 2014 30 6000,00 54,385647 62,10254 6851,35 19% 1301,76 8153,11

julho 2014 31 6200,00 54,527049 62,10254 7061,37 18% 1271,05 8332,42

agosto 2014 30 6000,00 54,597934 62,10254 6824,71 17% 1160,20 7984,91

setembro 2014 31 6200,00 54,69621 62,10254 7039,53 16% 1126,33 8165,86

outubro 2014 30 6000,00 54,964221 62,10254 6779,23 15% 1016,88 7796,12

novembro 2014 31 6200,00 55,173085 62,10254 6978,69 14% 977,02 7955,70

dezembro 2014 30 6000,00 55,465502 62,10254 6717,96 13% 873,34 7591,30

janeiro 2015 31 6200,00 55,809388 62,10254 6899,12 12% 827,89 7727,02

fevereiro 2015 28 5600,00 56,635366 62,10254 6140,58 11% 675,46 6816,05

março 2015 31 6200,00 57,292336 62,10254 6720,55 10% 672,05 7392,60

abril 2015 30 6000,00 58,15745 62,10254 6407,01 9% 576,63 6983,64

maio 2015 31 6200,00 58,570367 62,10254 6573,90 8% 525,91 7099,81

junho 2015 30 6000,00 59,150213 62,10254 6299,47 7% 440,96 6740,44

julho 2015 31 6200,00 59,605669 62,10254 6459,72 6% 387,58 6847,30

agosto 2015 30 6000,00 59,951381 62,10254 6215,29 5% 310,76 6526,05

setembro 2015 31 6200,00 60,101259 62,10254 6406,45 4% 256,26 6662,71

outubro 2015 30 6000,00 60,407775 62,10254 6168,33 3% 185,05 6353,38

novembro 2015 31 6200,00 60,872914 62,10254 6325,24 2% 126,50 6451,74

dezembro 2015 30 6000,00 61,548603 62,10254 6054,00 1% 60,54 6114,54

janeiro 2016 31 6200,00 62,10254 62,10254 6200,00 0% 0,00 6200,00

Total 271458,35 325292,40

atualização TJ

Tabela para calculo de multa arbritada

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

03
69

-2
6.

20
11

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

89
D

4F
4.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

E
LI

S
S

A
 Y

U
M

I K
O

G
A

 B
A

R
A

LD
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
2/

01
/2

01
6 

às
 1

3:
58

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
A

IA
16

70
00

29
13

9 
   

 .

fls. 573



 Foro de Atibaia  Emitido em: 27/01/2016 12:27 
 Certidão - Processo 0010369-26.2011.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0018/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 939/944   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/01/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Duenes do Carmo Silva (OAB 209712/SP) 
 Melissa Yumi Koga Baraldi (OAB 211408/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   a   averbação   da   penhora.Com   o   devido   respeito,   o   juízo   não   irá   considerar 
 outra   decisão   judicial,   proferida   por   juízo   do   mesmo   Grau   de   Jurisdição,   que   interfira   no   objeto   do   processo 
 que   tramita   por   essa   Vara.   Int.   (NOTA   DE   CARTÓRIO   -   Providencie   o   requerente,   no   prazo   legal,   a   impressão 
 da Certidão para Averbação de Penhora após sua disponibilização no sistema.) " 

           Atibaia, 27 de janeiro de 2016. 

           Natália Aparecida da Silva 
           Chefe de Seção Judiciário 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 27/01/2016 12:27 
 Certidão - Processo 0010369-26.2011.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0018/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 939/944   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/01/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Duenes do Carmo Silva (OAB 209712/SP) 
 Melissa Yumi Koga Baraldi (OAB 211408/SP) 

           Teor   do   ato:   "Providenciar   no   prazo   de   dez   (10)   dias,   memoria   atualizada   do   débito,   para   possibilitar   o 
 registro da penhora.  " 

           Atibaia, 27 de janeiro de 2016. 

           Natália Aparecida da Silva 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Napoleão Ferro, 315 - Alvinópolis
CEP: 12942-610 - Atibaia - SP
Telefone: (11) 4412-9688 - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0010369-26.2011.8.26.0048 - p. 1

TERMO DE CONCLUSÃO

Em 11 de fevereiro de 2016. , faço estes autos conclusos ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) 
Doutor(a) Juiz(a) de Direito Titular, Dr(a). Marcos Cosme Porto

DESPACHO

Processo nº: 0010369-26.2011.8.26.0048

Classe – Assunto: Procedimento Ordinário - Indenização por Dano Material

Requerente: Gabriele Baraldi

Requerido: Raul Donato Mendes

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcos Cosme Porto

Vistos.

Proceda-se o registro da penhora pelo sistema a ARISP.

Em seguida, digam.

Int.

Atibaia, 11 de fevereiro de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ DE DIREITO DA 1ª. VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE ATIBAIA. 
 

 

 

 
 

 

 
 

 
 
 
 
Processo 0010369-26.2011.8.26.0040 – Indenização por danos materiais 
Requerente: Espólio de Gabrieli Baraldi 
Requerido: Raul Donato Mendes 
 

RAUL  DONATO MENDES, qualificado nos autos, vem respeitosamente a presença de 
V.Exa., por sua advogada adiante assinado, manifestar-se no  feito em questão. 
 
1 - Os Autores impetraram o presente pretendendo a reparação por danos materiais 
sofridos em sua propriedade, causados pelo desvio de um curso d’água feito pelo 
proprietário anterior, JOSÉ FORTUNA, com a devida concordância de GABRIELI BARALDI 
(autor) e o outro confrontante MOISÉS ALBANO NUNES.(pág. 134, 135,136 e 139) 
 
2 - O desvio do curso do córrego foi devidamente autorizado pelo DAEE, órgão 
ambiental competente,  conforme se depreende dos autos; logo, ocorreu um ato 
jurídico perfeito.(pág.159) 
 
3 - Nessa seara,  em tendo ocorrido participação do Autor no evento, haveria de ser tão 
responsável pelos danos sofridos, quanto o réu, que hoje é parte, por ser o atual 
proprietário da área por onde corria o rio antes da reversão. 
 
E ainda, constatando-se ter o Estado autorizado a realização da obra de reversão do 
curso d'água,  em maior proporção seria  sua,  a responsabilidade de indenizar. 
 
-  Essa será sempre a posição da parte ré, que está pagando por erros de terceiros. 
Porém, “data venia,” assim não entendeu Vossa Excelência. 
 
4  – Pois bem: em  estando o MEIO AMBIENTE inserido no feito, durante a fase de 
conhecimento, requereram as partes a manifestação do Ministério Público. Também o 
fizeram, após prolação da sentença,  posto que Vossa Excelência determinasse a 
reversão do rio à situação anterior, sob pena de multa diária de R$200,00.  
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Para tal cumprimento se sentiu o réu impossibilitado, ante a existência de Termo de 
Ajustamento de Conduta, (firmado em 2010, portanto, antes da impetração do 
presente), entre ele e o Ministério Público, no qual, constata-se que a área onde era o 
curso anterior do córrego, foi utilizada para  plantio de 700 (setecentas) mudas de 
árvores nativas. Dito TAC estava em curso, e o seu não cumprimento implicaria em 
multa diária de ½ salário mínimo. 
 
Assim, far-se-ia obrigatória  a manifestação do Ministério Público, que só veio a ocorrer 
na fase de execução, onde de forma sábia, sugeriu a intervenção no feito do órgão do 
Estado responsável pela autorização da mudança curso do rio realizada em 2003. 
 
É importante esclarecer que se equivocou o D. representante do Ministério Público ao 
afirmar ter sido o executado quem promoveu as alterações em recursos hídricos, 
(desvio do curso do rio). 
 
Como se vê às pág.139 foi o proprietário anterior, JOSÉ FORTUNA, que em 09 de maio 
de 2003 requereu ao DAEE a regularização do desvio do curso do rio.  
 
Além de outras assertivas, assim  manifestou o  Ministério Público:  

 
“Como se sabe, o ato administrativo tem como atributo: presunção 
de legitimidade e veracidade, imperatividade, exigibilidade e 
autoexecutoriedade.” 
 
“Incontroverso, ainda, que o Judiciário pode rever os atos 
administrativos no caso de suposta ilegalidade, conforme magistério 
de José dos Santos Carvalho Filho:” 
 

“Ocorre que, para isto, contudo, se revela imprescindível a 
intervenção no feito da responsável pela edição do ato contrariado, 
ou seja o órgão da Administração Pública que concedeu ou não a 
autorização para intervenções, o que não se constatou no processo 
de conhecimento.”(grifo nosso) 

 

4- Ante o exposto,  pelo princípio do Contraditório e Ampla Defesa, requer , se 
digne V.Exa., conforme recomendou o Ministério Público,  seja intimado o  DAEE 
– DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA –  no endereço abaixo, para 
que esclareça a regularização do desvio do curso do córrego, no ano de 2003, 
cujo curso  atual está na divisa das propriedades. 
 

SECRETARIA DE SANEAMENTO E RECURSOS HÍDRICOS 
DAEE – DEPARTAMENTO E ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA 
Rua Boa Vista – 170/175 – - CENTRO 
Cep 01014-000 – SÃO PAULO CAPITAL 
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5 – Requer também a suspensão do registro da Penhora, conforme despacho de 
pág.576, até que o DAEE – Departamento de Águas e Energia Elétrica,  preste os  
esclarecimentos devidos. 
 

Termos em que, 
Pede Deferimento. 

 
Atibaia, 17 de fevereiro de 2016. 

 
Duenes do Carmo Silva 

OAB/SP. 209712 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Napoleão Ferro, 315 - Alvinópolis
CEP: 12942-610 - Atibaia - SP
Telefone: (11) 4412-9688 - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0010369-26.2011.8.26.0048 - p. 1

TERMO DE CONCLUSÃO

Em 07 de março de 2016. , faço estes autos conclusos ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) 
Doutor(a) Juiz(a) de Direito Titular, Dr(a). Luis Mario Mori Domingues

DESPACHO

Processo nº: 0010369-26.2011.8.26.0048

Classe – Assunto: Procedimento Ordinário - Indenização por Dano Material

Requerente: Gabriele Baraldi

Requerido: Raul Donato Mendes

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luis Mario Mori Domingues

Vistos.

FLS. 577/579: Diga a autora, em 10 dias.

Int.

Atibaia, 07 de março de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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MELISSA YUMI KOGA BARALDIMELISSA YUMI KOGA BARALDIMELISSA YUMI KOGA BARALDIMELISSA YUMI KOGA BARALDI    

AAAADVOGADADVOGADADVOGADADVOGADA    

 

Avenida Cupecê, 3736 – sala 02 – sobreloja – Cidade Ademar – Cep : 04366-001 –   
São Paulo/SP  – Fone : (11) 5623-0702 – e-mail: mel.adv2007@gmail.com  
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE ATIBAIA. 
 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 
Processo número 0001385-82. 2013.8.26.0048 

0010369-26.2011.8.26.0048 (principal) 

 

 

ESPÓLIO DE GABRIELE BARALDI, representado pela inventariante 

ANNITA HERMINE BARALDI, já qualificada nos autos em epígrafe que 

move contra RAUL DONATO MENDES, por sua advogada subscritora, 

vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em cumprimento 

ao r. despacho de fls, manifestar-se sobre a petição do Réu. 

 

Embora a inventariante e seus herdeiros já tenham atualizado os 

cálculos do processo bem como CONCORDADO com a conversão da 

obrigação de fazer em indenização por perdas e danos, o Requerido 

continua INSISTINDO EM VER APRECIADO O MÉRITO DA DEMANDA, 

como se já não existisse uma r. sentença transitada em julgado. 

 

Vejamos, Excelência, que NÃO IMPORTA MAIS se o falecido proprietário 

Gabriele Baraldi, anuiu ou não com a obra realizada; 
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Avenida Cupecê, 3736 – sala 02 – sobreloja – Cidade Ademar – Cep : 04366-001 –   
São Paulo/SP  – Fone : (11) 5623-0702 – e-mail: mel.adv2007@gmail.com  
 

NÃO IMPORTA MAIS que haja a intervenção do Ilustríssimo Senhor 

Doutor Representante do Ministério Público (pois o mesmo já opinou 

pela conversão); 

 

NÃO IMPORTA MAIS que o Requerido DIGA ser impossível realizar a 

obrigação de fazer; 

 

NÃO IMPORTA que alega o Requerido que conseguiu liminar EM 

OUTRO PROCESSO alegando que impedirá a penhora do imóvel; 

 

Importante é que o Requerido VIABILIZE de qualquer maneira, a 

indenização a qual faz jus à Autora, e se manifeste CLARAMENTE 

informando se concorda ou não com a conversão da obrigação de fazer 

em indenização por perdas e danos. 

 

Somado a esses fatos, a inércia do Réu até o presente momento faz com 

que cada vez mais se agrave a situação dos Autores, não tomando 

consciência de que precisam tomar algum tipo de providência ou 

indenizar a Autora para que essa FINANCEIRAMENTE possa se 

restabelecer. 

 

Eventual discussão da Requerida com o DAEE cabe em ação regressiva 

contra proprietário anterior, e não no presente caso, onde HÁ 

SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO, devendo pela ordem, ser 

cumprida dentro de seu rito. 

 

Requer manifeste-se o Requerido sobre o cálculo apresentado pela 

Autora bem como se o valor eventualmente gasto para realização da 

perícia, poderá integrar a indenização por danos OU 

ALTERNATIVAMENTE SE SERÁ POR ELES CUSTEADO, tendo em vista 

que até o presente momento, os Autores NADA receberam do Réu, a 
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nenhum título de pagamento e que o interesse aqui na resolução do 

problema é MÚTUO. 

 

Requer a Autora o regular andamento do feito, pretendendo com a 

manifestação do Requerido, liquidar efetivamente os cálculos. 
 

 

       Termos em que, 

       Pede deferimento. 

        De São Paulo para Atibaia, 23 de Março de 2016. 

 

 

 

         MELISSA YUMI KOGA BARALDI 

           OAB/SP 211.408 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE ATIBAIA. 
 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 
Processo número 0001385-82. 2013.8.26.0048 

0010369-26.2011.8.26.0048 (principal) 

 

 

ESPÓLIO DE GABRIELE BARALDI, representado pela inventariante 

ANNITA HERMINE BARALDI, já qualificada nos autos em epígrafe que 

move contra RAUL DONATO MENDES, por sua advogada subscritora, 

vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em cumprimento 

ao r. despacho de fls, manifestar-se sobre a petição do Réu. 

 

Embora a inventariante e seus herdeiros já tenham atualizado os 

cálculos do processo bem como CONCORDADO com a conversão da 

obrigação de fazer em indenização por perdas e danos, o Requerido 

continua INSISTINDO EM VER APRECIADO O MÉRITO DA DEMANDA, 

como se já não existisse uma r. sentença transitada em julgado. 

 

Vejamos, Excelência, que NÃO IMPORTA MAIS se o falecido proprietário 

Gabriele Baraldi, anuiu ou não com a obra realizada; 
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NÃO IMPORTA MAIS que haja a intervenção do Ilustríssimo Senhor 

Doutor Representante do Ministério Público (pois o mesmo já opinou 

pela conversão); 

 

NÃO IMPORTA MAIS que o Requerido DIGA ser impossível realizar a 

obrigação de fazer; 

 

NÃO IMPORTA que alega o Requerido que conseguiu liminar EM 

OUTRO PROCESSO alegando que impedirá a penhora do imóvel; 

 

Importante é que o Requerido VIABILIZE de qualquer maneira, a 

indenização a qual faz jus à Autora, e se manifeste CLARAMENTE 

informando se concorda ou não com a conversão da obrigação de fazer 

em indenização por perdas e danos. 

 

Somado a esses fatos, a inércia do Réu até o presente momento faz com 

que cada vez mais se agrave a situação dos Autores, não tomando 

consciência de que precisam tomar algum tipo de providência ou 

indenizar a Autora para que essa FINANCEIRAMENTE possa se 

restabelecer. 

 

Eventual discussão da Requerida com o DAEE cabe em ação regressiva 

contra proprietário anterior, e não no presente caso, onde HÁ 

SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO, devendo pela ordem, ser 

cumprida dentro de seu rito. 

 

Requer manifeste-se o Requerido sobre o cálculo apresentado pela 

Autora bem como se o valor eventualmente gasto para realização da 

perícia, poderá integrar a indenização por danos OU 

ALTERNATIVAMENTE SE SERÁ POR ELES CUSTEADO, tendo em vista 

que até o presente momento, os Autores NADA receberam do Réu, a 
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MELISSA YUMI KOGA BARALDIMELISSA YUMI KOGA BARALDIMELISSA YUMI KOGA BARALDIMELISSA YUMI KOGA BARALDI    

AAAADVOGADADVOGADADVOGADADVOGADA    
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São Paulo/SP  – Fone : (11) 5623-0702 – e-mail: mel.adv2007@gmail.com  
 

nenhum título de pagamento e que o interesse aqui na resolução do 

problema é MÚTUO. 

 

Requer a Autora o regular andamento do feito, pretendendo com a 

manifestação do Requerido, liquidar efetivamente os cálculos. 
 

 

       Termos em que, 

       Pede deferimento. 

        De São Paulo para Atibaia, 23 de Março de 2016. 

 

 

 

         MELISSA YUMI KOGA BARALDI 

           OAB/SP 211.408 
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 Advogado 
 Duenes do Carmo Silva (OAB 209712/SP) 
 Melissa Yumi Koga Baraldi (OAB 211408/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Proceda-se o registro da penhora pelo sistema a ARISP. Em seguida, digam. Int. " 

           Atibaia, 23 de março de 2016. 

           Natália Aparecida da Silva 
           Chefe de Seção Judiciário 
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 Advogado 
 Duenes do Carmo Silva (OAB 209712/SP) 
 Melissa Yumi Koga Baraldi (OAB 211408/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. FLS. 577/579: Diga a autora, em 10 dias. Int. " 

           Atibaia, 23 de março de 2016. 

           Natália Aparecida da Silva 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Napoleão Ferro, 315 - Alvinópolis
CEP: 12942-610 - Atibaia - SP
Telefone: (11) 4412-9688 - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0010369-26.2011.8.26.0048 - p. 1

TERMO DE CONCLUSÃO

Em 25 de abril de 2016, faço estes autos conclusos ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) 
Juiz(a) de Direito, Dr(a). Luis Mario Mori Domingues

DESPACHO

Processo nº: 0010369-26.2011.8.26.0048

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Indenização por Dano Material

Requerente: Gabriele Baraldi

Requerido: Raul Donato Mendes

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luis Mario Mori Domingues

Vistos.

Considerando que a parte exequente está requerendo desde dezembro de 2014 (fls. 
488) a averbação da penhora na matrícula do imóvel constrito, cumpra-se de imediato a ordem 
exarada a fls. 576, procedendo-se ao registro da penhora pelo sistema ARISP.

Fls. 577/579: Indefiro o pedido de intimação do DAEE, pois este não integra a 
relação jurídica processual.

No mais, manifeste-se o executado sobre fls. 588/589. Prazo: cinco (5) dias.

Intimem-se.

Atibaia, 25 de abril de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Advogado 
 Duenes do Carmo Silva (OAB 209712/SP) 
 Melissa Yumi Koga Baraldi (OAB 211408/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Considerando   que   a   parte   exequente   está   requerendo   desde   dezembro   de   2014 
 (fls.   488)   a   averbação   da   penhora   na   matrícula   do   imóvel   constrito,   cumpra-se   de   imediato   a   ordem   exarada   a 
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 intimação   do   DAEE,   pois   este   não   integra   a   relação   jurídica   processual.No   mais,   manifeste-se   o   executado 
 sobre fls. 588/589. Prazo: cinco (5) dias.Intimem-se." 

           Atibaia, 4 de maio de 2016. 

           Natália Aparecida da Silva 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª. 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE ATIBAIA. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Proc. 0010369.26.2011.8.26.0048 - Indenização  p/Dano Material 
Autor: Espólio de Gabriele Baraldi 
Réu: Raul Donato Mendes 
 
 

RAUL DONATO MENDES, qualificado nos autos, vem 
respeitosamente a  presença de V.Exa., por sua 
advogada adiante assinado, manifestar-se sobre as 
fls,. 587/589. 
 
1 – É fato que em existindo Sentença Condenatória é 
certo que há uma obrigação a ser cumprida. 
 
2 – É fato também que certamente se o Réu dispusesse 
de dita quantia, teria adimplido a obrigação, pondo 
fim à demanda. 
 
3 - Como não dispõe de dita quantia, e em havendo 
possibilidade da AÇÃO REGRESSIVA contra o proprietário 
anterior JOSÉ FORTUNA assim o fez, pois assim 
destinaria o valor à Autora. 
 

I - DAS TENTATIVAS DE CONCILIAR 
 

1 - Como confrontantes, sempre entendeu a parte ré que 
as partes deveriam conciliar. Isso se pode  observar, 
por exemplo, às pág. 304/305, em 26/10/12, por contato 
via eletrônica, quando da necessidade da realização de 
obras para evitar novos danos às partes. 
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2 - Também se pode observar que o Réu recorreu ao 
CEJUSC, convidando a parte Autora e o proprietário 
anterior para a tentativa de um acordo. 
 
E, por ocasião da Audiência dia 30/junho/2015, ficou 
acordado que as partes formulariam um pedido conjunto  
ao órgão ambiental sobre a possibilidade da construção 
de um novo muro na divisa das propriedades e próximo 
ao rio. 
 
Ao mesmo tempo acordaram que cada uma das partes 
providenciaria um orçamento para a construção do muro 
acima referido. 
 
Ficando designada nova audiência para 11/agosto/2015, 
para a qual foi convidado também o sócio do 
proprietário anterior, na propriedade, de nome ORLANDO 
FEDERZONI. 
 
Pois bem: o Réu procurou o órgão ambiental, bem como 
efetuou o orçamento, com base em orientação recebida 
do DAEE. 
 
- Entretanto, a parte Autora desistiu de conciliar. 
 
3 – Por outro lado o proprietário anterior fez uma 
proposta para pagar R$ 35.000,00(trinta e cinco mil).   
E em sendo intenção do Réu de que a quantia fosse 
entregue diretamente à autora, enviou-lhe e-mail,  
pedindo, inclusive, que se fizesse contraproposta. 
 
- A parte Autora quedou-se em silêncio. 
 
4 - É lamentável a situação, mas infelizmente, a 
capacidade financeira do Réu, da qual a autora é 
conhecedora, mostra que como lavrador e sem 
rendimentos fixos, levaria anos para obter a quantia a 
que foi condenado. 
 
A Autora também deve conhecer da capacidade financeira 
do proprietário anterior, posto que fossem vizinhos, e 
que não deve ser muito diferente da do Réu. 
 
Ao que consta, JOSÉ FORTUNA, o proprietário anterior, 
é um eletricista aposentado e não possui outras  
rendas. 
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II - CONVERSÃO DA OBRIGAÇÃO DE FAZER EM INDENIZAÇÃO 
POR PERDAS E DANOS E REALIZAÇÃO DE PERÍCIA 
 
 
É do conhecimento da Autora, que a procuradora do Réu 
atua no feito de forma graciosa e que o Réu está sob o 
pálio dos benefícios da Justiça Gratuita; logo não 
dispõe de condições financeiras para arcar com os 
custos de uma perícia. 
 
Porém, dito documento poderá ser útil para as partes, 
em AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS, contra o Estado que 
aprovou obra considerada “irregular” por V.Exa. 
 
Diante disso, desde que se tenha uma previsão do valor 
dos honorários do perito, concorda o Réu em dividir as 
custas da perícia. 

 
Termos em que, 

Pede deferimento. 
 

Atibaia, 16 de maio de 2016. 
 

DUENES DO CARMO SILVA 
OAB/SP. 209712 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Napoleão Ferro, 315, Alvinópolis - CEP 12942-610, Fone: (11) 4412-
9688, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0010369-26.2011.8.26.0048

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Indenização por Dano Material

Requerente: Gabriele Baraldi

Requerido: Raul Donato Mendes

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que faço a juntada das peças principais do Agravo de 
Instrumento nº 2075462-70.2016.8.26.0000, oriundo da 30ª Câmara 
de Direito Privado do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, conforme disciplina sua a eliminação pelo artigo 208 das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça.
Certifico mais ainda que não foi comunicada a sua interposição, bem 
como apresentada a cópia da minuta do agravo como dispõe o artigo 
1018 do Código de Processo Civil. Nada Mais. Atibaia, 27 de junho de 
2016. Eu, ___, João Luis Cardoso, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 1.2.4.2 - Serv. de Entrada e Distrib. de Feitos Originários de 
Dir. Privado 3
Pátio do Colégio, nº 73 - Sala 306 - CEP: 01016-040

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO COM CONCLUSÃO

Processo nº: 2075462-70.2016.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Direito de Vizinhança

Agravante: raul donato mendes

Agravado: Gabriele Baraldi e outro

Relator(a): Maria Lúcia Pizzotti

Órgão Julgador: 30ª Câmara de Direito Privado

Agravo de Instrumento nº 2075462-70.2016.8.26.0000 .

Entrado em: 12/04/2016

Tipo da Distribuição: Prevenção ao Magistrado 

Impedimento: Magistrados impedidos Não informado

Observação: PREVENÇÃO AI 0244804-55.2012.8.26.0000

O presente processo foi distribuído nesta data, por processamento eletrônico, conforme 
descrito abaixo:

RELATOR: Desª. Maria Lúcia Pizzotti

ÓRGÃO JULGADOR: 30ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

São Paulo, 12/04/2016 16:06:59.

Maurício Gomes da Silva
Supervisor(a) do Serviço

CONCLUSÃO
Faço estes autos conclusos ao Des. Maria Lúcia Pizzotti.

                      São Paulo, 12 de abril de 2016.

Maurício Gomes da Silva
Supervisor(a) do Serviço
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO

Agravo de Instrumento        Processo nº 2075462-70.2016.8.26.0000

Relator(a): MARIA LÚCIA PIZZOTTI

Órgão Julgador: 30ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

Voto nº 14937 (yf)

Vistos.

À Mesa.

São Paulo, 26 de abril de 2016.

MARIA LÚCIA PIZZOTTI

Relatora
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SAJ/SG5

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

Emitido: 12/05/2016 
14:22

Processamento de Turmas

Relatório Tira de Julgamento

30ª Câmara de Direito Privado

Nº do processo Número de ordem

2075462-70.2016.8.26.0000 119

Pauta

Publicado em Julgado em Retificado em

11 de maio de 2016

        Julgamento presidido pelo Exmo(a) Sr(a) Desembargador(a)

Alberto de Oliveira Andrade Neto

M.P.
 

Agravo de Instrumento

Comarca

Atibaia

Turma Julgadora

Relator(a):
Revisor(a):
3º juiz(a):

Maria Lúcia Pizzotti 
José Roberto Lino Machado 
Carlos Alberto Russo

Voto: 14937

Juiz de 1ª Instância

Marcos Cosme Porto

Partes e advogados

Agravante : raul donato mendes 
Advogada : Duenes do Carmo Silva (OAB: 209712/SP) (Fls: 29) 
Agravados : Gabriele Baraldi (Espólio) e outro 
Advogada : Melissa Yumi Koga Baraldi (OAB: 211408/SP) 

Súmula

NÃO CONHECERAM DO RECURSO. V. U.

Sustentou oralmente o advogado: Não houve solicitação de preferência ou 
sustentação oral.

Usou a palavra o Procurador: Procurador da sessão atual do processo Não informado

Impedido(s): Magistrados impedidos Não informado

Jurisprudência

Acórdão Parecer Sentença
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Registro: 2016.0000344992

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 
2075462-70.2016.8.26.0000, da Comarca de Atibaia, em que é agravante RAUL 
DONATO MENDES, são agravados GABRIELE BARALDI (ESPÓLIO) e ANNITA 
HERMINE BARALDI.

ACORDAM, em 30ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, proferir a seguinte decisão: "Não Conheceram do recurso. V. U.", de conformidade 
com o voto do Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores ANDRADE 
NETO (Presidente sem voto), LINO MACHADO E CARLOS RUSSO.

São Paulo, 11 de maio de 2016. 

Maria Lúcia Pizzotti
RELATOR

Assinatura Eletrônica
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                    PODER JUDICIÁRIO                      2
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

Seção de Direito Privado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2075462-70.2016.8.26.0000
Voto 14937 (yf)

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2075462-70.2016.8.26.0000

AGRAVANTE: RAUL DONATO MENDES

AGRAVADO: GABRIELE BARALDI (ESPÓLIO) E OUTRO

COMARCA: ATIBAIA

JUIZ PROLATOR DA DECISÃO: Dr(a). MARCOS COSME PORTO

(yf)
EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO  REGISTRO DA PENHORA  
DESPACHO SEM NATUREZA DECISÓRIA  AUSÊNCIA DE 
INTERESSE RECURSAL  INADEQUAÇÃO  AGRAVO DE 
INSTRUMENTO  ROL TAXATIVO  NOVO CÓDIGO DE 
PROCESSO.
- Ausência de interesse recursal  não demonstrado gravame 
porque ausente matéria decisória no despacho recorrido 
(decorrência lógica da penhora já efetivada, sem notícia de recurso 
tempestivo)  binômio “utilidade-adequação”;
- Adequação esvaziada  irresignação contra decisão que não se 
encontra dentre o rol taxativo do artigo 1.015, do Novo Código de 
Processo Civil  restrição ao agravo de instrumento às hipótese 
previstas em lei  recurso não conhecido;
AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO.

Vistos.

Cuida-se de AGRAVO DE INSTRUMENTO interposto por Raul Donato 
Mendes, contra a decisão da R. Primeira Instância (fl. 27)  que determinou registro da 
penhora no sistema disponibilizado pela ARISP. 

O executado reiterou que não tem condições e não é o responsável pelos 
danos cobrados na fase de cumprimento de sentença, impositiva a suspensão da 
execução enquanto tramita a ação regressiva. Disse que é necessário aguardar a 
manifestação do DAEE e do Ministério Público, inviável a penhora.

É o relatório.

O recurso não comporta conhecimento, uma vez que a decisão recorrida 
não encontra natureza decisória, tampouco se subsome ao rol taxativo do agravo de 
instrumento introduzido pelo artigo 1.015, do Novo Código de Processo Civil. Em outras 
palavras, o demandante carece de interesse recursal  impositiva a rejeição liminar, com 
fundamento no artigo 932, inciso III, da Lei n. 13.105, de 2015. Explicito.
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                    PODER JUDICIÁRIO                      3
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

Seção de Direito Privado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2075462-70.2016.8.26.0000
Voto 14937 (yf)

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2075462-70.2016.8.26.0000

Assim como a ação, o recurso está sujeito ao interesse de agir, aqui 
qualificado como interesse recursal, consubstanciando no binômio utilidade-adequação. 
Para tanto, transcrevo a lição de Cassio Scarpinella Bueno:

“O 'interesse de recorrer' a exemplo do 'interesse de agir' repousa na reunião 
do binômio 'utilidade/necessidade'. A utilidade é apurada pelo gravame  
também designado pela doutrina como 'prejuízo' ou 'sucumbência'  
experimentado pela parte ou pelo terceiro com o proferimento da decisão. A 
necessidade, por sua vez, justifica-se porque só com a interposição de 
recurso a remoção do gravame será alcançada” (Curso Sistematizado de 
Direito Processual Civil 5: recursos, processos e incidentes nos tribunais, 
sucedâneos recursais: técnicas de controle das decisões jurisdicionais, p. 76).

No caso concreto, não há utilidade, tampouco adequação. O despacho 
agravado “proceda-se o registro da penhora pelo sistema da ARISP” (fl. 27) não ostenta 
cunho decisório, porque consiste em decorrência lógica da ordem de penhora já efetivada 
sem notícia de recurso da parte. Com efeito, não há gravame a justificar a interposição de 
agravo de instrumento. A irresignação é de decisão anterior, que deferiu a penhora, 
incabível fazê-lo por meio de recurso contra a decisão posterior sem natureza decisória.

Igualmente, inexiste adequação do pedido, já que o Novo Código de 
Processo Civil restringe a interposição do agravo de instrumento  traduzindo verdadeira 
“tarifação” no cabimento deste recurso, em consonância com o que previa o Código de 
Processo de 1939 (art. 842). No caso concreto, a decisão não se encontra dentre aquelas 
previstas no rol do artigo 1.015, do Novo Código de Processo  o que torna insubsistente a 
irresignação interposta.

Deste modo, tanto no aspecto da utilidade, quanto no da adequação, o 
agravo de instrumento não merece ser conhecido.

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento (art. 932, III, 
do NCPC).

MARIA LÚCIA PIZZOTTI

Relatora
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.3.3.2 - Serv. de Proces. da 30ª Câmara de Dir. Privado
Conselheiro Furtado, nº 503 - 5º andar - CEP: 01511-000 - São 
Paulo/SP - 3399-6084

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

Processo nº: 2075462-70.2016.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Direito de Vizinhança

Agravante raul donato mendes

Agravado Gabriele Baraldi e outro

Relator(a): Maria Lúcia Pizzotti

Órgão Julgador: 30ª Câmara de Direito Privado

Comarca de Origem Atibaia

Vara de Origem 1ª Vara Cível

Certifico que o v. acórdão transitou em julgado em 20.06.2016.                 

São Paulo, 22 de junho de 2016.

_______________________________________________________
Rosana Aparecida da Silva Carvalho - M316194

Escrevente Técnico Judiciário

TERMO DE ENCAMINHAMENTO AO ARQUIVO

Certifico que nesta data enviei o e-mail com a comunicação do trânsito em 

julgado à Vara de Origem e encaminhei os presentes autos ao arquivo.

São Paulo, 22 de junho de 2016.

_______________________________________________________
Rosana Aparecida da Silva Carvalho - M316194

Escrevente Técnico Judiciário
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª. 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE ATIBAIA – SP. 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo 0010369-26.2011.8.26.0048 – INDENIZAÇÃO DANOS MATERIAIS 

Requerente: Espólio de Gabriele Baraldi 
Requerido: Raul donato Mendes 
 
RAUL DONATO MENDES, qualificado nos autos, vem 

respeitosamente a presença de Vossa Excelência por sua advogada 
adiante assinado, manifestar-se no feito em questão. 
 
1- Às páginas 490/492, o Réu juntou documento demonstrando  

obtenção de TUTELA ANTECIPADA, para suspender os atos de 
expropriação nesse feito, do seu único imóvel, deferida nos autos de 
Ação Regressiva, em face de JOSÉ FORTUNA, proprietário anterior, 
comprovado mediante Laudo pericial, ser o responsável pelo desvio 
do curso do rio que resultou nos danos sofridos pela parte 
Requerente. 

 
2- V.Exa. às páginas  567, não acolheu a Tutela Antecipada, decidindo 

conforme a seguir:  
 

“Com o devido respeito, o Juízo não irá considerar outra decisão 
judicial, proferida por Juízo do mesmo grau de Jurisdição, que 
interfira no objeto do processo que tramita por esta Vara.” 
 

3- A Ação Regressiva nos Autos do processo de nr.  1000739.84.2015-
8.26.0048 – da 2a. Vara Cível subiu ao Tribunal, e nele o Requerido, 
obteve provimento para suspender a alienação do imóvel 
penhorado neste feito. 
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ACÓRDÃO registro: 2016.0000429568 (anexo), publicado em 
30/junho/2016,  item 2,  da EMENTA, a seguir transcrito:  
 
“2 – Autor/apelante que foi condenado em outra demanda a ressarcir 
prejuízos causados pelo réu, conforme restou comprovado por laudo 
pericial.  Vizinho que deve ressarcir os gastos efetuados, suspendendo-
se a alienação de imóvel penhorado em nome do autor, que não é 
responsável pela causa do dano.” 
 
Ante o exposto, acreditando também na possibilidade de um acordo 
entre as partes, requer a  suspensão da penhora no único bem imóvel 
do Requerido. 
 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

 
Atibaia, 01 de julho de 2016. 

 
Duenes do Carmo Silva 

OAB/SP. 209712 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Registro: 2016.0000429568

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação nº 
1000739-84.2015.8.26.0048, da Comarca de Atibaia, em que é apelante RAUL DONATO 
MENDES (JUSTIÇA GRATUITA), são apelados JOSÉ FORTUNA e ORLANDO 
FEDERZONI.

ACORDAM, em 30ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, proferir a seguinte decisão: "Deram provimento ao recurso. V. U.", de conformidade 
com o voto do Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores ANDRADE NETO 
(Presidente sem voto), LINO MACHADO E CARLOS RUSSO.

São Paulo, 1º de junho de 2016. 

Maria Lúcia Pizzotti
RELATOR

Assinatura Eletrônica
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                    PODER JUDICIÁRIO                      2
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

Seção de Direito Privado

APELAÇÃO Nº 1000739-84.2015.8.26.0048
VOTO 15203

APELAÇÃO Nº 1000739-84.2015.8.26.0048

APELANTE: RAUL DONATO MENDES

APELADO: JOSÉ FORTUNA e ORLANDO FEDERZONI

COMARCA: ATIBAIA

MAGISTRADO PROLATOR DA DECISÃO: DR. MARCELO OCTAVIANO DINIZ 

JUNQUEIRA

(cra)

EMENTA
AÇÃO REGRESSIVA  IMÓVEIS CONTÍGUOS  
VIZINHANÇA  DESVIO DE CÓRREGO  
RESPONSABILIDADE PELOS DANOS CAUSADOS  
CORREÇÃO MONETÁRIA
1 - A simples correção monetária plena é mecanismo mediante o 
qual se empreende a recomposição da efetiva desvalorização da 
moeda, com o escopo de preservar o poder aquisitivo original, não 
constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus 
que se evita;
2  Autor/ apelante que foi condenado em outra demanda a 
ressarcir prejuízos causados pelo réu, seu vizinho, conforme restou 
comprovado por laudo pericial. Vizinho que deve ressarcir os 
gastos efetuados, suspendendo-se a alienação de imóvel penhorado 
em nome do autor, que não é responsável pela causa do dano.
RECURSO PROVIDO.

Trata-se de recurso de apelação interposto contra a r. decisão de fls. 186/191, 
cujo relatório se adota, que julgou IMPROCEDENTE o pedido inicial em face do réu Orlando e 
PROCEDENTE em face do réu José, condenando este ao pagamento de R$ 53.800,00, com 
juros e correção. Diante da sucumbência, condenou o réu José ao pagamento das custas, 
despesas e honorários em favor do autor, fixados em 10% do valor da condenação. Como 
deu causa ao chamamento do réu Orlando, deverá pagar ao seu advogado honorários 
arbitrados em R$ 1.600,00.

Entendeu, o magistrado a quo, que deveria ser afastada a tese de prescrição, 
pois a pretensão de ressarcimento em regresso apenas teve origem por ocasião do 
julgamento definitivo em desfavor do autor. Quanto ao mérito propriamente dito, disse que o 
réu Orlando não guarda qualquer responsabilidade pelo evento danoso, pois sua propriedade 
era dividida por uma estrada com a propriedade do réu José, não lhe sendo imputáveis os 
atos praticados por este. Observou que José reconheceu ter realizado o desvio no curso 
d'água, o que obrigou o demandante a realizar obras de caráter urgente para contenção dos 
danos, que não ocasionaram prejuízo ao réu. Disse que o laudo pericial realizado comprova 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
PROCURADORIA REGIONAL DE 

CAMPINAS

1
Rua José Paulino, no. 1399, Centro - CEP 13013-911, Campinas-SP

2016.01.227769

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE ATIBAIA

AUTOS Nº. 0001385-82.2013.8.26.0048

REQUERENTE: GABRIELE BARALDI

INTERESSADO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA 
- DAEE

O DAEE, autarquia estadual, nos autos em epígrafe, 
vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada da 
documentação anexa, encaminhada ao subscritor pelos órgãos técnicos 
da peticionária. 

Termos em que,
Pede deferimento.

Campinas, 28 de novembro de 2016.

ARTHUR DA MOTTA TRIGUEIROS NETO

Procurador do Estado - OAB/SP Nº 237.457
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
PROCURADORIA REGIONAL DE 

CAMPINAS

1
Rua José Paulino, no. 1399, Centro - CEP 13013-911, Campinas-SP

2016.01.227769

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE ATIBAIA

AUTOS Nº. 0001385-82.2013.8.26.0048

REQUERENTE: GABRIELE BARALDI

INTERESSADO: DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA - 
DAEE

O DAEE, autarquia estadual, em complementação à 
anterior petição, vem reproduzir o quanto aduzido pelo Engº CID 
AUGUSTO GRANADO SOARES, que responde pelo expediente do 
Escritório de Apoio Técnico de Atibaia, pertencente à estrutura 
administrativa da peticionária: "Ambas as situações que possam acontecer, 
primeiro, permanecer o córrego na divisa das propriedades, e é bom que se 
registre que houve autorização dos vizinhos quando da outorga em nome de José 
Fortuna e segundo, como sentenciou o competente julgador, o réu foi condenado a 
reverter a situação por ele provocada ao estado anterior, em nada trará de 
prejuízo aos recursos hídricos, desde que as obras sejam executadas dentro das 
normas do DAEE e sejam dirigidas e acompanhadas por profissional habilitado, 
recolhida a respectiva ART - Anotação de Responsabilidade Técnica da obra.  
Esclarecendo uma questão que acredito ser importante, as obras de canalização 
que alteraram o curso d'água foram executadas pelo Sr. José Fortuna (antigo 
proprietário) , sem autorizações, mas regularizadas posteriormente dentro das 
Normas vigentes. Quanto a eventuais prejuízos ambientais que poderão advir da 
reversão das obras realizadas no local, essa manifestação deverá ser do orgão 
ambiental competente, a CETESB ou no caso de Atibaia que tem Convênio de 
Cooperação, será da Diretoria de Meio Ambiente da Secretaria de Urbanismo e 

Meio Ambiente local." (sic).

Em suma, a execução do comando emergente da r. 
sentença, no tocante aos eventuais impactos ambientais negativos,  do 
ponto de vista hídrico, serão inexistentes desde que observadas as 
normas técnicas do DAEE.

Outras implicações de ordem ambiental deverão ser 
apreciadas pela CETESB e Secretaria Municipal do Meio Ambiente de 
Atiabaia.

É o que se tem a esclarecer.

Campinas, 28 de novembro de 2016.

ARTHUR DA MOTTA TRIGUEIROS NETO

Procurador do Estado - OAB/SP Nº 237.457
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Napoleão Ferro, 315, Alvinópolis - CEP 12942-610, Fone: (11) 4412-
9688, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0010369-26.2011.8.26.0048 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0010369-26.2011.8.26.0048

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Indenização por Dano Material

Requerente: Gabriele Baraldi

Requerido: Raul Donato Mendes

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Adriana da Silva Frias Pereira

Vistos.

1. Fls. 594/599, 608/613: manifeste-se o exequente.

2.  Fls. 614/617 e 618: manifestem-se as partes.

Int.

Atibaia, 29 de novembro de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

03
69

-2
6.

20
11

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

13
32

19
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

R
IA

N
A

 D
A

 S
IL

V
A

 F
R

IA
S

 P
E

R
E

IR
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 3

0/
11

/2
01

6 
às

 1
1:

45
 .

fls. 619



MELISSA YUMI KOGA BARALDIMELISSA YUMI KOGA BARALDIMELISSA YUMI KOGA BARALDIMELISSA YUMI KOGA BARALDI    

ADVOGADAADVOGADAADVOGADAADVOGADA    

 

Avenida Cupecê, 3736 – sala 02 – sobreloja – Cidade Ademar – Cep : 04366-001 –   
São Paulo/SP  – Fone : (11) 5623-0702 – e-mail: mel.adv2007@gmail.com  
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE ATIBAIA. 
 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 
Processo número 0001385-82. 2013.8.26.0048 

0010369-26.2011.8.26.0048 (principal) 

 

 

   ESPÓLIO DE GABRIELE BARALDI, representado 

pela inventariante ANNITA HERMINE BARALDI, já qualificada nos 

autos em epígrafe que move contra RAUL DONATO MENDES, por sua 

advogada subscritora, vem, respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, em cumprimento ao r. despacho de fls, manifestar-se sobre 

as petições de fls 594/596 e documentos acostados, nos seguintes 

termos: 

 

PRELIMINARMENTE 

 

   Informa primeiramente, que NÃO HÁ QUALQUER 

POSSIBILIDADE DE COMPOSIÇÃO, diante de inúmeras tentativas 

frustradas desde o ano de 2012, não se interessando a Autora pelo 

valor de R$35.000,00 (trinta e cinco mil reais), ofertado pelo Sr. José 

Fortuna (proprietário anterior) - e não pelo Réu - que, diga-se de 
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MELISSA YUMI KOGA BARALDIMELISSA YUMI KOGA BARALDIMELISSA YUMI KOGA BARALDIMELISSA YUMI KOGA BARALDI    

ADVOGADAADVOGADAADVOGADAADVOGADA    

 

Avenida Cupecê, 3736 – sala 02 – sobreloja – Cidade Ademar – Cep : 04366-001 –   
São Paulo/SP  – Fone : (11) 5623-0702 – e-mail: mel.adv2007@gmail.com  
 

passagem, que JAMAIS ofertou sequer 1 centavo a título de tentativa de 

composição. 

 

   Em segundo lugar, o DAEE se manifestou às fls. 618 

DOS AUTOS PRINCIPAIS informando que em qualquer das hipóteses 

possíveis (reversão do curso do rio ou permanência no local onde se 

encontra atualmente), NÃO HAVERÁ DANOS, desde que observadas as 

normas pertinentes e pré-determinadas. 

 

   Observe-se aqui que, na há andamento nesse mesmo 

sentido no CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA, ou seja, os 

autos devem ser todos reunidos para regular andamento do feito, sob 

pena de haver mais prejuízos à Autora. 

 

DOS FATOS E DA IMPUGNAÇÃO 

   Uma vez observada a IMPOSSIBILIDADE DA 

OBRIGAÇÃO DE FAZER, consistente na reversão do curso do rio, foi 

requerida pela Autora a conversão em INDENIZAÇÃO POR PERDAS E 

DANOS, em consonância com o artigo 816 e seguintes do CPC, 

passando-se para fase de liquidação. 

   Para a Autora, a discussão se RESTRINGE somente à 

liquidação dos valores, tendo em vista que é necessária a realização de 

nova perícia para quantificar o prejuízo causado pelo desgaste das 

terras da Autora pelo curso alterado do rio que divide as propriedades 

(sendo necessário além da indenização, a nova demarcação das divisas). 

   Além das perdas já sofridas até o momento, a Autora 

perderá um considerável pedaço de seu terreno, e serão necessárias 

novas  medidas, tanto para conter o leito do rio desviado, quanto para 
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indenizá-la (especialmente por não mais poder edificar NADA na 

distância de 30 m do leito - conforme a legislação ambiental vigente). 

   A questão a ser dirimida por esse Excelentíssimo 

Juízo portanto é: QUEM ARCARÁ COM AS CUSTAS PERICIAIS para 

liquidação da conversão de obrigação de fazer em indenização por 

perdas e danos? 

   Vejamos a situação: a Autora, vencedora da demanda, 

jamais recebeu um centavo até o presente momento, tendo apenas 

penhorado o imóvel como garantia do recebimento, ou seja: levou e não 

ganhou. 

   O Réu, beneficiando-se da gratuidade de Justiça (a 

qual foi novamente impugnada), interpõe inúmeros recursos e tenta a 

todo custo retardar o andamento do presente feito, ganhando tempo e 

quedando-se inerte até o presente momento. 

   Entende a Autora que o Réu deverá arcar com as 

custas periciais, tendo em vista ser sucumbente na ação principal e 

também ser o maior interessado em colocar fim a essa demanda. 

DOS PEDIDOS 

Diante de todo o exposto, requer a Autora: 

   Seja analisado o pedido de impugnação das beneces 

da Justiça Gratuita formulado pela Autora na petição de fls 150/153 do 

cumprimento provisório de sentença, requerendo ainda sejam todos os 

autos unificados, sob pena de haver prejuízo ao andamento do presente 

feito. 
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    Tendo em vista a manifestação do DAEE às fls 618 

dos AUTOS PRINCIPAIS, no sentido que de forma alguma haverá 

prejuízos ambientais, seja convertida a obrigação de fazer em 

indenização por perdas e danos, sendo ainda as custas periciais 

arcadas integralmente pela parte sucumbente, ou seja, pelo Réu. 

   Portanto, seja requerida a realização de perícia 

judicial para apuração do valor a ser indenizado pelo Réu à Autora, em 

razão da impossibilidade de se cumprir com a obrigação de fazer a que 

foi condenado. 

      Termos em que, 

      Pede deferimento. 

   De São Paulo para Atibaia, 1° de Dezembro de 2016. 

 

     MELISSA YUMI KOGA BARALDI 

      OAB/SP 211.408 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0328/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 617/622   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   01/12/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Duenes do Carmo Silva (OAB 209712/SP) 
 Melissa Yumi Koga Baraldi (OAB 211408/SP) 
 Arthur da Motta Trigueiros Neto (OAB 237457/SP) 

           Teor   do   ato:   "1.   Fls.   594/599,   608/613:   manifeste-se   o   exequente.2.   Fls.   614/617   e   618:   manifestem-se 
 as partes.Int." 

           Atibaia, 1 de dezembro de 2016. 

           Natália Aparecida da Silva 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE 
DIREITO DA 1ª. VARA CÍVEL DA COMARCA DE ATIBAIA. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo 0010369-26.2011 – Reparação de Danos Materiais 
Requerente: Espólio de Gabriele Baraldi 
Requerido: Raul Donato Mendes 
 
RAUL DONATO MENDES, qualificado nos autos, vem 
respeitosamente a presença de V.Exa., por sua advogada 
adiante assinado, manifestar-se sobre as fls. 614/618. 
 
1 - A manifestação do DAEE – DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E 
ENERGIA ELÉTRICA confirma os fatos narrados e comprovados 
pelo Réu no decorrer do feito, de que a obra foi 
realizada por volta do ano 2000, pelo proprietário 
anterior, JOSÉ FORTUNA, e regularizada posteriormente, 
com a concordância do Autor. 
 
Logo, resta claro que o Réu não deu causa ao evento;  
confirmado também pelo Acórdão 2016.0000429568 
acostado. 
 
2 - Os documentos juntados demonstram a existência de 
Outorga em nome do Réu. 
 
3 - Quanto a pendência da obra de Proteção do Leito, 
referida na manifestação do DAEE, por se tratar de obra 
muito cara, cuja execução deve ser dividida e acordada 
entre as partes, já que será feita nas  divisas das 
propriedades,  esclarece e junta documento protocolado no 
DAEE-ATIBAIA em 02/12/2015,  no qual informa ser 
conveniente aguardar pelo trâmite deste feito, após 
manifestação daquele Órgão, ocorrida recentemente às fls. 
614/618.    
 
Pois, diante da dúvida sobre a reversão ou não do curso 
do rio, naquele momento, corria-se o risco de realizar a 
obra e ter que desfazê-la. 
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4 – Pondera também sobre a não aceitação da proposta  de 
R$ 35.000,00 ofertada pelo proprietário anterior, JOSÉ 
FORTUNA, considerando-se o seguinte: 
 
4.1- A condenação inicial em março 2011 é  R$ 53.800,00;   
e o Réu realizou obras no valor de R$74.906,83; sabendo-
se que o rio está na divisa das propriedades, a parte 
autora é também responsável pelas despesas de manutenção 
na mesma proporção. 
 
Logo, num cálculo simplista, sem as devidas correções 
para ambas as partes, dividindo-se as despesas de 
manutenção, necessárias aos dois imóveis, conclui-se que 
a quantia ofertada deveria ser melhor apreciada. 
 

Termos em que, 
Pede Deferimento. 

 
Atibaia, 09 de dezembro de 2016. 

 
Duenes do Carmo Silva 

OAB/SP. 209712 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Napoleão Ferro, 315 - Alvinópolis
CEP: 12942-610 - Atibaia - SP
Telefone: (11) 4412-9688 - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0010369-26.2011.8.26.0048 - p. 1

TERMO DE CONCLUSÃO

Em 24 de maio de 2017. , faço estes autos conclusos ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) 
Juiz(a) de Direito Titular, Dr(a). Adriana da Silva Frias Pereira

DESPACHO

Processo nº: 0010369-26.2011.8.26.0048

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Indenização por Dano Material

Requerente: Gabriele Baraldi

Requerido: Raul Donato Mendes

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Adriana da Silva Frias Pereira

Vistos.

Fls. 625/629: Diga a autora, em 10 dias.

Int.

Atibaia, 24 de maio de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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MELISSA YUMI KOGA BARALDIMELISSA YUMI KOGA BARALDIMELISSA YUMI KOGA BARALDIMELISSA YUMI KOGA BARALDI    

ADVOGADAADVOGADAADVOGADAADVOGADA    

 

Avenida Cupecê, 3736 – sala 02 – sobreloja – Cidade Ademar – Cep : 04366-001 –   
São Paulo/SP  – Fone : (11) 5623-0702 – e-mail: mel.adv2007@gmail.com  
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE ATIBAIA. 
 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 
Processo número 0001385-82. 2013.8.26.0048 

0010369-26.2011.8.26.0048 (principal) 

 

 

ESPÓLIO DE GABRIELE BARALDI, representado pela inventariante 

ANNITA HERMINE BARALDI, já qualificada nos autos em epígrafe que 

move contra RAUL DONATO MENDES, por sua advogada subscritora, 

vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em cumprimento 

ao r. despacho de fls 630, manifestar-se sobre a petição de fls 625/629, 

nos termos a seguir: 

 

A Autora NÃO SUPORTA MAIS DISCUTIR sobre a autorização 

possivelmente dada pelo decujus, Sr. Gabriele Baraldi para que fosse 

feita a obra que culminou com a alteração do curso do rio divisório 

entre as propriedades. 

 

Conforme se extrai da r. sentença de fls 241/245, pode se observar que 

o MM. Juízo determinou que é irrelevante a possível outorga dada pelo 

decujus, bem como entende que os danos sofridos pelo Requerido são 

de menor importância, diante o estrago que causou à Autora: 
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Lembrando ainda que a r. sentença transitou em julgado com o retorno 
do v. acórdão em 02/05/2013, NÃO CABENDO PORTANTO, mais 
discussão sobre o mérito. 

 

Isso posto, com a manifestação do DAEE, requer ALTERNATIVAMENTE: 

sejam realizadas as obras necessárias para se reverter o curso do rio/se 
determinar a conversão da obrigação de fazer em perdas e danos. 

 

Esclarece a Autora que nunca moveu ação contra o Sr. José Fortuna, e 

portanto, não cabe NEGOCIAR um acordo com tal pessoa, ficando a 
cargo do Réu em alegado processo regressivo, com ele negociar. 

 

De qualquer maneira, informa que NÃO ACEITA PROPOSTA DO RÉU no 

montante de R$35.000,00 (trinta e cinco mil reais), considerando que o 

valor do débito era de R$444.526,63 (quatrocentos e quarenta e quatro 
mil quinhentos e vinte e seis mil e sessenta e três centavos) em janeiro 

de 2016. 

 
Requer portanto, seja decidido por Vossa Excelência que o Réu 

CUMPRA a obrigação de fazer, consistente na conversão do curso do rio 

e pagamento da indenização OU que converta a obrigação de fazer em 
perdas e danos, determinando a realização de perícia topográfica para 

apuração do percentual do terreno perdido pela Autora em razão da 

erosão havida desde o fato ocorrido. 
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       Termos em que, 

       Pede deferimento. 

        De São Paulo para Atibaia, 29 de Maio de 2017. 

 

 

 

         MELISSA YUMI KOGA BARALDI 

           OAB/SP 211.408 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 29/05/2017 17:49 
 Certidão - Processo 0010369-26.2011.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0157/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 591/598   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   29/05/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Duenes do Carmo Silva (OAB 209712/SP) 
 Melissa Yumi Koga Baraldi (OAB 211408/SP) 
 Arthur da Motta Trigueiros Neto (OAB 237457/SP) 

           Teor do ato: "Vistos.Fls. 625/629: Diga a autora, em 10 dias.Int." 

           Atibaia, 29 de maio de 2017. 

           Natália Aparecida da Silva 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Napoleão Ferro, 315, Alvinópolis - CEP 12942-610, Fone: (11) 4412-
9688, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo nº: 0010369-26.2011.8.26.0048 

Classe - Assunto Procedimento Comum - Indenização por Dano Material

Requerente: Gabriele Baraldi

Requerido: Raul Donato Mendes

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Adriana da Silva Frias Pereira

Vistos. 

Somente nesta data em virtude do acúmulo de serviço a que não dei causa.

O feito tramita de maneira confusa e conturbada, com rediscussão de questões já 

decididas na sentença e insistência na responsabilização de pessoas estranhas a esta lide, que não 

se pode admitir tampouco apreciar. 

Os pedidos anteriores do exequente, quanto à obrigação de fazer, apresentava-se 

em conformidade com as decisões aqui proferidas e abarcadas pela preclusão.

Quanto ao pedido de conversão da obrigação de fazer, em perdas e danos, 

formulado às fls. 584/586, 587/589, 620/623, deverá ser observado o disposto no art. 499 do 

Código de Processo Civil, vez que necessário definir o valor da indenização, prosseguindo-se, 

então, posteriormente, com a obrigação de pagar o valor que vier a ser apurado. 

Segundo preleciona o artigo 816, parágrafo único, do Código de Processo Civil, 

as perdas e danos devem ser apuradas em liquidação, seguindo-se a execução para cobrança de 

quantia certa.

Como já tramita, de longa data, a execução quanto à parte líquida, o pedido de 

liquidação das perdas e danos deve ser formulado em incidente próprio. E, no pedido de 

liquidação, deverá o exequente informar se pretende que se realize a liquidação por arbitramento 

ou pelo procedimento comum (art. 509, 510 e 511 do CPC), apresentando requerimento 

apropriado justificando o pedido e fazendo os requerimentos pertinentes ao caso.

Aqui, manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento (quanto à parte 

líquida).

Intime-se.

Atibaia, 13 de julho de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 01/08/2018 09:51 
 Certidão - Processo 0010369-26.2011.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0386/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 627/634   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   01/08/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Melissa Yumi Koga Baraldi (OAB 211408/SP) 
 Duenes do Carmo Silva (OAB 209712/SP) 
 Arthur da Motta Trigueiros Neto (OAB 237457/SP) 

           Teor   do   ato:   "Somente   nesta   data   em   virtude   do   acúmulo   de   serviço   a   que   não   dei   causa.   O   feito   tramita 
 de   maneira   confusa   e   conturbada,   com   rediscussão   de   questões   já   decididas   na   sentença   e   insistência   na 
 responsabilização   de   pessoas   estranhas   a   esta   lide,   que   não   se   pode   admitir   tampouco   apreciar.   Os   pedidos 
 anteriores   do   exequente,   quanto   à   obrigação   de   fazer,   apresentava-se   em   conformidade   com   as   decisões   aqui 
 proferidas   e   abarcadas   pela   preclusão.   Quanto   ao   pedido   de   conversão   da   obrigação   de   fazer,   em   perdas   e 
 danos,   formulado   às   fls.   584/586,   587/589,   620/623,   deverá   ser   observado   o   disposto   no   art.   499   do   Código   de 
 Processo   Civil,   vez   que   necessário   definir   o   valor   da   indenização,   prosseguindo-se,   então,   posteriormente, 
 com   a   obrigação   de   pagar   o   valor   que   vier   a   ser   apurado.   Segundo   preleciona   o   artigo   816,   parágrafo   único, 
 do   Código   de   Processo   Civil,   as   perdas   e   danos   devem   ser   apuradas   em   liquidação,   seguindo-se   a   execução 
 para   cobrança   de   quantia   certa.   Como   já   tramita,   de   longa   data,   a   execução   quanto   à   parte   líquida,   o   pedido 
 de   liquidação   das   perdas   e   danos   deve   ser   formulado   em   incidente   próprio.   E,   no   pedido   de   liquidação,   deverá 
 o   exequente   informar   se   pretende   que   se   realize   a   liquidação   por   arbitramento   ou   pelo   procedimento   comum 
 (art.   509,   510   e   511   do   CPC),   apresentando   requerimento   apropriado   justificando   o   pedido   e   fazendo   os 
 requerimentos   pertinentes   ao   caso.   Aqui,   manifeste-se   o   exequente   em   termos   de   prosseguimento   (quanto   à 
 parte líquida). Intime-se." 

           Atibaia, 1 de agosto de 2018. 

           Natália Aparecida da Silva 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Val. Inicial: Data: Val. Atual Valor final

R$ 53.800,00 mar/11 44,834327 69,29366 R$ 83.150,55 88% R$ 73.172,48 R$ 156.323,03

Val. ao dia: Data inicial Data final Valor final

R$ 200,00 24/10/2012 31/07/2018 R$ 671.943,59

R$ 156.323,03

R$ 671.943,59

R$ 828.266,63Soma final dos valores devidos

Tabela de atualização de cálculo

Item 1: Condenação

Item2: Multa

Juros 1% ao mêsVal. Atualizado

R$ 493.106,36 Conforme Tab. Anexa

Cálculo Final

Atualização TJ Juros 1% ao mês

Data inicial para correção em março de 2011

Data inicial para contagem de júros em janeiro de 2011

Item 1: Condenação

Item2: Multa
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Lote quadra

ANO

R$ 200,00 /dia

mês ano dias valor valor atual. juros 1% m v. juros total

outubro 2012 7 1400,00 ��������� �����	�� 1988,28 ��
 ����	����� 3360,20

novembro 2012 30 6000,00 ����	���	 �����	�� 8461,14 ��
 ������	��� 14214,71

dezembro 2012 31 6200,00 �����	��� �����	�� 8696,21 ��
 ���������� 14522,68

janeiro 2013 30 6000,00 �������� �����	�� 8353,87 ��
 ������	��� 13867,43

fevereiro 2013 28 5600,00 ��������� �����	�� 7725,87 ��
 ���������� 12747,69

março 2013 31 6200,00 �������� �����	�� 8509,39 ��
 ���������� 13955,40

abril 2013 30 6000,00 ��������� �����	�� 8185,78 �	
 ���������� 13342,82

maio 2013 31 6200,00 ��������� �����	�� 8409,03 ��
 ������	��� 13622,63

junho 2013 30 6000,00 ��������� �����	�� 8109,39 ��
 ���������	 13056,11

julho 2013 31 6200,00 �������� �����	�� 8356,30 ��
 ������	��� 13370,08

agosto 2013 30 6000,00 ���	����	 �����	�� 8097,27 ��
 ��������	� 12874,66

setembro 2013 31 6200,00 ��������� �����	�� 8353,81 ��
 ���������� 13199,02

outubro 2013 30 6000,00 ��������� �����	�� 8062,57 ��
 ���������� 12658,23

novembro 2013 31 6200,00 ��������� �����	�� 8280,81 ��
 �����	���� 12918,06

dezembro 2013 30 6000,00 ��������� �����	�� 7970,64 ��
 ����	�	��� 12354,49

janeiro 2014 30 6000,00 ����	��		 �����	�� 7913,66 ��
 ������	�	� 12187,04

fevereiro 2014 28 5600,00 ��������� �����	�� 7339,84 �	
 ��	������� 11229,96

março 2014 31 6200,00 �	������	 �����	�� 8074,58 ��
 ���������� 12273,36

abril 2014 30 6000,00 �	������� �����	�� 7750,55 ��
 ��	������� 11703,34

maio 2014 31 6200,00 �������� �����	�� 7946,92 ��
 ��	���	��� 11920,38

junho 2014 30 6000,00 ���	����� �����	�� 7644,70 ��
 ��	������� 11390,60

julho 2014 31 6200,00 ��������� �����	�� 7879,04 ��
 ��	������� 11660,98

agosto 2014 30 6000,00 �������	� �����	�� 7614,98 ��
 ��	������� 11194,01

setembro 2014 31 6200,00 �������� �����	�� 7854,67 ��
 ��	���	��� 11467,82

outubro 2014 30 6000,00 ��������� �����	�� 7564,23 ��
 ��	���	��� 10968,13

novembro 2014 31 6200,00 �����	��� �����	�� 7786,78 ��
 ��	������� 11212,96

dezembro 2014 30 6000,00 ��������� �����	�� 7495,87 �	
 ��	���	��� 10719,09

janeiro 2015 31 6200,00 ������	�� �����	�� 7698,00 ��
 ��	��		��� 10931,16

atualização TJ

Atibaia atualizaçao de cálculo
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fevereiro 2015 28 5600,00 ����	�	�� �����	�� 6851,63 ��
 ���������� 9660,80

março 2015 31 6200,00 ������		� �����	�� 7498,75 ��
 ���������� 10498,24

abril 2015 30 6000,00 �������� �����	�� 7148,90 	�
 ���������� 9936,97

maio 2015 31 6200,00 ������	�� �����	�� 7335,12 	�
 ��������	� 10122,47

junho 2015 30 6000,00 ��������	 �����	�� 7028,92 	�
 ���������� 9629,62

julho 2015 31 6200,00 ��������� �����	�� 7207,72 	�
 ���������� 9802,49

agosto 2015 30 6000,00 ������	�� �����	�� 6934,99 	�
 ���������� 9362,23

setembro 2015 31 6200,00 ��������� �����	�� 7148,28 	�
 �����	���� 9578,70

outubro 2015 30 6000,00 ��������� �����	�� 6882,59 		
 ���������� 9153,84

novembro 2015 31 6200,00 ��������� �����	�� 7057,67 	�
 ���������� 9316,12

dezembro 2015 30 6000,00 ��������	 �����	�� 6755,02 	�
 ���������� 8849,07

janeiro 2016 31 6200,00 �������� �����	�� 6917,92 	�
 ��������	� 8993,30

fevereiro 2016 29 5800,00 �	������� �����	�� 6375,34 ��
 ���������� 8224,19

março 2016 31 6200,00 �	��	��� �����	�� 6750,88 ��
 ���������� 8641,13

abril 2016 30 6000,00 �	������� �����	�� 6504,49 ��
 ���������� 8260,71

maio 2016 31 6200,00 ���	����� �����	�� 6678,57 ��
 �����	���	 8415,00

junho 2016 30 6000,00 �������� �����	�� 6400,41 ��
 ���������� 8000,51

julho 2016 31 6200,00 �����	��� �����	�� 6582,81 ��
 ���������� 8162,69

agosto 2016 31 6200,00 ��������� �����	�� 6540,95 �	
 ���������� 8045,37

setembro 2016 30 6000,00 ��������� �����	�� 6310,39 ��
 ����	����� 7698,68

outubro 2016 31 6200,00 ����	���� �����	�� 6515,53 ��
 ����	����� 7883,79

novembro 2016 30 6000,00 ��������� �����	�� 6294,65 ��
 ���������	 7553,58

dezembro 2016 31 6200,00 ������	�� �����	�� 6499,92 ��
 �����	���� 7734,90

janeiro 2017 31 6200,00 ��������� �����	�� 6490,83 ��
 ��������	� 7659,18

fevereiro 2017 28 5600,00 ��������� �����	�� 5838,17 ��
 �������� 6830,65

março 2017 31 6200,00 ������	�� �����	�� 6448,21 ��
 �����	���� 7479,92

abril 2017 30 6000,00 ����	���� �����	�� 6220,30 ��
 ���		��� 7153,34

maio 2017 31 6200,00 �����	��� �����	�� 6422,50 ��
 �������� 7321,65

junho 2017 30 6000,00 ����		�� �����	�� 6193,03 �	
 �������� 6998,12

julho 2017 31 6200,00 ����	���� �����	�� 6418,72 ��
 �������� 7188,97

agosto 2017 31 6200,00 ��������	 �����	�� 6407,83 ��
 �������� 7112,69

setembro 2017 30 6000,00 ��������� �����	�� 6202,98 ��
 ������	� 6823,28

outubro 2017 31 6200,00 ��������	 �����	�� 6411,03 �
 �������� 6988,02

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

01
03

69
-2

6.
20

11
.8

.2
6.

00
48

 e
 c

ód
ig

o 
2F

53
19

9.
Es

te 
do

cu
me

nto
 é 

có
pia

 do
 or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 di
git

alm
en

te 
po

r M
EL

IS
SA

 Y
UM

I K
OG

A 
BA

RA
LD

I e
 T

rib
un

al 
de

 Ju
sti

ca
 do

 E
sta

do
 de

 S
ao

 P
au

lo,
 pr

oto
co

lad
o e

m 
07

/08
/20

18
 às

 14
:44

 , s
ob

 o 
nú

me
ro

 W
AI

A1
87

00
70

51
87

    
 .

fls. 641



novembro 2017 30 6000,00 �������� �����	�� 6181,35 �
 �������� 6675,86

dezembro 2017 31 6200,00 ���	���	� �����	�� 6375,92 �
 ������	� 6822,24

janeiro 2018 31 6200,00 �������	� �����	�� 6359,39 �
 ��	����� 6740,95

fevereiro 2018 28 5600,00 ������	�� �����	�� 5730,78 �
 �������� 6017,32

março 2018 31 6200,00 ����	���	 �����	�� 6333,39 �
 ����	�	� 6586,73

abril 2018 30 6000,00 ��������� �����	�� 6124,80 	
 ����	��� 6308,55

maio 2018 31 6200,00 ��������� �����	�� 6315,70 �
 ������	� 6442,02

junho 2018 30 6000,00 ���	���	� �����	�� 6085,80 �
 ������� 6146,66

julho 2018 31 6200,00 �����	�� �����	�� 6200,00 �
 ������ 6200,00

Subtotal R$ 493.106,36 R$ 671.943,59
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:03/08/2018 16:02:44
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:03/08/2018 16:02:44
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:03/08/2018 16:02:44
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:03/08/2018 16:02:44
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Napoleão Ferro, 315, Alvinópolis - CEP 12942-610, Fone: (11) 4412-
9688, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0010369-26.2011.8.26.0048

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Indenização por Dano Material

Requerente: Gabriele Baraldi

Requerido: Raul Donato Mendes

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que solicitei registro da penhora via ARISP, atendendo às 

determinações proferidas nos autos. Nada Mais. Atibaia, 11 de setembro de 

2018. Eu, Alexandre Motta Delamano, Coordenador. 
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Estado:Estado:Estado:Estado: São Paulo São Paulo São Paulo São Paulo

Tribunal:Tribunal:Tribunal:Tribunal: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

Comarca:Comarca:Comarca:Comarca: ATIBAIA ATIBAIA ATIBAIA ATIBAIA

Foro:Foro:Foro:Foro: Central Central Central Central

Vara:Vara:Vara:Vara: 1A VARA CÍVEL 1A VARA CÍVEL 1A VARA CÍVEL 1A VARA CÍVEL

Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor: ALEXANDRE MOTTA DELAMANO ALEXANDRE MOTTA DELAMANO ALEXANDRE MOTTA DELAMANO ALEXANDRE MOTTA DELAMANO

CERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORA

Certifico para fins de averbação da penhora da propriedade ou de direitos sobre o(s) imóvel(is)

efetuada no processo como adiante se contém:

PROCESSOPROCESSOPROCESSOPROCESSO

NATUREZA DO PROCESSO: EXECUÇÃO CIVIL

Número de ordem: 00103692620118260048

Exequente(s)Exequente(s)Exequente(s)Exequente(s)

GABRIELE BARALDI

CPF: 063.971.668-72

Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)

RAUL DONATO MENDES

CPF: 252.972.718-00

Terceiro(s)Terceiro(s)Terceiro(s)Terceiro(s)

Valor da dívida: R$ 828.266,63

IMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOS

1.

Protocolo de Penhora Online: PH000229481

Comarca: Atibaia

Endereço do imóvel: Sítio Primavera
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Bairro: Estrada Municipal do Mackenzie

Município: Atibaia

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 93959

Cartório de Registro de Imóveis: OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE ATIBAIA -
SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 11/03/2014

Percentual penhorado (%): 100,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fiduciante etc.): % 100,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: RAUL DONATO MENDES

O Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: RAUL DONATO MENDES

Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.

EMOLUMENTOSEMOLUMENTOSEMOLUMENTOSEMOLUMENTOS

Depósito prévio

ADVOGADOADVOGADOADVOGADOADVOGADO

Nome: Melissa Koga Baraldi

Telefone para contato: (11)5623-0702

E-mail: melissa@kpadvs.com

Número OAB: 211408

Estado OAB: SP

O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.

Data: Data: Data: Data: 11/09/2018 15:59:3811/09/2018 15:59:3811/09/2018 15:59:3811/09/2018 15:59:38

Emitido por: Emitido por: Emitido por: Emitido por: ALEXANDRE MOTTA DELAMANOALEXANDRE MOTTA DELAMANOALEXANDRE MOTTA DELAMANOALEXANDRE MOTTA DELAMANO

Cargo: Cargo: Cargo: Cargo: Chefe de SeçãoChefe de SeçãoChefe de SeçãoChefe de Seção
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Documento eletrônico produzido conforme disposto no artigo 837 do CPC, devendo para
validade e acesso no Oficial de Registro de Imóveis ser transmitido e recepcionado em meio
eletrônico no site http://www.oficioeletronico.com.br, cujo download comprova sua autoria e
integridade.
Dados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partes
e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Napoleão Ferro, 315, Alvinópolis - CEP 12942-610, Fone: (11) 4412-
9688, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010369-26.2011.8.26.0048 

Classe - Assunto Procedimento Comum - Indenização por Dano Material

Requerente: Gabriele Baraldi

Requerido: Raul Donato Mendes

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Adriana da Silva Frias Pereira

Vistos.

Ante a certidão retro, expeça-se mandado para avaliação do imóvel por Oficial de 

Justiça. 

Intime-se.

Atibaia, 11 de setembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 17/09/2018 09:55 
 Certidão - Processo 0010369-26.2011.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0488/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 600/605   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/09/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Melissa Yumi Koga Baraldi (OAB 211408/SP) 
 Duenes do Carmo Silva (OAB 209712/SP) 
 Arthur da Motta Trigueiros Neto (OAB 237457/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ante   a   certidão   retro,   expeça-se   mandado   para   avaliação   do   imóvel   por   Oficial   de 
 Justiça. Intime-se." 

           Atibaia, 17 de setembro de 2018. 

           Natália Aparecida da Silva 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Napoleão Ferro, 315, Alvinópolis - CEP 12942-610, Fone: (11) 4412-
9688, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0010369-26.2011.8.26.0048

Classe  Assunto: Procedimento Comum - Indenização por Dano Material

Requerente: Gabriele Baraldi

Requerido: Raul Donato Mendes

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, §4º, do CPC, 

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte 

ato ordinatório: Fica a exequente intimada a comprovar, no 

prazo de 15 dias, o recolhimento da diligência do Oficial de 

Justiça, no valor de R$77,10 (setenta e sete reais e dez 

centavos), para expedição do mandado de avaliação. Nada Mais. 

Atibaia, 05 de novembro de 2018. Eu, Alexandre Motta 

Delamano, Coordenador. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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�� ��r����	
���r	���
��
��st�#�����uvwx��4�yzux�{|}4��4~4w�x�
P

ar
a 

co
nf

er
ir 

o 
or

ig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

01
03

69
-2

6.
20

11
.8

.2
6.

00
48

 e
 c

ód
ig

o 
38

A
9C

47
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

E
LI

S
S

A
 Y

U
M

I K
O

G
A

 B
A

R
A

LD
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

7/
11

/2
01

8 
às

 1
1:

23
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

A
IA

18
70

10
41

67
3 

   
 .

fls. 661



���������	
������������������	��

������������	���������������	����� !�"��
�����������

�	�����#�������	��$��	�
������������
����� �������������
��������������

��������������
�� �� !����"���������#��$���
�

���%��
&�'�(��)
�&�'�*+,-*./0,�1233*�/,+*1*.2

2�$��
�������!�������4��������
�����
������)
����5�����6����7�����%�&'()*+�

*���8
������4
���9:����
�����;��
� !�������<!�������%
!����
������9=
�

.>���
��
��
����
��((,(-&./&/(,,0/&((+0
,8�<!����&�'��1�2��343�2���45�

,����
���6	���!�	

?
��������7�2���

@
�
�� ��"���

A�����,������� 8�34

.B�2*C��/,,+(0
��
�
�
�
�������)
���&�5'���9(((//.+0,

?��<!���<!������������
��
���
������������
�

�������
���)������
������9=
������)
��"����<!���<!��

�����7�:73;

.=
����D�������D��
�
���$�
��
��
��
$������
��
���
�����D��
�E�*0F(���*;���4��!���


�������
"�
�0������
����F�;$�������
��D$�����$���D�����
�����;��
� !��������
�����������

������=
����������
��
��������
������%��
�

�
��4�$
�"��=
����
�������������������,����7�!����������!�
�D���
��
�0��������
����

,�����
�����>$���"�����������
����
�����$7���
�����������$������#����������
����
������

���������	
��	��������#��$���
�� �����
!�!��
�������������6
��������������
�� �� !����

(��!��
��
��
$���������������
�

*�����
�������"

1������

��������	�
�����	���	����������������������	����������	��������� ����������������	����������� !�"#$%&'$��(�()��	*#��)�	����#����

 �+�, -.�  �,- (�  � $P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

03
69

-2
6.

20
11

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

38
A

9C
98

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
E

LI
S

S
A

 Y
U

M
I K

O
G

A
 B

A
R

A
LD

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
7/

11
/2

01
8 

às
 1

1:
23

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
A

IA
18

70
10

41
67

3 
   

 .

fls. 662



G3�8�
���������������������
����
�!��
H

 	���	���"����
����"	���������<
I�J

��������	�
�����	���	����������������������	����������	��������� ����������������	����������� !�"#$%&'$��(�()��	*#��)�	����#����

,�+�, -.�  �,- (�  � $P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

03
69

-2
6.

20
11

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

38
A

9C
98

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
E

LI
S

S
A

 Y
U

M
I K

O
G

A
 B

A
R

A
LD

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
7/

11
/2

01
8 

às
 1

1:
23

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
A

IA
18

70
10

41
67

3 
   

 .

fls. 663



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

03
69

-2
6.

20
11

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

38
A

9C
B

A
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

E
LI

S
S

A
 Y

U
M

I K
O

G
A

 B
A

R
A

LD
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

7/
11

/2
01

8 
às

 1
1:

23
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

A
IA

18
70

10
41

67
3 

   
 .

fls. 664



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
RUA NAPOLEÃO FERRO, 315, Atibaia-SP - CEP 12942-610
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE AVALIAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0010369-26.2011.8.26.0048 

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Indenização por Dano Material

Requerente: Gabriele Baraldi

Requerido: Raul Donato Mendes

Valor do Débito: R$828.266,63 - Atualizado até: 07/08/2018

Oficial de Justiça:  

Mandado nº: 048.2018/021580-6

Localização do imóvel a ser avaliado: 
Rodovia Municipal Engenharia Mackenzie, Sítio Primavera - Gleba I, Itapetinga, CEP 
12942-135, Atibaia - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 1ª Vara Cível do Foro de Atibaia, Dr(a). Adriana da Silva 
Frias Pereira,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, DIRIJA-SE ao endereço supra e proceda à 

AVALIAÇÃO do imóvel matriculado sob nº 93.959 do Cartório de Registro de Imóveis de 
Atibaia, tratando-se da Gleba I do Sítio Primavera, com área total de 452.115,19m2, situado no 
Bairro do Itapetinga, zona rural de Atibaia – SP.

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, 
documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 
9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006). 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Atibaia, 05 de novembro de 2018. Alexandre Motta 
Delamano, Coordenador.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº   4561                      - R$ 77,10

Advogado: Dr(a). Melissa Yumi Koga Baraldi

660,661,653-656
Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A identificação do oficial de justiça, no desempenho de 
suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  

detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou 

multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 329 “caput” e 331.

**

*04820180215806*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Napoleão Ferro, 315, Alvinópolis - CEP 12942-610, Fone: (11) 4412-
9688, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0010369-26.2011.8.26.0048

Classe - Assunto: Procedimento Comum - Indenização por Dano Material

Requerente: Gabriele Baraldi

Requerido: Raul Donato Mendes

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça CLEBER RODRIGUES BERTELI (24300)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
048.2018/021580-6  dirigi-me ao endereço Estrada Municipal Mackenzie, 
nº 3000, Sítio Primavera, Gleba I, Itapetinga, Atibaia em 20/12/2018 às 
17hs e, aí sendo, efetuei a AVALIAÇÃO do imóvel matriculado sob nº 
93.959 do Cartório de Registro de Imóveis de Atibaia, tratando-se de Gleba 
I do Sítio Primavera, com área total de 42.115 m², situado no endereço 
supra, no importe de R$ 1.251.657,80 (um milhão, duzentos e cinquenta e 
um mil e seiscentos e cinquenta e sete reais e oitenta centavos), conforme 
Demonstrativo de Avaliação anexo. Nada Mais.

O referido é verdade e dou fé. 

Atibaia, 14 de janeiro de 2019.

Diligência – Guia nº 4561 – R$ 77,10
Utilizado – R$ 77,10
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR JUIZ(A) DE DIREITO DA 
1ª. VARA CÍVEL DA COMARCA DE ATIBAIA. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo 0010369-26.2011 – Indenização por Dano Material 
Requerente: Espólio de Gabriele Baraldi 
Requerido: Raul Donato Mendes 
 
RAUL DONATO MENDES, qualificado nos autos, vem respeitosamente a 
presença de Vossa Excelência, por sua advogada adiante assinado, 
manifestar-se no presente, expondo e requerendo o quanto segue. 
 

I – DOS CÁLCULOS DE FLS. 639/642 
 

1 - Discorda dos cálculos apresentados pelo autor às fls. 639/642, pelo fato 
de que às fls. 620/623, manifestou no sentido de não mais pretender a 
reversão do curso do rio. 
 
- Logo, a multa diária pela não reversão é indevida. 
 
Ressaltando-se que, a reversão não foi executada, por condição alheia 
à vontade do Réu, vez que certamente lhe sairia muito mais barato. 
 
Conforme demonstrado nos autos, e com amplo conhecimento do autor, o 
Réu se viu impossibilitado de realizar a reversão, por obediência ao TAC 
20/2010, firmado com Ministério Público, vez que a área por onde passava 
o curso d’água, passou a ser de PRESERVAÇÃO, em razão do plantio de 
700 (setecentas) mudas de árvores no local. (TAC 20/2010 – fls. 527/532) 
 
- Caso o TAC fosse descumprido o Requerido estaria sujeito à multa de 1/2 
(meio) salário mínimo/dia, enquanto no presente, a multa seria de 
R$200,00 (duzentos reais) dia. 
 
2 – Após manifestação do Ministério Público (fls.580/582) e DAEE (fls. 618), 
a parte Autora optou por pedir a indenização pelos danos pertinentes à 
área, cujo valor a ser apurado, conforme decisão às fls. 635, corre em 
processo autônomo – 1006087-78.2018.8.26.0048. 
 
- Logo, o cálculo referente à multa diária não mais procede. 
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II – DAS RAZÕES DO NÃO PAGAMENTO 
 

1 - O requerido aguarda pela julgamento da Impugnação à Execução. 
 
2 – Por outro lado, o réu obteve sentença favorável em AÇÃO 
REGRESSIVA contra o proprietário anterior, que se manifestou no sentido 
de pagar diretamente ao autor, inclusive tendo efetuado uma primeira 
proposta, com a qual não concordou o autor, que também não fez 
contraproposta. 
 
3 - Por economia processual, e em se tratando de título executivo,  que ora 
se junta, pretende o Réu, nos termos da lei, ceder ao Autor o crédito 
originário da AÇÃO REGRESSIVA em face do proprietário anterior, JOSÉ 
FORTUNA, já que se trata de valor correspondente ao da indenização no 
presente. 
 

III – DA IMPENHORABILIDADE DO BEM 
 

O Requerido sempre afirmou não possuir outro imóvel, e nele reside com 
sua mãe que é viúva. 
 
Além do Réu e a mãe, atualmente, também residem na propriedade, a irmã 
RITA DE CÁSSIA MENDES, com o marido e filhos, os quais não possuem 
imóvel próprio. 
 
Houve juntada de Certidão de buscas do Cartório de Registro de Imóveis, 
constando apenas um bem em nome do Réu, que juntará oportunamente 
certidão atualizada. 
 
Sabendo-se que o Senhor Oficial de Justiça CLEBER RODRIGUES 
BERTELI (fls.670) poderá certificar quanto aos atuais moradores, requer se 
digne Vossa Excelência deferir a certificação, atestando a veracidade dos 
fatos, para enfim, restar demonstrado quanto a IMPENHORABILIDADE 
arguida. 
 
TJ-SP - Apelação APL 00035311820138260268 SP 0003531-
18.2013.8.26.0268 (TJ-SP) 
Jurisprudência - Data de publicação: 30/03/2017 
 
Ementa: EXECUÇÃO FISCAL Embargos do devedor – Rejeição Liminar – 
Intempestividade – Bem de família – Impenhorabilidade – Matéria de ordem 
pública – conhecimento – possibilidade: - A impenhorabilidade do bem de 
família pode ser alegada, a qualquer tempo, inclusive por simples petição 
nos autos da execução.  
 

Ante o exposto requer: 
 
1 – Seja deferida a revisão dos cálculos, excluindo-se a multa diária pela 
não reversão, já que é objeto de apuração em autos próprios. 
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2 -  Seja deferida cessão de crédito do título executivo judicial. 
 
3 – Seja deferida a certificação pelo Oficial de Justiça quanto aos 
moradores encontrados por ele no imóvel. 
 

Termos em que, 
Pede Deferimento. 

 
Atibaia, 31 de janeiro de 2019. 

 
Duenes do Carmo Silva 

OAB/SP. 209712 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Napoleão Ferro, 315, Alvinópolis - CEP 12942-610, Fone: (11) 4412-
9688, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010369-26.2011.8.26.0048 

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Indenização por Dano Material

Requerente: Gabriele Baraldi

Requerido: Raul Donato Mendes

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Adriana da Silva Frias Pereira

Vistos. 

1) Fls. 666/670: Sobre a avaliação do Oficial, digam as partes.  

2) Fls. 671/673: Digam os exequentes. 

Intime-se.

Atibaia, 15 de março de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 19/03/2019 12:01 
 Certidão - Processo 0010369-26.2011.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0160/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 769/776   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   19/03/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Melissa Yumi Koga Baraldi (OAB 211408/SP) 
 Duenes do Carmo Silva (OAB 209712/SP) 
 Arthur da Motta Trigueiros Neto (OAB 237457/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1)   Fls.   666/670:   Sobre   a   avaliação   do   Oficial,   digam   as   partes.   2)   Fls.   671/673: 
 Digam os exequentes. Intime-se." 

           Atibaia, 19 de março de 2019. 

           Natália Aparecida da Silva 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE 
DIREITO DA 2ª. VARA CÍVEL DA COMARCA DE ATIBAIA. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo 0010369-26.2011.8.26.0048 – Indenização por Dano Material 
Requerente: Espólio de Gabriele Baraldi 
Requerido: Raul Donato Mendes 
 
RAUL DONATO MENDES, qualificado nos autos, vem 
respeitosamente a presença de Vossa Excelência, por sua 
advogada adiante assinado, manifestar-se em 
atendimento às fls. 679. 
 
- Quanto a Avalição do bem, antes, faz-se necessário ter 
acesso ao DEMONSTRATIVO DE AVALIAÇÃO, mencionado 
pelo Oficial de Justiça às fls. 670, de que estaria anexo. 
 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

 
Atibaia, 25 de março de 2019. 

 
Duenes do Carmo Silva 

OAB/SP. 209712 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Napoleão Ferro, 315, Alvinópolis - CEP 12942-610, Fone: (11) 4412-
9688, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0010369-26.2011.8.26.0048

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Indenização por Dano Material

Requerente: Gabriele Baraldi

Requerido: Raul Donato Mendes

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Petição de fls. 681: verificar fls. 667/668.
Nada Mais. Atibaia, 25 de março de 2019. Eu, ___, Alexandre 
Marques Munhoz, Chefe de Seção Judiciário. 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 27/03/2019 10:13 
 Certidão - Processo 0010369-26.2011.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0182/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 699/705   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/03/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Melissa Yumi Koga Baraldi (OAB 211408/SP) 
 Duenes do Carmo Silva (OAB 209712/SP) 
 Arthur da Motta Trigueiros Neto (OAB 237457/SP) 

           Teor do ato: "Petição de fls. 681: verificar fls. 667/668." 

           Atibaia, 27 de março de 2019. 

           Natália Aparecida da Silva 
           Chefe de Seção Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

03
69

-2
6.

20
11

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

45
E

F
C

D
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 N
A

T
A

LI
A

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 D
A

 S
IL

V
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

7/
03

/2
01

9 
às

 1
0:

13
 .

fls. 683



�� ������������������������������		

��������������������������������������������������������������������

����������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������

��

�
�

��������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������
�������� !�"�#�#"��$������%����	����&�"��
'�����(���(���)
�����*+'�������)�

�����������	
�� ������ ������� ��	�� ��� �	��	��� ��� ��� �����
�������������������
����������	��	�������
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
����������	
�����������������������������
�

� � � �����	���������	����������	�����������������

�����������
��� !���������
�"���
������"������������������


������� ���� ���� ������������ ��#���������� "�
��

����������
����� $� ������%�� ��� &����� '(���)������ �
�

��
���
������������
���%*����������+���
���������,����������

����"����%*�����-���.����������/����%�����������������
����

"������� ����#� ���� ��� �
0"���� ����������,��� ��

������!��
������������������������������"�����#�
�������*���

����������%*������1#�����

�

� � � � � � 2��
����
������

� � � � � � ��������������������
������

�

� �������3��-*�������������4��#�����������5��%�����������

�

� � � � � ���������	�
�������
��	�����	�





� � � � ��� � 
��	������
	������������	�
� � � � � �������������� ���!���"#$�

�

�

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

03
69

-2
6.

20
11

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

46
07

42
D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
E

LI
S

S
A

 Y
U

M
I K

O
G

A
 B

A
R

A
LD

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
8/

03
/2

01
9 

às
 1

0:
36

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
A

IA
19

70
02

77
54

2 
   

 .

fls. 684



EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE 
DIREITO DA 1ª. VARA CÍVEL DA COMARCA DE ATIBAIA. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo 101369-26.2011- Indenização por Dano Material 
Requerente: Espólio de Gabriele Baraldi  
Requerido: Raul Donato Mendes 
 
RAUL DONATO MENDES, qualificado, vem respeitosamente 
a presença de Vossa Excelência, por sua advogada 
adiante assinado, manifestar-se sobre o seguinte: 
 
1 – Pede desculpas, quanto a certidão de fls. 682. 
 
2 – Quanto a fl. 679, o Requerido providenciará uma 
avaliação com corretor de imóveis; assim, poderá 
manifestar de forma mais segura sobre a avaliação de fls. 
666 a 670.  
 
Para tanto, requer o prazo de 15 dias. 
 
3 – Reitera pela manifestação da parte Autora quanto a 
petição às fl. 671 a 678, ante sua omissão à respeito, à fl. 
680. 

 
Termos em que, 

Pede Deferimento. 
 

Atibaia, 03 de abril de 2019. 
 

Duenes do Carmo Silva 
OAB/SP. 209712 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 1ª. VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE ATIBAIA. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo 0010369-26.2011.8.26.0048 – indenização por dano material 
Requerente: Espólio de Gabriele Baraldi 
Requerido: Raul Donato Mendes 
 
RAUL DONATO MENDES, qualificado, vem respeitosamente a presença 
de Vossa Excelência, por sua advogada adiante assinado, manifestar 
sobre a AVALIAÇÃO do Sr. Oficial de Justiça à fl. 670. 
 
- Discorda do valor da Avaliação. 
 
Podendo citar, como um dos motivos, a área construída. São duas 
residências; ambas utilizadas pelo grupo familiar, além de outros 
itens que valorizam em muito o imóvel. 
 
A construção menor, onde reside a irmã do Réu, RITA DE CÁSSIA 
MENDES, companheiro e dois filhos, não constou da avaliação. 
 
Ao todo, são 554,50 m2 de área construída; e segundo a avaliação, 
são 374,50 (fls.667). 
 
Tal assertiva pode ser confirmada em imagem extraída do Google 
Earth, juntada nesse ato.  
 
Reitera pela manifestação da parte autora sobre petição fl.671 a 
673 e documentos, ante a omissão à fl. 684. 

 
Termos em que, 

Pede deferimento 
 

Atibaia, 27 de maio de 2019 
 

Duenes do Carmo Silva 
OAB/SP. 209712 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

03
69

-2
6.

20
11

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

4A
0A

00
4.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

U
E

N
E

S
 D

O
 C

A
R

M
O

 S
IL

V
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
7/

05
/2

01
9 

às
 1

1:
11

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
A

IA
19

70
05

00
23

3 
   

 .

fls. 686



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

03
69

-2
6.

20
11

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

4A
0A

00
9.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

U
E

N
E

S
 D

O
 C

A
R

M
O

 S
IL

V
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
7/

05
/2

01
9 

às
 1

1:
11

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
A

IA
19

70
05

00
23

3 
   

 .

fls. 687



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

03
69

-2
6.

20
11

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

4A
0A

00
9.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

U
E

N
E

S
 D

O
 C

A
R

M
O

 S
IL

V
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
7/

05
/2

01
9 

às
 1

1:
11

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
A

IA
19

70
05

00
23

3 
   

 .

fls. 688



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

03
69

-2
6.

20
11

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

4A
0A

00
9.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

U
E

N
E

S
 D

O
 C

A
R

M
O

 S
IL

V
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
7/

05
/2

01
9 

às
 1

1:
11

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
A

IA
19

70
05

00
23

3 
   

 .

fls. 689



EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 1ª. 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE ATIBAIA. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo 0010369-26.2011.8.26.0048-Indenização por dano material 
Requerentes: Espólio de Gabriele Baraldi e outra 
Requerido: Raul Donato Mendes 
 
 
RAUL DONATO MENDES, qualificado, vem respeitosamente a presença 
de Vossa Excelência, por sua advogada adiante assinado, manifestar-se 
no presente. 
 
1 – O documento juntado à fls. 687 a 689, ficou pendente de assinatura do 
corretor responsável. Apesar disso, preferiu fazê-lo, pois entende o 
Requerido que pelo fato de a foto ser colorida facilita a apreciação.  
 
Junta nesse ato a via assinada. 
 
2 – Informa também, que o IC 302/2011, objeto da denúncia dos Autores 
ao Ministério Público, inclusive citado em sentença, foi arquivado, sem 
condenação, diante do fato da existência da presente. 

 
Termos em que, 

Pede Deferimento. 
 

Guarulhos, 10 de junho de 2019. 
 

Duenes do Carmo Silva 
OAB/SP. 209712 
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Scanned by CamScanner P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

03
69

-2
6.

20
11

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

4B
21

C
54

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
U

E
N

E
S

 D
O

 C
A

R
M

O
 S

IL
V

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

0/
06

/2
01

9 
às

 1
2:

59
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

A
IA

19
70

05
57

48
0 

   
 .

fls. 691



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

03
69

-2
6.

20
11

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

4B
21

C
5A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
U

E
N

E
S

 D
O

 C
A

R
M

O
 S

IL
V

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

0/
06

/2
01

9 
às

 1
2:

59
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

A
IA

19
70

05
57

48
0 

   
 .

fls. 692



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

03
69

-2
6.

20
11

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

4B
21

C
63

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
U

E
N

E
S

 D
O

 C
A

R
M

O
 S

IL
V

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

0/
06

/2
01

9 
às

 1
2:

59
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

A
IA

19
70

05
57

48
0 

   
 .

fls. 693



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Napoleão Ferro, 315, Alvinópolis - CEP 12942-610, Fone: (11) 4412-
9688, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010369-26.2011.8.26.0048 - Controle nº 2011/001527

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Indenização por Dano Material

Requerente: Gabriele Baraldi

Requerido: Raul Donato Mendes

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Adriana da Silva Frias Pereira

Vistos. 

1) Fls. 671/673: Quanto às críticas ao cálculo e alegação de impenhorabilidade do 

bem penhorado, diga a exequente. 

Indefiro o pedido de cessão de crédito, uma vez que não houve concordância da 

exequente. 

Quanto ao pedido de constatação, indefiro por prescindível, devendo o executado 

demonstrar documentalmente aquilo que alega. 

2) Fls. 690 e ss: manifeste-se o exequente.

Intime-se.

Atibaia, 27 de junho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 19/07/2019 10:21 
 Certidão - Processo 0010369-26.2011.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0442/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 678/683   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   19/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Melissa Yumi Koga Baraldi (OAB 211408/SP) 
 Duenes do Carmo Silva (OAB 209712/SP) 
 Arthur da Motta Trigueiros Neto (OAB 237457/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1)   Fls.   671/673:   Quanto   às   críticas   ao   cálculo   e   alegação   de   impenhorabilidade   do 
 bem   penhorado,   diga   a   exequente.   Indefiro   o   pedido   de   cessão   de   crédito,   uma   vez   que   não   houve 
 concordância   da   exequente.   Quanto   ao   pedido   de   constatação,   indefiro   por   prescindível,   devendo   o   executado 
 demonstrar documentalmente aquilo que alega. 2) Fls. 690 e ss: manifeste-se o exequente. Intime-se." 

           Atibaia, 19 de julho de 2019. 

           Natália Aparecida da Silva 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
1ª. VARA CÍVEL DA COMARCA DE ATIBAIA. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo 0010369-26.2011 – Indenização por Dano Material 
Requerente: Espólio de Gabriele Baraldi 
Requerido: Raul Donato Mendes 
 
RAUL DONATO MENDES, qualificado nos autos, vem respeitosamente a 
presença de Vossa Excelência, por sua advogada adiante assinado, 
manifestar-se em resposta a R. Decisão de fl. 694, expondo e requerendo 
o quanto segue: 
 
1 – Às fls. 671 a 673 juntou documentos e requereu, dentre outros: 
1.1 - Fosse deferida a revisão dos cálculos, (fls. 639 a 642), excluindo-se a 
multa diária pela não reversão, já que é objeto de apuração em autos 
próprios, nesse Cartório sob nº. 1006087-78.2018, bem como pelo fato de 
os autores não mais pretender a reversão do curso d’agua.  
 
1.2 -  Fosse deferida cessão de crédito do título executivo judicial, acostado 
à fl.674 a 678. 
 
2 - Em Decisão à fl. 679, item 2, disse Vossa Excelência para que os 
Autores se manifestassem sobre fl. 671 a 673.  
 
- À fl. 684 manifestaram os Autores; entretanto, nada disseram sobre a 
exclusão dos cálculos da multa diária. Apesar de o Requerido reiterar por 
mais duas vezes, (fl. 685 e 686) 
 
3 – Quanto a Decisão fls. 694, embora tenham manifestado os Autores (fl. 
696 a 697), foram omissos novamente, quanto a necessidade de se retificar 
os cálculos do valor indenizatório. 
 
-Consta que já tenham sido intimados a fazê-lo, conforme D. de fl. 679. 
  
Com o devido respeito a Decisão proferida, não se trata meramente de 
críticas, mas de direito, pois ninguém será obrigado a pagar duas vezes 
pelo mesmo débito. 
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4 – E, embora a decisão fl. 694 verse também que os Autores não tenham 
concordado com a cessão de crédito, não houve manifestação de forma 
explícita de que não a tenham aceitado. O que leva a possibilidade de se 
Agravar da decisão. 
 
5 – Sobre a impenhorabilidade do bem, cumpre o Requerido manifestar, 
por uma questão de dar transparência do alegado, que mencionou 
anteriormente, estar a irmã   residindo na casa menor existente dentro de 
sua propriedade. 
 
- Pois bem: informa que a irmã se mudou, e que a casa está em reforma 
para residência definitiva do Requerido e a futura esposa, e que 
oportunamente juntará as provas do alegado. 
 
6 – O fato é que estamos diante da Preclusão do direito, vez que intimados 
os Autores a manifestar sobre a revisão dos cálculos e a cessão de Crédito, 
não o fizeram no momento que lhes era oportuno. 
 

Termos em que, 
Pede Deferimento. 

 
Atibaia, 05 de agosto de 2019. 

 
Duenes do Carmo Silva 

OAB/SP. 209712 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Napoleão Ferro, 315, Alvinópolis - CEP 12942-610, Fone: (11) 4412-
9688, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010369-26.2011.8.26.0048 

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Indenização por Dano Material

Requerente: Gabriele Baraldi

Requerido: Raul Donato Mendes

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Adriana da Silva Frias Pereira

Vistos. 

1) Deixo de apreciar o pedido de revisão dos cálculos, tendo em vista que o 

executado sequer apresentou o valor que entende devido, ou seja, se limitou a impugnar, de forma 

genérica, o valor do débito. 

2) Da mesma forma, a questão da impenhorabilidade já foi objeto de discussão (em 

grau de recurso inclusive - V. Acórdão de fls. 476/486) e não há elementos novos a considerar. 

3) Ante a irresignação do executado com a avaliação do Oficial, nomeio MARCOS 

EDUARDO BIGATTO para avaliação do imóvel penhorado. Intime-se por e-mail para aceitação 

do encargo e estimativa de honorários, encaminhando-lhe senha dos autos para análise de seu 

conteúdo. 

Cadastre-se sua nomeação no Portal correspondente. 

4) Com a estimativa, intime-se o executado para que comprove o depósito dos 

honorários em 10 dias, sob pena de preclusão. 

5) Comprovado o depósito, intime-se o perito para que inicie os trabalhos, devendo 

apresentar laudo no prazo de 30 dias, observando o teor do artigo 872 do Código de Processo Civil. 

6) Com o laudo, intimem-se as partes por ato ordinatório para que digam em 5 

dias, expedindo-se mandado de levantamento em favor do perito. 

7) Em sua manifestação, deverá o exequente informar qual ato expropriatório 

pretende: adjudicação, alienação particular ou alienação judicial. 

Intime-se.

Atibaia, 25 de setembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

03
69

-2
6.

20
11

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

53
19

A
18

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

R
IA

N
A

 D
A

 S
IL

V
A

 F
R

IA
S

 P
E

R
E

IR
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

4/
10

/2
01

9 
às

 1
0:

02
 .

fls. 700



 Foro de Atibaia  Emitido em: 16/10/2019 10:32 
 Certidão - Processo 0010369-26.2011.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0669/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 659/667   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/10/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Melissa Yumi Koga Baraldi (OAB 211408/SP) 
 Duenes do Carmo Silva (OAB 209712/SP) 
 Arthur da Motta Trigueiros Neto (OAB 237457/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1)   Deixo   de   apreciar   o   pedido   de   revisão   dos   cálculos,   tendo   em   vista   que   o 
 executado   sequer   apresentou   o   valor   que   entende   devido,   ou   seja,   se   limitou   a   impugnar,   de   forma   genérica,   o 
 valor   do   débito.   2)   Da   mesma   forma,   a   questão   da   impenhorabilidade   já   foi   objeto   de   discussão   (em   grau   de 
 recurso   inclusive   -   V.   Acórdão   de   fls.   476/486)   e   não   há   elementos   novos   a   considerar.   3)   Ante   a   irresignação 
 do   executado   com   a   avaliação   do   Oficial,   nomeio   MARCOS   EDUARDO   BIGATTO   para   avaliação   do   imóvel 
 penhorado.   Intime-se   por   e-mail   para   aceitação   do   encargo   e   estimativa   de   honorários,   encaminhando-lhe 
 senha   dos   autos   para   análise   de   seu   conteúdo.   Cadastre-se   sua   nomeação   no   Portal   correspondente.   4)   Com 
 a   estimativa,   intime-se   o   executado   para   que   comprove   o   depósito   dos   honorários   em   10   dias,   sob   pena   de 
 preclusão.   5)   Comprovado   o   depósito,   intime-se   o   perito   para   que   inicie   os   trabalhos,   devendo   apresentar 
 laudo   no   prazo   de   30   dias,   observando   o   teor   do   artigo   872   do   Código   de   Processo   Civil.   6)   Com   o   laudo, 
 intimem-se   as   partes   por   ato   ordinatório   para   que   digam   em   5   dias,   expedindo-se   mandado   de   levantamento 
 em   favor   do   perito.   7)   Em   sua   manifestação,   deverá   o   exequente   informar   qual   ato   expropriatório   pretende: 
 adjudicação, alienação particular ou alienação judicial. Intime-se." 

           Atibaia, 16 de outubro de 2019. 

           Natália Aparecida da Silva 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMA SRA. DRA. JUIZA DE DIREITO DA 

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ATIBAIA - SP 
 
 

Autos nº:   0010369-26.2011.8.26.0048 
 

MARCOS EDUARDO BIGATTO, engenheiro civil e de segurança do 

trabalho, infra-assinado, Perito Judicial, nomeado nos Autos do 

processo em epígrafe, atendendo à respeitável decisão de fls. 700 

dos Autos, vem, respeitosamente, à Vossa Presença para: 

 

Apresentar a proposta de honorários definitivos no valor de R$ 

5.800,00 (Oito Mil e Oitocentos Reais), que correspondem a 13 

horas técnicas + despesas, conforme o Regulamento IBAPE/SP.  

 

A)  Le i tura  e  es tudo prév io dos  autos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  0 ,5  hora  

B)  V i s tor ia ,  apurações  e  reun iões  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1 ,5  hora  

C)  Laudo (d ig i taçã o e edição,  anál i ses  e  estudos,  fundamentação,  

conclusão)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  (mín imo)  10 ,0  horas  

D)  Tempo gasto  com locomoção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1 ,0  hora  

E)  E sc larec imentos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  não cons iderado  

*  Despesas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$  200 ,00  

 

 

Termos em que,  

P. deferimento. 

Atibaia, 17 de outubro de 2.019. 
 

Perito Judicial:     Marcos Eduardo Bigatto – CREA 5061053150 
                                          Membro Titular do IBAPE/SP nº. 1507 
                                          Pós-Graduado do Curso Perícias de Engenharia e Avaliações 

                                          Pós-Graduado do Curso de Eng. de Segurança do Trabalho                                                 
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Item a) acréscimo mínimo 50% - não considerado (exp. > 10 anos) 

Item b) acréscimo de 20% - não considerado (Campinas-Atibaia) 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Napoleão Ferro, 315, Alvinópolis - CEP 12942-610, Fone: (11) 4412-
9688, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0010369-26.2011.8.26.0048

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Indenização por Dano Material

Requerente: Gabriele Baraldi

Requerido: Raul Donato Mendes

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Conforme determinação de fls. 700, providencie o requerido o 
depósito do honorários do perito(fls. 704/706).
Nada Mais. Atibaia, 18 de outubro de 2019. Eu, ___, Alexandre 
Marques Munhoz, Chefe de Seção Judiciário. 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 23/10/2019 10:31 
 Certidão - Processo 0010369-26.2011.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0682/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 641/647   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/10/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Melissa Yumi Koga Baraldi (OAB 211408/SP) 
 Duenes do Carmo Silva (OAB 209712/SP) 
 Arthur da Motta Trigueiros Neto (OAB 237457/SP) 

           Teor   do   ato:   "Conforme   determinação   de   fls.   700,   providencie   o   requerido   o   depósito   do   honorários   do 
 perito(fls. 704/706)." 

           Atibaia, 23 de outubro de 2019. 

           Natália Aparecida da Silva 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª. 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE ATIBAIA. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo 0010369-26.2011.8.26.0048 – indenização por dano material 
Requerente: Espólio de Gabriele Baraldi 
Requerido: Raul Donato Mendes 
 
RAUL DONATO MENDES, qualificado, vem respeitosamente a 
presença de Vossa Excelência, por sua advogada adiante assinado, 
manifestar sobre decisão de fl. 700, item 3 a 5 – depósito de 
honorários de perito. 
 
1 - Esclarece o Requerido que litiga no presente sob o manto dos 
benefícios da JUSTIÇA GRATUITA, juntando decisões proferidas no 
incidente nesse feito, bem como, nos autos 0002104-
93.2015.8.26.0048 – 2ª. Vara cível. 
 
Em complemento, junta documento emitido pelo INSS dando conta 
de que não consta NIT cadastrado; logo, nunca possuiu registro na 
CTPS. 
 
Junta ainda, comprovante extraído da JUCESP demonstrando 
inexistir empresa em seu nome. 
 
2 – Quanto a eventual necessidade de juntada de extrato bancário, 
informa que não possui contas em seu nome, conforme já informado.  
 
3 – Se porventura houver questionamento pelo fato de o Requerido 
ter apresentado avaliação do imóvel elaborada por profissional 
particular, esclarece de antemão que foi cobrado o valor mínimo 
de honorários determinado pelo CREA, na ocasião, R$ 650,00. 
 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

Atibaia, 29 de outubro de 2019. 
 

Duenes do Carmo Silva 
OAB.SP. 209712 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

03
69

-2
6.

20
11

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

55
8B

C
D

5.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
U

E
N

E
S

 D
O

 C
A

R
M

O
 S

IL
V

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

9/
10

/2
01

9 
às

 0
9:

18
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

A
IA

19
70

11
15

67
8 

   
 .

fls. 709



P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 0

0
1

8
3

1
4

-3
0

.2
0

1
2

.8
.2

6
.0

0
4

8
 e

 c
ó

d
ig

o
 3

0
4

1
4

0
.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

C
R

E
U

S
A

 D
E

 L
O

U
R

D
E

S
 B

A
R

B
O

S
A

 R
A

M
O

S
, 

lib
e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 0

6
/1

1
/2

0
1

4
 à

s
 1

0
:2

7
 .

fls. 12

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

03
69

-2
6.

20
11

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

55
8B

C
D

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
U

E
N

E
S

 D
O

 C
A

R
M

O
 S

IL
V

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

9/
10

/2
01

9 
às

 0
9:

18
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

A
IA

19
70

11
15

67
8 

   
 .

fls. 710



P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 0

0
1

8
3

1
4

-3
0

.2
0

1
2

.8
.2

6
.0

0
4

8
 e

 c
ó

d
ig

o
 3

0
4

1
4

0
.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

C
R

E
U

S
A

 D
E

 L
O

U
R

D
E

S
 B

A
R

B
O

S
A

 R
A

M
O

S
, 

lib
e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 0

6
/1

1
/2

0
1

4
 à

s
 1

0
:2

7
 .

fls. 13

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

03
69

-2
6.

20
11

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

55
8B

C
D

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
U

E
N

E
S

 D
O

 C
A

R
M

O
 S

IL
V

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

9/
10

/2
01

9 
às

 0
9:

18
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

A
IA

19
70

11
15

67
8 

   
 .

fls. 711



P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 0

0
1

8
3

1
4

-3
0

.2
0

1
2

.8
.2

6
.0

0
4

8
 e

 c
ó

d
ig

o
 3

0
4

1
4

0
.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

C
R

E
U

S
A

 D
E

 L
O

U
R

D
E

S
 B

A
R

B
O

S
A

 R
A

M
O

S
, 

lib
e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 0

6
/1

1
/2

0
1

4
 à

s
 1

0
:2

7
 .

fls. 14

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

03
69

-2
6.

20
11

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

55
8B

C
D

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
U

E
N

E
S

 D
O

 C
A

R
M

O
 S

IL
V

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

9/
10

/2
01

9 
às

 0
9:

18
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

A
IA

19
70

11
15

67
8 

   
 .

fls. 712



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

03
69

-2
6.

20
11

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

55
8B

C
D

B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

U
E

N
E

S
 D

O
 C

A
R

M
O

 S
IL

V
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

10
/2

01
9 

às
 0

9:
18

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
A

IA
19

70
11

15
67

8 
   

 .

fls. 713



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

03
69

-2
6.

20
11

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

55
8B

C
D

B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

U
E

N
E

S
 D

O
 C

A
R

M
O

 S
IL

V
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

10
/2

01
9 

às
 0

9:
18

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
A

IA
19

70
11

15
67

8 
   

 .

fls. 714



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

03
69

-2
6.

20
11

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

55
8B

C
E

0.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
U

E
N

E
S

 D
O

 C
A

R
M

O
 S

IL
V

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

9/
10

/2
01

9 
às

 0
9:

18
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

A
IA

19
70

11
15

67
8 

   
 .

fls. 715



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

03
69

-2
6.

20
11

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

55
8B

C
E

1.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
U

E
N

E
S

 D
O

 C
A

R
M

O
 S

IL
V

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

9/
10

/2
01

9 
às

 0
9:

18
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

A
IA

19
70

11
15

67
8 

   
 .

fls. 716



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

03
69

-2
6.

20
11

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

55
8B

C
E

4.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
U

E
N

E
S

 D
O

 C
A

R
M

O
 S

IL
V

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

9/
10

/2
01

9 
às

 0
9:

18
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

A
IA

19
70

11
15

67
8 

   
 .

fls. 717



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

03
69

-2
6.

20
11

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

55
8B

C
E

6.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
U

E
N

E
S

 D
O

 C
A

R
M

O
 S

IL
V

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

9/
10

/2
01

9 
às

 0
9:

18
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

A
IA

19
70

11
15

67
8 

   
 .

fls. 718



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

03
69

-2
6.

20
11

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

55
8B

C
E

A
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

U
E

N
E

S
 D

O
 C

A
R

M
O

 S
IL

V
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

10
/2

01
9 

às
 0

9:
18

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
A

IA
19

70
11

15
67

8 
   

 .

fls. 719



  AAddvvooccaacciiaa            MMeelliissssaa  KKooggaa  BBaarraallddii    OOAABB//SSPP  221111..440088  
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
  

 
 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Rua Cubatão, 929, cj 81 - Vila Mariana, Cep 04013-043 - melissa@kpadvs.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 
CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE ATIBAIA, SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo número 0010369.26.2011.8.26.0048 
 
   ESPÓLIO DE GABRIELE BARALDI, já qualificado 
nos autos em epígrafe que move em desfavor de RAUL DONATO 
MENDES, por sua procuradora subscritora, vem, 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, IMPUGNAR a 
concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, pelos motivos 
e fatos que passa a expor. 
 
   Em recente decisão do Tribunal de Justiça de 
São Paulo nos autos de execução número 1006087-
78.2018.8.26.2018 (doc 1) contra o Réu, Sr. Raul Donato 
Mendes, os Autores lograram êxito em comprovar que o mesmo 
não merece ter os benefícios da Justiça Gratuita nos autos, 
vez que a ele não faz jus, não preenchendo os requisitos 
necessários para dele usufruir, senão vejamos. 
 
   O Tribunal considerou que o recibo no valor 
de R$37.800,00 (doc 2) que o Réu alegou ter gasto com obras 
emergenciais é incompatível com a pobreza alegada pelo 
mesmo, sobretudo por sequer possuir conta bancária. 
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   Como foi realizado tal pagamento? De onde 
veio tal valor? 

 
* documento anexado aos autos de forma integral 
 

   Além disso, os Autores comprovam que em ação 
regressiva movida pelo Autor contra o antigo proprietário 
do imóvel, número 1000739-84.2015.8.26.0048, o mesmo alega 
ter gasto mais de R$100.000,00 em obras no imóvel, como se 
observa abaixo (doc 3) 
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   Portanto, litiga de má-fé o Requerido, ora 
alegando a necessidade da concessão de Justiça Gratuita 
face a sua condição econômica e ora alegando que gastou 
aproximadamente R$100.000,00 (cem mil reais) com despesas 
relacionadas ao imóvel objeto do processo. 
 
   Em petição de fls 709, o Réu alega que caso 
haja indagação acerca da avaliação do imóvel realizada por 
profissional, o valor pago foi o valor mínimo de R$650,00 - 
o qual não comprova através de recibo. 
 
   E mais: o próprio Requerido também pagou 
pelo perito em ocasião anterior, chegando a pagar os 
honorários de R$3.500,00 ao profissional contratado, como 
pode se observar: 
 

 
 
   Ora, Excelência! Há muito tempo vem se 
aproveitado o Réu da gratuidade de Justiça para utilizar-se 
de manobras a fim de protelar o feito, agindo de má-fé, 
como já constatado anteriormente. (ex fls 567 - doc 4) 
 
   Por todo o exposto requer seja cassada a 
concessão de tal benefício, vez que além de concedido sem o 
preenchimento dos requisitos há mais de 10 ANOS (autos 
principais) tem sido utilizado de forma a protelar o feito, 
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prejudicando os Autores, que ganharam, mas nunca viram 
sequer 1 centavo do pagamento: muito pelo contrário, os 
Autores pagam por todas as custas e despesas processuais. 
 
   O fato é, que o Requerido NUNCA foi, e nunca 
será hipossuficiente, aproveitando-se do fato de possuir a 
condição de beneficiário da Justiça Gratuita para realizar 
manobras processuais, realizando perícias e outras 
providências às custas dos Autores. 
 
   Afirma ainda o Réu que o imóvel foi avaliado 
sem a construção recente, onde reside a irmã do mesmo com 
os filhos menores, mas tal construção foi realizada no 
curso do processo. 
 
   Requer portanto, esclarecimentos do 
Requerido e comprovação da obtenção dos valores para 
realização da construção em questão, além da aplicação da 
pena por litigância de má-fé, prevista nos artigos 79 a 81 
do NCPC. 
   
      Termos em que, 
      pede e espera deferimento. 
 
     De São Paulo para Atibaia, 29 de Outubro de 2018. 
 
 
      *documento assinado digitalmente 
 
        MELISSA YUMI KOGA BARALDI 
                OAB/SP 211.408 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Registro: 2019.0000650385

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 2118722-
95.2019.8.26.0000, da Comarca de Atibaia, em que é agravante RAUL DONATO 
MENDES, são agravados VALÉRIA BARALDI, JOSÉ RENATO BARALDI, 
GABRIELE BARALDI (ESPÓLIO) e ANNITA HERMINE BARALDI (ESPÓLIO).

ACORDAM, em 30ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, proferir a seguinte decisão: "Negaram provimento ao recurso. V. U.", de 
conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores ANDRADE 
NETO (Presidente sem voto), LINO MACHADO E CARLOS RUSSO.

São Paulo, 14 de agosto de 2019. 

MARIA LÚCIA PIZZOTTI
RELATOR

Assinatura Eletrônica
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Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

Seção de Direito Privado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2118722-95.2019.8.26.0000
VOTO N. 25924

AGRAVANTE: RAUL DONATO MENTES
AGRAVADA: VALÉRIA BARALDI, JOSÉ RENATO BARALDI, ESPÓLIO DE GABRIELE 
BARALDI e ESPÓLIO DE ANNITA HERMINE BARALDI 
LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA
COMARCA: ATIBAIA
MAGISTRADA PROLATORA DA DECISÃO: DRA. ADRIANA DA SILVA FRIAS PEREIRA

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO  LIQUIDAÇÃO DE 
SENTENÇA  ILEGITIMIDADE PASSIVA  GRATUIDADE 
PRESSUPOSTOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS 

1 - A ilegitimidade alegável em impugnação ao cumprimento de 
sentença é aquela que decorre de a execução de título executivo 
judicial ser movida em face de pessoa diversa daquela indicada, na 
ação de conhecimento, como devedora. Havendo identidade entre 
elas, conclui-se pela legitimidade do executado. 
2 - Benefício da Lei 1.060/50 e do Novo Código de Processo Civil 
que depende de comprovação, desde o advento da Constituição 
Federal de 1988, art. 5º, LXXIV. Elementos de prova insuficientes 
para justificar a concessão do benefício. 
RECURSO NÃO PROVIDO.

Vistos. 

Cuida-se de agravo de instrumento contra a r. Decisão que rejeitou o pedido 
de gratuidade da justiça e a alegação de ilegitimidade passiva.

Argumentou, em suma, que faz jus ao benefício de gratuidade da justiça, pois 
se encontra em precárias condições financeiras, e que é ilegítimo para figurar no polo 
passivo, uma vez que não foi o responsável pelos danos objetos da liquidação de sentença. 

Foi determinada a juntada de documentos que comprovassem o 
preenchimento dos pressupostos para o deferimento do benefício (fls. 29). 

A agravante juntou documentos (fls. 32/37). 

Houve contraminuta (fls. 39/45).
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Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

Seção de Direito Privado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2118722-95.2019.8.26.0000
VOTO N. 25924

É a síntese do necessário.

O recurso não comporta provimento. 

Inicialmente, cumpre afastar a alegação de ilegitimidade passiva. O agravante 
participou, no processo de conhecimento, como réu, e contra ele se formou a coisa julgada 
material subjacente à liquidação de sentença. Desse modo, indiscutível ser a pessoa 
legítima para figurar no polo passivo, sendo incognoscível qualquer discussão quanto à 
responsabilidade pelos danos decorrentes do desvio do curso do rio. 

A propósito, a alegação de ilegitimidade passiva feita em fase de cumprimento 
de sentença (no caso, precedida por liquidação) deve se pautar em eventual divergência 
entre o executado e o devedor reconhecido como tal no título executivo judicial (CPC, art. 
779). Com base nessa premissa, a ilegitimidade alegável é aquela que decorre de a 
execução de título executivo judicial ser movida em face de pessoa diversa daquela 
indicada, na ação de conhecimento, como devedora. 

Como no caso o agravante compôs o polo passivo da ação de conhecimento, 
legítimo é para figurar no polo passivo da fase de cumprimento de sentença, ora precedida 
por liquidação. 

Posto isso, remanesce à análise quanto à gratuidade da justiça. 

O parágrafo único do artigo 2° da Lei nº 1.060/50, assim dispõe: “considera-se 
necessitado, para fins legais, todo aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as 
custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da 
família”. Contudo, é necessária a análise econômico-financeira do pretendente, para aferir as 
condições de arcar com as custas e despesas processuais sem afetar a própria subsistência. 

Conforme iterativa jurisprudência, o benefício da justiça gratuita deve ser 
concedido em vista da Lei de Responsabilidade Fiscal. Tal benefício, portanto, depende de 
prova superveniente e irradiante em relação à lei da gratuidade. 

Isto porque, o parágrafo único do artigo 2° da Lei n. 1.060, de 1950, assim 
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dispunha: “considera-se necessitado, para fins legais, todo aquele cuja situação econômica 

não lhe permita pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do 

sustento próprio ou da família”. Como já decidiu este mesmo Tribunal Bandeirante, a 
concessão do benefício não depende somente da alegação da parte e da apresentação de 
declaração de pobreza, mas também de análise econômico-financeira do pretendente:

“Assistência judiciária - Comprovação da necessidade Exigência 

constitucional (CF/88, art. 5o, LXXIV) - Concessão, ademais, 

dependente de análise econômico-financeira, não agilizada no caso 

em apreço - Benefício - Inadmissibilidade da concessão - Agravo de 

instrumento desprovido.” (Ag.Inst. 7367076-3 Rel. Luiz Sabbato, 13ª 

Câmara - TJSP)

Ademais, a questão da gratuidade vem tratada de forma semelhante no Novo 
Código de Processo Civil, que prevê o indeferimento do pedido quando “houver nos autos 
elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade” 
(art. 99, §2º). Logicamente, apurando-se a presença de elementos de prova que evidenciem 
os pressupostos legais o benefício deve ser concedido.

Com arrimo nessas premissas, o pedido de gratuidade formulado pelo 
agravante deve ser indeferido. O agravante trouxe DIRPF atualizada (fls. 7/13) que indica 
possuir bens na casa dos R$ 300.000,00 (trezentos mil reais, fls. 38), auferir renda anual de 
aproximadamente R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais, fls. 10). Todavia, deixou de 
apresentar outros documentos capazes de retratar a realidade da sua situação financeira. 
Como explicar, por exemplo, o pagamento de R$ 37.800,00 (trinta e sete mil e oitocentos 
reais), fls. 48, feito em favor de empresa especializada em terraplanagem? Ora, isso é muito 
superior à renda anual declarada. A suposta inexistência de contas bancárias (fls. 32) 
contradiz o dito às fls. 5, uma vez que o objetivo do BacenJud pleiteado junto à I. Primeira 
Instância era “comprovar (...) sua movimentação bancária”. Se não possui conta corrente, 
como afirma, por qual motivo deseja comprovar sua movimentação bancária? E outra: 
dispunha, então, de dinheiro em espécie para pagar a empresa de terraplanagem? 

Em face do parco conjunto probatório, inviável acolher o pedido de gratuidade 
da justiça. 
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Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, 
mantendo a r. Decisão. 

Maria Lúcia Pizzotti                                                 

        Relatora
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE ATIBAIA/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
RAUL DONATO MENDES, brasileiro, solteiro, 
trabalhador rural, portador do RG.27.233.858-8, e do 
CPF 252.972.718-00, residente domiciliado no Sítio 
Primavera – Estrada do Mackenzie – 3000 – Bairro do 
Itapetinga – com endereço para receber intimações na 
Rua Anice Cury Sabag – 123 – CEP 12948-022 – Condomínio 
Jardim Shangri-lá – Bairro Ribeirão dos porcos – 
ATIBAIA/SP., vem respeitosamente a presença de V.Exa. 
por sua advogada adiante assinado impetrar  
 

AÇÃO REGRESSIVA 
 

em face de JOSÉ FORTUNA, brasileiro, casado, 
eletricitário, portador do RG. 11.377.404-7-SSP/SP., e 
do CPF 804.346.308-53, residente e domiciliado na 
Travessa Última Cantiga – 29 – Vila Buenos Aires – 
Bairro Penha – CEP 03627-200 – SÃO PAULO/SP., pelas 
razões de fato e direito a seguir expostas: 

 
I - DOS FATOS  

1- Em 11/julho/2008, O Requerente adquiriu do 
Requerido, o imóvel constante da Matrícula 93.959 do 
CRI local, denominado Sítio Primavera. 
 
Conforme apurado em perícia constatou-se que até por 
volta do ano 2000 corria dentro da propriedade um 
pequeno curso d’água, que foi desviado pelo Requerido, 
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para as divisas com os confrontes MOYSES ALBANO 
NUNES e o ESPÓLIO DE GRABRIELE BARALDI, mantendo-
se esse curso nos dias atuais. 
 
2-Em janeiro de 2011 ocorreram chuvas acima da média, 
causando desmoronamento de um muro, um galinheiro e de 
três quartinhos, comprometendo também a estrutura de um 
curral na propriedade do confrontante GABRIELE 
BARALDI. 
 
A mesma chuva também trouxe sérios prejuízos ao autor. 
 
O ESPÓLIO DE GABRIELE BARALDI recorreu à Justiça 
pretendendo a reversão do curso do rio à situação 
anterior bem como o ressarcimento pelos danos materiais 
sofridos, restando comprovado mediante perícia que os 
mesmos ocorreram em razão da mudança do curso do rio 
feita pelo proprietário anterior, ora Requerido. 
 
3- Durante a apuração dos fatos foi localizado o 
Requerimento datado de 09 de maio de 2000, feito por 
JOSÉ FORTUNA, (então proprietário do citado imóvel 
na ocasião), junto ao DAEE – DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E 
ENERGIA ELÉTRICA pretendendo a Outorga para 
Regularização de Barramento e Retificação de Curso 
d’água. 
 
A OUTORGA foi concedida em 26 de setembro de 2003  com 
vigência conforme abaixo: 
 
- BARRAMENTO – PRAZO 30 ANOS; 
- CAPTAÇÃO   - PRAZO 05 ANOS; 
- LANÇAMENTO – PRAZO 05 ANOS 
- CANALIZAÇÃO (trapezoidal – B = 3,60m) – PRAZO 30 anos. 
 

 II – DA DENUNCIAÇÃO DA LIDE 
4- A denunciação de direito não ocorreu, posto que a 
Ação de Reparação de Danos contra o autor foi 
distribuída em 27/07/2011, antes de finalizar a Medida 
Cautelar de Produção Antecipada de Provas, na qual se 
apurava o responsável pelos danos, cujo processo findou 
em 10/11/2011. 
 
Ocorre, entretanto, que já em 25/abril/2011, quando em 
fase de PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS, o ora Autor, que  
não dispunha de documentos relativos à Outorga 
requerida por JOSÉ FORTUNA, acreditando ter sido 
ORLANDO FEDERZONI, proprietário anterior ao requerido, 
o responsável pelo desvio do curso do rio, requereu sua 
intimação; porém a Justiça silenciou.  
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III- DA AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS 
E DESVIO DO CURSO DO RIO À SITUAÇÃO ANTERIOR 

MOVIDA PELO ESPÓLIO DE GABRIELE BARALDI 
5- A Ação de Indenização por danos materiais perpetrada 
pelo ESPÓLIO DE GABRIELE BARALDI, nos autos do 
processo, 1527/2011; numeração atual 0010369-
26.2011.8.26.0048 – 1ª. Vara Cível – fluiu e está em 
fase de Execução. 
 
Nela a Justiça  condenou o Proprietário atual, ora 
Requerente, a reverter o curso do rio à situação 
anterior num prazo de 60(sessenta) dias, e que à partir 
do 61º dia estaria sujeito ao pagamento de multa diária 
de R$200,00(Duzentos reais), bem como ao pagamento de 
indenização no valor de R$ 53.800,00 (cinqüenta e três 
mil e oitocentos reais) à partir de março de 2011 e 
juros legais a partir da citação. 
 
6- Quanto à reversão do curso do rio determinada pela 
Justiça, o Requerente se viu impossibilitado de fazê-la 
ante a existência  de um TAC – Termo de Ajustamento de 
Conduta de nr. 20/10-MA, homologado e arquivado, 
firmado entre o Autor, RENIL WILLIAN MENDES, ESPÓLIO DE 
SÉRGIO GONÇALVES PACHECO e o MINISTÉRIO PÚBLICO que 
transformou a área onde antes era o curso do rio em 
nova área de preservação com a plantação de 700 
(setecentas) mudas de árvores nativas. 
 
Caso o Requerente interferisse na nova área de 
preservação, sem a concordância do  Ministério público,  
estaria sujeito à multa diária de 1/2 salário mínimo. 
 
- Ou seja: se o Requerente não faz a reversão 
do rio está sujeito a multa diária de R$ 
200,00; e se a faz está sujeito a multa de ½ 
salário mínimo, atualmente R$394,00 - 
  
E apesar de, tanto o Requerente quanto o Espólio de 
Gabriele Baraldi, por várias vezes requereram ao D. 
Juiz do feito uma solução sobre o entrave entre a 
Sentença que determinou a reversão do rio e a decisão 
do Ministério Público no TAC 20/2010, inclusive dando 
também conhecimento ao Ministério Público; ATÉ ENTÃO 
NÃO SE TEVE UMA RESPOSTA. 
 
7- Enquanto isso, o Requerente teve seu único bem 
imóvel constrito pela Penhora Judicial, sob o risco de 
vir a perdê-lo por culpa do Requerido. 
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8- O Autor não dispõe de valores para  reparar os danos 
causados no imóvel de Gabriele Baraldi, mesmo porque  
já suportou despesas em valores próximos a 
R$100,000,00(cem mil reais)  realizando obras de 
manutenção do atual curso d’agua e para recompor os 
danos em seu imóvel causados pelas mesmas chuvas de 
janeiro de 2011; tudo,  em razão do desvio do rio feito 
pelo Requerido; caso contrário não obteria a Outorga  
em seu nome, regularizando a situação atual. 
 
A título de indício de prova, junta comprovante de 
despesas no valor de R$ 37.800,00,  gastos apenas COM 
obras emergenciais (devidamente autorizadas) logo após 
as chuvas de 11/janeiro/2011. 
 
Isso, sem considerar as despesas com projetos de 
Engenharia, pedreiro, materiais, etc, a serem apuradas 
oportunamente. 
 
9- Por todo o exposto, o Autor se viu obrigado a 
impetrar o presente para assim, responsabilizar o 
verdadeiro causador da reversão do curso do córrego.  
 
10- E, quanto ao direito de regresso, além da previsão 
de Lei, assim declarou o D. Juiz em sentença: “Poderá, 
certamente, se voltar contra o responsável pela obra 
para a recomposição do seu prejuízo” (grifo nosso) 
 

IV - DO DIREITO 
Código Civil – Art. 934. Aquele que ressarcir o dano causado por outrem 
pode reaver o que houver pago daquele por quem pagou, salvo se o causador do 
dano for descendente seu, absoluta ou relativamente incapaz. 

 
V - DA SUB-ROGAÇÃO 

Pretende o Autor sub-rogar os direitos creditícios da 
presente ao ESPÓLIO DE GABRIELE BARALDI, adimplindo 
desta forma a Sentença proferida nos autos da Ação de 
Reparação de Danos em Execução nos autos de nr.0010369-
26.2011.8.26.0048. 
 

VI - DO PROCEDIMENTO SUMÁRIO 
Código de Processo Civil – Art. 275. Observar-se-á o procedimento 
sumário: 
II – nas causas, qualquer que seja o valor: 
c) de ressarcimento por danos em prédio urbano ou rústico. 

 
VII - DO PEDIDO 

Ante a iminência de ver seu único bem imóvel ir a 
Leilão para pagar  dívida à qual não deu causa, e 
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sabendo-se que a Lei permite ser a execução promovida 
pelo meio menos gravoso ao devedor requer:  
 
1-A Tutela Antecipada posto que existentes provas 
inequívocas da verdade, o “fumus boni iuris” e 
“periculum in mora”, bem como o fundado receio de dano 
irreparável, caso ocorra hasta pública do único bem 
imóvel do autor; 
 
2- A Citação do Requerido para que se manifeste se o 
desejar, sob as penas da Revelia; 
 
3- A Sub-rogação do crédito do presente ao ESPÓLIO DE 
GABRIELE BARALDI, no valor R$ 53.800,00(cinquenta e 
três mil e oitocentos reais), desde março 2011, 
atualizados desde a citação, conforme determinado em 
sentença nos autos do processo em curso na 1ª. Vara 
Cível da Comarca, a ser atualizado oportunamente; 
 
4- O benefício da justiça Gratuita, por preencher os 
requisitos legais; 
 
5- A condenação do Requerido às custas e honorários 
advocatícios; 
 
6- A tramitação pelo Rito Sumário, ante o preenchimento 
do requisito do artigo 275, II, c, do CPC; 
 
7- Protesta provar o alegado por todos os meios em Lei 
Admitidos; 
 
8- Dá-se à causa o valor de R$ 53.800,00(cinquenta e 
três mil e oitocentos reais). 
 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

 
Atibaia, 21 de janeiro de 2015. 

 
DUENES DO CARMO SILVA 

OAB/SP. 209712 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Napoleão Ferro, 315 - Alvinópolis
CEP: 12942-610 - Atibaia - SP
Telefone: (11) 4412-9688 - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0010369-26.2011.8.26.0048 - p. 1

TERMO DE CONCLUSÃO

Em 26 de outubro de 2015. , faço estes autos conclusos ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) 
Doutor(a) Juiz(a) de Direito Titular, Dr(a). Marcos Cosme Porto

DESPACHO

Processo nº: 0010369-26.2011.8.26.0048
Classe – Assunto: Procedimento Ordinário - Indenização por Dano Material

Requerente: Gabriele Baraldi
Requerido: Raul Donato Mendes

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcos Cosme Porto

Vistos.

Defiro a averbação da penhora.

Com o devido respeito, o juízo não irá considerar outra decisão judicial, 
proferida por juízo do mesmo Grau de Jurisdição, que interfira no objeto do processo que 
tramita por essa Vara.

Int.

Atibaia, 26 de outubro de 2015.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª. 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE ATIBAIA. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo 0010369-26.2011.8.26.0048 – indenização por dano material 
Requerente: Espólio de Gabriele Baraldi 
Requerido: Raul Donato Mendes 
 
RAUL DONATO MENDES, qualificado, vem respeitosamente a 
presença de Vossa Excelência, por sua advogada adiante assinado, 
manifestar sobre decisão de fl. 700, item 3 a 5 – depósito de 
honorários de perito. 
 
1 - Esclarece o Requerido que litiga no presente sob o manto dos 
benefícios da JUSTIÇA GRATUITA, juntando decisões proferidas no 
incidente nesse feito, bem como, nos autos 0002104-
93.2015.8.26.0048 – 2ª. Vara cível. 
 
Em complemento, junta documento emitido pelo INSS dando conta 
de que não consta NIT cadastrado; logo, nunca possuiu registro na 
CTPS. 
 
Junta ainda, comprovante extraído da JUCESP demonstrando 
inexistir empresa em seu nome. 
 
2 – Quanto a eventual necessidade de juntada de extrato bancário, 
informa que não possui contas em seu nome, conforme já informado.  
 
3 – Se porventura houver questionamento pelo fato de o Requerido 
ter apresentado avaliação do imóvel elaborada por profissional 
particular, esclarece de antemão que foi cobrado o valor mínimo 
de honorários determinado pelo CREA, na ocasião, R$ 650,00. 
 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

Atibaia, 29 de outubro de 2019. 
 

Duenes do Carmo Silva 
OAB.SP. 209712 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE 
DIREITO DA 1ª. VARA CÍVEL DA COMARCA DE ATIBAIA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO  0010369-26.2011.8.26.0048 – Reparação de danos materiais  
REQUERENTES: Espólios de Gabriele Baraldi e Annita H. Baraldi 
REQUERIDO: Raul Donato Mendes 
            
RAUL DONATO MENDES, brasileiro, trabalhador rural, convivente em 
união estável, solteiro, portador do RG. 27.233.858-9 – SSP/SP., e do CPF 
252.972.718-00, residente e domiciliado na Estrada Municipal do 
Mackenzie – 3000 – Sítio Primavera - Bairro Itapetinga – CEP 12948-490 – 
ATIBAIA, SP., vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência, por 
sua advogada adiante assinado, dar conhecimento da interposição 
de AGRAVO DE INSTRUMENTO, em razão da decisão interlocutória 
de fls. 700, juntando protocolo e cópia da inicial. 

 
Termos em que 

Pede Deferimento. 
 

Guarulhos, 08 de novembro de 2019. 
 

Duenes do Carmo Silva 
OAB.SP. 209712 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR 
PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO 
PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
AGRAVANTE: RAUL DONATO MENDES 
AGRAVADOS: ESPÓLIOS DE GABRIELE BARALDI e ANNITA HERMINE BARALDI 
PROCESSO DE ORIGEM: 0010369-26.2011.8.26.0048 – Reparação de danos 
materiais  
1ª. Vara Cível da Comarca de Atibaia 
            
RAUL DONATO MENDES, brasileiro, trabalhador rural, convivente em 
união estável, solteiro, portador do RG. 27.233.858-9 – SSP/SP., e do CPF 
252.972.718-00, residente e domiciliado na Estrada Municipal do 
Mackenzie – 3000 – Sítio Primavera - Bairro Itapetinga – CEP 12948-490 – 
ATIBAIA, SP., vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência, por 
sua advogada adiante assinado interpor,  
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 
 
em face dos ESPÓLIOS DE GABRIELE BARALDI e ANNITA 
HERMINE BARALDI, representado pelos herdeiros VALÉRIA 
BARALDI, brasileira divorciada, cirurgiã dentista, RG. 19.669.972-1 e 
CPF 188.347.398-50, e JOSÉ RENATO BARALDI, brasileiro, casado, 
comerciante, RG. 23.402.412.4 e CPF 278.447.828-97, residentes e 
domiciliados na Rua Capitão Macedo – 287 – ap. 12.a, V. Clementino 
– CEP 04021-020 – SÃO PAULO, SP., não se conformando com o R. 
DESPACHO INTERLOCUTÓRIO proferido às fls. 700 dos autos supra, em 
curso na 1ª. Vara Cível da Comarca de Atibaia pelas razões 
de fato e direito adiante expostas. 
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I – DA TEMPESTIVIDADE 
Conforme certidão acostada o presente é tempestivo. 
 
II – DO PREPARO 
O Agravante é beneficiário da Justiça gratuita. 
  
III – NOME E ENDEREÇO DOS PROCURADORES 
Pelo Agravante: Duenes do Carmo Silva, Rua Iepê – 46 – CEP 07141-
380 – GUARULHOS, SP. – OAB/SP. 209712, (por transferência). 
 
Pelos Agravados: Melissa Koga Baraldi, Rua Cubatão – 929 – conj. 81 
– Vila Mariana CEP 04013-043 – SÃO PAULO, SP. OAB/SP 211408. 
 
IV – DAS PEÇAS JUNTADAS 
Trata-se de autos eletrônicos; entretanto, junta documentos. 
- PEÇAS OBRIGATÓRIAS: Inicial (fl. 3 a 11), Contestação (fl.63 a 69), 
Procurações (fl. 18 e 70), Petição que originou a decisão (671 a 673). 
Decisão Agravada (fl.700) Certidão de Publicação(fl.701), Justiça 
Gratuita. 
 
- PEÇAS FACULTATIVAS: fls. 620 a 623– Manifestação dos Agravados 
sobre a pretensão de não reversão do curso do rio; fl. 635– Despacho; 
639 a 642– Cálculos de atualização do débito; 698 a 699- Reiteração 
pelo Agravante sobre fls. 671 a 673; Petição de Cumprimento de 
Sentença e Impugnação ao Cumprimento de Sentença dos autos da 
Execução 0001385-82.2013. 

 
Termos em que, 

Pede deferimento. 
 

Guarulhos, 08 de novembro de 2019. 
 

Duenes do Carmo Silva 
OAB/SP. 209712 
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EGRÉGIO TRIBUNAL! 
COLENDA CÂMARA! 

 
 

A R. Decisão interlocutória de fls. 700, proferida pela Excelentíssima 
Senhora Doutora Juíza de1a. Instância, deve ser reformada tendo 
em vista, que resultará em grande prejuízo para a parte Agravante. 
 
PROCESSO DE ORIGEM: 0010369-26.2011.8.26.0048 – Reparação de danos 
materiais  
AGRAVANTE: RAUL DONATO MENDES 
AGRAVADOS: ESPÓLIOS DE GABRIELE BARALDI e ANNITA HERMINE BARALDI 

 
I -  DOS FATOS 

1 - O AGRAVANTE, adquiriu em julho/08 o imóvel confrontante com os 
AGRAVADOS, e por ser o atual proprietário, foi condenado a ressarcir 
danos materiais ocorridos na propriedade vizinha, em razão de fortes 
chuvas de janeiro 2011, e pelo desvio do curso de um rio para a divisa 
dos imóveis, por volta do ano 2000, executado pelo proprietário 
anterior, confirmado por PERÍCIA, com a devida concordância dos 
confrontantes e devidamente autorizado pelo DAEE – departamento 
de águas e energia elétrica. 
 
2 - Em R. Sentença proferida, o D. Juiz de 1ª. Instância determinou a 
reversão do curso do rio à situação anterior, sob pena de multa diária 
de R$ 200,00(duzentos reais), mais a reparação dos danos materiais. 
 
3 - O AGRAVADO, segundo descreveu o D. Juiz da 2ª. Vara de Atibaia, 
estava numa “sinuca de bico”, pois, anteriormente à Sentença 
proferida nesse feito, havia firmado TAC-Termo de Ajustamento de 
Conduta com o Ministério Público, já cumprido na ocasião, para 
plantar 700 mudas de árvores em sua propriedade, as quais estão 
dentro da área onde antes passava o curso do rio, e do que não se 
tinha o agravado conhecimento, criando dessa forma, nova APP, sob 
pena de multa diária de meio salário mínimo. 
 
- Logo, havia causa impeditiva para a reversão do curso do rio à 
situação anterior, pelo AGRAVADO, uma das razões da Impugnação 
ao cumprimento de sentença, também relatado no presente. 
 
Ressalte-se que, não raras as vezes, foi dado conhecimento no 
presente, e inclusive, requerido por ambas as partes, fosse intimado o 
MINISTÉRIO PÚBLICO a ingressar no feito, só ocorrendo nos autos da 
AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, em curso, cuja IMPUGNAÇÃO 
encontra-se pendente de apreciação. 
 
4 – Durante o feito, como se vê às fls. 620 a 623, especificamente à fl. 
621, os AGRAVADOS declinaram da obrigação de fazer, pois segundo 
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o DAEE – não haveria prejuízos em manter o rio na situação atual, 
optando pela indenização por perdas e danos, que se encontra em 
fase de apuração. 
 
- Logo, a partir da opção feita pelos AGRAVADOS, a multa diária pela 
não reversão do curso do rio deixa de existir. 
 
5 – Ocorre porém, que às fls. 637 a 642, apesar de anteriormente os 
AGRAVADOS terem desistido da reversão do curso do rio à situação 
anterior, dessa forma, passando a ser indevida a multa diária pela não 
reversão, juntaram PLANILHAS de cálculos atualizados do débito, 
incluindo a multa diária.  
 
6 – Em resposta, o AGRAVANTE manifestou discordância com os 
cálculos apresentados, requerendo, dentre outros, fosse deferida a 
REVISÃO DOS CÁLCULOS excluindo-se a multa. (Fls. 671 a 673).  
 
7 – Em despacho à fl. 694, determinou a D. Juíza de 1ª. Instância que os 
AGRAVADOS manifestassem acerca do questionamento dos cálculos, 
dentre outros, e como quedaram em silêncio, novamente, o 
AGRAVANTE, à fls. 698 a 699 reiterou os pedidos, dessa vez, requerendo 
fosse deferida a PRECLUSÃO do direito. 
 

II - DA DECISÃO RECORRIDA E DAS RAZÕES DA REFORMA 
- Lamentavelmente, em decisão à fl. 700, a R. Juíza de 1ª. Instância, que 
antes, (fls.694) determinou que os AGRAVADOS se posicionassem sobre 
os cálculos questionados, dessa feita, disse: 
 
“Deixo de apreciar o pedido de revisão dos cálculos, tendo 
em vista que o executado sequer apresentou o valor que 
entende devido, ou seja, se limitou a impugnar de forma 
genérica, o valor do débito.” 
 

ÍNCLITOS JULGADORES! 
 

Ante a existência da AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, pendente 
de apreciação, em curso nos autos 0001385-82.2013.8.26.0048, não é 
de rigor a apresentação de cálculos que entenda ser devido nesse 
feito, pelo AGRAVADO. 
 
- Logo, entende ser descabida a decisão interlocutória de fl. 700, 
quando contradiz decisão proferida à fl. 694, onde determinou a 
manifestação dos AGRAVADOS sobre o pedido de exclusão da multa 
diária. 
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- O que entende ser ainda mais grave, é o fato de tal decisão, apesar 
de ainda restar pendente a apreciação da IMPUGNAÇÃO AO 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, e da opção pelos AGRAVADOS em 
desistir da reversão do curso do rio, o que por si só exclui a multa diária 
prevista em sentença, é o fato de que à essa altura, a dívida seria 
impagável, gerando prejuízos enormes ao AGRAVANTE.  
 
- Além disso, quando os AGRAVADOS cobram o que se é indevido, 
convenhamos, no mínimo, tratar-se de enriquecimento ilícito, previsto 
no CC – artigo 884. 
 
É importante ressaltar que informalmente, por muitas vezes, o 
AGRAVANTE pediu a CONCILIAÇÃO, e em todas elas, com a negativa 
dos AGRAVADOS. 

 
III - DO DIREITO 

1 - CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL: - Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as 
decisões interlocutórias que versarem sobre:  
Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias 
proferidas na fase de liquidação de sentença ou de cumprimento de sentença, no processo 
de execução e no processo de inventário. 
 
2 – CONSTITUIÇÃO FEDERAL: - Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 
termos seguintes: 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 
assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 

3 – CÓDIGO CIVIL: - Art. 884. Aquele que, sem justa causa, se enriquecer à custa de outrem, 
será obrigado a restituir o indevidamente auferido, feita a atualização dos valores monetários. 

 
IV – DO PEDIDO 

Ante o exposto, requer se digne Vossa Excelência receber o 
presente, em ambos os efeitos, julgando-o procedente, deferindo-
se o pedido do AGRAVANTE, para que se exclua a multa diária dos 
cálculos apresentados pelos AGRAVADOS, posto restar cristalino ser 
indevida, ante a desistência desses pela reversão do curso do rio à 
situação anterior, reformando-se a decisão interlocutória proferida 
às fl. 700, por medida de JUSTIÇA. 

 
Termos em que, 

Pede deferimento. 
 

Guarulhos, 08 de novembro de 2019. 
 

Duenes do Carmo Silva 
OAB/SP. 209712 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Napoleão Ferro, 315, Alvinópolis - CEP 12942-610, Fone: (11) 4412-
9688, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010369-26.2011.8.26.0048 - Controle nº 2011/001527

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Indenização por Dano Material

Requerente: Gabriele Baraldi

Requerido: Raul Donato Mendes

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS HENRIQUE SCALA DE ALMEIDA

Vistos. 

1) Não consta dos autos que o executado litigue sob os auspícios da gratuidade 

judiciária, tampouco que faça jus ao benefício, como aliás já se decidiu em Superior Instância. 

2) Assim, concedo prazo derradeiro de 5 dias para depósito dos honorários, sob 

pena de preclusão da prova. 

Intime-se.

Atibaia, 06 de fevereiro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 12/02/2020 11:52 
 Certidão - Processo 0010369-26.2011.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0093/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 875/883   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/02/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Melissa Yumi Koga Baraldi (OAB 211408/SP) 
 Duenes do Carmo Silva (OAB 209712/SP) 
 Arthur da Motta Trigueiros Neto (OAB 237457/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1)   Não   consta   dos   autos   que   o   executado   litigue   sob   os   auspícios   da   gratuidade 
 judiciária,   tampouco   que   faça   jus   ao   benefício,   como   aliás   já   se   decidiu   em   Superior   Instância.   2)   Assim, 
 concedo prazo derradeiro de 5 dias para depósito dos honorários, sob pena de preclusão da prova. Intime-se." 

           Atibaia, 12 de fevereiro de 2020. 

           Natália Aparecida da Silva 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª. 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE ATIBAIA. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo 0010369-26.2011.8.26.0048 – Indenização por Dano Material 
Requerente: Espólio de Gabriele Baraldi 
Requerido: Raul Donato Mendes 
 
RAUL DONATO MENDES, qualificado nos autos, vem 
respeitosamente a presença de Vossa Excelência, por sua 
advogada adiante assinado, manifestar-se em resposta às 
fls. 749. 

I – DA JUSTIÇA GRATUITA 
 

1- Com o maior respeito que devemos para com Vossa 
Excelência, mas há um equívoco ao afirmar que não 
consta dos autos que o Requerido litigue sob os benefícios 
da Justiça Gratuita.  
 
- A Sentença, fls. 241 a 245, confirma o benefício. 
 
Mas se assim não o fosse, o benefício poderia ser pleiteado 
a qualquer momento, conforme previsão da lei, e o faz 
novamente nesse ato, ante as provas documentais já 
acostadas (fls.710 a 719), bem como, declaração Imposto 
de Renda, a qual está obrigado, não pelos rendimentos, 
mas por possuir imóvel de valor superior a R$300.000,00. 
 
Além disso, estranha o fato de que a JUSTIÇA, tanto em 
primeira quanto em segunda Instância, nada disse sobre 
ditos documentos, os quais, claramente demonstram a 
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hipossuficiência, bem como, a inexistência de 
movimentações financeiras, já que não possui contas 
bancárias. 
 
2– O Requerido, trabalhador rural desde criança, quando, 
antes dos 10 anos, juntamente com seu irmão mais novo 
trabalhavam para Sr. WALTER MATUOKA, produtor rural, 
em sítio localizado no Bairro Ribeirão dos porcos, 
enchendo saquinhos, na produção de mudas de rosas.  
 
Em 2008, permutou sua casa, pelo imóvel confrontante de 
propriedade da Requerente, com intenção de se tornar 
produtor rural, tendo seu projeto fracassado, pois, ante a 
falta de informações sobre legislação ambiental, 
desconhecia que no imóvel não se poderia exercer tal 
atividade. 
 
Atualmente, com mais de 46 anos, continua como 
trabalhador rural, mas JAMAIS possuiu emprego com 
Carteira registrada, conforme documentos fornecidos 
pelo INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, informando 
a inexistência de CNIS, bem como, a própria CTPS. (fls.715 
a 718) 
 
Como se vê, não se trata de ato ilícito, má fé ou quaisquer 
intenção de burlar dispositivo de lei, mas sim de 
constatação. 
 
3– O Requerido, também NÃO possui empresa em nome 
próprio (fl.719). 
 
4– E, quanto ao documento, o qual se referiu o Egrégio 
Tribunal, para indeferir o benefício da Justiça gratuita, 
constante do corpo da petição de fls. 721, tomando-se 
como base o valor pago referente a serviços de 
terraplanagem no valor de R$ 37.800,00, datado de 
fevereiro 2011, (há mais de nove anos), por si só, 
convenhamos; não é prova cabal suficiente para 
indeferimento da Justiça Gratuita. 
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Além do longo prazo transcorrido, já que se espera seja 
analisada a situação financeira atual, seria perfeitamente 
possível, o Requerido obter empréstimo de R$ 37.800,00, 
dando o seu imóvel em garantia. 
 
- Logo, o Requerido teria condições de obter dita quantia.  
 
- Mas não é esse o caso; o fato é que em documento 
juntado pela própria Autora, documento esse de autoria 
do Requerido, datado de 29 de março de 2011, também 
há mais de 09 anos, consta que a obra de terraplanagem 
foi realizada pelo irmão do Requerido. 
 
5– Consta também no feito, que a subscritora atua no 
presente de forma graciosa.  
 

II – DO DEPÓSITO DE HONORÁRIOS PARA O PERITO 
 

1 - E, por improvável que seja indeferido os benefícios da 
Justiça Gratuita, requeridos novamente nesse ato, após 
prévia análise dos documentos acostados às fls. 710 a 719, 
informa que a subscritora se responsabilizará pelo 
pagamento do perito, ressaltando que, somente poderá 
fazê-lo de forma parcelada, na quantia de 30% (trinta por 
cento) ao mês, do salário mínimo nacional vigente, 
tomando-se por base o benefício que recebe a título de 
aposentadoria, único rendimento fixo. 
 
2 - Junta extrato do TJSP, demonstrando que a subscritora 
não é detentora de grande carteira de trabalho; logo, não 
possui condições de pagar os honorários do perito na 
forma à vista.  

 
Termos em que, 

Pede Deferimento. 
 

Atibaia, 18 de fevereiro de 2020. 
 

Duenes do Carmo Silva 
OAB.SP. 209712 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 1.2.4.2 - Serv. de Entrada e Distrib. de Feitos Originários de 
Dir. Privado 3
Pátio do Colégio, nº 73 - Sala 707 - CEP: 01016-040

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO COM CONCLUSÃO

*+2252705932019826000000000*
Processo nº: 2252705-93.2019.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Direito de Vizinhança 

Agravante: Raul Donato Mendes

Agravado: Valéria Baraldi e outro

Relator(a): MARIA LÚCIA PIZZOTTI

Órgão Julgador: 30ª Câmara de Direito Privado

Agravo de Instrumento nº 2252705-93.2019.8.26.0000 .

Entrado em: 08/11/2019

Tipo da Distribuição: Prevenção ao Magistrado 

Impedimento: Magistrados impedidos Não informado

Observação: PREVENÇÃO 0244804-55.2012.8.26.0000

O presente processo foi distribuído nesta data, por processamento eletrônico, conforme 
descrito abaixo:

RELATOR: Desª. Maria Lúcia Pizzotti

ÓRGÃO JULGADOR: 30ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

São Paulo, 08/11/2019 17:07:42.

Maurício Gomes da Silva
Supervisor(a) do Serviço

CONCLUSÃO
Faço estes autos conclusos ao Des. MARIA LÚCIA PIZZOTTI.

                      São Paulo, 8 de novembro de 2019.

Maurício Gomes da Silva
Supervisor(a) do Serviço
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Pauta

Publicado em Julgado em Retificado em
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Julgamento presidido pelo Exmo(a) Sr(a) Desembargador(a)

Andrade Neto

 Justiça Gratuita
Agravo de Instrumento

Comarca

Atibaia

Turma Julgadora

Relator(a):
2º juiz(a):
3º juiz(a):

Maria Lúcia Pizzotti 
José Roberto Lino Machado 
Carlos Alberto Russo

Voto: 27260

Juiz de 1ª Instância

Adriana da Silva Frias Pereira

Partes e advogados

Agravante : Raul Donato Mendes 
Advogada : Duenes do Carmo Silva (OAB: 209712/SP) (Fls: 26) 
Agravados : Valéria Baraldi e outro 
Advogada : Melissa Yumi Koga Baraldi (OAB: 211408/SP) 
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Jurisprudência

Acórdão Parecer Sentença
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Registro: 2020.0000074499

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 2252705-
93.2019.8.26.0000, da Comarca de Atibaia, em que é agravante RAUL DONATO 
MENDES, são agravados VALÉRIA BARALDI e JOSÉ RENATO BARALDI.

ACORDAM, em 30ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, proferir a seguinte decisão: "Não conheceram do recurso.  V. U.", de conformidade 
com o voto do Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores ANDRADE 
NETO (Presidente sem voto), LINO MACHADO E CARLOS RUSSO.

São Paulo, 5 de fevereiro de 2020. 

MARIA LÚCIA PIZZOTTI
RELATOR

Assinatura Eletrônica
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                    PODER JUDICIÁRIO                      2
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

Seção de Direito Privado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2252705-93.2019.8.26.0000
VOTO 27260

AGRAVANTE: RAUL DONATO MENDES

AGRAVADO: VALÉRIA BARALDI E OUTRO

INTERESSADO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ÁGUA E ENERGIA ELÉTRICA - 

DAEE

COMARCA: ATIBAIA  1ª VARA CÍVEL

PROCESSO DE ORIGEM: 0010369-26.2011.8.2.0048

MAGISTRADO PROLATOR DA DECISÃO: ADRIANA DA SILVA FRIAS PEREIRA

EMENTA
AGRAVO INSTRUMENTO- IRRECORRIBILIDADE DAS 
INTERLOCUTÓRIAS NÃO CONSTANTES DE ROL 
TAXATIVO DO NCPC
- Atualmente previsto no art. 1.015 do NCPC, o recurso de agravo 
de instrumento ganhou nova roupagem e uma das maiores 
diferenças trazidas pelo legislador foi o fato de que mencionado 
dispositivo prevê um rol TAXATIVO de hipótese de cabimento do 
tal recurso. Com isso, não estando a matéria - objeto da decisão - 
dentre aquelas previstas no rol do art. 1.015, não será recorrível 
imediatamente por meio de agravo, fixando-se assim a 
irrecorribilidade das interlocutórias em separado, remetendo-se o 
debate para momento posterior, quando interposto eventual 
recurso de apelação;
RECURSO NÃO CONHECIDO

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que deixou 

de apreciar o pedido de revisão de cálculos, considerando que o réu sequer tinha 

apresentado o valor que entendia devido, isto é, que se limitou a impugnar, de forma 

genérica, o valor do débito. 

Arguiu o agravante, em suma, que é necessário que se exclua a multa diária 

dos cálculos apresentados pelos agravados, ante a desistência desses pela reversão do 

curso do rio à situação anterior.  

É a síntese do necessário.

O novo regramento recursal do Código de Processo em vigor não autoriza a 
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                    PODER JUDICIÁRIO                      3
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

Seção de Direito Privado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2252705-93.2019.8.26.0000
VOTO 27260

interposição imediata de recurso contra tal decisão, razão pela qual este agravo não deve 

ser conhecido. Justifica-se.

Atualmente previsto no art. 1.015 do NCPC, o recurso de agravo de 

instrumento ganhou nova roupagem, diferindo-se de forma significativa do regramento 

contido no CPC/73. De plano, uma das maiores diferenças trazidas pelo legislador foi o fato 

de que mencionado dispositivo prevê um rol TAXATIVO de hipótese de cabimento do tal 

recurso, optando-se por um sistema mais célere, de forma que algumas matérias, antes 

recorriveis por agravo, sejam debatidas apenas em momento posterior, quando da eventual 

interposição de recurso de apelação da sentença a ser proferida, não ocorrendo, com 

relação a elas, a preclusão.

Com isso, não estando a matéria - objeto da decisão - dentre aquelas 

previstas no rol do art. 1.015, não será recorrivel imediatamente por meio de agravo, fixando-

se assim a irrecorribilidade das interlocutórias em separado. Leciona sobre o tema LUIZ 

GUILHERME MARINONI (in Novo Curso de Processo Civil  vol. 2  Editora Revista dos 

Tribunais, 2015, p. 533):

“Com a postergação da impugnação das questões decididas no curso do 

processo para as razões de apelação ou para as suas contrarrazões e com a 

previsão de rol taxativo das hipóteses de cabimento do agravo de 

instrumento, o legislador procurou a um só tempo prestigiar a estruturação do 

procedimento comum a partir da oralidade (que exige, na maior medida 

possível, irrecorribilidade em separado das decisões interlocutórias), 

preservar os poderes de condução do processo do juiz de primeiro grau e 

simplificar o desenvolvimento do procedimento comum”.

No caso, que DEIXOU de apreciar o pedido de revisão dos cálculos, 

além de ter nomeado perito para elaboração de perícia, proferida em sede de 

PROCEDIMENTO COMUM, não está no rol do art. 1.015 do CPC. 

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO do recurso.

MARIA LÚCIA PIZZOTTI
Relatora 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
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Conselheiro Furtado, nº 503 - 5º andar - CEP: 01511-000 - São 
Paulo/SP 

CERTIDÃO

Processo nº: 2252705-93.2019.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Direito de Vizinhança

Agravante: Raul Donato Mendes

Agravado: Valéria Baraldi e outro

Relator(a): MARIA LÚCIA PIZZOTTI

Órgão Julgador: 30ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

CERTIFICO que o v. Acórdão foi disponibilizado no DJE hoje.

Considera-se data da publicação o 1° dia útil subsequente.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2020.

_______________________________________________
Fabiana Alberti de Morais - Matrícula M818968

Escrevente-Chefe
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_______________________________________________________
BRUNO HENRIQUE GRAMULHA PIRES - Matrícula: M370983

Escrevente Técnico Judiciário

TERMO DE ENCAMINHAMENTO AO ARQUIVO

Certifico que nesta data enviei o e-mail com a comunicação do trânsito em 
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BRUNO HENRIQUE GRAMULHA PIRES - Matrícula: M370983

Escrevente Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Napoleão Ferro, 315, Alvinópolis - CEP 12942-610, Fone: (11) 4412-
9688, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010369-26.2011.8.26.0048 

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Indenização por Dano Material

Requerente: Gabriele Baraldi

Requerido: Raul Donato Mendes

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Adriana da Silva Frias Pereira

Vistos. 

1) O pedido de gratuidade formulado pelo requerido foi indeferido nas duas 

instâncias, não havendo elementos novos a considerar. 

Assim, ante a inércia do executado, reputo preclusa a prova pericial, acolhendo o 

valor da avaliação formulado pelo Oficial de Justiça. 

2) Defiro a alienação do bem, e nomeio leiloeiro MEGA LEILÕES - GESTOR 

JUDICIAL, contato@megaleiloes.com.br.  

O leilão deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 3 dias o 

primeiro, e 20 dias o segundo. 

No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação do 

bem. Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 

segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia e hora 

previamente definidos no edital. 

No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 70% da última 

avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de bem de incapaz. 

A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os débitos 

judiciais comuns. 

O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 horas após ter sido 

declarado vencedor pelo leiloeiro. 

O leilão será realizado exclusivamente por meio eletrônico por meio do portal 

http://www.canaljudicial.com.br/megaleiloes, nos quais serão captados lances, mesmo que abaixo 

do valor de avaliação, dependendo nesta hipótese, de liberação do Juízo para se concretizar a venda 

e será presidido pelo leiloeiro oficial, autorizado e credenciado pela Jucesp, Sr. Fernando José 
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Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Cerello G. Pereira (Jucesp nº 844), habilitado pelo TJ/SP. 

Desde logo, fixo a comissão da leiloeiro em 5% sobre o valor da arrematação, a ser 

paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado previamente 

aos interessados. 

O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que atenda à 

regulação específica, no qual serão captados lances, observados os patamares mínimos acima 

estabelecidos. 

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem do 

leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas. 

Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do 

gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das 

ofertas. 

Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte com 

nenhum lance válido durante todo o período previsto. 

O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do 

Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e seguintes das 

Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo. 

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico previamente 

designado por este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal. 

O edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no art. 887, do Código de 

Processo Civil. Deverá constar do edital, também, que:  

- os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem 

garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para 

as alienações judiciais eletrônicas; 

- o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto 

os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código 

Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os 

quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. 

A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, pelo menos 

5 dias antes da data marcada para o leilão. 

Ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, a 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Napoleão Ferro, 315, Alvinópolis - CEP 12942-610, Fone: (11) 4412-
9688, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

providenciar o cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados em vistoriar o bem 

penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos interessados, designando-

se datas para as visitas. 

Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 

identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a fim de 

que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão vendidos no 

estado em que se encontram. 

No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais pessoas 

previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo à parte requerente requerer e 

providenciar o necessário. 

Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica autorizado que o próprio 

leiloeiro encaminhe também as comunicações pertinentes, juntando posteriormente aos autos. 

Comprovado o recolhimento das despesas necessárias, intime(m)-se executado(s), 

na pessoa de seu advogado, ou, na ausência , pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada 

ao endereço de citação ou último endereço cadastrado nos autos. 

Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não 

constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante 

do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão. 

A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado ou ofício, 

para comunicação do executado e demais interessados, bem como ordem judicial para que os 

funcionários do leiloeiro possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado se encontra. 

Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. 

Intime-se.

Atibaia, 24 de março de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0209/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 510/518   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/04/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Melissa Yumi Koga Baraldi (OAB 211408/SP) 
 Duenes do Carmo Silva (OAB 209712/SP) 
 Arthur da Motta Trigueiros Neto (OAB 237457/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1)   O   pedido   de   gratuidade   formulado   pelo   requerido   foi   indeferido   nas   duas 
 instâncias,   não   havendo   elementos   novos   a   considerar.   Assim,   ante   a   inércia   do   executado,   reputo   preclusa   a 
 prova   pericial,   acolhendo   o   valor   da   avaliação   formulado   pelo   Oficial   de   Justiça.   2)   Defiro   a   alienação   do   bem, 
 e   nomeio   leiloeiro   MEGA   LEILÕES   -   GESTOR   JUDICIAL,   contato@megaleiloes.com.br.   O   leilão   deverá   ser 
 realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   o   primeiro,   e   20   dias   o   segundo.   No   primeiro   pregão, 
 não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   superior   à   importância 
 da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e 
 se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não 
 inferiores   a   70%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se   trate   de   bem 
 de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos   judiciais 
 comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido   declarado   vencedor 
 pelo   leiloeiro.   O   leilão   será   realizado   exclusivamente   por   meio   eletrônico   por   meio   do   portal 
 http://www.canaljudicial.com.br/megaleiloes,   nos   quais   serão   captados   lances,   mesmo   que   abaixo   do   valor   de 
 avaliação,   dependendo   nesta   hipótese,   de   liberação   do   Juízo   para   se   concretizar   a   venda   e   será   presidido 
 pelo   leiloeiro   oficial,   autorizado   e   credenciado   pela   Jucesp,   Sr.   Fernando   José   Cerello   G.   Pereira   (Jucesp   nº 
 844),   habilitado   pelo   TJ/SP.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   da   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a 
 ser   paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos 
 interessados.   O   leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação   específica, 
 no   qual   serão   captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos.   Os   interessados 
 deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as 
 informações   solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do 
 gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas. 
 Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido 
 durante   todo   o   período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do 
 Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de 
 Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao 
 leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com 
 as   normas   administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.   887,   do 
 Código   de   Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de 
 conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições, 
 antes   das   datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas;   -   o   arrematante   arcará   com   os   débitos 
 pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo 
 130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional,   e   exceto   os   débitos   de   condomínio   (que   possuem 
 natureza   propter   rem),   os   quais   ficam   sub-rogados   no   preço   da   arrematação.   A   publicação   do   edital   deverá 
 ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Ficam 
 autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento, 
 pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar 
 o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os 
 funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no 
 portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão 
 vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as 
 demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e 
 providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio 
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 leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações   pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o 
 recolhimento   das   despesas   necessárias,   intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na 
 ausência   ,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço 
 cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não 
 constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do 
 processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A   presente   decisão,   assinada 
 digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do   executado   e   demais   interessados, 
 bem   como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser 
 leiloado se encontra. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Intime-se." 

           Atibaia, 22 de abril de 2020. 

           Natália Aparecida da Silva 
           Chefe de Seção Judiciário 
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------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Rua Cubatão, 929, cj 81 - Vila Mariana, Cep 04013-043 - melissa@kpadvs.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 
DO FORO DA COMARCA DE ATIBAIA, SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo número 0010369.26.2011.8.26.0048 
 
   ESPÓLIO DE GABRIELE BARALDI, já qualificado 
nos autos em epígrafe que move em desfavor de RAUL DONATO 
MENDES, por sua procuradora subscritora, vem, 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em 
cumprimento ao r. despacho de fls 766/768, juntar o 
comprovante para citação do Executado acerca da realização 
do leilão. 
 
   Em razão da pandemia de COVID – 19, recolhe 
as custas para citação do Executado por oficial de justiça, 
bem como para citação por correio, para que não haja 
morosidade ao trâmite. 
 
   Informa ainda que não há mais pessoas a serem 
cientificadas do leilão, em atendimento ao art 889, NCPC. 
       
 

Termos em que, 
      pede e espera deferimento. 
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                                                                    Advocacia      Melissa Koga Baraldi  OAB/SP 211.408 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

 
 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Rua Cubatão, 929, cj 81 - Vila Mariana, Cep 04013-043 - melissa@kpadvs.com 

      De São Paulo para Atibaia, 29 de Abril de 2020 
 
      *documento assinado digitalmente 
 
        MELISSA YUMI KOGA BARALDI 
                OAB/SP 211.408 
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RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

JOSÉ RENATO BARALDI 28447480000012543 12543 82,83

Depósito Oficiais de Justiça
JOSÉ RENATO BARALDI 12543

0010369-26ESPOLIO DE GABRIELE BARALDI 1 - VARA CIVEL
RAUL DONATO MENDES ATIBAIA 2011

00190.00009 02844.748000 00012.543179 9 82450000008283

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

29/04/2020 12543 29/04/2020

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência
 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d
o Brasil.

JOSÉ RENATO BARALDI CPF/CNPJ: 278.447.828-97
RUA RUA AFONSO CELSO APTO 94 718,  VILA MARIANA
SAO PAULO  -SP  CEP:04119-060

  
   

04/05/2020

6554-4 / 950001-4

28447480000012543

82,83

82,83

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

03
69

-2
6.

20
11

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

61
B

2F
79

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
E

LI
S

S
A

 Y
U

M
I K

O
G

A
 B

A
R

A
LD

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

04
/2

02
0 

às
 1

3:
18

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
A

IA
20

70
03

04
92

4 
   

 .

fls. 773



29/04/2020    -  BANCO  DO  BRASIL  -   13:04:56

064600646                                   0001

                                                

     AGENDAMENTO DE PAGAMENTO DE TITULOS        

                                                

CLIENTE: MELISSA K B S I ADVOCACIA              

AGENCIA: 0646-7          CONTA:         41.682-7

================================================

BANCO DO BRASIL                                 

------------------------------------------------

00190000090284474800000012543179982450000008283 

BENEFICIARIO:                                   

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA                   

NOME FANTASIA:                                  

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SA             

CNPJ: 51.174.001/0001-93                        

PAGADOR:                                        

JOSE RENATO BARALDI                             

CPF: 278.447.828-97                             

------------------------------------------------

NR. DOCUMENTO                             50.401

NOSSO NUMERO                   28447480000012543

CONVENIO                                02844748

DATA DE VENCIMENTO                    04/05/2020

DATA DO PAGAMENTO                     04/05/2020

VALOR DO DOCUMENTO                         82,83

VALOR COBRADO                              82,83

================================================

PAGAMENTO AGENDADO.                             

A quitaçao efetiva desse debito  dependera  da  

validaçao  das  condiçoes  de  pagamento junto  

ao beneficiario  e  da existencia de saldo  na  

sua conta-corrente as 23:45h da data escolhida. 

O comprovante definitivo somente sera  emitido  

apos a quitaçao.                                

================================================

Central de Atendimento BB                       

4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas     

0800 729 0001 Demais localidades                

Consultas, informacoes e servicos transacionais.

                                                

SAC                                             

0800 729 0722                                   

Informacoes, reclamacoes e cancelamento de      

produtos e servicos.                            

                                                

Ouvidoria                                       

0800 729 5678                                   

Reclamacoes nao solucionadas nos canais         

habituais: agencia, SAC e demais canais de      

atendimento.                                    P
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Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala  

0800 729 0088                                   

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de       

cartao, outros produtos e servicos de Ouvidoria.
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020042912552908
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
JOSÉ RENATO BARALDI 278.447.828-97
Nº do processo Unidade CEP
0010369-26.2011.8.26 ATIBAIA 04119-060
Endereço Código
RUA AFONSO CELSO, 718 APTO 94 120-1
Histórico
CITAÇÃO AR DIGITAL - CIÊNCIA DO LEILÃO RAUL DONATO MENDES

Valor

23,55  
Total

23,55  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868400000008 235551174000 112010002782 447828979083

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020042912552908

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
JOSÉ RENATO BARALDI 278.447.828-97
Nº do processo Unidade CEP
0010369-26.2011.8.26 ATIBAIA 04119-060
Endereço Código
RUA AFONSO CELSO, 718 APTO 94 120-1
Histórico
CITAÇÃO AR DIGITAL - CIÊNCIA DO LEILÃO RAUL DONATO MENDES

Valor

23,55  
Total

23,55  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868400000008 235551174000 112010002782 447828979083

Guia de Recolhimento https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp
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Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020042912552908

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
JOSÉ RENATO BARALDI 278.447.828-97
Nº do processo Unidade CEP
0010369-26.2011.8.26 ATIBAIA 04119-060
Endereço Código
RUA AFONSO CELSO, 718 APTO 94 120-1
Histórico
CITAÇÃO AR DIGITAL - CIÊNCIA DO LEILÃO RAUL DONATO MENDES

Valor

23,55  
Total

23,55  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868400000008 235551174000 112010002782 447828979083

Guia de Recolhimento https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

29/04/2020  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   13.13.03

0646700646

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: MELISSA K B S I ADVOCACIA

AGENCIA:  646-7    CONTA:         41.682-7

EFETUADO POR: MELISSA YUMI KOGA BARAL

================================================

Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ

Codigo de Barras   86840000000-8   23555117400-0

                   11201000278-2   44782897908-3

Data do pagamento                     29/04/2020

Valor Total                                23,55

================================================

DOCUMENTO:  042901

AUTENTICACAO SISBB:

C.D5D.CC8.095.F67.3A9
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR JUIZ(A) DE 
DIREITO DA 1ª. VARA CÍVEL DA COMARCA DE ATIBAIA. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo 0010369-26.2011 – Indenização por Dano Material 
Requerente: Espólio de Gabriele Baraldi 
Requerido: Raul Donato Mendes 
 
RAUL DONATO MENDES, qualificado nos autos, vem 
respeitosamente a presença de Vossa Excelência, por sua 
advogada, assinando digitalmente, dar conhecimento do 
AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPETRADO, motivado pela 
DECISÃO DE FLS. 766 A 768, anexando petição e as 
respectivas razões, nos termos do artigo 1018 - Código de 
Processo Civil. 

 
Termos em que, 

Pede deferimento. 
 

Atibaia, 02 de junho de 2020. 
 

Duenes do Carmo Silva 
OAB. SP. 209712 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR 
PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
AGRAVANTE: Raul Donato Mendes 
AGRAVADOS: ESPÓLIOS de Gabriele Baraldi e Anitta Hermine Baraldi 
PROCESSO DE ORIGEM: 0010369-26.2011.8.26.0048 – Reparação 
de Danos Materiais - 1ª. Vara Cível da Comarca de Atibaia 
            
RAUL DONATO MENDES, brasileiro, trabalhador rural, convivente em 
união estável, solteiro, portador do RG. 27.233.858-9 – SSP/SP., e do CPF 
252.972.718-00, residente e domiciliado na Estrada Municipal do 
Mackenzie – 3000 – Sítio Primavera - Bairro Itapetinga – CEP 12948-490 – 
ATIBAIA, SP., vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência, por 
sua advogada, interpor,  
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO com PEDIDO DE TUTELA 
ANTECIPADA  

 
em face dos ESPÓLIOS DE GABRIELE BARALDI e ANNITA HERMINE 
BARALDI, representado pelos herdeiros VALÉRIA BARALDI, brasileira 
divorciada, cirurgiã dentista, RG. 19.669.972-1 e CPF 188.347.398-50, e 
JOSÉ RENATO BARALDI, brasileiro, casado, comerciante, RG. 
23.402.412.4 e CPF 278.447.828-97, residentes e domiciliados na Rua 
Capitão Macedo – 287 – ap. 12.a, V. Clementino – CEP 04021-020 – SÃO 
PAULO, SP.,  não se conformando com o R. DESPACHO INTERLOCUTÓRIO 
proferido às fls. 766 a 768 dos autos supra, pelas razões de fato e direito 
adiante expostas. 
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I – DA TEMPESTIVIDADE 
Com a suspensão dos processos, em 16.03.2020 e o retorno em 04.05.2020, 
o presente é tempestivo. 
 
II – DO PREPARO 
Junta comprovante de pagamento. 
 
III – NOME E ENDEREÇO DOS PROCURADORES 
Pelo Agravante: Duenes do Carmo Silva, Rua Pedro Dominicali – 17 – 
CEP 12944-491 – Atibaia, SP., OAB/SP. 209712, (por transferência). 
 
Pelos Agravados: Melissa Koga Baraldi, Rua Cubatão – 929 – conj. 81 
– Vila Mariana CEP 04013-043 – SÃO PAULO, SP. OAB/SP 211408. 
 
IV – DAS PEÇAS  
Trata-se de autos eletrônicos (art. 1017, V, parágrafo 5º.) 
1 - PEÇAS OBRIGATÓRIAS: Inicial (fl. 3 a 11), Contestação (fl.63 a 69), 
Procurações (fl. 18), Petição que originou a decisão (fls.751/753), Decisão 
Agravada (fl.766 a 768) Certidão de Publicação (fl.769 a 770). 
 
2 - PEÇAS FACULTATIVAS: fls. 729 a 731– Petição informando que foi o 
irmão do Agravante quem pagou despesas de R$ 37.500,00; Declaração 
do Município de Atibaia e da Policia Militar comprovando a participação 
de Renil Willian Mendes (irmão do Agravante) em responsabilidades do 
imóvel do Agravante; sentença concedendo a Justiça Gratuita em 
impugnação; fls.724 a 728 -Acórdão 2118722-95.2019; fls. 653 a 656 -
Matrícula do imóvel; Documentos que demonstram hipossuficiência 
(CTPS, CNIS, Declaração de IR 2020, Jucesp); (fls. 704 a 706) honorários 
para a perícia de nova avaliação do imóvel do Agravante; fls. 755 a 758 
– provas da capacidade de pagamento dos honorários do perito pela 
mandatária; (fls. 666 a 670) Avaliação por Oficial de Justiça do imóvel do 
Agravante; (fl.432) Decisão afirmando, sem fundamentação, que o 
Agravante não reside no imóvel; Comprovante de taxa de lixo 2019 e 
2020 em nome do Agravante; Comprovante recente de reforma de 
estofado em nome do Agravante. 

 
Termos em que, 

Pede deferimento. 
 

Atibaia, 21 de maio de 2020. 
 

Duenes do Carmo Silva 
OAB.SP. 209712 
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EGRÉGIO TRIBUNAL! 
COLENDA CÂMARA! 

 
A R. Decisão interlocutória de fls. 766 a 768, proferida pela Excelentíssima 
Doutora Juíza de1a. Instância, deve ser reformada tendo em vista, que 
resultará em grande prejuízo, com iminente risco de dano ao Agravante. 
 
PROCESSO ORIGEM: 0010369-26.2011.8.26.0048 – Reparação de danos materiais  
AGRAVANTE: RAUL DONATO MENDES 
AGRAVADOS: ESPÓLIOS DE GABRIELE BARALDI e ANNITA HERMINE BARALDI 
 

I - DOS FATOS 
Trata-se de AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS, onde o Agravante foi 
condenado a indenizar por atos de terceiros, diga-se: atos esses, com a 
concordância dos Agravados, no imóvel onde é o proprietário atual. 
 

II – RAZÕES DO PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA 
Como se verá na decisão agravada, ante o risco iminente de se levar a 
LEILÃO, o único imóvel do Agravante, onde reside com sua família, logo, 
IMPENHORÁVEL, sob pena de nulidade, mesmo porque, ainda não foram 
julgados os EMBARGOS À EXECUÇÃO, o que levará a maior desgaste às 
partes, despesas desnecessárias, tempo do judiciário, dentre outros 
prejuízos, requer, o deferimento da Tutela antecipada, para suspender os 
atos da Decisão proferida em 1ª. Instância, na matéria relativa ao 
deferimento e procedimentos para o LEILÃO JUDICIAL. 
 

III - DA DECISÃO AGRAVADA   
1 -INDEFERIMENTO DA JUSTIÇA GRATUITA  

Assim decidiu a D. Magistrada: 
“1 – O pedido formulado pelo requerido foi indeferido nas duas   
instâncias, não havendo elementos novos a considerar.” 
 
- Como pode afirmar não haver elementos novos a considerar? - E as 
provas costumeiras, atuais, apresentadas, demonstrando que não houve 
alteração da situação de hipossuficiência? - Onde está a razão da não 
apreciação das provas atuais? 
 
1.a - Na fase de conhecimento, o R. Juiz de 1ª. Instância deferiu a Justiça 
Gratuita ao Agravante, como se vê em r. decisão que se junta, quando 
da sua impugnação pelo Agravado. 
 
Entretanto, na decisão agravada (fls.766 a 768) indeferiu-a, mesmo tendo 
sido apresentados documentos atuais e costumeiros, demonstrando que 
a hipossuficiência constada no ano de 2012 se manteve. 
Há que se observar que a D. Juíza de 1ª. Instância, de forma sucinta, disse: 
“não havendo elementos novos a considerar”; mas nada disse quanto as 
provas documentais apresentadas, baseando-se somente no fato de ter 
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sido negado ao Agravante, a JUSTIÇA GRATUITA nesse Tribunal, autos 
2118722-95.2019 – 30º. Câmara de Direito Privado, onde, por questões da 
hipossuficiência não recorreu, pela necessidade de depósito recursal. 
 
Com a maxima venia, cumpre destacar também, ser notório que as 
provas documentais, em que se baseou esse Egrégio Tribunal, para 
decidir em desfavor do Agravante, contradizem o decisório, como se 
verá a seguir: 
 
-Disse o Tribunal que o Agravante possui casa no valor de R$ 300,000,00!!! 
  

É verdade! 
 
- A única casa de propriedade do Agravante, adquirida em 2008, (mais 
de doze anos), pela quantia de R$ 10.500,00(dez mil e quinhentos reais) 
conforme matrícula, (fls.653 a 656) valorizada ao longo dos anos, e 
declarada perante a Receita federal o valor de R$ 310.000,00, cujo valor 
de mercado atual, certamente, muito maior.  
 
- O que, por si só não é razão para indeferimento da Justiça Gratuita !! 
 
1.b - Entretanto, esse foi um dos critérios invocadas por esse Egrégio 
Tribunal, mais o fato de o Agravante possuir renda anual em 2017, 
próxima de 02 (dois) salários mínimos mensal. 
 
1.c- Outro argumento desse Tribunal, justificando o indeferimento do 
Benefício, versa sobre uma petição acostada pela Agravada, 
(fls.729/730) de autoria do Agravante, apreciada, possivelmente de 
forma equivocada, já que há provas documentais contundentes da 
participação do irmão do Agravante em responsabilidades para com o 
imóvel, como se verá das acostadas nesse ato. 
 
- Consta da petição: “Também neste ato, a título informativo, junta cópia 
de comprovante de despesas com obras emergenciais realizadas pelo 
irmão do Requerido” (fls. 729 a 730) 
 
- Ora! Está escrito que foi o irmão do Requerido e não ele quem pagou!  
E, segundo afirmou esse Tribunal em decisão, “esse valor é muito superior 
à renda declarada!!  E o é realmente. Mas esse valor é do irmão! 
 
- Não se trata de meros argumentos do Agravante quando afirma ter sido 
o irmão RENIL WILLIAN MENDES quem pagou pelas obras executadas até 
então. Há documentos com datas remotas, comprovando o alegado, 
como por exemplo: 
 
a – Termo de autorização EMERGENCIAL emitido pela PREFEITURA DA 
ESTÂNCIA DE ATIBAIA – Secretaria do Meio Ambiente - datada de 
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11.09.2012, autorizando o Senhor RENIL WILLIAN MENDES a executar os 
serviços no imóvel. - Aqueles mesmos serviços pelos quais foram pagos, 
R$ 37.500,00, e que em parte, norteou esse Tribunal a negar a Justiça 
Gratuita. 
 
b – BOLETIM DE OCORRÊNCIA AMBIENTAL - POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SP. 
Como se vê, também está em nome de RENIL WILLIAN MENDES. 
 
- As provas documentais, que se junta, deixam evidente que o 
AGRAVANTE, conta com ajuda financeira de terceiros; logo, a assertiva 
de que seja HIPOSSUFICIENTE vem sendo frequentemente demonstrada. 

 
2 - FALTA DE OITIVA DO PERITO QUANTO A PROPOSTA DE PAGAMENTO 

DE HONORÁRIOS PELA MANDATÁRIA – cerceamento de defesa 
 
2.a- Prosseguindo sobre a decisão Agravada, ainda no item 1, segundo 
parágrafo, da negativa do benefício da Justiça Gratuita em total prejuízo 
do Agravante, a R. Juíza assim discorreu: 
 
“Assim, ante a inércia do executado, reputo preclusa a prova 
pericial, acolhendo o valor da avaliação formulado pelo  
Oficial de Justiça.” 
 
Para melhor entendimento do absurdo dessa decisão, esclarece que, 
diante da AVALIAÇÃO DO IMÓVEL, pelo Oficial de Justiça, aquém do 
valor de mercado, o Agravante, novamente com ajuda de terceiros, 
obteve uma avaliação mais detalhada do imóvel. (fls. 686 a 691). 
 
Houve então, nomeação de perito, com a determinação de depósito 
dos honorários pelo Agravante 
 
Como o Agravante não dispunha da quantia, a subscritora, que atua de 
forma graciosa, efetuou proposta de pagamento dos honorários, dentro 
das suas possibilidades, juntando comprovação de rendimentos. 
 
- LAMENTAVELMENTE a D. Juíza sequer ouviu o PERITO sobre aceitação ou 
não da proposta de pagamento apresentada, em flagrante prejuízo do 
Agravante, na hipótese de seu imóvel ir a Leilão com preço muito abaixo 
de mercado. 
 
- Ora Excelências! Onde foi parar o direito do Agravante em tal decisão? 
Resta evidente o cerceamento de defesa, em total arrepio da Lei. 
 

 Ora, Excelências!  
     A dúvida, por menor que seja, tira a base da convicção para 

uma condenação! 
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- Restam evidentes os equívocos suscitados, passíveis de uma 
reapreciação das provas antigas e das novas, deferindo-se, por fim, o 
benefício da Justiça Gratuita, vez que, podendo ser requerido em 
qualquer fase do feito. 
 
2.b – Ainda, quanto à gratuidade da Justiça, o novo Código de Processo 
Civil evoluiu, adequando-se à realidade atual brasileira e dos seus 
cidadãos. E, ao entender, equivocadamente, acerca dos requisitos para 
o deferimento da Gratuidade da Justiça, vê-se novos parâmetros utilizados 
pela D. Magistrada “a quo” e porque não, por esse E. Tribunal? 
 
No caso das pessoas naturais, o Novo CPC é claro ao afirmar que, a estas 
é admitido que, somente seja necessário a mera declaração de 
hipossuficiência financeira, presumindo-se verdadeira e suficiente tal 
alegação, não sendo preciso a produção de nenhuma outra prova. 

 
Tal entendimento de que não é necessário que a parte produza nenhuma 
outra prova além da mera Declaração de Hipossuficiência para a 
concessão da Gratuidade de Justiça, possui amparo no que está disposto 
no inciso IV do art. 374 c/c art. 99, § 3º, ambos do CPC. 
 
Art. 99, § 3º - Presume-se verdadeira a alegação de 
insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural. 
 
2.c- Ocorre porém, que o Agravante apresentou todas as provas 
frequentemente utilizadas para demonstrar a hipossuficiência. 
 
- Carteira de Trabalho – inexistência de contrato de trabalho. 
- Comprovante de inexistência de Cadastro junto ao INSS – CNIS. 
- Declaração de Imposto de Renda 2018 – com renda de R$ 24.951,00. 
- Comprovante de inexistência de empresa em seu nome junto a JUCESP. 
 
- Por consequência óbvia, não apresentou extratos bancários, ante a 
inexistência de conta e cartão de crédito em seu nome. 
 
- Não se olvidando de esclarecer também quanto ao documento 
apresentado pelos Agravados, (fls. 729) que, com a máxima vênia, não 
foi apreciado com acuidade, quer seja por esse Tribunal, quer seja pela 
D. Juíza de 1ª. Instância. 
 

- Repetindo o descrito no documento citado: 
“Também neste ato, a título informativo, junta cópia de comprovante de 
despesas com obras emergenciais realizadas pelo irmão do Requerido”. 
 
- Ora, se o documento afirma, de boa-fé, (vez que datado em 
29.03.2011), que foi o irmão quem realizou as obras no valor de R$ 
37.500,00 na ocasião, que razão teria a justiça em utilizar-se do 
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documento para, como um dos motivos, NEGAR o benefício da JUSTIÇA 
GRATUITA? 
 
- Junta novamente o documento apresentado pela Agravada na 
ocasião, requerendo sua reapreciação, entendendo que não esteja 
precluso, atento ao fato de que o PEDIDO DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA 
GRATUITA pode ser requerido a qualquer tempo.  
 
E, como dito acima, não se recorreu da decisão desse Tribunal, que 
indeferiu o benefício da Justiça Gratuita, ante a impossibilidade de 
suportar as custas do Recurso, também por economia processual, já que 
poderia reiterá-lo em outro momento, mesmo porque, pendia de decisão 
a proposta de pagamento apresentada para custear a perícia. 
 
Assim, podendo, num só agravo recorrer de vários indeferimentos 
proferidos numa mesma decisão, no caso, a de fls. fls. 766 a 768, mesmo 
que, parte deles não façam parte do rol do Artigo 1015 do CPC. 

 
Conforme interpretação do Superior Tribunal de Justiça, quanto ao rol do 
artigo 1015 do CPC: “Trata-se de reconhecer que o rol do 1.015 possui 
uma singular espécie de taxatividade mitigada por uma cláusula adicional 
de cabimento, sem a qual haveria desrespeito às normas fundamentais do 
próprio CPC e grave prejuízo às partes ou ao próprio processo.” 
 

IV – DA IMPENHORABILIDADE DO BEM 
No item 2, da R. decisão de fls.766 a 768, a d. Juíza assim decidiu: 
“Defiro a alienação do bem, e nomeio leiloeiro MEGA – LEILÕES GESTOR 
JUDICIAL, contato@megaleilões.com.br.” e demais itens relacionados 
com o leilão. 

ÍNCLITO TRIBUNAL! 
 
Sempre foi informado à Justiça que o Agravante possui ÚNICO imóvel e 
que nele reside (fls. 653/656); Mas a justiça, sempre decidindo de forma 
contrária.  
 
- Quando a Justiça diz, sem fundamentar, (fl. 432) “A prova é clara no 
sentido de que o réu não reside nesse imóvel”, mesmo o Agravante 
tendo apresentado BUSCA do Cartório de Registro de imóveis, 
comprovante emitido pela Receita Federal do Brasil, dentre outros, fica 
a sensação de que as provas NÃO estão sendo apreciadas com o 
devido rigor. 
 
- Era intenção do Agravante, nessa oportunidade, apresentar os 
Proclamas do Casamento, inicialmente programado para 11.04.2020; 
mas, em razão da PANDEMIA, foi adiado. 
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Esperava, enfim, por Justiça, ter decisão favorável SUSPENDENDO a 
PENHORA gravada no seu único imóvel, com a apresentação dos 
Proclamas do seu Casamento, dando conta de que seu endereço é o 
mesmo do imóvel constrito, por se tratar de documento de fé pública. 
 
Entretanto, com o adiamento do casamento, dita prova fica 
prejudicada. 

 
OUTRAS PROVAS DA IMPENHORABILIDADE – Residência no imóvel 

Dados cadastrais recentes (19.05.2020), extraídos da RECEITA FEDERAL 
DO BRASIL, nota fiscal de reforma de sofá, comprovante de taxa de lixo 
exercícios 2019 e 2020, todos, em nome do Agravante, dando conta de 
seu endereço na Estrada do Mackenzie -3000 – Bairro Itapetinga – 
Atibaia, SP., mesmo local do imóvel constante da Matrícula. 
 
E, entendendo que seja tão ou mais importante, requer também, 
análise por esse E. Tribunal, da CERTIDÃO do Oficial de Justiça, fls. 670, 
que atesta ter se dirigido ao endereço Estrada Municipal Mackenzie, nr. 
3000, sítio Primavera, Atibaia, em 20.12.2018, às 17hs e, aí sendo, efetuei 
a AVALIAÇÃO do imóvel, posto ter requerido em 1ª. Instância, sendo 
negado. 
 
- Como se vê, e de praxe, NÃO constam observações de que NÃO fosse 
encontrado o Agravante no local. 
 
- Reforça-se ainda, que durante o feito, foi solicitado em 1ª. Instância, 
certificação do Oficial de Justiça, sobre sua impressão, por ocasião da 
avaliação, quanto a aparência de que o Agravante e seus familiares 
residissem de forma permanente no imóvel, dessa forma, se confirmaria 
que ali reside, portanto, BEM DE FAMÍLIA, logo, IMPENHORÁVEL. 
 
- LAMENTAVELMENTE o pedido foi indeferido! 

 
IV - DO DIREITO 

1 - CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL: - Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões 
interlocutórias que versarem sobre: I, II, III,...XIII 
Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias 
proferidas na fase de liquidação de sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de 
execução e no processo de inventário. 

2 – Art. 299. A tutela provisória será requerida ao juízo da causa e, quando antecedente, ao juízo 
competente para conhecer do pedido principal. 

Parágrafo único. Ressalvada disposição especial, na ação de competência originária de tribunal 
e nos recursos a tutela provisória será requerida ao órgão jurisdicional competente para apreciar 
o mérito.  

Art. 303. Nos casos em que a urgência for contemporânea à propositura da ação, a petição inicial 
pode limitar-se ao requerimento da tutela antecipada e à indicação do pedido de tutela final, com 
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a exposição da lide, do direito que se busca realizar e do perigo de dano ou do risco ao resultado 
útil do processo.  
 
3 - Art. 833. - São impenhoráveis: 
VIII - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família; 
 
4 - LEI 8.009/90 
Art. 1º O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é impenhorável e não 
responderá por qualquer tipo de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra 
natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus proprietários e nele 
residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei. 

Parágrafo único. A impenhorabilidade compreende o imóvel sobre o qual se assentam a 
construção, as plantações, as benfeitorias de qualquer natureza e todos os equipamentos, 
inclusive os de uso profissional, ou móveis que guarnecem a casa, desde que quitados. 

5 – CONSTITUIÇÃO FEDERAL: - Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes: 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 
assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito; 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal; 

IV – DO PEDIDO 
 

Ante o exposto, requer se digne Vossa Excelência receber o presente, em 
ambos os efeitos, julgando-o procedente, deferindo-se: 
1- A TUTELA ANTECIPADA para suspender o Leilão constante da Decisão 

proferida às fls. 766 a 768, ante o risco iminente do Agravante na perda 
de seu único imóvel, sua moradia e de sua família, bem como, na 
hipótese de indeferimento da suspensão, que se faça constar em 
eventual edital de leilão que se trata de imóvel ocupado.  

2- O benefício da Justiça Gratuita, ante a perpetuação da 
hipossuficiência demonstrada até os dias atuais. 

3- E, por improvável o indeferimento da Justiça Gratuita, mas em 
ocorrendo, seja deferida a oitiva do perito nomeado sobre a proposta 
de pagamento de honorários apresentada às fls. 751 a 758. 

 
Termos em que, 

Pede deferimento. 
 

Atibaia, 21 de maio de 2020 
 

Duenes do Carmo Silva 
OAB.SP. 209712 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Napoleão Ferro, 315, Alvinópolis - CEP 12942-610, Fone: (11) 4412-
9688, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010369-26.2011.8.26.0048 

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Indenização por Dano Material

Requerente: Gabriele Baraldi

Requerido: Raul Donato Mendes

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Adriana da Silva Frias Pereira

Vistos. 

1) Fls. 779/788: Ciente da interposição do recurso, ficando mantida a decisão 

agravada por seus próprios fundamentos. 

2) Cumpra-se o já determinado. 

Intime-se.

Atibaia, 04 de junho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 15/06/2020 11:11 
 Certidão - Processo 0010369-26.2011.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0330/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 673/677   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   11/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Melissa Yumi Koga Baraldi (OAB 211408/SP) 
 Duenes do Carmo Silva (OAB 209712/SP) 
 Arthur da Motta Trigueiros Neto (OAB 237457/SP) 
 Fernando Jose Cerello Gonçalves Pereira (OAB 268408/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1)   Fls.   779/788:   Ciente   da   interposição   do   recurso,   ficando   mantida   a   decisão 
 agravada por seus próprios fundamentos. 2) Cumpra-se o já determinado. Intime-se." 

           Atibaia, 15 de junho de 2020. 

           Natália Aparecida da Silva 
           Chefe de Seção Judiciário 
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18/06/2020 Email – ATIBAIA - 1 OFICIO CIVEL – Outlook

https://outlook.office365.com/mail/atibaia1cv@tjsp.jus.br/inbox/id/AAQkAGVkNmUyMzM1LWJmMGMtNGNiNi05NGZlLWFjZDhmMTZlY2YxYQA… 1/2

LIBERAÇÃO MINUTA DE EDITAL- PROC. 0010369-26.2011.8.26.0048 DA 1ª Vara Cível
do Foro da Comarca de Atibaia/SP

Talita Silva <talita.silva@megaleiloes.com.br>
Qui, 18/06/2020 14:34
Para:  ATIBAIA - 1 OFICIO CIVEL <atibaia1cv@tjsp.jus.br>
Cc:  Camila Aparecida Carpinette da Silva <camila.silva@megaleiloes.com.br>; Alice Faria <alice@megaleiloes.com.br>;
Caíque Curcio Batista <caique@megaleiloes.com.br>; Camila Winkler <camila.winkler@megaleiloes.com.br>; Caroline Serra
<caroline@megaleiloes.com.br>; Janaiane Frota <janaiane@megaleiloes.com.br>; Janaina Santos
<janaina.santos@megaleiloes.com.br>; Leonardo Alves de Almeida <leonardo@megaleiloes.com.br>; Maria Helena -
Megaleilões <maria.helena@megaleiloes.com.br>; Natalia Lins <natalia@megaleiloes.com.br>; Pedro gmail
<pehepaixao@gmail.com>; Pedro Paixão <pedro.paixao@megaleiloes.com.br>; Sabrina Ciancio
<Sabrina@megaleiloes.com.br>; Thatiane Ferraz <thatiane@megaleiloes.com.br>

2 anexos (227 KB)
Edital I - 0010369-26.2011.doc; provimento plantão 1 grau pdf pdf pdf.pdf;

 
Prezados,
 
Informamos o disposto no Provimento (anexo) cujo a suspensão dos prazos, não se aplica aos
pregões/leilões (art. 8º).
 
Honrosos com a nomeação por este r. Juízo, esta gestora apresenta minuta de edital, com as seguintes
datas:
 

 

DATAS:
1º Leilão terá início no dia 03/08/2020 às 15:30h e se encerrará dia
06/08/2020 às 15:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao
valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-
se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 06/08/2020 às 15:31h e
se encerrará no dia 31/08/2020 às 15:30h, onde serão aceitos lances com no
mínimo 70% (setenta por cento) do valor da avaliação.
 

 
 
A minuta será protocolizada digitalmente.
 
Caso seja necessário realizar alguma alteração no edital, solicitamos a gentileza de nos
enviar via e-mail a determinação ou publicar o despacho de retificação no DJE
 
Importante salientar que o Edital de Leilão seguiu as regras do Código de Processo Civil vigente em
18/03/2015 (art.  879 à 903 do CPC).
 
Com a finalidade de ra�ficar as in�mações, já enviadas às partes por esta Gestora, solicitamos
respeitosamente, em atenção ao disposto no ar�go 889 do Código de Processo Civil, que sejam
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18/06/2020 Email – ATIBAIA - 1 OFICIO CIVEL – Outlook

https://outlook.office365.com/mail/atibaia1cv@tjsp.jus.br/inbox/id/AAQkAGVkNmUyMzM1LWJmMGMtNGNiNi05NGZlLWFjZDhmMTZlY2YxYQA… 2/2

disponibilizadas as datas do leilão, através do sistema SAJ (site do Tribunal de Jus�ça) e reme�das ao Diário de
Jus�ça Eletrônico, no intuito de evitar qualquer alegação de nulidade.
 
 
No mais, Permanecemos à disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessários.
 
 
Atenciosamente
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                  Alameda Santos n° 787, 13º andar, Cj 132 – Jardim Paulista - Cep. 01419.001 - São Paulo – SP 

                   Tel. 11 3149-4600       www.megaleiloes.com.br       contato@megaleiloes.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 

DO FORO DA COMARCA DE ATIBAIA/SP 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0010369-26.2011.8.26.0048  

Controle nº 1527/2011 

 

MEGA LEILÕES GESTOR JUDICIAL, por seu advogado nos autos da 

Ação de Procedimento Comum Cível ajuizada por GABRIELE BARALDI em 

face de RAUL DONATO MENDES, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, requer o quanto segue. 

 

1. Juntada da minuta de edital (já enviada no e-mail 

atibaia1cv@tjsp.jus.br;) com as datas do leilão para publicação.  

 

2. Juntada da Matrícula nº 93.959 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE 

IMÓVEIS DA COMARCA DE ATIBAIA/SP. 

 

 

3. Juntada do Provimento (anexo) cujo a suspensão dos prazos, não se 

aplica aos pregões/leilões (art. 8º).  

 

4. Aprovação da minuta de edital por este M.M Juízo de Direito. 

 

5. Disponibilização da ciência das datas do leilão (abaixo) aos 

advogados, através do Diário de Justiça Eletrônico. 
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                  Alameda Santos n° 787, 13º andar, Cj 132 – Jardim Paulista - Cep. 01419.001 - São Paulo – SP 

                   Tel. 11 3149-4600       www.megaleiloes.com.br       contato@megaleiloes.com.br 

 

 

O 1º Leilão terá início no dia 03/08/2020 às 15:30h e se encerrará dia 

06/08/2020 às 15:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores 

ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, 

seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 06/08/2020 às 

15:31h e se encerrará no dia 31/08/2020 às 15:30h, onde serão aceitos 

lances com no mínimo 70% (setenta por cento) do valor da avaliação. 

 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2020. 
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1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Atibaia/SP 
 
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado RAUL DONATO MENDES, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 252.972.718-00; bem como seu cônjuge, se casado for. A Dra. 
Adriana da Silva Frias Pereira, MM. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca 
de Atibaia/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do 
bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo 
processam-se os autos da Ação de Procedimento Comum Cível ajuizada por GABRIELE 
BARALDI em face de RAUL DONATO MENDES - Processo nº 0010369-
26.2011.8.26.0048 – Controle nº 1527/2011, e que foi designada a venda do bem 
descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será 
vendido em caráter "AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, 
constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas 
para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será 
publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em 
conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos 
e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em 
vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail 
visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do 
bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, 
pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a 
arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por 
MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no 
dia 03/08/2020 às 15:30h e se encerrará dia 06/08/2020 às 15:30h, onde somente 
serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou 
superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no 
dia 06/08/2020 às 15:31h e se encerrará no dia 31/08/2020 às 15:30h, onde serão 
aceitos lances com no mínimo 70% (setenta por cento) do valor da avaliação. DO 

CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José 
Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP 
sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo 
para a venda do bem corresponderá a 70% (setenta por cento) do valor da avaliação 
judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances 
poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS 
DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto 
eventuais débitos de ITR e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da 
arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - 
O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 
24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial 
em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os 
interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer 
por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A 
apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o 
pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais 
vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS 
PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa 
de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O 
inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em 
face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do 
CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a 
título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de 
arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no 
valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a 
arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do 
arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da 
MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a 
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contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. 
Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal 
www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não 
se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado 
através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: 
MATRÍCULA Nº 93.959 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE 
ATIBAIA/SP - IMÓVEL: Gleba 1, com a área total de 42.115,19 metros quadrados, 
denominado “Sítio Primavera”, e que corresponde à parte do terreno que originariamente era 
composto de três quinhões distintos, mas anexos formando um só todo, correspondente as 
glebas 1, 3, 4, 5 e 6, situado no Bairro do Itapetinga, zona rural do Município e Comarca de 
Atibaia-SP, localizado na margem direita da Estrada Municipal do Mackenzie, sentido de quem 
do imóvel vai a Rodovia Fernão Dias e a cidade de Atibaia, contendo casa sede do imóvel, 
cada de empregado, ambas de tijolos e telhas, pomar e pequenas benfeitorias, compreendida 
dentro das seguintes medidas, divisas e confrontações: “Tem início no marco 01, situado na 
margem direita da Estrada Municipal do Mackenzie, sentido de quem do imóvel vai a Rodovia 
Fernão Dias e a cidade de Atibaia, numa ponte sobre um pequeno córrego, onde confronta 
com o imóvel objeto da Matrícula 768, de propriedade Alberto Cardoso de Almeida e sua 
esposa Hanne Barb Herlinde Hinderberger Cardoso de Almeida; deste ponto abandonando a 
estrada, segue por cerca e alambrado, com esta confrontação com os seguintes azimutes e 
distancias: 7º37’58” e distancia de 56,04 metros até o marco 2; 21º15’18” e distancia de 
14,36 metros até o marco 03; 48º14’03” e distancia de 35,26 metros até o marco 4; 
40º06’44” e distancia de 27,04 metros até o marco 5; cravado num canto de cerca de arame, 
no vértice formado com a divisa do imóvel objeto da Matrícula 49952, denominado Gleba B, 
de propriedade de Gabriele Baraldi e s/m Annita Baraldi e de Orlando Genaro e s/m Anna 
Molezinini Genaro; deste ponto deflete à direita e segue, por muro, com esta confrotação, 
com os seguintes azimutes e distancias: 141º41’26” e distancia de 103,53 metros até o 
marco 6; 147º51’08” e distancia de 49,38 metros até o marco 7, no canto do muro, e 
alinhamento de uma cerca de arame; deste ponto segue, por cerca de arame, com a mesma 
confrontação, com os seguintes azimutes e distâncias: 148º55’00” e distancia de 60,23 
metros até o marco 8; 156º50’03” e distancia de 23,60 metros até o marco 10; 163º29’52” e 
distancia de 25,91 metros até o marco 11; vértice formado com a divisa do imóvel objeto da 
Matrícula 49951, denominado Gleba A, de propriedade de Moyses Albano Nunes e s/m Neide 
Bravo Nunes, Altino Luiz de Campos Pinheiro e s/m Carmem Assunta Candido de Faria 
Campos Pinheiro e Elda Genaro; deste ponto segue, ainda, por cerca de arame, com esta 
confrontação, com os seguintes azimutes e distancias: 158º51’09” e distancia de 29,94 
metros até o marco 12; 183º13’18” e distancia de 18,40 metros até o marco 13; 223º25’53” 
e distancia de 26,79 metros até o marco 14; 192º47’39” e distancia de 27,74 metros até o 
marco 15; 182º50’11” e distância de 18,27 metros até o marco 16; 226º51’07” e distancia de 
47,79 metros até o marco 19; cravado numa ponte sob um córrego e margem de uma 
Estrada Municipal que do bairro vai a Rodovia Fernão Dias e a esta cidade de Atibaia; deste 
ponto deflete à direita e segue por cerca de arame, margeando a referida estrada sentido a 
Rodovia Fernão Dias e a esta cidade de Atibaia, com o azimute de 314º38’29” e distancia de 
64,76 metros até o marco 20, num ponto de curva, deste ponto deflete à direita e segue em 
curva de raio de 15,73 metros, desenvolvendo uma distancia de 10,60 metros pela 
confluência desta estrada municipal com a Estrada Municipal do Mackenzie, por cerca de 
arame e alambrado, em direção à Rodovia Fernão Dias e a cidade de Atibaia, por uma 
distancia de 258,34 metros até o marco 1, inicio dessa descrição. INCRA nº 
634.018.000.809-5, área total 17,0ha, mod. Fiscal 16,0ha, nº mod. Fiscais 1,0625, fmp 
2,0ha, NIRF: 3.852.743-0. Consta na Av.03 desta matrícula a penhora exequenda do 
imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Valor da Avaliação 
do Imóvel: R$ 1.251.657,80 (um milhão, duzentos e cinquenta e um mil, seiscentos 
e cinquenta e sete reais e oitenta centavos) para janeiro de 2019, que será 
atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do 
TJ/SP. 
 
Atibaia, 18 de junho de 2020. 
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Eu, _____________________, diretora/diretor, conferi. 
 
 

____________________________________ 
Dra. Adriana da Silva Frias Pereira 

Juíza de Direito 
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:17/06/2020 17:36:43
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:17/06/2020 17:36:43
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:17/06/2020 17:36:43
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Napoleão Ferro, 315, Alvinópolis - CEP 12942-610, Fone: (11) 4412-
9688, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010369-26.2011.8.26.0048 

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Indenização por Dano Material

Requerente: Gabriele Baraldi

Requerido: Raul Donato Mendes

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Adriana da Silva Frias Pereira

Vistos.

Acolho as datas designadas para a realização das praças.

Assim, para 1ª Praça, designo o dia 03/08/2020, às 15h30min. Não havendo 

lance igual ou superior ao da avaliação nos três dias subsequentes, a 2ª Praça seguirá, sem 

interrupção, iniciando-se no dia 06/08/2020, às 15h31min, encerrando-se no dia 31/08/2020 

às 15h30min. 

Intimem-se as partes através de seus patronos.

Aprovo a minuta apresentada. Dispenso afixação de uma via do edital no 

saguão deste Fórum.

Cientifique-se a leiloeira para as providências necessárias à divulgação das 

praças.

Intime-se.

Atibaia, 18 de junho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Napoleão Ferro, 315, Alvinópolis - CEP 12942-610, Fone: (11) 4412-
9688, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0010369-26.2011.8.26.0048

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Indenização por Dano Material

Requerente: Gabriele Baraldi

Requerido: Raul Donato Mendes

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que encaminhei e-mail para o leiloeiro, nesta data, 
conforme fls. 809. Nada Mais. Atibaia, 22 de junho de 2020. Eu, ___, 
Alexandre Marques Munhoz, Chefe de Seção Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

03
69

-2
6.

20
11

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

65
62

9C
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LE
X

A
N

D
R

E
 M

A
R

Q
U

E
S

 M
U

N
H

O
Z

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

2/
06

/2
02

0 
às

 1
7:

17
 .

fls. 810



 Foro de Atibaia  Emitido em: 25/06/2020 11:08 
 Certidão - Processo 0010369-26.2011.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0351/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 724/730   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   24/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Melissa Yumi Koga Baraldi (OAB 211408/SP) 
 Duenes do Carmo Silva (OAB 209712/SP) 
 Arthur da Motta Trigueiros Neto (OAB 237457/SP) 
 Fernando Jose Cerello Gonçalves Pereira (OAB 268408/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Acolho   as   datas   designadas   para   a   realização   das   praças.   Assim,   para   1ª   Praça, 
 designo   o   dia   03/08/2020,   às   15h30min.   Não   havendo   lance   igual   ou   superior   ao   da   avaliação   nos   três   dias 
 subsequentes,   a   2ª   Praça   seguirá,   sem   interrupção,   iniciando-se   no   dia   06/08/2020,   às   15h31min, 
 encerrando-se   no   dia   31/08/2020   às   15h30min.   Intimem-se   as   partes   através   de   seus   patronos.   Aprovo   a 
 minuta   apresentada.   Dispenso   afixação   de   uma   via   do   edital   no   saguão   deste   Fórum.   Cientifique-se   a   leiloeira 
 para as providências necessárias à divulgação das praças. Intime-se." 

           Atibaia, 25 de junho de 2020. 

           Natália Aparecida da Silva 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª. 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE ATIBAIA. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo 0010369-26.2011.8.26.0048 – indenização por dano material 
Requerente: Espólio de Gabriele Baraldi 
Requerido: Raul Donato Mendes 
 
RAUL DONATO MENDES, qualificado, vem respeitosamente a presença 
de Vossa Excelência, por sua advogada, assinando digitalmente, 
manifestar DISCORDÂNCIA do EDITAL de fls. 795 a 797, expondo e 
requerendo o quanto segue. 
 
I - IMÓVEL OCUPADO 
1. Não consta do EDITAL que o imóvel está ocupado.  
 
- Consta dos autos, por diversas vezes, que o Réu reside no imóvel, que é 
seu único bem, e o que se tem visto, é sempre a negativa do Poder 
Judiciário. 
 
Cita por exemplo, a manifestação às fls. 698/699, que pretendendo dar 
transparência, informou que após o casamento, por decisão em comum 
acordo com a companheira, trocaria a sua moradia para a casa menor, 
antes, moradia da irmã. 
 
- Como se pode observar em foto anexa a casa foi recentemente 
reformada com esse fim. 
 
- Junta fotos recentes onde se vê que o sítio é cuidado com esmero; que 
há uma enorme horta, plantações de subsistência, como por exemplo, 
lavoura de feijão, mandioca, maracujá, árvores frutíferas, dentre outros. 
 
- Fotos do fogo aceso, em plena preparação dos alimentos. 
 
- Também há criação de galinhas, pato, lago de peixes, etc. 
 
- E o Réu sempre afirmou ser um trabalhador rural.  
 
Embora seja um tanto quanto invasivo, junta uma foto do réu, adentrando 
sua residência, onde a imagem certamente pode dizer muito. 
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- Pede desculpas pela má qualidade das fotos, pois em razão da 
pandemia, foi utilizado um celular bastante simples.  
 
Entretanto, as fotos não deixam dúvidas de que o Réu reside e usufrui do 
imóvel para sobrevivência. 
 
2. As declarações de Imposto de renda a que está obrigado em razão de 
ser o imóvel de valor superior a R$ 300.000,00, consta como seu endereço 
o do imóvel. 
 
Logo, em relatório dos dados cadastrais extraído em 19.05.2020, no sitio da 
na RECEITA FEDERAL, é o mesmo endereço. 

 
II – DIZ O ARTIGO 886 DO CPC: o leilão será precedido de edital que 
conterá: 
 
I, II, III, IV, V, ... 
VI – menção da existência de ônus, recurso ou processo pendente sobre 
os bens a serem leiloados. 
 
- Não consta do EDITAL a menção de que está pendente nesse feito 
RECURSO DE AGRAVO DE INTRUMENTO, dentro do prazo para EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO. 
 
- Não consta do EDITAL a menção da existência de processo 0001385-
82.2013.8.26.0048 - CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA pendente de 
julgamento da IMPUGNAÇÃO. 
 
Por todo o exposto, requer a Retificação do EDITAL, pois de outra forma 
será passível de ANULAÇÃO. 

 
Termos em que 

Pede Deferimento. 
 

Atibaia, 06 de julho de 2020. 
 

Duenes do Carmo Silva 
OAB.SP. 209712 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA Por meio do e-CAC - CPF do código de acesso: 252.972.718-00

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 19/05/2020 10:12:51

INFORMAÇÕES DE APOIO PARA EMISSÃO DE CERTIDÃO

CPF: 252.972.718-00 - RAUL DONATO MENDES

Dados Cadastrais ________________________________________________________________________________________________
UA de Domicílio: ARF BRAGANCA PAULISTA-SP Código da UA: 08.124.02

Endereço: EST DO MACKINZIE,3000

Bairro: ITAPETINGA CEP: 12948-490 Município: ATIBAIA UF: SP

Situação: REGULAR Data de Nascimento: 14/12/1973

________________ Diagnóstico Fiscal na Receita Federal e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional _______________

Não foram detectadas pendências/exigibilidades suspensas nos controles da Receita Federal e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

_________________________________________________________________________________________________________________

Final do Relatório
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE 
DIREITO DA 1ª. VARA CÍVEL DA COMARCA DE ATIBAIA. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
REQUERIMENTO DE TUTELA DE EVIDÊNCIA INCIDENTAL 

COM PEDIDO LIMINAR 
 
 
 
 
 
Processo 0010369-26.2011.8.26.0048-Indenização por dano material 
Requerentes: Espólio de Gabriele Baraldi e outra 
Requerido: Raul Donato Mendes 
 
            
RAUL DONATO MENDES, brasileiro, trabalhador rural, portador 
do RG. 27.233.858-9 – SSP/SP., e do CPF 252.972.718-00, residente 
e domiciliado na Estrada Municipal do Mackenzie – 3000 – Sítio 
Primavera - Bairro Itapetinga – CEP 12948-490 – ATIBAIA, SP., vem 
respeitosamente a presença de Vossa Excelência, por sua advogada 
assinando digitalmente, com fulcro no artigo 311, do CPC deflagrar 
a presente 
 

TUTELA DE EVIDÊNCIA INCIDENTAL COM PEDIDO LIMINAR  
 

ante as razões adiante expostas: 
 

I - DO VALOR CONTROVERSO DA PRETENSÃO EM 
CONDENAÇÃO 

1 – Conforme sentença às fls. 241/245, o ora Requerente foi 
condenado a ressarcir os danos materiais ocorridos na propriedade 
vizinha, em razão de obras realizadas pelo proprietário anterior. 
  
Resumo da sentença: “reverter o curso do rio a situação 
anterior, no prazo de 60 dias, sob pena de multa diária de 
R$ 200,00 a partir do 61º. dia, indenizar pelos danos em 
R$ 53.800,00, correção monetária a partir de março 2011 
e juros legais a partir da citação. 
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Ocorre que em 21.06.2011, (mais de ano antes da sentença de 
28.08.2012), o MINISTÉRIO PÚBLICO e o ora Requerente firmaram 
TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, (homologado e arquivado) 
que impedia a reversão do curso do rio, pois, no local, havia sido 
criada uma nova ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE, e em caso 
do não cumprimento estaria sujeito a multa diária de ½ (meio) 
salário mínimo. 
  
- Entende o ora Requerente, que de rigor deveria prevalecer o TAC 
sobre a sentença, não só pelo maior valor da multa, mas pelo fato 
de já estar implantada nova APP. 
 
2 - Em outro feito, com conexão à esse, (ação regressiva 
1000739-84.2015) em face do proprietário anterior, dentre 
outros, foi requerida a possibilidade de ele pagar diretamente ao 
credor (fls.734/738), ora autor, obtendo o Requerente TUTELA 
ANTECIPADA, confirmada pelo 30ª. Câmara de Direito Privado do 
Tribunal de Justiça de São Paulo, acórdão 2016.0000429568. 
 

- Rememorando a decisão à respeito da Tutela antecipada, 
suspendendo a PENHORA e deferindo a JUSTIÇA 
GRATUITA, proferida pelo Doutor MARCELO OCTAVIANO DINIZ 
JUNQUEIRA, 2ª. Vara da Comarca, ratificada pelo 30ª. CÂMARA DE 
DIREITO PRIVADO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO, que 
seria cômica não fosse trágico: 

 
“Não obstante, não se pode olvidar que o autor se 
encontra numa “sinuca de bico”, já que decisão 
judicial manda que providencie o restabelecimento 
do curso d’água ao seu local original, e há acordo 
com o Ministério Público que o proíbe de fazê-lo.” 
 
- Na ocasião, Vossa Excelência decidiu que não cumpriria decisão de 
da mesma instância. Apesar de juntada posterior da confirmação da 
decisão pela 30ª. Câmara de Direito Público. 
 
Transcorrido o tempo, ouvidos, MINISTÉRIO PÚBLICO e as partes, 

decidiram os AUTORES, pela NÃO REVERSÃO DO CURSO 
DO RIO, optando por ação de Indenização. 
 
- Logo, a MULTA DIÁRIA de R$ 200,00 (duzentos reais) pela NÃO 

REVERSÃO deixou de ser devida. 
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- Autos 1006087-78.2018 - Ação de indenização em curso. 
- Anexa petição da Autora sobre NÃO MAIS PRETENDER A 
REVERSÃO DO CURSO DO RIO, sob riscos de maior 
prejuízo 
 
- Diante disso, é EVIDENTE que o valor da dívida constante 
da PENHORA, e cálculo às fls. 639 a 642 está INCORRETO. 
 
- A dívida no presente versa tão somente pelo valor inicial de 

R$53.800,00, corrigidos conforme sentença. 
 
- Caso discorde o Autor, estaremos diante de ENRIQUECIMENTO 
ILÍCITO, e possivelmente LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ. 

 
II – DA IMPENHORABILIDADE DO BEM 

Consta dos autos prova inequívoca do endereço do ora Requerente, 
extraído do sítio da RECEITA FEDERAL, (fls.828 a 830) Imposto de Renda 
anterior e atual, taxa de lixo antiga e atual, fotos do local, (fls. 
814/827) busca do Registro de imóveis. 
 
- Questiona-se: não é o sítio da Receita Federal um dos meios de se 
localizar o endereço das partes?? Ora! todos os anos, vem sendo 
juntada a Declaração de Imposto de Renda comprovando o 
endereço e os rendimentos do ora Requerente. 
 
Além do que, a MATRÍCULA do imóvel não deixa dúvidas de 
que se trata de pequena propriedade rural; e em sendo e 
explorada para subsistência, como se vê de fotos acostadas, reforça o 
direito a IMPENHORABILIDADE. 

 
DOCUMENTOS NOVOS 

 
1 - Junta ESCRITURA DE DECLARAÇÃO, do 1º. Tabelionato de Notas 
de São Paulo, de testemunha confirmando a residência do ora 
Requerente. Taxas de lixo, antiga e atual; comprovante de 
pagamento por serviços em reforma de almofadas; imposto 
de Renda 2020 e dados cadastrais extraídos do sítio da 
Receita Federal (fls,828 a 830), todos demonstram o 
endereço do ora Requerente, o mesmo do imóvel em leilão. 
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2 - Junta também Certidão de Busca atual (16.07.2020) 
dando conta da inexistência de outros bens em nome do ora 
Requerente. 

 
DAS DIVERDSAS TENTATIVAS DE CONCILIAÇÃO 

 
Por várias vezes o ora Requerente tentou negociar. Pediu Conciliação 
no CEJUSC, com a participação do proprietário anterior e responsável 
pelos danos materiais, troca de e-mails, pedido de cessão de crédito, 
proposta para refazer as construções, proposta feita pelo proprietário 
anterior, etc. 
 
- SEM ÊXITO! O que leva a supor LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ!  
 

-Ora Excelência! 
Os autores desistiram da reversão do curso do rio, e está em 
curso ação de indenização em substituição; porém, não 
consta dos autos, manifestação por parte deles sobre o fato 
de a multa pela não reversão não ser mais devida, pelo 
contrário; fazem os cálculos inserindo-a. 
 
Cumpre lembrar que o ora Requerente, é pessoa trabalhadora e 
honesta, e está em dia perante Receita Federal, Município, DAEE, 
que lhe deferiu a OUTORGA, bem como, com o MINISTÉRIO 
PUBLICO. Tudo devidamente comprovado nos autos. 
 
O ora Requerente tem intenção de pagar a dívida. Mas 
como fazê-lo?? Já que para pedir empréstimo necessita 
liberação da penhora, pois se trata de único bem!!!! 
 

III – DA JUSTIÇA GRATUITA 
 

É cediço que em regra e ratificados pelos Tribunais, os documentos 
necessários para comprovar a hipossuficiência são: 
 
- Cópia de CTPS demonstrando o salário (fls.717 a 718); 
- Declaração de Imposto de Renda atual (fls.828 a 829; 
- Extratos bancários (se os possuir), no caso em tela não possui 
conta bancária ou poupança; 
- Nome Empresarial: existência ou não 
- Declaração firmada pelo Requerente; 
- CNIS (se possuir), no caso em tela não possui. (fls.715 a 716) 
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Todos esses documentos são parte do processo. E a situação financeira 
do Requerente é pior que em 2011. 
 
- Entretanto, Vossa Excelência insiste que não há 
provas novas.  
 
Daí se pergunta: onde estaria a lógica em tirar uma 
nova CTPS, ou abrir uma conta bancária, por 
exemplo, para se ter uma prova nova? Não procede!  
 
Diante disso, ROGA à JUSTIÇA, que enfim, analise as 
provas de praxe, e por fim, mantenha a JUSTIÇA 
GRATUITA por medida de direito e justiça.  
 

IV - DO PEDIDO 
 
1 - Ante o exposto, a URGÊNCIA que a situação exige, pelo risco de ir a 
leilão o único bem imóvel, residência da família, novas provas, requer 
seja deferida liminarmente a tutela de evidência, por 
atender aos requisitos artigo 311, inciso II, diante dos documentos 
incontroversos quanto ao valor da dívida, alterando para R$ 53.800,00 
com as devidas atualizações. 
 
2 - A IMPENHORABILIDADE do bem, (a qualquer tempo) por ser 
único imóvel, pequena propriedade rural para subsistência e moradia 
do Requerente e sua família, logo, preenche os requisitos da Lei 
8.009/1990, requerendo a imediata SUSPENSÃO DO LEILÃO E DA 
CONSTRIÇÃO DE PENHORA, que impossibilita a feitura de 
empréstimo para quitar a dívida. 
 
3 - O benefício da JUSTIÇA GRATUITA, (a qualquer tempo) a que faz 
jus. 
 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

 
Atibaia, 21 de julho de 2020. 

 
Duenes do Carmo Silva 

OAB. SP. 209712 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Napoleão Ferro, 315, Alvinópolis - CEP 12942-610, Fone: (11) 4412-
9688, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010369-26.2011.8.26.0048 - Controle nº 2011/001527

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Indenização por Dano Material

Requerente: Gabriele Baraldi

Requerido: Raul Donato Mendes

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Adriana da Silva Frias Pereira

Vistos. 

1) As arguições trazidas a lume, mais uma vez, pelo executado já foram decididas 

nos autos, inclusive em Superior Instância, em que foi negado o benefício da gratuidade, bem 

como afastada a impenhorabilidade do bem (fls. 700 e 749) 

Não há elementos novos a considerar. 

Diante da insistência do executado, que se opõe à execução empregando meios 

artificiosos e resiste injustificadamente às ordens judiciais, advirto-o de que seu procedimento 

constitui ato atentatório à dignidade da Justiça (CPC, art. 772, II cc 774, II e IV), passível de 

aplicação de multa se nova manifestação neste sentido for apresentada. 

2) Quanto aos cálculos, diga a exequente em 5 dias. 

3) Mantenho o leilão já designado.  

Intime-se.

Atibaia, 22 de julho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE 
DIREITO DA 1ª. VARA CÍVEL DA COMARCA DE ATIBAIA. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo 0010369-26.2011.8.26.0048-Indenização por dano material 
Requerentes: Espólio de Gabriele Baraldi e outra 
Requerido: Raul Donato Mendes 
 
            
RAUL DONATO MENDES, qualificado, residente e domiciliado na 
Estrada Municipal do Mackenzie – 3000 – Sítio Primavera - Bairro 
Itapetinga – CEP 12948-490 – ATIBAIA, SP., vem respeitosamente a 
presença de Vossa Excelência, por sua advogada assinando 
digitalmente, manifestar-se no presente. 
 
1 - Requer se digne Vossa Excelência, apreciar a Petição de fls. 812, 
sobre o NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO EDITAL, artigo 
886, VI do CPC. 
 
2 – Com o máximo respeito, e pelo fato de V.Exa. afirmar às fls.864: 

 
“Não há elementos novos a considerar” 

 
Ante a possibilidade de reconsideração, e de que a 
Impenhorabilidade pode ser requerida a qualquer tempo, pede 
apreciação do documento de fls. 851, ESCRITURA DE DECLARAÇÃO, 
posto que a lei lhe confira fé pública. 
 
3 – Aguarda pela manifestação da Autora quanto a retificação dos 
cálculos. 
 

Termos em que, 
Pede Deferimento. 

 
Atibaia, 23 de julho de 2020. 

 
Duenes do Carmo Silva 

OAB.SP. 209712 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 24/07/2020 11:40 
 Certidão - Processo 0010369-26.2011.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0426/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 659/662   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   24/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Melissa Yumi Koga Baraldi (OAB 211408/SP) 
 Duenes do Carmo Silva (OAB 209712/SP) 
 Arthur da Motta Trigueiros Neto (OAB 237457/SP) 
 Fernando Jose Cerello Gonçalves Pereira (OAB 268408/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1)   As   arguições   trazidas   a   lume,   mais   uma   vez,   pelo   executado   já   foram   decididas 
 nos   autos,   inclusive   em   Superior   Instância,   em   que   foi   negado   o   benefício   da   gratuidade,   bem   como   afastada 
 a   impenhorabilidade   do   bem   (fls.   700   e   749)   Não   há   elementos   novos   a   considerar.   Diante   da   insistência   do 
 executado,   que   se   opõe   à   execução   empregando   meios   artificiosos   e   resiste   injustificadamente   às   ordens 
 judiciais,   advirto-o   de   que   seu   procedimento   constitui   ato   atentatório   à   dignidade   da   Justiça   (CPC,   art.   772,   II 
 cc   774,   II   e   IV),   passível   de   aplicação   de   multa   se   nova   manifestação   neste   sentido   for   apresentada.   2)   Quanto 
 aos cálculos, diga a exequente em 5 dias. 3) Mantenho o leilão já designado. Intime-se." 

           Atibaia, 24 de julho de 2020. 

           Natália Aparecida da Silva 
           Chefe de Seção Judiciário 
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                                                                        Advocacia      Melissa Koga Baraldi  OAB/SP 211.408 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

 
 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Rua Cubatão, 929, cj 81 - Vila Mariana, Cep 04013-043 – mel.asdv2007@gmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 
DO FORO DA COMARCA DE ATIBAIA, SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo número 0010369.26.2011.8.26.0048 
 
   ESPÓLIO DE GABRIELE BARALDI, já qualificado 
nos autos em epígrafe que move em desfavor de RAUL DONATO 
MENDES, por sua procuradora subscritora, vem, 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em 
cumprimento ao r. despacho, manifestar-se a respeito do 
cálculo apresentado, no seguinte sentido. 
 
   O Exequente, às fls 684, aduz concordar com 
os valores apresentados na avaliação do Sr. Oficial de 
Justiça, atribuindo o valor do imóvel em R$1.251.657,80. 
 
   Apresentou também o seu cálculo do débito, 
que atualizado para 31.08.18 era de R$825.266,23. 
 
   Não havendo manifestação do perito judicial 
indicado por Vossa Excelência por falta de pagamento de 
honorários por parte do Executado, entende-se que o valor a 
ser homologado e o apresentado pelo Sr. Oficial de Justiça. 
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                                                                        Advocacia      Melissa Koga Baraldi  OAB/SP 211.408 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

 
 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Rua Cubatão, 929, cj 81 - Vila Mariana, Cep 04013-043 – mel.asdv2007@gmail.com 

   Ademais, requer a Vossa Excelência a 
aplicação de multa por litigância de má-fé, vez que em 
petição de fls 865, protocolizada  no dia 23.07, o Executado 
insiste em reiterar o pedido de apreciação de “documento 
comprovando fatos novos”, mais uma vez tentando reverter a 
penhora do imóvel a ser leiloado, com fim meramente 
protelatório. 
 
      Termos em que, 
      pede e espera deferimento. 
 
      De São Paulo para Atibaia, 27 de Julho de 2020. 
 
      *documento assinado digitalmente 
 
        MELISSA YUMI KOGA BARALDI 
                OAB/SP 211.408 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Napoleão Ferro, 315, Alvinópolis - CEP 12942-610, Fone: (11) 4412-
9688, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010369-26.2011.8.26.0048 - Controle nº 2011/001527

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Indenização por Dano Material

Requerente: Gabriele Baraldi

Requerido: Raul Donato Mendes

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Adriana da Silva Frias Pereira

Vistos. 

1) Retifique-se o edital, constando os informes prestados pelo executado às fls. 

813. Intime-se o gestor por e-mail. 

2) Mantenho, no mais, o quanto já decidido.  

Intime-se.

Atibaia, 27 de julho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Napoleão Ferro, 315, Alvinópolis - CEP 12942-610, Fone: (11) 4412-
9688, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0010369-26.2011.8.26.0048

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Indenização por Dano Material

Requerente: Gabriele Baraldi

Requerido: Raul Donato Mendes

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que nesta data encaminhei e-mail para a mega leiloes 
conforme decisão de fls. 869. Nada Mais. Atibaia, 28 de julho de 2020. Eu, 
___, Alexandre Marques Munhoz, Chefe de Seção Judiciário. 
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                  Alameda Santos n° 787, 13º andar, Cj 132 – Jardim Paulista - Cep. 01419.001 - São Paulo – SP 

                   Tel. 11 3149-4600       www.megaleiloes.com.br       contato@megaleiloes.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 

DO FORO DA COMARCA DE ATIBAIA/SP 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0010369-26.2011.8.26.0048  

Controle nº 1527/2011 

 

MEGA LEILÕES GESTOR JUDICIAL, por seu advogado nos autos da 

Ação de Procedimento Comum Cível ajuizada por GABRIELE BARALDI em 

face de RAUL DONATO MENDES, em atenção ao r. despacho de fls., apresentar 

MINUTA DE EDITAL RETIFICADO para constar o agravo de Instrumento, 

dentro do prazo para embargos de declaração;  e Cumprimento Provisório de 

Sentença pendente de impugnação para conferencia e aprovação conforme anexo. 

(doc. 01). 

 

  Destaca-se que o leilão será disponibilizado no site desta Gestora (Art. 

887 § 2ª NCPC) , qual seja, www.megaleiloes.com.br , servido o mesmo como 

meio de divulgação, conforme determinado nas fls., destes autos. 

 Requer que a presente minuta de edital seja APROVADA por este Juízo, e 

como indicativo de aprovação sejam disponibilizadas as datas do leilão as partes 

através do Diário de Justiça Eletrônico, evitando qualquer arguição de nulidade 

futura.  

Por fim, requer a intimação de eventual retificação do edital se dê através 

do e-mail contato@megaleiloes.com.br, na pessoa do representante legal 

Fernando José Cerello Gonçalves Pereira - OAB/SP nº 268/408. 

 

O 1º Leilão terá início no dia 03/08/2020 às 15:30h e se encerrará 

dia 06/08/2020 às 15:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou 
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                  Alameda Santos n° 787, 13º andar, Cj 132 – Jardim Paulista - Cep. 01419.001 - São Paulo – SP 

                   Tel. 11 3149-4600       www.megaleiloes.com.br       contato@megaleiloes.com.br 

 

 

superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da 

avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 

06/08/2020 às 15:31h e se encerrará no dia 31/08/2020 às 15:30h, onde 

serão aceitos lances com no mínimo 70% (setenta por cento) do valor da 

avaliação. 

 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2020. 
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1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Atibaia/SP 
 
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado RAUL DONATO MENDES, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 252.972.718-00; bem como seu cônjuge, se casado for. A Dra. 
Adriana da Silva Frias Pereira, MM. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca 
de Atibaia/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do 
bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo 
processam-se os autos da Ação de Procedimento Comum Cível ajuizada por GABRIELE 
BARALDI em face de RAUL DONATO MENDES - Processo nº 0010369-
26.2011.8.26.0048 – Controle nº 1527/2011, e que foi designada a venda do bem 
descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será 
vendido em caráter "AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, 
constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas 
para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será 
publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em 
conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos 
e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em 
vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail 
visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do 
bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, 
pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a 
arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por 
MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no 
dia 03/08/2020 às 15:30h e se encerrará dia 06/08/2020 às 15:30h, onde somente 
serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou 
superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no 
dia 06/08/2020 às 15:31h e se encerrará no dia 31/08/2020 às 15:30h, onde serão 
aceitos lances com no mínimo 70% (setenta por cento) do valor da avaliação. DO 

CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José 
Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP 
sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo 
para a venda do bem corresponderá a 70% (setenta por cento) do valor da avaliação 
judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances 
poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS 
DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto 
eventuais débitos de ITR e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da 
arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - 
O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 
24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial 
em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os 
interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer 
por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A 
apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o 
pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais 
vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS 
PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa 
de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O 
inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em 
face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do 
CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a 
título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de 
arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no 
valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a 
arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do 
arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da 
MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a 
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contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. 
Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal 
www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não 
se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado 
através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: 
MATRÍCULA Nº 93.959 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE 
ATIBAIA/SP - IMÓVEL: Gleba 1, com a área total de 42.115,19 metros quadrados, 
denominado “Sítio Primavera”, e que corresponde à parte do terreno que originariamente era 
composto de três quinhões distintos, mas anexos formando um só todo, correspondente as 
glebas 1, 3, 4, 5 e 6, situado no Bairro do Itapetinga, zona rural do Município e Comarca de 
Atibaia-SP, localizado na margem direita da Estrada Municipal do Mackenzie, sentido de quem 
do imóvel vai a Rodovia Fernão Dias e a cidade de Atibaia, contendo casa sede do imóvel, 
cada de empregado, ambas de tijolos e telhas, pomar e pequenas benfeitorias, compreendida 
dentro das seguintes medidas, divisas e confrontações: “Tem início no marco 01, situado na 
margem direita da Estrada Municipal do Mackenzie, sentido de quem do imóvel vai a Rodovia 
Fernão Dias e a cidade de Atibaia, numa ponte sobre um pequeno córrego, onde confronta 
com o imóvel objeto da Matrícula 768, de propriedade Alberto Cardoso de Almeida e sua 
esposa Hanne Barb Herlinde Hinderberger Cardoso de Almeida; deste ponto abandonando a 
estrada, segue por cerca e alambrado, com esta confrontação com os seguintes azimutes e 
distancias: 7º37’58” e distancia de 56,04 metros até o marco 2; 21º15’18” e distancia de 
14,36 metros até o marco 03; 48º14’03” e distancia de 35,26 metros até o marco 4; 
40º06’44” e distancia de 27,04 metros até o marco 5; cravado num canto de cerca de arame, 
no vértice formado com a divisa do imóvel objeto da Matrícula 49952, denominado Gleba B, 
de propriedade de Gabriele Baraldi e s/m Annita Baraldi e de Orlando Genaro e s/m Anna 
Molezinini Genaro; deste ponto deflete à direita e segue, por muro, com esta confrotação, 
com os seguintes azimutes e distancias: 141º41’26” e distancia de 103,53 metros até o 
marco 6; 147º51’08” e distancia de 49,38 metros até o marco 7, no canto do muro, e 
alinhamento de uma cerca de arame; deste ponto segue, por cerca de arame, com a mesma 
confrontação, com os seguintes azimutes e distâncias: 148º55’00” e distancia de 60,23 
metros até o marco 8; 156º50’03” e distancia de 23,60 metros até o marco 10; 163º29’52” e 
distancia de 25,91 metros até o marco 11; vértice formado com a divisa do imóvel objeto da 
Matrícula 49951, denominado Gleba A, de propriedade de Moyses Albano Nunes e s/m Neide 
Bravo Nunes, Altino Luiz de Campos Pinheiro e s/m Carmem Assunta Candido de Faria 
Campos Pinheiro e Elda Genaro; deste ponto segue, ainda, por cerca de arame, com esta 
confrontação, com os seguintes azimutes e distancias: 158º51’09” e distancia de 29,94 
metros até o marco 12; 183º13’18” e distancia de 18,40 metros até o marco 13; 223º25’53” 
e distancia de 26,79 metros até o marco 14; 192º47’39” e distancia de 27,74 metros até o 
marco 15; 182º50’11” e distância de 18,27 metros até o marco 16; 226º51’07” e distancia de 
47,79 metros até o marco 19; cravado numa ponte sob um córrego e margem de uma 
Estrada Municipal que do bairro vai a Rodovia Fernão Dias e a esta cidade de Atibaia; deste 
ponto deflete à direita e segue por cerca de arame, margeando a referida estrada sentido a 
Rodovia Fernão Dias e a esta cidade de Atibaia, com o azimute de 314º38’29” e distancia de 
64,76 metros até o marco 20, num ponto de curva, deste ponto deflete à direita e segue em 
curva de raio de 15,73 metros, desenvolvendo uma distancia de 10,60 metros pela 
confluência desta estrada municipal com a Estrada Municipal do Mackenzie, por cerca de 
arame e alambrado, em direção à Rodovia Fernão Dias e a cidade de Atibaia, por uma 
distancia de 258,34 metros até o marco 1, inicio dessa descrição. INCRA nº 
634.018.000.809-5, área total 17,0ha, mod. Fiscal 16,0ha, nº mod. Fiscais 1,0625, fmp 
2,0ha, NIRF: 3.852.743-0. Consta na Av.03 desta matrícula a penhora exequenda do 
imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Valor da Avaliação 
do Imóvel: R$ 1.251.657,80 (um milhão, duzentos e cinquenta e um mil, seiscentos 
e cinquenta e sete reais e oitenta centavos) para janeiro de 2019, que será 
atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do 
TJ/SP. Consta nos autos Agravo de Instrumento, dentro do prazo para embargos de 
declaração; bem como Cumprimento Provisório de Sentença, Processo 0001385-
82.2013.8.26.0048, em tramite 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Atibaia/SP, pendente 
de julgamento da Impugnação. 
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Atibaia, 30 de julho de 2020. 
 
Eu, _____________________, diretora/diretor, conferi. 
 
 

____________________________________ 
Dra. Adriana da Silva Frias Pereira 

Juíza de Direito 
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           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0446/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
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 Advogado 
 Melissa Yumi Koga Baraldi (OAB 211408/SP) 
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           Atibaia, 31 de julho de 2020. 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE 
DIREITO DA 1ª. VARA CÍVEL DA COMARCA DE ATIBAIA. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo 0010369-26.2011.8.26.0048-Indenização por dano material 
Requerentes: Espólio de Gabriele Baraldi  
Requerido: Raul Donato Mendes 
 
 
            
RAUL DONATO MENDES, brasileiro, trabalhador rural, 
portador do RG. 27.233.858-9 – SSP/SP., e do CPF 252.972.718-
00, residente e domiciliado na Estrada Municipal do Mackenzie – 
3000 – Sítio Primavera - Bairro Itapetinga – CEP 12948-490 – 
ATIBAIA, SP., vem respeitosamente a presença de Vossa 
Excelência, por sua advogada assinando digitalmente, manifestar-
se no presente. 

 
I – DO EDITAL DO LEILÃO 

 
1 – Com o devido respeito a decisão de fls. 864, item 1, mas é de 
rigor a provocação da Justiça, ante a constatação da manutenção 
do Leilão Judicial, sem que se tenha Vossa Excelência aprovado o 
novo EDITAL de fls. 873 a 875. 
 
Dito EDITAL também contém irregularidades a sanar quanto às 
datas divergentes daquelas no site. 
 
 – O fato é que é conveniente ao Leiloeiro, e estratégica a 
manutenção do edital no site www.megaleiloes.com.br, que na data 
de hoje conta com 2148 visualizações. 
 
- Entretanto, manter um leilão com dados incorretos no edital, e não 
aprovado, acarretará, além do pedido de nulidade, o direito a 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.  
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– Logo, entende o Requerido, ser indevida a manutenção da 
divulgação do LEILÃO enquanto o EDITAL não for devidamente 
retificado, e posteriormente aprovado por Vossa Excelência. 
 

II – DOS CÁLCULOS DA DÍVIDA – DOCUMENTOS 
INCONTROVERSOS 

 
2 – Em decisão às fls. 864, item 2, V.Exa. mandou os Autores 
manifestarem sobre os cálculos, pois, é fato e direito que a multa 
diária fixada em sentença, deixou de ser devida, quando os autores 
pretendem manter o curso atual do córrego.  
 
Entretanto, às fls.867/868, (supondo-se que por equívoco), os 
autores se referiram a avaliação do imóvel e não sobre o valor da 
multa diária que deixou de ser devida à partir do momento em que 
desistiram da reversão do curso do córrego, optando pela 
indenização. 
 
2.1- Nesse sentido, a petição de fls. 621, (pelos autores) é 
incontroversa. Nela fazem opção por indenização (processo em 
curso) e NÃO a reversão do curso do córrego.  
 
2.2- Também é incontroversa a petição dos autores, de 23.01.14, 
(desse feito), juntada novamente. 

 
III – DO PEDIDO 

1 – Ante o exposto, requer se digne Vossa Excelência, determinar 
seja imediatamente retirado do “site” www.megaleiloes.com.br, a 
divulgação do leilão, até que o novo edital, com as devidas 
retificações e novas datas seja aprovado. 
 
2 – Restando incontroverso que a multa diária fixada em sentença, 
pela não reversão do curso do córrego deixou de existir, quando os 
autores optaram por indenização à reversão, (autos 1006087-
78.2018), é justo o deferimento da sua exclusão na planilha às fls. 
639 a 642, mantendo-se apenas a reparação pelos danos materiais 
de R$53.800,00, corrigidos desde março 2011, bem como, a 
correção da penhora perante o Cartório de Registro de Imóveis. 
 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

 
Atibaia, 24 de agosto de 2020. 

 
Duenes do Carmo Silva 

OAB.SP. 209712 
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    AAddvvooccaacciiaa            MMeelliissssaaKKooggaa  BBaarraallddii  
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DO 
FORO DA COMARCA DE ATIBAIA, SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n°:0010369.26.2011.8.26.0048 
 

 
ESPÓLIO DE GABRIELE E ANNITA BARALDI, nesse 

ato representado pelos herdeiros VALÉRIA E JOSÉ RENATO 
BARALDI, devidamente qualificados nos autos da ação em 
epígrafe, por sua advogada subscritora, vêm respeitosamente 
à presença de Vossa Excelência, nos termos dos artigos 879, 
inciso II e 883, ambos do Código de Processo Civil, expor e 
requerer o quanto segue: 

 
É sabido que a fase executória deve percorrer 

o modo menos gravoso (art. 805, do CPC) e que para a 
alienação do produto da penhora, o procedimento mais eficaz 
e democrático é o leilão judicial, sendo a forma eletrônica 
eleita como meio preferencial pelo novo CPC (art. 882, do 
CPC), ainda que se trate de processo físico. 

 
Além da grande acessibilidade aos 

interessados, que podem enviar seus lances de qualquer 
lugar do mundo, o leilão eletrônico evita questionamentos, 
pois é também a forma mais transparente, uma vez que as 
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partes e interessados do processo podem acompanhar os 
leilões ao vivo, via internet. 

 
Ademais, esta forma de alienação segue os 

termos regulamentados pelo artigo 879 e seguintes do Novo 
Código de Processo Civil e Provimento 1.625/2009 do 
Conselho Superior da Magistratura – CSM/TJSP. 

 
Por essa razão, para a realização da alienação 

dos bem penhorado, com base no art. 883, do CPC, requeiro: 
 
a) A nomeação da Gestora Sato Leilões, por 

intermédio da Leiloeira Oficial JULIANA 
HISA SATO, JUCESP nº 804, com escritório 
na Cidade de São Caetano do Sul, Estado de 
São Paulo, na Travessa Comandante Salgado, 
nº 75, Bairro Fundação, CEP 09520-330, 
Fone (11) 4223-4343, e-mail 
judicial@satoleiloes.com.br; 
 

b) A Leiloeira indicada está tecnicamente 
habilitada pelo Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, conforme publicação 
no DJE, bem como cadastrada no TJSP como 
Auxiliares da Justiça, 
(http://www.tjsp.jus.br/AuxiliaresJustica/
AuxiliarJustica/ConsultaPublica/Perfil/278
5), para a realização de leilões com 
divulgação e captação de lances em tempo 
real, através do site 
www.satoleilões.com.br, nos termos do 
Provimento CSM nº 1625/2009, publicado no 
DJE Ano II – Edição 411 – São Paulo, de 9 
de fevereiro de 2009, que Disciplina o 
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leilão eletrônico tal como determinado 
pelo Artigo 882, §§ 1º e 2º, do Código de 
Processo Civil; 

 
c) Aguarda, portanto, que V.Exa. nomeie a 

leiloeira indicada, nos termos do Artigo 
883, antes citado, legitimando-a a tomar 
as providências cabíveis visando à 
realização do ato de expropriação. 

 
 

Salienta-se que a divulgação e realização das 
hastas públicas no meio eletrônico, bem como, toda a parte 
burocrática do pregão será conduzido pela Gestora e 
Leiloeira, com a finalidade de maximização da disputa, 
resultando na positividade do certame, rapidez na 
elaboração e publicação dos editais e prestação de contas. 
 

Termos em que 
Pede deferimento. 

 
         De São Paulo para Atibaia, 03 de Setembro de 2020. 
 
      *documento assinado digitalmente 
 
        MELISSA YUMI KOGA BARALDI 
                OAB/SP 211.408 
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Alameda Santos nº 787, Cj 132 - Jardim Paulista – Cep: 01419-001 - São Paulo – SP 

Tel. 11 3149-4600       www.megaleiloes.com.br       contato@megaleiloes.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 

DO FORO DA COMARCA DE ATIBAIA/SP 

 

 

 

Processo nº 0010369-26.2011.8.26.0048  

Controle nº 1527/2011 

 

MEGA LEILÕES GESTOR JUDICIAL, por seu 

advogado, nos autos do Ação de Procedimento Comum Cível ajuizada por 

GABRIELE BARALDI em face de RAUL DONATO MENDES, vem a presença de 

Vossa Excelência, em atendimento ao r. despacho de fls., requerer a juntada do 

Auto Negativo do leilão realizado no dia 31/08/2020. 

 

Sendo assim, caso seja entendimento de Vossa 

Excelência, esta gestora poderá realizar um novo leilão com preço mínimo de 

50% valor da avaliação do bem, nos termos do art. 891, parágrafo único do 

CPC, ensejando novos proponentes para a aquisição do bem. 

 

Requer que a intimação se dê através do DJE, na 

pessoa de seu representante legal, Fernando José Cerello Gonçalves Pereira - 

OAB/SP nº 268.408. 

 
Termos em que,  

pede deferimento. 
 

São Paulo, 09 de Setembro de 2020. 
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AUTO NEGATIVO DE LEILÃO  

1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Atibaia/SP  

Processo nº. 0010369-26.2011.8.26.0048  

 

 

Autor: GABRIELE BARALDI 
Réu: RAUL DONATO MENDES 
 

Aos Trinta e Um dias do mês de Agosto de Dois Mil e Vinte, foi levado à leilão/pregão através do 
portal Mega Leilões - Gestor Judicial (www.megaleilões.com.br), o bem abaixo descrito: 
 

ID Lote: J50719 
 

RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 93.959 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
COMARCA DE ATIBAIA/SP - IMÓVEL: Gleba 1, com a área total de 42.115,19 metros quadrados, 
denominado “ Sítio Primavera” , e que corresponde à parte do terreno que originariamente era 
composto de três quinhões distintos, mas anexos formando um só todo, correspondente as glebas 1, 
3, 4, 5 e 6, situado no Bairro do Itapetinga, zona rural do Município e Comarca de Atibaia-SP, 
localizado na margem direita da Estrada Municipal do Mackenzie, sentido de quem do imóvel vai a 
Rodovia Fernão Dias e a cidade de Atibaia, contendo casa sede do imóvel, cada de empregado, 
ambas de tijolos e telhas, pomar e pequenas benfeitorias, compreendida dentro das seguintes 
medidas, divisas e confrontações: “ Tem início no marco 01, situado na margem direita da Estrada 
Municipal do Mackenzie, sentido de quem do imóvel vai a Rodovia Fernão Dias e a cidade de Atibaia, 
numa ponte sobre um pequeno córrego, onde confronta com o imóvel objeto da Matrícula 768, de 
propriedade Alberto Cardoso de Almeida e sua esposa Hanne Barb Herlinde Hinderberger Cardoso 
de Almeida; deste ponto abandonando a estrada, segue por cerca e alambrado, com esta 
confrontação com os seguintes azimutes e distancias: 7º37’ 58”  e distancia de 56,04 metros até o 
marco 2; 21º15’ 18”  e distancia de 14,36 metros até o marco 03; 48º14’ 03”  e distancia de 35,26 
metros até o marco 4; 40º06’ 44”  e distancia de 27,04 metros até o marco 5; cravado num canto de 
cerca de arame, no vértice formado com a divisa do imóvel objeto da Matrícula 49952, denominado 
Gleba B, de propriedade de Gabriele Baraldi e s/m Annita Baraldi e de Orlando Genaro e s/m Anna 
Molezinini Genaro; deste ponto deflete à direita e segue, por muro, com esta confrotação, com os 
seguintes azimutes e distancias: 141º41’ 26”  e distancia de 103,53 metros até o marco 6; 
147º51’ 08”  e distancia de 49,38 metros até o marco 7, no canto do muro, e alinhamento de uma 
cerca de arame; deste ponto segue, por cerca de arame, com a mesma confrontação, com os 
seguintes azimutes e distâncias: 148º55’ 00”  e distancia de 60,23 metros até o marco 8; 
156º50’ 03”  e distancia de 23,60 metros até o marco 10; 163º29’ 52”  e distancia de 25,91 metros 
até o marco 11; vértice formado com a divisa do imóvel objeto da Matrícula 49951, denominado 
Gleba A, de propriedade de Moyses Albano Nunes e s/m Neide Bravo Nunes, Altino Luiz de Campos 
Pinheiro e s/m Carmem Assunta Candido de Faria Campos Pinheiro e Elda Genaro; deste ponto 
segue, ainda, por cerca de arame, com esta confrontação, com os seguintes azimutes e distancias: 
158º51’ 09”  e distancia de 29,94 metros até o marco 12; 183º13’ 18”  e distancia de 18,40 metros 
até o marco 13; 223º25’ 53”  e distancia de 26,79 metros até o marco 14; 192º47’ 39”  e distancia de 
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27,74 metros até o marco 15; 182º50’ 11”  e distância de 18,27 metros até o marco 16; 226º51’ 07”  
e distancia de 47,79 metros até o marco 19; cravado numa ponte sob um córrego e margem de uma 
Estrada Municipal que do bairro vai a Rodovia Fernão Dias e a esta cidade de Atibaia; deste ponto 
deflete à direita e segue por cerca de arame, margeando a referida estrada sentido a Rodovia Fernão 
Dias e a esta cidade de Atibaia, com o azimute de 314º38’ 29”  e distancia de 64,76 metros até o 
marco 20, num ponto de curva, deste ponto deflete à direita e segue em curva de raio de 15,73 
metros, desenvolvendo uma distancia de 10,60 metros pela confluência desta estrada municipal com 
a Estrada Municipal do Mackenzie, por cerca de arame e alambrado, em direção à Rodovia Fernão 
Dias e a cidade de Atibaia, por uma distancia de 258,34 metros até o marco 1, inicio dessa descrição. 
INCRA nº 634.018.000.809-5, área total 17,0ha, mod. Fiscal 16,0ha, nº mod. Fiscais 1,0625, fmp 
2,0ha, NIRF: 3.852.743-0. Consta na Av.03 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto 
desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta nos autos Agravo de Instrumento, 
dentro do prazo para embargos de declaração; bem como Cumprimento Provisório de Sentença, 
Processo 0001385-82.2013.8.26.0048, em tramite 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Atibaia/SP, 
pendente de julgamento da Impugnação. 
 

Valor da Avaliação: R$ 1.318.223,07 (um milhão, trezentos e dezoito mil, duzentos e vinte e três reais 
e sete centavos), para 8/2020 que será atualizado até a data da alienação conforme tabela do TJ/SP. 
 

Ao final do tempo previsto para a disputa, nenhum lance foi computado pelo sistema, não havendo, 
portanto arrematante para o bem acima descrito. 
 

É o que cumpria informar. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010369-26.2011.8.26.0048  - Controle nº 2011/001527

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Indenização por Dano Material

Requerente: Gabriele Baraldi

Requerido: Raul Donato Mendes

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Adriana da Silva Frias Pereira

Vistos. 

1) Fls. 877/878: Indefiro o pedido de retirada do leilão do site da gestora de leilões, 

uma vez que o ato havia sido autorizado judicialmente e foi realizado sem qualquer nulidade a ser 

sanada. 

2) Nada a prover acerca da multa diária, questão já debatida nos autos, não 

havendo fato novo a considerar. 

3) Fls. 883/885: Ante a indicação da exequente, nomeio gestora SATO LEILÕES, 

pela leiloeira Juliana Hisa Sato, para realização dos futuros leilões nos autos. 

4) Intime-se a gestora para realização de novo leilão, observando-se o quanto 

decidido nos autos. 

Intime-se.

Atibaia, 11 de novembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

ATIBAIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0010369-26.2011.8.26.0048 

 

 

SATO LEILÕES, www.satoleiloes.com.br, na pessoa dos leiloeiros oficiais 

ANTONIO HISSAO SATO JUNIOR, matrícula JUCESP n° 690, e JULIANA HISA SATO, matrícula 

JUCESP nº 804, neste ato representados pela coordenadoria de hastas públicas subscrita, com 

escritório na Travessa Comandante Salgado, nº 75, Bairro Fundação, São Caetano do Sul/ SP, CEP 

09520-330, telefone 11 4223-4343, e-mail: judicial@satoleiloes.com.br, nos autos do 

processo supracitado, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a 

juntada do EDITAL DE LEILÃO e demais documentos pertinentes.  

 

Por oportuno, em atenção ao disposto no artigo 889 do NCPC, requer sejam 

publicadas no DJE as datas do leilão, sendo certo que esta gestora encaminhará via correio 

notificações acerca da realização do leilão a todos os interessados.  

 

 

Nestes termos, 

Pede Deferimento. 

 

 

Atibaia, 19 de novembro de 2020. 

 

 

 

SATO LEILÕES 

Coordenaria de Hastas Públicas 
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EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS E INTIMAÇÃO 

DOS EXECUTADOS 

 

Edital de 1º e 2º Leilão de bem imóvel e para intimação do executado RAUL DONATO MENDES 

(CPF/MF 252.972.718-00) expedido nos autos da ação de Indenização por Dano Material do 

Processo nº 0010369-26.2011.8.26.0048, em trâmite perante a 1ª Vara Cível da Comarca de 

Atibaia do Estado de São Paulo, promovida por ESPÓLIO DE GABRIELE BARALDI, representado 

por ANNITA HERMINE BARALDI (CPF/MF 054.774.848-53);  

 

INTERESSADOS: PREFEIITURA MUNICIPAL DE ATIBAIA – SP/ INCRA – PGFN 

 

A Dra. ADRIANA DA SILVA FRIAS PEREIRA, Juíza de Direito FAZ SABER a todos quanto este 

edital virem ou dele conhecimento tiver e interessar possa, nos termos do artigo 882 e seguintes, 

do Código de Processo Civil e regulamentado pelo Provimento CSM n.1625/2009 do Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo, através “Gestor Judicial” www.satoleiloes.com.br portal de 

leilões eletrônicos, levará a público pregão para venda e arrematação, o bem descrito abaixo, de 

acordo com as regras expostas a seguir: 

 

BEM:  GLEBA 1, COM A ÁREA TOTAL DE 42.115,19 METROS QUADRADOS, 

DENOMINADO “SÍTIO PRIMAVERA”, e que corresponde à parte do terreno que 

originariamente era composto de três quinhões distintos, mas anexos formando 

um só todo, correspondente as glebas 1, 3, 4, 5 e 6, situado no Bairro do Itapetinga, 

zona rural do Município e Comarca de Atibaia-SP, localizado na margem direita da 

Estrada Municipal do Mackenzie, sentido de quem do imóvel vai a Rodovia Fernão 

Dias e a cidade de Atibaia, contendo casa sede do imóvel, cada de empregado, 

ambas de tijolos e telhas, pomar e pequenas benfeitorias, compreendida medidas, 

divisas e confrontações melhores descritas na matrícula. INCRA nº 

634.018.000.809-5, área total 17,0ha, mod. Fiscal 16,0ha, nº mod. Fiscais 1,0625, 

fmp 2,0ha, NIRF: 3.852.743-0. MATRÍCULA: Nº 93.959 do Cartório de Registro de 

Imóveis de Atibaia do Estado de São Paulo. AVALIAÇÃO: R$ 1.251.657,80 (um 

milhão, duzentos e cinquenta e um mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e 

oitenta centavos) em janeiro de 2019 (fls. 669). LOCALIZAÇÃO: Sítio Primavera, 

Estrada do Mackenzie 3300, Bairro Itapetininga, Atibaia – SP.  

  

ÔNUS:  Consta PENHORA do bem referente ao processo em epígrafe em fls. 450 e Av.03. 

Consta nos autos Agravo de Instrumento; bem como Cumprimento Provisório de 

Sentença de nº 0001385-82.2013.8.26.0048, em tramite 1ª Vara Cível do Foro da 

Comarca de Atibaia/SP. Caberá ao interessado que arrematar o presente bem, 

verificar o valor da dívida ativa e demais débitos atualizados que recaiam sobre o 

imóvel até a data do leilão, inclusive de natureza fiscal, propter rem, os decorrentes 

de hipoteca, bem como sua regularização no Cartório de Registro de Imóveis, e 

desocupação. Não há nos autos informações de que sobre o bem recaia outros 
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ônus, recursos ou causa pendentes. Os bens serão vendidos no estado de 

conservação em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus do 

interessado verificar suas condições antes das datas designadas para o leilão, bem 

como dívidas pendentes sobre o bem e não descritas neste edital (arts. 9º 

Provimento 1625/2009- CSM/TJSP e 18º da Resolução 236/2016 - CNJ). O 

interessado em exercer seu direito de preferência, deverá entrar em contato 

através do e-mail judicial@satoleiloes.com.br, até o início do leilão. Sendo o Gestor 

autorizado a efetuar fotos do bem e a visitá-lo, acompanhando ou não de 

interessados na arrematação. Sendo o Gestor autorizado a efetuar fotos do bem e 

a visitá-lo, acompanhando ou não de interessados na arrematação. Os débitos da 

arrematação correrão por conta do arrematante, inclusive todas as despesas 

decorrentes de impostos, taxas, emolumentos e seguros que são de conta e 

responsabilidade exclusiva do arrematante. 

DATAS:  1º LEILÃO em 25/01/2021 a partir das 17h00 com encerramento às 17h00 em 

28/01/2021; correspondente à avaliação no valor de R$ 1.346.355,25 (um milhão, 

trezentos e quarenta e seis mil, trezentos e cinquenta e cinco reais e vinte e cinco 

centavos), atualizados de acordo com os índices da Tabela do TJSP-INPC, em 

novembro de 2020, valor este que será novamente atualizado na data do leilão, 

diretamente no sistema gestor. Caso não haja lance, seguirá sem interrupção para 

o: 

 

2º LEILÃO que se encerrará em 02/03/2021 a partir das 17h00, correspondente à 

70% (setenta por cento) do valor da avaliação atualizado até a data do leilão. 

DÉBITO DA AÇÃO: R$ 828.266,63 (oitocentos e vinte e oito mil, duzentos e sessenta e seis reais e 

sessenta e três centavos) em agosto de 2018 (fls. 639). 

LEILOEIROS: ANTONIO HISSAO SATO JUNIOR - JUCESP nº 690, TATIANA HISA SATO – JUCESP nº 

817, JULIANA HISA SATO – JUCESP nº 804. 

PARTICIPAÇÃO: O leilão ocorrerá de modo online podendo os interessados acompanhar o 

certame no escritório do Leiloeiro (Auditório Antônio Hissao Sato), localizado na Travessa 

Comandante Salgado, nº 75, Bairro Fundação, São Caetano do Sul/SP, CEP 09520-330, telefone 11 

4223-4343. 

CADASTRO: Os interessados em ofertar lances deverão se cadastrar previamente no site do 

Leiloeiro, aceitar os termos e condições informados e encaminhar cópias autenticadas dos 

seguintes documentos: I – Pessoa Física: RG, CPF e comprovante de endereço (certidão de 

casamento se casado for); II – Pessoa Jurídica: Contrato Social, comprovante de endereço, 

documentos pessoais do sócio (RG e CPF) ou procuração com firma reconhecida da assinatura, 

ficando o cadastro sujeito à conferência de identidade em banco de dados oficiais. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

03
69

-2
6.

20
11

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

70
55

2E
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

A
LI

T
A

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 G
O

U
V

E
IA

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
9/

11
/2

02
0 

às
 1

0:
36

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
A

IA
20

70
09

58
68

1 
   

 .

fls. 892



 

   

PAGAMENTOS: A arrematação far-se-á mediante pagamento à vista do preço pelo arrematante 

através de guia de depósito judicial (emitida pelo leiloeiro), no prazo de 24 horas da realização do 

leilão (art. 884, inciso IV, do Código de Processo Civil e art. 19 do Prov. n. CSM n. 1625/2009). A 

comissão devida ao Leiloeiro será de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, não se 

incluindo no valor do lanço (art. 7 da Resolução 236/2016 - CNJ). Os lanços e dizeres inseridos na 

sessão on-line correrão exclusivamente por conta e risco do usuário, nos termos do artigo 30 do 

Prov. n. CSM n. 1625/2009. O pagamento será feito através de boleto bancário ou outro meio a 

ser indicado pelo leiloeiro oficial e o comprovante deverá ser imediatamente encaminhado pelo 

e-mail: judicial@satoleiloes.com.br.  

PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá 

apresentar, por escrito; proposta por valor que não seja considerado vil, ciente o proponente 

que a proposta e fica condicionada a apreciação deste D. Juízo. A proposta conterá, em 

qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do 

lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, 

quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis, sendo 

que a proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de 

pagamento parcelado. O interessado deverá apresentar a proposta através do e-mail 

judicial3@satoleiloes.com.br. As propostas para aquisição em prestações indicarão o prazo, a 

modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. No 

caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre 

a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas e estarão sujeitas, em todos os casos, 

a homologação do Juízo (art. 895 e seguintes, do Código de Processo Civil).  

 

TRIBUTOS: Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais 

débitos fiscais e tributários, e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter 

rem), serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo 
único, do Código Tributário Nacional. 

 

CONDIÇÕES DO SISTEMA: O sistema estará disponível para recepção de lances com, no mínimo, 5 

(cinco) dias de antecedência da data marcada para o 1º leilão (art. 11, da Resolução 236/2016 

do CNJ). Caso sejam ofertados lances nos 3 (três) minutos finais dos leilões, o sistema 

prorrogará a disputa por mais 3 (três) minutos para que todos os participantes tenham a 

oportunidade de enviar novos lances (arts. 11, 12 e 14 do Provimento 1625/2009 - CSM/TJSP, 21 

e 22 da Resolução 236/2016 CNJ). Durante a alienação, os lanços deverão ser oferecidos 

diretamente no sistema e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação 

do tempo real das ofertas. Não serão admitidos lances remetidos via e-mail (Art. 15 do Prov. CSM 

n. 1625/2009). Com a comprovação efetiva do pagamento integral do valor da arrematação 

e da comissão do Leiloeiro será lavrado o auto de arrematação para expedição da ordem de 

entrega do bem móvel ou carta de arrematação do bem imóvel, com o respectivo mandado de 

imissão na posse (art. 901, §1º do Código de Processo Civil e art. 20 do Provimento n° 1625/2009 

CSM/TJSP). Não sendo efetuado o depósito da oferta, o Leiloeiro comunicará imediatamente 
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o fato ao Juízo, informando também os lanços imediatamente anteriores para que sejam 

submetidos à apreciação do Juízo, sem prejuízo da aplicação de sanções legais (art. 897, do Código 

de Processo Civil e art. 21 do Provimento n° 1625/2009 CSM/TJSP). Se o exequente arrematar os 

bens e for o único credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder 

ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem efeito 

a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão, à custa do exequente (art. 892, §1º, do 

Código de Processo Civil). Ficam os requeridos, demais credores e interessados constantes, 

intimados das designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal. A 

publicação deste edital supre eventual insucesso nas intimações pessoais e dos respectivos 

patronos. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

  

Atibaia, 19 de novembro de 2020. 

 

DRA. ADRIANA DA SILVA FRIAS PEREIRA 

Juíza de Direito 
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:19/11/2020 09:32:30
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:19/11/2020 09:32:30
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:19/11/2020 09:32:30
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:19/11/2020 09:32:30
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Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais do TJSP

Valor (somente números): R$ 1.251.657,80

Data inicial:  01/2019

Data de atualização:  11/2020

Valor atualizado: R$ 1.346.355,25

* Sistema meramente informativo não valendo, portanto, como fonte oficial de elaboração de cálculos judiciais 

Observação I

Os fatores de atualização monetária estão disponíveis desde Out/1964 até o mês e ano atual.

Observação II

Os fatores de atualização monetária foram compostos pela aplicação dos seguintes índices:

Out/64 a Fev/86 ORTN

Mar/86 e Mar/87 a Jan/89 OTN

Abr/86 a Fev/87 OTN "pro-rata"

Fev/89 42,72% (conforme STJ, índice de Jan/89)

Mar/89 10,14% (conforme STJ, índice de Fev/89)

Abr/89 a Mar/91 IPC do IBGE (Mar/89 a Fev/91)

Abr/91 a Jul/94 INPC do IBGE (Mar/91 a Jun/94)

Ago/94 a Jul/95 IPC-r do IBGE (Jul/94 a Jun/95)

Ago/95 em diante INPC do IBGE (Jul/95 em diante) sendo que, com 
relação à aplicação da deflação, a matéria ficará 
"sub judice"

Observação III

Nova tabela de Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais, em cumprimento ao que 
ficou decidido no Processo G-36.676/02, considerando o índice de 10.14%, relativo ao mês de 
Fevereiro de 1989, ao invés de 23.60%.

Informações complementares sobre a aplicação da tabela poderão ser obtidas no DEPRE 3 - 
Divisão Técnica de Assessoria e Contador de Segunda Instância, na Rua dos Sorocabanos, nº 
680, telefone 6914-9333.

Observações da AASP

I - Em 15/01/1989 a moeda foi alterada de Cruzado (Cz$) para Cruzado Novo (NCz$), com 
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exclusão de 3 (três) zeros, ficando a OTN fixada em NCz$ 6,17 (Seis Cruzados Novos e 
Dezessete Centavos)

II - O STJ decidiu que o índice de correção para o mês de Janeiro de 1989 deve ser de 42.72%, 
conforme Recursos Especiais nº 45.382-8-SP (Boletim AASP nº 1895) e nº 43.055-0-SP 
(disponível em nossa biblioteca para consulta)

III - Em Abril de 1990 a tabela utiliza o percentual de 84.32% sobre o valor de Março, gerando o 
índice de 509,725310 (276,543680 X 84.32%), o que está de acordo com decisão do STJ - 
Recurso Especial nº 40.533-0-SP (Boletim AASP nº 1896)

IV - De acordo com o parecer do DEPRE, publicado no DOE Just. de 09/02/1996, p. 43, os 
índices à partir de Fevereiro de 1991 foram alterados em face da nova orientação da 
Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que determina a substituição da TR de Fevereiro 
de 1991 (7%), anteriormente aplicada, pelo IPC de Fevereiro de 1991 (21.87%)
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 19/11/2020 13:02 
 Certidão - Processo 0010369-26.2011.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0707/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 662/667   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   19/11/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Melissa Yumi Koga Baraldi (OAB 211408/SP) 
 Duenes do Carmo Silva (OAB 209712/SP) 
 Arthur da Motta Trigueiros Neto (OAB 237457/SP) 
 Fernando Jose Cerello Gonçalves Pereira (OAB 268408/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1)   Fls.   877/878:   Indefiro   o   pedido   de   retirada   do   leilão   do   site   da   gestora   de   leilões, 
 uma   vez   que   o   ato   havia   sido   autorizado   judicialmente   e   foi   realizado   sem   qualquer   nulidade   a   ser   sanada.   2) 
 Nada   a   prover   acerca   da   multa   diária,   questão   já   debatida   nos   autos,   não   havendo   fato   novo   a   considerar.   3) 
 Fls.   883/885:   Ante   a   indicação   da   exequente,   nomeio   gestora   SATO   LEILÕES,   pela   leiloeira   Juliana   Hisa 
 Sato,   para   realização   dos   futuros   leilões   nos   autos.   4)   Intime-se   a   gestora   para   realização   de   novo   leilão, 
 observando-se o quanto decidido nos autos. Intime-se." 

           Atibaia, 19 de novembro de 2020. 

           Natália Aparecida da Silva 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010369-26.2011.8.26.0048  

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Indenização por Dano Material

Requerente: Gabriele Baraldi

Requerido: Raul Donato Mendes

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Adriana da Silva Frias Pereira

Vistos.

Acolho as datas designadas para a realização das praças.

Assim, para 1ª Praça, designo o dia 25.01.2021, às 17h00. Não havendo lance igual 

ou superior ao da avaliação nos três dias subsequentes, a 2ª Praça seguirá, sem interrupção, 

iniciando-se no dia 28/01/2021, às 17h01min, encerrando-se no dia 02.03.2021 às 17h00. 

Intimem-se as partes através de seus patronos.

Aprovo a minuta apresentada. 

Cientifique-se a leiloeira para as providências necessárias à divulgação das praças.

Intime-se.

Atibaia, 20 de novembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 24/11/2020 15:14 
 Certidão - Processo 0010369-26.2011.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0718/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 760/766   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   24/11/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Melissa Yumi Koga Baraldi (OAB 211408/SP) 
 Duenes do Carmo Silva (OAB 209712/SP) 
 Arthur da Motta Trigueiros Neto (OAB 237457/SP) 
 Fernando Jose Cerello Gonçalves Pereira (OAB 268408/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Acolho   as   datas   designadas   para   a   realização   das   praças.   Assim,   para   1ª   Praça, 
 designo   o   dia   25.01.2021,   às   17h00.   Não   havendo   lance   igual   ou   superior   ao   da   avaliação   nos   três   dias 
 subsequentes,   a   2ª   Praça   seguirá,   sem   interrupção,   iniciando-se   no   dia   28/01/2021,   às   17h01min, 
 encerrando-se   no   dia   02.03.2021   às   17h00.   Intimem-se   as   partes   através   de   seus   patronos.   Aprovo   a   minuta 
 apresentada. Cientifique-se a leiloeira para as providências necessárias à divulgação das praças. Intime-se." 

           Atibaia, 24 de novembro de 2020. 

           Natália Aparecida da Silva 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO 
DA 1a. VARA CÍVEL DA COMARCA DE ATIBAIA. 
 
 
 
 
 
 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
 
 
 
Processo 0010369-26.2011.8.26.0048 – indenização de danos materiais 
Requerente: Espólio de Gabriele Baraldi 
Requerido: Raul Donato Mendes 
 
RAUL DONATO MENDES, qualificado, vem respeitosamente a 
presença de Vossa Excelência, por sua advogada, assinando 
digitalmente, com fulcro no artigo 1022 do CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL, interpor EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, em face a R. DECISÃO 
DE FLS. 889, expondo e requerendo quanto segue. 
 

I - DA SENTENÇA 
 

– Retornando à SENTENÇA prolatada, decidiu Vossa Excelência que 
o Réu estaria obrigado a INDENIZAR PELOS DANOS MATERIAIS 
suportados pelos autores, na quantia de R$ 53.800,00 à época. 
 
Deveria também retornar o curso do rio à condição anterior, no 
prazo de 60 (sessenta) dias sob pena de multa diária de R$ 200,00 
(duzentos reais) 
 

II – DA CAUSA IMPEDITIVA PARA A REVERSÃO DO CURSO DO RIO 
 

A SENTENÇA gerou IMPASSE, conforme fartos relatos do MINISTÉRIO 
PUBLICO, do Tribunal e das próprias partes. 

 
A área onde antes era o curso do rio, e para onde deveria retornar, 
foi objeto de TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA – 20/2010 entre 
o MINISTÉRIO PÚBLICO, o réu e mais 02(dois) terceiros, que, a título de 
COMPENSAÇÃO AMBIENTAL, plantaram no local, 700 mudas de 
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árvores nativas, cujo desenvolvimento foi acompanhado pelo 
MINISTÉRIO PÚBLICO, já HOMOLOGADO E ARQUIVADO. 
 
Dito TAC remonta antes do presente feito, cuja convalidação se 
confirma conforme as diversas manifestações do MINISTÉRIO 
PÚBLICO.   
 
Às fls. 580/582, reafirmou o MINISTÉRIO PÚBLICO que, ante a 
desistência dos Autores, pela REVERSÃO DO CURSO DO RIO, 
optando PELA INDENIZAÇÃO, pelo risco de perda de área, com 
maior prejuízo, resolve-se o IMPASSE; logo, a MULTA DIÁRIA, deixa de 
existir. 
 

II - DA CONTRADIÇÃO 
 
Para maior compreensão, reporta às manifestações do MINISTÉRIO 
PÚBLICO, primeiro às fls.580 a 582, de 29.10.2015 
 
Disse o Ministério Público: 
 
“Não bastasse, observa-se a existência de manifestação por parte do 
exequente no sentido de possível conversão de obrigação de fazer em 
indenização por perdas e danos, pois tal medida poderá lhe ocasionar prejuízos 
em razão da perda de parte de seu terreno útil – medida esta, então, que 
poderia ensejar a manutenção da situação atual e convalidar atos praticados 
pelo poder público, indiretamente afetados pela decisão ora questionada pelo 
executados.” (Grifo nosso) 
 
Em outro momento, já 12.02.2016, novamente o MINISTÉRIO PÚBLICO 
ratifica parecer anterior: 
 
“Tendo em vista a manifestação favorável do exequente acerca da possível 
conversão da obrigação de fazer – reversão do curso do rio a status quo ante – 
a sinalizar possível convalidação dos atos já praticados..... (Grifo nosso) 
 
- Dito isso, o MINISTÉRIO PÚBLICO deixa óbvio que a MULTA DIÁRIA, 
pela não reversão do curso do rio deixou de existir, quando 
substituída pela INDENIZAÇÃO, já em curso, e o TERMO DE 
AJUSTAMENTO DE CONDUTA firmado em 2010, entre ele, o réu e 
terceiros, prevalece. 
 
Logo, a r. decisão de fls. 889, item 2, é contraditória ao parecer do 
MINISTÉRIO PÚBLICO, no que se refere a cobrança da multa diária 
pela não reversão do curso do rio. 
 
Caso contrário, além da bis in idem, surge um novo 
IMPASSE, dessa feita, o Executado vindo a exigir reparação 
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do MINISTÉRIO PÚBLICO que o impossibilitou de realizar a 
reversão do curso do rio!!! 
 

III – DA OMISSÃO 
 

Às fls. 851, foi juntada ESCRITURA PÚBLICA, retratando a situação do 
momento, sobre o domicílio do réu, sua companheira, a mãe e 
sobrinhos no imóvel, documento sobre o qual Vossa Excelência até 
então nada disse. 
 

IV – DO DIREITO 

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para 

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; 

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de 
ofício ou a Requerimento. 

III - corrigir erro material. 

Ante o exposto, requer se digne Vossa Excelência, apreciar os 
pontos apontados, esclarecendo-os, julgando procedentes os 
presentes. 

 
Termos em que, 

Pede deferimento. 
 

Atibaia, 27 de novembro de 2020. 
 

Duenes do Carmo Silva 
OAB/SP. 209712 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010369-26.2011.8.26.0048  

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Indenização por Dano Material

Requerente: Gabriele Baraldi

Requerido: Raul Donato Mendes

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Adriana da Silva Frias Pereira

Vistos. 

Conheço dos embargos por tempestivos, mas lhes nego conhecimento. 

O artigo 1.022 do Código de Processo Civil estabelece que são cabíveis embargos 

de declaração contra qualquer decisão judicial para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, 

suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a 

requerimento, bem como para corrigir erro material. 

No caso em testilha, a parte embargante apresenta argumentos que não guardam 

qualquer relação com a decisão embargada, que limitou-se a aprovar o edital e designar datas das 

hastas. 

Em verdade, como já alertado diversas vezes, o executado limita-se a repisar 

argumentos já definidos nesta seara e em Superior instância, demonstrando o caráter meramente 

protelatório do recurso e de diversas manifestações nos autos. 

Assim, não acolho os embargos interpostos. 

Intime-se.

Atibaia, 30 de novembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0010369-26.2011.8.26.0048

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Indenização por Dano Material

Requerente: Gabriele Baraldi

Requerido: Raul Donato Mendes

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que encaminhei e-mail para leiloeiro Sato, conforme fls. 
902. Nada Mais. Atibaia, 01 de dezembro de 2020. Eu, ___, Alexandre 
Marques Munhoz, Chefe de Seção Judiciário. 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 09/12/2020 10:43 
 Certidão - Processo 0010369-26.2011.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0750/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 763/769   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   09/12/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Melissa Yumi Koga Baraldi (OAB 211408/SP) 
 Duenes do Carmo Silva (OAB 209712/SP) 
 Arthur da Motta Trigueiros Neto (OAB 237457/SP) 
 Fernando Jose Cerello Gonçalves Pereira (OAB 268408/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Conheço   dos   embargos   por   tempestivos,   mas   lhes   nego   conhecimento.   O   artigo 
 1.022   do   Código   de   Processo   Civil   estabelece   que   são   cabíveis   embargos   de   declaração   contra   qualquer 
 decisão   judicial   para   esclarecer   obscuridade   ou   eliminar   contradição,   suprir   omissão   de   ponto   ou   questão 
 sobre   o   qual   devia   se   pronunciar   o   juiz   de   ofício   ou   a   requerimento,   bem   como   para   corrigir   erro   material.   No 
 caso   em   testilha,   a   parte   embargante   apresenta   argumentos   que   não   guardam   qualquer   relação   com   a 
 decisão   embargada,   que   limitou-se   a   aprovar   o   edital   e   designar   datas   das   hastas.   Em   verdade,   como   já 
 alertado   diversas   vezes,   o   executado   limita-se   a   repisar   argumentos   já   definidos   nesta   seara   e   em   Superior 
 instância,   demonstrando   o   caráter   meramente   protelatório   do   recurso   e   de   diversas   manifestações   nos   autos. 
 Assim, não acolho os embargos interpostos. Intime-se." 

           Atibaia, 9 de dezembro de 2020. 

           Natália Aparecida da Silva 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 1ª. 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE ATIBAIA. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo 0010369-26.2011.8.26.0048 – Indenização por Dano Material 
Requerente: Espólio de Gabriele Baraldi 
Requerido: Raul Donato Mendes 
 
RAUL DONATO MENDES, trabalhador rural, qualificado, vem 
respeitosamente a presença de Vossa Excelência, por sua 
advogada assinando digitalmente, com base no artigo 1022, III, 
no prazo legal, opor EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, em 
razão da decisão proferida as fls. 908, ante a constatação de 
erro material. 
 

I – DO DIREITO 
 

Artigo 1022 CPC: cabem embargos de declaração contra qualquer 
decisão judicial para: 
I – Esclarecer obscuridade ou eliminar contradição. 
II – Suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o Juiz de 
ofício ou a requerimento. 
III- corrigir erro material. 
 
Parágrafo primeiro: Considera-se omissa a decisão que: 
I - .... 
II – incorra em qualquer das condutas do artigo 489, parágrafo 1º.. 
 
Artigo 489 – São elementos essenciais da sentença: 
Parágrafo 1º.: não se considera fundamentada, qualquer decisão 
judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que: 
IV -  não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em 
tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador 
 
II - DO ERRO MATERIAL CONSTATADO E RAZÕES DO PRESENTE 

 
1 - No caso em testilha, decidiu V.Exa. que receberia os embargos 
de fls.904/906, posto que tempestivos, entretanto, negou-lhes 
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procedência afirmando que não guardam relação com a decisão 
embargada, que limitou-se a aprovar o Edital e designar datas das 
hastas. 
 
Pois bem: - Equivoca-se Vossa Excelência, posto que os 
EMBARGOS DECLARATÓRIOS de fls. 904 a 906, versam sobre a 
DECISÃO de fls. 889, it. 2, devidamente especificado em petição. 
 
Ressaltando-se que, tempestivos, em consonância com certidão 
de fls. 901. (Pub. 20.11.20, sexta-feira e interposição 27.11.20. 
  
III – DA RAZÃO DOS EMBARGOS IMPETRADOS DE FLS.904 A 906 

 
a) DAS CONTRADIÇÕES 
 
1 - O Embargante, respeitando-se os prazos, vem questionando a 
cobrança da multa diária pelos Embargados, nos cálculos que 
acompanham a petição de fls. 637/638, pela não reversão do 
curso do rio para evitar a preclusão do direito e não repisando 
decisão, como afirma a justiça, como se verá a seguir. 
 
O último questionamento, se deu às fls. 877/878, sobre o qual 
versa a decisão que gerou os embargos de fls. 904/906. 
 
2 - A cobrança da multa diária prevista em sentença, deixou de 
ser devida à partir do momento em que os Embargados optaram 
pela conversão da obrigação de fazer em indenização, 
(fls.584/586, 586/587 e 620/623), sendo deferido pela justiça, 
(fls. 635), com processo de liquidação em andamento. 
 
- Logo, Vossa Excelência CONTRADIZ a própria decisão, quando 
às fls. 889, item 2, diz: 
 
 “Nada a prover acerca da multa diária, questão já debatida nos autos, não 
havendo fato novo a considerar” 
 
3 – O fato é que, desconhece-se as RAZÕES que levaram os 
EMBARGADOS, quando, sem maiores explicações, às fls.637/638, 
contradizem as próprias manifestações de fls.584/586, 587/589 e 
620/623, bem como, a decisão judicial de fls. 635, ao atualizarem 
o débito inserindo a multa diária, levando a Justiça a erro. 
 
4 - Desde então, respeitando-se os prazos legais, o Embargante 
questiona os cálculos, repisando ser a multa indevida nesse feito; 
que já há processo apurando o valor da indenização em 
substituição da multa; que já houve deferimento judicial para a 
conversão da multa em indenização, mas infelizmente, não tem 
logrado êxito. 
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5 -  Por ocasião da petição de fls.904/906, objetivando aclarar os 
fatos, reportou o Embargante à sentença prolatada, onde houve a 
condenação em danos materiais na quantia de R$ 53.800,00 com 
as devidas correções, mais a reversão do curso do rio a situação 
anterior sob pena de multa diária de R$ 200,00. 
 
Esclareceu também sobre a existência de causa impeditiva para a 
reversão do curso do rio, ante o TERMO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA, firmado (antes do presente) com o MINISTÉRIO 
PÚBLICO, homologado e arquivado, tudo, devidamente 
documentado no feito. 
 
No TAC a multa diária pelo não cumprimento era ½ salário 
mínimo. 
 
- Logo, além da obediência para com o Ministério Público, o valor 
da multa prevista no TAC era muito maior que a multa do 
presente. 
 
Requereu-se então, diversas vezes, o ingresso do MINISTÉRIO 
PÚBLICO no feito, só ocorrendo em 29.10.2015, cuja 
manifestação encontra-se às fls.580/582 e novamente às fls. 907, 
quando confirma que, ante a concordância dos Autores na 
conversão da obrigação de fazer em perdas e danos, convalida os 
atos já praticados, ou seja, convalida o TERMO DE AJUSTAMENTO 
DE CONDUTA formalizado entre o Ministério Público, terceiros, e o 
Embargante, que cedeu suas terras para o plantio de 700 mudas 
nativas, fazendo sua parte na preservação ambiental. 
 
- Logo, Vossa Excelência CONTRADIZ também o MINISTÉRIO 
PÚBLICO. 
 
Ora! Sabendo-se que a Justiça às fls. 635 deferiu a conversão da 
obrigação de fazer em indenização por perdas e danos cujo 
processo está em tramitação; para o Ministério Público (fls. 907) 
foi convalidado o TAC firmado com o Embargante, que o impedia 
de reverter o curso do rio, porque a justiça insiste em penalizar o 
Embargante a pagar duas vezes a mesma condenação afirmando 
nada a prover sobre a multa diária?  
 
- Cobra-se uma vez, nesse feito, pela não reversão do curso do 
rio, e outra, nos autos da ação de Indenização!! Isso é bis in idem, 
logo descabida! 
 
b) DA OMISSÃO 
Às fls. 851 foi juntada ESCRITURA PÚBLICA DE DECLARAÇÃO 
retratando a situação do momento quanto ao domicílio do 
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Embargante, sua companheira, mãe e sobrinho, sobre o qual, 
Vossa Excelência, até então, nada disse. 
 
Ante o exposto, requer se digne Vossa Excelência receber os 
presentes, apreciando as contradições e omissão apontadas, 
decidindo pela procedência. 
 

Termos em que, 
Pede Deferimento, 

 
Atibaia, 15 de dezembro de 2020. 

 
Duenes do Carmo Silva 

OAB.SP. 209712 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010369-26.2011.8.26.0048  

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Indenização por Dano Material

Requerente: Gabriele Baraldi

Requerido: Raul Donato Mendes

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Adriana da Silva Frias Pereira

Vistos. 

Conheço dos embargos por tempestivos, mas lhes nego conhecimento. 

O artigo 1.022 do Código de Processo Civil estabelece que são cabíveis embargos 

de declaração contra qualquer decisão judicial para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, 

suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a 

requerimento, bem como para corrigir erro material. 

No caso em testilha, a parte embargante não apresentou qualquer contradição, 

obscuridade, omissão ou erro material que possa ser corrigido nesta seara. 

Em verdade, discorda dos termos da decisão, buscando com isso efeito infringente 

do qual o remédio escolhido não é dotado, o que leva à rejeição da pretensão deduzida. 

Assim, não acolho os embargos interpostos. 

Nota-se que o requerido repisa argumentos já apreciados e rejeitados por este 

Juízo, alguns deles inclusive em Superior Instância, buscando unicamente interromper o 

andamento da lide. 

Intime-se.

Atibaia, 16 de dezembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE 
DIREITO DA 1ª. VARA CÍVEL DA COMARCA DE ATIBAIA. 
 
 
 
 
 
 
 
 
REQUERIMENTO DE TUTELA DE EVIDÊNCIA INCIDENTAL 

COM PEDIDO LIMINAR 
 
 
 
 
 
Processo 0010369-26.2011.8.26.0048-Indenização por dano material 
Requerentes: Espólio de Gabriele Baraldi e outra 
Requerido: Raul Donato Mendes 
 
RAUL DONATO MENDES, brasileiro, trabalhador rural, portador 
do RG. 27.233.858-9 – SSP/SP., e do CPF 252.972.718-00, residente 
e domiciliado na Estrada Municipal do Mackenzie – 3000 – Sítio 
Primavera - Bairro Itapetinga – CEP 12948-490 – ATIBAIA, SP., vem 
respeitosamente a presença de Vossa Excelência, por sua advogada 
assinando digitalmente, com fulcro no artigo 311, inciso II do CPC 
deflagrar a presente 
 
TUTELA DE EVIDÊNCIA INCIDENTAL COM PEDIDO LIMINAR 
ante as razões adiante expostas: 
 

I – DECISÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL COM 
REPERCUSSÃO GERAL 

 
1 - Recente decisão do Supremo Tribunal Federal, de 21.12.2020, 
com Repercussão Geral, Tema 961 ARE 1038507 afirma que: 

 
 – “É IMPENHORÁVEL A PEQUENA PROPRIEDADE RURAL 
FAMILIAR CONSTITUIDA DE MAIS DE 01(UM) TERRENO, DESDE 
QUE CONTÍNUOS E COM ÁREA TOTAL INFERIOR A 04 (QUATRO) 
MÓDULOS FISCAIS DO MUNICÍPIO DE LOCALIZAÇÃO.  
 
2 - No caso em tela, reforçando maior direito ao réu, encontra-se no 
fato de possuir apenas um imóvel, com área de 0,2633 módulo fiscal 
do município de localização. 
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3 - A MATRÍCULA do imóvel e o Cadastro Ambiental Rural, (CAR), 
que se junta, demonstra que a propriedade possui 0,2633 módulo 
fiscal. 
 
4 – Busca no Registro de Imóveis demonstra a inexistência de outro 
bem em nome do réu. 
 
5 – O imóvel é utilizado para residência do réu, companheira, mãe, 
sobrinho, e atualmente, com ingresso de mais um irmão, em razão 
de divórcio, cuja comprovação do endereço manteve atualizado (fls. 
828 a 830). 
 
 6 – O imóvel é trabalhado para subsistência (fls.814/827). 
 
Logo, sempre atendeu aos requisitos da lei.  
 

II - DOCUMENTOS NOVOS 
 
1 - Junta extrato atual do andamento do processo extraído do sitio do 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, com tese de Repercussão Geral sobre 
Impenhorabilidade da pequena propriedade Rural 
 
2 – Junta Cadastro Ambiental Rural (CAR) atual onde se vê ser a área 
do imóvel menor que 04 módulos fiscais, bem como, comprovando 
agricultura familiar. 
 
3 – Junta ainda, e-mail trocado com o MINISTÉRIO PÚBLICO, com 
orientações que as postulações sejam feitas no presente. 
 
O pedido de audiência feito ao MINISTÉRIO PÚBLICO, reside no fato 
de que, sendo ELE parte no TAC 20/2010, que impediu o ora Réu de 
cumprir parte da SENTENÇA, cuja pena é multa diária, multa essa, 
convertida em indenização, confirmado por V.Exa. (fls.635), mas que 
a justiça insiste em ignorar não ser mais devida, conferindo direito 
aos Autores, levando o único bem imóvel do réu a leilão. 
 
Cabendo, dessa feita, a obrigação do MINISTÉRIO PÚBLICO intervir 
no presente, (requerimento feito diversas vezes, por autores e réu), 
para convalidar os atos do TAC 20/2010, e enfim, esclarecer a esse 
R. Juízo, o imbróglio sobre a cobrança indevida da multa diária nesse 
feito. 
 
Diante disso, e conforme orientação do MINISTÉRIO PÚBLICO em e-
mail, mais uma vez, requer sua intervenção no feito, pois como parte 
no TAC 20/2010, entende o réu caber a ELE solucionar o problema 
que de certa forma, deu causa. 
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Objetivando facilitar o entendimento do MINISTÉRIO PÚBLICO, 
informa que as documentos de fls. 577 a 584, 904 a 907, 911 a 914, 
são muito esclarecedores quanto a necessidade de sua participação 
no feito. 
 
Informa também, que documentos acostados pelo réu às fls. 580 a 
584 e 907, de autoria do MINISTÉRIO PÚBLICO, foram extraídas dos 
autos da EXECUÇÃO 0001385-82.2013.   
 

III - DO PEDIDO 
 
1 - Ante o exposto, por força da decisão do SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL, com repercussão geral, a URGÊNCIA que a situação exige, 
pelo risco de ir a leilão o único bem imóvel, residência da família, 

requer seja deferida liminarmente a tutela de 
evidência, por preencher os requisitos artigo 311, inciso II, diante 
de documentos incontroversos. 
 
2 - A suspensão imediata do atos de expropriação em curso, 
deferindo a IMPENHORABILIDADE do bem.  
 
3 – E, por improvável que Vossa Excelência indefira o pedido, requer 
a suspensão dos atos de expropriação até a manifestação 
IMPRESCINDÍVEL do MINISTÉRIO PÚBLICO, convalidando os termos 
do TAC 20/2010, para enfim, confirmar ser indevida a multa diária 
cobrada nesse feito.   

 
Termos em que, 

Pede Deferimento. 
 

Atibaia, 07 de janeiro de 2021. 
 

Duenes do Carmo Silva 
OAB.SP. 209712 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

ATIBAIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0010369-26.2011.8.26.0048 

 

SATO LEILÕES, www.satoleiloes.com.br, neste ato representado pela 

coordenadoria de hastas públicas subscrita, com escritório na Travessa Comandante Salgado, nº 75, 

Bairro Fundação, São Caetano do Sul/ SP, CEP 09520-330, telefone 11 4223-4343, e-mail: 

judicial@satoleiloes.com.br, nos autos do processo supracitado, vem, respeitosamente, à presença 

de Vossa Excelência, expor e requerer a juntada do comprovante de publicação na rede mundial de 

computadores (Art. 887, paragrafo 2º do CPC), bem como as notificações encaminhadas por essa 

gestora nos termos do Art. 889 do CPC.  

 

 

 

 

 

 

Atibaia, 7 de janeiro de 2021 

 

 

 

SATO LEILÕES 

Coordenadoria de Hastas Públicas 
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Comprovante Resumido de Postagem Eletrônica

Protocolo 14194179

Especificação MSG SPEe 06/01/2021 17:47  N

Data: 06/01/2021 17:47 Total: R$ 56,60

1 /1Página:

Qtd.Telegramas: Qtd.Cartas: 4

:
:

Cartas

Identificador Remetente Destinatário Assunto Preço AR Operador

*MH135336294B ANTONIO HISSAO SATO 

JUNIOR

RAUL DONATO MENDES Notificação de Leilão R$ 14,15 S

*MH135336303B ANTONIO HISSAO SATO 

JUNIOR

PREFEIITURA MUNICIPAL 

DE ATIBAIA - SP

Notificação de Leilão R$ 14,15 S

*MH135336317B ANTONIO HISSAO SATO 

JUNIOR

INCRA - PGFN Notificação de Leilão R$ 14,15 S

*MH135336325B ANTONIO HISSAO SATO 

JUNIOR

Ocupantes do Imóvel Notificação de Leilão R$ 14,15 S

00C1B2AE068DEFD4F2981EDB1E6883E2F03B4F34B2475CAA9423B83F1A6A6887F

8AD93677B24561269DCE96E0F73EBE85CABEA9B7050EB3F68496CE684A2528939
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Visualização Carta

Data

Notificação de LeilãoAssunto :
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Página: 1

06/01/2021 17:48:03

Mensagem

Remetente Destinatário

ANTONIO HISSAO SATO JUNIOR RAUL DONATO MENDES 

Travessa Comandante Salgado Rua Anice Cury Sabbag

12375

Jardim Shangri-LáFundação

09520330 São Caetano do Sul 12948022 Atibaia

Serviços

Assinatura Digital

Com Aviso de Recebimento
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Remetente Destinatário

ANTONIO HISSAO SATO JUNIOR PREFEIITURA MUNICIPAL DE ATIBAIA - SP 

Travessa Comandante Salgado Rua Guanabara
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CaetetubaFundação

09520330 São Caetano do Sul 12951600 Atibaia
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Com Aviso de Recebimento
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Visualização Carta

Data

Notificação de LeilãoAssunto :
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Página: 3

06/01/2021 17:48:03

Mensagem

Remetente Destinatário

ANTONIO HISSAO SATO JUNIOR INCRA - PGFN 

Travessa Comandante Salgado Rua Doutor Brasílio Machado 203
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09520330 São Caetano do Sul 01230906 São Paulo
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Assinatura Digital

Com Aviso de Recebimento
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Visualização Carta

Data

Notificação de LeilãoAssunto :
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Página: 4

06/01/2021 17:48:03

Mensagem

Remetente Destinatário

ANTONIO HISSAO SATO JUNIOR Ocupantes do Imóvel

Travessa Comandante Salgado Estrada do Mackenzie 

330075

Bairro ItapetiningaFundação

09520330 São Caetano do Sul 1294135 Atibaia
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Com Aviso de Recebimento
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010369-26.2011.8.26.0048  - Controle nº 2011/001527

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Indenização por Dano Material

Requerente: Gabriele Baraldi

Requerido: Raul Donato Mendes

Juiz(a) de Direito: Dr(a). FLÁVIA MARTINS DE CARVALHO

Vistos. 

Fls. 916/918: Diga a exequente. 

Intime-se.

Atibaia, 12 de janeiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0016/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 843/849   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/01/2021.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Melissa Yumi Koga Baraldi (OAB 211408/SP) 
 Duenes do Carmo Silva (OAB 209712/SP) 
 Arthur da Motta Trigueiros Neto (OAB 237457/SP) 
 Fernando Jose Cerello Gonçalves Pereira (OAB 268408/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 916/918: Diga a exequente. Intime-se." 

           Atibaia, 26 de janeiro de 2021. 

           Natália Aparecida da Silva 
           Chefe de Seção Judiciário 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 26/01/2021 12:55 
 Certidão - Processo 0010369-26.2011.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0016/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 843/849   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/01/2021.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Melissa Yumi Koga Baraldi (OAB 211408/SP) 
 Duenes do Carmo Silva (OAB 209712/SP) 
 Arthur da Motta Trigueiros Neto (OAB 237457/SP) 
 Fernando Jose Cerello Gonçalves Pereira (OAB 268408/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Conheço   dos   embargos   por   tempestivos,   mas   lhes   nego   conhecimento.   O   artigo 
 1.022   do   Código   de   Processo   Civil   estabelece   que   são   cabíveis   embargos   de   declaração   contra   qualquer 
 decisão   judicial   para   esclarecer   obscuridade   ou   eliminar   contradição,   suprir   omissão   de   ponto   ou   questão 
 sobre   o   qual   devia   se   pronunciar   o   juiz   de   ofício   ou   a   requerimento,   bem   como   para   corrigir   erro   material.   No 
 caso   em   testilha,   a   parte   embargante   não   apresentou   qualquer   contradição,   obscuridade,   omissão   ou   erro 
 material   que   possa   ser   corrigido   nesta   seara.   Em   verdade,   discorda   dos   termos   da   decisão,   buscando   com 
 isso   efeito   infringente   do   qual   o   remédio   escolhido   não   é   dotado,   o   que   leva   à   rejeição   da   pretensão   deduzida. 
 Assim,   não   acolho   os   embargos   interpostos.   Nota-se   que   o   requerido   repisa   argumentos   já   apreciados   e 
 rejeitados   por   este   Juízo,   alguns   deles   inclusive   em   Superior   Instância,   buscando   unicamente   interromper   o 
 andamento da lide. Intime-se." 

           Atibaia, 26 de janeiro de 2021. 

           Natália Aparecida da Silva 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Rua Cubatão, 929, cj 81 - Vila Mariana, Cep 04013-043 – mel.adv2007@gmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DO 
FORO DA COMARCA DE ATIBAIA, SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n°:0010369.26.2011.8.26.0048 
 

 
ESPÓLIO DE GABRIELE E ANNITA BARALDI, nesse ato 

representado pelos herdeiros VALÉRIA E JOSÉ RENATO BARALDI, 
devidamente qualificados nos autos da ação em epígrafe, por 
sua advogada subscritora, vêm respeitosamente à presença de 
Vossa Excelência, manifestar-se acerca do pedido de tutela 
antecipada requerido pelo Executado, conforme passa a expor. 

 
Limita-se os Exequentes a rebater que o 

presente processo corre há mais de 10 anos e que todos os 
argumentos trazidos pelo Executado são os mesmos já alegados, 
em 1ºgrau e em sede recursal, por várias vezes. 

 
Não há mais o que se discutir no que se refere 

a impenhorabilidade do bem, mesmo que NO PRESENTE MOMENTO, 
o Executado esteja se valendo de artimanhas para tentar 
reverter esse ônus. 

 
A decisão já transitou em julgado há muitos 

anos, e o Executado alega “fato novo” para tentar se escusar 
de suas responsabilidades no âmbito judicial. 
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Recentemente, o Executado mudou-se para o local 
objeto de lide, junto com sobrinhos e seu irmão, com o único 
fim de tentar configurar “bem de família”, tornando o imóvel 
impenhorável. 

 
Veja, Excelência, que em todos esses anos, o 

Executado NUNCA residiu no imóvel, e agora, com o local indo 
à leilão, repentinamente a família toda se muda para o sítio. 

 
Conforme o MM. Juízo observou às fls 915 “Nota-

se que o requerido repisa argumentos já apreciados e 

rejeitados por este Juízo, alguns deles inclusive em Superior 

Instância, buscando unicamente interromper o andamento da 

lide”. 

Além de que, tendo o Executado seu benefício da 
gratuidade processual cassado, age da mesma maneira, 
recorrendo reiteradamente às instâncias superiores, a fim de 
protelar o feito (docs anexos). 

 
Ressalta-se ainda que às fls 864, a MM. Juíza 

já havia advertido o Executado, conforme se vê abaixo:  
 

 
 

 
Termos em que 
Pede deferimento. 

 
         De São Paulo para Atibaia, 03 de Setembro de 2020. 
 
      *documento assinado digitalmente 
 
        MELISSA YUMI KOGA BARALDI 
-------------------------------------------- -------------- 
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Rua Cubatão, 929, cj 81 - Vila Mariana, Cep 04013-043 – mel.adv2007@gmail.com 

 
       Conforme comprovado, não é a primeira e nem a 
segunda vez que o Executado comete tal ato, atentatório à 
dignidade da Justiça, com finalidade meramente protelatória. 
 
   Portanto, requerem os Exequentes, a fim de se 
inibir tais torpezas, que seja aplicada a multa por 
litigância de má-fé, conforme consta nos artigos 79 a 81 do 
NCPC, arbitrando esse Juízo multa de 1% a 10% do valor 
corrigido da causa, condenando-se o Executado a indenizar 
Exequentes pelos prejuízos sofridos, além de arcar com os 
honorários advocatícios e despesas efetuadas. 
 
      Termos em que, 
      Pede deferimento. 
 
      São Paulo, 28 de Janeiro de 2021. 

       *documento assinado digitalmente 
          Melissa Yumi Koga Baraldi 

            OAB/SP 211.408  
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR 
PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
AGRAVANTE: Raul Donato Mendes 
AGRAVADOS: ESPÓLIOS de Gabriele Baraldi e Anitta Hermine Baraldi 
PROCESSO DE ORIGEM: 0010369-26.2011.8.26.0048 – Reparação 
de Danos Materiais - 1ª. Vara Cível da Comarca de Atibaia 
            
RAUL DONATO MENDES, brasileiro, trabalhador rural, convivente em 
união estável, solteiro, portador do RG. 27.233.858-9 – SSP/SP., e do CPF 
252.972.718-00, residente e domiciliado na Estrada Municipal do 
Mackenzie – 3000 – Sítio Primavera - Bairro Itapetinga – CEP 12948-490 – 
ATIBAIA, SP., vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência, por 
sua advogada, interpor,  
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO com PEDIDO DE TUTELA 
ANTECIPADA  

 
em face dos ESPÓLIOS DE GABRIELE BARALDI e ANNITA HERMINE 
BARALDI, representado pelos herdeiros VALÉRIA BARALDI, brasileira 
divorciada, cirurgiã dentista, RG. 19.669.972-1 e CPF 188.347.398-50, e 
JOSÉ RENATO BARALDI, brasileiro, casado, comerciante, RG. 
23.402.412.4 e CPF 278.447.828-97, residentes e domiciliados na Rua 
Capitão Macedo – 287 – ap. 12.a, V. Clementino – CEP 04021-020 – SÃO 
PAULO, SP.,  não se conformando com o R. DESPACHO INTERLOCUTÓRIO 
proferido às fls. 766 a 768 dos autos supra, pelas razões de fato e direito 
adiante expostas. 
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I – DA TEMPESTIVIDADE 
Com a suspensão dos processos, em 16.03.2020 e o retorno em 04.05.2020, 
o presente é tempestivo. 
 
II – DO PREPARO 
Junta comprovante de pagamento. 
 
III – NOME E ENDEREÇO DOS PROCURADORES 
Pelo Agravante: Duenes do Carmo Silva, Rua Pedro Dominicali – 17 – 
CEP 12944-491 – Atibaia, SP., OAB/SP. 209712, (por transferência). 
 
Pelos Agravados: Melissa Koga Baraldi, Rua Cubatão – 929 – conj. 81 
– Vila Mariana CEP 04013-043 – SÃO PAULO, SP. OAB/SP 211408. 
 
IV – DAS PEÇAS  
Trata-se de autos eletrônicos (art. 1017, V, parágrafo 5º.) 
1 - PEÇAS OBRIGATÓRIAS: Inicial (fl. 3 a 11), Contestação (fl.63 a 69), 
Procurações (fl. 18), Petição que originou a decisão (fls.751/753), Decisão 
Agravada (fl.766 a 768) Certidão de Publicação (fl.769 a 770). 
 
2 - PEÇAS FACULTATIVAS: fls. 729 a 731– Petição informando que foi o 
irmão do Agravante quem pagou despesas de R$ 37.500,00; Declaração 
do Município de Atibaia e da Policia Militar comprovando a participação 
de Renil Willian Mendes (irmão do Agravante) em responsabilidades do 
imóvel do Agravante; sentença concedendo a Justiça Gratuita em 
impugnação; fls.724 a 728 -Acórdão 2118722-95.2019; fls. 653 a 656 -
Matrícula do imóvel; Documentos que demonstram hipossuficiência 
(CTPS, CNIS, Declaração de IR 2020, Jucesp); (fls. 704 a 706) honorários 
para a perícia de nova avaliação do imóvel do Agravante; fls. 755 a 758 
– provas da capacidade de pagamento dos honorários do perito pela 
mandatária; (fls. 666 a 670) Avaliação por Oficial de Justiça do imóvel do 
Agravante; (fl.432) Decisão afirmando, sem fundamentação, que o 
Agravante não reside no imóvel; Comprovante de taxa de lixo 2019 e 
2020 em nome do Agravante; Comprovante recente de reforma de 
estofado em nome do Agravante. 

 
Termos em que, 

Pede deferimento. 
 

Atibaia, 21 de maio de 2020. 
 

Duenes do Carmo Silva 
OAB.SP. 209712 
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EGRÉGIO TRIBUNAL! 
COLENDA CÂMARA! 

 
A R. Decisão interlocutória de fls. 766 a 768, proferida pela Excelentíssima 
Doutora Juíza de1a. Instância, deve ser reformada tendo em vista, que 
resultará em grande prejuízo, com iminente risco de dano ao Agravante. 
 
PROCESSO ORIGEM: 0010369-26.2011.8.26.0048 – Reparação de danos materiais  
AGRAVANTE: RAUL DONATO MENDES 
AGRAVADOS: ESPÓLIOS DE GABRIELE BARALDI e ANNITA HERMINE BARALDI 
 

I - DOS FATOS 
Trata-se de AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS, onde o Agravante foi 
condenado a indenizar por atos de terceiros, diga-se: atos esses, com a 
concordância dos Agravados, no imóvel onde é o proprietário atual. 
 

II – RAZÕES DO PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA 
Como se verá na decisão agravada, ante o risco iminente de se levar a 
LEILÃO, o único imóvel do Agravante, onde reside com sua família, logo, 
IMPENHORÁVEL, sob pena de nulidade, mesmo porque, ainda não foram 
julgados os EMBARGOS À EXECUÇÃO, o que levará a maior desgaste às 
partes, despesas desnecessárias, tempo do judiciário, dentre outros 
prejuízos, requer, o deferimento da Tutela antecipada, para suspender os 
atos da Decisão proferida em 1ª. Instância, na matéria relativa ao 
deferimento e procedimentos para o LEILÃO JUDICIAL. 
 

III - DA DECISÃO AGRAVADA   
1 -INDEFERIMENTO DA JUSTIÇA GRATUITA  

Assim decidiu a D. Magistrada: 
“1 – O pedido formulado pelo requerido foi indeferido nas duas   
instâncias, não havendo elementos novos a considerar.” 
 
- Como pode afirmar não haver elementos novos a considerar? - E as 
provas costumeiras, atuais, apresentadas, demonstrando que não houve 
alteração da situação de hipossuficiência? - Onde está a razão da não 
apreciação das provas atuais? 
 
1.a - Na fase de conhecimento, o R. Juiz de 1ª. Instância deferiu a Justiça 
Gratuita ao Agravante, como se vê em r. decisão que se junta, quando 
da sua impugnação pelo Agravado. 
 
Entretanto, na decisão agravada (fls.766 a 768) indeferiu-a, mesmo tendo 
sido apresentados documentos atuais e costumeiros, demonstrando que 
a hipossuficiência constada no ano de 2012 se manteve. 
Há que se observar que a D. Juíza de 1ª. Instância, de forma sucinta, disse: 
“não havendo elementos novos a considerar”; mas nada disse quanto as 
provas documentais apresentadas, baseando-se somente no fato de ter 
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sido negado ao Agravante, a JUSTIÇA GRATUITA nesse Tribunal, autos 
2118722-95.2019 – 30º. Câmara de Direito Privado, onde, por questões da 
hipossuficiência não recorreu, pela necessidade de depósito recursal. 
 
Com a maxima venia, cumpre destacar também, ser notório que as 
provas documentais, em que se baseou esse Egrégio Tribunal, para 
decidir em desfavor do Agravante, contradizem o decisório, como se 
verá a seguir: 
 
-Disse o Tribunal que o Agravante possui casa no valor de R$ 300,000,00!!! 
  

É verdade! 
 
- A única casa de propriedade do Agravante, adquirida em 2008, (mais 
de doze anos), pela quantia de R$ 10.500,00(dez mil e quinhentos reais) 
conforme matrícula, (fls.653 a 656) valorizada ao longo dos anos, e 
declarada perante a Receita federal o valor de R$ 310.000,00, cujo valor 
de mercado atual, certamente, muito maior.  
 
- O que, por si só não é razão para indeferimento da Justiça Gratuita !! 
 
1.b - Entretanto, esse foi um dos critérios invocadas por esse Egrégio 
Tribunal, mais o fato de o Agravante possuir renda anual em 2017, 
próxima de 02 (dois) salários mínimos mensal. 
 
1.c- Outro argumento desse Tribunal, justificando o indeferimento do 
Benefício, versa sobre uma petição acostada pela Agravada, 
(fls.729/730) de autoria do Agravante, apreciada, possivelmente de 
forma equivocada, já que há provas documentais contundentes da 
participação do irmão do Agravante em responsabilidades para com o 
imóvel, como se verá das acostadas nesse ato. 
 
- Consta da petição: “Também neste ato, a título informativo, junta cópia 
de comprovante de despesas com obras emergenciais realizadas pelo 
irmão do Requerido” (fls. 729 a 730) 
 
- Ora! Está escrito que foi o irmão do Requerido e não ele quem pagou!  
E, segundo afirmou esse Tribunal em decisão, “esse valor é muito superior 
à renda declarada!!  E o é realmente. Mas esse valor é do irmão! 
 
- Não se trata de meros argumentos do Agravante quando afirma ter sido 
o irmão RENIL WILLIAN MENDES quem pagou pelas obras executadas até 
então. Há documentos com datas remotas, comprovando o alegado, 
como por exemplo: 
 
a – Termo de autorização EMERGENCIAL emitido pela PREFEITURA DA 
ESTÂNCIA DE ATIBAIA – Secretaria do Meio Ambiente - datada de 
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11.09.2012, autorizando o Senhor RENIL WILLIAN MENDES a executar os 
serviços no imóvel. - Aqueles mesmos serviços pelos quais foram pagos, 
R$ 37.500,00, e que em parte, norteou esse Tribunal a negar a Justiça 
Gratuita. 
 
b – BOLETIM DE OCORRÊNCIA AMBIENTAL - POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SP. 
Como se vê, também está em nome de RENIL WILLIAN MENDES. 
 
- As provas documentais, que se junta, deixam evidente que o 
AGRAVANTE, conta com ajuda financeira de terceiros; logo, a assertiva 
de que seja HIPOSSUFICIENTE vem sendo frequentemente demonstrada. 

 
2 - FALTA DE OITIVA DO PERITO QUANTO A PROPOSTA DE PAGAMENTO 

DE HONORÁRIOS PELA MANDATÁRIA – cerceamento de defesa 
 
2.a- Prosseguindo sobre a decisão Agravada, ainda no item 1, segundo 
parágrafo, da negativa do benefício da Justiça Gratuita em total prejuízo 
do Agravante, a R. Juíza assim discorreu: 
 
“Assim, ante a inércia do executado, reputo preclusa a prova 
pericial, acolhendo o valor da avaliação formulado pelo  
Oficial de Justiça.” 
 
Para melhor entendimento do absurdo dessa decisão, esclarece que, 
diante da AVALIAÇÃO DO IMÓVEL, pelo Oficial de Justiça, aquém do 
valor de mercado, o Agravante, novamente com ajuda de terceiros, 
obteve uma avaliação mais detalhada do imóvel. (fls. 686 a 691). 
 
Houve então, nomeação de perito, com a determinação de depósito 
dos honorários pelo Agravante 
 
Como o Agravante não dispunha da quantia, a subscritora, que atua de 
forma graciosa, efetuou proposta de pagamento dos honorários, dentro 
das suas possibilidades, juntando comprovação de rendimentos. 
 
- LAMENTAVELMENTE a D. Juíza sequer ouviu o PERITO sobre aceitação ou 
não da proposta de pagamento apresentada, em flagrante prejuízo do 
Agravante, na hipótese de seu imóvel ir a Leilão com preço muito abaixo 
de mercado. 
 
- Ora Excelências! Onde foi parar o direito do Agravante em tal decisão? 
Resta evidente o cerceamento de defesa, em total arrepio da Lei. 
 

 Ora, Excelências!  
     A dúvida, por menor que seja, tira a base da convicção para 

uma condenação! 
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- Restam evidentes os equívocos suscitados, passíveis de uma 
reapreciação das provas antigas e das novas, deferindo-se, por fim, o 
benefício da Justiça Gratuita, vez que, podendo ser requerido em 
qualquer fase do feito. 
 
2.b – Ainda, quanto à gratuidade da Justiça, o novo Código de Processo 
Civil evoluiu, adequando-se à realidade atual brasileira e dos seus 
cidadãos. E, ao entender, equivocadamente, acerca dos requisitos para 
o deferimento da Gratuidade da Justiça, vê-se novos parâmetros utilizados 
pela D. Magistrada “a quo” e porque não, por esse E. Tribunal? 
 
No caso das pessoas naturais, o Novo CPC é claro ao afirmar que, a estas 
é admitido que, somente seja necessário a mera declaração de 
hipossuficiência financeira, presumindo-se verdadeira e suficiente tal 
alegação, não sendo preciso a produção de nenhuma outra prova. 

 
Tal entendimento de que não é necessário que a parte produza nenhuma 
outra prova além da mera Declaração de Hipossuficiência para a 
concessão da Gratuidade de Justiça, possui amparo no que está disposto 
no inciso IV do art. 374 c/c art. 99, § 3º, ambos do CPC. 
 
Art. 99, § 3º - Presume-se verdadeira a alegação de 
insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural. 
 
2.c- Ocorre porém, que o Agravante apresentou todas as provas 
frequentemente utilizadas para demonstrar a hipossuficiência. 
 
- Carteira de Trabalho – inexistência de contrato de trabalho. 
- Comprovante de inexistência de Cadastro junto ao INSS – CNIS. 
- Declaração de Imposto de Renda 2018 – com renda de R$ 24.951,00. 
- Comprovante de inexistência de empresa em seu nome junto a JUCESP. 
 
- Por consequência óbvia, não apresentou extratos bancários, ante a 
inexistência de conta e cartão de crédito em seu nome. 
 
- Não se olvidando de esclarecer também quanto ao documento 
apresentado pelos Agravados, (fls. 729) que, com a máxima vênia, não 
foi apreciado com acuidade, quer seja por esse Tribunal, quer seja pela 
D. Juíza de 1ª. Instância. 
 

- Repetindo o descrito no documento citado: 
“Também neste ato, a título informativo, junta cópia de comprovante de 
despesas com obras emergenciais realizadas pelo irmão do Requerido”. 
 
- Ora, se o documento afirma, de boa-fé, (vez que datado em 
29.03.2011), que foi o irmão quem realizou as obras no valor de R$ 
37.500,00 na ocasião, que razão teria a justiça em utilizar-se do 
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documento para, como um dos motivos, NEGAR o benefício da JUSTIÇA 
GRATUITA? 
 
- Junta novamente o documento apresentado pela Agravada na 
ocasião, requerendo sua reapreciação, entendendo que não esteja 
precluso, atento ao fato de que o PEDIDO DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA 
GRATUITA pode ser requerido a qualquer tempo.  
 
E, como dito acima, não se recorreu da decisão desse Tribunal, que 
indeferiu o benefício da Justiça Gratuita, ante a impossibilidade de 
suportar as custas do Recurso, também por economia processual, já que 
poderia reiterá-lo em outro momento, mesmo porque, pendia de decisão 
a proposta de pagamento apresentada para custear a perícia. 
 
Assim, podendo, num só agravo recorrer de vários indeferimentos 
proferidos numa mesma decisão, no caso, a de fls. fls. 766 a 768, mesmo 
que, parte deles não façam parte do rol do Artigo 1015 do CPC. 

 
Conforme interpretação do Superior Tribunal de Justiça, quanto ao rol do 
artigo 1015 do CPC: “Trata-se de reconhecer que o rol do 1.015 possui 
uma singular espécie de taxatividade mitigada por uma cláusula adicional 
de cabimento, sem a qual haveria desrespeito às normas fundamentais do 
próprio CPC e grave prejuízo às partes ou ao próprio processo.” 
 

IV – DA IMPENHORABILIDADE DO BEM 
No item 2, da R. decisão de fls.766 a 768, a d. Juíza assim decidiu: 
“Defiro a alienação do bem, e nomeio leiloeiro MEGA – LEILÕES GESTOR 
JUDICIAL, contato@megaleilões.com.br.” e demais itens relacionados 
com o leilão. 

ÍNCLITO TRIBUNAL! 
 
Sempre foi informado à Justiça que o Agravante possui ÚNICO imóvel e 
que nele reside (fls. 653/656); Mas a justiça, sempre decidindo de forma 
contrária.  
 
- Quando a Justiça diz, sem fundamentar, (fl. 432) “A prova é clara no 
sentido de que o réu não reside nesse imóvel”, mesmo o Agravante 
tendo apresentado BUSCA do Cartório de Registro de imóveis, 
comprovante emitido pela Receita Federal do Brasil, dentre outros, fica 
a sensação de que as provas NÃO estão sendo apreciadas com o 
devido rigor. 
 
- Era intenção do Agravante, nessa oportunidade, apresentar os 
Proclamas do Casamento, inicialmente programado para 11.04.2020; 
mas, em razão da PANDEMIA, foi adiado. 
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Esperava, enfim, por Justiça, ter decisão favorável SUSPENDENDO a 
PENHORA gravada no seu único imóvel, com a apresentação dos 
Proclamas do seu Casamento, dando conta de que seu endereço é o 
mesmo do imóvel constrito, por se tratar de documento de fé pública. 
 
Entretanto, com o adiamento do casamento, dita prova fica 
prejudicada. 

 
OUTRAS PROVAS DA IMPENHORABILIDADE – Residência no imóvel 

Dados cadastrais recentes (19.05.2020), extraídos da RECEITA FEDERAL 
DO BRASIL, nota fiscal de reforma de sofá, comprovante de taxa de lixo 
exercícios 2019 e 2020, todos, em nome do Agravante, dando conta de 
seu endereço na Estrada do Mackenzie -3000 – Bairro Itapetinga – 
Atibaia, SP., mesmo local do imóvel constante da Matrícula. 
 
E, entendendo que seja tão ou mais importante, requer também, 
análise por esse E. Tribunal, da CERTIDÃO do Oficial de Justiça, fls. 670, 
que atesta ter se dirigido ao endereço Estrada Municipal Mackenzie, nr. 
3000, sítio Primavera, Atibaia, em 20.12.2018, às 17hs e, aí sendo, efetuei 
a AVALIAÇÃO do imóvel, posto ter requerido em 1ª. Instância, sendo 
negado. 
 
- Como se vê, e de praxe, NÃO constam observações de que NÃO fosse 
encontrado o Agravante no local. 
 
- Reforça-se ainda, que durante o feito, foi solicitado em 1ª. Instância, 
certificação do Oficial de Justiça, sobre sua impressão, por ocasião da 
avaliação, quanto a aparência de que o Agravante e seus familiares 
residissem de forma permanente no imóvel, dessa forma, se confirmaria 
que ali reside, portanto, BEM DE FAMÍLIA, logo, IMPENHORÁVEL. 
 
- LAMENTAVELMENTE o pedido foi indeferido! 

 
IV - DO DIREITO 

1 - CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL: - Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões 
interlocutórias que versarem sobre: I, II, III,...XIII 
Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias 
proferidas na fase de liquidação de sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de 
execução e no processo de inventário. 

2 – Art. 299. A tutela provisória será requerida ao juízo da causa e, quando antecedente, ao juízo 
competente para conhecer do pedido principal. 

Parágrafo único. Ressalvada disposição especial, na ação de competência originária de tribunal 
e nos recursos a tutela provisória será requerida ao órgão jurisdicional competente para apreciar 
o mérito.  

Art. 303. Nos casos em que a urgência for contemporânea à propositura da ação, a petição inicial 
pode limitar-se ao requerimento da tutela antecipada e à indicação do pedido de tutela final, com 
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a exposição da lide, do direito que se busca realizar e do perigo de dano ou do risco ao resultado 
útil do processo.  
 
3 - Art. 833. - São impenhoráveis: 
VIII - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família; 
 
4 - LEI 8.009/90 
Art. 1º O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é impenhorável e não 
responderá por qualquer tipo de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra 
natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus proprietários e nele 
residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei. 

Parágrafo único. A impenhorabilidade compreende o imóvel sobre o qual se assentam a 
construção, as plantações, as benfeitorias de qualquer natureza e todos os equipamentos, 
inclusive os de uso profissional, ou móveis que guarnecem a casa, desde que quitados. 

5 – CONSTITUIÇÃO FEDERAL: - Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes: 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 
assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito; 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal; 

IV – DO PEDIDO 
 

Ante o exposto, requer se digne Vossa Excelência receber o presente, em 
ambos os efeitos, julgando-o procedente, deferindo-se: 
1- A TUTELA ANTECIPADA para suspender o Leilão constante da Decisão 

proferida às fls. 766 a 768, ante o risco iminente do Agravante na perda 
de seu único imóvel, sua moradia e de sua família, bem como, na 
hipótese de indeferimento da suspensão, que se faça constar em 
eventual edital de leilão que se trata de imóvel ocupado.  

2- O benefício da Justiça Gratuita, ante a perpetuação da 
hipossuficiência demonstrada até os dias atuais. 

3- E, por improvável o indeferimento da Justiça Gratuita, mas em 
ocorrendo, seja deferida a oitiva do perito nomeado sobre a proposta 
de pagamento de honorários apresentada às fls. 751 a 758. 

 
Termos em que, 

Pede deferimento. 
 

Atibaia, 21 de maio de 2020 
 

Duenes do Carmo Silva 
OAB.SP. 209712 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA Por meio do e-CAC - CPF do código de acesso: 252.972.718-00

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 19/05/2020 10:12:51

INFORMAÇÕES DE APOIO PARA EMISSÃO DE CERTIDÃO

CPF: 252.972.718-00 - RAUL DONATO MENDES

Dados Cadastrais ________________________________________________________________________________________________
UA de Domicílio: ARF BRAGANCA PAULISTA-SP Código da UA: 08.124.02

Endereço: EST DO MACKINZIE,3000

Bairro: ITAPETINGA CEP: 12948-490 Município: ATIBAIA UF: SP

Situação: REGULAR Data de Nascimento: 14/12/1973

________________ Diagnóstico Fiscal na Receita Federal e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional _______________

Não foram detectadas pendências/exigibilidades suspensas nos controles da Receita Federal e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

_________________________________________________________________________________________________________________

Final do Relatório
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Napoleão Ferro, 315, Alvinópolis - CEP 12942-610, Fone: (11) 4412-
9688, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0010369-26.2011.8.26.0048
Classe - Assunto: Procedimento Comum - Indenização por Dano Material
Requerente: Gabriele Baraldi
Requerido: Raul Donato Mendes
Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo
Oficial de Justiça CLEBER RODRIGUES BERTELI (24300)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº
048.2018/021580-6 dirigi-me ao endereço Estrada Municipal Mackenzie,
nº 3000, Sítio Primavera, Gleba I, Itapetinga, Atibaia em 20/12/2018 às
17hs e, aí sendo, efetuei a AVALIAÇÃO do imóvel matriculado sob nº
93.959 do Cartório de Registro de Imóveis de Atibaia, tratando-se de Gleba
I do Sítio Primavera, com área total de 42.115 m², situado no endereço
supra, no importe de R$ 1.251.657,80 (um milhão, duzentos e cinquenta e
um mil e seiscentos e cinquenta e sete reais e oitenta centavos), conforme
Demonstrativo de Avaliação anexo. Nada Mais.

O referido é verdade e dou fé.

Atibaia, 14 de janeiro de 2019.

Diligência – Guia nº 4561 – R$ 77,10
Utilizado – R$ 77,10

fls. 670
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 1.2.4.2 - Serv. de Entrada e Distrib. de Feitos Originários de 
Dir. Privado 3
Pátio do Colégio, nº 73 - Sala 707 - CEP: 01016-040

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO COM CONCLUSÃO

*+2107843922020826000000000*
Processo nº: 2107843-92.2020.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Direito de Vizinhança 

Agravante: Raul Donato Mendes

Agravado: Valéria Baraldi e outros

Relator(a): MARIA LÚCIA PIZZOTTI

Órgão Julgador: 30ª Câmara de Direito Privado

Agravo de Instrumento nº 2107843-92.2020.8.26.0000 .

Entrado em: 22/05/2020

Tipo da Distribuição: Prevenção ao Magistrado 

Impedimento: Magistrados impedidos Não informado

Observação: prev 2001271-59.2013.8.26.0000

O presente processo foi distribuído nesta data, por processamento eletrônico, conforme 
descrito abaixo:

RELATOR: Desª. Maria Lúcia Pizzotti

ÓRGÃO JULGADOR: 30ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

São Paulo, 28/05/2020 10:47:08.

Maurício Gomes da Silva
Supervisor(a) do Serviço

CONCLUSÃO
Faço estes autos conclusos ao Des. MARIA LÚCIA PIZZOTTI.

                      São Paulo, 28 de maio de 2020.

Maurício Gomes da Silva
Supervisor(a) do Serviço
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO

Agravo de Instrumento       Processo nº 2107843-92.2020.8.26.0000

Relator(a): MARIA LÚCIA PIZZOTTI

Órgão Julgador: 30ª Câmara de Direito Privado

AGRAVANTE: RAUL DONATO MENDES
AGRAVADOS: VALÉRIA BARALDI, JOSÉ RENATO BARALDI, GABRIELE BARALDI - 
ESPÓLIO, ANNITA HERMINE BARALDI - ESPÓLIO.
INTERESSADO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ÁGUA E ENERGIA ELÉTRICA - DAEE
COMARCA: ATIBAIA
MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU: Dra. Adriana da Silva Frias Pereira
(mlf)

Vistos,

Trata-se agravo de instrumento contra a r. decisão que em relação ao pedido 
de concessão de gratuidade judiciária, observou que a questão já tinha sido decidida em 
duas instâncias, não havendo elementos novos a considerar. Ainda, determinou a alienação 
do bem penhorado, nomeando leiloeiro e estabelecendo prazo para a realização do leilão.

Irresignado o agravante pediu a reforma da r. decisão.

Alegou fazer jus à concessão da gratuidade judiciária, bem como, que o 
imóvel levado à leilão era impenhorável, posto ser o único de seu patrimônio. Pediu a 
concessão de efeito suspensivo ao recurso.

Decido.

Dispõe o artigo 995, parágrafo único, do CPC que, o Relator poderá 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

suspender o cumprimento da r. decisão atacada, até o julgamento definitivo do recurso, nos 
casos dos quais possa resultar lesão grave e de difícil reparação.

No caso dos autos, cuida-se de processo em fase de cumprimento de 
sentença, sendo que, após a realização da penhora do imóvel descrito nos autos e 
respectiva avaliação, fora determinada a realização de leilão.

Pretende o recorrente a reforma da r. decisão que não acolheu a reiteração 
de concessão de gratuidade judiciária, bem como, também não acolheu a tese, reiterada, 
de que o bem constrito era impenhorável.

Analisando os autos, verifico que se trata de liquidação de sentença antiga e 

as duas teses levantadas pelo agravante já foram objeto de análise por esta Colenda 

Câmara. A primeira, de concessão da gratuidade judiciária, fora julgada em 14 de agosto de 

2019  AI nº 2118722-5.2019.8.26.0000. No V. Acórdão que negou provimento ao recurso, 

não acolhendo o pedido de concessão da gratuidade judiciária, restou consignado que: 

“Com arrimo nessas premissas, o pedido de gratuidade formulado pelo 

agravante deve ser indeferido. O agravante trouxe DIRPF atualizada (fls. 

7/13) que indica possuir bens na casa dos R$ 300.000,00 (trezentos mil reais, 

fls. 38), auferir renda anual de aproximadamente R$ 25.000,00 (vinte e cinco 

mil reais, fls. 10). Todavia, deixou de apresentar outros documentos capazes 

de retratar a realidade da sua situação financeira. Como explicar, por 

exemplo, o pagamento de R$ 37.800,00 (trinta e sete mil e oitocentos reais), 

fls. 48, feito em favor de empresa especializada em terraplanagem? Ora, isso 

é muito superior à renda anual declarada. A suposta inexistência de contas 

bancárias (fls. 32) contradiz o dito às fls. 5, uma vez que o objetivo do 

BacenJud pleiteado junto à I. Primeira Instância era “comprovar (...) sua 

movimentação bancária”. Se não possui conta corrente, como afirma, por 

qual motivo deseja comprovar sua movimentação bancária? E outra: 

dispunha, então, de dinheiro em espécie para pagar a empresa de 

terraplanagem? Em face do parco conjunto probatório, inviável acolher o 

pedido de gratuidade da justiça.”

É fato que a questão da gratuidade pode ser reanalisada a qualquer tempo, 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

contudo, é imprescindível que o requerente apresente fato novo que justifique o pleito. No 

caso em análise, o recorrente não trouxe qualquer prova de alteração da condição que 

ensejou o indeferimento do benefício, no julgamento supra mencionado.

Também, a questão da impenhorabilidade do imóvel objeto da execução, já 

foi examinada por esta C. Corte, em julgamento realizado em 16 de maio de 2014 (AI 

2046213-45.2014.8.26.0000), onde por votação unânime, fora afastada a tese de 

impenhorabilidade.

Portanto, DENEGO a concessão do efeito suspensivo ao agravo de 
instrumento.

Intimem-se a parte contrária, para apresentação de contraminuta.

Int..

São Paulo, 28 de maio de 2020.

MARIA LÚCIA PIZZOTTI
Relator
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.3.3.2 - Serv. de Proces. da 30ª Câmara de Dir. Privado
Conselheiro Furtado, nº 503 - 5º andar - CEP: 01511-000 - São 
Paulo/SP - 3399-6084

CERTIDÃO

Processo nº: 2107843-92.2020.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Direito de Vizinhança

Agravante: Raul Donato Mendes

Agravado: Valéria Baraldi e outros

Relator(a): MARIA LÚCIA PIZZOTTI

Órgão Julgador: 30ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que o r. despacho e a intimação da parte agravada foram 

disponibilizados no DJE de hoje. Considera-se data da publicação o 1º dia 

útil subsequente.

                                    São Paulo, 1º de junho de 2020 

          ________________________________________
           Marilda M. Soares Benigno – Matrícula 306865-5

        Escrevente Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO DE JUNTADA AUTOMÁTICA

Processo nº: 2107843-92.2020.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Direito de Vizinhança

Agravante: Raul Donato Mendes

Agravado: Valéria Baraldi e outros

Junta-se a estes autos a petição protocolada que segue.

São Paulo, 2 de junho de 2020.
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                                                                   Advocacia      Melissa Koga Baraldi  OAB/SP 211.408 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

 
 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Rua Cubatão, 929, cj 81 - Vila Mariana, Cep 04013-043 – mel.adv2007@gmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO - SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
   ESPÓLIO DE GABRIELE BARALDI E ANNITA HERMINE 
BARALDI, representados pelos herdeiros VALÉRIA BARALDI E 
JOSÉ RENATO BARALDI, já qualificados nos presentes autos, 
por sua advogada subscritora, vem, respeitosamente à 
presença de Vossas Excelências, apresentar sua CONTRAMINUTA 
AO AGRAVO DE INSTRUMENTO requerendo sejam admitidas e 
acolhidas, pelos motivos e razões que passa a expor. 
 
   Informa ainda estar regularmente constituída 
a patrona da causa às fls da ação princiapal, estando 
habilitada portanto a advogada Melissa Yumi Koga Baraldi, 
inscrita na OAB/SP 211.408, para receber intimações na forma 
da lei processual civil. 
 

      Termos em que 

      Pede deferimento. 

       São Paulo, 01 DE Junho de 2020. 

               *documento assinado digitalmente 
       MELISSA YUMI KOGA BARALDI 
          OAB/SP 211.408  
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                                                                   Advocacia      Melissa Koga Baraldi  OAB/SP 211.408 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

 
 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Rua Cubatão, 929, cj 81 - Vila Mariana, Cep 04013-043 – mel.adv2007@gmail.com 

CONTRAMINUTA AO AGRAVO DE INSTRUMENTO 
 
 
AGRAVANTE: RAUL DONATO MENDES 
AGRAVADO(S): ESPÓLIO DE GABRIELE E ANNITA HERMINE BARALDI, 
representados pelos herdeiros VALÉRIA BARALDI E JOSÉ RENATO 
BARALDI 
AÇÃO DE LIQUIDAÇÃO POR ARBITRAMENTO 
ORIGEM: 1ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE ATIBAIA 
NÚMERO DO PROCESSO: 1006087-78.2018.8.26.0048 
AGRAVO DE INSTRUMENTO NÚMERO 2107843-92.2020.8.26.0000 

 

   EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

      COLENDA CÂMARA 

 
   Incorformado com a r. decisão que indeferiu o 
pedido dos benefícios da Justiça Gratuita, vem o Agravante 
AGRAVAR NOVAMENTE da r. decisão de indeferimento, entretanto 
sem razão lhe assistir, conforme já comprovado. 
 
DA CRONOLOGIA DO PROCESSO 
  
  O pleito principal consistente na obrigação 
de fazer cumulada com indenização material iniciou-se em 
27.07.2011. 
 
 Houve pedido de Justiça Gratuita em face de 
contestação, sendo que houve impugnação por parte dos 
Agravados em 20.01.12 (autos apartados), tendo a r. sentença 
MANTIDO o pedido de Justiça Gratuita do Agravante. 
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  A r. sentença foi prolatada em 08.12.12 (fls 
241 a 245) e transitou em julgado com o retorno do v. acórdão 
em 02.05.13. 
 
 A partir desse momento, o Agravante interpôs 
todos os recursos possíveis e imagináveis, visto que não 
arcava com as custas processuais.  
 
 Em simples constatação às 778 folhas dos 
autos, verifica-se que são: 
 
- Agravos de instrumento   
1 – fls 313 a 318 - negado 
2 – fls 419 a 424 - negado 
3 – fls 457 a 468 – negado (penhora do imóvel) 
4 – fls 600 a 607 - negado  
5 – fls 759 a 763 – negado (justiça gratuita) 
6 – presente agravo não informado nos autos principais  
      
- Apelação intempestiva (perda de prazo de 30 dias) – fls 
279 a 286 
 
- Recurso Especial (fls 427-430) seguimento negado 
 
- Mandado de segurança que interpôs ao perder o prazo de 
apelação em mais de 30 dias – fls 360 a 365 
 
- Ação regressiva contra o proprietário anterior pretendendo 
suspensão nos autos principais (fls 493 a 496/ 559/560);  
 
- Ação rescisória (fls 504 a 514); 
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- Inclusão de terceiro não interessado à lide (DAEE) fls 577 
a 579  
 
- Tentativas absurdas de conciliação após a penhora do bem 
fls 594 a 598  
1 – proposta R$35.000,00 pagas por terceiros;  
2 - proposta de ação conjunta contra o Estado;  
3 – proposta de divisão dos honorários de perícia que lhe 
incumbe; 
 
- Tentativa de induzir o Juízo a acreditar que havia feito 
cessão de crédito à terceiro dos valores devidos fls 737;  
 
  IMPORTANTE aqui ressaltar que muito embora se 
considere o direito do Agravante de recorrer, o mesmo NUNCA 
obteve êxito em nenhum dos recursos ou ações que propôs no 
curso do processo. NUNCA! 
 
 Tanto o feito foi protelado, que ao longo 
desses 10 anos, as partes originais do processo já faleceram, 
sem obter a tutela jurisdicional pretendida. 
 
 Durante anos, os Agravados estiveram à mercê 
dos caprichos do Agravante, sem que nada pudessem fazer, 
mesmo sofrendo injustas acusações, por exemplo sendo chamada 
de “mentirosa, dissimulada e vingativa” (fls 65) e recebendo 
as propostas mais indecentes que se possam existir. 
 
 Finalmente, em sede de execução, ao ser 
instado ao pagamento DA SUA perícia de avaliação de imóvel 
no valor de R$4.000,00 por não concordar com a avaliação 
feita pelo Sr. Oficial de Justiça, o Agravante se insurgiu, 
afirmando que litigava sob o manto da gratuidade judiciária. 
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  O brilhantíssimo Juízo da Comarca de Atibaia 
finalmente fez justiça, ao indeferir o pedido de Justiça 
Gratuita do Agravante. 
 
 O Recorrente AGRAVOU de tal decisão em 
08.11.19 (fls 774 e seguintes) que foi MANTIDA por esse E. 
Tribunal de Justiça, visto que cabalmente provado pelos 
Agravados que a parte não é e nunca foi hipossuficiente. 
 
 Portanto, os Agravados foram pegos de surpresa 
para contraminutar o presente recurso em Junho de 2020, visto 
que o pedido de gratuidade foi indeferido nas duas 
instâncias, tendo sido apreciado recentemente por esse E. 
Tribunal, e que o Agravante não informou a interposição do 
manejo em 1ªinstância e que por tal motivo, o processo 
continua tramitando, já tendo sido deferido o leilão judicial 
do imóvel. 
 
DA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ 
 
  Não é a primeira vez que os Agravados apontam 
a má-fé com que o Agravante conduz esse feito. 
 
 Entretanto, resta CLARO a Vossas Excelências 
que ao AGRAVAR do mesmo pedido de concessão de Justiça 
Gratuita, em um intervalo de poucos meses, onde a questão já 
estava decidida por esse E. Tribunal, comprova-se que a única 
finalidade do Agravante, é de protelar o feito. 
 
 Tem sido muito bem sucedido em seu objetivo 
até o presente momento, mas quando lhe foi determinado o 
pagamento da perícia judicial, agora sem os benefícios da 
Justiça Gratuita se insurge sem lhe assistir razão. 
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 Ora, Excelências! Por ANOS os Agravados vem 
pagando as custas processuais e suportado o Agravante 
utilizar-se de todos os recursos possíveis para protelar o 
feito, sem nada dispender. 
 
 Requer, por medida de Justiça, que se aplique 
a multa constante no artigo 81 do NCPC, por ter o Agravado, 
se encaixado nos requisitos do artigo 80, incisos, IV (opuser 
resistência injustificada ao processo) e VII (interpuser 
recurso com intuito manifestamente protelatório) do NCPC, a 
ser arbitrada conforme melhor entendimento. 
 
DOS PEDIDOS 
 
 
 Por todo o exposto, requerem os Agravados: 
 
 
 Seja mantida a r. decisão de 1°grau que 
indeferiu o pedido de concessão de Justiça Gratuita pelo 
Agravante, tendo em vista todos os argumentos expostos. 
 
 A aplicação de multa por litigância de ma-fé, a 
ser arbitrada por esse D. Tribunal, restando claro o 
comportamento do Agravante com o intuito patente de protelar 
o feito. 

       Termos em que, 

           pede deferimento. 

      São Paulo, 02 de Junho de 2020. 

           * documento assinado digitalmente 
       MELISSA YUMI KOGA BARALDI 
             OAB/SP 211.408 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.3.3.2 - Serv. de Proces. da 30ª Câmara de Dir. Privado
Conselheiro Furtado, nº 503 - 5º andar - CEP: 01511-000 - São 
Paulo/SP

TERMO DE CONCLUSÃO

Processo nº: 2107843-92.2020.8.26.0000

Classe: Agravo de Instrumento 

Assunto: Direito de Vizinhança

Órgão Julgador: 30ª Câmara de Direito Privado

Partes: é agravante RAUL DONATO MENDES, é agravados 
VALÉRIA BARALDI (HERDEIRO) E OUTROS

Foro/Vara de origem: Foro de Atibaia - 1ª Vara Cível

Nº do processo na origem: 0010369-26.2011.8.26.0048

CONCLUSÃO

Faço estes autos conclusos a(o) Exmo(a). Senhor(a) 

Desembargador(a) MARIA LÚCIA PIZZOTTI.     

São Paulo,  3 de junho de 2020.     

__________________________________________________                

Eu, Marcelo Luís David Gomyde, Matr. M800736,  

Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2020.0000461057

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 2107843-
92.2020.8.26.0000, da Comarca de Atibaia, em que é agravante RAUL DONATO 
MENDES, são agravados VALÉRIA BARALDI (HERDEIRO), JOSÉ RENATO 
BARALDI (HERDEIRO), GABRIELE BARALDI (ESPÓLIO) e ANNITA HERMINE 
BARALDI (ESPÓLIO).

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 30ª Câmara de Direito Privado 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: Negaram provimento ao 
recurso. V. U., de conformidade com o voto do relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores ANDRADE NETO 
(Presidente sem voto), LINO MACHADO E CARLOS RUSSO.

São Paulo, 23 de junho de 2020.

MARIA LÚCIA PIZZOTTI
Relator

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2107843-92.2020.8.26.0000 -Voto nº 28588 2

AGRAVANTE: RAUL DONATO MENDES
AGRAVADOS: VALÉRIA BARALDI, JOSÉ RENATO BARALDI, GABRIELE BARALDI - 
ESPÓLIO, ANNITA HERMINE BARALDI - ESPÓLIO.
INTERESSADO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ÁGUA E ENERGIA ELÉTRICA - DAEE
COMARCA: ATIBAIA
MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU: Dra. Adriana da Silva Frias Pereira
(mlf)

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO  IMPENHORABILIDADE  
MATÉRIA JÁ EXAMINADA  REITERAÇÃO DE PEDIDO DE 
CONCESSÃO DE GRATUIDADE  AUSÊNCIA DE FATO 
NOVO  MANUTENÇÃO DA R. DECISÃO.
1  Pedido de declaração de impenhorabilidade que já foi 
examinado por esta c. Câmara - Reiteração de concessão do 
benefício da gratuidade. Ausência de fato novo. 
2 - Manutenção da r. decisão por seus próprios e bem lançados 
fundamentos  artigo 252 do Regimento Interno do Tribunal de 
Justiça de São Paulo.
RECURSO IMPROVIDO.

Vistos.

Trata-se agravo de instrumento contra a r. decisão que em relação ao pedido 
de concessão de gratuidade judiciária, observou que a questão já tinha sido decidida em 
duas instâncias, não havendo elementos novos a considerar. Ainda, determinou a alienação 
do bem penhorado, nomeando leiloeiro e estabelecendo prazo para a realização do leilão.

Irresignado o agravante pediu a reforma da r. decisão.

Alegou fazer jus à concessão da gratuidade judiciária, bem como, que o imóvel 
levado à leilão era impenhorável, posto ser o único de seu patrimônio. Pediu a concessão de 
efeito suspensivo ao recurso.

Denegada a concessão de efeito suspensivo (fls.58/60).

Houve apresentação de contraminuta  fls. 63/68.

É o relatório.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
10

78
43

-9
2.

20
20

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

11
11

5D
B

4.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

 L
U

C
IA

 R
IB

E
IR

O
 D

E
 C

A
S

T
R

O
 P

IZ
Z

O
T

T
I M

E
N

D
E

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
3/

06
/2

02
0 

às
 1

7:
10

 .

fls. 71

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

03
69

-2
6.

20
11

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

75
96

70
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LE
X

A
N

D
R

E
 M

O
T

T
A

 D
E

LA
M

A
N

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
8/

02
/2

02
1 

às
 1

9:
25

 .

fls. 1014



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2107843-92.2020.8.26.0000 -Voto nº 28588 3

Cuida-se de processo em fase de cumprimento de sentença, sendo que, após 
a realização da penhora do imóvel descrito nos autos e respectiva avaliação, fora 
determinada a realização de leilão.

Pretende o recorrente a reforma da r. decisão que não acolheu a reiteração de 
concessão de gratuidade judiciária, bem como, também não acolheu a tese, reiterada, de 
que o bem constrito era impenhorável.

Analisando os autos, verifico que se trata de liquidação de sentença antiga e as 
duas teses levantadas pelo agravante já foram objeto de análise por esta Colenda Câmara. 
A primeira, de concessão da gratuidade judiciária, fora julgada em 14 de agosto de 2019, AI 
nº 2118722-5.2019.8.26.0000. No V. Acórdão que negou provimento ao recurso, não 
acolhendo o pedido de concessão da gratuidade judiciária, restou consignado que:

“Com arrimo nessas premissas, o pedido de gratuidade formulado pelo 
agravante deve ser indeferido. O agravante trouxe DIRPF atualizada (fls. 7/13) 
que indica possuir bens na casa dos R$ 300.000,00 (trezentos mil reais, fls. 
38), auferir renda anual de aproximadamente R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil 
reais, fls. 10). Todavia, deixou de apresentar outros documentos capazes de 
retratar a realidade da sua situação financeira. Como explicar, por exemplo, o 
pagamento de R$ 37.800,00 (trinta e sete mil e oitocentos reais), fls. 48, feito 
em favor de empresa especializada em terraplanagem? Ora, isso é muito 
superior à renda anual declarada. A suposta inexistência de contas bancárias 
(fls. 32) contradiz o dito às fls. 5, uma vez que o objetivo do BacenJud 
pleiteado junto à I. Primeira Instância era “comprovar (...) sua movimentação 
bancária”. Se não possui conta corrente, como afirma, por qual motivo deseja 
comprovar sua movimentação bancária? E outra: dispunha, então, de dinheiro 
em espécie para pagar a empresa de terraplanagem? Em face do parco 
conjunto probatório, inviável acolher o pedido de gratuidade da justiça.”.

É fato que a questão da gratuidade pode ser reanalisada a qualquer tempo, 

contudo, é imprescindível que o requerente apresente fato novo que justifique o pleito. No 

caso em análise, o recorrente não trouxe qualquer prova de alteração da condição que 

ensejou o indeferimento do benefício, no julgamento supra mencionado.

Também, a questão da impenhorabilidade do imóvel objeto da execução, já foi 

examinada por esta C. Corte, em julgamento realizado em 16 de maio de 2014 (AI 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2107843-92.2020.8.26.0000 -Voto nº 28588 4

2046213-45.2014.8.26.0000), onde por votação unânime, fora afastada a tese de 

impenhorabilidade.

Destarte, a r. decisão da Primeira Instância deve ser prestigiada, por seus 
próprios e bem lançados fundamentos. Para tanto, valho-me do artigo 252 do Regimento 
Interno deste Egrégio Tribunal de Justiça. Referido dispositivo estabelece que “Nos recursos 
em geral, o relator poderá limitar-se a ratificar os fundamentos da decisão recorrida, quando, 
suficientemente motivada, houver de mantê-la”. 

O COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA tem prestigiado este 
entendimento quando predominantemente reconhece "a viabilidade de o órgão julgador 
adotar ou ratificar o juízo de valor firmado na sentença, inclusive transcrevendo-a no 
acórdão, sem que tal medida encerre omissão ou ausência de fundamentação no decisum" 
(REsp n° 662.272-RS, 2ª Turma, Rel.Min. João Otávio de Noronha, j. de 4.9.2007; REsp n° 
641.963-ES, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. de 21.11.2005; REsp n° 592.092-AL, 2ª 
Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 17.12.2004 e REsp n° 265.534- DF, 4ª Turma, Rel. Min. 
Fernando Gonçalves, j de 1.12.2003

Mais, não é preciso.

Conclusivamente, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO.

MARIA LÚCIA PIZZOTTI

Relatora
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.3.3.2 - Serv. de Proces. da 30ª Câmara de Dir. Privado
Conselheiro Furtado, nº 503 - 5º andar - CEP: 01511-000 - São 
Paulo/SP 

CERTIDÃO

Processo nº: 2107843-92.2020.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Direito de Vizinhança

Agravante: Raul Donato Mendes

Agravado: Valéria Baraldi e outros

Relator(a): MARIA LÚCIA PIZZOTTI

Órgão Julgador: 30ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

CERTIFICO que o v. Acórdão foi disponibilizado no DJE hoje.

Considera-se data da publicação o 1° dia útil subsequente.

Advogado

Melissa Yumi Koga Baraldi (OAB: 211408/SP) - Melissa Yumi Koga 

Baraldi (OAB: 211408/SP) - Melissa Yumi Koga Baraldi (OAB: 

211408/SP) - Melissa Yumi Koga Baraldi (OAB: 211408/SP) - Duenes 

do Carmo Silva (OAB: 209712/SP) - Arthur da Motta Trigueiros Neto 

(OAB: 237457/SP)

São Paulo, 3 de julho de 2020.

_______________________________________________
Fabiana Alberti de Morais - Matrícula M818968

Escrevente-Chefe
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO DE JUNTADA AUTOMÁTICA

Processo nº: 2107843-92.2020.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Direito de Vizinhança

Agravante: Raul Donato Mendes

Agravado: Valéria Baraldi e outros

Junta-se a estes autos a petição protocolada que segue.

São Paulo, 14 de julho de 2020.
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA RELATORA DESEMBARGADORA DA 
3Oª. CÂMARA DO DIREITO PRIVADO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
AUTOS 2107843-92.2020.8.26.0000- AGRAVO DE INSTRUMENTO 
AGRAVANTE: Raul Donato Mendes 
AGRAVADOS: Espólio de Gabriele Baraldi e Outros 
 
RAUL DONATO MENDES, trabalhador rural, qualificado, vem 
respeitosamente a presença de Vossa Excelência, por sua 
advogada assinando digitalmente, ante a constatação da não 

expedição de Termo, juntar documento, extraído de outro 

processo, que por equívoco, não seguiu com os EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO. 
 

Ciente de que referido documento dará maior segurança à 

convicção dessa EGRÉGIA CÂMARA, requer seja deferida sua 
juntada. 
 
 

Termos em que, 
Pede Deferimento. 

 
Atibaia, 14 de julho de 2020. 

 
Duenes do Carmo Silva 

OAB.SP. 209712 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA RELATORA DESEMBARGADORA DA 
3Oª. CÂMARA DO DIREITO PRIVADO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
AUTOS 2107843-92.2020.8.26.0000- AGRAVO DE INSTRUMENTO 
AGRAVANTE: Raul Donato Mendes 
AGRAVADOS: Espólio de Gabriele Baraldi e Outros 
 
RAUL DONATO MENDES, trabalhador rural, qualificado, vem 
respeitosamente a presença de Vossa Excelência, por sua 
advogada assinando digitalmente, com base no artigo 1022, inciso 
II, cc. Artigo 1025, no prazo legal, opor EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO com efeitos de prequestionamento, de 
sorte a aclarar pontos sobre os quais devia se pronunciar esse 
Egrégio Tribunal, entretanto, não olvidando o Embargante, a 
função integradora dos presentes. 
 

1 – DO DIREITO 
 

Artigo 1022 CPC: cabem embargos de declaração contra qualquer 
decisão judicial para: 
I - .... 
II – Suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o Juiz de 
ofício ou a requerimento. 
III- ... 
Parágrafo primeiro: Considera-se omissa a decisão que: 
I - .... 
II – incorra em qualquer das condutas do artigo 489, parágrafo 1º.. 
 
Artigo 489 – São elementos essenciais da sentença: 
Parágrafo 1º.: não se considera fundamentada, qualquer decisão 
judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que: 
IV -  não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em 
tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador 
 
SÚMULA 98 -STJ: Embargos de Declaração manifestados com notório 
propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório. 
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2 - Breve comentário 
 

1 - É de rigor destacar que analisando a CONTRAMINUTA, de 
pronto constata-se que dados do processo e seu teor versa sobre 
fatos, que embora haja conexão, NÃO se referem aos pedidos 
específicos do presente. Inclusive com divergências. 
 
- Questiona-se: em contraminuta, porque a Embargada, ao 
relacionar a cronologia do feito não informou que a 2ª. Vara da 
Comarca de Atibaia, confirmado por essa 30ª. CÂMARA e 
mesma RELATORA, nos autos de APELAÇÃO 1000739-
84.2015.8.26.0048, onde ANTECIPOU A TUTELA COM 
SUSPENSÃO DA PENHORA, bem como, deferiu a JUSTIÇA 
GRATUITA ao ora Réu? 
 
Como não se abriu vistas, deixou fluir aguardando pela decisão 

fundamentada, nos termos do artigo 489 do CPC, que 
também não ocorreu. 
 
2 - Diante disso, LAMENTAVELMENTE é visível que todo o teor 
fático e documental, apresentado por ocasião da impetração do 
AGRAVO, com a “máxima vênia”, se analisado, foi de forma bem 
precária, em total prejuízo aos direitos do cidadão, ora Réu. 
 
3- Diante de tantas NEGATIVAS aos pedidos, NUNCA 
protelatórios, mas por DIREITO, devidamente comprovados, 
não se encontra o porquê, a 1ª. Vara da Comarca de Atibaia, não 
aprecia as provas carreadas pelo Réu, simplesmente as ignora, 
obrigando-o a Recorrer.  
 
Destaca-se como exemplo, uma decisão, onde o R. Juízo de 1ª. 
Instância decidiu que não cumpriria decisão de mesma instância.  

Mas daí veio a decisão de 2ª. Instância, ACÓRDÃO 
2016.0000429568 (cópia anexa citada acima), a qual, 

apesar de juntada, também foi ignorada. 
 
Em resposta aos Recursos, esse E. Tribunal, aplica o artigo 252 do 
Regimento Interno, novamente, sem fundamentar sobre as 
provas, negando o direito sagrado do Embargante, do qual não se 
demoverá. 
 
Quando a Constituição Federal garante nossos direitos, não 
devemos ter medo em buscá-los.  

- PARECE RETALIAÇÃO, ante a existência de decisão de 
outra VARA JUDICIAL, confirmada por ESSA CÂMARA garantindo 
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o direito do Embargante, em suspender a penhora, mantendo a 
justiça gratuita, quando o D. Juiz da 1ª. Vara se nega cumpri-la!  
 
“Não se deve ter medo de retaliação! Essa é uma premissa da 
Nobre Desembargadora Relatora MARIA LÚCIA PIZZOTTI, em 
matéria jornalística, do jornal A Folha em 24.11.19.” 
 
- É fato que o artigo 252 - Regimento Interno desse E. 
Tribunal, faculta o Relator limitar-se a ratificar os 
fundamentos da decisão recorrida; mas, por outro lado, 
é garantia constitucional, art. 5º., Inc. XXXV – A Lei não 
excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou 
ameaça a direito.  
 
- O que deveria pesar mais segundo a Lei? - Na dúvida, 
favorece-se o réu. Logo, crê ser de rigor que as provas 
carreadas por ele devam ser apreciadas. 
 

3 - DO ACÓRDÃO EMBARGADO 
 

DE FORMA SUSCINTA, A DECISÃO SE RESUME A 
INEXISTÊNCIA DE FATOS NOVOS 

 
É fato que o artigo 252 - Regimento Interno desse E. 
Tribunal faculta o Relator limitar-se a ratificar os 
fundamentos da decisão recorrida; por outro lado, há 
princípio constitucional prescindindo de apreciação 
judicial lesão ou ameaça a direito. 
 
1– DA OMISSÃO e CONTRADIÇÃO QUANTO A APRECIAÇÃO 
DOS DOCUMENTOS    PARA DEFERIMENTO DA JUSTIÇA GRATUITA 
  
É cediço que se comprova a hipossuficiência, e assim, via de regra, 
decidem os Tribunais, apresentando o interessado: 
 
a – CARTEIRA DE TRABALHO COMPROVANDO RELAÇÃO DE 
EMPREGO; 
b – DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA; 
c – EXTRATOS BANCÁRIOS (NÃO POSSUI CONTA BANCÁRIA); 
d – DECLARAÇÃO FIRMADA PELO INTERESSADO; (art.374, IV, cc. 
99, parágrafo 3º. CPC); 
e – INEXISTÊNCIA DE NOME EMPRESARIAL. 
F – INEXISTÊNCIA DE CADASTRO PERANTE O INSS. 
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- Sabendo-se que a qualquer tempo pode-se requerer o 
benefício apresentando os documentos de praxe, cabe à 
JUSTIÇA analisá-los. 
 
- Perdoe-me por questionar, “data venia”, mas se a situação de 
miserabilidade persiste, qual seria o caminho?  

- TIRAR UMA NOVA CARTEIRA DE TRABALHO??? 
- ABRIR UMA CONTA BANCÁRIA??? 
 

A R. decisão afirmando inexistência de novos 
documentos é também CONTRADITÓRIA, quando 
comprovadamente, desde o início do processo a 
situação financeira do réu se manteve, sendo 
atualmente, pior que em 2011! 
 

NOBRE RELATORA! 
 
- NÃO HÁ COMO CRIAR DOCUMENTOS NOVOS, 
QUANDO SE ESTÁ DIANTE DA SITUAÇÃO 
FINANCEIRA IGUAL OU PIOR! 
 
Afinal, em que momento veremos analisadas as 
provas documentais? - CTPS, Imposto de Renda 
atual, (PROVA NOVA), inexistência de cnis, de 
conta bancária e nome empresarial. Até então 
NÃO ocorreu!! 
 
Além disso, essa mesma Câmara, manteve a 
justiça Gratuita ao ora Réu, e na mesma ocasião 
mandou suspender eventual Penhora nos autos 
10007239.84.2015. 
 
2 - Há documentos, JAMAIS apreciados, os de fls. 
49 e 50, quando associados ao documento de 
fls.46 a 48, deixam cristalino que NÃO SE 
SUSTENTA o argumento desse E. TRIBUNAL, 
quando, nos autos 2118722-5.2019 indeferiu a 
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gratuidade da justiça onde um dos pretextos seria 
de que o Réu não poderia ter pago despesas de 
R$ 37.800,00, em sendo hipossuficiente.  
 
Parte da fundamentação: “Com arrimo nessas premissas, o pedido de 
gratuidade formulado pelo agravante deve ser indeferido. .......Todavia deixou 
de apresentar outros documentos capazes de retratar a realidade da sua 
situação financeira”  
 

- Ora Excelências! Com a “máxima venia”! NÃO PODERIA 
O AGRAVANTE SUBSTITUIR A CTPS, A DECLARAÇÃO DE 
IMPOSTO DE RENDA OU CRIAR DOCUMENTOS !!   
 

Todos os documentos de praxe foram apresentados, não 
ocorrendo, entretanto, apreciação: CTPS, inexistência de 
contas bancárias, (não há extratos), inexistência de CNIS, imposto 

de renda com rendimento anual de R$ 25.000,00 em 
2018. Será que foi apreciada a média mensal??? 
 
“Como explicar, por exemplo o pagamento de R$ 37.800,00 (trinta e sete mil 
e oitocentos reais), feito a favor da empresa de terraplanagem? Ora, isso é 
muito superior à renda anual declarada!” 
 

- Ora Excelências! Na petição, de onde o Tribunal tirou tais 
conclusões (fls.46, último parágrafo) apresentada 
pela parte Agravada na ocasião, consta o seguinte: 
 
“Também neste ato, apenas a título informativo, junta cópia de 

comprovante de despesas com obras emergenciais 
realizadas pelo irmão do Requerido, por ocasião das 
chuvas de 2011, no valor de R$ 37.800,00” 
 

- Ora Excelências!! Quem custeou as obras não foi o 
Requerido. 
 
Corroborando com a assertiva, o embargante juntou o Termo de 
autorização de OBRAS EMERGENCIAIS, em nome do irmão, 
demonstrando sua relação com interesses do imóvel. 
 

Ao que se apresenta, ditas provas não foram 
apreciadas. 
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- Por justiça, analisem ditos documentos e hão de 
constatar que foi o irmão do réu, RENIL WILLIAN 
MENDES quem pagou tal despesa, e verão que 
seu nome consta em 02(dois) documentos, fls. 49 
e 50, restando evidente que houve sua 
participação   para com as responsabilidades do 
imóvel. 
 
Ditos documentos não juntados anteriormente, 
pelo fato de que o Réu deles não dispunha, os 
quais, quando apreciados, contradirão a decisão 
proferida por esse R. Tribunal, no momento em 
que sentenciou questionando: 
 
- Como poderia o réu pagar dita quantia em sendo 
hipossuficiente? – Restando, assim, comprovado 
não ter sido o Réu quem pagou quantia tão 
vultuosa. 
 
- O documento fls.46, de 29.03.2011 (último parágrafo), diz ter 
sido o irmão quem pagou.  
- Os documentos fls.49 e 50, confirmam a participação do irmão 
em interesses do imóvel. 
 
Ainda quanto à Justiça Gratuita, também NÃO 
APRECIADO, logo, NÃO FUNDAMENTADO, item 3 – do 
PEDIDO, há pedido alternativo, requerendo o 
Embargante: 
 
“3-E, por improvável o indeferimento da Justiça Gratuita, 
mas em ocorrendo, seja deferida a oitiva do perito 
nomeado sobre a proposta de pagamento apresentada 
às fls.751 a 758”.  
 

3.1– DA IMPENHORABILIDADE DO BEM 
 

1 - Quanto a REITERAÇÃO DA IMPENHORABILIDADE, sim, há 
provas novas!! 
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- O que dizer do documento extraído do sitio da 
Receita Federal, informando os dados cadastrais, 
dando conta de que o endereço do Réu é no 
imóvel, o único de sua propriedade, demonstrado 
na matrícula??? 
 
- Se não se equivoca o Réu, além do BACENJUD, não é daí que 
a JUSTIÇA EXTRAI o endereço da pessoa, quando 
se faz necessário a algum feito??? 
 
2 – Além da informação constante na Receita Federal, há 
comprovantes de taxa de lixo, reforma de almofadas, todas em 

nome do Embargante e no endereço da sua residência. – Provas 
novas - 
 

- E, ao que parece não analisadas, posto não haver 
fundamentação no relatório quanto as mesmas. 
 
– Requereu também fosse apreciada a certidão do OFICIAL DE 

JUSTIÇA, onde não consta informação de que o Embargante 

não tenha sido encontrado no local da avaliação. 

Prova Nova, não apreciada, ante a inexistência de 
fundamentação no relatório. 
 

4 – FOTOS E COPIA DE ACÓRDÃO DESSA CÂMARA 
 

1 - Embora não seja o momento adequado para juntada de novas 
provas, mas tão somente para dar segurança na convicção dessa 

Corte, anexa fotos, apesar da má qualidade, são suficientes a 
dar uma noção do esmero que o local é cuidado, demonstrando 

que, se o réu lá não residisse, não haveria sua lavoura de 
feijão, sua horta, suas árvores frutíferas, sua criação de galinhas, 
patos, lago de peixes, etc., para a subsistência de sua família. 
 
Inclusive, apesar da invasão de privacidade, junta uma foto do 
Réu, adentrando a casa, que diz bastante sobre ele, pessoa 
simples, lavrador, como sempre informado nos autos.  
 
2 - Junta também ACÓRDÃO dessa Câmara, que reforça a 
contradição apontada, quanto ao benefício da Justiça gratuita, 

confirmado anteriormente por essa Câmara. 
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Por todo o exposto, roga a esse E. Tribunal, que aprecie cada 

omissão constatada, fundamentada nos termos do artigo 
489, parágrafo 1º. IV, CPC, praticando enfim, a verdadeira 

JUSTIÇA, julgando procedente o Recurso. 
 

Termos em que, 
Pede Deferimento. 

 
Atibaia, 10 de junho de 2020. 

 
Duenes do Carmo Silva 

OAB.SP.209712 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.3.3.2 - Serv. de Proces. da 30ª Câmara de Dir. Privado
Conselheiro Furtado, nº 503 - 5º andar - CEP: 01511-000 - São 
Paulo/SP

TERMO DE CONCLUSÃO

Processo nº: 2107843-92.2020.8.26.0000/50000

Classe: Embargos de Declaração Cível 

Assunto: Direito de Vizinhança

Órgão Julgador: 30ª Câmara de Direito Privado

Partes: é embargante RAUL DONATO MENDES, é embargados 
VALÉRIA BARALDI (HERDEIRO) E OUTROS

Foro/Vara de origem: Foro de Atibaia - 1ª Vara Cível

Nº do processo na origem: 0010369-26.2011.8.26.0048

CONCLUSÃO

Faço estes autos conclusos a(o) Exmo(a). Senhor(a) 

Desembargador(a) MARIA LÚCIA PIZZOTTI.     

São Paulo,  17 de julho de 2020.     

__________________________________________________                

Eu, Marcelo Luís David Gomyde, Matr. M800736,  

Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO

Embargos de Declaração Cível       Processo nº 2107843-92.2020.8.26.0000/50000

Relator(a): MARIA LÚCIA PIZZOTTI

Órgão Julgador: 30ª Câmara de Direito Privado

Manifeste-se a parte contrária quanto aos embargos de 

declaração interpostos.

Int..

São Paulo, 17 de julho de 2020.

MARIA LÚCIA PIZZOTTI
Relator

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
10

78
43

-9
2.

20
20

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

11
78

05
D

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

 L
U

C
IA

 R
IB

E
IR

O
 D

E
 C

A
S

T
R

O
 P

IZ
Z

O
T

T
I M

E
N

D
E

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
2/

10
/2

02
0 

às
 0

9:
55

 .

fls. 120

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

03
69

-2
6.

20
11

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

75
96

70
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LE
X

A
N

D
R

E
 M

O
T

T
A

 D
E

LA
M

A
N

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
8/

02
/2

02
1 

às
 1

9:
25

 .

fls. 1063



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO DE JUNTADA AUTOMÁTICA

Processo nº: 2107843-92.2020.8.26.0000/50000

Classe  Assunto: Embargos de Declaração Cível - Direito de Vizinhança

Embargante: Raul Donato Mendes

Embargado: Valéria Baraldi e outros

Junta-se a estes autos a petição protocolada que segue.

São Paulo, 21 de julho de 2020.
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Rua Cubatão, 929, cj 81 - Vila Mariana, Cep 04013-043 – mel.adv2007@gmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO - SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo 2107843.2020.8.26.0000/50000 
Embargos de Declaração 
 
   ESPÓLIO DE GABRIELE BARALDI E ANNITA HERMINE 
BARALDI, representados pelos herdeiros VALÉRIA BARALDI E 
JOSÉ RENATO BARALDI, já qualificados nos presentes embargos 
de declaração interpostos por RAUL DONATO MENDES, 
manifestando-se nos termos que se seguem. 
 
   Em primeiro lugar, requer a desconsideração 
dos documentos de fls 24 a 33, vistos que juntados aos 
embargos intempestivamente, vez que o prazo se deu em 
10.06.2020. Além disso, trata-se de processo estranho a 
presente demanda. 
 
   Quanto a alegada OMISSÃO e CONTRADIÇÃO 
apontada pelo Embargante, razão não lhe assiste, havendo 
apenas inconformismo de sua parte, pretendendo ainda 
reanálise do mérito, o que não deve prosperar. 
 
   A Embargante está ciente de que não trouxe 
aos autos documentos suficientes que comprovassem sua 
miserabilidade, para que fosse deferida a Justiça Gratuita. 
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   Muito pelo contrário. Alega em sua última 
petição acostada aos autos principais, que acabou de reformar 
o seu imóvel, visto ter se casado, como pode se ver abaixo: 
 

 
 Extraído de fls 812/813 dos autos principais. 

  

   Quanto o Embargante gastou na reforma? Como 
pagou pela reforma? Se não aufere renda, como se casou e fez 
a mudança? Seu irmão RENIL sustenta o Embargante e sua 
esposa? 
 
   Além disso, as fotografias acostadas aos 
autos, somente comprovam que se trata de imóvel rural, 
rústico, bem como o do próprio Embargado. 
 
   Aduz o Embargante que foi o seu irmão quem 
custeou as obras, mas os recibos acostados abaixo, nos quais 
foram embasados o indeferimento da Justiça Gratuita, estão 
em nome do mesmo. 
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 Ou seja: o Embargante não vive em estado de 
hipossuficiência, sendo notório e público entre os moradores 
da cidade de Atibaia, de que o mesmo possui plantação de 
rosas no terreno que pertence ao seu irmão Renil, e que 
juntos comercializam as flores para a CEAGESP, auferindo 
renda o suficiente para arcar com as custas processuais e 
honorários advocatícios. 
 
  Resta claro ainda que reside em outro imóvel, 
tendo seu pedido de desconsideração de penhora sob a alegação 
de ser bem de família, COM ACÓRDÃO TRANSITADO EM JULGADO! 
 
  Por outro lado, por ter sido concedido os 
benefícios da Justiça Gratuita nos autos principais, o Ente 
interpõe TODOS os recursos e agravos possíveis, com clara 
finalidade de postergar o feito, beirando a má-fé, vez que 
o processo - movido inicialmente no ano de 2010 - não 
consegue ter um regular andamento, prejudicando os 
Embargados, então vencedores do processo. 
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  Cite-se ainda, que passados 10 anos, ambos os 
Autores da demanda, já faleceram, sem ter obtido o provimento 
jurisdicional que pretendiam. 
 
  Entretanto, a justiça tarda, mas não falha! 
 
DOS PEDIDOS 
 
 
 Por todo o exposto, requerem os Embargantes 
 
 Seja mantida a r. decisão embargada, visto não 
haver omissão ou contradição, sequer cerceamento de defesa 
por falta de análise de provas, pretendendo o Embargante a 
reanálise do mérito, o que há de ser feito pelas vias 
corretas. 

       Termos em que, 

           pede deferimento. 

      São Paulo, 21 de Julho de 2020. 

 
           * documento assinado digitalmente 
       MELISSA YUMI KOGA BARALDI 
             OAB/SP 211.408 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.3.3.2 - Serv. de Proces. da 30ª Câmara de Dir. Privado
Conselheiro Furtado, nº 503 - 5º andar - CEP: 01511-000 - São 
Paulo/SP - 3399-6084

CERTIDÃO

Processo nº: 2107843-92.2020.8.26.0000/50000

Classe  Assunto: Embargos de Declaração Cível - Direito de Vizinhança

Embargante: Raul Donato Mendes

Embargado: Valéria Baraldi e outros

Relator(a): MARIA LÚCIA PIZZOTTI

Órgão Julgador: 30ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que o r. despacho foi disponibilizado no DJE de hoje. Considera-se 

data da publicação o 1º dia útil subsequente.

Advogado

Melissa Yumi Koga Baraldi (OAB: 211408/SP) - Melissa Yumi Koga 

Baraldi (OAB: 211408/SP) - Melissa Yumi Koga Baraldi (OAB: 

211408/SP) - Melissa Yumi Koga Baraldi (OAB: 211408/SP) - Duenes do 

Carmo Silva (OAB: 209712/SP) - Arthur da Motta Trigueiros Neto (OAB: 

237457/SP)

                                        São Paulo, 21 de julho de 2020 

                       ________________________________________
                       Marilda M. Soares Benigno – Matrícula 306865-5

                          Escrevente Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.3.3.2 - Serv. de Proces. da 30ª Câmara de Dir. Privado
Conselheiro Furtado, nº 503 - 5º andar - CEP: 01511-000 - São 
Paulo/SP

TERMO DE CONCLUSÃO

Processo nº: 2107843-92.2020.8.26.0000/50000

Classe: Embargos de Declaração Cível 

Assunto: Direito de Vizinhança

Órgão Julgador: 30ª Câmara de Direito Privado

Partes: é embargante RAUL DONATO MENDES, é embargados 
VALÉRIA BARALDI (HERDEIRO) E OUTROS

Foro/Vara de origem: Foro de Atibaia - 1ª Vara Cível

Nº do processo na origem: 0010369-26.2011.8.26.0048

CONCLUSÃO

Faço estes autos conclusos a(o) Exmo(a). Senhor(a) 

Desembargador(a) MARIA LÚCIA PIZZOTTI.     

São Paulo,  23 de julho de 2020.     

__________________________________________________                

Eu, Marcelo Luís David Gomyde, Matr. M800736,  

Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2020.0000671552

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declaração Cível nº 
2107843-92.2020.8.26.0000/50000, da Comarca de Atibaia, em que é embargante 
RAUL DONATO MENDES, são embargados VALÉRIA BARALDI (HERDEIRO), 
JOSÉ RENATO BARALDI (HERDEIRO), GABRIELE BARALDI (ESPÓLIO) e 
ANNITA HERMINE BARALDI (ESPÓLIO).

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 30ª Câmara de Direito 
Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: Rejeitaram os 
embargos. V. U., de conformidade com o voto do relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores ANDRADE NETO 
(Presidente sem voto), LINO MACHADO E CARLOS RUSSO.

São Paulo, 24 de agosto de 2020.

MARIA LÚCIA PIZZOTTI
Relator

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Embargos de Declaração Cível nº 2107843-92.2020.8.26.0000/50000 -Voto nº 29240 2
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
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EMBARGANTE: RAUL DONATO MENDES

EMBARGADO: VALÉRIA BARALDI E OUTROS

COMARCA: ATIBAIA

(mlf)

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  ALEGADA OMISSÃO E 
CONTRADIÇÃO NO JULGADO  
PREQUESTIONAMENTO.
1  Os embargos de declaração têm por finalidade aclarar ou 
integrar qualquer decisão que padeça de obscuridade, omissão, 
contradição ou erro material.
2 - Descabida a alteração do que já foi decidido por meio de 
embargos de declaração, que não é recurso próprio para este 
fim. Se o embargante entende que a questão não foi bem 
apreciada, o recurso cabível é outro, que não os embargos de 
declaração. Pretensão, ademais, de prequestionamento 
explícito para fins de interposição de recurso aos Tribunais 
Superiores.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS E 
REJEITADOS.

Vistos,

Trata-se de embargos de declaração opostos por Raul Donato Mendes. 
contra V. Acórdão desta E. Câmara de Direito Privado que por unanimidade NEGOU 
PROVIMENTO de recurso.

O embargante interpôs os presentes embargos, alegando omissão e 
contradição

Contraminuta a fls. 37/40.

É a síntese do necessário.

Prescreve o artigo 1.022 do Código de Processo Civil/2015, que somente 
serão cabíveis embargos de declaração quando houver obscuridade ou contradição na r. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Embargos de Declaração Cível nº 2107843-92.2020.8.26.0000/50000 -Voto nº 29240 4

decisão judicial, ou omissão em ponto relevante não abordado pelo Julgador, assim como 
erro material.

Em verdade, o que pretende o embargante é a modificação do v. acórdão 
quanto ao que foi decidido.

Logo, descabida a alteração do que já foi decidido por meio de embargos 
de declaração, que não é recurso próprio para este fim. 

Se o embargante entende que a questão não foi bem apreciada, o recurso 
cabível é outro, que não os embargos de declaração, que se prestam a esclarecer, se 
existentes, dúvidas, omissões ou contradições no julgado; não para que se conforme a 
decisão ao entendimento do embargante (STJ ED AgrRg REsp n° 1.027- DF,/7i DJU de 
23.09.91).

Ademais, o julgador não está obrigado a manifestar-se acerca de todas as 
questões levantadas pelas partes, ou a respondê-las uma a uma, de sorte que não há 
falar em omissão do acórdão recorrido quando a fundamentação adotada não atende ao 
anseio da parte ou quando não são mencionados expressamente todos os artigos de lei 
suscitados. Veja-se decisão do Superior Tribunal de Justiça nesse sentido:

Superior Tribunal de Justiça
AgRg no Ag 494107 / RS
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2002/0159111-3
Relator: Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA (1131)  Sexta Turma
Data do julgamento: 28/08/2007
AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. MATÉRIA 
PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ.
1. O juiz não está obrigado a rebater, pormenorizadamente, todas as questões 
trazidas pela parte, citando os dispositivos legais que esta entende pertinentes 
para a resolução da controvérsia. Desse modo, inviável a pretensão de ofensa 
aos arts. 535, I e II e 458, II, do CPC se o Tribunal valeu-se de razões 
suficientes para o deslinde do litígio. Precedentes.
2. Este Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento (Súmula 98/STJ) 
no sentido de que embargos de declaração opostos com o intuito de 
prequestionamento não devem ser considerados procrastinatórios.

3. Agravo regimental parcialmente provido, para afastar a multa aplicada, pelo 
Tribunal de origem, no julgamento dos embargos de declaração.
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Para fins de prequestionamento nego ter havido violação à legislação.

Pelo exposto, CONHEÇO e REJEITO os embargos de declaração.

Maria Lúcia Pizzotti
                   Relatora
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.3.3.2 - Serv. de Proces. da 30ª Câmara de Dir. Privado
Conselheiro Furtado, nº 503 - 5º andar - CEP: 01511-000 - São 
Paulo/SP 

CERTIDÃO

Processo nº: 2107843-92.2020.8.26.0000/50000

Classe  Assunto: Embargos de Declaração Cível - Direito de Vizinhança

Embargante: Raul Donato Mendes

Embargado: Valéria Baraldi e outros

Relator(a): MARIA LÚCIA PIZZOTTI

Órgão Julgador: 30ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

CERTIFICO que o v. Acórdão foi disponibilizado no DJE hoje.

Considera-se data da publicação o 1° dia útil subsequente.

Advogado

Arthur da Motta Trigueiros Neto (OAB: 237457/SP) - Duenes do 

Carmo Silva (OAB: 209712/SP) - Melissa Yumi Koga Baraldi 

(OAB: 211408/SP)

São Paulo, 8 de setembro de 2020.

_______________________________________________
Fabiana Alberti de Morais - Matrícula M818968

Escrevente-Chefe
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SJ 3.3.3.2 - Serv. de Proces. da 30ª Câmara de Dir. Privado
Conselheiro Furtado, nº 503 - 5º andar - CEP: 01511-000 - São 
Paulo/SP 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
10

78
43

-9
2.

20
20

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

12
5F

9F
E

B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

A
B

IA
N

A
 A

LB
E

R
T

I D
E

 M
O

R
A

IS
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
2/

10
/2

02
0 

às
 0

9:
55

 .

fls. 134

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

03
69

-2
6.

20
11

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

75
96

70
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LE
X

A
N

D
R

E
 M

O
T

T
A

 D
E

LA
M

A
N

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
8/

02
/2

02
1 

às
 1

9:
25

 .

fls. 1077



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO DE JUNTADA AUTOMÁTICA

Processo nº: 2107843-92.2020.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Direito de Vizinhança

Agravante: Raul Donato Mendes

Agravado: Valéria Baraldi e outros

Junta-se a estes autos a petição protocolada que segue.

São Paulo, 30 de setembro de 2020.
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA RELATORA DESEMBARGADORA DA 
3Oª. CÂMARA DO DIREITO PRIVADO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
AUTOS 2107843-92.2020.8.26.0000- AGRAVO DE INSTRUMENTO 
VARA DE ORIGEM 010369-26.2011.8.26.0048 
AGRAVANTE: Raul Donato Mendes 
AGRAVADOS: Espólio de Gabriele Baraldi e Outros 
 
RAUL DONATO MENDES, brasileiro, trabalhador rural, convivente em 
união estável, solteiro, portador do RG. 27.233.858-9 – SSP/SP., e do CPF 
252.972.718-00, residente e domiciliado na Estrada Municipal do 
Mackenzie – 3000 – Sítio Primavera - Bairro Itapetinga – CEP 12948-490 – 
ATIBAIA, SP., vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência, por 
sua advogada adiante assinado interpor,   

RECURSO ESPECIAL, 

com fundamento no art. 105, III, a, da CF/88, e do art. 1.029 e seguintes 
do CPC, em razão do V. Acórdão, com pedido de efeito SUSPENSIVO, 
requerendo se digne Vossa Excelência recebê-lo e, após cumpridas as 
formalidades processuais, remetê-lo ao Colendo Superior Tribunal de 
Justiça, requerendo a juntada das razões anexas. 

O presente recurso é Tempestivo, as partes são legítimas e estão 
devidamente representadas.  

Deixa de recolher o preparo, tendo vista ser seu objeto exatamente o 
deferimento deste benefício. 

Termos em que, 
Pede Deferimento. 

 
Atibaia, 29 de setembro de 2020. 

 
DUENES DO CARMO SILVA 

OAB.SP. 209712 
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COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA! 

RAZÕES DO RECURSO ESPECIAL 

Autos nº.  2107843-92.2020.8.26.0000 – AGRAVO DE INSTRUMENTO 

VARA DE ORIGEM: ATIBAIA 

ACÓRDÃO 2020.0000461057 – AGRAVO DE INSTRUMENTO   

ACÓRDÃO 2020.000651672 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Recorrente: Raul Donato Mendes 
Recorrido:  Espólio de Gabriele Baraldi 
 
O respeitável acórdão proferido pela 30ª. Câmara do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado de SÃO PAULO, em julgamento o Recurso de Agravo 
de Instrumento e posterior Embargos de Declaração, manteve a decisão 
de 1ª. Instância, indeferindo o pedido de justiça gratuita ao Recorrente, 
merece ser reformado pelos motivos a seguir expostos. 
 

I – PRESSUPOSTOS DA ADMISSIBILIDADE 
 

Entende o Recorrente que o v. acórdão viola o disposto no art. 98 e 
seguintes do CPC, e Lei 1.060/50, preenchendo, portanto, o pressuposto 
da alínea a, do art. 105 da CF/88, uma vez que viola lei 
infraconstitucional. 
 

II – DA TEMPESTIVIDADE 
 

A publicação do Acórdão ocorreu em 09.09.2020, vencendo-se o prazo 
para recurso em 30.09.2020. 
 

III – MANIFESTAÇÕES CONEXAS 
 

1 - Cumpre reforçar que não era intenção do Recorrente sobrecarregar 
a Justiça em tempos de tanta judicialização, pois esperava-se uma 
reapreciação de 1ª. Instância, (com a máxima vênia), pois 
lamentavelmente tem ocorrido despachos um tanto quanto estranhos, 
não raras vezes equivocados, no modesto entendimento do Recorrente. 
 
E, em estando os autos principais conclusos, uma revisão das provas, 
quiçá, pudesse ocorrer de forma a se cumprir preceito legal. 
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Entretanto, ante o decurso do prazo e os riscos de decisão desfavorável 
em eventual despacho na 1ª. Instância, faz-se necessário a impetração 
do presente. 
 
2 - Apenas para ilustrar quanto aos despachos, por vezes contraditórios, 
outros, omissos, cita o fato de em 1ª. Instância, o MM. Juiz arguir em 
negativa do benefício de que não constava nos autos a sua concessão. 
 
Quanto a tal decisão esclarece o Recorrente: 
 
- O benefício foi deferido em sentença, de 08.08.2012, bem como, em 
impugnação à sua concessão; logo, foi concedido. 
 

MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 
- Era imprescindível a manifestação do MINISTÉRIO PUBLICO no feito;  
 
Primeiro, porque havia TAC, anterior ao feito, em fase de cumprimento, 
que impedia o recorrente de efetuar a reversão de um curso d’água, 
realizado pelo proprietário anterior. 
 
Segundo, há intervenção ambiental. 
 
Entretanto, reiteradas vezes, na fase de conhecimento, as partes 
requereram sua intervenção; só ocorrendo no processo de cumprimento 
de sentença, anos após.  
 

IV – DO PREPARO 
 
Em sendo o objeto do presente, o deferimento do benefício da Justiça 
Gratuita, restando devidamente comprovada a hipossuficiência, 
mediante provas documentais, ressaltando que em sentença de 1ª. 
Instância tenha sido deferido, será muito gravoso, ao Recorrente, arcar 
com custas processuais, o que certamente interferirá no seu orçamento 
familiar. 
 
Diante disso, não há lógica no preparo pelo Recorrente para discutir o 
benefício da justiça Gratuita quando se trata de objeto do mérito. 

Ementa Oficial 
AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO 
ESPECIAL. 
PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA COMO 
MÉRITO DO RECURSO. AUSÊNCIA DE PREPARO. DESERÇÃO. 
AFASTAMENTO. 
PEDIDO FORMULADO NA PRÓPRIA PETIÇÃO RECURSAL. POSSIBILIDADE. 
AGRAVO PROVIDO. 
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1. É desnecessário o preparo do recurso cujo mérito discute o próprio direito ao 
benefício da assistência judiciária gratuita. Não há lógica em se exigir que o 
recorrente primeiro recolha o que afirma não poder pagar para só depois a Corte 
decidir se faz jus ou não ao benefício. 
2. É viável a formulação, no curso do processo, de pedido de assistência judiciária 
gratuita na própria petição recursal, dispensando-se a exigência de petição avulsa, 
quando não houver prejuízo ao trâmite normal do feito. 
3. Agravo interno provido. 
(AgRg nos EREsp 1222355/MG, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, CORTE ESPECIAL, 
julgado em 04/11/2015, DJe 25/11/2015 

 
V - DOS FATOS 

Pelo presente, pretende o Recorrente rever acórdão que negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto. A R. decisão contraria 
preceitos de Lei 1060/50, bem como, a própria Constituição Federal. 
Além do mais, a decisão carece de devida fundamentação, requisito de 
Lei, posto que inexiste manifestação sobre os documentos de praxe e 
costumeiros carreados, suficientes ao deferimento do benefício, nos 
quais demonstra sua incapacidade financeira, que o impossibilita de 
arcar com custas processuais sem prejuízo do próprio sustento. 

Diante disso, verifica-se que a decisão proferida, se limitou a utilização do 
Regimento Interno do Tribunal, artigo 252, sem fundamento constitucional 
para efetivamente negar o pedido de justiça gratuita pretendido. 

1 – Inicialmente, na fase de conhecimento, o D. juiz deferiu a Justiça 
Gratuita, inclusive tendo ocorrido na ocasião, IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO 
DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA; do que se pode concluir, que tenha ocorrido 
análise das provas com profundidade. 
 
2 – Entretanto, em determinada fase do feito, quando o Recorrente 
encontrava-se em piores condições financeiras, o MM. Juiz de 1ª. 
Instância, indeferiu-a, afirmando que não consta que o Réu fosse 
beneficiário da Justiça Gratuita. 
 
Diante disso, o Recorrente, peticionou esclarecendo que a D. Magistrada 
se equivocara, e que não só a sentença desse feito, como em todos os 
demais, (ao todo, quatro, na ocasião), havia sim o deferimento da Justiça 
Gratuita. 
 
Não foi suficiente, e a D. Juiza a quo manteve o indeferimento, afirmando 
não haver elementos novos a considerar, apesar da juntada de 
documentos de praxe, tais como: 
 
- Carteira de Trabalho e Previdência social, sem nenhum 
contrato de trabalho. 
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- Inexistência de CNIS, emitido pelo INSS. 
- Inexistência de registro empresarial emitido pela JUCESP. 
- Declaração de imposto de renda, obrigatória, em razão do 
valor do imóvel em R$ 310.000,00 (trezentos e dez mil reais), 
com rendimentos inferiores a dois salários mínimos mensal. 
- Declaração de hipossuficiência assinada. 
 
- Segundo afirmado pela Magistrada de 1ª. Instância, em não 
havendo elementos novos a considerar, onde e como o 
Recorrente substituir os documentos de praxe? 
 
- Onde buscar um novo CNIS se ele nunca existiu? 
- Tirar uma nova CTPS? Não procede!!! 
- Abrir uma Conta Bancária e comprovar movimentação 
financeira? Não se vê lógica? 
 
3 – Logo, se viu obrigado a AGRAVAR da decisão. 
 
4 - Por seu lado, o TRIBUNAL DE JUSTIÇA, manteve o indeferimento, cuja 
decisão é contraditória aos documentos carreados, senão vejamos: 
 

- Afirmou o Tribunal em seu decisório: (fls.72) 
- O Agravante possui bens no valor de R$ 300.000,00!! É verdade! 
 
- A única casa de propriedade do Agravante, adquirida em 07. 2008, 
(mais de doze anos), mediante permuta e mais R$ 10.500,00(dez mil e 
quinhentos reais) conforme matrícula, (fls.653 a 656), valorizada ao longo 
dos anos, e declarada perante a Receita federal o valor de R$ 310.000,00, 
cujo valor de mercado atual, certamente, maior. 
 
- O que, por si só não é razão para indeferimento da Justiça Gratuita !! 
 
- Entretanto, esse foi um dos critérios invocadas pelo Egrégio Tribunal, mais 
o fato de o Agravante possuir renda anual em 2017, próxima de R$ 
25.000,00, cerca de 02 (dois) salários mínimos mensal. 
 
Outro argumento do Tribunal, justificando o indeferimento do Benefício, 
versa sobre uma petição antiga de autoria do Recorrente, acostada pela 
Recorrida, (fls.729/730) apreciada, possivelmente de forma equivocada, 
já que há no feito, provas documentais contundentes, da participação 
do irmão do Recorrente em responsabilidades para com o imóvel. 
 
- Consta da citada petição de autoria do Recorrente: “Também neste 
ato, a título informativo, junta cópia de comprovante de despesas com 
obras emergenciais realizadas pelo irmão do Requerido” (fls. 729 a 730) 
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- Ora! Está escrito que foi o irmão do Recorrente e não ele quem pagou!  
Segundo afirmou o Tribunal em decisão, “esse valor é muito superior à 
renda declarada!!  E o é realmente. Mas esse valor é do irmão! 
 
- Não se tratam de meros argumentos do Recorrente quando afirma ter 
sido o irmão RENIL WILLIAN MENDES quem pagou pelas obras executadas 
até então. Há documentos com datas remotas, comprovando o 
alegado, como por exemplo: 
 
a – Termo de autorização EMERGENCIAL emitido pela PREFEITURA DA 
ESTÂNCIA DE ATIBAIA – Secretaria do Meio Ambiente - datada de 
11.09.2012, autorizando o Senhor RENIL WILLIAN MENDES a executar os 
serviços no imóvel. - Aqueles mesmos serviços pelos quais foram pagos, 
R$ 37.500,00, e que em parte, norteou o Tribunal a negar a Justiça 
Gratuita. 
 
b – BOLETIM DE OCORRÊNCIA AMBIENTAL - POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SP. 
Como se vê, também está em nome de RENIL WILLIAN MENDES.  
 
As provas documentais, com identificação do irmão do Recorrente, 
quando em providências necessárias junto aos órgãos públicos, juntadas 
por ocasião do AGRAVO, deixam evidente que  contou com 
participação e ajuda financeira do irmão, logo, a assertiva de que seja 
HIPOSSUFICIENTE vem sendo frequentemente demonstrada. 
 
O fato é que, em nenhum momento, quer seja em PRIMEIRA ou 
SEGUNDA INSTÂNCIA existe fundamentação acerca das 
provas de praxe carreadas, mesmo sendo requisito, conforme 
previsão legal. 
 
5 – Do Agravo ora em discussão: quando em nova decisão de 1ª. 
Instância, (um novo equívoco) já que não consta fundamentação, do 
indeferimento da Impenhorabilidade pretendida na ocasião, do único 
bem imóvel doRecorrente, sobre as provas do domínio, propriedade e 
posse, onde há Declaração Pública de Testemunha, buscas no Registro 
de imóveis, constatando inexistência de outros bens, fotos atuais do local, 
com as plantações de subsistência, Declaração de Imposto de Renda 
com endereço do imóvel, etc, onde mora com a companheira, bem 
como, no mesmo imóvel, porém, em outra casa, mora a mãe, que é 
viúva, o irmão, recém separado e seu filho, recorreu e no mesmo 
AGRAVO, reiterou o benefício da Justiça Gratuita, ante a possibilidade 
de o pedido poder ser feito em qualquer fase do processo. 
 
Dessa feita o EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, valendo-se do seu 
REGIMENTO INTERNO, com base no art. 252, e novamente, nada, repito, 
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nada fundamentou quanto aos documentos de praxe, atualizados, 
como por exemplo, a Declaração de Imposto de Renda recente, 
repetindo entretanto, por questões óbvias a CTPS – Carteira de Trabalho 
e Previdência Social, Inexistência de CNIS, Inexistência conta bancária, 
inexistência de empresa em nome do Recorrente, que é trabalhador rural 
de uma vida toda.  
 

 NOBRES JULGADORES!  
 

Restam evidentes os equívocos suscitados, quer seja em 1ª. quanto em 
2ª. Instâncias, passíveis, não de reapreciação das provas, exatamente, 
mas por ofensa à Lei, deferindo-se, e porque não, manter o já deferido, 
por ocasião da ação de conhecimento, em sentença, nos termos da Lei, 
por fim, o benefício da Justiça Gratuita, vez que, podendo ser requerido 
em qualquer fase do feito, restando configurado que a condição de 
hipossuficiência se manteve, estando ainda pior, nos dias atuais. 
 
Ainda, quanto à gratuidade da Justiça, o novo Código de Processo Civil 
evoluiu, adequando-se à realidade atual brasileira e dos seus cidadãos. E, 
ao entender, equivocadamente, acerca dos requisitos para o deferimento 
da Gratuidade da Justiça, vê-se novos parâmetros utilizados pela D. 
Magistrada “a quo” e porque não, pelo E. Tribunal de Justiça? 
 
Desnecessário o relato, mais por amor ao debate, no caso das pessoas 
naturais, o Novo CPC é claro ao afirmar que, a estas é admitido que, 
somente seja necessário a mera declaração de hipossuficiência 
financeira, presumindo-se verdadeira e suficiente tal alegação, não 
sendo preciso a produção de nenhuma outra prova. 

 
Tal entendimento de que não é necessário que a parte produza nenhuma 
outra prova além da mera Declaração de Hipossuficiência para a 
concessão da Gratuidade de Justiça, possui amparo no que está disposto 
no inciso IV do art. 374 c/c art. 99, § 3º, ambos do CPC. 
 
Art. 99, § 3º - Presume-se verdadeira a alegação de 
insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural. 
 
Ocorre porém, que o Recorrente apresentou na ocasião, todas as provas 
frequentemente utilizadas para demonstrar sua hipossuficiência. 
 
- Carteira de Trabalho – inexistência de contrato de trabalho. 
- Comprovante de inexistência de Cadastro junto ao INSS – CNIS. 
- Declaração de Imposto de Renda 2018 – com renda de R$ 24.951,00. 
- Comprovante de inexistência de empresa em seu nome junto a JUCESP. 
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- Por consequência óbvia, não apresentou extratos bancários, ante a 
inexistência de conta e cartão de crédito em seu nome. 
 
- Não se olvidando de mencionar, quanto ao documento apresentado 
pelo Recorrido (fls. 729) que, com a máxima vênia, não foi apreciado 
com acuidade, quer seja pelo Tribunal de Justiça, quer seja pela D. Juíza 
de 1ª. Instância. 
 

VI – DO PEDIDO 
 

Por todo o exposto, requer se dignem Vossas Excelências, reconsiderarem 
o R. Acórdão proferido pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO, ante a 
comprovação de falta de apreciação dos documentos de praxe, que 
demonstram cabalmente a hipossuficiência do Recorrente, deferindo o 
Benefício da Justiça Gratuita, a que faz jus, concedido na fase de 
conhecimento, e suprimido, sem a devida apreciação das provas 
costumeiras, onde se constata que a condição de miserabilidade, se não 
é a mesma, é ainda pior que em 08.08.2012, data da prolação da 
sentença. 
 
A procedência do Pedido, por medida de Justiça, reformando o R. 
Acórdão. 
 

Termos em que, 
Pede Deferimento. 

 
Atibaia, 30 de setembro de 2020. 

 
Duenes do Carmo Silva 

OAB.SP. 209712 
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CERTIDÃO

Autos: 2107843-92.2020.8.26.0000 
Classe: Agravo de Instrumento

     Certifico e dou fé que foi realizada renumeração nas páginas do presente 
processo nos seguintes termos:

                         Número anterior               Número atual 
                                     86                                    143 
                                     87                                     86 
                                     95                                     94 
                                    103                                    102 
                                    105                                    104 
                                    106                                    105 
                                    107                                    106 
                                    108                                    107 
                                    109                                    108 
                                    110                                    109 
                                    111                                    110 
                                    112                                    111 
                                    113                                    112 
                                    114                                    113 
                                    115                                    114 
                                    116                                    115 
                                    117                                    116 
                                    118                                    117 
                                    119                                    118 
                                    120                                    119 
                                    121                                    120 
                                    122                                    121 
                                    123                                    122 
                                    124                                    123 
                                    125                                    124 
                                    126                                    125 
                                    127                                    126 
                                    128                                    127 
                                    129                                    128 
                                    130                                    129 
                                    131                                    130 
                                    135                                    134 
                                    136                                    135 
                                    137                                    136 
                                    142                                    141
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São Paulo, 02 de outubro de 2020.

Marcelo Luís David Gomyde
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CERTIDÃO

Autos: 2107843-92.2020.8.26.0000 
Classe: Agravo de Instrumento

     Certifico e dou fé que foi realizada renumeração nas páginas do presente 
processo nos seguintes termos:

                         Número anterior               Número atual 
                                     86                                    136 
                                     94                                     86 
                                    102                                     94 
                                    104                                     96 
                                    105                                     97 
                                    106                                     98 
                                    107                                     99 
                                    108                                    100 
                                    109                                    101 
                                    110                                    102 
                                    111                                    103 
                                    112                                    104 
                                    113                                    105 
                                    114                                    106 
                                    115                                    107 
                                    116                                    108 
                                    117                                    109 
                                    118                                    110 
                                    119                                    111 
                                    120                                    112 
                                    121                                    113 
                                    122                                    114 
                                    123                                    115 
                                    124                                    116 
                                    125                                    117 
                                    126                                    118 
                                    127                                    119 
                                    128                                    120 
                                    129                                    121 
                                    130                                    122 
                                    134                                    126 
                                    135                                    127 
                                    136                                    128 
                                    141                                    133 
                                    143                                    135
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São Paulo, 02 de outubro de 2020.

Marcelo Luís David Gomyde
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PODER JUDICIÁRIO
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2107843-92.2020.8.26.0000
M362838

Recurso especial nº 2107843-92.2020.8.26.0000.

I. Trata-se de recurso especial 

interposto por RAUL DONATO MENDES, com fundamento no 

art. 105, III, "a", da Constituição Federal, contra 

o V. Acórdão proferido na C. 30ª Câmara de Direito 

Privado. 

O reclamo versa sobre a concessão dos 

benefícios da justiça gratuita, razão pela qual 

recomendável aceitar sua interposição sem o 

recolhimento do preparo, em atenção ao art. 99, §7º, 

do CPC.

II. O recurso não reúne condições de 

admissibilidade.

Violação aos arts. 98, 99, §3º, e 

374, IV, do CPC:

Não ficou demonstrada a alegada 

vulneração aos dispositivos arrolados, pois as 

exigências legais na solução das questões de fato e 

de direito da lide foram atendidas pelo V. Acórdão 

ao declinar as premissas nas quais assentada a 

decisão.
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Nesse sentido, o E. Superior Tribunal 

de Justiça vem decidindo que "a simples referência 

aos dispositivos legais desacompanhada da necessária 

argumentação que sustente a alegada ofensa à lei 

federal não é suficiente para o conhecimento do 

recurso especial" (Agravo Regimental no Agravo em 

Recurso Especial 601358/PE, Relator Ministro Marco 

Aurélio Bellizze, in DJe de 02.9.2016).

Além disso, ao decidir da forma 

impugnada, a D. Turma Julgadora o fez diante das 

circunstâncias fáticas próprias do processo sub 

judice, certo que as razões do recurso ativeram-se a 

uma perspectiva de reexame desses elementos. Mas 

isso é vedado pelo enunciado na Súmula 7 do E. 

Superior Tribunal de Justiça. 

Menção genérica à lei sem 

especificação dos eventuais artigos violados:

Embora a Lei 1.060 de 1950 tenha sido 

indicada como infringida nas razões, consigno que a 

menção genérica ao texto normativo, sem a 

especificação dos artigos porventura violados, não 

se presta à interposição do recurso ora apreciado 

(agravo em recurso especial 842514/SP, relator 

ministro MOURA RIBEIRO, in DJe de 26.2.2016).

III. Pelo exposto, INADMITO o recurso 

especial, com base no art. 1.030, V, do CPC.
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IV. Alerto que esta Presidência não 

conhecerá de eventuais embargos declaratórios 

opostos contra a presente decisão. Isto porque o E. 

Superior Tribunal de Justiça já consagrou 

entendimento no sentido de que os embargos de 

declaração opostos contra decisão de inadmissão de 

recurso especial não têm o condão de interromper ou 

suspender o prazo recursal, uma vez que o único 

recurso cabível contra tal despacho é o agravo em 

recurso especial (nesse sentido: AREsp 1559661/RJ, 

Ministro Presidente João Otavio Noronha, in DJe de 

27.08.2019; AREsp 1553707,  Ministro Presidente João 

Otavio Noronha, in DJe de 27.08.2019; AREsp 1544780, 

Ministro Presidente João Otavio Noronha, in DJe de 

23.08.2019 e AREsp 1546520, Ministro Presidente João 

Otavio Noronha, in DJe de 20.08.2019).

São Paulo, 6 de dezembro de 2020. 

DIMAS RUBENS FONSECA

PRESIDENTE DA SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO
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_____________________________________________________

RONALDO ZANIBONI - Matrícula: 312723

Escrevente Técnico Judiciário
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Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Direito de Vizinhança
Agravante Raul Donato Mendes

Agravado Valéria Baraldi e outros
Relator(a): MARIA LÚCIA PIZZOTTI
Órgão Julgador: 30ª Câmara de Direito Privado
Comarca de Origem Atibaia
Vara de Origem 1ª Vara Cível

Certifico que a r decisão transitou em julgado em 04/02/2021.

            

São Paulo, 8 de fevereiro de 2021.

_______________________________________________________
Ederson Munhoz de Godoy - Matrícula: M369263

Chefe de Seção Judiciário

TERMO DE ENCAMINHAMENTO AO ARQUIVO

Certifico que nesta data enviei o e-mail com a comunicação do trânsito em 

julgado à Vara de Origem e encaminhei os presentes autos ao arquivo.

São Paulo, 8 de fevereiro de 2021

_______________________________________________________
Ederson Munhoz de Godoy - Matrícula: M369263

Chefe de Seção Judiciário
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

ATIBAIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0010369-26.2011.8.26.0048 

SATO LEILÕES, www.satoleiloes.com.br, na pessoa do leiloeiro oficial 

ANTONIO HISSAO SATO JUNIOR, matrícula JUCESP n° 690, com escritório na Travessa 

Comandante Salgado, nº 75, Bairro Fundação, São Caetano do Sul/ SP, CEP 09520-330, telefone 

11 4223-4343, e-mail: judicial@satoleiloes.com.br, nos autos da AÇÃO EM EPÍGRAFE 

supracitada, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o 

quanto segue: 

 

Este leiloeiro foi nomeado para realizar os leilões do bem penhorado nos 

presentes autos e apesar de todos os esforços para a realização e consumação da hasta 

pública, a presente restou negativa. 

 

Sendo assim, requer esta Gestora a juntada do auto negativo e, visando 

uma consumação positiva, solicitar a designação de novas praças. 

 

Nestes termos, 

pede deferimento.  

  

Atibaia, 3 de março de 2021. 

 

 

 

ANTONIO HISSAO SATO JUNIOR 

Leiloeiro JUCESP nº 690 
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AUTO DE LEILÃO NEGATIVO 

Data/Hora Leilão:   02/03/2021 17:00:00 
Processo:   0010369-26.2011.8.26.0048/,  
Leilão:   2ª Praça 

Lance Mínimo:   R$ 967.898,76 
 
Em cumprimento às disposições legais, foi lavrado este Auto em decorrência da não 
arrematação no local e horário indicados no Edital de Leilão, quando, cumpridas as 
formalidades legais, foi realizado o Leilão Público para venda, através de lance, do(s) 
bem(ns) penhorado(s) nos autos do Processo acima, a saber: 

GLEBA 1, COM A ÁREA TOTAL DE 42.115,19 METROS QUADRADOS, 
DENOMINADO “SÍTIO PRIMAVERA”, e que corresponde à parte do terreno que 
originariamente era composto de três quinhões distintos, mas anexos formando um só 
todo, correspondente as glebas 1, 3, 4, 5 e 6, situado no Bairro do Itapetinga, zona rural 
do Município e Comarca de Atibaia-SP, localizado na margem direita da Estrada 
Municipal do Mackenzie, sentido de quem do imóvel vai a Rodovia Fernão Dias e a 
cidade de Atibaia, contendo casa sede do imóvel, cada de empregado, ambas de tijolos 
e telhas, pomar e pequenas benfeitorias, compreendida medidas, divisas e 
confrontações melhores descritas na matrícula. INCRA nº 634.018.000.809-5, área total 
17,0ha, mod. Fiscal 16,0ha, nº mod. Fiscais 1,0625, fmp 2,0ha, NIRF: 3.852.743-0. 
MATRÍCULA: Nº 93.959 do Cartório de Registro de Imóveis de Atibaia do Estado de 
São Paulo. AVALIAÇÃO: R$ 1.251.657,80 (um milhão, duzentos e cinquenta e um mil, 
seiscentos e cinquenta e sete reais e oitenta centavos) em janeiro de 2019 (fls. 669). 
LOCALIZAÇÃO: Sítio Primavera, Estrada do Mackenzie 3300, Bairro Itapetininga, 
Atibaia – SP.  
 
Apregoado(s) o(s) bem(ns), não ocorreram licitantes, pelo que o Leiloeiro Público Oficial 
CERTIFICA LEILÃO NEGATIVO. 

Leiloeiro Público Oficial 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

03
69

-2
6.

20
11

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

77
7F

55
D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
A

LI
T

A
 R

O
D

R
IG

U
E

S
 G

O
U

V
E

IA
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

3/
03

/2
02

1 
às

 1
5:

33
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

A
IA

21
70

01
83

22
2 

   
 .

fls. 1099



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010369-26.2011.8.26.0048  - Controle nº 2011/001527

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Indenização por Dano Material

Requerente: Gabriele Baraldi

Requerido: Raul Donato Mendes

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Adriana da Silva Frias Pereira

Vistos. 

Fls. 1098/1099: Diga a exequente em prosseguimento. 

Intime-se.

Atibaia, 01 de abril de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 09/04/2021 20:52 
 Certidão - Processo 0010369-26.2011.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0213/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 716/721   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   09/04/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   12/04/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Melissa Yumi Koga Baraldi (OAB 211408/SP) 
 Duenes do Carmo Silva (OAB 209712/SP) 
 Arthur da Motta Trigueiros Neto (OAB 237457/SP) 
 Fernando Jose Cerello Gonçalves Pereira (OAB 268408/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 1098/1099: Diga a exequente em prosseguimento. Intime-se." 

           Atibaia, 9 de abril de 2021. 

           Natália Aparecida da Silva 
           Chefe de Seção Judiciário 
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                                                                        Advocacia      Melissa Koga Baraldi  OAB/SP 211.408 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

 
 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Rua Cubatão, 929, cj 81 - Vila Mariana, Cep 04013-043 - melissa@kpadvs.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 
DO FORO DA COMARCA DE ATIBAIA, SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo número 0010369.26.2011.8.26.0048 
 
   ESPÓLIO DE GABRIELE BARALDI, já qualificado 
nos autos em epígrafe que move em desfavor de RAUL DONATO 
MENDES, por sua procuradora subscritora, vem, 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, manifestar-
se em termos de prosseguimento do presente feito, informando 
e requerendo o que passa a seguir. 
 

   Conforme previsto no artigo 883 do NCPC, 
requerer que novo leilão seja presidido pelo  Leiloeiro 
Público Oficial, Sr. LUIZ TOCIAKI HIRANO, inscrito na JUCESP 
sob n° 922, com escritório na Rua Toledo Barbosa 93 Sala 02 
Belenzinho São Paulo – Capital , Fone 2693-0000, e-mail 
contato@leiloeirosp.com.br, devidamente cadastrado como 
leiloeiro no portal de auxiliares da justiça do Tribunal e 
Justiça de São Paulo 

 
http://www.tjsp.jus.br/AuxiliaresJustica/AuxiliarJustica/Co
nsultaPublica/Perfil/2251    

 
    na modalidade eletrônica nos termos do artigo 
882 do NCPC e regulamentada pelo provimento  CSM 1625/2009 
e se utilizará de sua plataforma eletrônica 
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                                                                        Advocacia      Melissa Koga Baraldi  OAB/SP 211.408 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

 
 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Rua Cubatão, 929, cj 81 - Vila Mariana, Cep 04013-043 - melissa@kpadvs.com 

www.leiloeirosp.com.br, cuja ferramenta encontra-se 
devidamente homologada pelo TJ/SP. 
 

   O Leiloeiro Oficial ora indicado informará 
data, hora e local do leilão a ser realizado. 
 
 
     
      Termos em que, 
      pede e espera deferimento. 
 
      São Paulo, 09 de Abril de 2021. 
 
 
      *documento assinado digitalmente 
 
        MELISSA YUMI KOGA BARALDI 
                OAB/SP 211.408 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 1ª. VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE ATIBAIA. 

 

 

 

 

 

 

 

 
Processo 0010369-26.2011.8.26.0048 – indenização por dano material 
Requerente: Espólio de Gabriele Baraldi 
Requerido: Raul Donato Mendes 

 

RAUL DONATO MENDES, qualificado, vem respeitosamente a presença 

de Vossa Excelência, por sua advogada assinando digitalmente, 

manifestar, expondo e requerendo o quanto segue: 

 

Data maxima venia, com fulcro no artigo 93, inciso IX, da Constituição 

Federal, requer se digne Vossa Excelência fundamentar a decisão sobre 

o PEDIDO DE TUTELA DE EVIDÊNCIA, peticionado às fls. 916 a 918, e 

seus anexos, (fls. 919 a 927), posto não ter ocorrido nem mesmo de 

forma concisa. 

 

Principalmente, quanto as mensagens eletrônicas trocadas com o 

MINISTÉRIO PÚBLICO, e o requerimento para que o Parquet, enfim, 

esclareça que a multa por atraso, que a autora insiste em cobrar (mesmo 

ciente ser indevida, ante a sua substituição pela AÇÃO DE REPARAÇÃO 

DE DANOS em curso nos autos 1006087-78.2018). 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

Atibaia, 14 de abril de 2021. 

Duenes do Carmo Silva 

OAB.SP. 209712 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010369-26.2011.8.26.0048  - Controle nº 2011/001527

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Indenização por Dano Material

Requerente: Gabriele Baraldi

Requerido: Raul Donato Mendes

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Adriana da Silva Frias Pereira

Vistos. 

1) Fls. 1102/1103: Defiro. Nomeio leiloeiro Luiz Tociaki Hirano. Intime-se para 

realização dos leilões observando-se decisões contidas nos autos. 

2) Fls. 1104: abra-se vista dos autos ao Ministério Público. 

Intime-se.

Atibaia, 30 de junho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0010369-26.2011.8.26.0048

Classe  Assunto: Procedimento Comum Cível - Indenização por Dano Material

Requerente: Gabriele Baraldi

Requerido: Raul Donato Mendes

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

Atibaia, 01 de julho de 2021.
Eu, ___, Natália Aparecida da Silva, Chefe de Seção Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 0010369-26.2011.8.26.0048

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Indenização por Dano Material

Requerente: Gabriele Baraldi e outro

Requerido: Raul Donato Mendes
[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 01/07/2021 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  Ministério Público do Estado de São Paulo.

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

Atibaia, (SP),  01 de julho de 2021
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0010369-26.2011.8.26.0048
Foro:  Foro de Atibaia
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  02/07/2021 14:53
Prazo:  10 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Vista ao Ministério Público.
 
 

Atibaia, 2 de Julho de 2021

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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 4ª PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA DE ATIBAIA 

 
 

 

4ª Promotoria de Justiça de Atibaia/SP 

 
Rua Castro Fafe, nº 255 - Centro | Atibaia/SP  

 

 

PROCESSO N.º 0010369-26.2011.8.26.0048 

NÃO INTERVENÇÃO 

 

 

  MM. JUIZ: 

 

 

  Analisando os autos, verifica-se que não está presente qualquer 

das hipóteses do artigo 178 do Código de Processo Civil, que pudesse justificar 

a intervenção do órgão Ministerial. 

 

  Trata-se de partes maiores e capazes. 

 

  Diante do exposto, nos termos do Ato 1.16/19 – PGJ/CGMP, deixa 

esta Promotoria de Justiça de se manifestar no presente feito. 

 

Atibaia, data supra. 

 

WANDERSON MÁRCIO RIBEIRO 

PROMOTOR DE JUSTIÇA 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0010369-26.2011.8.26.0048

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Indenização por Dano Material

Requerente: Gabriele Baraldi

Requerido: Raul Donato Mendes

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que enviei e-mail para o leiloeiro nomeado às fls. 1105. 
Nada Mais. Atibaia, 05 de julho de 2021. Eu, ___, Alexandre Marques 
Munhoz, Chefe de Seção Judiciário. 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 12/07/2021 12:16 
 Certidão - Processo 0010369-26.2011.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0439/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 720/726   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   12/07/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   13/07/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Melissa Yumi Koga Baraldi (OAB 211408/SP) 
 Duenes do Carmo Silva (OAB 209712/SP) 
 Arthur da Motta Trigueiros Neto (OAB 237457/SP) 
 Fernando Jose Cerello Gonçalves Pereira (OAB 268408/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1)   Fls.   1102/1103:   Defiro.   Nomeio   leiloeiro   Luiz   Tociaki   Hirano.   Intime-se   para 
 realização   dos   leilões   observando-se   decisões   contidas   nos   autos.   2)   Fls.   1104:   abra-se   vista   dos   autos   ao 
 Ministério Público. Intime-se." 

           Atibaia, 12 de julho de 2021. 

           ANA PAULA VASTO 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

ATIBAIA/SP 

  

 
 
PROCESSO Nº 0010369-26.2011.8.26.0048 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 

 

LEILOEIRO SÃO PAULO, representado pelo 

leiloeiro oficial Luiz Tociaki Hirano, Jucesp nº 922, hospedado em 

www.leiloeirosp.com.br, homologado de acordo com o Provimento CSM nº 

1625/2009, indicado para realizar o LEILÃO ELETRÔNICO, por seu advogado vem, 

mui respeitosamente, à presença de V. Exª., requerer a juntada da MINUTA DE 

EDITAL na versão completa e em resumo (DOC.01), a juntada do comprovante de 

envio da minuta por e-mail (DOC. 02), da MATRÍCULA ATUALIZADA (DOC. 03), 

bem como da CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS (DOC. 04).  

  

Outrossim, autoriza a Agência SCORPIUS ON LINE 

PUBLICIDADE LTDA, com endereço comercial na Rua Senador Feijó, nº 40, 6º 

andar, conj. 61, Centro, São Paulo/SP, CEP 01006-000, Telefone 11-31075121, 

representada por seus advogados ORESTE GUIDI, OAB/SP nº 104.232 e a Sra. 

PRISCILLA GUIDI, RG 22.706.657-1, a retirar edital para a sua devida publicação. 

 

 

 

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 15 de julho de 2021 

  
 
 

         LEILOEIRO SÃO PAULO 
       Luiz Tociaki Hirano 

        JUCESP nº 922. 
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EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO JUDICIAL 

Edital de 1º e 2º Leilão de BEM IMÓVEL e para intimação do requerido RAUL DONATO MENDES (CPF/MF 

252.972.718-00), e demais interessados, expedido nos autos da AÇÃO DE PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL nº 

0010369-26.2011.8.26.0048 em trâmite na 1ª Vara Cível da Comarca de Atibaia, Estado de São Paulo/SP, 

requerida por ESPÓLIO DE GABRIELE BARALDI representada por ANNITA HERMINE BARALDI (CPF/MF 

054.774.848-53). 

A Dra. Adriana da Silva Frias Pereira, Juíza de Direito, na forma da Lei, etc., nos termos do Art. 881, § 1º do 

CPC, FAZ SABER que levará a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line do GESTOR 

JUDICIAL LEILOEIRO SP (www.leiloeirosp.com.br), em condições que segue: 

1. DESCRIÇÃO DO BEM: Gleba 1, com a área total de 42.115,19 metros quadrados, denominado “Sítio 
Primavera”, e que corresponde à parte do terreno que originariamente era composto de três 
quinhões distintos, mas anexos formando um só todo, correspondente as glebas 1, 3, 4, 5 e 6, situado 

no Bairro do Itapetinga, zona rural do Município e Comarca de Atibaia-SP, localizado na margem 

direita da Estrada Municipal do Mackenzie, sentido de quem do imóvel vai a Rodovia Fernão Dias e a 

cidade de Atibaia, contendo casa sede do imóvel, cada de empregado, ambas de tijolos e telhas, 

pomar e pequenas benfeitorias, compreendida dentro das seguintes medidas, divisas e 

confrontações: “Tem início no marco 01, situado na margem direita da Estrada Municipal do 

Mackenzie, sentido de quem do imóvel vai a Rodovia Fernão Dias e a cidade de Atibaia, numa ponte 

sobre um pequeno córrego, onde confronta com o imóvel objeto da Matrícula 768, de propriedade 

Alberto Cardoso de Almeida e sua esposa Hanne Barb Herlinde Hinderberger Cardoso de Almeida; 

deste ponto abandonando a estrada, segue por cerca e alambrado, com esta confrontação com os 

seguintes azimutes e distancias: 7º37’58” e distância de 56,04 metros até o marco 2; 21º15’18” e 
distancia de 14,36 metros até o marco 03; 48º14’03” e distância de 35,26 metros até o marco 4; 
40º06’44” e distância de 27,04 metros até o marco 5; cravado num canto de cerca de arame, no 
vértice formado com a divisa do imóvel objeto da Matrícula 49952, denominado Gleba B, de 

propriedade de Gabriele Baraldi e s/m Annita Baraldi e de Orlando Genaro e s/m Anna Molezinini 

Genaro; deste ponto deflete à direita e segue, por muro, com esta confrontação, com os seguintes 

azimutes e distancias: 141º41’26” e distância de 103,53 metros até o marco 6; 147º51’08” e distância 
de 49,38 metros até o marco 7, no canto do muro, e alinhamento de uma cerca de arame; deste 

ponto segue, por cerca de arame, com a mesma confrontação, com os seguintes azimutes e 

distâncias: 148º55’00” e distância de 60,23 metros até o marco 8; 156º50’03” e distância de 23,60 
metros até o marco 10; 163º29’52” e distância de 25,91 metros até o marco 11; vértice formado com 
a divisa do imóvel objeto da Matrícula 49951, denominado Gleba A, de propriedade de Moyses 

Albano Nunes e s/m Neide Bravo Nunes, Altino Luiz de Campos Pinheiro e s/m Carmem Assunta 

Candido de Faria Campos Pinheiro e Elda Genaro; deste ponto segue, ainda, por cerca de arame, com 

esta confrontação, com os seguintes azimutes e distancias: 158º51’09” e distância de 29,94 metros 
até o marco 12; 183º13’18” e distância de 18,40 metros até o marco 13; 223º25’53” e distância de 
26,79 metros até o marco 14; 192º47’39” e distância de 27,74 metros até o marco 15; 182º50’11” e 
distância de 18,27 metros até o marco 16; 226º51’07” e distancia de 47,79 metros até o marco 19; 
cravado numa ponte sob um córrego e margem de uma Estrada Municipal que do bairro vai a Rodovia 

Fernão Dias e a esta cidade de Atibaia; deste ponto deflete à direita e segue por cerca de arame, 

margeando a referida estrada sentido a Rodovia Fernão Dias e a esta cidade de Atibaia, com o azimute 

de 314º38’29” e distancia de 64,76 metros até o marco 20, num ponto de curva, deste ponto deflete 
à direita e segue em curva de raio de 15,73 metros, desenvolvendo uma distância de 10,60 metros 

pela confluência desta estrada municipal com a Estrada Municipal do Mackenzie, por cerca de arame 

e alambrado, em direção à Rodovia Fernão Dias e a cidade de Atibaia, por uma distância de 258,34 
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metros até o marco 1, início dessa descrição. INCRA nº 634.018.000.809-5, área total 17,0ha, mod. 

Fiscal 16,0ha, nº mod. Fiscais 1,0625, fmp 2,0ha, NIRF nº 3.852.743-0. Matrícula nº 93.959 do CRI da 

Comarca de Atibaia/SP. 

2. AVALIAÇÃO: R$ 1.251.657,80 (dezembro/2018 - Conforme fls. 667/669 dos autos). 

3. ÔNUS: Consta da referida matrícula, conforme Av.3 (12/09/2018), a PENHORA EXEQUENDA. Consta 

dos autos nas fls. 941/943 a Rejeição dos Embargos de Declaração do Agravo de Instrumento nº 

2107843-92.2020.8.26.0000/50000, negando provimento; consta ainda o Cumprimento Provisório 

de Sentença, Processo 0001385- 82.2013.8.26.0048, em tramite 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de 

Atibaia/SP, pendente de julgamento da Impugnação. 

4. DÉBITOS FISCAIS: Não consta. 

5. VISITAÇÃO: Não há visitação. 

6. LEILOEIRO: O leilão será conduzido pelo Sr. Luiz Tociaki Hirano, matriculado na Junta Comercia do 

Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 922. 

7. DATA DOS LEILÕES: 1º Leilão começa em 31/08/2021, às 10hs00min, e termina em 03/09/2021, às 

10hs00min e; 2º Leilão começa em 03/09/2021, às 10hs01min, e termina em 23/09/2021, às 

10hs00min. 

8. CONDIÇÕES DE VENDA: Será considerado arrematante aquele que der lance igual ou superior ao 

valor da avaliação (1º Leilão) ou aquele que der lance de valor igual ou superior a 70% do valor da 

avaliação (2º Leilão). Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas 

escritas de arrematação parcelada, necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta, e o 

restante em até 30 meses, mediante correção mensal pelo índice do E. TJ/SP, prevalecendo a de 

maior valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, Par. único, Art. 895, 

§ 1º, § 2º, § 7º e § 8º do CPC). 

9. PAGAMENTO: O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial 

do Banco do Brasil gerada no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp, 

respectivamente, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas após o 

encerramento do leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 

884, IV do CPC). 

10. COMISSÃO DO LEILOEIRO: 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no valor 

do arremate), e deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 

(um) dia útil a contar do encerramento do leilão na conta do Leiloeiro Oficial (Art. 884, Par. Único do 

CPC e Art. 24, Par. Único do Decreto nº 21.981/32). 

11. DO CANCELAMENTO APÓS A PUBLICAÇÃO DO EDITAL: Caso o leilão seja cancelada após a publicação 

do edital, especialmente em razão de acordo entre as partes, será devido o reembolso das despesas 

suportadas pelo leiloeiro no aporte de 2% (dois por cento) do valor acordado entre as partes ou 

àquele que der causa ao cancelamento. 

12. DÉBITOS E OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE: Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e 

impostos, até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, inclusive débitos condominiais 

de natureza propter rem, mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa 

(Art. 130, Par. Único do CTN). O bem será alienado no estado de conservação em que se encontra, 

sendo a verificação de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do 

arrematante, que será responsável pela eventual regularização que se faça necessária. Os atos 

necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais 
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providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do 
CPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data do efetivo leilão. Em caso de 

inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das 

medidas legais cabíveis. 

13. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofício Cível onde tramita a presente ação, 

no escritório do leiloeiro oficial, localizado na Rua Toledo Barbosa, nº 93, sala 2, Belenzinho, CEP 

03061-000, São Paulo/SP, através do telefone (11) 2693-0000 ou pelo e-mail: 

contato@leiloeirosp.com.br. 

Fica o requerido RAUL DONATO MENDES e demais interessados INTIMADOS das designações supra, caso 

não seja(m) localizado(s) para a intimação pessoal/postal. Dos autos não consta recurso ou causa pendente 

de julgamento. Será o presente Edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

Atibaia, 15 15de julho de 2021.  

 

Eu, _________________________________, Escrevente, digitei. 

 

Eu, _________________________________, Coordenador (a), subscrevi. 

 

_______________________________________ 

ADRIANA DA SILVA FRIAS PEREIRA 

JUÍZA DE DIREITO 
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EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO JUDICIAL – EM RESUMO 

Edital de 1º e 2º Leilão de BEM IMÓVEL e para intimação do requerido RAUL DONATO MENDES (CPF/MF 

252.972.718-00), e demais interessados, expedido nos autos da AÇÃO DE PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL nº 

0010369-26.2011.8.26.0048 em trâmite na 1ª Vara Cível da Comarca de Atibaia, Estado de São Paulo/SP, 

requerida por ESPÓLIO DE GABRIELE BARALDI representada por ANNITA HERMINE BARALDI (CPF/MF 

054.774.848-53). 

Nos termos do Art. 881, § 1º do CPC, FAZ SABER que levará a praça o bem abaixo descrito, através do portal 

de leilões on-line da GESTOR JUDICIAL LEILOEIRO SP (www.leiloeirosp.com.br), em condições que segue: 

1. DESCRIÇÃO DO BEM: Gleba 1, com a área total de 42.115,19 metros quadrados, denominado “Sítio 
Primavera”, e que corresponde à parte do terreno que originariamente era composto de três 

quinhões distintos, mas anexos formando um só todo, correspondente as glebas 1, 3, 4, 5 e 6, situado 

no Bairro do Itapetinga, zona rural do Município e Comarca de Atibaia-SP, localizado na margem 

direita da Estrada Municipal do Mackenzie, sentido de quem do imóvel vai a Rodovia Fernão Dias e a 

cidade de Atibaia, contendo casa sede do imóvel, cada de empregado, ambas de tijolos e telhas, 

pomar e pequenas benfeitorias, compreendida dentro das seguintes medidas, divisas e 

confrontações: “Tem início no marco 01, situado na margem direita da Estrada Municipal do 

Mackenzie, sentido de quem do imóvel vai a Rodovia Fernão Dias e a cidade de Atibaia, numa ponte 

sobre um pequeno córrego, onde confronta com o imóvel objeto da Matrícula 768, de propriedade 

Alberto Cardoso de Almeida e sua esposa Hanne Barb Herlinde Hinderberger Cardoso de Almeida; 

deste ponto abandonando a estrada, segue por cerca e alambrado, com esta confrontação com os 

seguintes azimutes e distancias: 7º37’58” e distância de 56,04 metros até o marco 2; 21º15’18” e 
distância de 14,36 metros até o marco 03; 48º14’03” e distância de 35,26 metros até o marco 4; 
40º06’44” e distância de 27,04 metros até o marco 5; cravado num canto de cerca de arame, no 
vértice formado com a divisa do imóvel objeto da Matrícula 49952, denominado Gleba B, de 

propriedade de Gabriele Baraldi e s/m Annita Baraldi e de Orlando Genaro e s/m Anna Molezinini 

Genaro; deste ponto deflete à direita e segue, por muro, com esta confrontação, com os seguintes 

azimutes e distancias: 141º41’26” e distância de 103,53 metros até o marco 6; 147º51’08” e distância 
de 49,38 metros até o marco 7, no canto do muro, e alinhamento de uma cerca de arame; deste 

ponto segue, por cerca de arame, com a mesma confrontação, com os seguintes azimutes e 

distâncias: 148º55’00” e distância de 60,23 metros até o marco 8; 156º50’03” e distância de 23,60 
metros até o marco 10; 163º29’52” e distância de 25,91 metros até o marco 11; vértice formado com 
a divisa do imóvel objeto da Matrícula 49951, denominado Gleba A, de propriedade de Moyses 

Albano Nunes e s/m Neide Bravo Nunes, Altino Luiz de Campos Pinheiro e s/m Carmem Assunta 

Candido de Faria Campos Pinheiro e Elda Genaro; deste ponto segue, ainda, por cerca de arame, com 

esta confrontação, com os seguintes azimutes e distancias: 158º51’09” e distância de 29,94 metros 
até o marco 12; 183º13’18” e distância de 18,40 metros até o marco 13; 223º25’53” e distância de 
26,79 metros até o marco 14; 192º47’39” e distância de 27,74 metros até o marco 15; 182º50’11” e 
distância de 18,27 metros até o marco 16; 226º51’07” e distância de 47,79 metros até o marco 19; 

cravado numa ponte sob um córrego e margem de uma Estrada Municipal que do bairro vai a Rodovia 

Fernão Dias e a esta cidade de Atibaia; deste ponto deflete à direita e segue por cerca de arame, 

margeando a referida estrada sentido a Rodovia Fernão Dias e a esta cidade de Atibaia, com o azimute 

de 314º38’29” e distância de 64,76 metros até o marco 20, num ponto de curva, deste ponto deflete 

à direita e segue em curva de raio de 15,73 metros, desenvolvendo uma distância de 10,60 metros 

pela confluência desta estrada municipal com a Estrada Municipal do Mackenzie, por cerca de arame 

e alambrado, em direção à Rodovia Fernão Dias e a cidade de Atibaia, por uma distância de 258,34 

metros até o marco 1, início dessa descrição. INCRA nº 634.018.000.809-5, área total 17,0ha, mod. 

Fiscal 16,0ha, nº mod. Fiscais 1,0625, fmp 2,0ha, NIRF nº 3.852.743-0. Matrícula nº 93.959 do CRI da 

Comarca de Atibaia/SP. 
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2. AVALIAÇÃO: R$ 1.251.657,80 (dezembro/2018 - Conforme fls. 667/669 dos autos). 

3. ÔNUS: Consta da referida matrícula, conforme Av.3 (12/09/2018), a PENHORA EXEQUENDA. Consta 

dos autos nas fls. 941/943 a Rejeição dos Embargos de Declaração do Agravo de Instrumento nº 

2107843-92.2020.8.26.0000/50000, negando provimento; consta ainda o Cumprimento Provisório 

de Sentença, Processo 0001385- 82.2013.8.26.0048, em tramite 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de 

Atibaia/SP, pendente de julgamento da Impugnação. 

4. DÉBITOS FISCAIS: Não consta. 

5. VISITAÇÃO: Não há visitação. 

6. LEILOEIRO: O leilão será conduzido pelo Sr. Luiz Tociaki Hirano, matriculado na Junta Comercia do 

Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 922. 

7. DATA DOS LEILÕES: 1º Leilão começa em 31/08/2021, às 10hs00min, e termina em 03/09/2021, às 

10hs00min e; 2º Leilão começa em 03/09/2021, às 10hs01min, e termina em 23/09/2021, às 

10hs00min. 

8. CONDIÇÕES DE VENDA E INFORMAÇÃO: Edital completo com forma de pagamento, lance mínimo, 

comissão do leiloeiro e demais condições no site www.leiloeirosp.com.br. O presente edital é 

publicado em seu formato resumido, nos termos do Art. 887, § 3º do CPC. 

9. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofício Cível onde tramita a presente ação, 

no escritório do leiloeiro oficial, localizado na Rua Toledo Barbosa, nº 93, sala 2, Belenzinho, CEP 

03061-000, São Paulo/SP, através do telefone (11) 2693-0000 ou pelo e-mail: 

contato@leiloeirosp.com.br. 

Fica o requerido RAUL DONATO MENDES e demais interessados INTIMADOS das designações supra, caso 

não seja(m) localizado(s) para a intimação pessoal/postal. Dos autos não consta recurso ou causa 

pendente de julgamento. Será o presente Edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

Atibaia, 15 de julho de 2021. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

03
69

-2
6.

20
11

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

82
0C

83
5.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
T

E
 G

U
ID

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
5/

07
/2

02
1 

às
 1

6:
39

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
A

IA
21

70
06

46
79

6 
   

 .fls. 1117



1

priscila.saderi@agenciascp.com.br

De: priscila.saderi@agenciascp.com.br

Enviado em: quinta-feira, 15 de julho de 2021 15:39

Para: 'atibaia1cv@tjsp.jus.br'

Cc: 'mayara@agenciascp.com.br'; 'edital@agenciascp.com.br'; 

'priscilla@agenciascp.com.br'

Assunto: *MINUTA DE EDITAL COM DATAS - PROCESSO 0010369-26.2011.8.26.0048 - 

LEILOEIRO SP

Anexos: 06. 0010369-26.2011.8.26.0048 - Edital Completo.docx; 07. 

0010369-26.2011.8.26.0048 - Edital Resumido.docx; 04. 

0010369-26.2011.8.26.0048 - Matricula Atualizada.pdf; 05. 

0010369-26.2011.8.26.0048 - Certidão Negativa de Débitos.pdf

Ao 1º Ofício Cível da Comarca de Atibaia/SP. 

  

Segue anexo edital com datas e demais documentos. 

  

DATA DAS PRAÇAS: 1º Leilão começa em 31/08/2021, às 10hs00min, e termina em 03/09/2021, às 

10hs00min e; 2º Leilão começa em 03/09/2021, às 10hs01min, e termina em 23/09/2021, às 10hs00min. 

 

Atenciosamente, 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

03
69

-2
6.

20
11

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

82
0C

83
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
T

E
 G

U
ID

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
5/

07
/2

02
1 

às
 1

6:
39

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
A

IA
21

70
06

46
79

6 
   

 .fls. 1118



Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:08/07/2021 09:03:15
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:08/07/2021 09:03:15
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:08/07/2021 09:03:15
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:08/07/2021 09:03:15
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO DE IMÓVEL RURAL

Número do Imóvel na Receita Federal - NIRF: 3.852.743-0
Nome do Imóvel: CHACARA FEDERZONI
 
Município: ATIBAIA UF: SP
Área total (em hectares): 11,6
 
Contribuinte: ORLANDO FEDERZONI
CPF: 027.513.218-87

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas do imóvel rural
acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências para esse
imóvel rural, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à Procuradoria-Geral  da Fazenda
nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do imóvel rural no âmbito da RFB e da PGFN.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:06:10 do dia 08/07/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/01/2022.
Código de controle da certidão: A7EF.AF2C.1E44.E8FB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010369-26.2011.8.26.0048  

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Indenização por Dano Material

Requerente: Gabriele Baraldi

Requerido: Raul Donato Mendes

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS HENRIQUE SCALA DE ALMEIDA

Vistos.

1) Fls. 916/918: A impenhorabilidade se resume ao imóvel produtivo de 

pequeno produtor rural, não sendo este o caso dos autos, razão pela qual indefiro o pedido 

formulado. 

2) Acolho as datas designadas para a realização das praças.

Assim, para 1ª Praça, designo o dia 31.08.2021, às 10h00. Não havendo 

lance igual ou superior ao da avaliação nos três dias subsequentes, a 2ª Praça seguirá, sem 

interrupção, iniciando-se no dia 03.09.2021, às 10h01min, encerrando-se no dia 23.09.2021 

às 10h00. 

Intimem-se as partes através de seus patronos.

Aprovo a minuta apresentada. Providencie a Serventia a afixação de uma via 

do edital no lugar de costume, no saguão deste Fórum.

Cientifique-se a leiloeira para as providências necessárias à divulgação das 

praças.

Intime-se.

Atibaia, 19 de julho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0010369-26.2011.8.26.0048

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Indenização por Dano Material

Requerente: Gabriele Baraldi

Requerido: Raul Donato Mendes

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que intimei leiloeiro da decisão de fls. 1124, bem como 
certifico que foi afixada uma via da minuta no saguão do forum. Nada Mais. 
Atibaia, 21 de julho de 2021. Eu, ___, Alexandre Marques Munhoz, Chefe 
de Seção Judiciário. 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 21/07/2021 12:26 
 Certidão - Processo 0010369-26.2011.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0469/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 756/761   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   21/07/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/07/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Melissa Yumi Koga Baraldi (OAB 211408/SP) 
 Duenes do Carmo Silva (OAB 209712/SP) 
 Arthur da Motta Trigueiros Neto (OAB 237457/SP) 
 Fernando Jose Cerello Gonçalves Pereira (OAB 268408/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1)   Fls.   916/918:   A   impenhorabilidade   se   resume   ao   imóvel   produtivo   de   pequeno 
 produtor   rural,   não   sendo   este   o   caso   dos   autos,   razão   pela   qual   indefiro   o   pedido   formulado.   2)   Acolho   as 
 datas   designadas   para   a   realização   das   praças.   Assim,   para   1ª   Praça,   designo   o   dia   31.08.2021,   às   10h00. 
 Não   havendo   lance   igual   ou   superior   ao   da   avaliação   nos   três   dias   subsequentes,   a   2ª   Praça   seguirá,   sem 
 interrupção,   iniciando-se   no   dia   03.09.2021,   às   10h01min,   encerrando-se   no   dia   23.09.2021   às   10h00. 
 Intimem-se   as   partes   através   de   seus   patronos.   Aprovo   a   minuta   apresentada.   Providencie   a   Serventia   a 
 afixação   de   uma   via   do   edital   no   lugar   de   costume,   no   saguão   deste   Fórum.   Cientifique-se   a   leiloeira   para   as 
 providências necessárias à divulgação das praças. Intime-se." 

           Atibaia, 21 de julho de 2021. 

           ANA PAULA VASTO 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1º VARA 

CIVEL DA COMARCA DA CIDADE DE ATIBAIA / ESTADO DE SÃO 

PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº  0010369-26.2011.8.26.0048 
  Reqte:   GABRIELE BARALDI (ESPOLIO)    
  Executado:  RAUL DONATO MENDES 
 

 

 
 
 

 
LEILOEIRO SÃO PAULO, portal de leilões eletrônicos, por seu 

representante legal, vem perante V. Exa. requerer a juntada nos autos 

do processo.  

 

 
Pede e espera deferimento 

São Paulo, 22 de Julho de 2021 
 

 
 

Luiz Tociaki Hirano 
JUCESP 922 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

Rua Toledo Barbosa 93 Sala 02, Belenzinho CEP: 03061-000 São Paulo Capital 

www.leiloeirosp.com.br fone 11 2693-0000 email: contato@leiloeirosp.com.br 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1º VARA 
CIVEL DA COMARCA DA CIDADE DE ATIBAIA / ESTADO DE SÃO 
PAULO. 

. 

. 

 

Processo nº  0010369-26.2011.8.26.0048 

 

Eu, LUIZ TOCIAKI HIRANO, Leiloeiro JUCESP 922, no 

processo onde o GABRIELE BARALDI (espolio), nos autos da ação cível, que move em 

face de RAUL DONATO MENDES, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência pedir:  

 

 

Autorização para tirar fotos do Imóvel no dia 28.07.2021 (quarta-feira) às 10h. 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

São Paulo, 22 de julho de 2021 

     

     Leiloeiro JUCESP 922 – Fone 11 9 9948 8310 
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EXCLENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUÍZ(A)DE DIREITO DA 
1ª. VARA CÍVEL DA COMARCA DE ATIBAIA, SP. 

 

 
 

 

 
Processo 0010369-26.2011.8.26.0048 – Indenização por Dano Material 
Requerente: Espólio de Gabriele Baraldi 
Requerido: Raul Donato Mendes 
 
RAUL DONATO MENDES, trabalhador rural, qualificado, vem 
respeitosamente a presença de Vossa Excelência, por sua advogada, com 
fulcro no artigo 1022 – CPC, no prazo legal, opor EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO. 

1 – DO DIREITO 
 

Artigo 1022 CPC: cabem embargos de declaração contra 
qualquer decisão judicial para: 
I- esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; 
II – Suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o Juiz de ofício 
ou a requerimento. 
III - corrigir erro material. 
Parágrafo primeiro: Considera-se omissa a decisão que: 
I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em 
incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento; 
II – incorra em qualquer das condutas do artigo 489, parágrafo 1º. 
 

 2 – DA DECISÃO EMBARGADA 
 

– A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA, (fls.1124), em modesto entendimento, 
ante a inexistência de FUNDAMENTAÇÃO sobre a provas carreadas, em 
específico a de fls. 922, há OMISSÃO, segundo artigo 1022- CPC. 
 
Assim decidiu Vossa Excelência: 
“1 – fls. 916/918 – A impenhorabilidade se resume a imóvel 
produtivo de pequeno produtor rural, não sendo este o caso dos 
autos, razão pelo qual indefiro o pedido formulado.” 
 
 

3 – CONCEITO DE PEQUENO PRODUTOR RURAL 
 

Pois bem: 
1 - Em modesto entendimento, o conceito que melhor se enquadra 
encontra-se na letra da lei LEI Nº 11.326, DE 24 DE JULHO DE 2006. 
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Estabelece as diretrizes para a formulação da 
Política Nacional da Agricultura Familiar e 
Empreendimentos Familiares Rurais. 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, considera-se agricultor familiar e empreendedor familiar 
rural aquele que pratica atividades no meio rural, atendendo, simultaneamente, aos 
seguintes requisitos: 

I - não detenha, a qualquer título, área maior do que 4 (quatro) módulos fiscais; 

II - utilize predominantemente mão-de-obra da própria família nas atividades econômicas 
do seu estabelecimento ou empreendimento; 

III - tenha percentual mínimo da renda familiar originada de atividades econômicas do seu 
estabelecimento ou empreendimento, na forma definida pelo Poder Executivo; (Redação 
dada pela Lei nº 12.512, de 2011) 

IV - dirija seu estabelecimento ou empreendimento com sua família. 

2 - Em complemento, podemos afirmar que pequeno produtor rural é a pessoa física, 
residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, 
individualmente ou em regime de economia familiar, seja proprietário, usufrutuário, 
possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário que 
explora atividade agropecuária, em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; ou quando em 
área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou atividade seringueira ou pesqueira 
artesanal, sem auxílio de empregados permanentes. 
 

3 – PROVA DOCUMENTAIS 
 

1 – FLS. 922 a 926: cadastro ambiental rural, extraído da SECRETARIA 
DA INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE – GOVERNO DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, demonstrando o enquadramento como agricultor familiar.  
 
2 – FLS 814 A 827 - FOTOGRAFIAS. 
3 – FLS. 851- DECLARAÇÃO PÚBLICA  
4 – FLS. 830, 856/858 – COMPROVANTES de residência do 
réu no imóvel, o que também conduz à 
IMPENHORABILIDADE. 
 

4- DO PEDIDO 
Ante o exposto, requer se digne Vossa Excelência receber os 
presentes, fundamentando as razões da decisão de fls. 1124, 
esclarecendo a omissão apontada, decidindo pela procedência. 
 

Termos em que, 
Pede Deferimento, 

 
Atibaia, 26 de julho de 2021. 

 
Duenes do Carmo Silva 

OAB.SP. 209712 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

ATIBAIA/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0010369-26.2011.8.26.0048 
 

AÇÃO:......................PROCEDIMENTO COMUM      

REQUERENTE:........GABRIELE BARALDI 
 

REQUERIDO:...........RAUL DONATO MENDES 

 

 

    O subscritor da presente, tendo sido 

autorizado a publicar o edital nos autos em epígrafe, cujo feito tramita perante esta 

DD. Vara e r. Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exª. requerer a 

juntada dos inclusos comprovantes da publicação do edital.  

       Termos em que, 

 

      P. deferimento. 

 

        São Paulo, 26 de julho de 2021 

  

         

                                                                                       ORESTE GUIDI 
                          OAB/SP nº 104.232     
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B2gazetasp.com.br
SÁBADO, 24 A SEGUNDA-FEIRA, 26 DE JULHO DE 2021 

Angélica Mieko Inoue Dantas, Leiloeiro Oficial, matrícula JUCESP 747, 
devidamente autorizado pelo(s) comitente (s) SESI SENAI-SP (por intermédio 
da GSCF - Supervisão Patrimônio), torna público a oferta, em LEILÃO ONLINE 

– CAMPINAS e SÃO PAULO (Ref. 07) extrajudicial, a venda dos bens descriminados no endereço eletrônico www.
lancetotal.com.br, com encerramento a partir das 09h00 do dia 27 de Julho de 2021, observadas as disposições 
da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, bem como pela Legislação Estadual  
pertinente e, por fim as Condições Gerais do Leilão. Os bens serão entregues nos dias LOTES: 001 ao 055 (São 
Paulo) - Data: Dia 03/08/2021 - Horário: Das 10h às 15h - Local: Rua Martinho de Campos, 154 - Vila Anastácio, 
São Paulo - SP, 05093-05 – LOTES: 056 ao 386 (Campinas) – Data: Dia 04/08/2021 -   Horário: Das 10h às 15h 
-  Local: Rua Geraldo Nucci, 330 - Jardim Santa Maria, Campinas - SP, 13055-610. DA VISITAÇÃO: Os lotes estarão 
disponíveis para visitação mediante agendamento prévio pelo email : lancetotal@lancetotal.com.br. LOTES: 001 
ao 055 (São Paulo) - Data: Dia 23/07/2021 - Horário: Das 10h às 15h - Local: Rua Martinho de Campos, 154 - Vila 
Anastácio, São Paulo - SP, 05093-05 – LOTES: 056 ao 386 (Campinas) – Data: Dia 22/07/2021 -   Horário: Das 10h 
às 15h -  Local: Rua Geraldo Nucci, 330 - Jardim Santa Maria, Campinas - SP, 13055-610. A venda será realizada 
à vista. O pagamento de comissão do Leiloeiro de 5% (cinco por cento) sobre o valor de arrematação, que será 
realizado no ato. Maiores informações com relação completa de lotes consulte o site www.lancetotal.com.br ou no 
escritório do Leiloeiro tel. (11) 3868-2910.

WWW.LANCETOTAL.COM.BR

EDITAL DE 1º e 2º Leilão e de intimação do executado Marcos Roberto Vieira, inscrito no CPF sob nº 334.050.398-27, bem como seu cônjuge, Silvana Aparecida Moreira Vieira, inscrita no CPF sob nº 391.069.018-16, o credor fiduciário
FUNDO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL – FAR, inscrito no CNPJ sob nº 03.190.167/0001-50, representado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU,
e demais interessados. A Dra. Rossana Teresa Curioni Mergulhão, MMª. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Bauru, Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão  do bem imóvel,
virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO ajuizado por Condomínio Residencial dos Eucaliptos, inscrito no CNPJ nº 14.491.605/0001-37 em face de Marcos
Roberto Vieira e outra - processo nº 1031488-44.2017.8.26.0071, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo por MEIO ELETRÔNICO, conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Tiago Clemente Sampaio, matriculado na Junta Comercial
do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 1089, através do Portal www.multipliqueleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 02/08/2021 às 14h00, e se encerrará dia 05/08/2021 às 14h00, onde somente serão aceitos lances iguais
ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 05/08/2021 às 14h01, e se encerrará no dia 26/08/2021 às 14h00, onde serão aceitos
lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. RELAÇÃO DO BEM – Direitos sobre Uma Unidade Autônoma designada como apartamento, identificado pelo nº 1841 localizado no 4º Pavimento ou 3º andar, do Bloco
18, do empreendimento denominado “Condomínio Residencial dos Eucaliptos”, situado na rua Engenheiro Miguel Melhado Campos, nº 1-129, nesta cidade de Bauru-SP, contendo uma área total de 47,05m², sendo 42,05m² de área privativa,
e 5,00m² de área de uso comum, correspondendo-lhe ainda uma fração ideal no terreno e nas coisas de uso comum de 0,2500%. Cadastro nº 31621288, objeto da matrícula nº 102.310 do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Bauru/SP.
Valor da Avaliação: R$ 82.500,00 (agosto/2020). Valor da Avaliação atualizado até junho de 2021: R$ 89.178,28 (oitenta e nove mil, cento e setenta e oito reais e vinte e oito centavos) - que será atualizado até a
data do início da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. DÉBITOS DE IPTU: Constam débitos de IPTU/Dívida Ativa no valor de R$ 1.323,48 até 04/06/2021. CRÉDITO EXECUTADO: Débitos desta ação no valor de R$
6.673,68 em abril de 2021. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. CONDIÇÕES DE VENDA E INFORMAÇÃO - Edital completo com forma de pagamento, comissão do leiloeiro, ônus sobre o bem e demais condições
no site www.multipliqueleiloes.com.br. FALE CONOSCO: Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas no escritório do Leiloeiro Oficial, na Av. Das Nações Unidas, 18801 – Conj. 715 - Santo Amaro - São Paulo/SP ou pelos nossos canais de atendimento:
11 5521-2717 ou 11 99875-7654, contato@multipliqueleiloes.com.br. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Bauru, 21 de junho de 2021. Rossana Teresa Curioni Mergulhão - Juíza de Direito.

1ª Vara Cível da Comarca de Bauru, Estado de São Paulo

Tel: 11 5521.2717 / 5521.2562   -   multipliqueleilões.com.br

EDITAL DE 1º e 2º Leilão e de intimação da executada Vilma Aparecida da Silva Almeida, inscrita no CPF sob nº 855.585.598-53, bem como seu cônjuge, JOÃO FARIA DE ALMEIDA, inscrito no CPF sob nº 645.489.378-20, CATIA SILVA
FAIM, inscrita no CPF sob nº 166.111.348-67, bem como seu cônjuge se casada for; CILEDES SILVA, inscrita no CPF sob nº 098.053.528-03, EUNICE VIEIRA SILVA, inscrita no CPF sob nº 256.692.918-16, ROSEMARY FAIM DE LIMA, inscrita
no CPF sob nº 061.871.148-17, bem como seu cônjuge Assis Aparecido de Lima, inscrito no CPF sob nº 059.253.358-13, REGIANE FAIM MENDES, inscrita no CPF sob nº 068.551.228-25, bem como seu cônjuge EDSON ZAPATERRA MENDES,
inscrito no CPF sob nº 078.057.018-90, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, e demais interessados. O Dr. FABIO FRESCA, MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Foro Regional do Jabaquara, Comarca de São Paulo - SP, na forma
da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão  do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da AÇÃO DE EXTINÇÃO DE CONDOMÍNIO ajuizado por
Edino Silva, inscrito no CPF nº 108.721.088-72, Erasmo Silva, inscrito no CPF nº 106.035.578-72 e Nelson Gomes Faim, inscrito no CPF nº 422.112.398-20 em face de Vilma Aparecida da Silva Almeida - processo
nº 1001493-98.2014.8.26.0003, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo por MEIO ELETRÔNICO, conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Tiago Clemente Sampaio, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP
sob o nº 1089, através do Portal www.multipliqueleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 02/08/2021 às 14h00, e se encerrará dia 05/08/2021 às 14h00, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação;
não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 05/08/2021 às 14h01, e se encerrará no dia 31/08/2021 às 14h00, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta
por cento) do valor da avaliação. RELAÇÃO DO BEM – Terreno situado na Alameda Tupinás, lote 17 da quadra G, no 42º Subdistrito - Jabaquara, medindo 10,00m de frente, por 50,00m da frente aos fundos, de ambos os lados, tendo nos
fundos a mesma medida da frente, encerrando a área de 500,00m², confrontando de um lado com propriedade de Ernesto Perini, e de outro lado e nos fundos com propriedades de Georges Baedes. Construção: uma casa sob nº 74 da Alameda
Tupinás. Contribuinte nº 089.502.0006-6, objeto da matrícula nº 148.184 do 8º Cartório de Registro de Imóveis da Capital/SP. Conforme Av.2 e Av.5 da citada matrícula, consta que o prédio nº 74 da Alameda Tupinás, tem atualmente o
nº 301 da referida via pública, a qual passou a denominar-se Rua Deputado João Bravo Caldeira. Conforme Laudo de Avaliação (fls. 458/536), a casa possui no recuo frontal garagem descoberta para estacionamento de 03 automóveis de
passeio e nos fundos, edícula. A construção principal possui: sala de estar, 03 dormitórios, 02 banheiros, 01 cozinha, 01 área de serviço, 01 escritório interno e 02 escritórios externos. A edícula possui: sala de estar, 02 dormitórios, sendo 01 suíte,
01 banheiro social e cozinha. De acordo com mediação no local, o imóvel possui 254,15m² de área construída sendo: construção principal: 190,70m² e edícula: 63,45m². Valor da Avaliação: R$ 1.887.000,00 (agosto/2018). Valor da
Avaliação atualizado até maio de 2021: R$ 2.140.356,63 (dois milhões, cento e quarenta mil, trezentos e cinquenta e seis reais e sessenta e três centavos) - que será atualizado até a data do início da alienação conforme
tabela de atualização monetária do TJ/SP. DÉBITOS DE IPTU: Não constam débitos de IPTU/Dívida Ativa até 03/06/2021. CONDIÇÕES DE VENDA E INFORMAÇÃO - Edital completo com forma de pagamento, comissão do leiloeiro, ônus
sobre o bem e demais condições no site www.multipliqueleiloes.com.br. FALE CONOSCO: Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas no escritório do Leiloeiro Oficial, na Av. Das Nações Unidas, 18801 – Conj. 715 - Santo Amaro - São Paulo/
SP ou pelos nossos canais de atendimento:  11 5521-2717 ou 11 99875-7654, contato@multipliqueleiloes.com.br. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 04 de junho de 2021. FABIO FRESCA - Juiz de Direito.

4ª Vara Cível do Foro Regional do Jabaquara, Comarca de São Paulo – SP

Tel: 11 5521.2717 / 5521.2562   -   multipliqueleilões.com.br

EDITAL DE 1º e 2º Leilão e de intimação do executado VICENTE LENTINI FILHO, inscrito no CPF sob nº 007.807.748-68, bem como seu cônjuge, MAGDALENA CARMEN WEIZ LENTINI, inscrita no CPF sob nº 007.025.108-82, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO PAULO, e demais interessados. A Dra. MELISSA BERTOLUCCI, MMª. Juíza de Direito da 27ª Vara Cível do Foro Central, Comarca de São Paulo - SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º
Leilão  do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da AÇÃO DE PROCEDIMENTO SUMÁRIO ajuizado por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MICO LEÃO DOURADO, inscrito no
CNPJ nº 01.363.180/0001-39 em face de VICENTE LENTINI FILHO e outro - processo nº 1084691-96.2015.8.26.0100, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo por MEIO ELETRÔNICO, conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr.
Tiago Clemente Sampaio, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 1089, através do Portal www.multipliqueleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 02/08/2021 às 14h00, e se encerrará dia 05/
08/2021 às 14h00, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 05/08/2021 às 14h01,
e se encerrará no dia 26/08/2021 às 14h00, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. RELAÇÃO DO BEM – Loja, localizada no pavimento térreo do “Condomínio Edifício Mico Leão Dourado”,
situado na Avenida Aclimação nº 68, no 37º subdistrito – Aclimação, contendo uma área útil ou privativa de 101,53m2, área comum de divisão proporcional de 146,63m2, área total de 248,16m2, possui uma fração ideal de participação da unidade,
nas partes e coisas comuns do edifício de 0,0612. Contribuinte nº 033.050.0324-3, objeto da matrícula nº 104.665 do 16º Cartório de Registro de Imóveis da Capital/SP. Conforme Ata da Assembleia Geral Extraordinária do Edifício Mico Leão Dourado
realizada no dia 01 de novembro de 2016, o referido imóvel possui o direito a duas vagas indeterminadas de garagem. Valor da Avaliação: R$ 1.682.000,00 (outubro/2018). Valor da Avaliação atualizado até maio de 2021: R$ 1.902.126,10
(um milhão, novecentos e dois mil, cento e vinte e seis reais e dez centavos) - que será atualizado até a data do início da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. DÉBITOS DE IPTU: Débitos fiscais (IPTU e
taxas) que já constam em Dívida Ativa, referentes a Exercícios Anteriores: Nada consta até 27.05.2021. Débitos fiscais (IPTU e taxas) referentes ao Exercício Atual: R$ 10.858,73 até 27.05.2021. CRÉDITO EXECUTADO: Débitos desta ação
no valor de R$ 196.476,91 em maio de 2021. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. CONDIÇÕES DE VENDA E INFORMAÇÃO - Edital completo com forma de pagamento, comissão do leiloeiro, ônus sobre o bem
e demais condições no site www.multipliqueleiloes.com.br. FALE CONOSCO: Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas no escritório do Leiloeiro Oficial, na Av. Das Nações Unidas, 18801 – Conj. 715 - Santo Amaro - São Paulo/SP ou pelos
nossos canais de atendimento: 11 5521-2717 ou 11 99875-7654, contato@multipliqueleiloes.com.br. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 09 de junho de 2021. MELISSA BERTOLUCCI - Juíza de Direito.

27ª 27ª 27ª 27ª 27ª VVVVVararararara Cível do Fa Cível do Fa Cível do Fa Cível do Fa Cível do Forororororo Centro Centro Centro Centro Central,al,al,al,al, Comar Comar Comar Comar Comarca de São Pca de São Pca de São Pca de São Pca de São Paulo - SPaulo - SPaulo - SPaulo - SPaulo - SP

Tel: 11 5521.2717 / 5521.2562   -   multipliqueleilões.com.br

 fotos no site www.andradeleiloes.com.br

Luis    Andrade

JUCESP 591

Luis    Andrade

TODAS AS INFORMAÇÕES REFERENTES AO LEILÃO CONSTAM EM NOSSO SITE. 
LUIS ANDRADE - Leiloeiro Oficial - Inf. Tels. (11) 4049.3622/4047.2188 11 96835-2566.

 - 14:00 hs.28/07/2021
VISITAÇÃO NOS DIAS 21, 22 E 23 DE JULHO

HORÁRIO DAS 10:00 ÁS 12:00 E DAS 13:30 AS 15:30 
Na Rua Santarém, 560 - Pq. Industrial - São José dos Campos/SP

4ª FEIRA

ON LINE

LEILÃO DE SUCATAS, MATERIAIS E VEÍCULO.

Leilão público realizado pelos leiloeiros públicos oficiais Hettury Wladimir Palhais Alves Pereira, JUCEMA 13/1997, Gustavo Chaves Lages Rebelo, 
matriculado na JUCEMA 20/2013, Wesley Durval Palhais Alves Pereira, matriculado na JUCEMA 11/1996, Vicente De Paulo Albuquerque Costa Filho, 
matriculado na JUCEMA 12/1996, Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho, matriculado na JUCESP – 1086 , Conceição de Maria Costa Lopes 
matriculada na JUCEA – 019/2017, Erico Lages  Soares,  matriculado na JUCEPI – 02/94, Erico Sobral Soares na JUCEPI – 15/2015, Roberto Costa 
Garcia matriculado na JUCEPE – 11/2015, Carlos Adriano Solano dos Santos Pinho na JUCEAL – 15/2011, Roberto Jacinto Pinho Junior matriculado na 
JUCEP – 006/2009, Josecelli Kildare Fraga Gomes matriculado na JUCEB – 11/023537-1, Eduardo Jordão Boyadjian matriculado na JUCESP – 464, 
José Carlos Barbosa matriculado na JUCESP – 1057, Hélcio Kronberg matriculado na JUCEPAR – 653, torna público a realização de leilões on-line/
eletrônico de veículos e produtos nos dias 01/07/2021, 02/07/2021, 05/07/2021, 06/07/2021, 07/07/2021, 08/07/2021, 12/07/2021, 13/07/2021, 
14/07/2021, 15/07/2021, 16/07/2021, 19/07/2021, 20/07/2021, 21/07/2021, 22/07/2021, 23/07/2021, 26/07/2021, 27/07/2021, 28/07/2021, 
29/07/2021, 30/07/2021, 02/08/2021, 03/08/2021, 04/08/2021, 05/08/2021, 06/08/2021, 09/08/2021, 10/08/2021, 11/08/2021, 12/08/2021, 
13/08/2021, 16/08/2021, 17/08/2021, 18/08/2021, 19/08/2021, 20/08/2021, 23/08/2021, 24/08/2021, 25/08/2021, 26/08/2021, 27/08/2021, 
30/08/2021, 31/08/2021, 01/09/2021, 02/09/2021, 03/09/2021, 06/09/2021, 07/09/2021, 08/09/2021, 09/09/2021, 10/09/2021, 13/09/2021, 
14/09/2021, 15/09/2021, 16/09/2021, 17/09/2021, 20/09/2021, 21/09/2021, 22/09/2021, 23/09/2021, 24/09/2021, 27/09/2021, 28/09/2021, 
29/09/2021 e 30/09/2021, ás 10 horas, 13 horas, 14 horas e 18 horas, por meio do endereço eletrônico www.vipdireto.com, com média de 20 itens, 
podendo haver alteração de acordo com cada comitente. O presente Leilão tem por objeto a alienação pública pela maior oferta alcançada de itens par-
ticulares pertencentes a pessoas físicas ou jurídicas, devidamente qualificadas e identificadas nos TERMOS DE AUTORIZAÇÃO DE LEILÃO previamente 
assinados/aceitos e anexos a este Edital Público de Leilão Oficial. O Edital completo está à disposição dos interessados no website www.vipdireto.com
Maiores informações poderão ser obtidas pelo E-mail relacionamento@vipdireto.com ou (11) 3777-9602 ou acesse www.vipdireto.com

11 3777-9602www.vipdireto.com relacionamento@vipdireto.com

Informações:
Tel: 11 3845-5599  ou www.milanleiloes.com.br

Ronaldo Milan - Leiloeiro Oficial - Jucesp 266
@ milanleiloes
facebook.com/milanleiloes

twitter.com/milanleiloes

9BFZB55S5M8846288 - 9BFZF55P3KB625732 - 9BFZB55S6M8845392 - 9BFZH55S6M8053080 - 9BFZB55S1M8846286 - 

8AFAR23L3LJ170047 - 9BFZB55S2M8812714 - 9BFZB55S3M8846287 - 9BFZB55S9M8844690 - 8AFAR23L4MJ208516 - 

9BFZB55S7M8846566 - 9BFZB55S4M8812715 - 9BFZB55SXM8846285 - 9BFZH55L2G8347198 - 9BFZD55P9EB734877 - 

9BFFF22C78B056146 - 94T1T4D23DH000596 - 8AFAR23L7DJ092485 - 9BFZB55H7G8575307 - 3FA6P0D94ER369231 - 

8AFAR23L6EJ134291 - 9BFZB55H3F8530668 - 9BFZB55H3D8773703 - 8AFSZZFFCHJ491953 - 8AFSZZFFCEJ219397 - 

3FA6POK99ER280077 - 8AFTZZFHCCJ465530 - 8AFSZZFHCGJ359138 - 9BFZD55J6EB697136 - 9BFZB55H7D8816472 - 

9BFZH55L8K8346596 - 9BFZB55H2F8976052 - 9BFZB55V4J8691352 - 9BFZD55R0GB517500 - 9BFZB55H1F8959789 - 

9BFZH55L8F8241790 - 8AFAR23L8DJ080751 - 8AFAR23L4EJ245812 - 9BFZB55H6D8822084 - 9BFZB55H7E8898897 - 

9BFWEA7B7KBS45299 - 9BFZH55L7G8334138 - 9BFZB55H2G8564361 - 3FADP4YJ3EM101125 - 9BFZD55P9EB653877 - 

9BFZB55PXH8608860 - 3FAFP4WJ8EM181467 - 8AFAR23JXDJ094021 - 9BFZF55A438498299 - 9BFZB55S5M8843259 - 

9BFZF55P3D8368064 - 9BFZD55P5EB737873

LEILÃO APROX. 60 VEÍCULOS
ORIGINÁRIOS DA FROTA, MARKETING, TESTE COMPARATIVO E RECOMPRA 

DIA 26 DE JULHO 2021 (SEGUNDA FEIRA) ÀS 9:30H. LEILÃO PRESENCIAL E ON-LINE 

w
rpreto.nucleo@majudicial.com.brwww.majudicial.com.br

4ª Vara Cível da Comarca de Ribeirão Preto/SP - EDITAL DE LEILÃO, em resumo (art. 887, §3º - CPC), e de intimação do(a)(s) executado(a)(s) 

Alessandro Araújo da Costa .. O(A) MM. Juiz(a) de Direito Dr.(a) HEBER MENDES BATISTA da 4ª Vara Cível da Comarca de Ribeirão Preto/SP, na 

forma da lei, FAZ SABER..., que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / 

Execução ajuizada por Dailson Rezende Sociedade Individual de Advocacia contra Alessandro Araújo da Costa - Processo nº 1018224-

42.2019.8.26.0506 (Nº de Ordem 980/2019) e que foi designada a venda do(s) bem(ns) descrito(s) abaixo, de acordo com as regras expostas a 

seguir: O leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.calilleiloes.com.br. O 1º pregão terá início em 16/08/2021, a partir 

das 14:00 horas, encerrando-se em 19/08/2021, às 14:00 horas. Caso os lances ofertados não atinjam o valor mínimo de venda do(s) bem(ns) no 

1º pregão, o leilão seguir-se-á sem interrupção até às 14:00 horas do dia 08/09/2021 - 2º pregão. Os lances deverão ser ofertados pela rede 

Internet, através do Portal www.calilleiloes.com.br. O Leilão será conduzido pelo(a) Leiloeiro(a) Oficial Sr(a). Julio Abdo Costa Calil, JUCESP nº 813. 

Os débitos fiscais e tributários incidentes sobre do(s) bem(ns) arrematado(s) sub-rogarão no preço da arrematação (art. 130, CTN), ficando o 

arrematante responsável pelo pagamento dos débitos de outra natureza. O arrematante deverá pagar, a título de comissão, o valor correspondente 

a 5% (cinco por cento) do preço de arrematação do(s) bem(ns). Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis, em inteiro teor, nos autos 

do processo e no Portal www.calilleiloes.com.br. A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos respectivos 

patronos e será realizada através da rede mundial de computadores, conforme determina o §2º, do artigo 887, do Código de Processo Civil. 

RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): Lote 1 - Fiat/Palio EL, Placa BKD9498, ano mod/fab 1996/1996.Valor da Avaliação pela Tabela Fipe em setembro/2020: 

R$ 7.667,00 (sete mil, seiscentos e sessenta e sete reais). Valor da avaliação atualizado pelo índice de correção monetária do TJ/SP em JUNHO/2021: 

R$ 8.257,91 (oito mil, duzentos e cinquenta e sete reais e noventa e um centavos). Depositário: Não Informado. Local do bem: Não informado. 

Penhora realizada por termo (§1º, art. 845, CPC).

Publique em 
jornal de grande 
circulação

Ligue já: 
11. 3729-6600 

Edital de 1º e 2º Leilão SOBRE OS DIREITOS SOBRE BEM IMÓVEL e para intimação do requerido CLAUDEMIR DE MORAES (CPF/MF 106.224.488-54), do credor 
fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF (CNPJ/MF 00.360.305/0001-04), da credora fiscal PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS e demais 

interessados, expedido nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL nº 1000167-24.2018.8.26.0566 em trâmite na 4ª Vara Cível da Comarca de São Carlos, Estado de 
São Paulo/SP, requerida por CONDOMÍNIO SPAZIO MONT ROYAL (CNPJ/MF 21.501.436/0001-34). A Dra. Flavia de Almeida Montingelli Zanferdini, Juíza de Direito, na forma da Lei, etc., nos 
termos do Art. 881, § 1º do CPC, FAZ SABER que levará a LEILÃO o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line do GESTOR JUDICIAL LEILOEIRO SP (www.leiloeirosp.com.br), 
em condições que segue: 1. DESCRIÇÃO DO BEM: OS DIREITOS SOBRE UNIDADE AUTÔNOMA DESIGNADA COMO “APARTAMENTO” Nº 504, localizada no 4º andar ou 5º pavimento, do 
bloco 16, a ser construída, no empreendimento denominado “Spazio Mont Royal” situado nesta cidade, município, comarca e circunscrição de São Carlos-SP., à avenida Perimetral, s/n, com a 
seguinte descrição: será constituído de 02 (dois) dormitórios, banheiro, sala, cozinha, circulação, e terá área total de 86,275 metros quadrados; sendo 42,690 metros quadrados de área real 
privativa coberta; 12,000 metros quadrados de área real de estacionamento descoberta de divisão não proporcional; 31,585 metros quadrados de área real de uso comum de divisão proporcional; 
correspondendo a fração ideal no terreno e nas coisas de uso comum de 0,1385533%. Esta unidade possui como acessória a vaga de garagem descoberta livre “padrão”, nº 520. Conforme Av.06 
da matrícula, dá-se por concluída a construção desta unidade, situado no empreendimento “Spazio Mont Royal” localizado na Avenida Heitor José Reali, nº 1.031. Inscrição Municipal nº 
05.134.003.001. Matrícula nº 151.878 do CRI da Comarca de São Carlos/SP. 2. AVALIAÇÃO: R$ 146.000,00 (novembro/2018 - Conforme fl. 114 dos autos). 3. ÔNUS: Consta da referida 
matrícula, conforme R.05 (19/10/2015), a alienação fiduciária a favor da Caixa Econômica Federal – CEP; conforme Av.07 (25/10/2018), a PENHORA EXEQUENDA. 4. DÉBITOS FICAIS: Os 
débitos fiscais deverão serem apurados pelo interessados diretamente na municipalidade. 5. DÉBITO FIDUCIÁRIO: Consta nos autos as fls. 347/348, débito fiduciário na monta de R$ 96.764,90 
(abril/2021), a favor da Caixa Econômica Federal - CEF. 6. VISITAÇÃO: Não há visitação. 7. LEILOEIRO: O leilão será conduzido pelo Sr. Luiz Tociaki Hirano, matriculado na Junta Comercia do 
Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 922. 8. DATA DOS LEILÕES: 1º Leilão começa em 16/08/2021, às 10hs00min, e termina em 19/08/2021, às 10hs00min e; 2º Leilão começa em 
19/08/2021, às 10hs01min, e termina em 08/09/2021, às 10hs00min. 9. CONDIÇÕES DE VENDA: Será considerado arrematante aquele que der lance igual ou superior ao valor da avaliação (1º 
Leilão) ou aquele que der lance de valor igual ou superior a 60% do valor da avaliação (2º Leilão). Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de 
arrematação parcelada, necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta, e o restante em até 30 meses, mediante correção mensal pelo índice do E. TJ/SP, prevalecendo a de maior valor, 
que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, Par. único, Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º do CPC). 10. PAGAMENTO: O preço do bem arrematado deverá ser depositado 
através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil gerada no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp, respectivamente, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 
horas após o encerramento do leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do CPC). 11. COMISSÃO DO LEILOEIRO: 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da arrematação (não incluso no valor do arremate), e deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão na conta do 
Leiloeiro Oficial (Art. 884, Par. Único do CPC e Art. 24, Par. Único do Decreto nº 21.981/32). 12. DO CANCELAMENTO APÓS A PUBLICAÇÃO DO EDITAL: Caso o leilão seja cancelada após a 
publicação do edital, especialmente em razão de acordo entre as partes, será devido o reembolso das despesas suportadas pelo leiloeiro no aporte de 2% (dois por cento) do valor acordado entre 
as partes ou àquele que der causa ao cancelamento. 13. DÉBITOS E OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE: Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos até a data do leilão serão 
pagos com o produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). O bem será alienado no estado de conservação em que 
se encontra, sendo a verificação de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, que será responsável pela eventual regularização que se faça necessária. 
Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 
903 do CPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data do efetivo leilão. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a 
aplicação das medidas legais cabíveis. 14. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofício Cível onde tramita a presente ação, no escritório do leiloeiro oficial, localizado na 
Rua Toledo Barbosa, nº 93, sala 2, Belenzinho, CEP 03061-000, São Paulo/SP, através do telefone (11) 2693-0000 ou pelo e-mail: contato@leiloeirosp.com.br. Fica o requerido CLAUDEMIR 
DE MORAES, o credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, a credora fiscal PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS e demais interessados INTIMADOS das designações 
supra, caso não seja(m) localizado(s) para a intimação pessoal/postal. Dos autos não consta recurso ou causa pendente de julgamento. Será o presente Edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. São Carlos, 19 de julho de 2021. Eu, Escrevente, digitei. Eu, Coordenador (a), subscrevi. FLAVIA DE ALMEIDA MONTINGELLI ZANFERDINI JUÍZA DE DIREITO

Leilões Judiciais

Tel. 11-3550-4066 - www.FrazaoLeiloes.com.br
Fotos, edital e matrícula no site do leiloeiro. Cadastre-se para dar lance pela internet.

VARA ÚNICA DA COMARCA DE CHAVANTES/SP
OFÍCIO ÚNICO DA COMARCA DE CHAVANTES/SP

EDITAL de 1º e 2º Leilão de bem imóvel e para intimação dos executados R. C. XAVIER AÇOUGUE ME (CNPJ/MF 03.849.723/0001-58), na pessoa de seu representante legal; RODRIGO 
CABETTE XAVIER (CPF. 284.509.588-06); os credores: EVALDO JOSÉ CALLEGARI E OUTROS, da PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUSSU e demais interessados, expedido nos autos do 
Cumprimento de Sentença que lhe requer BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A (CNPJ/MF 90.400.888/0001-42). – Processo nº 1000526-25.2017.8.26.0140. A Dra. Lêda Maria Sperandio 
Furlanetti, Juíza de Direito da Vara Única de Chavantes - SP, Estado de São Paulo, na forma da lei, etc... FAZ SABER que, com fundamento nos artigos 882 a 903 do NCPC e Provimento CSM nº 
1625/09 do TJ/SP, e ainda artigo 335, “caput”, do Código Penal, através do GESTOR JUDICIAL FRAZÃO LEILÕES (www.frazaoleiloes.com.br), portal de leilões eletrônicos, levará a público 
pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 02 de agosto de 2021, às 11h30min, e com término no dia 05 de agosto de 2021, às 11h30min, entregando-o a quem mais der 
valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado o 2º Leilão com início no dia 05 de agosto de 2021, às 11h30min e com término no dia 26 de agosto de 2021, às 
11h30min, caso não haja licitantes no 1º Leilão, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor da avaliação atualizada (Art. 891, 
parágrafo único do NCPC), do imóvel abaixo descrito, conforme condições de venda constantes no presente edital. IMÓVEL: Um lote de terreno urbano, caracterizado como sendo o lote 04 da 
Quadra III do Loteamento “Jardim do Lago”, situado em Ipaussu/SP, na Rua José Francisco Gomes (antiga Rua 3), lado par, distante 60,00 metros da esquina com a Rua José Francisco Gomes; 
dividindo de um lado com o lote 03; nos fundos com o lote 14; e do outro lado com o lote 05, todos da Quadra III. O presente imóvel possui um prédio residencial de tijolos, coberto de telhas, com 
área de 296,02 metros quadrados, sob o nº66 da Rua José Francisco Gomes. Cadastro Municipal nº C03-04A. Matrícula nº 5.029 do CRI de Ipaussu/SP. Ocupado. O bem será vendido no 
estado de conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais 
eletrônicas. ÔNUS: Consta da referida matrícula, conforme R.04 (14/12/2015) HIPOTECA em favor de BANCO SANTANDE (BRASIL) S/A; AV.06(16/12/2019) – PENHORA em favor de 
EVALDO JOAÉ CALLEGARI E OUTROS nos autos da Execução Trabalhista nº 0010476-72.2017.5.15.0030-1 perante o Tribunal Regional do Trabalho 15ª Região, Comarca de Ourinhos/SP, 
Vara do Trabalho de Ourinhos-SP. AV.07(15/10/2020) a INDISPONIBILIDADE do bem decretada nos autos do processo nº 00004821920198260539 em trâmite perante o Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo-SP – Santa Cruz do Rio Pardo – Central – 3º Ofício Judicial. DO VALOR MÍNIMO PARA VENDA DO IMÓVEL: No primeiro pregão, o valor mínimo para a venda do imóvel 
apregoado será o valor da avaliação judicial que corresponde a R$ 480.073,44 (maio/2021 – Valor Atualizado conforme Tabela Prática do TJ/SP), que será atualizada à época da alienação. 
No segundo pregão, o valor mínimo para a venda do imóvel corresponderá a 50% da avaliação atualizada. LEILOEIRO: O leilão será conduzido pelo Sr. Carlos Eduardo Luis Campos Frazão, 
podendo se fazer substituir por Carlos Alberto Fernando Santos Frazão ou Ana Claudia Carolina Campos Frazão, leiloeiros oficiais, inscritos na JUCESP sob os nºs 751, 203 e 836, 
respectivamente. COMO PARTICIPAR: O interessado em participar da alienação judicial eletrônica deverá se cadastrar previamente no site www.frazaoleiloes.com.br. Durante a alienação, 
os lanços deverão ser oferecidos diretamente no sistema do Leiloeiro, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. Sobrevindo novo lanço nos três minutos antecedentes ao 
termo final da Alienação Judicial eletrônica, o horário (cronômetro) de fechamento do pregão será prorrogado por mais três minutos e sinalizado para que todos os usuários interessados tenham 
oportunidade de ofertar novos lanços. DÉBITO EXEQUENDO: R$ 1.534.282,11 (junho/2017 – Conf. fls. 52), valor que será atualizado à época da alienação. DÉBITOS IPTU: Eventuais débitos 
de IPTU deverão ser apurados pessoalmente perante a Prefeitura de Ipaussu. OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE: Eventuais ônus sobre o imóvel e todas as providências e despesas relativas 
à transferência, tais como desocupação, ITBI, foro, laudêmio, taxas, alvarás, certidões, escrituras, registros e outras despesas pertinentes, oriundos de construção ou reformas não averbados 
no Órgão competente, inclusive débitos apurados junto ao INSS, correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU, demais taxas e impostos, conforme o art. 130, 
“caput” e parágrafo único do CTN, bem como os débitos de condomínio (que possuem natureza “propter rem”), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação (art. 908, §1º, 
NCPC). CONDIÇÕES DE VENDA e PAGAMENTO: Será considerado arrematante aquele que der lance igual ou superior ao valor de avaliação (1º leilão) ou aquele que der lance igual ou 
superior a 50% do valor de avaliação (2º leilão). O arrematante efetuará o pagamento à vista. O depósito deve ser efetuado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do 
leilão, através de guia de depósito judicial do Banco Brasil, (obtida através do site https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp). Decorrido o prazo sem que o arrematante tenha realizado 
o depósito do preço ou do sinal, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DO PAGAMENTO PARCELADO: Cumprindo a 
previsão do artigo 891, parágrafo único e artigo 895 e parágrafos do NCPC, poderão ser apresentadas propostas para o pagamento do lance de forma parcelada, sendo necessário sinal 
igual ou superior a 25% do valor do lance (pagamento através de guia de depósito judicial do Banco Brasil, obtida através do site (https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp) e o 
restante em até 30 parcelas, com indexador de correção monetária apresentado pelo arrematante e garantido pela hipoteca do próprio bem, ficando esta forma de pagamento sujeita a 
apreciação do MM. Juízo para validação, CASO NÃO HAJA LANCE PARA PAGAMENTO À VISTA. O lance parcelado deverá ser ofertado diretamente no site do Leiloeiro. COMISSÃO 
DO LEILOEIRO: A comissão devida ao Leiloeiro será de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço. O depósito da comissão deverá ser em 
juízo, no prazo de até 01 (um) dia útil e seu levantamento será autorizado após a apreciação da idoneidade do lance pelo Juízo, nos termos do parágrafo único do artigo 267 das Normas de 
Serviço da Corregedoria Geral da Justiça. REMIÇÃO DA EXECUÇÃO E ACORDO: Se a parte executada, após a publicação do presente edital, pagar a dívida antes de adjudicado ou alienado o 
bem, ou sendo firmado acordo entre as partes, deverá arcar com as despesas de divulgação assumidas pelo leiloeiro, nos termos art. 40 do Decreto 21.981/32. Contudo, caso a remição ou 
acordo ocorra após a realização da alienação, o Leiloeiro fará jus à comissão previamente fixada, conforme § 3º do artigo 7º da Resolução nº 236 do Conselho Nacional de Justiça de 
13/07/2016. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofício Cível onde tramita a presente ação, no escritório do leiloeiro oficial, localizado na Rua da Mooca, 3547, Mooca, 
São Paulo/SP, através do telefone (11) 3550-4066 ou pelo e-mail: contato@frazaoleiloes.com.br. Ficam os EXECUTADOS, os credores: EVALDO JOSÉ CALLEGARI E OUTROS, a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUSSU e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, bem como da penhora realizada em data de 10/06/2019 (cf. fls. 221/222), através da 
publicação deste EDITAL, nos termos do art. 274, parágrafo único art. 887, § 2º, §3º e § 5º e art. 889, parágrafo único, todos do Novo Código de Processo Civil, caso não sejam localizados para a 
intimação pessoal. Não consta dos autos haver recurso ou causa pendente de julgamento. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.frazaoleiloes.com.br. Será o 
edital, afixado e publicado. Chavantes, 07 de junho de 2021. Eu, Escrevente, digitei. Eu, Coordenador(a), subscrevi. LÊDA MARIA SPERANDIO FURLANETTI JUÍZA DE DIREITO 

Edital de 1º e 2º Leilão de BEM IMÓVEL e para intimação do requerido RAUL DONATO MENDES (CPF/MF 252.972.718-00), e demais interessados, expedido nos 
autos da AÇÃO DE PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL nº 0010369-26.2011.8.26.0048 em trâmite na 1ª Vara Cível da Comarca de Atibaia, Estado de São Paulo/SP, 

requerida  por ESPÓLIO  DE  GABRIELE  BARALDI representada  por ANNITA  HERMINE  BARALDI (CPF/MF 054.774.848-53). Nos termos do Art. 881, § 1º do CPC, FAZ SABER que levará a 
praça o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da GESTOR JUDICIALLEILOEIRO SP (www.leiloeirosp.com.br), em condições que segue: 1. DESCRIÇÃO DO BEM: Gleba 1, com 
a área total de 42.115,19 metros quadrados, denominado “Sítio Primavera”,  e  que  corresponde  à  parte  do  terreno  que  originariamente  era  composto  de  três quinhões distintos, mas anexos 
formando um só todo, correspondente as glebas 1, 3, 4, 5 e 6, situado no  Bairro  do  Itapetinga,  zona  rural  do  Município  e  Comarca  de  Atibaia-SP, localizado  na  margem direita da Estrada 
Municipal do Mackenzie, sentido de quem do imóvel vai a Rodovia Fernão Dias e a cidade  de  Atibaia,  contendo  casa  sede  do  imóvel,  cada  de  empregado,  ambas  de  tijolos  e  telhas, pomar   e   
pequenas   benfeitorias,   compreendida   dentro   das   seguintes   medidas,   divisas   e confrontações:  “Tem  início  no  marco  01,  situado  na  margem  direita  da  Estrada  Municipal do 
Mackenzie, sentido de quem do imóvel vai a Rodovia Fernão Dias e a cidade de Atibaia, numa ponte sobre um pequeno córrego, onde confronta com o imóvel objeto da Matrícula 768, de propriedade 
Alberto  Cardoso de  Almeida e  sua  esposa  Hanne  Barb  Herlinde  Hinderberger  Cardoso de Almeida; deste ponto abandonando a estrada, segue por cerca e alambrado, com esta confrontação 
com os seguintes azimutes e distancias: 7º37'58” e distância de 56,04 metros até o marco 2; 21º15'18” e distância de 14,36 metros até o marco 03; 48º14'03” e distância de 35,26 metros até o marco 4; 
40º06'44” e distância de 27,04 metros até o marco 5; cravado num canto de cerca de arame, no vértice  formado  com  a  divisa  do  imóvel  objeto  da  Matrícula  49952,  denominado  Gleba  B,  de 
propriedade  de  Gabriele  Baraldi  e  s/m  Annita  Baraldi  e  de  Orlando  Genaro e  s/m  Anna  Molezinini Genaro; deste ponto deflete à direita e segue, por muro, com esta confrontação, com os 
seguintes azimutes e distancias: 141º41'26” e distância de 103,53 metros até o marco 6; 147º51'08” e distância de  49,38  metros  até  o  marco  7,  no  canto  do  muro,  e  alinhamento  de  uma  cerca  
de  arame;  deste ponto  segue,  por  cerca  de  arame,  com  a  mesma  confrontação,  com  os  seguintes  azimutes  e distâncias: 148º55'00” e distância de 60,23 metros até o marco 8; 156º50'03” e 
distância de 23,60 metros até o marco 10; 163º29'52” e distância de 25,91 metros até o marco 11; vértice formado com a  divisa  do  imóvel  objeto  da  Matrícula  49951,  denominado  Gleba  A,  de  
propriedade  de  Moyses Albano  Nunes  e  s/m  Neide  Bravo  Nunes,  Altino  Luiz  de  Campos  Pinheiro  e  s/m Carmem  Assunta Candido de Faria Campos Pinheiro e Elda Genaro; deste ponto 
segue, ainda, por cerca de arame, com esta confrontação, com os seguintes azimutes e distancias: 158º51'09” e distância de 29,94 metros até o marco 12; 183º13'18” e distância de 18,40 metros até o 
marco 13; 223º25'53” e distância de 26,79 metros até o marco 14; 192º47'39” e distância de 27,74 metros até o marco 15;182º50'11” e distância de 18,27 metros até o marco 16; 226º51'07” e distância 
de 47,79 metros até o marco 19; cravado numa ponte sob um córrego e margem de uma Estrada Municipal que do bairro vai a Rodovia Fernão  Dias  e  a  esta  cidade  de  Atibaia;  deste  ponto  
deflete  à  direita  e  segue  por  cerca  de  arame, margeando a referida estrada sentido a Rodovia Fernão Dias e a esta cidade de Atibaia, com o azimute de 314º38'29” e distância de 64,76 metros até 
o marco 20, num ponto de curva, deste ponto deflete à direita e segue em curva de raio de 15,73 metros, desenvolvendo uma distância de 10,60 metros pela confluência desta estrada municipal com a 
Estrada Municipal do Mackenzie, por cerca de arame e alambrado, em direção à Rodovia Fernão Dias e a cidade de Atibaia, por uma distância de 258,34 metros até o marco 1, início dessa descrição.  
INCRA nº 634.018.000.809-5, área total 17,0ha, mod. Fiscal 16,0ha, nº mod. Fiscais 1,0625, fmp 2,0ha, NIRF nº 3.852.743-0. Matrícula nº 93.959 do CRI da Comarca de Atibaia/SP. 2. AVALIAÇÃO: 
R$ 1.251.657,80 (dezembro/2018 - Conforme fls. 667/669 dos autos). 3. ÔNUS: Consta da referida matrícula, conforme Av.3 (12/09/2018), a PENHORA EXEQUENDA. Consta dos  autos  nas  fls.  
941/943  a  Rejeição  dos  Embargos  de  Declaração  do  Agravo  de  Instrumento  nº 2107843-92.2020.8.26.0000/50000,  negando  provimento;  consta  ainda  o  Cumprimento  Provisório de 
Sentença, Processo 0001385- 82.2013.8.26.0048, em tramite 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Atibaia/SP, pendente de julgamento da Impugnação. 4. DÉBITOS FISCAIS: Não consta. 5. 
VISITAÇÃO: Não há visitação. 6. LEILOEIRO: O  leilão  será  conduzido  pelo  Sr.  Luiz Tociaki  Hirano,  matriculado  na  Junta  Comercia do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 922. 7. DATA 
DOS LEILÕES: 1º Leilão começa em 31/08/2021, às 10hs00min, e termina em 03/09/2021, às 10hs00min  e;  2º  Leilão  começa  em  03/09/2021,  às  10hs01min,  e  termina  em  23/09/2021,  
às 10hs00min. 8. CONDIÇÕES DE VENDA E INFORMAÇÃO: Edital completo com forma de pagamento, lance mínimo, comissão  do  leiloeiro  e  demais  condições  no site 
www.leiloeirosp.com.br.  O  presente  edital  é publicado em seu formato resumido, nos termos do Art. 887, § 3º do CPC. 9. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofício Cível 
onde tramita a presente ação, no  escritório  do  leiloeiro  oficial,  localizado  na  Rua  Toledo  Barbosa,  nº  93,  sala  2,  Belenzinho,  CEP 03061-000, São Paulo/SP, através do telefone (11) 2693-0000 
ou pelo e-mail: contato@leiloeirosp.com.br. Fica o requerido RAUL DONATO MENDES e demais interessados INTIMADOS das designações supra, caso não  seja(m)  localizado(s)  para  a  
intimação  pessoal/postal.  Dos  autos  não  consta  recurso  ou  causa pendente de julgamento. Será o presente Edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Atibaia, 15 de julho de 2021.

DocuSign Envelope ID: CCCEFFE7-08FD-45E6-A7C5-ACC99277DEB7

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

03
69

-2
6.

20
11

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

82
E

97
E

7.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 O
R

E
S

T
E

 G
U

ID
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

7/
07

/2
02

1 
às

 1
0:

33
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

A
IA

21
70

06
84

26
4 

   
 .

fls. 1133



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010369-26.2011.8.26.0048  

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Indenização por Dano Material

Requerente: Gabriele Baraldi

Requerido: Raul Donato Mendes

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Adriana da Silva Frias Pereira

Vistos.

Ante o primado contido no artigo 1.023, §2º, do Código de Processo Civil, 

manifeste-se a parte embargada no prazo de 5 (cinco) dias. 

Intime-se.

Atibaia, 27 de julho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Rua Cubatão, 929, cj 81 - Vila Mariana, Cep 04013-043 - melissa@kpadvs.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 
DO FORO DA COMARCA DE ATIBAIA, SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo número 0010369.26.2011.8.26.0048 
 
   ESPÓLIO DE GABRIELE BARALDI, já qualificado 
nos autos em epígrafe que move em desfavor de RAUL DONATO 
MENDES, por sua procuradora subscritora, vem, 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em 
cumprimento a decisão de fls 1.124, manifestar-se pelos fatos 
e motivos abaixo elencados. 
 

DA LITIGÃNCIA DE MÁ-FÉ 
 
   O Embargante ultrapassa todas as barreiras da 
má-fé, agindo de forma abusiva, impondo voluntariamente 
empecilhos para que a Embargada não consiga atingir a 
finalidade da demanda (leilão do imóvel para pagamento da 
dívida). 
 
   É simplesmente um ABSURDO, que a essa altura 
da demanda, o Embargante ainda esteja discutindo sobre a 
“impenhorabilidade do bem”, sem que haja qualquer punição 
sobre seus atos. 
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   Deve-se considerar ainda, Vossa Excelência, 
que RECENTEMENTE às fls 864, a antiga magistrada já havia 
alertado o Embargante acerca de atos atentatórios à Justiça: 
 

 
    
   Dessa forma é imprescindível a aplicação da 
multa por litigância de má-fé, inteligência do artigo 79 e 
81 do CPC, por violação ao previsto no artigo 80; II;IV;V;VI 
e VIII do CPC. 
 
   Reitera-se anda que desde o alerta acima, o 
Embargante continua insistindo através de diversos recuros 
e manifestações nos autos, na superadíssima tese da 
“impenhorabilidade do bem”, sendo alertada pela segunda vez 
pela antiga magistrada às fls 908, como se observa abaixo: 
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   Excelência, é um ABSURDO que até o presente 
momento, nenhuma atitude tenha sido tomada quanto à forma 
protelatória com que tem agido o Embargante!! 
 
   Será mesmo permitido ao Embargante continuar 
a protelar o feito com a negligência da aplicação da lei? 
 
   Dessa forma, ROGA a Embargada pela aplicação 
da multa por litigância de má-fé ao Embargante, visto que o 
processo que corre há mais de 10 anos com os dois autores 
originais do processo já falecidos, sem que tenha sido feita 
Justiça até o presente momento. 
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DAS MANIFESTAÇÕES MERAMENTE PROTELATÓRIAS DO EMBARGANTE 
 
    Conforme acima exposto, não há o que se 
Rediscutir quanto aos fatos alegados pelo Embargante. 
 
   O documento trazido aos autos às fls 1.131 
nada comprovam, visto que é a forma como o próprio Embargante 
se declara no cadastro, ou seja: sem valor legal. 
 
   Observe-se ainda que os demais documentos 
citados pelo Embargante já foram objeto de análise em outras 
muitas manifestações e recursos, não havendo que se falar em 
fato novo que impossibilite a penhora do imóvel. 
 

DOS PEDIDOS 
 
   Por todo o exposto, vem a Embargada rogar pela 
aplicação da multa por litigância de má-fé ao Embargante, 
visto ser INADMISSÍVEL que o mesmo – já advertido por duas 
vezes anteriormente - continue a agir protelando o feito e 
prejudicando a aplicação da justiça, bem como os Autores da 
ação. 
 
   Requer ainda a improcedência dos embargos 
interpostos, visto não haver nenhuma omissão a ser sanada. 
 
      Termos em que, 
      pede deferimento. 
    São Paulo, 05 de Agosto de 2021. 
 
 

*documento assinado digitalmente 
 
        MELISSA YUMI KOGA BARALDI 
                OAB/SP 211.408 
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           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0507/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
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 Melissa Yumi Koga Baraldi (OAB 211408/SP) 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª. 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE ATIBAIA. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo 0010369-26.2011.8.26.0048 – indenização por dano material 
Requerente: Espólio de Gabriele Baraldi 
Requerido: Raul Donato Mendes 
 
RAUL DONATO MENDES, qualificado, vem respeitosamente a 
presença de Vossa Excelência, por sua advogada, manifestar, 
expondo e requerendo o quanto segue, quanto a discordância do 
valor dos cálculos de fl. 639. 
 

1 – Discordância do valor dos cálculos de fls. 639 
 

Uma vez tendo os autores, desde a sentença nos autos principais, 
ciência da existência da causa impeditiva, (ALEGAÇÃO NA 
IMPUGNAÇÃO  DA AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – 
0001385.82.2013 - antigo CPC) para a reversão do curso d’água pelo 
Réu, bem como, o fato de os mesmos constatarem que a reversão 
lhes traria prejuízos, entende o réu que a dívida nesse feito, trata-se 
apenas da INDENIZAÇÃO pelos danos materiais, devida desde 
março 2011, no valor inicial de R$ 53.800,00, os quais, atualizados 
monetariamente mais juros legais, chega a R$ 206.532,23 (duzentos 
e seis mil quinhentos e trinta e dois reais e vinte e três centavos), 
conforme cálculo anexo. 
 
Esse é o valor que o Réu entende ser devido. 
 
2 - Prova da causa impeditiva para o Réu reverter o curso d’água - 

(parte da sentença condenatória) 
 
21.06.2011 – TAC entre Réu e MINISTÉRIO PUBLICO (fls. 257/262), onde 
ficou acordado a plantação de 700 mudas de árvores nativas.  
 
Posteriormente, se conheceu que a nova área de APP criada em 
razão do TAC, seria o local onde anteriormente era o curso d’agua. 
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- 08.08.2012 – Sentença. 
 
- O réu não tinha como prever que a justiça, mais de ano após firmar 
o TAC, o condenaria à reverter o curso d’agua a situação anterior. 
 
– É fato que os autores, desde a sentença tinham conhecimento 
sobre a existência do TAC 20/2010, que impedia o réu de cumprir 
parte da sentença. 
 
13.11.2012 - Tal assertiva é confirmada na petição de fls. 319/320, 
último parágrafo. 
 

3 – Desistência pelos autores da reversão do curso d’agua 
 
21.01.2013 - Autores concluem que a reversão do curso d’água à 
situação anterior, lhes trará prejuízo, pois perderão parte útil do 
terreno.  Requerem indenização por perdas e danos. Fls. 406/407 
 
- A Indenização por perdas e danos está em curso nos autos 
1006087-78.2018. 
 
Dessa forma, a multa pela não reversão do curso d’agua, deixou de 
existir. 
 
E, apesar de o DAEE manifestar no sentido que a reversão à situação 
anterior, não implicaria em grandes danos ambientais, os autores, 
por vontade própria desistiram da reversão.  

 
5 – No ensejo, requer a retificação da Minuta do Edital do leilão para 
fazer constar, que o imóvel está ocupado e que há embargos de 
declaração a serem apreciados. 

 
Termos em que, 

Pede Deferimento. 
 

Atibaia, 25 de agosto de 2021. 
 

Duenes do Carmo Silva 
OAB.SP 209712 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010369-26.2011.8.26.0048  

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Indenização por Dano Material

Requerente: Gabriele Baraldi

Requerido: Raul Donato Mendes

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Adriana da Silva Frias Pereira

Vistos. 

1) Fls. 1129/1130: Conheço dos embargos por tempestivos, mas lhes nego 

conhecimento. 

O artigo 1.022 do Código de Processo Civil estabelece que são cabíveis embargos 

de declaração contra qualquer decisão judicial para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, 

suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a 

requerimento, bem como para corrigir erro material. 

No caso em testilha, a parte embargante não apresentou qualquer contradição, 

obscuridade, omissão ou erro material que possa ser corrigido nesta seara. 

Em verdade, discorda dos termos do decisum, buscando com isso efeito infringente 

do qual o remédio escolhido não é dotado, o que leva à rejeição da pretensão deduzida. 

Ademais, a questão relativa à penhorabilidade do imóvel já foi objeto de decisão, 

em primeiro grau, e também em grau de recurso (V. Acórdão de fls. 476/486 e V. Acórdão de fls. 

1.013/1.016).

Assim, não acolho os embargos interpostos. 

2) Fls. 1140/1141: de fato há questão pendente de análise, ou seja, se o ajuizamento 

do pedido de conversão da obrigação de fazer, em perdas e danos, traz reflexos, ao menos em 

parte, quanto ao objeto desta execução. 

E, a esse respeito, assiste razão ao executado.

Com efeito, após várias manifestações do executado, no sentido de que não tinha 

condições de cumprir a obrigação de fazer, fixada no julgado, de reverter o curso do rio, por ter 

firmado TAC com o Ministério Público (por questões ambientais), e após manifestação do 

Ministério Público, no incidente de cumprimento de sentença em apenso 

(0001385-82.2013.8.26.0048), o exequente aqui se manifestou, às fls. 584/586, 587/589, 620 e 623, 

e também às fls. 129/130 do incidente em apenso 0001385-82.2013.8.26.0048, concordando com a 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

conversão da obrigação de fazer, em indenização por perdas e danos.

Foi então proferida a Decisão de fls. 635, no sentido de que a presente execução 

deveria prosseguir pelo valor líquido, e que o pedido de indenização por perdas e danos deveria ser 

formulado em incidente próprio.

Em virtude disso, o exequente ajuizou ação, que tramita por este Juízo, sob nº 

1006087-78.2018.8.26.0048 (atualmente em fase de perícia), em que pleiteia a reparação dos 

danos, já que a alteração do curso do rio (e que não será revertida), invadiu sua propriedade, e parte 

dela ficou inutilizada, pelo próprio curso do rio, e pela restrição de uso, quanto às margens do rio. 

Evidente, portanto, que a conversão da obrigação de fazer, por indenização por 

perdas e danos, atinge, no caso dos autos, a própria obrigação de fazer (ou seja, a obrigação de 

reverter o curso do rio, que não será cumprida –  e esse é o fundamento do pedido de indenização). 

E, se a conversão atinge a obrigação principal, não há que se falar em exigência da multa fixada 

para o seu descumprimento, na medida em que o exequente, à vista das ponderações do executado 

e do Ministério Público, admitiu que o cumprimento da obrigação de fazer não era realmente 

viável. 

Não se trata, portanto, de descumprimento voluntário.

Assim, manifeste-se o exequente, sobre o cálculo trazido às fls. 1.142, 

apresentando cálculo do débito exclusivamente quanto à parte líquida, sem a multa fixada para o 

descumprimento da obrigação de fazer.

Após o decurso de prazo recursal em relação a esta Decisão, abra-se nova 

conclusão no incidente  0001385-82.2013.8.26.0048, em razão da impugnação lá apresentada, 

também relativa à inexigência da multa.

3) No mais, aguarde-se encerramento do leilão.

Intime-se.

Atibaia, 09 de setembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0619/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Arthur da Motta Trigueiros Neto (OAB 237457/SP)  D.J.E 
 Fernando Jose Cerello Gonçalves Pereira (OAB 268408/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1)   Fls.   1129/1130:   Conheço   dos   embargos   por   tempestivos,   mas   lhes   nego 
 conhecimento.   O   artigo   1.022   do   Código   de   Processo   Civil   estabelece   que   são   cabíveis   embargos   de   declaração 
 contra   qualquer   decisão   judicial   para   esclarecer   obscuridade   ou   eliminar   contradição,   suprir   omissão   de   ponto   ou 
 questão   sobre   o   qual   devia   se   pronunciar   o   juiz   de   ofício   ou   a   requerimento,   bem   como   para   corrigir   erro   material. 
 No   caso   em   testilha,   a   parte   embargante   não   apresentou   qualquer   contradição,   obscuridade,   omissão   ou   erro 
 material   que   possa   ser   corrigido   nesta   seara.   Em   verdade,   discorda   dos   termos   do   decisum,   buscando   com   isso 
 efeito   infringente   do   qual   o   remédio   escolhido   não   é   dotado,   o   que   leva   à   rejeição   da   pretensão   deduzida. 
 Ademais,   a   questão   relativa   à   penhorabilidade   do   imóvel   já   foi   objeto   de   decisão,   em   primeiro   grau,   e   também   em 
 grau   de   recurso   (V.   Acórdão   de   fls.   476/486   e   V.   Acórdão   de   fls.   1.013/1.016).   Assim,   não   acolho   os   embargos 
 interpostos.   2)   Fls.   1140/1141:   de   fato   há   questão   pendente   de   análise,   ou   seja,   se   o   ajuizamento   do   pedido   de 
 conversão   da   obrigação   de   fazer,   em   perdas   e   danos,   traz   reflexos,   ao   menos   em   parte,   quanto   ao   objeto   desta 
 execução.   E,   a   esse   respeito,   assiste   razão   ao   executado.   Com   efeito,   após   várias   manifestações   do   executado, 
 no   sentido   de   que   não   tinha   condições   de   cumprir   a   obrigação   de   fazer,   fixada   no   julgado,   de   reverter   o   curso   do 
 rio,   por   ter   firmado   TAC   com   o   Ministério   Público   (por   questões   ambientais),   e   após   manifestação   do   Ministério 
 Público,   no   incidente   de   cumprimento   de   sentença   em   apenso   (0001385-82.2013.8.26.0048),   o   exequente   aqui   se 
 manifestou,   às   fls.   584/586,   587/589,   620   e   623,   e   também   às   fls.   129/130   do   incidente   em   apenso 
 0001385-82.2013.8.26.0048,   concordando   com   a   conversão   da   obrigação   de   fazer,   em   indenização   por   perdas   e 
 danos.   Foi   então   proferida   a   Decisão   de   fls.   635,   no   sentido   de   que   a   presente   execução   deveria   prosseguir   pelo 
 valor   líquido,   e   que   o   pedido   de   indenização   por   perdas   e   danos   deveria   ser   formulado   em   incidente   próprio.   Em 
 virtude   disso,   o   exequente   ajuizou   ação,   que   tramita   por   este   Juízo,   sob   nº   1006087-78.2018.8.26.0048 
 (atualmente   em   fase   de   perícia),   em   que   pleiteia   a   reparação   dos   danos,   já   que   a   alteração   do   curso   do   rio   (e   que 
 não   será   revertida),   invadiu   sua   propriedade,   e   parte   dela   ficou   inutilizada,   pelo   próprio   curso   do   rio,   e   pela 
 restrição   de   uso,   quanto   às   margens   do   rio.   Evidente,   portanto,   que   a   conversão   da   obrigação   de   fazer,   por 
 indenização   por   perdas   e   danos,   atinge,   no   caso   dos   autos,   a   própria   obrigação   de   fazer   (ou   seja,   a   obrigação   de 
 reverter   o   curso   do   rio,   que   não   será   cumprida   e   esse   é   o   fundamento   do   pedido   de   indenização).   E,   se   a 
 conversão   atinge   a   obrigação   principal,   não   há   que   se   falar   em   exigência   da   multa   fixada   para   o   seu 
 descumprimento,   na   medida   em   que   o   exequente,   à   vista   das   ponderações   do   executado   e   do   Ministério   Público, 
 admitiu   que   o   cumprimento   da   obrigação   de   fazer   não   era   realmente   viável.   Não   se   trata,   portanto,   de 
 descumprimento   voluntário.   Assim,   manifeste-se   o   exequente,   sobre   o   cálculo   trazido   às   fls.   1.142,   apresentando 
 cálculo   do   débito   exclusivamente   quanto   à   parte   líquida,   sem   a   multa   fixada   para   o   descumprimento   da   obrigação 
 de   fazer.   Após   o   decurso   de   prazo   recursal   em   relação   a   esta   Decisão,   abra-se   nova   conclusão   no   incidente 
 0001385-82.2013.8.26.0048,   em   razão   da   impugnação   lá   apresentada,   também   relativa   à   inexigência   da   multa.   3) 
 No mais, aguarde-se encerramento do leilão. Intime-se." 

           Atibaia, 13 de setembro de 2021. 
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ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0010369-26.2011.8.26.0048

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Indenização por Dano Material

Requerente: Gabriele Baraldi

Requerido: Raul Donato Mendes

Ato Ordinatório

Ciência ao Ministério Público.

Atibaia, 13 de setembro de 2021. 
Eu, ___, Natália Aparecida da Silva, Chefe de Seção Judiciário. 
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CERTIFICA-SE que em 13/09/2021 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  Ministério Público do Estado de São Paulo.

Teor do ato: Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público

Atibaia, (SP),  13 de setembro de 2021
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Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  13/09/2021 12:12
Prazo:  10 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público
 
 

Atibaia, 13 de Setembro de 2021

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 14/09/2021 03:44 
 Certidão - Processo 0010369-26.2011.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0619/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   14/09/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   15/09/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Arthur da Motta Trigueiros Neto (OAB 237457/SP) 
 Fernando Jose Cerello Gonçalves Pereira (OAB 268408/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1)   Fls.   1129/1130:   Conheço   dos   embargos   por   tempestivos,   mas   lhes   nego 
 conhecimento.   O   artigo   1.022   do   Código   de   Processo   Civil   estabelece   que   são   cabíveis   embargos   de   declaração 
 contra   qualquer   decisão   judicial   para   esclarecer   obscuridade   ou   eliminar   contradição,   suprir   omissão   de   ponto   ou 
 questão   sobre   o   qual   devia   se   pronunciar   o   juiz   de   ofício   ou   a   requerimento,   bem   como   para   corrigir   erro   material. 
 No   caso   em   testilha,   a   parte   embargante   não   apresentou   qualquer   contradição,   obscuridade,   omissão   ou   erro 
 material   que   possa   ser   corrigido   nesta   seara.   Em   verdade,   discorda   dos   termos   do   decisum,   buscando   com   isso 
 efeito   infringente   do   qual   o   remédio   escolhido   não   é   dotado,   o   que   leva   à   rejeição   da   pretensão   deduzida. 
 Ademais,   a   questão   relativa   à   penhorabilidade   do   imóvel   já   foi   objeto   de   decisão,   em   primeiro   grau,   e   também   em 
 grau   de   recurso   (V.   Acórdão   de   fls.   476/486   e   V.   Acórdão   de   fls.   1.013/1.016).   Assim,   não   acolho   os   embargos 
 interpostos.   2)   Fls.   1140/1141:   de   fato   há   questão   pendente   de   análise,   ou   seja,   se   o   ajuizamento   do   pedido   de 
 conversão   da   obrigação   de   fazer,   em   perdas   e   danos,   traz   reflexos,   ao   menos   em   parte,   quanto   ao   objeto   desta 
 execução.   E,   a   esse   respeito,   assiste   razão   ao   executado.   Com   efeito,   após   várias   manifestações   do   executado, 
 no   sentido   de   que   não   tinha   condições   de   cumprir   a   obrigação   de   fazer,   fixada   no   julgado,   de   reverter   o   curso   do 
 rio,   por   ter   firmado   TAC   com   o   Ministério   Público   (por   questões   ambientais),   e   após   manifestação   do   Ministério 
 Público,   no   incidente   de   cumprimento   de   sentença   em   apenso   (0001385-82.2013.8.26.0048),   o   exequente   aqui   se 
 manifestou,   às   fls.   584/586,   587/589,   620   e   623,   e   também   às   fls.   129/130   do   incidente   em   apenso 
 0001385-82.2013.8.26.0048,   concordando   com   a   conversão   da   obrigação   de   fazer,   em   indenização   por   perdas   e 
 danos.   Foi   então   proferida   a   Decisão   de   fls.   635,   no   sentido   de   que   a   presente   execução   deveria   prosseguir   pelo 
 valor   líquido,   e   que   o   pedido   de   indenização   por   perdas   e   danos   deveria   ser   formulado   em   incidente   próprio.   Em 
 virtude   disso,   o   exequente   ajuizou   ação,   que   tramita   por   este   Juízo,   sob   nº   1006087-78.2018.8.26.0048 
 (atualmente   em   fase   de   perícia),   em   que   pleiteia   a   reparação   dos   danos,   já   que   a   alteração   do   curso   do   rio   (e   que 
 não   será   revertida),   invadiu   sua   propriedade,   e   parte   dela   ficou   inutilizada,   pelo   próprio   curso   do   rio,   e   pela 
 restrição   de   uso,   quanto   às   margens   do   rio.   Evidente,   portanto,   que   a   conversão   da   obrigação   de   fazer,   por 
 indenização   por   perdas   e   danos,   atinge,   no   caso   dos   autos,   a   própria   obrigação   de   fazer   (ou   seja,   a   obrigação   de 
 reverter   o   curso   do   rio,   que   não   será   cumprida   e   esse   é   o   fundamento   do   pedido   de   indenização).   E,   se   a 
 conversão   atinge   a   obrigação   principal,   não   há   que   se   falar   em   exigência   da   multa   fixada   para   o   seu 
 descumprimento,   na   medida   em   que   o   exequente,   à   vista   das   ponderações   do   executado   e   do   Ministério   Público, 
 admitiu   que   o   cumprimento   da   obrigação   de   fazer   não   era   realmente   viável.   Não   se   trata,   portanto,   de 
 descumprimento   voluntário.   Assim,   manifeste-se   o   exequente,   sobre   o   cálculo   trazido   às   fls.   1.142,   apresentando 
 cálculo   do   débito   exclusivamente   quanto   à   parte   líquida,   sem   a   multa   fixada   para   o   descumprimento   da   obrigação 
 de   fazer.   Após   o   decurso   de   prazo   recursal   em   relação   a   esta   Decisão,   abra-se   nova   conclusão   no   incidente 
 0001385-82.2013.8.26.0048,   em   razão   da   impugnação   lá   apresentada,   também   relativa   à   inexigência   da   multa.   3) 
 No mais, aguarde-se encerramento do leilão. Intime-se." 

           Atibaia, 14 de setembro de 2021. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE ATIBAIA, SP. 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

Processo número 0001385-82.2013.8.26.0048 

 

   ESPÓLIO DE GABRIELE BARALDI, já 

qualificado nos autos que move em desfavor de RAUL DONATO 

MENDES, por sua advogada subscritora, vem, respeitosamente 

à presença de Vossa Excelência, com fulcro no artigo 1.022 

do CPC, opor EMBARGOS DE DECLARAÇÃO à r. decisão prolatada 

às fls 1143/1144, tendo em vista a existência de obscuridade 

e contradição, no item 2, que acolhe o pedido do Executado 

realizado às fls 1140/1141, como passa a expor. 

 

   Entendeu a MM. Magistrada pela 

existência de questão pendente de análise, ou seja, se o 

ajuizamento do pedido de conversão da obrigação de fazer em 

perdas e danos, traria reflexos, ao menos em parte, quanto 

ao objeto da execução da ação. 
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NOVA IMPUGNAÇÃO DO VALOR DOS CÁLCULOS APRESENTADOS ÀS FLS 

639  

 

 

   Veja, Vossa Excelência, que os cálculos 

foram apresentados pelos Exequentes às fls 639, na data de 

07.08.2018. 

 

   Já às fls 671 a 673, o Executado, 

tempestivamente manifesta-se GENERICAMENTE acerca dos 

cálculos apresentados pelo ex adverso, alegando a 

inaplicabilidade da multa diária pela impossibilidade da 

obrigação de fazer. 

 

   É previsto pelo CPC que não basta a 

simples manifestação de inconformismo com o artigo de 

liquidação. É necessário o apontamento das razões pelas quais 

os demonstrativos ou planilhas de cálculos devem ser 

modificados, bem como as razões que ataquem de forma 

específica, os procedimentos adotados pela parte contrária 

– inteligência do artigo 525, CPC, rol taxativo. 
 

   Aqui vale o Princípio de que “cálculo se 
rebate com cálculo”! 
 

    Em r. decisão, esse mesmo Juízo (fls 

700, item 1), deixou de apreciar o pedido de revisão dos 

cálculos, visto que o Executado sequer apresentou o valor 

que entendia devido, não preenchendo os requisitos 
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previstos, ou seja, por essa decisão, operou-se a PRECLUSÃO 

CONSUMATIVA. 

 

RECURSO DO EXECUTADO CONTRA DECISÃO QUE DEIXOU DE APRECIAR 

O PEDIDO DE REVISÃO DOS CÁLCULOS – COISA JULGADA. 
    

     Pois bem. Veja que foi facultado ao 

Executado manifestar-se sobre os cálculos apresentados pelos 

Exequentes, e que sendo indeferido o pedido de revisão, o 

Executado AGRAVOU DE INSTRUMENTO da r. decisão (fls 759 a 

756) 

 

   Considerando que o agravo de instrumento 

em questão, não foi conhecido e TRANSITOU EM JULGADO em 

13.02.20 (fls 765), havendo a consolidação do ato, 

permanecendo o valor inalterado. 

 

   Tanto que em TODAS as decisões 

posteriores, o MM. Juízo de 1º grau manteve tal posição, 

informando que não tinha mais nada a ser apreciado quanto à 

revisão dos cálculos e o Executado não mais se manifestou 

nesse sentido até 25.08.21. 

    

   Portanto, Vossa Excelência, data maxima 

venia, não há nenhuma questão “pendente de análise”. 

 

     Inclusive, como poderia haver 

impugnação dos cálculos se o imóvel inclusive já foi levado 

à leilão, após a liquidação do débito? 
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MÉRITO 

 

   Embora não seja o mérito objeto de 

reanálise, somente para efeitos de argumentação, aduzem os 

Exequentes que a multa diária se refere à demora em se 

cumprir a obrigação de fazer, objetivando que se compelisse 

o Executado a realizar a mais rapidamente a obrigação de 

fazer. 

 

   Já a ação de indenização requerida nos 

autos de número 1006087-78.2018.8.26.0048, refere-se ao 

ressarcimento pela perda de em razão do desvio do curso do 

rio. 

 

   Ou seja, não há bis in idem, pois a multa 

e o processo indenizatório possuem NATUREZAS DIVERSAS, sendo 

que as astreintes foram devidas até que os Exequentes (tendo 

a certeza de que o Executado nada iria fazer), requeressem 

a conversão da obrigação de fazer em obrigação de pagar. 

 

    Não admitir a aplicação das astreintes, a essa 

altura, implicaria em se parabenizar o Executado pelo seu 

êxito em protelar o feito durante 10 anos, sem nenhum tipo 

de sanção! 

 

DOS PEDIDOS 

 

   Demonstrada a existência de contradição 

entre o acórdão de fls 765 e a decisão de revisão dos cálculos 
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na r. decisão, requer a Vossa Excelência que sejam MANTIDOS 

os cálculos de fls 639, os quais reitera, visto que decisão 

atual em sentido contrário, irá ferir o TRÂNSITO EM JULGADO 

e a COISA JULGADA, em desobediência clara ao estabelecido na 

CF, artigo 5º Inciso XXXVI. 

 

      Termos em que, 

      pede deferimento. 

         São Paulo, 16 de Setembro de 2021. 

 

    *documento assinado digitalmente 

     MELISSA YUMI KOGA BARALDI 

       OAB/SP 211.408  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010369-26.2011.8.26.0048  

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Indenização por Dano Material

Requerente: Gabriele Baraldi

Requerido: Raul Donato Mendes

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Adriana da Silva Frias Pereira

Vistos.

Ante o primado contido no artigo 1.023, §2º, do Código de Processo Civil, 

manifeste-se a parte embargada no prazo de 5 (cinco) dias. 

Intime-se.

Atibaia, 17 de setembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE ATIBAIA, SP. 

 

 

  

 

 

 

 

 

Processo número 0001385-82.2013.8.26.0048 

 

   ESPÓLIO DE GABRIELE BARALDI, já 

qualificado nos autos que move em desfavor de RAUL DONATO 

MENDES, por sua advogada subscritora, vem, respeitosamente 

à presença de Vossa Excelência, com fulcro no artigo 1.022 

do CPC, complementar as alegações dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

no tangente ao mérito, à r. decisão prolatada às fls 

1143/1144, tendo em vista a existência de obscuridade e 

contradição, no item 2, que acolhe o pedido do Executado 

realizado às fls 1140/1141, como passa a expor. 

 

   Entendeu a MM. Magistrada pela 

existência de questão pendente de análise, ou seja, se o 

ajuizamento do pedido de conversão da obrigação de fazer em 

perdas e danos, traria reflexos, ao menos em parte, quanto 

ao objeto da execução da ação. 
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   Foi induzida a erro ao acreditar que o 

Executado NÃO TINHA CONDIÇÕES DE CUMPRIR COM A OBRIGAÇÃO DE 

FAZER, o que é cúmulo da má-fé com que costumeiramente litiga 

o mesmo. 

 

   Em análise mais detida dos autos, que 

possui mais de 10 anos e 1.154 folhas, a procuradora 

encontrou provas de que não havia CAUSA IMPEDITIVA para o 

cumprimento da obrigação de fazer, senão vejamos: 

  

1 - O TAC firmado em 26.01.11 em nenhum momento impede a 

reversão do rio (fls 257 a 261) 

 

2 - em manifestação, o DAEE (Departamento de Águas) requereu 

complementação de documentos para realização a obra (fls 

265) 

 

3- às fls 297 o MP requer a entrega do projeto para 

regularizar as interferências devidas em razão de possível 

intervenção em curso d´água. 

 

4 - a Prefeitura de Atibaia, fls 299 igualmente AUTORIZOU a 

realização da obra em 07.11.12 

 

5 - no acórdão da ação rescisória interposta pelo Executado 

em 11.05.15, o Tribunal confirma que não há impedimento para 

o cumprimento da obrigação de fazer (fls 554 a 566) 
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6 – DAEE autoriza a reversão do curso do rio fls 526 
 

7 - quando instada a se manifestar novamente em 27.06.16 às 

fls 615, o DAEE comprova que em algum momento o Executado 

começou a executar a obra, mas não a concluiu. 

 

   Todos os documentos apontados estão 

anexados a essa petição, requerendo a Vossa Excelência 

observar e concluir que não houve causa impeditiva para o 

cumprimento da obrigação de fazer, mas sim, que, em 

determinado momento, os Exequentes OPTARAM pela conversão na 

obrigação de pagar, vez que há cada vez mais perda da área 

útil de sua propriedade. 

 

   O Executado sempre se utilizou do 

pretexto de que não poderia reverter o curso do rio, pois o 

TAC firmado com o MPA de Atibia impedia o cumprimento. 

 

   O próprio MP pediu para que o Executado 

apresentasse o projeto de regularização do rio e igualmente 

manifestou no sentido de que adequaria o TAC à decisão 

judicial, informando ainda NÃO SER NECESSÁRIA a sua 

autorização para o cumprimento do comando sentencial (fls 

580 – doc 8). 
    

   Dessa forma, requer a manutenção da 

multa diária, conforme cálculos apresentados às fls 639, por 

ser medida de segurança jurídica. 
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   Além de existir acórdão transitado em 

julgado sobre a falta de apreciação dos cálculos do 

Executado, que implicou em prescrição consumativa e 

aceitação do cálculo apresentado pelos Exequentes, esse MM. 

Juízo por diversas vezes se manifestou no sentido de que não 

havia mais nada a se discutir sobre a incidência da multa 

diária (fls 864, 869, 889). 

 

    Tão consolidado estava o ato que a 

penhora requerida pelos Exequentes, e realizada muitos anos 

depois, foi realizada com o valor já liquidado da multa 

diária, que correu até que a obrigação e fazer foi convertida 

em obrigação de pagar (doc 9) 

 

   Demonstrada a existência de contradição 

entre as r. decisões anteriormente prolatadas e a decisão de 

de fls 1143 e 1144, requer a Vossa Excelência que sejam 

MANTIDOS os cálculos de fls 639, os quais reitera. 

      Termos em que, 

      pede deferimento. 

         São Paulo, 17 de Setembro de 2021. 

    *documento assinado digitalmente 

     MELISSA YUMI KOGA BARALDI 

       OAB/SP 211.408  
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30ª CÂMARA DA SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO

Ação Rescisória n.º 2096428-25.2014.8.26.0000

Registro: 2015.0000273935

Ação Rescisória  Processo nº 2096428-25.2014.8.26.0000
Relator(a): Andrade Neto
Órgão Julgador: 15º Grupo de Câmaras de Direito Privado

Autora: Raul Donato Mendes

Réu: Annita Hermine Baraldi - Espólio Gabriele Baraldi

Comarca: Atibaia 1ª Vara Única (Autos nº 0010369-

26.2011.8.26.0048)

Juiz prolator: Marcos Cosme Porto

Decisão Monocrática Nº 23003

Vistos.

Trata-se de ação rescisória pretendendo desconstituir a sentença

proferida pelo juiz da Vara Única (Autos nº 0010369-26.2011.8.26.0048) do

Foro de Atibaia, que julgou procedente ação proposta para obrigá-lo a

reverter o curso do rio que faz divisa com o autor, sob pena de multa diária de

R$ 200,00 e também condená-lo ao pagamento de danos materiais no valor

de R$ 53.800,00, em razão dos danos causados pelo desvio do curso do rio.

O autor argumenta que a decisão violou o art. 82, III (485, V,

CPC), que determina a intervenção do Ministério Público em ações em que

há interesse público, como modificação da área de preservação permanente.

Alega, ainda, que obteve documento novo (Outorga para

alteração do curso d'agua junto ao Departamento de Água e Energia Elétrica -

DAEE) que não podia fazer uso, capaz de, por si só, lhe assegurar
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pronunciamento favorável.

Aduz, também, que o magistrado incidiu em erro de fato, ao

considerar a obra totalmente irregular, ignorando a outorga conferida pelo

DAEE.

Alega, ainda, que o magistrado silenciou sobre o Termo de

Ajustamento de Conduta, que transformou a área antes ocupada pelo rio em

área de preservação permanente, o que impede a reversão do curso do rio sem

a concordância do MP.

Pede, ao final, que a sentença seja rescindida, proferindo-se um

novo julgamento parar I responsabilizar o Estado pelos danos suportados

pelas partes, incumbindo a Ele a reversão do curso do rio; II- isentá-lo “... no

evento, por estar em dia perante os órgãos ambientais competentes” e que III

a condenação seja rateada entre os três confrontantes “...que assumiram os

riscos, ao concordarem com o desvio, assim como o Estado, por regularizá-

lo”.

É o relatório.

Inicialmente cumpre ponderar ter o relator competência para

indeferir liminarmente pedido de ação rescisória, nos casos previstos no art.

490 do CPC. Neste particular, pondera com percuciência José Carlos Moreira

Alves que “É de inteira conveniência que o relator não se omita no exercício

rigoroso desse controle in limine litis, a fim de evitar o inútil prosseguimento

de rescisória manifestamente inviável. Para o próprio autor, é preferível o

indeferimento liminar a eventual julgamento colegiado de inadmissibilidade

da ação, com condenações acessórias e, se unânime a decisão, com perda do

depósito" (Comentários ao Código de Processo Civil, 11ª edição, Forense,
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vol. V, p. 187).

Nesse sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: "Assim, o

relator pode decretar a extinção do processo, sem julgamento do mérito (RT

578/150, 658/114) ou extinguir o processo, por impossibilidade jurídica do

pedido” (STJ- 1ª Seção, AR 487 - PR - AgRg, rel. Min. Humberto Gomes

Barros, j. 10.12.97, negaram provimento, maioria, DJU 23.3.98, p. 3; RT

682/124).

É exatamente esta a hipótese dos autos.

A demanda onde proferida a sentença rescindenda foi proposta

com a finalidade de responsabilizar o vizinho ora requerente pelos danos

causados pela modificação do curso do rio que faz divisa entre os imóveis

dos litigantes e, por conseguinte, obter a reversão da obra com a finalidade de

evitar novos danos ao imóvel prejudicado.

Como cediço, a responsabilidade fundada no direito de

vizinhança é de natureza objetiva, bastando para sua configuração a

comprovação do dano e do nexo de causalidade com a edificação erigida na

propriedade limítrofe.

Isso significa que, a despeito da adoção das providências e a

observância das normas ambientais, uma vez consumado o dano em

decorrência da obra vizinha, surge a obrigação de indenizar.

Segundo a sentença copiada às fls. 17/21, “A prova pericial foi

conclusiva em indicar o nexo causal entre a obra, totalmente irregular, e os

danos sofridos pelo autor...” e a reversão da obra de desvio do rio foi

justificada pelo perito ao afirmar que as edificações dos autores “... não
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devem situar-se tão próximas do córrego, de modo a evitar que os mesmos

problemas se repitam futuramente”. (fls. 146).”.

Sendo assim, considerando a conclusão de que a obra feita pelo

proprietário do imóvel transmitido ao autor acarretou danos e causa risco à

propriedade do vizinho, mostra-se irrelevante a obtenção de licença

governamental para sua realização e descabida a pretensão de responsabilizar

os vizinhos apenas pelo fato de terem autorizado a realização da obra.

Frise-se, ainda, que não é possível responsabilizar o Estado na

presente demanda, uma vez que o ente público sequer fez parte do polo

passivo da ação.

Também se mostra desnecessária a participação do Ministério

Público, uma vez que a demanda envolve exclusivamente direito de

vizinhança e a alteração determinada nada mais fez senão retornar o leito

fluvial a sua condição natural anterior, sem qualquer repercussão negativa na

área de preservação permanente dos imóveis.

Além disso, conforme constou expressamente no item 9 do termo

de ajustamento de conduta referido pelo autor, firmado antes da prolação da

sentença, em setembro de 2011, o “Ministério Público poderá, a qualquer

tempo, diante de novas informações ou se assim as circunstâncias exigirem,

retificar ou complementar este compromisso, determinando outras

providências necessárias, sob pena de invalidade imediata deste termo,

ficando autorizado, neste caso, a dar prosseguimento ao Inquérito Civil

eventualmente arquivado pelo Conselho do Ministério Público em

decorrência deste instrumento.” (fls. 28)

Dessa forma, considerando que a decisão judicial transitada em
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julgado é circunstância que impõe necessariamente a modificação do termo

de ajustamento, não há falar em necessidade de anuência do Ministério

Público, bastando à parte levar ao conhecimento do Parquet a existência do

título judicial.

Nesta perspectiva, ausentes na espécie quaisquer das hipóteses

legais que autorizariam a propositura da rescisória, há que se reputar o autor

carecedor da ação por falta de interesse processual, razão pela qual, com

fundamento no art. 490, I e 295, III, e 267, VI, todos do CPC, indefiro

liminarmente a petição inicial e julgo extinto o processo sem julgamento de

mérito.

Int.

São Paulo, 28 de abril de 2015.

Andrade Neto
Relator
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007,
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010369-26.2011.8.26.0048 - Controle nº 2011/001527
Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Indenização por Dano Material
Requerente: Gabriele Baraldi
Requerido: Raul Donato Mendes

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Adriana da Silva Frias Pereira

Vistos.

1) Fls. 877/878: Indefiro o pedido de retirada do leilão do site da gestora de leilões,

uma vez que o ato havia sido autorizado judicialmente e foi realizado sem qualquer nulidade a ser

sanada.

2) Nada a prover acerca da multa diária, questão já debatida nos autos, não

havendo fato novo a considerar.

3) Fls. 883/885: Ante a indicação da exequente, nomeio gestora SATO LEILÕES,

pela leiloeira Juliana Hisa Sato, para realização dos futuros leilões nos autos.

4) Intime-se a gestora para realização de novo leilão, observando-se o quanto

decidido nos autos.

Intime-se.

Atibaia, 11 de novembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Napoleão Ferro, 315, Alvinópolis - CEP 12942-610, Fone: (11) 4412-
9688, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010369-26.2011.8.26.0048 - Controle nº 2011/001527
Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Indenização por Dano Material
Requerente: Gabriele Baraldi
Requerido: Raul Donato Mendes

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Adriana da Silva Frias Pereira

Vistos.

1) Retifique-se o edital, constando os informes prestados pelo executado às fls.

813. Intime-se o gestor por e-mail.

2) Mantenho, no mais, o quanto já decidido.

Intime-se.

Atibaia, 27 de julho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Napoleão Ferro, 315, Alvinópolis - CEP 12942-610, Fone: (11) 4412-
9688, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010369-26.2011.8.26.0048 - Controle nº 2011/001527
Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Indenização por Dano Material
Requerente: Gabriele Baraldi
Requerido: Raul Donato Mendes

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Adriana da Silva Frias Pereira

Vistos. 

1) As arguições trazidas a lume, mais uma vez, pelo executado já foram decididas 

nos autos, inclusive em Superior Instância, em que foi negado o benefício da gratuidade, bem 

como afastada a impenhorabilidade do bem (fls. 700 e 749) 

Não há elementos novos a considerar. 

Diante da insistência do executado, que se opõe à execução empregando meios 

artificiosos e resiste injustificadamente às ordens judiciais, advirto-o de que seu procedimento 

constitui ato atentatório à dignidade da Justiça (CPC, art. 772, II cc 774, II e IV), passível de 

aplicação de multa se nova manifestação neste sentido for apresentada. 

2) Quanto aos cálculos, diga a exequente em 5 dias. 

3) Mantenho o leilão já designado.  

Intime-se.

Atibaia, 22 de julho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010369-26.2011.8.26.0048  

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Indenização por Dano Material

Requerente: Gabriele Baraldi

Requerido: Raul Donato Mendes

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Adriana da Silva Frias Pereira

Vistos.

Ante o primado contido no artigo 1.023, §2º, do Código de Processo Civil, 

manifeste-se a parte embargada no prazo de 5 (cinco) dias. 

Intimem-se.

Atibaia, 20 de setembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0638/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   21/09/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/09/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Melissa Yumi Koga Baraldi (OAB 211408/SP) 
 Duenes do Carmo Silva (OAB 209712/SP) 
 Arthur da Motta Trigueiros Neto (OAB 237457/SP) 
 Fernando Jose Cerello Gonçalves Pereira (OAB 268408/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ante   o   primado   contido   no   artigo   1.023,   §2º,   do   Código   de   Processo   Civil,   manifeste-se 
 a parte embargada no prazo de 5 (cinco) dias. Intime-se." 

           Atibaia, 21 de setembro de 2021. 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 22/09/2021 06:37 
 Certidão - Processo 0010369-26.2011.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0642/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   22/09/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   23/09/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Melissa Yumi Koga Baraldi (OAB 211408/SP) 
 Duenes do Carmo Silva (OAB 209712/SP) 
 Arthur da Motta Trigueiros Neto (OAB 237457/SP) 
 Fernando Jose Cerello Gonçalves Pereira (OAB 268408/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ante   o   primado   contido   no   artigo   1.023,   §2º,   do   Código   de   Processo   Civil,   manifeste-se 
 a parte embargada no prazo de 5 (cinco) dias. Intimem-se." 

           Atibaia, 22 de setembro de 2021. 
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PROCESSO N°. 0010369-26.2011.8.26.0048 
VARA CÍVEL: 1 vc 
COMARCA: Atibaia   

 
 
 
 
 
A  LeiloeiroSP, representada pelo leiloeiro oficial, Luiz Tociaki Hirano – JUCESP nº 922, 
procedeu a realização do certame através do gestor, www.leiloeirosp.com.br, levando a 
público o lote abaixo: 
  
 
 
 
Lote 01: Gleba 1, com a área total de 42.115,19 metros quadrados, denominado “Sítio 
Primavera”, e que corresponde à parte do terreno que originariamente era composto de três 
quinhões distintos, mas anexos formando um só todo, correspondente as glebas 1, 3, 4, 5 e 6, 
situado no Bairro do Itapetinga, zona rural do Município e Comarca de Atibaia-SP, localizado na 
margem direita da Estrada Municipal do Mackenzie, sentido de quem do imóvel vai a Rodovia 
Fernão Dias e a cidade de Atibaia, contendo casa sede do imóvel, cada de empregado, ambas 
de tijolos e telhas, pomar e pequenas benfeitorias, compreendida dentro das seguintes 
medidas, divisas e confrontações: “Tem início no marco 01, situado na margem direita da 
Estrada Municipal do Mackenzie, sentido de quem do imóvel vai a Rodovia Fernão Dias e a 
cidade de Atibaia, numa ponte sobre um pequeno córrego, onde confronta com o imóvel 
objeto da Matrícula 768, de propriedade Alberto Cardoso de Almeida e sua esposa Hanne Barb 
Herlinde Hinderberger Cardoso de Almeida; deste ponto abandonando a estrada, segue por 
cerca e alambrado, com esta confrontação com os seguintes azimutes e distancias: 7º37’58” e 
distância de 56,04 metros até o marco 2; 21º15’18” e distância de 14,36 metros até o marco 
03; 48º14’03” e distância de 35,26 metros até o marco 4; 40º06’44” e distância de 27,04 
metros até o marco 5; cravado num canto de cerca de arame, no vértice formado com a divisa 
do imóvel objeto da Matrícula 49952, denominado Gleba B, de propriedade de Gabriele 
Baraldi e s/m Annita Baraldi e de Orlando Genaro e s/m Anna Molezinini Genaro; deste ponto 
deflete à direita e segue, por muro, com esta confrontação, com os seguintes azimutes e 
distancias: 141º41’26” e distância de 103,53 metros até o marco 6; 147º51’08” e distância de 
49,38 metros até o marco 7, no canto do muro, e alinhamento de uma cerca de arame; deste 
ponto segue, por cerca de arame, com a mesma confrontação, com os seguintes azimutes e 
distâncias: 148º55’00” e distância de 60,23 metros até o marco 8; 156º50’03” e distância de 
23,60 metros até o marco 10; 163º29’52” e distância de 25,91 metros até o marco 11; vértice 
formado com a divisa do imóvel objeto da Matrícula 49951, denominado Gleba A, de 
propriedade de Moyses Albano Nunes e s/m Neide Bravo Nunes, Altino Luiz de Campos 
Pinheiro e s/m Carmem Assunta Candido de Faria Campos Pinheiro e Elda Genaro; deste ponto 
segue, ainda, por cerca de arame, com esta confrontação, com os seguintes azimutes e 
distancias: 158º51’09” e distância de 29,94 metros até o marco 12; 183º13’18” e distância de 
18,40 metros até o marco 13; 223º25’53” e distância de 26,79 metros até o marco 14; 
192º47’39” e distância de 27,74 metros até o marco 15; 182º50’11” e distância de 18,27 
metros até o marco 16; 226º51’07” e distância de 47,79 metros até o marco 19; cravado numa 
ponte sob um córrego e margem de uma Estrada Municipal que do bairro vai a Rodovia Fernão 

AUTO NEGATIVO DE 1º e 2º LEILÕES 
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Dias e a esta cidade de Atibaia; deste ponto deflete à direita e segue por cerca de arame, 
margeando a referida estrada sentido a Rodovia Fernão Dias e a esta cidade de Atibaia, com o 
azimute de 314º38’29” e distância de 64,76 metros até o marco 20, num ponto de curva, deste 
ponto deflete à direita e segue em curva de raio de 15,73 metros, desenvolvendo uma 
distância de 10,60 metros pela confluência desta estrada municipal com a Estrada Municipal 
do Mackenzie, por cerca de arame e alambrado, em direção à Rodovia Fernão Dias e a cidade 
de Atibaia, por uma distância de 258,34 metros até o marco 1, início dessa descrição. INCRA nº 
634.018.000.809-5, área total 17,0ha, mod. Fiscal 16,0ha, nº mod. Fiscais 1,0625, fmp 2,0ha, 
NIRF nº 3.852.743-0. Matrícula nº 93.959 do CRI da Comarca de Atibaia/SP. 
 

E apregoando os bens penhorados,  certificou que NÃO HOUVE LICITANTES. 

 

Para constar, lavrou-se o presente, AUTO DE LEILÃO que, lido e achado conforme, vai 
devidamente assinado. 

 

 

     
 

São Paulo, 23 de setembro de 2021. 
 
 

                                                                        
 

  Luiz Tociaki Hirano 
  Leiloeiro Oficial – JUCESP nº 922 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 01ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

ATIBAIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO nº 0010369-26.2011.8.26.0048 

 

GABRIELE BARALDI, por seu advogado e bastante procurador in 

fine assinado, nos autos do processo em epígrafe, que move em face de RAUL DONATO 

MENDES, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, considerando o resultado 

negativo do leilão realizado, requerer novo praceamento do bem penhorado, substituindo a 

anterior empresa de leilões, para os devidos fins de direito. 

 

Assim, com base do disposto no artigo 883 do Código de 

Processo Civil, requer a nomeação do Leiloeiro Oficial, Tiago Tessler Blecher, inscrito na 

JUCESP sob o nº 1.098, que realizará o certame com divulgação e captação de lances em 

tempo real, na forma eletrônica, por meio do site www.webleiloes.com.br, devidamente 

habilitado perante o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, no termos do artigo 882, 

§§1º e 2º do Código de Processo Civil e Processo STI-2015/190888 (documento anexo), com 

escritório na Avenida Marquês de São Vicente, nº 230, Cj. 1906, Várzea da Barra Funda, São 

Paulo/SP, dispondo de cadastro no sistema Auxiliares da Justiça compatível com as Normas de 

Serviço da Corregedoria Geral de Justiça atualizadas pelo Provimento CG nº. 19/2021. 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

 

Atibaia, 27 de setembro de 2021 

 

 

Melissa Yumi Koga Baraldi   

OAB/SP nº 211.408 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª. 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE ATIBAIA. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo 0010369-26.2011.8.26.0048 – indenização por dano material 
Requerentes: Espólio de Gabriele Baraldi 
Requerido: Raul Donato Mendes 
 
RAUL DONATO MENDES, qualificado, vem respeitosamente a 
presença de Vossa Excelência, por sua advogada, manifestar sobre 
os EMBARGOS DE DECLARAÇÃO de fls. 1150/1154 e 1156/1159.  
 
1 - Os Autores, às fls. 1150/1154, interpõem EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO, e novamente o fazem às fls. 1156/1159 constando a 
numeração 0001385-82.2013.8.26.0048 – cumprimento de sentença,  
 
Por economia processual responde a ambos nesse ato, o que levará 
a uma petição longa, para rebater todos os argumentos. 
 
2 – Os Requerentes impetraram EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, 
contra R. DECISÃO de fls. 1143/1144 alegando obscuridade e 
contradição, quando a justiça, após reiterados requerimentos pelo 
Réu e pelos  próprios autores desde a prolação da sentença,  como 
mencionado em alguns documentos abaixo, decidiu questão 
pendente de análise, qual seja, a impossibilidade de o Réu cumprir 
parte da sentença que o mandava retornar o leito do rio a situação 
original, sob pena de multa diária, ante a existência de obrigação 
ambiental firmada com o MINISTÉRIO PÚBLICO em 2010. 
 
Ou seja: parte da sentença era inexequível. Não se tratando, 
entretanto, de descumprimento voluntário ou pretexto, como 
afirmam os Autores. 
 
Havia CAUSA IMPEDITIVA, alegada também por ocasião da defesa, 
nos AUTOS DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, onde a questão ainda 
não foi apreciada. 
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Além do mais, em 21.01.2013 os autores desistiram da reversão do 
curso d’agua, alegando que a reversão lhes traria prejuízos maiores 
e pedem INDENIZAÇÃO por eventual área de terreno perdida, já em 
curso nos autos 1006087-78.2018.8.26.0048. Logo, estariam cobrando 
duas vezes, já que cobra uma vez nesses autos. 
 
- Logo, resta clara a assertiva dos autores de que desistiram da 
reversão do curso do rio porque lhes traria prejuízos (fls. 406/407) e 
não porque o Réu tivesse intenção em descumpri-la, conforme 
alegam nos Embargos. 
 
Sem olvidar, o processo do cumprimento de sentença - autos 
0001385-82.2013.8.26.0048, cuja defesa do Executado, ainda não foi 
apreciada, onde executam a mesma multa diária. Logo, cobrando 
pela terceira vez. 
 
Certamente, seria muito mais simples e menos oneroso ao Réu, fazer 
a reversão do curso d’água a situação anterior. 
 
O fato é que o Réu repetiu tantas vezes( possivelmente de forma 
não tão clara), a assertiva de que a multa diária NÃO ERA DEVIDA, 
para evitar a PRECLUSÃO, que a justiça chegou a dizer que estava 
sendo desleal.  
2.1– 08.08.2012 – sentença. (Fls. 241 a 245) 
 
2.2- 13.11.2012 – Autores requerem “pedido de esclarecimentos do 
MM. Juízo ao Ministério Público sobre a CONTRADIÇÃO entre a r. 
sentença prolatada que determina a reversão do curso do rio e a 
alegada “proibição de reversão” do mesmo”. (Fls.319 a 320) 
 
2.3- 26.10.2012 – Procuradora do Réu, envia e-mail à procuradora 
dos Autores, reafirmando ser do conhecimento daqueles a 
impossibilidade da reversão do curso d’agua, inclusive menciona 
sobre o deferimento do DAEE para realização de obras 
emergenciais, com as quais, seria necessário a concordância, ante 
o fato de o rio estar nas divisas das propriedades. (fls. 321/322) 
 
2.4- 20.11.2013 – Réu reitera pedido de manifestação da Justiça 
sobre o CONFLITO existente entre a sentença que manda reverter o 
curso do rio e a necessidade de se cumprir o TAC 20/10 firmado com 
Ministério Público. (Fls.384 a 386) 

 
2.5- 10.12.2013 – Autores requerem manifestação conjunta da 
JUSTIÇA e MINISTÉRIO PÚBLICO DE ATIBAIA para que a R. Sentença 
prevaleça sobre o TAC firmado pelo Réu. (Fls.390 a 392) 
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2.6- 23.02.2015 – Liminar de Vara diversa, onde a Justiça apreciou o 
ponto controvertido deferindo a suspensão do leilão, confirmado 
pelo Tribunal de Justiça. Entretanto, não foi acatada pela Justiça.   
 
- Assim disse o Juiz da 2ª. Vara Cível: “Não obstante não se pode 
olvidar que o autor se encontra numa verdadeira “sinuca de bico” 
já que decisão judicial manda que providencie o restabelecimento 
do curso d’agua ao seu local original, e há acordo com o Ministério 
Público que o proíbe de fazê-lo” (fls.490 a 492). 
 
Enfim, foram muitas vezes, requerendo a apreciação da Causa 
Impeditiva que impossibilitou o Réu reverter o curso d ‘agua, e 
repetindo ser a multa diária pelo descumprimento indevida. 
 
- Não há obscuridade nem contradição na r. decisão de 
fls. 1143/1144, o que se constata, é que, com muita grandeza, a 
Justiça está sendo feita, ao analisar a causa impeditiva da reversão 
fixada em sentença, a favor do Réu. 
 

3 - DOS ARGUMENTOS TRAZIDOS PELOS AUTORES NOS DOIS EMBARGOS 
 

3.1- Tão somente para reavivar a memória dos Autores, quando 
alegam que o feito se arrasta há mais de 10 anos, ignorando o fato 
de ser físico, bem como, os longos meses parado, ante os problemas 
estruturais do Fórum, relembra-os que desde a chuva de janeiro 
2011, a intenção do Réu sempre foi resolver os problemas de forma 
amigável, e o mais rápido possível. 
 
- Fizeram reunião na casa do réu, com a presença de um 
Engenheiro, sendo entregue o projeto para obras de contenção. 
 
- O projeto, (parte dos autos), foi encaminhado ao DAEE, e como se 
vê foi deferida a OUTORGA. 
 
- Também foi encaminhado o projeto ao Ministério Público. Item 3 
dos embargos fls. 1156/1160 
 
- O Réu, realizou a obra de contenção, que na época custou mais 
de R$ 70.000,00, e a cerca de 10 anos, só trouxe resultados positivos.  
 
- Também é fato que o Réu pediu audiência de conciliação no 
CEJUSC, com a presença de José Fortuna, o proprietário anterior.  
 
- E OS AUTORES???  Se recusaram a negociar, quando é interesse de 
ambos, já que são confrontantes. Insistem em litigância de má fé por 
parte do réu, quando na verdade o réu está tão somente se 
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defendendo; denunciaram o Réu no Ministério Público, onde não 
lograram êxito, etc.  

- Para que tanta beligerância? 
 
3.2 – Alegam os Autores que o Réu às fls. 671 a 673, genericamente, 
manifesta sobre os cálculos apresentados às fls. 639 e que deveria 
constar as razões pelas quais os mesmos deveriam ser modificados. 
 
- Pois bem: além de descrever com detalhes as razões pelas quais a 
multa não deveria constar dos cálculos da PLANILHA (fls. 639), é 
visível que o único valor devido, seria o valor da CONDENAÇÃO À 
TÍTULO DE INDENIZAÇÃO apresentado naquele momento pelos 
Autores, na quantia de R$ 156.323,03.  
 
Assim, pareceu ao réu, desnecessário fazer novos cálculos, pois 
nesse caso, seria apenas atualizar o valor da Indenização. 
 
4 – Novamente AUTORES imputam má fé ao Réu em induzir à erro a Justiça. 
 
- Pois Bem: Jamais o Réu se prestaria a esse comportamento.  
 
Caberá à Justiça concluir se houve má fé de alguma parte com 
intenção de indução a erro. 
 

Vejamos os fatos: 
 
4.1 - O AUTOR, no anos de2000, por alguma razão que o favorecia, 
caso contrário não o faria, concorda em fazer a mudança do rio 
para a divisa das propriedades, deixando a margem muito próxima 
das construções existentes no seu imóvel.   
 
4.2 – O autor falece, a viúva, que no feito diz não conviver com o 
esposo por ocasião do desvio do rio, impetra AÇÃO DE PRODUÇÃO 
DE ANTECIPADA DE PROVAS, (onde inclusive, afirma ter o falecido 
esposo autorizado a reversão), sob o argumento de que suas 
construções, as mesmas que ficaram próximas das margens quando 
do desvio, estavam danificadas. 
 
4.3 – Janeiro 2011, antes da conclusão da PRODUÇÃO ANTECIPADA 
DE PROVAS, chuvas atípicas assolam ATIBAIA e danificam com 
gravidade as construções da Autora.  
- A mesma chuva também trouxe prejuízos ao Réu, que, em tese 
poderia imputar ao autor responsabilidade em parte, vez que tenha 
concordado com o desvio, do qual o réu sequer tinha 
conhecimento. Mas não o fez. 
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4.4 – Autora denuncia o Réu ao Ministério Público, sendo instaurado 
o IC 302/2011 – Arquivado em abril/2018, sem qualquer punição. 
 
4.5 - O Réu, por seu lado, de maneira responsável, ao invés 
de litigar contra o vizinho, procura POLÍCIA AMBIENTAL e o 
MUNICÍPIO, sendo instaurado os procedimentos administrativos 
respectivos, obtendo autorização para OBRAS EMERGENCIAIS, as 
quais, até os dias atuais, tem trazido resultados positivos nas divisas 
das propriedades. 
 
4.6 - Os Autores mencionam no item 7 dos EMBARGOS fls. 1156/1159 
que o DAEE informa que a obra não foi concluída; entretanto, não 
mencionam os documentos de fls. 625 a 629 onde esclarece as 
razões da paralização. 
 
4.7- O Réu, que não desviou o curso do rio, tentou fazer composição 
amigável, localiza o proprietário anterior, que compareceu no 
CEJUSC, (fls.594 a 598) apresentando proposta de pagamento; mas 
os Autores, sequer fazem contraproposta, e posteriormente, são 
taxativos em não conciliar. (Fls. 620 a 623). 
 
4.8 - Afirmam os Autores que o Réu sempre utilizou o pretexto do TAC 
firmado com o MINISTÉRIO PÚBLICO DE ATIBAIA que o impedia de 
reverter o curso d’agua.  
 
- Ora Excelência!! Não se trata de pretexto, mas sim de TERMO DE 
AJUSTAMENTO DE CONDUTA com o Ministério o público, repito: 
homologado e arquivado (fls. 262). 
 
- Como poderia descumpri-lo? 
 
Ressalte-se que os AUTORES juntaram alguns documentos, já 
acostados, (fls. 1160/1181), não juntando porém, a folha 262 do TAC 
20/10, onde consta “Homologado e arquivado”; bem como, as fls. 
625 a 629, dos esclarecimentos prestados pela paralização das 
obras de contenção, e ainda a página do IC 302/2011 
determinando o arquivamento com a inocência do Réu. Também 
não juntou o Projeto de Regularização das obras, solicitado pelo 
Ministério Público, nem a Outorga (fls. 541), demonstrando a 
regularidade do Réu perante o DAEE. E junta documento de fls. 526, 
que nada mais é que a Outorga deferida ao proprietário anterior. 
 
É cediço que o Réu está em dia com o MP, quanto ao TAC 20/10, 
bem como, quanto IC 302/11, bem como junto ao DAEE. 
 
Embora a Justiça tenha dito que nada mais tinha a se discutir sobre 
a multa diária, porém, ainda não havia apreciado o fato de que o 
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Réu estava numa “sinuca de bico”, quando a justiça o mandava 
reverter o curso do rio a condição original e havia TAC com o Meio 
Ambiente que o impedia de fazê-lo.  
 
A Apreciação só ocorre por ocasião da decisão de fls.1143/1144. 
 
Estranho seria manter a parte da sentença condenatória 
referente a multa, quando os próprios autores, logo após a 
sentença pedem a JUSTIÇA que esclareça a contradição 
entre a sentença e o TAC. 
 
- Logo, os autores sempre conheceram do IMPEDIMENTO para o réu 
fazer a reversão. Mas, paulatinamente, foram se valendo dos 
procedimentos judiciais, para se beneficiarem. 
 

4 - DO PEDIDO 
 

1 - Embora, às vezes questionável, mas no caso em tela é possível 
afirmar que A JUSTIÇA TARDA MAS NÃO FALHA, e note-se, com muita 
grandeza por parte da nobre julgadora. 
 
Não há obscuridade nem contradição na R. Decisão prolatada às 
fls.1143/1144. É nessa premissa, e confiança que os EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO, por medida de Justiça, devem ser julgados 
improcedentes. 
 
2 - Por economia processual, dá como parte do pagamento do 
valor principal da Indenização, R$ 53.800,00 o veículo PLACA LQQ-
1085 - cujo valor pela tabela FIPE em 23.09.21, era R$ 52.044,00. 
 
3 - Ante o Leilão frustrado, conforme ata às fls.1185/1186, e a R. 
Decisão de fls. 1143/1144, requer se digne Vossa Excelência, levantar 
a penhora da Matrícula do imóvel de titularidade do réu, para 
retificação do valor do débito nela constante. 
 
4 - Manifesta discordância da petição de fls.1187, até que ocorra a 
retificação do valor do débito na Certidão de Penhora fls. 648 a 650 
e na Matrícula do imóvel (fls. 653 a 656). 
 

Termos em que, 
Pede Deferimento. 

Atibaia, 28 de setembro de 2021. 
 

Duenes do Carmo Silva 
OAB.SP. 209712 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010369-26.2011.8.26.0048  

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Indenização por Dano Material

Requerente: Gabriele Baraldi

Requerido: Raul Donato Mendes

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Adriana da Silva Frias Pereira

Vistos. 

1. Conheço dos embargos por tempestivos. 

O artigo 1.022 do Código de Processo Civil estabelece que são cabíveis embargos 

de declaração contra qualquer decisão judicial para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, 

suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a 

requerimento, bem como para corrigir erro material. 

No caso em testilha, a parte embargante não apresentou qualquer contradição, 

obscuridade, omissão ou erro material que possa ser corrigido nesta seara. 

Em verdade, discorda dos termos da sentença, buscando com isso efeito infringente 

do qual o remédio escolhido não é dotado, o que leva à rejeição da pretensão deduzida. 

Assim, não acolho os embargos interpostos. 

2. Manifeste-se o exequente, sobre a oferta de bem em pagamento, 

apresentada às fls. 1.188/1.193 (documento de fls. 1.194/1.195).

3. Após o decurso de prazo recursal em relação a esta Decisão, abra-se nova 

conclusão no incidente 0001385-82.2013.8.26.0048, em razão da impugnação lá  

apresentada, também relativa à inexigência da multa.

Intimem-se.

Atibaia, 27 de outubro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 28/10/2021 00:57 
 Certidão - Processo 0010369-26.2011.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0742/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Melissa Yumi Koga Baraldi (OAB 211408/SP)  D.J.E 
 Duenes do Carmo Silva (OAB 209712/SP)  D.J.E 
 Arthur da Motta Trigueiros Neto (OAB 237457/SP)  D.J.E 
 Fernando Jose Cerello Gonçalves Pereira (OAB 268408/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Conheço   dos   embargos   por   tempestivos.   O   artigo   1.022   do   Código   de   Processo   Civil 
 estabelece   que   são   cabíveis   embargos   de   declaração   contra   qualquer   decisão   judicial   para   esclarecer 
 obscuridade   ou   eliminar   contradição,   suprir   omissão   de   ponto   ou   questão   sobre   o   qual   devia   se   pronunciar   o   juiz 
 de   ofício   ou   a   requerimento,   bem   como   para   corrigir   erro   material.   No   caso   em   testilha,   a   parte   embargante   não 
 apresentou   qualquer   contradição,   obscuridade,   omissão   ou   erro   material   que   possa   ser   corrigido   nesta   seara.   Em 
 verdade,   discorda   dos   termos   da   sentença,   buscando   com   isso   efeito   infringente   do   qual   o   remédio   escolhido   não 
 é   dotado,   o   que   leva   à   rejeição   da   pretensão   deduzida.   Assim,   não   acolho   os   embargos   interpostos.   2. 
 Manifeste-se   o   exequente,   sobre   a   oferta   de   bem   em   pagamento,   apresentada   às   fls.   1.188/1.193   (documento   de 
 fls.   1.194/1.195).   3.   Após   o   decurso   de   prazo   recursal   em   relação   a   esta   Decisão,   abra-se   nova   conclusão   no 
 incidente   0001385-82.2013.8.26.0048,   em   razão   da   impugnação   lá   apresentada,   também   relativa   à   inexigência   da 
 multa. Intimem-se." 

           Atibaia, 28 de outubro de 2021. 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 29/10/2021 02:44 
 Certidão - Processo 0010369-26.2011.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0742/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   03/11/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   04/11/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Melissa Yumi Koga Baraldi (OAB 211408/SP) 
 Duenes do Carmo Silva (OAB 209712/SP) 
 Arthur da Motta Trigueiros Neto (OAB 237457/SP) 
 Fernando Jose Cerello Gonçalves Pereira (OAB 268408/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Conheço   dos   embargos   por   tempestivos.   O   artigo   1.022   do   Código   de   Processo   Civil 
 estabelece   que   são   cabíveis   embargos   de   declaração   contra   qualquer   decisão   judicial   para   esclarecer 
 obscuridade   ou   eliminar   contradição,   suprir   omissão   de   ponto   ou   questão   sobre   o   qual   devia   se   pronunciar   o   juiz 
 de   ofício   ou   a   requerimento,   bem   como   para   corrigir   erro   material.   No   caso   em   testilha,   a   parte   embargante   não 
 apresentou   qualquer   contradição,   obscuridade,   omissão   ou   erro   material   que   possa   ser   corrigido   nesta   seara.   Em 
 verdade,   discorda   dos   termos   da   sentença,   buscando   com   isso   efeito   infringente   do   qual   o   remédio   escolhido   não 
 é   dotado,   o   que   leva   à   rejeição   da   pretensão   deduzida.   Assim,   não   acolho   os   embargos   interpostos.   2. 
 Manifeste-se   o   exequente,   sobre   a   oferta   de   bem   em   pagamento,   apresentada   às   fls.   1.188/1.193   (documento   de 
 fls.   1.194/1.195).   3.   Após   o   decurso   de   prazo   recursal   em   relação   a   esta   Decisão,   abra-se   nova   conclusão   no 
 incidente   0001385-82.2013.8.26.0048,   em   razão   da   impugnação   lá   apresentada,   também   relativa   à   inexigência   da 
 multa. Intimem-se." 

           Atibaia, 29 de outubro de 2021. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE ATIBAIA, SP. 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

Processo número 0001385-82.2013.8.26.0048 

 

   ESPÓLIO DE GABRIELE BARALDI, já 

qualificado nos autos que move em desfavor de RAUL DONATO 

MENDES, por sua advogada subscritora, vem, respeitosamente 

à presença de Vossa Excelência, informar a interposição de 

Agravo de Instrumento (protocolo e agravo anexos), em face 

da r. decisão de fls 1134 e 1144, nos termos do artigo 1.018 

do CPC. 

 

   Em que pese a interposição do Agravo de 

Instrumento, os Agravantes se manifestam no sentido de 

aceitar como parte do pagamento o automóvel apresentado, 

desde que apresentado o laudo pericial cautelar veicular 

pelo Requerido (realizado em qualquer empresa de vistoria 

credenciada), e que o bem esteja livre de ônus que venham a 

ensejar queda no valor de revenda do bem. 
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   É de se considerar que o interesse em 

receber parte do pagamento não afeta o prosseguimento do 

feito, vez que de qualquer forma, o valor do bem é inferior 

ao valor da dívida – com ou sem a incidência da multa diária. 
 

   Requer ainda a reconsideração da r. 

decisão de fls 1143 e 1144 no sentido de não excluir a multa 

diária do cálculo apresentado pelos Autores às fls 639. 

 

     Termos em que, 

     pede deferimento. 

         São Paulo, 19 de Novembro de 2021. 

    *documento assinado digitalmente 

     MELISSA YUMI KOGA BARALDI 

       OAB/SP 211.408  
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RECIBO DO PROTOCOLO

PETICIONAMENTO INICIAL - SEGUNDO GRAU

 
 

Dados Básicos

 

Partes

 

Documentos

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO

Seções/Subseções: Tribunal de Justiça

Processo: 22708494720218260000

Classe do Processo: Agravo de Instrumento

Assunto principal: 7698 - Perdas e Danos

Data/Hora: 19/11/2021 12:06:42

Agravante: Valéria Baraldi

Agravante: José Renato Baraldi

Agravado: Raul Donato Mendes

Petição: Agravo de Instrumento
processo Atibaia - 1-16.pdf

Petição: Agravo de Instrumento
processo Atibaia - 17-26.pdf

Cópia da inicial (ação
originária):

doc 1 - petição inicial fls 3 a
11 - 1-9.pdf

Cópia(s) da(s)
procuração(ões):

doc 2 - procuração
Agravantes fls 18 - 1.pdf

Contestação: doc 3 - contestação fls 63 a
69 - 1-2.pdf

Contestação: doc 3 - contestação fls 63 a
69 - 3-4.pdf

Contestação: doc 3 - contestação fls 63 a
69 - 5-6.pdf

Contestação: doc 3 - contestação fls 63 a
69 - 7.pdf

Cópia(s) da(s)
procuração(ões):

doc 4 - procuração do
Agravado fls 70 - 1.pdf

Cópia de Sentença: doc 5 - sentença fls 241 a 245
- 1-2.pdf

Cópia de Sentença: doc 5 - sentença fls 241 a 245
- 3-4.pdf
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Cópia de Sentença: doc 5 - sentença fls 241 a 245
- 5.pdf

Cópia de Acórdão: doc 6 - acordao fls 341 a 345
- 1-14.pdf

Cópia da certidão de trânsito
em julgado:

doc 7 - transito em julgado do
acordao fls 347 - 1.pdf

Documento 8: doc 8 - TAC fls 257 a 261 - 1-
5.pdf

Documento 9: doc 9 - pedido
complementação de
documentos DAEE fls 265 -
1.pdf

Documento 10: doc 10 - MP pedindo
regularizaçao da área fls 297
- 1.pdf

Documento 11: doc 11 - autorização
prefeitura fls 296 - 1.pdf

Cópia da sentença/acórdão: doc 12- acordão ação
rescisória do Agravado fls 551
a 556 - 1-8.pdf

Documento 5: doc 13 - outorga e
fiscalização DAEE - 1-2.pdf

Documento 14: doc 14 - manifestação
Procuradoria Geral fls 618 -
1.pdf

Mensagem Eletrônica (e-
mail):

doc 15 - email informando
início das obras - 1.pdf

Documento 16: doc 16 - ação rescisoria do
Agravado - 1-11.pdf

Planilha de Cálculos: doc 17 - cálculos apresentado
pelos Agravantes fs 637 a
639 - 1-3.pdf

Impugnação: doc 18 - impugnação genérica
dos cálculos pelo Agravado
fls 671 a 673 - 1-3.pdf

Decisão Interlocutória: doc 19 - decisão que deixou
de considerar os cálculos do
Agravado fls 700 - 1.pdf

Auto de Penhora: doc 20 - penhora com valor
liquidado - 1.pdf

Cópia de Acórdão: doc 21 - .acórdão do Agravo
que indeferiu a revisão de
cálculos - 1-7.pdf

Cópia da certidão de trânsito
em julgado:

doc 22 - .trânsito em julgado
do acórdão do Agravo fls 765
- 1.pdf

Decisão Interlocutória: doc 23 - decisaõ mantendo
despacho fls 864 - 1.pdf

Decisão Interlocutória: doc 24 - decisão mantendo
multa diária - 1.pdf

Cópia da petição que ensejou
a decisão agravada:

doc 25 - petição do Agravado
discordando sobre os cálculos
fls 1140 a 1142 - 1-3.pdf
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Nota: Alguns dos documentos peticionados foram segmentados para manter

o padrão de tamanho definido pelo Tribunal.

Decisão Agravada: doc 26 - decisão que acolhe
os cálculos apresentados pelo
Agravado fls 1143 e 1144 - 1-
2.pdf

Documento 27: doc 27 -embargos declaração
Agravantes fls 1150 a 1154 e
1156 a 1159 - 1-9.pdf

Decisão Interlocutória: doc 28 - mantendo a decisão
agravada - 1.pdf

Documento 29: doc 29 - fls 615 - feito com
mais de 10 anos - 1-2.pdf

Documento 30: doc 30 - petição confissão de
que não executou a obra por
falta de dinheiro - 1-4.pdf

Mensagem Eletrônica (e-
mail):

doc 31 - e-mail sobre início
das obras fls 321 - 1-3.pdf

Cópia da Certidão de
intimação:

doc 32 - certidao publicação
decisao - 1.pdf

Documento 33: doc 33 - suspensao do
processo por ação regressiva
fls 493 - 1-4.pdf

Guia de Custas: guia interposição de Agravo
de Instrumento - 1.pdf

Documento 34: Comprovante_18-11-
2021_093705 - 1.pdf

Guia de Custas: guia taxa retorno agravo - 1-
2.pdf

Documento 35: Comprovante_18-11-
2021_093853 - 1.pdf
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AGRAVO DE INSTRUMENTO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO – SP.

Referente

Ação de indenização por danos materiais

Processo número 0010369-26.2011.8.26.0048

Agravantes: Valéria e José Renato Baraldi

Agravado: Raul Donato Mendes

Comarca de Atibaia - SP

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

03
69

-2
6.

20
11

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

8C
04

B
B

C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

E
LI

S
S

A
 Y

U
M

I K
O

G
A

 B
A

R
A

LD
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

9/
11

/2
02

1 
às

 1
2:

39
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

A
IA

21
70

10
78

95
3 

   
 .

fls. 1204



Agravantes:

Agravado:

Interposição do Recuso

ESPÓLIO DE GABRIELE BARALDI, representado por seus herdeiros VALÉRIA

BARALDI, brasileira, divorciada, cirurgiã-dentista, portadora do RG

n°19.669.972-1, SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 188.347.398-50, residente

e domiciliada na Rua Afonso Celso, 694, apto 62 D, CEP: 04119-060, Vila

Mariana- SP E JOSÉ RENATO BARALDI, brasileiro, casado, portador da cédula

de identidade RG nº 23.402.412-4 inscrito no CPF/MF sob o nº 278 447 828-

97, residente e domiciliado na Rua Afonso Celso, 718 apto 94, Vila Mariana,

CEP:04119-060, São Paulo Capital,

RAUL DONATO MENDES, brasileiro, solteiro, trabalhador rural, portador do

RG número 27.233.858-8 e do CPF/MF 252.972.718-00, residente e

domiciliado na Rua Anice Cury Sabag, 123, Cep 12.948-022, Jardim

Shangri-lá, Atibaia - SP;

 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO com base no artigo 1.015, parágrafo único do

CPC, em face da r. decisão de folhas 1.143 e 1144;

I.     Nomes dos Advogados:
 

Os Agravantes informam os nomes e endereços dos advogados habilitados

na ação, aptos a serem intimados dos atos processuais (artigo 1.016, inciso

IV do CPC):
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Pelos AGRAVANTES: Dra. Melissa Yumi Koga Baraldi, inscrita na OAB/SP sob o

número 211.408, com endereço eletrônico: advocacia@melbaraldi.com.br;

 

Pelo AGRAVADO: Dra. Duenes do Carmo Silva, inscrita na OAB/SP sob o

número 209.712, com endereço eletrônico: duenes_adv@hotmail.com;

II.     Da tempestividade:

 
O recurso interposto deve ser considerado tempestivo, considerando que a

patrona dos Agravantes foi intimada no dia 04.11.21 da decisão atacada,

consoante se vê da certidão acostada.

Visto que o prazo do recurso em espécie é quinzenal, considerando os

feriados nacionais e estaduais havidos nesse período, atesta-se que o prazo

processual está devidamente obedecido.

III.     Da formação do instrumento:

a)  Preparo (CPC, artigo 1.007, caput c/c artigo 1.017, §único)

Conforme comprovam os Agravantes, o preparo e as custas de retorno

foram devidamente recolhidas.

b) peças obrigatórias e facultativas
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IV.     Documentos facultativos:

PARTE I – Documentos ação de conhecimento até o trânsito em
julgado

doc 1 - Petição inicial (fls 3 a 10); 

doc 2 - Procuração advogada dos Agravantes (fls 18) 

doc 3 – Contestação (fls 63 a 69);

doc 4 - Procuração advogada do Agravado (fls 70);

doc 5 – Sentença (fls 241 a 245);

doc 6 – Acórdão (fls 341 a 345);

doc 7 - Trânsito em julgado do acórdão (fls 347);

PARTE II – Autorizações para a realização da obra
 

doc 8 - TAC MP Ambiental firmado com Agravado (fls 257 a 261);

doc 9 - Pedido complementação docs pelo DAEE (fls 265);

doc 10 - Intimação do MP requerendo regularização da área – (fls 297);

doc 11 - Autorização de obras dada pela Prefeitura (fls 296);

doc 12 - Acórdão de ação rescisória do Agravado (fls 551 a 556);

doc 13 - autorização e fiscalização de obras pelo DAEE fls (615e 616);

doc 14 - Manifestação Procuradoria Geral Campinas (fls 618);

doc 15 – e-mail informando início das obras (fls 322);

 

Os autos do processo em espécie são eletrônicos. Em razão disso, informa

que o presente Agravo de Instrumento é instruído com cópia integral do

processo originário, entre cópias facultativas e obrigatórias, motivo tal que

declara como sendo autênticos e conferidos com os originais, sob as penas

da lei.
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 doc 16 - Ação rescisória Agravado – (fls 504 a 514);

 doc 17 – Cálculos apresentados pelos Agravantes (fls 637 a 639);

 doc 18 - Impugnação genérica dos cálculos pelo Agravado (fls 671 a 673);

 doc 19 - Decisão que deixou de considerar os cálculos apresentados

pelo Agravado, (fls 700);

 doc 20 - Penhora com valor liquidado e homologado (fls 656);

doc 21 – Acórdão do agravo que indeferiu a revisão de cálculos (fls 759 a

764);

doc 22 – Trânsito em julgado do acórdão que indeferiu a revisão de

cálculos (fls 765);

 doc 23 - Decisão mantendo o despacho (fls 864);

 doc 24 - Decisão mantendo multa diária (fls 889);

 doc 25 - Petição Agravado discordando dos cálculos (fls 1140 a 1142);

 doc 26 - Decisão acolhe os cálculos apresentados pelo Agravado (fls

1143 e 1144) – decisão agravada.

 doc 27 - Embargos de declaração dos Agravantes (fls 1150 a 1154 e 1156 a

1159);

 doc 28 - Decisão interlocutória mantendo cálculos Agravado (fls 1196);

PARTE III – Documentos sobre o cálculo revisto com decisão
transitada em julgado
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Diante disso, pleiteia-se o processamento do recurso, sendo esse

distribuído a uma das Câmaras de Direito Privado deste Egrégio Tribunal de

Justiça (CPC, art. 1.016, caput), acolhendo-se e dando provimento aos

pedidos dos Agravantes, conforme razões expostas.

                   Termos em que

                        pede deferimento.

 

              São Paulo, 19 de Novembro de 2021.

 

                     *documento assinado digitalmente

                    MELISSA YUMI KOGA BARALDI

                         OAB/SP 211.408

PARTE V – Requerimento final:

 doc 29 – Decisão feito com mais de 10 anos (fls 615);

 doc 30 – Petição de CONFISSÃO do Agravado (fls 594);

 doc 31 – E-mail sobre início das obras (fls 321);

 doc 32 – Certidão de publicação decisão (fls 1143 e 1144);

 doc 33 – Ação regressiva Agravado (fls 493);

 

PARTE IV – Outros documentos
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AGRAVANTES: VALÉRIA BARALDI E JOSÉ RENATO BARALDI (ESPÓLIO DE

GABRIELE BARALDI)

AGRAVADO: RAUL DONATO MENDES

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS

ORIGEM: 1ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE ATIBAIA

NÚMERO DO PROCESSO: 0001385-82.2013.8.26.0048

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

                                             COLENDA CÂMARA

Insurgem-se os Agravantes da r. decisão de fls 1196, que não acolheu os

embargos de declaração por eles interpostos, alegando a MM. Magistrada,

data maxima venia, que os Embargantes discordam dos termos da

sentença, buscando efeito infringente, levando à rejeição da pretensão

deduzida, fato que não condiz com a realidade.

                                              

Ressalta-se que o presente feito já tramita há mais de 10 anos, de forma

muito confusa e conturbada, conforme atesta a própria MM. Juíza a quo às

fls 635, requerendo atenção dos D. Desembargadores acerca dos detalhes

existentes no cumprimento de sentença.
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De fato, após a fase instrutória, o Agravado foi condenado a proceder a

reversão do curso do rio ao seu local original, canalizando-o na divisa entre

as duas propriedades, concedendo-se o prazo de 60 dias para realização da

obra, passando a correr multa diária de R$200,00 após o 61º dia, em caso

de descumprimento.

Igualmente, o Agravado foi condenado ao pagamento de R$53.800,00 pelas

perdas e danos causadas aos Agravantes pela perda de suas construções.

SÍNTESE DA LIDE

  PARTE I – FASE DE CONHECIMENTO.

 
Trata-se originalmente de ação de obrigação de fazer consistente em

condenar o Agravado a proceder a reversão do curso do rio que passa em

sua propriedade, ao seu local original, além de indenizar os Agravantes em

R$53.800,00 pelo prejuízo material sofrido em razão da destruição causada

pelo desvio do rio, que causou desabamento das construções que os

Agravantes possuíam

Pleitearam ainda a aplicação de multa diária de R$500,00 em caso   de

descumprimento de comando sentencial. 

O Agravado, sempre se utilizando de medidas protelatórias, beneficiado

pela concessão da Justiça Gratuita, nunca cumpriu integralmente a

obrigação de fazer, sempre sob o argumento de que havia firmado um

acordo (TAC fls 257 a 261) com o Ministério Público Ambiental, e que

portanto, não poderia reverter o curso do rio ao seu estado anterior.
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II – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.

 

 

1 .Cálculos e penhora do imóvel

 
 

Iniciada a fase de cumprimento de sentença, o Agravado interpôs todos os

recursos possíveis a fim de reverter a r. sentença condenatória e barrar a

execução da obrigação de fazer.

Nesse ínterim, foi deferida a averbação da penhora do imóvel na matrícula

do imóvel do Agravado (fs 489) em 01.12.2014, a fim de garantir a execução.

O Requerido foi intimado acerca da penhora às fls 474, na data de 14.05.14. E

embora os Agravantes passassem anos requerendo a averbação na

matrícula do imóvel, tal ato só foi concretizado em 2018, 

Por fim, depois de aguardar por anos o cumprimento da obrigação, bem

como o pagamento da indenização, os Agravantes optaram por converter

a obrigação de fazer em indenização por perdas e danos.

Na petição de fls 570, datada de 21.01.16, os Agravantes atualizaram o

cálculo da parte líquida da dívida, no montante de R$444.526,63, juntando a

planilha correspondente.

Entretanto, nunca houve causa impeditiva para a realização da obrigação

de fazer, inclusive confessando o Agravado em petição de fls 594, que não

havia realizado a obra tão-somente por insuficiência de recursos.
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Finalmente, após quase 4 anos de espera, houve a averbação da  penhora

do imóvel na matrícula, na data de 10.10.2018 (fls 656).

 

O Agravado teve oportunidade de impugnar os cálculos dos Agravantes

apresentdos às fls 639, porém, o fez de forma totalmente genérica, sem

apresentar os valores que entendia por corretos.

Os Agravantes então, informando o juízo de que a penhora do imóvel

requerida em dezembro de 2014 ainda não havia sido realizada, reiteraram

tal pedido, atualizando o valor da dívida em R$828.266,63 fls 637 a 642.

Sobreveio decisão de fls 635, onde a MM. Juíza a quo determinou que o

pedido de perdas e danos seguisse em incidente próprio (autos de número

1006087-78.2018.8.26.0048) e que a execução da parte líquida, prosseguiria,

vez que tramitando de longa data. 

 

Após essa primeira apresentação de cálculos, sequer houve manifestação

do Agravado impugnando o cálculo de pronto.
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                                            “Deixo de apreciar o pedido de revisão dos
cálculos, tendo em vista que o executado sequer apresentou o valor que
entende devido, ou seja, se limitou a impugnar, de forma genérica, o
valor do débito” (grifo nosso) 

Vejam que de tal decisão, houve interposição de Agravo de Instrumento (fls

759 a 764) pelo ora Executado, requerendo a exclusão da multa diária dos

cálculos apresentados pelos Agravantes (fls 762), sob alegação de que

havia causa impeditiva ao cumprimento da obrigação de fazer, fato que é e

sempre foi, inverdadeiro.

Considerando que o agravo de instrumento visando a revisão dos cálculos

apresentados pelos Agravantes, não foi conhecido e TRANSITOU EM

JULGADO em 13.02.20 (fls 765), houve a consolidação do ato, pela preclusão

consumativa, permanecendo o valor indicado pelos Agravantes.

   

Tanto que na r. decisão de fls 700, houve o despacho da Magistrada no

seguinte sentido:
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Tão consolidado estava o valor do débito, que a fase de leilão judicial do

imóvel  se iniciou (fls 766 a 768), com publicação dos editais no valor

apresentado pelos Agravantes, do qual o Agravado não discordou.

Às fls 864, a D. Magistrada decide que não há elementos novos a se

considerar acerca de pedidos reiterados pelo Agravado, e no item 2, pede a

manifestação do Exequente quanto aos cálculos, em 5 dias.

Às fls 867/868, os Agravantes (Exequentes) se manifestam concordando

novamente com os cálculos de avaliação do Sr. Oficial de Justiça, bem

como reiteram os cálculos apresentados às fls 639 (valor da dívida de

R$825.266,23).

decisão que deixou de

apreciar os cálculos do

Agravado

interposição de

Agravo de

Instrumento

indeferimento do A.I e

trânsito em julgado

2. Fase de expropriação do imóvel

Em decisão de fls 869, item 2, a MM. Juíza, em resposta as petições do

Agravado, alegando impenhorabilidade do imóvel  e exclusão da multa

diária, novamente confirma “Mantenho, no mais, o quanto já decidido”
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Novamente, houve decisão não acolhendo os embargos do Agravado. E

ainda mais, aduz que “o Requerido repisa argumentos já apreciados e

rejeitados por este Juízo, alguns deles inclusive em Superior Instância,

buscando unicamente interromper o andamento da lide” (fls 915)

 

Novamente, o Agravado às fs 877 e 878, requer a exclusão da multa diária,

no que decide a D. Juíza às fls 889 item 2. Nada a prover acerca da multa

diária, questão já debatida nos autos, não havendo fato novo a considerar.

O Agravado interpôs com Embargos de Declaração da decisão de fls 889,

alegando causa impeditiva para o cumprimento da obrigação de fazer,

requerendo a exclusão da multa diária por culpa do Ministério Público

Ambiental.

 

Surpreendentemente, no item 2 da r. decisão de fls 1144, a Magistrada

simplesmente acolhe a alegação do Agravante de que havia uma questão

pendente de análise, qual seja: a causa impeditiva ao cumprimento da

obrigação de fazer, excluindo-se a multa diária do cálculo do débito.

III - DA R. DECISÃO COMBATIDA

Eis que em meio a novos recursos interpostos pelo Agravado, o mesmo

protocola uma petição em 25.08.21, DISCORDANDO dos cálculos

apresentados às fls 639, apresentando como devido o valor de

R$206.532,23, requerendo a exclusão da multa diária que fora aplicada em

comando sentencial.
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“Evidente, portanto, que a conversão

da obrigação de fazer, por

indenização por perdas e danos,

atinge, no caso dos autos, a própria

obrigação de fazer (ou seja

obrigação de reverter o curso do rio,

que não será cumprida – e esse é o

fundamento do pedido de

indenização). E, se a conversão

atinge a obrigação principal, não há

que se falar em exigência da multa

fixada para o seu descumprimento,

na medida em que o exequente, à

vista das ponderações do executado

e do Ministério Público, admitiu que o

cumprimento da obrigação de fazer

não era realmente viável. Não se

trata portanto, de descumprimento

voluntário.”

Conforme exaustivamente se comprovará, os Agravantes, diante da

resistência do Agravado em não cumprir a obrigação de fazer, de fato

concordaram que seria melhor a conversão da obrigação de fazer em

indenização por perdas e danos.

 

No momento em que ocorreu a extinção da obrigação de fazer, a multa

diária estava correndo, vez que aplicada mediante a MORA no

descumprimento da obrigação.
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O Ministério Público sempre afirmou que o TAC - que inclusive foi firmado

antes da sentença, poderia ser adequado ao cumprimento da decisão

judicial, e mesmo em sede de ação RESCISÓRIA, o D. Tribunal observou que

não havia nenhum fato impeditivo para a realização da obra.

Vejam, Excelências, que a indenização por perdas e danos se refere

EXCLUSIVAMENTE a perda de área útil dos Agravantes - que não poderão

construir na área de 30 m a partir do leito do rio -  e não pelo prejuízo

sofrido pelo desabamento de suas construções e sua regularização.

 

Tanto que o Agravado iniciou a reparação do dano (e-mail da advogada, fls

322) e o próprio DAEE atestou às fls 616, abaixo reproduzidos:

Reiteram que mesmo que o Agravado pague pela destruição das

construções que haviam no local (muro de divisa, galinheiro, curral), o curso

do rio permanecerá irregular, invandindo o terreno dos Agravantes, que

terão que proceder a regularização da área com novas medições

(contratação de topógrafo) e proceder a reconstrução da divisa entre os

terrenos.
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Na petição de fls 594, o Agravado CONFESSA que: item 1. É fato que em

existindo Sentença Condenatória, é certo que há uma obrigação a ser

cumprida. 2. É fato também que certamente se o Réu dispusesse de dita

quantia, teria adimplido a obrigação, pondo fim a demanda.

Pois bem. Apesar de demonstrado todos os fatos, não houve acolhimento

dos embargos dos Agravantes para dirimir a contradição existente,

passando-se portanto a Magistrada a dar razão ao Agravado, na melhor

aplicação do ditado: “água mole em pedra dura, tanto bate até que fura”.

Isso é inadmissível.

 

Em realidade,  o Agravado nunca pretendeu cumprir com a obrigação de

fazer. Postergou o feito o quanto pôde, a fim de tentar empurrar a

condenação para o antigo proprietário, de quem ele comprou o imóvel.

Tanto que moveu ação regressiva contra o antigo proprietário, venceu a

demanda, mas não o executou, pretendendo que ele pagasse diretamente

aos Agravantes o valor de R$35.000,00 para encerrar a presente demanda -

o que não foi aceito pelos mesmos por ser absurdo (fls 493)

Tentou através de apelação, mandado de segurança e até mesmo ação

rescisória, reverter a sentença condenatória.
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cálculos apresentados pelo
Agravante

fls 639
impugnação genérica dos

cálculos pelo Agravado
fls 671 a 673

decisão que deixou de
considerar a impugnação de

cálculos do Agravado
 Fls 700

Agravo de Instrumento
do Réu não provido

fls 763
Trânsito em julgado do acórdão
que indeferiu pedido de revisão

de cálculos do Réu
fls 765

IV - DO DIREITO ADQUIRIDO E DA COISA JULGADA.
PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA

                                            Vejam, Excelências, que a questão a ser combatida,

sequer se refere à discussão de mérito, que não poderia ser rediscutida,,

mas sim, fere  questão processual, tendo em vista que:

prosseguimento do feito:
expropriação de bens

 fls 766

Admitir após mais de 3 anos que a multa diária é incabível, rediscutindo o

mérito após trânsito em julgado das decisões, é ferir o direito adquirido dos

Agravantes e atentar contra a coisa julgada!

Especialmente no artigo 507 do CPC, há previsão de que “É vedado à parte

discutir no curso do processo as questões já decididas a cujo respeito se

operou a preclusão”. 
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a. Fls 257 a 261 – Termo de Ajuste de Conduta firmado em 26.01.11 pelo

Agravado, item 9;

V - DO MÉRITO, EM SÍNTESE

Embora não seja o objetivo rediscutir o mérito, os Agravantes apresentarão

suas razões, em breve síntese:

Alegação do Agravado:

Alegação do Agravado:

 pretende exclusão da multa diária aplicada, sob

 pretende exclusão da multa diária aplicada, sob

argumento de que havia fato impeditivo para cumprimento da obrigação de

argumento de que havia fato impeditivo para cumprimento da obrigação de

fazer – especialmente o Termo de Ajustamento de Conduta firmado com o

fazer – especialmente o Termo de Ajustamento de Conduta firmado com o

MP Ambiental de Atibaia.

MP Ambiental de Atibaia.

Ministério Público
Ambiental TAC

O MINISTÉRIO PÚBLICO poderá, a qualquer tempo, diante de novas

informações ou se assim as circunstâncias o exigirem, retificar ou

complementar este compromisso, determinando outras providências

que se fizerem necessárias, sob pena de invalidade imediata deste termo,

ficando autorizado, nesse caso, a dar prosseguimento ao Inquérito Cívil

eventualmente arquivado pelo Conselho Superior do Ministério Público em

decorrência deste instrumento. fls 242

É cristalino que, com o trânsito em julgado do v. acórdão, houve a preclusão

consumativa do direito do Agravado de rediscutir os cálculos apresentados

pelos Agravantes, motivo pelo qual, se dirigem os Agravantes a esse E.

Tribunal, para ver reformada a decisão de 1º grau.
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Piracicaba: 21 de junho de 2012.

Tramitam neste Departamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE, Autos em

nome de Raul Donato Mendes, CPF 252.972.718-00, que tratam de um

requerimento de outorga de uso de recursos hídricos para regularização

de um barramento e outro de obra ou serviço de proteção do leite. Protocolos

DAEE/MBT/BMAT n 411/2011, localizado na Estrada do Mackenzie s/n, Sítio

Primavera - Gleba I - bairro do Itapetinga, município de Atibaia, SP.

Após análise da documentação apresentada, constatou-se a necessidade de

sua complementação com apresentação dos documentos abaixo

relacionados (segue)...

c. Fls 297 o MP Ambiental requer a entrega do projeto para regularizar a

obra;

 

b. DAEE (Departamento de Águas) requereu complementação de

documentos para aprovação da obrigação de fazer (fls 265);

Apraz-me cumprimentar Vossa Senhoria na oportunidade em que lhe cientifico

da Instauração de Inquérito Civil n 301/11, com a finalidade de apurar possível

intervenção em curso d´água para fins do disposto no artigo 108 da Lei

Complementar Estadual n 734/93 (Ato Normativo n 484/06 - CPJ, arts 20 e

21), conforme Portaria em anexo, solicitando, no prazo de 30 dias, a

comprovação da apresentação aos órgãos ambientais competentes de

projetos técnicos tendentes a regularizar as indevidas interferências em

área de preservação permanente

(ofício 462/11, 27 de setembro de 2011)

REGULARIZAÇÃO DE OBRA - MPAmbiental

Pedido de complementação de documentos

DAEE

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

03
69

-2
6.

20
11

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

8C
04

B
B

C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

E
LI

S
S

A
 Y

U
M

I K
O

G
A

 B
A

R
A

LD
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

9/
11

/2
02

1 
às

 1
2:

39
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

A
IA

21
70

10
78

95
3 

   
 .

fls. 1222



 

c. Fls 296, a Prefeitura de Atibaia, autoriza a realização da obra em 07.11.12;

 

A Prefeitura da Estância de Atibaia, representada neste ato pelo

funcionário que subscreve, tendo em vista o requerimento de uma

autorização emergencial para reparos de um canal e de uma

barragem, localizados na Estrada do Mackenzie s/n - Ribeirão dos

Porcos, efetuado pelo responsável técnico, Engenheiro Oswaldo

Barone Filho, e considerando toda a documentação apresentada, fica

o Senhor Renil Willian Mendes autorizado a executar os serviços

descritos no projeto e no pedido de licenciamento apresentado ao

Departamento de Água e Energia Elétrica - DAEE, protocolado em

27.09.11.

Esta autorização não exime o proprietários dos demais trâmites e

compensações determinados pelo Departamento de meio Ambiente.

(Thiago Franco de Oliveira - engenheiro civil) 11.09.12

Prefeitura de Atibaia

AUTORIZAÇÃO
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Também se mostra desnecessária a participação do Ministério Público, uma

vez que a demanda envolve exclusivamente direito de vizinhança e a

alteração determinada nada mais fez senão retornar o leito fluvial a sua

condição natural anterior, sem qualquer repercussão negativa na área de

preservação permanente dos imóveis.

 

Além disso, conforme constou expressamente no item 9 do Termo de

Ajustamento de Conduta referido pelo Autor, firmado antes da prolação da

sentença em setembro de 2011, " O  Ministério Público poderá, a

qualquer tempo, diante de novas informações ou se assim as

circunstâncias o exigirem, retificar ou complementar este compromisso,

determinando outras providências que se fizerem necessárias, sob pena de

invalidade imediata deste termo, ficando autorizado, nesse caso, a dar

prosseguimento ao Inquérito Cívil eventualmente arquivado pelo Conselho

Superior do Ministério Público em decorrência deste instrumento. fls 242"

e. Fls 554 a 566 o E. Tribunal de Justiça de SP em decisão na ação rescisória

proposto pelo Agravado afirma que não há impedimento da obrigação de

fazer;

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

30a CÂMARA DA SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO

Ação rescisória 2096428-25.2014.8.26.0000

Dessa forma, considerando que a decisão judicial transitada em

julgado é circunstância que impõe necessariamente a modificação

do Termo de Ajustamento, não há que se falar em necessidade de

anuência do Ministério Público, bastante a parte levar ao conhecimento

do Parquet a existência do título judicial.
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Uma vez procedida a análise técnica, foi

publicada no D.O.E a Portaria DAEE n

2404, de 23 de outubro de 2012

AUTORIZANDO o Sr. Raul Donato

Mendes a interferir em recursos

hídricos no Sítio Primavera. De acordo

com o Artigo 2o da referida Portaria, a

emissão da outorga ficou condicionada à

execução de obras de adequação do

barramento; fls 615 e 616

Observamos também um intenso

processo erosivo nas margens e leito

do rio e curso d´água, ao longo do

canal que percorre o trecho da

propriedade, fazendo-se

imprescindível a continuidade da

obra de proteção ao leito para

combate à erosão.

DAEE
Departamento

de Águas

a. DAEE em 27.06.16 (fls 615) fiscaliza o Agravado e afirma que o Agravado

iniciou as obras mas não a concluiu; e que possuía autorização para a obra

desde 23.10.12 – tendo sido inclusive publicada no Diário Oficial fls 542.

Ora, se o cumprimento da obrigação NÃO se deu por forma espontânea, é

cabível a multa diária, vez que a mesma serve para fazer cumprir o

comando sentencial em determinado prazo.

Já a indenização por perdas e danos, refere-se exclusivamente a perda de

área útil dos Agravantes, fato que não poderá ser revertido.
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Pretender a exclusão da multa diária que fora aplicada, a essa altura,

implicaria em se parabenizar o Executado pelo seu êxito em protelar o feito

durante 10 anos, sem nenhum tipo de sanção! Cabe ressaltar que o

Agravado foi advertido diversas vezes por sua conduta desleal ao litigar.

Ademais, o desvio do curso continua existindo e precisará ser canalizado, o

que persiste como prejuízo para os Agravantes.

VI - SÍNTESE DO LITÍGIO

1 - Agravantes pleitearam a

obrigação de fazer consistente

na conversão do leito do rio ao

local original, danos materiais  e

aplicação de multa diária em

caso de descumprimento;

2 - Houve decisão

condenatória com trânsito

em julgado da obrigação de

fazer, pagamento e aplicação

de multa diária de

R$200,00/dia após o 60o dia;

3 - Inércia do Agravado

alegando não pode cumprir

com a obrigação de fazer por

ter firmado um TAC com o

MPAmbiental.

4 - Após anos de espera, os

Agravantes concordam a

conversão da obrigação de

fazer em perdas e danos.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

03
69

-2
6.

20
11

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

8C
04

B
B

C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

E
LI

S
S

A
 Y

U
M

I K
O

G
A

 B
A

R
A

LD
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

9/
11

/2
02

1 
às

 1
2:

39
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

A
IA

21
70

10
78

95
3 

   
 .

fls. 1226



5- Houve a penhora do imóvel

no valor de R$828.266.63

deferida em 2014 e efetivada

em 2018.

6- Agravado impugna

genericamente os cálculos

apresentados pelos

Agravantes.

8 - Agravado interpõe A.I da

decisão que indeferiu a revisão

de cálculos.

 9 - Há o trânsito em julgado

do Agravo que indeferiu o

pedido de revisão de

cálculos.

10 - Início da fase de

expropriação de bens (3 leilões

realizados)

11 - Petição do Agravado em

2021, rediscutindo o cálculo

para exclusão de multa diária.

12 - Decisão agravada, que

acolheu o pedido do Agravado

para exclusão da multa.

13 - Embargos de declaração

dos Agravantes a fim de

dirimir a contradição

existente entre as decisões.

14 - MM. Juízo não acolhe os

embargos dos Agravantes,

alterando o valor dos cálculos.

7 - MM. Juízo deixa de apreciar

o pedido de revisão de

cálculos do Agravado.
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a) Seja o Agravo de Instrumento acolhido e provido a fim de reformar

a r. decisão de fls 1143 e 1144, que excluiu a multa diária dos cálculos já

consolidados pelo trânsito em julgado.

Demonstrada a existência de contradição entre o acórdão de fls 765 e a

decisão de revisão dos cálculos para exclusão da multa diária, requer a esse

D. Tribunal que:

VI - DOS PEDIDOS
 

Requerem portanto, seja o Agravo de Instrumento acolhido e provido, no

sentido de se reformar a r. decisão de fls 1143 e 1144 que excluiu a multa

diária do valor já consumado pela preclusão como o valor devido pelo

Agravado.

 

                    nunca houve causa impeditiva para cumprimento da obrigação

de fazer, tanto que as obras foram iniciadas;

                    há trânsito em julgado da r. decisão que indeferiu a revisão de

cálculos pelo Agravado;

Resumidamente:

                     não se pode portanto, rediscutir o mérito, excluindo a multa

diária do cálculo  tendo em vista que há decisão transitada em julgado

acerca do indeferimento da revisão pleiteada pelo Agravado.
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               documento assinado digitalmente

                  MELISSA YUMI KOGA BARALDI

                      OAB/SP 211.408   

 

 

                       Termos em que,

                             pede deferimento.

                   São Paulo, 19 de Novembro de 2021

b) Consequentemente, que sejam MANTIDOS os cálculos de fls 639, e o

valor apresentado pelos Agravante de R$828.266,63, os quais reiteram,

visto que decisão atual em sentido contrário, irá ferir o TRÂNSITO EM

JULGADO, a COISA JULGADA e DIREITO ADQUIRIDO, em desobediência

clara ao estabelecido na CF, artigo 5º Inciso XXXVI
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010369-26.2011.8.26.0048  

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Indenização por Dano Material

Requerente: Gabriele Baraldi

Requerido: Raul Donato Mendes

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Adriana da Silva Frias Pereira

Vistos. 

1) Fls. 1199/1200: Ciente da interposição do recurso, ficando mantida a decisão 

agravada por seus próprios fundamentos. 

2) Ante a concessão de efeito suspensivo, aguarde-se julgamento do recurso 

interposto. 

3) Encaminheim-se as informações prestadas nesta data com as cautelas de praxe e 

homenagens de estilo. 

Intime-se.

Atibaia, 29 de novembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

I N F O R M A Ç Õ E S   D E   A G R A V O   D E   I N S T R U M E N T O

Processo Digital nº: 0010369-26.2011.8.26.0048  

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Indenização por Dano Material

Requerente: Gabriele Baraldi

Requerido: Raul Donato Mendes

AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 2270849-47.2021.8.26.0000
Seção de Processamento da 30ª Câmara de Direito Privado

Exma. Sra. Relatora

Venho pelo presente prestar as seguintes informações nos autos do Agravo de 

Instrumento supra referido, atendendo à determinação de fls. 149/150, informando que, conforme 

peças dos autos principais (número de fls. aqui referido), a agravante apresentou o cálculo às fls. 

637/642, seguindo-se à impugnação genérica do executado (fls. 671/673), que deixou de ser 

apreciada nesta seara justamente por faltar-lhe parâmetros demonstrando incorreções ou excessos 

por parte da exequente (fls. 700). 

O executado então agravou da decisão proferida (fls. 741), porém seu recurso não 

foi conhecido (fls. 761/763), transitando em julgado em 13.03.2020 (fls. 765). 

Seguiram-se, então, várias manifestações das partes, e o executado então 

apresentou impugnação ao saldo devedor, agora apresentando o valor que entendia devido (fls. 

1.140/1.141), destacando, no mais, a existência de ação, quanto à conversão da obrigação de fazer, 

em perdas e danos, e seus reflexos a esta execução.

Proferi, então, a Decisão aqui agravada, que analisou não apenas o pedido de fls. 

1.140/1.141, mas também o incidente em apenso, de cumprimento de sentença, reconhecendo que 

a pretensão de conversão da obrigação de fazer, em indenização por perdas e danos, atingia a 

própria obrigação de fazer (ou seja, a obrigação de reverter o curso do rio) e, em consequência a 

multa fixada para o descumprimento daquela obrigação.

Eram estas as informações que me cabia prestar, seguidas de senha para acesso aos 

autos: oqyctx. 

Protesto por votos de estima e consideração e coloco-me à disposição de Vossa 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Excelência e da Colenda Câmara para outras informações. 

Intime-se.

Atibaia, 29 de novembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 30/11/2021 01:01 
 Certidão - Processo 0010369-26.2011.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0840/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Melissa Yumi Koga Baraldi (OAB 211408/SP)  D.J.E 
 Duenes do Carmo Silva (OAB 209712/SP)  D.J.E 
 Arthur da Motta Trigueiros Neto (OAB 237457/SP)  D.J.E 
 Fernando Jose Cerello Gonçalves Pereira (OAB 268408/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1)   Fls.   1199/1200:   Ciente   da   interposição   do   recurso,   ficando   mantida   a   decisão 
 agravada   por   seus   próprios   fundamentos.   2)   Ante   a   concessão   de   efeito   suspensivo,   aguarde-se   julgamento   do 
 recurso   interposto.   3)   Encaminheim-se   as   informações   prestadas   nesta   data   com   as   cautelas   de   praxe   e 
 homenagens de estilo. Intime-se." 

           Atibaia, 30 de novembro de 2021. 
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30/11/2021 12:29 Email – NATALIA APARECIDA DA SILVA – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkADM1ODM4MDlmLTU1MTctNDU3OS1hMmQxLWMyZmI4OGM2ZjZkMgAQAD2%2B5mdxAaxOuuN… 1/1

Entregue: Agravo de Instrumento nº 2270849-47.2021.8.26.0000 Proc. 0010369-
26.2011.8.26.0048

Microsoft Outlook
<MicrosoftExchange329e71ec88ae4615bbc36ab6ce41109e@tjsp.onmicrosoft.com>
Ter, 30/11/2021 12:27
Para:  SJ 3.3.3.2 - 30 CAMARA DIREITO PRIVADO <sj3.3.3.2@tjsp.jus.br>

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários:

SJ 3.3.3.2 - 30 CAMARA DIREITO PRIVADO (sj3.3.3.2@tjsp.jus.br)

Assunto: Agravo de Instrumento nº 2270849-47.2021.8.26.0000 Proc. 0010369-26.2011.8.26.0048
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 01/12/2021 01:48 
 Certidão - Processo 0010369-26.2011.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0840/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   01/12/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   02/12/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Melissa Yumi Koga Baraldi (OAB 211408/SP) 
 Duenes do Carmo Silva (OAB 209712/SP) 
 Arthur da Motta Trigueiros Neto (OAB 237457/SP) 
 Fernando Jose Cerello Gonçalves Pereira (OAB 268408/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1)   Fls.   1199/1200:   Ciente   da   interposição   do   recurso,   ficando   mantida   a   decisão 
 agravada   por   seus   próprios   fundamentos.   2)   Ante   a   concessão   de   efeito   suspensivo,   aguarde-se   julgamento   do 
 recurso   interposto.   3)   Encaminheim-se   as   informações   prestadas   nesta   data   com   as   cautelas   de   praxe   e 
 homenagens de estilo. Intime-se." 

           Atibaia, 1 de dezembro de 2021. 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 1ª. 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE ATIBAIA. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo 0010369-26.2011.8.26.0048-Indenização por dano material 
Requerentes: Espólio de Gabriele Baraldi  
Requerido: Raul Donato Mendes 
 
 
            
RAUL DONATO MENDES, brasileiro, trabalhador rural, 
portador do RG. 27.233.858-9 – SSP/SP., e do CPF 252.972.718-
00, residente e domiciliado na Estrada Municipal do Mackenzie – 
3000 – Sítio Primavera - Bairro Itapetinga – CEP 12948-490 – 
ATIBAIA, SP., vem respeitosamente a presença de Vossa 
Excelência, por sua advogada juntar comprovante de depósito 
Judicial do valor fixado na sentença a título de indenização por 
danos materiais, no valor de R$ 53.800,00 (cinquenta e três mil e 
oitocentos reais). 
 
Conforme informado nos autos, o Requerido não possui conta 
bancária, nunca possuiu cartão de crédito, não possui rendimentos 
fixos, vez que trabalha em regime de economia familiar no cultivo 
de mudas de rosas, sem registro na CTPS, logo, não teria 
capacidade financeira de dispor de dita quantia. 
 
Em razão disso, o depósito foi efetuado diretamente da conta do 
irmão Renil Willian Mendes. 
 
Aguarda pela manifestação dos autores. 
 

Termos em que, 
Pede Deferimento. 

 
Atibaia, 05 de maio de 2022. 

 
Duenes do Carmo Silva 

OAB.SP. 209712 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0010369-26.2011.8.26.0048

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Indenização por Dano Material

Requerente: Gabriele Baraldi

Requerido: Raul Donato Mendes

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se o requerente quanto petição de fls. 1238/1240.
Nada Mais. Atibaia, 05 de maio de 2022. Eu, ___, Alexandre 
Marques Munhoz, Chefe de Seção Judiciário. 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 06/05/2022 00:44 
 Certidão - Processo 0010369-26.2011.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0350/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Melissa Yumi Koga Baraldi (OAB 211408/SP)  D.J.E 
 Duenes do Carmo Silva (OAB 209712/SP)  D.J.E 
 Arthur da Motta Trigueiros Neto (OAB 237457/SP)  D.J.E 
 Fernando Jose Cerello Gonçalves Pereira (OAB 268408/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Manifeste-se o requerente quanto petição de fls. 1238/1240." 

           Atibaia, 6 de maio de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO 

FORO DA COMARCA DE ATIBAIA, SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo número 0010369-26.2011.8.26.0048 

“Indenização por dano material) 

 

   ESPÓLIO DE GABRIELE BARALDI, representado por 

seus herdeiros VALÉRIA BARALDI E JOSÉ RENATO BARALDI, já qualificado 

nos autos que move em desfavor de RAUL DONATO MENDES, por sua 

advogada subscritora, vem, respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência requerer o levantamento do valor de R$53.800,00 (cinquenta 

e três mil e oitocentos reais) depositado às fls 1239/1240, conforme os 

Mandados de Levantamento Eletrônico anexos, devidamente 

preenchidos. 

 

   Em tempo, considerando que o valor da dívida 

de R$828.266,63 foi fixado no mês de outubro de 2018 para fins de 

averbação de penhora – fls 647 a 650 - requer a atualização monetária 
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do débito, bem como a atualização monetária do imóvel penhorado 

pela contadoria judicial, a fim de se evitar discussões entre as partes. 

 

   Há entendimento do E.STJ no sentido de que o 

envio dos autos à contadoria judicial para atualização monetária, é ato 

de mero expediente, portanto irrecorrível, vez que não causa prejuízo às 

partes: 

 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO. PEDIDO DE NOVA 

AVALIAÇÃO DO IMÓVEL RURAL. PRECLUSÃO. ADJUDICAÇÃO DO BEM. 

NECESSIDADE DE PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO EXECUTADO. ATUALIZAÇÃO DA 

DÍVDA E DO VALOR DO BEM PENHORADO PELA CONTADORIA DO JUÍZO. REMESSA 

DOS AUTOS À CONTADORIA. ATO DE MERO EXPEDIENTE. 

 

(...) A princípio, compreendo que não deve ser conhecida a insurgência contra 

a remessa dos autos à Contadoria Judicial, para atualização do valor do débito 

e da atualização da avaliação do imóvel. Na espécie, conforme determinado 

pelo juízo, caberá à contadoria tão somente a atualização monetária do valor 

do débito e do valor do bem penhorado. Em verdade, não será realizada uma 

nova avaliação no imóvel, como quer fazer crer o agravante. Impede destacar 

que a providência apenas impulsiona o processo e não imputa qualquer 

gravame ou ônus financeiro às partes, consubstanciando despacho de mero 

expediente, o que não enfrenta, por conseguinte, a interposição de recurso. 

(Resp 199.305/RJ, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

16/03/1999, DJ 07/-6/1999,p.61) 

 

    Do valor atualizado da dívida deverá ser 

abatido o montante de R$53.800,00 (cinquenta e três mil e oitocentos 

reais) depositado pelo Executado. 
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     Termos em que 

    pede e aguarda deferimento. 

 

                São Paulo, 06 de Maio de 2022. 

 
      *documento assinado digitalmente* 

       MELISSA YUMI KOGA BARALDI 

       OAB/SP 211.408 
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FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO 
ELETRÔNICO 

(1 Formulário para cada beneficiário. Válido para depósitos a partir de 01/03/2017) 
 
Número do processo (padrão CNJ): 0010369-26.2011.8.26.0048 
Nome do beneficiário do levantamento: JOSÉ RENATO BARALDI 
CPF/CNPJ: 278.447.828-97 
Tipo de Beneficiário: 
(X) Parte 
(  ) Advogado – OAB/___ nº______ - Procuração nas fls. ____ 
(  ) Procurador/Representante Legal – Procuração nas fls. ____ 
(  ) Terceiro     
Tipo de levantamento:  (X) Parcial 

                          (   ) Total 

Nº da página do processo onde consta comprovante do depósito:1239 e 1240 
Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017): R$26.900,00 
Tipo de levantamento:  
(  ) I - Comparecer ao banco [valores até R$ 5.000,00 – isento de tarifa]; 

(  ) II - Crédito em conta do Banco do Brasil* [Qualquer valor. Isento de tarifa]; 

(X) III – Crédito em conta para outros bancos* [Qualquer valor. Será cobrada tarifa 

correspondente à TED/DOC]; 

(  ) IV – Recolher GRU; 

(  ) V – Novo Depósito Judicial. 

*Para as opções “II - Crédito em conta do Banco do Brasil” e “III – Crédito em 
conta para outros bancos”, será necessário informar os seguintes dados 
bancários: 
Nome do titular da conta: JOSÉ RENATO BARALDI 

CPF/CNPJ do titular da conta: 278.447.828-97 

Banco: BRADESCO    Código do Banco: 237 

Agência: 0548 

Conta nº: 0115857-0   Tipo de Conta: (X) Corrente  (  ) Poupança 

Observações: 
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FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO 
ELETRÔNICO 

(1 Formulário para cada beneficiário. Válido para depósitos a partir de 01/03/2017) 
 
Número do processo (padrão CNJ): 0010369-26.2011.8.26.0048 
Nome do beneficiário do levantamento: VALÉRIA BARALDI 
CPF/CNPJ:188.347.398-50 
Tipo de Beneficiário: 
(X) Parte 
(  ) Advogado – OAB/___ nº______ - Procuração nas fls. ____ 
(  ) Procurador/Representante Legal – Procuração nas fls. ____ 
(  ) Terceiro     
Tipo de levantamento:  (X) Parcial 

                          (   ) Total 

Nº da página do processo onde consta comprovante do depósito:1239 e 1240 
Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017): R$26.900,00 
Tipo de levantamento:  
(  ) I - Comparecer ao banco [valores até R$ 5.000,00 – isento de tarifa]; 

(  ) II - Crédito em conta do Banco do Brasil* [Qualquer valor. Isento de tarifa]; 

(X) III – Crédito em conta para outros bancos* [Qualquer valor. Será cobrada tarifa 

correspondente à TED/DOC]; 

(  ) IV – Recolher GRU; 

(  ) V – Novo Depósito Judicial. 

*Para as opções “II - Crédito em conta do Banco do Brasil” e “III – Crédito em 
conta para outros bancos”, será necessário informar os seguintes dados 
bancários: 
Nome do titular da conta:VALÉRIA BARALDI 

CPF/CNPJ do titular da conta:188.347.398-50 

Banco: ITAÚ    Código do Banco: 341  

Agência:4088 

Conta nº:12422-9    Tipo de Conta: (X) Corrente  (  ) Poupança 

Observações: 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 09/05/2022 01:39 
 Certidão - Processo 0010369-26.2011.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0350/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   09/05/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   10/05/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Melissa Yumi Koga Baraldi (OAB 211408/SP) 
 Duenes do Carmo Silva (OAB 209712/SP) 
 Arthur da Motta Trigueiros Neto (OAB 237457/SP) 
 Fernando Jose Cerello Gonçalves Pereira (OAB 268408/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se o requerente quanto petição de fls. 1238/1240." 

           Atibaia, 9 de maio de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO 

FORO DA COMARCA DE ATIBAIA, SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo número 0010369-26.2011.8.26.0048 

 

   ESPÓLIO DE GABRIELE BARALDI, representado por 

seus herdeiros VALÉRIA BARALDI E JOSÉ RENATO BARALDI, já qualificado 

nos autos que move em desfavor de RAUL DONATO MENDES, por sua 

advogada subscritora, vem, respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, reiterar o pedido de levantamento do valor depositado às fls 

1239/1240, conforme MLEs já juntados, bem como deferir a atualização 

do débito, conforme requerido. 

  

     Termos em que 

    pede e aguarda deferimento. 

                São Paulo, 18 de Maio de 2022. 

 
      *documento assinado digitalmente* 

       MELISSA YUMI KOGA BARALDI 

       OAB/SP 211.408 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010369-26.2011.8.26.0048  

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Indenização por Dano Material

Requerente: Gabriele Baraldi

Requerido: Raul Donato Mendes

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Adriana da Silva Frias Pereira

Vistos. 

Anoto que o valor depositado pelo executado é inferior ao valor devido, não 

importando em prejuízo a qualquer das partes, tampouco descumprimento da determinação que 

obstou o andamento do feito. 

Considerando que a utilização da nova ferramenta (MLE) é obrigatória para o 

levantamento dos valores depositados a partir de 01/03/2017, conforme Comunicado Conjunto nº 

0915/19, e diante dos formulários apresentados às fls. 1246/1247, expeça-se mandado de 

levantamento eletrônico. 

Após, aguarde-se definição do recurso. 

Intime-se.

Atibaia, 26 de maio de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 30/05/2022 00:46 
 Certidão - Processo 0010369-26.2011.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0424/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Melissa Yumi Koga Baraldi (OAB 211408/SP)  D.J.E 
 Duenes do Carmo Silva (OAB 209712/SP)  D.J.E 
 Arthur da Motta Trigueiros Neto (OAB 237457/SP)  D.J.E 
 Fernando Jose Cerello Gonçalves Pereira (OAB 268408/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Anoto   que   o   valor   depositado   pelo   executado   é   inferior   ao   valor   devido,   não   importando 
 em   prejuízo   a   qualquer   das   partes,   tampouco   descumprimento   da   determinação   que   obstou   o   andamento   do   feito. 
 Considerando   que   a   utilização   da   nova   ferramenta   (MLE)   éobrigatóriapara   o   levantamento   dos   valores 
 depositadosa   partir   de   01/03/2017,   conforme   Comunicado   Conjunto   nº   0915/19,   e   diante   dos   formulários 
 apresentados   às   fls.   1246/1247,   expeça-se   mandado   de   levantamento   eletrônico.   Após,   aguarde-se   definição   do 
 recurso. Intime-se." 

           Atibaia, 30 de maio de 2022. 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 31/05/2022 01:38 
 Certidão - Processo 0010369-26.2011.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0424/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   31/05/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   01/06/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Melissa Yumi Koga Baraldi (OAB 211408/SP) 
 Duenes do Carmo Silva (OAB 209712/SP) 
 Arthur da Motta Trigueiros Neto (OAB 237457/SP) 
 Fernando Jose Cerello Gonçalves Pereira (OAB 268408/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Anoto   que   o   valor   depositado   pelo   executado   é   inferior   ao   valor   devido,   não   importando 
 em   prejuízo   a   qualquer   das   partes,   tampouco   descumprimento   da   determinação   que   obstou   o   andamento   do   feito. 
 Considerando   que   a   utilização   da   nova   ferramenta   (MLE)   éobrigatóriapara   o   levantamento   dos   valores 
 depositadosa   partir   de   01/03/2017,   conforme   Comunicado   Conjunto   nº   0915/19,   e   diante   dos   formulários 
 apresentados   às   fls.   1246/1247,   expeça-se   mandado   de   levantamento   eletrônico.   Após,   aguarde-se   definição   do 
 recurso. Intime-se." 

           Atibaia, 31 de maio de 2022. 
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Página 1

2300133213180 0002Conta/Pcl Resgatada..:
2300133213180 0001Conta/Pcl Resgatada..:
FisicaTipo Beneficiario....:
188.347.398-50CPF/CNPJ Beneficiario:
VALERIA BARALDIBeneficiario.........:

188.347.398-50CPF Titular Conta:FisicaTipo Pessoa Conta....:
00.000.012.422-9Conta/Dv.............:
4088Agência..............:

ITAU UNIBANCONome Banco.......:000000341Banco................:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Transf. entre BancosFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
31.05.2022Calculado em.....:27.048,95Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

27/09/202230/05/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

252.972.718-00
CPF/CNPJ Réu

RAUL DONATO MENDESGABRIELE BARALDI
ReuAutor

00103692620118260048
Numero do Processo

1ª VARA CÍVELATIBAIA
Vara/ServentiaComarca

TRIB.DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO - SP
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 20220530153246075320 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001
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Página 1

2300133213180 0002Conta/Pcl Resgatada..:
2300133213180 0001Conta/Pcl Resgatada..:
FisicaTipo Beneficiario....:
278.447.828-97CPF/CNPJ Beneficiario:
JOSE RENATO BARALDIBeneficiario.........:

278.447.828-97CPF Titular Conta:FisicaTipo Pessoa Conta....:
00.000.115.857-0Conta/Dv.............:
548Agência..............:

BANCO BRADESCONome Banco.......:000000237Banco................:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Transf. entre BancosFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
31.05.2022Calculado em.....:27.048,95Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

27/09/202230/05/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

252.972.718-00
CPF/CNPJ Réu

RAUL DONATO MENDESGABRIELE BARALDI
ReuAutor

00103692620118260048
Numero do Processo

1ª VARA CÍVELATIBAIA
Vara/ServentiaComarca

TRIB.DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO - SP
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 20220530153105075318 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 1.2.4.2 - Serv. de Entrada e Distrib. de Feitos Originários de 
Dir. Privado 3
Pátio do Colégio, nº 73 - Sala 707 - CEP: 01016-040

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO COM CONCLUSÃO

*+2270849472021826000000000*
Processo nº: 2270849-47.2021.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Direito de Vizinhança 

Agravante: Valéria Baraldi e outro

Agravado: Raul Donato Mendes

Relator(a): MARIA LÚCIA PIZZOTTI

Órgão Julgador: 30ª Câmara de Direito Privado

Agravo de Instrumento nº 2270849-47.2021.8.26.0000 .

Entrado em: 19/11/2021

Tipo da Distribuição: Prevenção ao Magistrado 

Prevenção: 0244804-55.2012.8.26.0000

Impedimento: Magistrados impedidos Não informado

O presente processo foi distribuído nesta data, por processamento eletrônico, conforme 
descrito abaixo:

RELATOR: Desª. Maria Lúcia Pizzotti

ÓRGÃO JULGADOR: 30ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

São Paulo, 19/11/2021 14:58:31.

Maurício Gomes da Silva
Supervisor(a) do Serviço

CONCLUSÃO
Faço estes autos conclusos ao Des. MARIA LÚCIA PIZZOTTI.

                      São Paulo, 19 de novembro de 2021.

Maurício Gomes da Silva
Supervisor(a) do Serviço
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO

Agravo de Instrumento       Processo nº 2270849-47.2021.8.26.0000

Relator(a): MARIA LÚCIA PIZZOTTI

Órgão Julgador: 30ª Câmara de Direito Privado

AGRAVANTES: VALÉRIA BARALDI e JOSÉ RENATO BARALDI
AGRAVADO: RAUL DONATO MENDES
INTERESSADO: ESPÓLIO DE GABRIELE BARALDI
COMARCA: ATIBAIA
PROCESSO DE ORIGEM: 0010369-26.2011.8.26.0048 

Vistos.

Trata-se de agravo, interposto na modalidade de instrumento, contra r. 
decisão que acolheu o pedido do agravado de afastamento da multa, resultando em um 
cálculo no valor de R$ 206.532,23 e não, o montante informado pelos agravantes 
exequentes, no importe de R$ 825.266,23. Entendendo, a i. Magistrada a quo, que havia 
uma questão pendente de análise, qual seja, a causa impeditiva ao cumprimento da 
obrigação de fazer, excluindo-se a multa diária do cálculo exequendo.

Aduz a parte agravante, em síntese, que diante da inércia do agravado em 
cumprir a obrigação de fazer (desvio do rio), houve a conversão para perda e danos e a 
consequente inclusão da multa diária pelo descumprimento da obrigação. Alega que a 
indenização por perdas e danos se refere exclusivamente à perda de área útil dos agravantes 
que não poderão construir na área de 30m a partir do leito do rio e não pelo prejuízo 
sofrido diante do desabamento de suas construções e sua regularização. Afirma que mesmo 
que o agravado pague pela destruição das construções que havia no local (muro de divida, 
galinheiro, curral), o curso do rio permanecerá irregular, invadindo o terreno dos 
agravantes que terão que proceder à regularização da área com novas medições 
(contratação de topógrafo) e reconstruir a divisa entre os terrenos. 

Argumenta que o Ministério Público quando da elaboração do TAC 
(Termo de Ajuste de Conduta) (firmado antes da r. sentença) constou que poderia ser 
adequado ao cumprimento da decisão judicial e até mesmo na ação rescisória, este e. 
Tribunal observou que não havia qualquer fato impeditivo para a realização da obra, tanto 
que o agravado chegou a dar início às obras (desvio do rio). Alega que há mais de dez 
anos, não houve a satisfação da obrigação, muito menos o pagamento integral do débito. 
Sustenta que o agravado interpôs diversos recursos, não tendo tido êxito em nenhum deles, 
no intuito de postergar o pagamento do valor exequendo e que somente agora obteve a 
redução do valor, o qual anteriormente (decisão transitada em julgado) fora definido em R$ 
825.266,13. Pede a reversão da r. decisão agravada, considerando o montante devido no 
importe supracitado.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Pois bem.

Nenhum efeito foi pretendido neste recurso, contudo, prudente, diante das 
questões apontadas neste agravo, a concessão, de ofício, do efeito suspensivo até o 
julgamento deste recurso.

Desta forma, CONCEDO, de ofício, o efeito suspensivo, obstando o 
andamento da ação de origem, até seu julgamento deste recurso.

Comunique-se ao r. Juízo a quo, solicitando informações acerca do 
trânsito em julgado da decisão quanto ao valor exequendo, objeto deste agravo, 
ficando desde logo autorizada a comunicação pela via eletrônica, bem como, intime-se o 
agravado, por meio de seus patronos, para apresentação de contraminuta nos termos 
do art. 1019, II, do CPC.

Decorrido o prazo, tornem-me.

Int.

São Paulo, 19 de novembro de 2021.

MARIA LÚCIA PIZZOTTI
Relator
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA RELATORA DESEMBARGADORA 
MARIA LÚCIA PIZZOTTI - 30ª. CÂMARA DE DIREITO PRIVADO DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
AUTOS 2270849.47.2021.8.26.0000 – AGRAVO DE INSTRUMENTO 
 
AGRAVANTES: ESPÓLIOS DE GABRIELE BARALDI e ANNITA HERMINE BARALDI 
AGRAVADO: RAUL DONATO MENDES 
PROCESSO DE ORIGEM: 0010369-26.2011.8.26.0048 – Reparação de danos 
materiais -1ª. Vara Cível da Comarca de Atibaia 
            
RAUL DONATO MENDES, brasileiro, trabalhador rural, convivente em 
união estável, solteiro, portador do RG. 27.233.858-9 – SSP/SP., e do CPF 
252.972.718-00, residente e domiciliado na Estrada Municipal do 
Mackenzie – 3000 – Sítio Primavera - Bairro Itapetinga – CEP 12948-490 – 
ATIBAIA, SP., vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência, por 
sua advogada, apresentar CONTRARRAZÕES. 
 

I - PREÂMBULO 
 
1 – Segundo afirmou a Nobre Magistrada, que assumiu o feito pós 
sentença, os autos tramitam de forma confusa e conturbada. (fls. 635)  
O que, no modesto entendimento do Agravado, além das páginas 
digitalizadas dos autos físicos estarem numa certa desordem, pode 
estar também no fato de a sentença, ao não responsabilizar os 
agravantes, nos termos do art. 1.297 CC, que diretamente assumiram os 
riscos dos danos materiais suportados, já que o córrego encontra-se nas 
divisas das propriedades, obrigou o Agravado a insistir nos pedidos, 
tendo como principal,  num primeiro momento, CAUSA IMPEDITIVA - 
alheia à vontade do Agravado, impossibilitando-o de adimplir a 
SENTENÇA, na parte que determina a reversão do curso d’água. 
 
E mais tarde, ante a desistência da reversão do curso d’agua pelos 
agravantes. (fls.406/407)  
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Apreciadas a CAUSA IMPEDITIVA para o cumprimento da sentença, 
bem como, a INEXISTÊNCIA DA MULTA, ante o fato de os AGRAVANTES 
desistirem da reversão do curso d’agua, como se verá a seguir, os 
incidentes processuais finalizarão.  
 
Caso Contrário, a MULTA DIÁRIA se eterniza, e a dívida impagável.  
 
Entretanto, capciosamente e de forma muito cômoda, os AGRAVANTES 
atualizam MULTA DIÁRIA, desde 2011 e levaram a leilão o único imóvel 
do agravado, do qual se tem certeza absoluta ser impenhorável, mas, 
conturbadamente a justiça entende contrário. 
 
Também, por diversas vezes questionado o indeferimento da JUSTIÇA 
GRATUITA, concedido inicialmente, e posteriormente, negado, 
conturbadamente. 
 
O fato é que, após insistentes requerimentos, possivelmente mal 
formulados em alguns momentos, a Douta Magistrada, enfim, 
constatou que a CAUSA IMPEDITIVA que levou o AGRAVADO a não 
cumprir a sentença, não havia sido apreciada. 
 
Assim, entende o inconformismo dos AGRAVANTES nos presentes. 
Porém, certamente, seria de muito mais valia, que houvessem 
conciliado desde o ano de 2011, quando insistentemente procurados. 
 
2 – Alegam os Agravados que o processo se arrasta por mais de 10 
anos, mas se esquecem de lembrar os transtornos do FÓRUM DE 
ATIBAIA, em razão dos problemas de engenharia, e de que eram físicos.  
 
Afirmam que o Agravado se utilizava de Recursos protelatórios, quando 
na verdade estava tão somente reivindicando seus direitos, por fim 
aclarados. 
 
É um grande alento ao AGRAVADO, quando enfim, a 
verdadeira justiça se vislumbra. 
 
3 – MOTIVADAMANTE sempre discordou o AGRAVADO da SENTENÇA 
proferida pelo D. Juiz MARCOS COSME PORTO, vez que LAUDO PERICIAL 
(fls. 27/51) dá conta de que os AGRAVANTES assumiram os riscos dos 
danos materiais. E, modestamente, entende que os custos nas divisas 
de propriedades devam ser suportados pelos confrontantes. 
 

 Diz o código civil: 
Art. 1.297. O proprietário tem direito a cercar, murar, valar ou tapar de 
qualquer modo o seu prédio, urbano ou rural, e pode constranger o seu 
confinante a proceder com ele à demarcação entre os dois prédios, a 
aviventar rumos apagados e a renovar marcos destruídos ou arruinados, 
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repartindo-se proporcionalmente entre os interessados as respectivas 
despesas. 
 
§ 1o Os intervalos, muros, cercas e os tapumes divisórios, tais como sebes vivas, 
cercas de arame ou de madeira, valas ou banquetas, presumem-se, até 
prova em contrário, pertencer a ambos os proprietários confinantes, sendo 
estes obrigados, de conformidade com os costumes da localidade, a 
concorrer, em partes iguais, para as despesas de sua construção e 
conservação (grifo nosso) 

 
II - DA INJUSTIÇA QUANTO À SENTENÇA 

 
Motivadamente, entende o Agravado que caberia a ambos 
custearem os danos materiais nas divisas de suas propriedades: aos 
AGRAVANTES, porque participaram do evento desvio, e que, a partir 
dele, suas construções ficaram rentes ao rio; E ao AGRAVADO, por ser 
o atual proprietário. (Art.1297 Código Civil). 
 
Em consequência, em sendo a obra irregular, conforme sentenciou D. 
Juiz MARCOS COSME PORTO, poderiam as partes regressarem contra o 
Estado de São Paulo, que, por seu órgão ambiental deferiu a 
OUTORGA. 
 
Poderia o Agravado APELAR e o fez. Porém, teve o requerimento para 
a devolução de prazo dos autos indeferida, apesar de estarem 
conclusos, sendo a APELAÇÃO improcedente ante a intempestividade.  
 
- Publicação sentença: 22.08.2012 (fls.249) 
- Prazo para apelar: 06.09.2012. 
- Autos conclusos: 24.08.2012;   
- Requerimento devolução de prazo: 03.09.2012 (fls.255/256) 
- Juiz manda serventia informar se houve Conclusão (fls.266) 
- 20.09.2012 Serventia informa que os autos foram à conclusão em 
24.08.2012, uma sexta feira (fls.267) 
 
Logo, assistia razão ao AGRAVADO quando requereu a devolução do 
prazo. 
 
III - DA IMPOSSIBILIDADE DO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA CAUSA 
IMPEDITIVA E INEXIGIBILIDADE DA MULTA - OBJETO DOS PRESENTES  
 
1 - Prolatada a Sentença, de imediato, o AGRAVADO deu 
conhecimento aos AGRAVANTES ,  peticionou nos autos principais, no 
TAC 20/10,  bem como, nos autos 0001385-82.2013.8,26.0048 - incidente 
de cumprimento de sentença - por ocasião da IMPUGNAÇÃO À 
EXECUÇÃO (antigo CPC), sobre a impossibilidade de se fazer  reversão 
do curso d’água a situação anterior, por CAUSA IMPEDITIVA, pois a área 
havia sido utilizada para plantação de 700 mudas de árvores, em fase 
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avançada de crescimento, objeto de TAC (homologado e arquivado) 
firmado com o MINISTÉRIO PUBLICO, antes de sentença. 
- Sentença: 08.08.2012; (fls. 45 a 49). 
- TCRA,s 88.922/2009 e 88.941/09 (fls.65 a 69); TAC 20/2010  
 
Tentou conciliar, nesse momento com a participação do proprietário 
anterior em audiência no CEJUSC. Refutado pelos AGRAVANTES. 
 
2 – Foram incontáveis as manifestações de ambas as partes 
requerendo apreciação da JUSTIÇA, sobre a impossibilidade do 
AGRAVADO em cumprir parte da sentença que determinou 
cominação de multa diária R$ 200,00 caso não revertesse o curso 
d’água num prazo de 60 dias a contar da sentença. 
 
Nesse sentido, a manifestação dos AGRAVANTES (fls.319/320 autos 
originários), e pelo agravado, são várias as petições, até a última (fls. 
1140/1141 autos originários), desde a prolação da sentença, quando 
requereu a devolução de prazo, para APELAÇÃO, alegando a 
imperiosa necessidade do recurso, e razão da CAUSA IMPEDITIVA, 
estando os autos conclusos na ocasião. (Fls.255/256-autos originários),  
 
Por outro lado, caso o AGRAVADO revertesse o curso d’agua à 
situação anterior estaria sujeito a multa de ½ salário mínimo/dia mais 
execução de título extrajudicial. 
 
Há que se observar na CAUSA IMPEDITIVA para cumprimento da 
sentença não só o valor a maior da multa prevista no TAC, mas 
principalmente, em razão de já estar implantada a nova área de 
preservação permanente. 
 
3 - Em 21.01.2013 - Autores concluem que a reversão do curso d’água à 
situação anterior, lhes trará prejuízo, pois perderão parte útil do terreno.  
Requerem indenização por perdas e danos. Fls. 406/407. E mesmo assim, 
novamente às folhas 620/623 atualizam os cálculos da indenização 
incluindo a multa.  
 
Questionados pelo Agravado, pois dessa forma, em um segundo 
momento, a multa pela não reversão do curso d’agua, deixou de existir.  
E a Indenização por perdas e danos está em curso nos autos 1006087-
78.2018. Será que pretendiam receber por 03 vezes a mesma 
indenização, posto que ainda pendente o processo de cumprimento de 
sentença?  
Ou seja: Receber no autos originários, na indenização e no cumprimento 
de sentença onde executam a multa diária 
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E, apesar de o DAEE manifestar no sentido que a reversão à situação 
anterior, não implicaria em grandes danos ambientais, os autores, por 
vontade própria desistiram da reversão.  
 
5 - Isso é fato! Por outro lado, quando os AGRAVANTES insistem 
na cobrança da Multa, argumentando trânsito em julgado dos 
cálculos, certamente é outra denominação.  
 
Importante também destacar, não só a CAUSA IMPEDITIVA e a 
desistência dos AGRAVANTES no cumprimento da sentença, quanto ao 
desvio do curso d’água à situação anterior, para que esse Egrégio 
Tribunal confirme a exclusão da multa diária, cobrada; mas, 
subjetivamente a má-fé, quando se constata, que por vontade própria 
desistiram da reversão do curso d’água. 
- A prova é clara! (Fls. 406/407 autos originários). 
 
6 – Fls. 1143/1144 – Ocorre a Apreciação da causa impeditiva. 
7 – Fls. 1196 – Decisão Agravada. 
 
8- Quanto aos cálculos da indenização com inclusão da Multa pelos 
agravantes, é no mínimo uma forma de burlar o que requereram, às fls. 
406/407.   
 
Como se pode observar às fls.671/673, claramente afirma o 
AGRAVADO ser a multa indevida ante o fato de os AGRAVANTES terem 
se manifestado já em 2013, de que não mais pretendiam a reversão do 
curso d’água a situação anterior, bem como pela causa impeditiva 
fartamente questionada, conforme confirma a nobre juíza de 1ª. 
instância. 
 
E em todas as vezes que a Justiça mandou os AGRAVANTES se 
posicionarem sobre os cálculos sem a multa, se OMITIAM.  
 
As fls. 686 o Agravado reiterou a manifestação. E novamente se 
omitiram.  Só manifestando quando da decisão de fls. 1143/1144. 
 

IV – DA INJUSTIÇA NO INDEFERIMENTO DA IMPENHORABILIDADE 
 
1 – Iniciou-se o CUMPRIMENTO DA SENTENÇA, na vigência do antigo 
CPC, chegando-se a penhora do único imóvel de propriedade do 
Agravado, trabalhado pela família desde sua aquisição, até os dias 
atuais. Logo, IMPENHORÁVEL.  
 
Não se consegue entender o que levou o d. magistrado Marcos Cosme 
Porto, juiz anterior na 1ª. instância, a dizer: “A prova é clara. Penhore-se 
o imóvel”. 
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
27

08
49

-4
7.

20
21

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

17
D

48
6A

4.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
U

E
N

E
S

 D
O

 C
A

R
M

O
 S

IL
V

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

4/
12

/2
02

1 
às

 1
7:

39
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
R

O
21

01
51

90
38

3.

fls. 161

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

03
69

-2
6.

20
11

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

A
C

64
A

52
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LE
X

A
N

D
R

E
 M

O
T

T
A

 D
E

LA
M

A
N

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
4/

12
/2

02
2 

às
 1

3:
47

 .

fls. 1264



2 - Obviamente que, caso a R. SENTENÇA de primeira instância 
imputasse a ambos a reponsabilidade, conforme prevê legislação 
vigente, ou que fosse deferida citação do proprietário anterior, pelos 
danos nas divisas de suas propriedades, certamente não se chegaria à 
PENHORA do único bem do AGRAVADO. 
 
Também não se chegaria a PENHORA caso fosse apreciado e deferido 
o pedido de citação do proprietário anterior, requerido em 
CONTESTAÇÃO. 
 
Certamente esse processo já teria finalizado. Mas enfim, não se pode 
alterar o passado. 
 
3 - Os Agravantes levam a justiça a erro, quanto ao endereço do 
Agravado, e insistem nesse feito ser o seu endereço Rua Anice Cury 
Sabag –123– Jardim Shangri-lá – CEP 12948-022 - ATIBAIA, SP. 
 
Tal artifício dos AGRAVANTES, levou, a Nobre Julgadora de 1ª. Instância, 
bem como, esse Egrégio Tribunal a NEGAR PROVIMENTO da 
Impenhorabilidade do único imóvel do AGRAVADO. 
 

Revendo as provas: 
3.1- O Agravante afirmou em CONTESTAÇÃO – primeira manifestação 
no feito – fls. 37 que o endereço utilizado era para receber intimações.  
 
3.2- O Oficial de Justiça certificou, por duas vezes, não ter encontrado 
o Agravante no imóvel, deixando recados. (Fls. 60/61 – autos 
originários) 
 
3.3-  TAC/2010 (fls.257/264 autos originários) diz que parte do imóvel do 
Agravado é objeto de arrendamento rural por RENIL WILLIAN MENDES 
seu irmão. Consta dos autos que o imóvel do Agravado foi adquirido 
para o cultivo de flores, em regime de economia familiar.  
 
3.4 – Fls. 491/492 – Tutela antecipada suspendendo a penhora. 
 
3.5 – Fls. 608/613 ACÓRDAO 2016.0000429568 dessa mesma Câmara e 
Relatora, suspendem a PENHORA afirmando que o Agravado não deu 
causa aos danos.   
 
3.6- Fls. 670 – Declaração Pública 
 
3.7- Fls. 916 a 926: O imóvel é pequena propriedade rural, decisão de 
Repercussão geral do STF 
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3.8- Declarações da receita Federal, de imposto de renda, taxas 
municipais, notas de despesas, todas com endereço do AGRAVADO 
no sítio Primavera.  

 
V – DO INEFERIMENTO DA JUSTIÇA GRATUITA 

 
É oportuno reiterar o inconformismo do Agravado ante o 
INDEFERIMENTODA JUSTIÇA GRATUITA nos autos originários. 
 
O Agravado teve 05 processos durante sua existência, e em todos eles foi 
deferido o benefício, inclusive nesse; retirado posteriormente. 
 
Revendo as provas, constata-se que sequer é cadastrado no CNIS. Sendo 
trabalhador rural desde a infância, nunca teve registro na CTPS, não 
possui conta bancária, nem empresa em seu nome, não é produtor rural, 
e somente faz declaração de imposto de renda ante a obrigatoriedade, 
pelo fato de seu imóvel ter valor superior a trezentos mil reais. 
 
Houve um momento no feito, que essa nobre Corte, justificou o 
indeferimento, pelo fato de o AGRAVADO ter pago despesas da obra 
para conter a erosão na divisa das propriedades, apesar de comprovado 
que a referida despesa foi paga por RENIL WIILIAN MENDES, produtor rural 
e arrendatário de parte da área, na ocasião. 

 
VI – DA DECISÃO AGRAVADA 

 
1 - Após análise das RAZÕES e CONTRARRAZÕES, Vossas Excelências 
hão de constatar, que, embora tenha ocorrido TRÂNSITO EM JULGADO 
com relação aos cálculos, resta claro que os motivos suscitados pelo 
AGRAVADO, seguido à prolação da SENTENÇA, num primeiro 
momento foi CAUSA IMPEDITIVA para o cumprimento de sentença, 
ante o compromisso firmado com o Ministério Público, já em 2010, 
cerca de 02 anos anterior à Sentença. 
 
2 - Num segundo momento, a manifestação dos AGRAVANTES quando 
optaram por não fazer a reversão do curso d’agua à situação anterior. 
Dessa forma, a multa prevista na sentença deixou de existir. 
 
Essas duas questões só foram apreciadas, recentemente, dando razão 
ao AGRAVADO.  Embora o resultado da apreciação interfira nos 
cálculos, o que está sendo apreciado são os motivos que levaram aos 
cálculos, mas não os próprios cálculos, logo, não interfere no trânsito 
em julgado arguido pelos AGRAVANTES. 
 
3 – É importante frisar, que jamais esperava o AGRAVADO que os 
agravantes, após desistirem da mudança do curso do rio, e aguardando 
andamento de AÇÃO DE INDENIZAÇÃO, e ainda pendente de decisão a 
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IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO, se aproveitariam para lhe causar mais 
prejuízos levando a erro a JUSTIÇA. 
 
No modesto entendimento a falta de lealdade para com o vizinho foi 
imprópria. 
 

VII – DO PEDIDO 
 

Ante o exposto, requer se digne essa Nobre Corte, julgar improcedente o 
AGRAVO, mantendo a R, decisão de 1ª. Instância, bem como sejam 
examinadas as pendências suscitadas nesse ato.  
  
E ainda, em sendo possível reanálise das provas quanto ao benefício da 
Justiça gratuita e a impenhorabilidade do único bem imóvel do 
Agravado, requer sejam deferidas, por direito e Justiça. 
 

Termos em que, 
Pede Deferimento. 

 
Atibaia, 14 de dezembro de 2021. 

 
Duenes do Carmo Silva 

OAB.SP. 209712 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.3.3.2 - Serv. de Proces. da 30ª Câmara de Dir. Privado
Conselheiro Furtado, nº 503 - 5º andar - CEP: 01511-000 - São 
Paulo/SP

TERMO DE CONCLUSÃO

Processo nº: 2270849-47.2021.8.26.0000

Classe: Agravo de Instrumento 

Assunto: Direito de Vizinhança

Órgão Julgador: 30ª Câmara de Direito Privado

Partes: é agravantes VALÉRIA BARALDI E OUTRO, é agra-
vado RAUL DONATO MENDES

Foro/Vara de origem: Foro de Atibaia - 1ª Vara Cível

Nº do processo na origem: 0010369-26.2011.8.26.0048

CONCLUSÃO

Faço estes autos conclusos a(o) Exmo(a). Senhor(a) Desem-

bargador(a) MARIA LÚCIA PIZZOTTI.     

São Paulo,  10 de janeiro de 2022.     

__________________________________________________                

Eu, BRUNO HENRIQUE GRAMULHA PIRES, Matr. 

M370983,  Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2022.0000152841

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 
2270849-47.2021.8.26.0000, da Comarca de Atibaia, em que são agravantes 
VALÉRIA BARALDI e JOSÉ RENATO BARALDI, é agravado RAUL DONATO 
MENDES.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 30ª Câmara de Direito 
Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: Deram 
provimento ao recurso. V. U., de conformidade com o voto do relator, que integra 
este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores ANDRADE NETO 
(Presidente) E LINO MACHADO.

São Paulo, 7 de março de 2022.

MARIA LÚCIA PIZZOTTI
Relator(a)

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2270849-47.2021.8.26.0000 -Voto nº 34554 2

AGRAVANTES: VALÉRIA BARALDI e JOSÉ RENATO BARALDI
AGRAVADO: RAUL DONATO MENDES
INTERESSADO: ESPÓLIO DE GABRIELE BARALDI
MAGISTRADA PROLATORA DA DECISÃO: DRA. ADRIANA DA SILVA FRIAS 
PEREIRA
COMARCA: ATIBAIA
VOTO 34554
(m)

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO  DÉBITO EXEQUENDO 

 VALOR  IMPUGNAÇAO INTEMPESTIVA  COISA 
JULGADA
I  Ação de origem que tinha por objeto obrigação de fazer 

 desvio do curso do rio que interliga os imóveis das partes. 
Conversão em perdas e danos. Cumprimento de sentença, 
cálculo apresentado com impugnação genérica. Não 
conhecimento. Decisões que transitaram em julgado;
II  Redução do valor exequendo. Impossibilidade. Planilha 
de cálculo intempestivamente demonstrada pelo executado. 
Ação que perdura por mais de dez anos. Montante 
demonstrado que não comporta redução, resultado da 
atualização e juros decorrentes do não adimplemento do 
débito.

RECURSO PROVIDO

Vistos.

Trata-se de agravo, interposto na modalidade de instrumento, contra r. 
decisão que acolheu o pedido do agravado de afastamento da multa, resultando em um 
cálculo no valor de R$ 206.532,23 e não, o montante informado pelos agravantes 
exequentes, no importe de R$ 825.266,23. Entendendo, a i. Magistrada a quo, que havia 
uma questão pendente de análise, qual seja, a causa impeditiva ao cumprimento da 
obrigação de fazer, excluindo-se a multa diária do cálculo exequendo.

Aduz a parte agravante, em síntese, que diante da inércia do agravado em 
cumprir a obrigação de fazer (desvio do rio), houve a conversão para perda e danos e a 
consequente inclusão da multa diária pelo descumprimento da obrigação. Alega que a 
indenização por perdas e danos se refere exclusivamente à perda de área útil dos agravantes 
que não poderão construir na área de 30m a partir do leito do rio e não pelo prejuízo 
sofrido diante do desabamento de suas construções e sua regularização. Afirma que mesmo 
que o agravado pague pela destruição das construções que havia no local (muro de divisa, 
galinheiro, curral), o curso do rio permanecerá irregular, invadindo o terreno dos 
agravantes que terão que proceder à regularização da área com novas medições 
(contratação de topógrafo) e reconstruir a divisa entre os terrenos. Argumenta que o 
Ministério Público quando da elaboração do TAC (Termo de Ajuste de Conduta) 
(firmado antes da r. sentença) constou que poderia ser adequado ao cumprimento da 
decisão judicial e até mesmo na ação rescisória, este e. Tribunal observou que não havia 
qualquer fato impeditivo para a realização da obra, tanto que o agravado chegou a dar 
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Agravo de Instrumento nº 2270849-47.2021.8.26.0000 -Voto nº 34554 3

início às obras (desvio do rio). Alega que há mais de dez anos, não houve a satisfação da 
obrigação, muito menos o pagamento integral do débito. Sustenta que o agravado interpôs 
diversos recursos, não tendo tido êxito em nenhum deles, no intuito de postergar o 
pagamento do valor exequendo e que somente agora obteve a redução do valor, o qual 
anteriormente (decisão transitada em julgado) fora definido em R$ 825.266,13. Opinou 
pela reversão da r. decisão agravada, considerando o agravado no importe supracitado.

Informações prestadas pelo r. Juízo a quo (fls. 154/155)

Contraminuta às fls. 157/164

É a síntese do necessário.

Observa-se que a demanda foi ajuizada em 2011, autos nº 
0010369-26.2011.8.26.0048. Trata-se de ação de obrigação de fazer postulada pela 
parte agravante contra o agravado, compelindo este a proceder a reversão do curso do 
rio que passa na propriedade da recorrente, além do pedido de indenização no 
importe (à época) de R$ 3.800,00, decorrente do prejuízo material sofrido, pois 
houve desabamento de construções que a parte agravante possuía em função do 
desvio do rio (pelo agravado) para o terreno da parte recorrente. Postulou ainda a 
aplicação de multa diária de R$ 500,00, em caso de descumprimento. A r. sentença 
proferida em 2012, condenou o réu agravado a reverter o curso do rio e sua 
canalização na divisa dos dois imóveis, concedendo o prazo de 60 dias para a 
conclusão. Após o prazo supra, passaria a correr multa de R$ 200,00, no caso de 
descumprimento (cópia da r. sentença, acostada às fls. 45/49).

Interposta apelação, esta não foi conhecida, em razão de sua 
intempestividade, conforme cópia do v. acórdão proferido por esta c. Câmara às fls. 
59/63. Decisão transitada em julgado em 27.05.2013 (fls. 64).

Iniciado o cumprimento de sentença, houve outros recurso interpostos 
pelo agravado, não tendo cumprido a obrigação de fazer, motivo pelo qual, iniciou-se 
os atos expropriatórios, obtendo-se a penhora do imóvel do agravado. Não tendo 
obtido sucesso com a reversão do rio, a parte agravante optou pela conversão de tal 
obrigação em perdas e danos. Atualizando-se o débito, em 21.01.2016, para R$ 
444.626,63 (fls. 09, deste agravo). Não houve manifestação do executado agravado. 
Ato contínuo, determino o r. Juízo a quo, que o pedido de perdas e danos fossem 
analisados em autos próprios (nº 1006087-78.2018.8.26.0048). A parte agravante 
atualizou o débito para R$ 828.266,63 (fls. 637/642  autos de origem). Para 
satisfazer a obrigação, houve a penhora do imóvel do agravado, em 10.10.2018, 
conforme cópia do termo acostado às fls. 10, constando como valor devido, o 
montante de R$ 828.266,63. O agravado, por sua vez, impugnou o cálculo, contudo, 
diante de seu caráter genérico, o r. Juízo de Primeira Instância, não acolheu a 
impugnação, decisão esta mantida por esta c. Câmara (fls. 11), transitando em 
julgando o v. acórdão em 13.02.2020. Após a expropriação do imóvel e havendo 
embargos de declaração não acolhidos, o agravado peticionou questionando, em 
momento intempestivo, o cálculo, o que foi acolhido pela r. Primeira Instância, 
motivo do presente agravo.

Razão assiste ao agravante.
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Respeitado entendimento diverso, não há que ser considerada a 
questão do alegado impedimento à obrigação de fazer, pois, houve diversos prazos 
para que o agravado se manifestasse, havendo confissão sobre o não cumprimento da 
obrigação de fazer (desvio do curso do rio) e o prazo para impugnação e apresentação 
de cálculos devidos há muito havia decorrido. Deixou o agravado de cumprir 
comando judicial (desviar o curso do rio), convertido o feito em perdas e danos, 
interpôs diversos recursos, impedindo o andamento do processo e o pagamento 
do débito.

No momento em que ocorreu a extinção da obrigação de fazer e 
convertido o feito em perdas e danos, a multa e os valores cobrados estão 
corretos, pois a demanda tem quase onze anos.

Ademais, o valor já fora objeto de apreciação pela r. Primeira 
Instância que havia acolhido o cálculo inicialmente apresentado pela parte agravante 
e analisado por esta c. Câmara que deixou de conhecer o agravo interposto pelo 
agravado, conforme acórdão proferido às fls. 762/763 (autos de origem), transitando 
em julgado em 13.02.2020.

Em arremate, anoto que a questão aqui tratada, não cabe discussão, 
pois foi atingida pelo fenômeno da coisa julgada e princípio da segurança jurídica. 
Cabendo, inclusive, ao agravado, multa por litigar de má-fé, ciente da obrigação 
(confessada, tanto que ajuizou demanda contra o ex-proprietário do bem, 
reconhecendo a irregularidade do rio que atravessa o terreno da parte agravante) 
peticiona e repisa fatos que já foram julgados e transitados em julgado. Contudo, 
deixou, neste momento, de condenar o agravado pela irregular litigância, ressalvando 
que eventual insurgência contra decisão transitada em julgado haverá condenação 
nos moldes e percentuais descritos na lei processual civil.

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso para manter o 
valor do débito em R$ 825.266,23.

MARIA LÚCIA PIZZOTTI
Relatora

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
27

08
49

-4
7.

20
21

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

18
D

54
81

5.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

 L
U

C
IA

 R
IB

E
IR

O
 D

E
 C

A
S

T
R

O
 P

IZ
Z

O
T

T
I M

E
N

D
E

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
7/

03
/2

02
2 

às
 1

2:
46

 .

fls. 169

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

03
69

-2
6.

20
11

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

A
C

64
A

52
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LE
X

A
N

D
R

E
 M

O
T

T
A

 D
E

LA
M

A
N

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
4/

12
/2

02
2 

às
 1

3:
47

 .

fls. 1272



EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA RELATORA DA 30ª. 
CÂMARA DE DIREITO PRIVADO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO 
PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 2270849-47.2021.8.26.0000 
AGRAVANTE: Espólio de Gabriele Baraldi 
AGRAVADO:  Raul Donato Mendes 
 
RAUL DONATO MENDES, trabalhador rural, qualificado, vem 
respeitosamente a presença de Vossa Excelência, por sua advogada, 
com base no artigo 1022 do CPC, opor EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, 
em razão da R. decisão proferida no v. Acórdão de fls. 166 a 169, 
ante a constatação de contradição e omissão apontadas a seguir: 
 

I – DO DIREITO 
 

1 - Artigo 1022 CPC: cabem embargos de declaração contra 
qualquer decisão judicial para: 
I – Esclarecer obscuridade ou eliminar contradição. 
II – Suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o Juiz de 
ofício ou a requerimento. 
III- corrigir erro material. 
 
2 – Com a maxima venia, mas o fato é que o presente transformou-
se num verdadeiro imbróglio. 
 
- Inicialmente, o Réu não deu causa aos danos dos agravantes e 
ainda suportou danos materiais em maior proporção. Porém, 
responde ao presente pelo fato de ser o atual proprietário. O d. Juiz 
de 1ª. Instância, SENTENCIOU, afirmando ser irregular a obra de 
reversão do curso d’agua, sem antes ouvir órgão ambiental 
competente, apesar de o MINISTÉRIO PÚBLICO manifestar nesse 
sentido, e posteriormente, o órgão ambiental – DAEE – confirmar 
ser a obra regular, inclusive, com o deferimento de OUTORGA. 
 
- Logo, sem a oitiva do departamento técnico, antes da sentença, 
restaria prejudicado o litisconsórcio necessário. 
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- O réu se viu impossibilitado de cumprir parte da sentença, que o 
condenou a pena de multa diária de R$ 200,00, ante a existência de 
TAC com o MINISTÉRIO PÚBLICO AMBIENTAL, onde estava sujeito a 
multa diária de ½ salário mínimo.  
 
- Para onde correr? -  Obviamente, pela multa de menor valor, 
prevista no presente, até que se apreciasse a IMPOSSIBILIDADE DE 
SE REVERTER CURSO D’ÀGUA, ante o TAC firmado com o 
MINISTÉRIO PÚBLICO AMBIENTAL, ocorrendo tão somente na 
decisão, ora, agravada. 
  
- Enquanto isso, os autores se dão conta de que retornar o curso 
d’água à situação anterior lhes traria prejuízos e optam por 
indenização. 
 
- Logo, os autores, quando desistiram da reversão do curso d’agua, 
a parte da sentença que imputou a multa diária, caso não ocorresse 
a reversão, deixou de existir. 
 
- Data venia! É difícil crer que essa Nobre Corte, detentora de vasto 
saber jurídico, insiste em manter a multa diária, sob o manto do 
trânsito em julgado, quando, por fim, a R. Juíza de 1ª. Instância, 
constata ter razão o Agravado, e ante o fato de que os Agravantes 
fizeram opção por indenização da área de terra perdida, o que, por 
questões óbvias substituiu a multa. 
 

II – DA CONTRADIÇÃO 
 

Apenas para contribuir com o alegado, sem qualquer pretensão de 
novo julgamento, junta documentos, extraídos dos autos principais, 
mencionados em contrarrazões, onde se vê que já em 21.01.2013, 
poucos meses após sentença, de 08.2012, os Agravantes desistiram 
da reversão do curso d’água. 
 
- Logo, com a maxima venia, é contraditório que esse Tribunal 
mantenha a multa diária, que estava vinculada à não reversão do 
curso d’agua. 
 
- Sabendo-se que desde 21.01.2013, os autores NÃO têm interesse 
na reversão do curso d’agua, e optam por serem indenizados pela 
área perdida, cujo processo se encontra em curso, autos 1006087-
78.2018, com perícia concluída, manter a multa significa obrigar o 
Agravado a pagar 02 (duas) vezes pela mesma indenização. 
 

III – DA OMISSÃO 
 

Salvo engano, o artigo 489 do CPC, prevê que todos os argumentos 
suscitados pelas partes devam ser apreciados, pelo julgador. 
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Entretanto, constata-se no presente, que os argumentos trazidos em 
contrarrazões pelo Agravado foram ignorados. 
 
Dessa forma, reitera pela apreciação dos pedidos formulados, 
além da inexistência da multa, mantendo-se o valor principal da 
indenização, qual seja, R$ 53.800,00, atualizados desde março 
2011, ratificando a decisão agravada ante a contradição apontada 
acima, o pedido da justiça gratuita e o da Impenhorabilidade do 
único bem imóvel do Agravado. 
 
Ante o exposto, requer se digne Vossa Excelência receber os 
presentes, apreciando a contradição e omissão apontadas, 
decidindo pela procedência. 
 

Termos em que, 
Pede Deferimento, 

 
Atibaia, 21 de março de 2022. 

 
Duenes do Carmo Silva 

OAB.SP. 209712 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

Secretaria Judiciária

Embargos de Declaração Cível 

nº2270849-47.2021.8.26.0000/50000

Vistos.

Em face da oposição de embargos de declaração e tendo 

em vista que o eventual acolhimento destes poderá implicar em modificação do v. 

Acórdão, manifeste-se a embargada em cinco dias, nos termos do art. 1023, § 2º do 

CPC. 

Int.

São Paulo, 24 de março de 2022

MARIA LÚCIA PIZZOTTI

Relatora 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA DESEMBARGADORA

RELATORA DA 30ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO DO TRIBUNAL DE

JUSTIÇA DE SÃO PAULO, CAPITAL.

Agravo de instrumento 2270849-47.2021.8.26.0000

Agravante: Espólio de Gabriele Baraldi

Agravado: Raul Donato Mendes

 

                              ESPÓLIO DE GABRIELE BARALDI, representado por seus herdeiros

VALÉRIA BARALDI E JOSÉ RENATO BARALDI, já qualificado nos autos que move em

desfavor de RAUL DONATO MENDES, por sua advogada subscritora, vem,

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, manifestar-se acerca dos embargos

de declaração interpostos pelo Agravado.

                              Inconformado, pretende o Agravado o efeito modificativo da v. decisão,

valendo-se erroneamente, dos presentes embargos para tanto.
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Inconformismo
com a sentença
condenatória 

Alegação de
impossibilidade de
reversão do rio por
TAC firmado com o

MP Ambiental

Desistência
voluntária dos
Agravantes da

obrigação de fazer
e pedido de

conversão em
indenização por
perdas e danos

Litisconsórcio
necessário com o
Departamento de

Águas - DAEE

Inconformismo
com a

manutenção
da aplicação

da multa diária

Pretensão da
redução da multa
de R$828.266,63,
para R$53.800,00

Impenhorabilidade
do imóvel por se
tratar de bem de

família

Afirmação de que
litiga sob o manto
da gratuidade de

Justiça

 

I. DO MÉRITO
 

O Agravado limita-se a suscitar pontos sobre os quais já há decisão

final, atingidas pelo fenômeno da coisa julgada, conforme o v.

acórdão e decisões anteriores já determinaram, senão vejamos:
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As questões acima foram examinadas e reexaminadas ao longo de quase

11  anos de processo, inclusive em instâncias superiores, não havendo

mais como serem objeto de alteração, como pretende o Agravado.

II. DOS DOCUMENTOS ACOSTADOS
 

                              Trata-se de petição protocolizada pelos Agravantes em 21.01.2014 e

não 21.01.2013, conforme alega o Agravado.

                              A r. sentença foi proferida em 08.08.2012 e o recurso de apelação -

intempestivo -  interposto pelo Agravado em 03.12.2012, não foi admitido com efeito

suspensivo (doc 1) quanto aos efeitos da tutela , prosseguindo-se a aplicação da multa

diária (docs 2 e 3)

Portanto, tal petição somente corrobora as alegações dos Agravantes.

                              Além disso, destaca-se o 3º parágrafo da petição, que afirma não ter

havido manifestação acerca do valor condenatório por parte do Agravado.

“Visto que o Réu igualmente se silenciou quanto à
execução do valor condenatório, os Autores indicam
à penhora o imóvel do Réu, matrícula 93.959 – imóvel
Gleba 1 “Sítio Primavera” Registrado no Oficial de
Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Atibaia, SP,
onde deverã ser averbada a penhora em favor de Espólio
de Gabriele Baraldi em razão da garantia da execução
da presente (execução) sic" 

                              Já na cota ministerial acostada, verifica-se que no ano de 2016 sequer

havia decisão definitiva acerca da conversão do pedido de obrigação de fazer em

perdas e danos.
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III. DA APLICAÇÃO DA MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

                             Destaca-se que o Agravado sempre agiu com extrema deslealdade e

má-fé, fomentadas pelo fato de nunca ter sofrido qualquer consequência processual.

Embora os Agravantes tenham requerido a aplicação da multa por litigância de má-fé 

 por diversas vezes, e ainda que tenha sido o Agravado alertado exaustivamente de seus

atos maliciosos, não cessaram as tentativas de protelar o feito.

doc 3 - decisão de
18.12.2013

doc 4 - decisão de
22.07.2020

doc 5 - decisão de
20.11.2020
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doc 6 - decisão de
16.12.2020

                              Por fim, a própria MM. Desembargadora Relatora observou em sua

parte final da decisão do presente Agravo de Instrumento:

                              E assim mesmo, ardilosamente, o Agravado por meio de embargos

declaratórios, insiste nas mesmas alegações elencadas no item I, que sabe já terem

sidos julgadas, inclusive em 2ª instância, em ação rescisória, em mandado de segurança,

em recurso especial, com fim meramente protelatório, como já visto por diversas vezes

pelos Agravantes.

                             Dessa forma, é imprescindível a aplicação da multa ao Agravado por

litigância de má-fé, prevista no artigo 80, incisos I, II, IV, V, VI, VII do CPC, especialmente

por protelar o feito com interposições de recursos e incidentes que sabe descabidos.
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DOS PEDIDOS

                              Por todo o exposto, requer a IMPROCEDÊNCIA dos embargos de

declaração interpostos pelo Agravado, visto não existir qualquer omissão ou

contradição a ser sanada na v. decisão proferida.

                            Requer derradeiramente, seja aplicada ao Agravado a multa por

litigância de má-fé, prevista no artigo 81, §3º do CPC, em valor suficiente para

inibir seus atos ardilosos no processo, tendo em vista que novamente o

Requerido está se insurgindo, buscando efeito modificativo em decisões

sobre a qual já há coisa julgada, conforme determinado por este E. Tribunal de

Justiça em seu v. acórdão.

Termos em que
pede e aguarda deferimento.

São Paulo, 30 de Março de 2022.

*documento assinado digitalmente
 

Melissa Yumi Koga Baraldi
OAB/SP 211.408
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
30ª Câmara de Direito Privado
Conselheiro Furtado, nº 503 - 5º andar - CEP: 0000--999-999    

TERMO DE CONCLUSÃO

Processo nº: 2270849-47.2021.8.26.0000/50000

Classe: Embargos de Declaração Cível 

Assunto: Direito de Vizinhança

Órgão Julgador: 30ª Câmara de Direito Privado

Partes: é embargante RAUL DONATO MENDES, é embargados 
VALÉRIA BARALDI E OUTRO

Foro/Vara de origem: Foro de Atibaia - 1ª Vara Cível

Nº do processo na origem: 0010369-26.2011.8.26.0048

CONCLUSÃO

Faço estes autos conclusos a(o) Exmo(a). Senhor(a) Desem-

bargador(a) MARIA LÚCIA PIZZOTTI.     

São Paulo,  30 de março de 2022.     

__________________________________________________                

Eu, ELIELTON DANIEL, Matr. M372075,  Escrevente Téc-

nico Judiciário, subscrevi.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2022.0000259942

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declaração Cível 
nº 2270849-47.2021.8.26.0000/50000, da Comarca de Atibaia, em que é embargante 
RAUL DONATO MENDES, são embargados VALÉRIA BARALDI e JOSÉ 
RENATO BARALDI.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 30ª Câmara de Direito 
Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: Rejeitaram 
os embargos. V. U., de conformidade com o voto do relator, que integra este 
acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores ANDRADE NETO 
(Presidente) E LINO MACHADO.

São Paulo, 7 de abril de 2022.

MARIA LÚCIA PIZZOTTI
Relator(a)

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Embargos de Declaração Cível nº 2270849-47.2021.8.26.0000/50000 -Voto nº 34890 2

EMBARGANTE: RAUL DONATO MENDES
EMBARGADO: ESPÓLIO DE GABRIELE BARALDI representado por seus 
herdeiros Valéria Baraldi e José Renato Baraldi
VOTO 34890
(m)

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  CARÁTER 
INFRINGENTE 
- Descabida a alteração do que já foi decidido por meio de 
embargos de declaração, que não é recurso próprio para este 
fim. Se a embargante entende que a questão não foi bem 
apreciada, o recurso cabível é outro, que não os embargos 
de declaração, que se prestam a esclarecer, se existentes, 
dúvidas, omissões ou contradições no julgado; não para que 
se conforme a decisão ao entendimento da embargante;

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS

Trata-se de embargos de declaração opostos contra v. acórdão desta c. 
Câmara de Direito Privado que, por unanimidade, deu provimento ao agravo de 
instrumento interposto pela parte embargada.

O embargante executado pugna pela declaração do v. Acórdão. 
Pretende o acolhimento dos presentes embargos, em notório caráter infringente.

É a síntese do necessário.

Prescreve o artigo 1.022 do Código de Processo Civil, que somente 
serão cabíveis embargos de declaração quando houver obscuridade ou contradição na 
decisão judicial, ou omissão em ponto relevante não abordado pelo Julgador, assim 
como erro material.

Nos embargos em análise, o que pretende a embargante, em verdade, 
é a modificação do acórdão quanto ao que foi decidido, mormente a questão 
relacionada à redução dos locatícios. Sem razão, contudo.

Restou fundamentado na r. decisão ora combatida que:

(...) não há que ser considerada a questão do alegado impedimento à 
obrigação de fazer, pois, houve diversos prazos para que o agravado se 
manifestasse, havendo confissão sobre o não cumprimento da 
obrigação de fazer (desvio do curso do rio) e o prazo para impugnação 
e apresentação de cálculos devidos há muito havia decorrido. Deixou o 
agravado de cumprir comando judicial (desviar o curso do rio), 
convertido o feito em perdas e danos, interpôs diversos recursos, 
impedindo o andamento do processo e o pagamento do débito”. (fls. 
169)
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Embargos de Declaração Cível nº 2270849-47.2021.8.26.0000/50000 -Voto nº 34890 3

Trata-se de mero inconformismo com o resultado do julgamento, não 
cabendo alteração do que já foi decidido por meio de embargos de declaração, que 
não é recurso próprio para este fim. 

Se a embargante entende que a questão não foi bem apreciada, o 
recurso cabível é outro, que não os embargos de declaração, que se prestam a 
esclarecer, se existentes, dúvidas, omissões ou contradições no julgado; não 
para que se conforme a decisão ao entendimento do embargante (STJ ED AgrRg 
REsp n° 1.027- DF, DJU de 23.09.91).

Pelo exposto, CONHEÇO dos embargos de declaração e os REJEITO.                   

Maria Lúcia Pizzotti 
Relatora
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DA 30ª. 
CÂMARA DE DIREITO PRIVADO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO 
PAULO. 
 
 
 
 

RECURSO ESPECIAL 
 
 
 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 2270849-47.2021.8.26.0000 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 5000 
AGRAVANTE: ESPÓLIO DE GABRELE BARALDI 
AGRAVADO:  RAUL DONATO MENDES 
 
Vara de Origem: 1ª. Vara Cível de Atibaia Processo 0010369-
26.2011.8.26.0048-Indenização por dano material 
 

 
RAUL DONATO MENDES, brasileiro, trabalhador rural, convivente em 
união estável, solteiro, portador do RG. 27.233.858-9 – SSP/SP., e do CPF 
252.972.718-00, residente e domiciliado na Estrada Municipal do 
Mackenzie – 3000 – Sítio Primavera - Bairro Itapetinga – CEP 12948-490 – 
ATIBAIA, SP., vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência, por 
sua advogada, impetrar 
 

RECURSO ESPECIAL 
 
em face do ESPÓLIO DE GABRIELE BARALDI, representado pelos 
herdeiros, JOSÉ RENATO BARALDI, brasileiro, casado, comerciante, RG. 
23.402.412-4, CPF 278.447.828-97, e VALÉRIA BARALDI, brasileira, 
divorciada, cirurgiã dentista, RG. 19.669.972-1, SSP/SP, CPF 
188.347.398-50, inconformado com o R. Acórdão 20220000259942 - que 
negou provimento aos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO impetra,  com 
fundamento no artigo 105, III, alíneas “a” e “c” da Constituição Federal e do 
artigo 1029 do CPC/2015, requerendo seja recebido, processado e 
admitido, determinando sua remessa ao Colendo SUPERIOR TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA. 
 

Termos em que, 
Pede Deferimento. 

 
Atibaia, 09 de maio de 2022. 

 
Duenes do Carmo Silva 

OAB/SP. 209712 
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EGRÉGIO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA! 
 
 
RECORRENTE: Raul Donato Mendes 
RECORRIDO:  Espólio de Gabriele Baraldi 

 
RECURSO ESPECIAL 

 
COLENDA TURMA! 

EMÉRITOS MINISTROS! 
 
 
 
Com a maxima venia, o V. Acórdão recorrido merece reforma. 
 
Lamentavelmente, o Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, com 
relação às provas carreadas pelo ora Recorrente, se limitou a dizer que ele 
teria que utilizar de Recurso Próprio, restando tão somente recorrer à 
Instância Superior.  
 
- Em alguns casos, quando apreciadas as provas, embora perceptíveis, 
favoráveis ao Recorrente, o Tribunal se posicionou de forma contrária. 
 
Apesar de o Recorrente questionar as contradições e omissões em 
RECURSO PRÓPRIO, não obteve êxito. 
 
Diante disso, se vê obrigado à RECORRER ao SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA. 
 

- Tomemos apenas um exemplo fático; embora haja outros: 
 
- O Recorrente foi condenado a fazer a reversão de um curso d’água à 
situação anterior, sob pena de multa diária. 
 
- O Recorrido, por vontade própria, optou pela não reversão, alegando que 
a reversão lhe traria prejuízos (fartamente comprovado nos autos) 
preferindo ser indenizado. 
 
Ora!!  A multa diária deixou de existir quando o Recorrido não quer a 
reversão!! 
 
- Em reforço, ao alegado, em 1ª. INSTÂNCIA, a Douta Juíza se posicionou 
favorável ao Recorrente, embora tardiamente, decidindo que havia 
impedimento alheio à sua vontade para que a reversão do curso d’água 
ocorresse, havendo inclusive AÇÃO DE INDENIZAÇÃO por perdas e danos 
em curso, para o mesmo fim, como se verá a seguir. 
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O Recorrido agravou da decisão, vindo o Tribunal de Justiça de São Paulo 
a decidir de forma contrária, mantendo a cobrança da multa diária, sem 
data limite. Daqui a pouco, o valor a ser pago ultrapassará um milhão de 
reais.  
 
- Imaginemos essa dívida para alguém que sobrevive com renda de 
menos de 02 salários mínimos/mensal como trabalhador rural!!!!!!!  
 
Estamos diante de ENRIQUECIMENTO ILÍCITO, esperando enfim, por 
uma apreciação acurada das provas, por medida de JUSTIÇA.   

 
I - SÍNTESE DOS FATOS 

 
1 - O Recorrente, trabalhador rural em regime de economia familiar, adquiriu 
mediante permuta de seu único imóvel, área descrita na Matrícula 93.959, em 
11.07.08, para o cultivo de mudas de rosas. 
 
Tal área confronta com a do Recorrido.  
 
2 - Por volta do ano 2000, o proprietário anterior JOSÉ FORTUNA, da área hoje 
pertencente ao Recorrente, mediante processo administrativo no DAEE – 
DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ENERGIA ELÉTRICA – com a devida anuência 
do Recorrido, requereu, dentre outros, a regularização e OUTORGA de alteração 
de um curso d’agua para as divisas das propriedades.  

Na ocasião da reversão do curso d’água, um galinheiro e um estábulo, na 
propriedade do Recorrido, ficaram a menos de 30 metros da margem. 

A OUTORGA regularizando a reversão, data de 26.09.2003, quando 
vigente a RESOLUÇÃO 302 de 13.05.2002 – CONAMA, que prevê 
distância mínima 100(cem)metros, da área de APP, quando se tratar de 
zona rural, que é o caso.  

- Entretanto, as construções estavam a menos de 30 metros da margem. 
Dessa forma, entende que o órgão Ambiental – DAEE – não poderia 
regularizar a obra de reversão. 

Mesmo estando a reversão do curso d’água em desacordo com a 
LEGISLAÇÃO vigente, o DAEE deferiu a OUTORGA. 
 
3 - Por mais de 10(dez) anos o curso d’agua seguiu seu leito 
tranquilamente e sem problemas. Entretanto, em janeiro de 2011, ocorreu 
uma chuva acima da média, causando transtornos em vasta área do 
Município. 
 
A mesma chuva destruiu o galinheiro e o estábulo do Recorrido, rompeu 
uma barragem na propriedade do Recorrente, causando-lhe danos em 
maior monta. 
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- Porém, em nenhum momento O Recorrente se virou contra o proprietário 
anterior, nem mesmo contra o Recorrido, GABRIELLI BARALDI, que anuiu 
com a reversão do curso d’água. 
 
- Pelo contrário! Chamou a POLÍCIA AMBIENTAL, registrou ocorrência, 
sendo autorizado a realizar obras no local, em valor aproximado de R$ 
70.000,00 (setenta mil reais), na ocasião, e desde então, não se falou em 
novos transtornos no local.  
 
4 - Em 2011, GABRIELLI BARALDI, que anuiu com a mudança do curso 
d’água para as divisas das propriedades, era morto, e a viúva, ANNITA 
HERMINE BARALDI, afirmou no decorrer do feito, não viver com GABRIELI 
BARALDI, e que desconhecia que tenha dado sua concordância, 
recorrendo à justiça, pedindo indenização pelo galinheiro e o estábulo. 
 
Houve Perícia, comprovando haver nexo causal entre a mudança do curso 
d’água e os danos materiais do galinheiro e do estábulo do Recorrido. 
 
5 – Sobreveio a sentença, em 03.08.2012, condenando o Recorrente, por 
ser o atual proprietário do imóvel, a reverter o curso d’água a situação 
anterior, sob pena de multa diária de R$ 200,00(duzentos reais), mais 
indenização de R$ 53.800,00 (cinquenta e três mil e oitocentos reais) pelos 
danos materiais. 
 
Na sentença, afirma o D. Juiz de 1ª. Instância tratar-se de obra totalmente 
irregular! Logo, é fato que antes da prolação da sentença deveria ter 
ouvido o órgão que a regularizou. O que não ocorreu. 
 
6 – A Recorrida ingressou com CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DA 
SENTENÇA, na vigência do CPC anterior, em autos distintos, cuja 
IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO até essa data não foi apreciada. (Autos 
0001385-82.2013.8.26.0048) 
 
7 – A Recorrida requereu PENHORA no único bem imóvel de propriedade 
do Recorrente, sendo deferida, indo a leilão.  
 
O Recorrente, para não ter expropriado seu único bem imóvel, recorreu, 
com farta prova do seu endereço, declaração pública de testemunha, 
pesquisa de bens, bem como, DECISÃO DO STF – TEMA 961 - ARE 
1038507 -  com REPERCUSSÃO GERAL, demonstrando a 
IMPENHORABILIDADE. 
 
- Em reforço ao alegado, juntou decisão da mesma 30ª. CÂMARA 
JULGADORA, deferindo a SUSPENSÃO dessa PENHORA nos autos 
1000739-84.2015.8.26.0048, contradizendo a própria decisão desse feito. 
 
- E, apesar da CONTRADIÇÃO, o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO 
PAULO manteve a PENHORA. O que entende ser um equívoco grave. 
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8 – Nessa seara, a Sentença de 1º. Grau deferiu os benefícios da JUSTIÇA 
GRATUITA ao Recorrente. Entretanto, posteriormente, o Tribunal de 
Justiça de São Paulo, indeferiu-a, tendo como motivação o fato de o 
Recorrente possuir imóvel no valor de R$ 300.000,00, declarado à Receita 
Federal, (a que está obrigado em razão do valor do bem), e que tenha pago 
uma despesa de R$37.800,00, despesa essa, paga por terceiros, 
devidamente grafado na petição, quando da juntada, que o  mesmo não 
havia sido feito pelo Recorrente, que sequer possui conta bancária e nunca 
possuiu cartão de crédito em seu nome.  
 
Além do que, o Recorrente jamais possuiu registro na CTPS, sequer é 
cadastrado no CNIS, ante o fato trabalhar em regime de economia familiar 
a vida toda, nunca possuiu empresa em seu nome, tudo devidamente 
documentado nos autos. 
 
E novamente o Tribunal de justiça de São Paulo ignora as provas, 
mantendo o indeferimento da Justiça Gratuita. 
 
- Ante o exposto, por DIREITO e JUSTIÇA recorre à essa 
NOBRE CORTE. 
 
 
II – DO IMPEDIMENTO PARA REVERTER O CURSO D’ÁGUA À 
SITUAÇÃO ANTERIOR – DA AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR PERDAS E 
DANOS – DA DECISÃO DE 1ª. INSTÂNCIA PELA INEXISTÊNCIA 
DE MULTA POR DESCUMPRIMENTO - 
 
Em 2009, portanto, antes da sentença (03.08.2012), mediante processo 
administrativo TCRA’s, números 88.922/09 e 88.941/09, o Recorrente 
cedeu sua propriedade para a PLANTAÇÃO DE 700 MUDAS DE 
ÁRVORES nativas, em cumprimento ao TAC – Termo de Ajustamento de 
Conduta 20/2010, firmado por ele, seu irmão RENIL WILLIA MENDES e 
ESPÓLIO DE SERGIO GONÇALVES PACHECO e o MINISTÉRIO 
PÚBLICO ESTADUAL. 
 
Ditas mudas de árvores, casualmente, foram plantadas na área onde 
antes era um curso d’água. O Recorrente sequer tinha conhecimento da 
existência dele no local.  
 
- Impossível então, seria prever que no futuro seria condenado a reverter 
o curso d’água ao local anterior.  
 
Diante, disso, foram diversos REQUERIMENTOS tanto do Recorrente 
como do Recorrido, pedindo a manifestação do MINISTÉRIO PÚBLICO 
AMBIENTAL, parte coatora no TAC 20/2010, bem como, fossem 
apreciadas as razões do impedimento para a reversão do curso d’água à 
situação anterior. 
 
- Quanto a Manifestação do MINISTÉRIO PÚBLICO AMBIENTAL, ela NÃO 
OCORREU nos autos 0010369-26.2011.8.26.0048, ocorrendo somente no 
incidente da execução (0001385-82.2013.8.26.00480, sendo que a 
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APRECIAÇÃO das razões do impedimento pela 1ª. Instância, só ocorreu 
em 10.09.2021, levando o Recorrido a AGRAVAR da decisão. 
 
Assim decidiu a Douta Magistrada de 1ª. Instância: 
 
“2) Fls. 1140/1141:  de fato há questão pendente de 
análise, ou seja, se o ajuizamento do pedido de conversão 
da obrigação de fazer, em perdas e danos, traz reflexos, 
ao menos em parte quanto ao objeto desta execução. 

 
E, a esse respeito, assiste razão ao executado. 

 
Com efeito, após várias manifestações do executado de 
que não tinha condições de cumprir a obrigação de fazer, 
fixada no julgado, de reverter o curso do rio, por ter 
firmado TAC com o Ministério Público (por questões 
ambientais), e após manifestação do Ministério Público, 
no incidente de cumprimento de sentença em apenso 
(0001385-82.2013.8.26.0048), o exequente aqui se 
manifestou, às fls. 584/586, 587/589, 620 e 623, e também 
às fls. 129/130 do incidente em apenso 
0001385.82.2013.8.26.0048, concordando com a conversão 
da obrigação de fazer, em indenização por perdas e danos.  
 
Foi então proferida a decisão de fls. 635, no sentido 
de que a presente execução deveria prosseguir pelo valor 
líquido, e que o pedido de indenização por perdas e danos 
deveria ser formulado em incidente próprio. 
 
Em virtude disso, o exequente ajuizou ação, que tramita 
por este juízo, sob nr. 1006087-78.2018.8.26.0040 
(atualmente em fase de perícia), em que pleiteia a 
reparação dos danos, já que a alteração do curso do rio 
(e que não será revertida), invadiu sua propriedade, e 
parte dela ficou inutilizada, pelo próprio curso do rio, 
e pela restrição de uso, quanto às margens do rio. 
 
Evidente, portanto, que a conversão da obrigação de 
fazer, por indenização por perdas e danos, atinge no 
caso dos autos, a própria obrigação de fazer (ou seja, 
a obrigação de reverter o curso do rio, que não será 
cumprida – e esse é o fundamento do pedido de 
indenização). 
 
E, se a conversão atinge a obrigação principal, não há 
que se falar em exigência de multa fixada para o seu 
descumprimento, na medida em que o exequente, à vista 
das ponderações do executado e do Ministério Público, 
admitiu que o cumprimento da obrigação de fazer não era 
realmente viável. 
 
Não se trata, portanto, de descumprimento voluntário. 
 
- Entretanto, o Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo decidiu a favor do 
Recorrido, deferindo o agravo. 
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- VEJAMOS: cumprir a SENTENÇA, fazendo a reversão do curso d’água a 
situação anterior levaria o RECORRENTE ao cometimento de CRIME 
AMBIENTAL e ao pagamento de multa de 1/2 salário mínimo/dia, ou seja, 
em valor maior que a multa da sentença, R$ 200,00/dia, além de outras 
cominações legais. 
 
- Não se vislumbra qualquer lógica na decisão do TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DE SÃO PAULO, que deferiu o AGRAVO interposto pelo Recorrido, 
mantendo o pagamento de multa de R$200,00/dia infinitamente, (sem data 
limite). 

 
II – DAS RAZÕES DO PRESENTE 

 
Infelizmente a sentença de 1º. Grau, eivada de equívocos, deveria ser 
anulada. O Processo está em um estado de confusão que necessita ser 
apreciado e revisto por essa CORTE SUPERIOR, para enfim, por Direito, 
seja aplicada a Justiça. 
 
É notória a falta de manifestação sobre determinadas provas cabais 
juntadas pelo ora Recorrente, como se constata no exemplo do preâmbulo.  
 
 1º. - A JUSTIÇA não ouviu, antes da prolação da Sentença, o DAEE, 
órgão responsável pelo comando decisório que legalizou obra 
IRREGULAR, segundo decidiu o D. Juiz de 1ª. Instância. 
 
- Vislumbrando se tratar de obra IRREGULAR, conforme afirma a sentença, 
obrigatoriamente dever-se-ia ouvir o DAEE – Departamento de Águas e 
Energia Elétrica, antes da assertiva.  
 
Incontroverso, que o JUDICIÁRIO possa rever os atos administrativos no 
caso de suposta ilegalidade; e por cautela deveria ter ouvido o DAEE, antes 
da prolação da sentença. 
 
 2º. - A JUSTIÇA também não ouviu, antes da prolação da Sentença, o 
MINISTÉRIO PÚBLICO AMBIENTAL, órgão responsável pelo ato decisório 
que originou o TAC – Termo de Ajustamento de Conduta, firmado em 2010, 
(antes da sentença), que viria a impedir o Recorrente de retornar o curso 
d’água à situação anterior, apesar dos diversos requerimentos para tanto. 
 
- Consequentemente, não ocorreu o LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. 
Dessa forma, não houve ato Jurídico Perfeito. 
 
3º. - O Recorrido, por desejo próprio, não quis que o Recorrente fizesse 
a reversão do curso d’água, pois lhe traria prejuízos, optando por 
indenização por perdas e danos, já em curso.  
 
Mesmo assim, insiste em cobrar a MULTA DIÁRIA pela NÃO reversão. No 
mínimo é ENRIQUECIMENTO ILÍCITO, quando cobra duas vezes o 
mesmo débito, sem data limite, tornando-se IMPAGÁVEL.  
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4º.- Manter a cobrança da multa indefinidamente é outra omissão crassa 
do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO.  Ora, se a multa diária, pela 
não reversão do curso do d’água está sendo cobrada desde 24.10.2012, 
essa multa será cobrada até quando???  
 
- Há que se impor um limite!!   
 
- Ora! Sabendo-se que o Recorrido não quis fosse feita a reversão do curso 
d’água à situação anterior, onde está o direito em cobrar MULTA pela não 
reversão?   
  
5º.- Não foram julgados os EMBARGOS À EXECUÇÃO, impetrados na 
vigência do CPC anterior, que seguiram em autos separados – 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 0001385-82.2013.8.26.0048. 
 
6º.- IMPENHORABILIDADE do bem imóvel: é fato que tenha ocorrido 
decisão de 1ª e 2ª. Instâncias deferindo a penhora do único bem imóvel, 
residência do Recorrente e familiares, entretanto, em sendo apresentada a 
Busca de bens em nome do Recorrente, comprovantes de endereços, 
declaração pública de testemunha, fotos, e por fim, a decisão do 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL – TEMA 961 - ARE 1038507 -  com 
REPERCUSSÃO GERAL, sobre impenhorabilidade, cujos requisitos o 
Recorrente preenche.  
 
Alguma manifestação sobre ditas provas haveria de ocorrer. Simplesmente 
decidir ser o imóvel impenhorável, sem fundamentação é cercear o direito 
de defesa. 
 
Além do que, mais de 10 anos se passaram, o Recorrente constituiu família, 
o irmão se separou vindo a residir no imóvel juntamente com o filho, já que 
não dispõe de outro bem.  
 
Ou seja: o imóvel, se mantém IMPENHORÁVEL. 
 
7º.- INDEFERIMENTO DA JUSTIÇA GRATUITA: inicialmente foi deferida 
a Justiça Gratuita ao Recorrente. Mais tarde, indeferida, por ter um imóvel 
em seu nome. E, apesar de juntados documentos convencionais, CTPS, 
Declaração de Imposto de Renda, inexistência de CNIS, inexistência de 
conta bancária e cartão de crédito, de todo o período, nada foi dito sobre 
elas. 
 
Como dito acima, a 30ª. CÂMARA DE DIREITO PRIVADO DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO, defere a JUSTIÇA GRATUITA 
para o Recorrente num feito e a nega em outro. 
 
- Defere a SUSPENSÃO DA PENHORA num feito e a nega em outro.  
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EMENTA 
“AÇÃO REGRESSIVA -  IMÓVEIS CONTÍGUOS – VIZINHANÇA – DESVIO 
DE CÓRREGO – RESPONSABILIDADE PELOS DANOS CAUSADOS – 
CORREÇÃO MONETÁRIA  
1 – ......... 
2 – Autor/ Apelante que foi condenado em outra demanda ressarcir 
prejuízos causados pelo réu, seu vizinho, conforme restou comprovado 
por laudo pericial. Vizinho que deve ressarcir os gastos efetuados 
suspendendo-se a alienação do imóvel penhorado em nome do autor 
que não é responsável pela causa do dano. (Grifo nosso) 
 
É fato que estamos diante de CONTRADIÇÃO. POR DIREITO E JUSTIÇA as provas 
hão de ser revistas. 
 
III - DO DIREITO 

C.F.- Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos 
Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e 
Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) Contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;  

NCPC - Art. 489.  São elementos essenciais da sentença: 
§ 1o Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, 
sentença ou acórdão, que: 
I - se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem explicar sua 
relação com a causa ou a questão decidida; 
( . . . ) 
IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, 
infirmar a conclusão adotada pelo julgador; 

 
IV – DO PEDIDO 

 
 - Face ao exposto, em atendidos os requisitos de admissibilidade, requer 
seja recebido, admitido e processado, julgando procedentes os pedidos.  

1 – Declaração da inexistência do Litisconsórcio necessário, com a 
nulidade da sentença, ante a falta de oitiva do DAEE e do MINISTÉRIO 
PÚBLICO AMBIENTAL nos autos originários, antes da sentença, que levou 
a Justiça a prolatar sentença conflitante, qual seja: 

- O Recorrente não pode cumprir o comando decisório; e o Recorrido se 
aproveita da situação para cobrar multa indevida. 

2 – Caso se faça necessário, seja ouvido o MINISTÉRIO PÚBLICO 
AMBIENTAL DE ATIBAIA, convalidando os termos do TAC 20/2010, para 
enfim, confirmar ser indevida a multa diária cobrada nesse feito.   
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3 – Manutenção da DECISÃO AGRAVADA, que saneou a falta de 
apreciação de questão pendente de análise, qual seja, a inexistência da 
multa diária que insiste o Recorrido em cobrar. 

Ou, por improvável que decida o contrário, que haja fixação de limite da 
multa diária ante o valor excessivo e impagável. 

4 – Apreciação das provas da hipossuficiência, que pode ser requerida a 
qualquer tempo, restaurando o Benefício da Justiça Gratuita. 

 – Apreciação das provas da Impenhorabilidade, em especial DECISÃO DO 
STF TEMA 961 - REPERCUSSÃO GERAL – ARE 1038507, e o acórdão 
do Tribunal de Justiça, que determinou fosse suspensa a penhora em feito 
conexo, único bem imóvel do Recorrente, declarando a 
IMPENHORABILIDADE.  

E, por improvável que ocorra, requer seja desconstituída penhora até que 
seja julgada a IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO nos autos 0001385-
82.2013.8.26.0048 – 1ª. Vara Cível da Comarca de Atibaia. 

7 – Intimação do Recorrido para que manifeste se o desejar. 

 
Termos em que, 

Pede Deferimento. 
 

Atibaia, 09 de maio de 2022. 
 

Duenes do Carmo Silva 
OAB.SP. 209712 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DA 30ª 

CÂMARA DE DIREITO PRIVADO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

Processo número 0010369-26.2011.8.26.0048 

 

 

 

ESPÓLIO DE GABRIELE BARALDI, representado por seus herdeiros VALÉRIA 

BARALDI E JOSÉ RENATO BARALDI, já qualificados nos autos do processo 

epigrafado, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

através de sua advogada constituída, apresentar suas  

 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ESPECIAL 

 

requerendo que sejam recebidas, atuadas e atendidas as formalidades 

de estilo, remetidas ao exame do Egregio Superior Tribunal de Jusitça. 

 

     Termos em que 

    pede e aguarda deferimento. 

 

                São Paulo, 23 de Maio de 2022. 
      *documento assinado digitalmente* 

       MELISSA YUMI KOGA BARALDI 

       OAB/SP 211.408 
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EGRÉGIO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ESPECIAL 

 

 

RECORRENTE: RAUL DONATO MENDES 

RECORRIDOS: ESPÓLIO DE GABRIELE BARALDI 

PROCESSO NÚMERO 0010369-26.2011.8.26.0048  

ORIGEM: 1ª VARA CÍVEL DE ATIBAIA 

 

 

 

EMÉRITO MINISTRO RELATOR 

ÉMERITOS MINISTROS JULGADORES 

NOBRE CORTE. 

 

 

    Trata-se de recurso especial interposto em 

embargos de declaração opostos contra o v. acórdão desta C. Câmara 

de Direito Privado, que por unanimidade, deu provimento ao agravo de 

intrumento interpostos pelos Recorridos. 

 

PRELIMINARMENTE 

 

   Importante destacar as razões preliminares que 

prejudicam a admissibilidade do Recurso Especial interposto pelo 

Recorrente. 
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I. AUSÊNCIA DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO ESPECIAL 

 

   Em simples análise à peça recursal, é possível 

verificar que não foi atendida a exigência estabelecida no §1º do artigo 

1.029 do CPC, o que por si só já enseja a não admissibilidade do recurso. 

 

   Da leitura das razões recursais, constata-se 

haver apenas referência a uma única decisão, limitando-se a discorrer 

de forma genérica tal divergência, sem nenhuma fundamentação para 

tanto. 

   Neste caso, como o Recorrente fundamenta a 

propositura do Resp no artigo 105, III, alíneas “a” e “c”, tal fato lhe 

acarreta prejuízo acerca da admissibilidade do recurso. 

 

 
 

II. DA AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO 
 

 

    O prequestionamento é requisito indispensável 

à propositura do Recurso Especial, exigindo o pronunciamento judicial 

específico. 

 

   Entretatanto, o Recorrente sequer suscitou as 

questões relativas aos preceitos federais, que NÃO foram debatidas, 

nem tratadas expressamente na r. decisão recorrida. 
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   Portanto, requerem os Recorridos o acolhimento 

das preliminares alegadas, com o não conhecimento do recurso 

interposto de forma meramente protelatória. 

 

 

III. DA FALTA DE ALEGAÇÃO DO R. ACÓRDÃO COM A LEI FEDERAL 

 

   Vejamos que o Recorrido sequer suscitou a 

contrariedade alegada na alínea “a” do artigo 105, II da CF, na r. decisão 

combatida. 

 

   Dessa forma, sequer é possível aos Recorridos 

contestar adequadamente o presente Recurso Especial. 

 

   Ademais, todas as questões alegadas pelo 

Recorrente já foram objeto de decisão definitiva, devendo o v. acórdão 

ser mantido pelos seus próprios fundamentos. 

 

 

IV. DO MÉRITO 

 

   Não obstante as preliminares alegadas, os 

Recorridos responderão às infundadas questões de mérito apresentadas 

pelo Recorrente. 
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   As alegações do Recorrido são sempre as 

mesmas, sobre as quais existem julgamento e trânsito em julgado, senão 

vejamos: 

 

- não poder reverter o curso do rio por decisão do MP Ambiental; 

- necessidade de litisconsórcio necessário com o DAAE; 

- impenhorabilidade do imóvel; 

- necessidade de concessão de Justiça Gratuita; 

- valor excessivo e impagável da dívida por falta de limitação; 

- desconstituição da penhora; 

 

   Todas as teses foram ultrapassadas e transitaram 

em julgado, tornando o presente recurso meramente protelatório. 

 

 

V. DA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ 

 

   O Recorrente foi alertado anteriormente por 

diversas vezes, acerca do cabimento de multa por litigar de má-fé. 

 

   Reproduzem os Recorridos o trecho da r. 

decisão da qual se insurgiu o Recorrente: 

 

“Em arremate, anoto que a questão aqui tratada, não cabe discussão, pois foi 

atingida pelo fenômeno da coisa julgada e princípio da segurança jurídica. 

Cabendo, inclusive, ao agravado, multa por litigar de má-fé, ciente da obrigação 

(confessada, tanto que ajuizou demanda contra o ex-proprietário do bem, 
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reconhecendo a irregularidade do rio que atravessa o terreno da parte agravante) 

peticiona e repisa fatos que já foram julgados e transitados em julgado. Contudo, 

deixou, neste momento, de condenar o agravado pela irregular litigância, 

ressalvando que eventual insurgência contra decisão transitada em julgado 

haverá condenação nos moldes e percentuais descritos na lei processual civil.” 

 

   Requer portanto, a aplicação de multa por 

litigância de má-fé, vez que o Recorrente novamente está se insurgindo 

contra decisões julgadas e transitadas em julgado. 

 

VI. DO PEDIDO FINAL 

 

   Por todo o exposto, requer seja INADMITIDO o 

Recurso Especial, e na hipótese de sua admissibilidade, lhe seja NEGADO 

PROVIMENTO, mantendo-se a decisão do v.acórdão de fls 203 a 205, 

posto que não houve a alegada violação aos artigos mencionados, 

tampouco restou comprovada divergência jurisprudencial, além de 

condenar o Recorrido ao pagamento de honorários sucumbenciais. 

 

     Termos em que, 

     Pede deferimento 

        São Paulo, 23 de Maio de 2022. 

 
            *documento assinado digitalmente 

          MELISSA YUMI KOGA BARALDI 

      OAB/SP 211.408 
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Recurso especial nº 2270849-47.2021.8.26.0000.

I. Trata-se de recurso especial interposto por RAUL 

DONATO MENDES, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da 

Constituição Federal, contra o V. Acórdão proferido na C. 30ª Câmara de 

Direito Privado.

II. O recurso não reúne condições de admissibilidade 

pela alínea "a" da norma autorizadora.

Alegação de violação a normas constitucionais:

Consigno que a assertiva de ofensa a dispositivos e 

jurisprudências constitucionais não serve de suporte à interposição de recurso 

especial por fugir às hipóteses versadas no art. 105, III e respectivas alíneas, 

da Constituição da República.

Deixou s recorrente de indicar qualquer dispositivo de 

lei federal porventura violado.

Em face da deficiente fundamentação, impõe-se, neste 

aspecto, a aplicação da Súmula 284 do E. Supremo Tribunal Federal, adotada 

pelo E. Superior Tribunal de Justiça.

III. Melhor sorte não colhe o reclamo sob o prisma da 

letra "c".

O dissenso jurisprudencial deve ser comprovado por 

certidão, ou cópia, ou citação do repositório de jurisprudência, oficial ou 

credenciado, inclusive em mídia eletrônica, em que tiver sido publicada a 

decisão divergente, ou ainda pela reprodução do julgado disponível na 
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internet, com indicação da respectiva fonte, devendo ser demonstrado de 

forma analítica, mediante o confronto das partes idênticas ou semelhantes do 

acórdão recorrido e daqueles eventualmente trazidos à colação, na forma 

exigida pelo artigo 1.029, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, com a 

transcrição dos trechos que configurem o dissídio, mencionadas as 

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados (neste 

sentido, o agravo interno no agravo em recurso especial 1700021/SP, Relatora 

Ministra Nancy Andrighi, in DJe de 11.12.2020 e os embargos de declaração 

no recurso especial 1856469/SE, Relator Ministro Mauro Campbell 

Marques, in DJe de 23.10.2020). 

É condição sine qua non, para efeito de comprovação do 

dissenso interpretativo, não serem os julgados arrolados oriundos do tribunal 

prolator da decisão impugnada, e esse é o caso.

Nesse sentido, a própria redação do permissivo 

constitucional e a da Súmula 13 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Pedido de aplicação da pena de litigância de má-fé 

deduzido em contrarrazões:

Não procede o pedido da parte recorrida de aplicação da 

multa por litigância de má-fé, uma vez que apenas foi exercido o direito de 

recorrer, desdobramento natural dos direitos de ação e defesa.

Neste sentido, confira-se entendimento uniforme do E. 

Superior Tribunal de Justiça: AgInt no RE no Ag Int nos EAREsp 

823222/MG, Rel. Min. Vice-Presidente do STJ, DJe de 27.10.2017; AgInt no 

RE nos EDcl no AgInt no AREsp 897028/RJ, Rel. Min. Vice-Presidente do 

STJ, DJe de 27.10.2017; EDcl no RE nos EDcl no AgInt no AREsp 

712747/SE, Rel. Min. Vice-Presidente do STJ, DJe de 19.12.2017; e EDcl no 

RE nos EDcl nos EREsp 1535196/SP, Rel. Min. Vice-Presidente do STJ, DJe 
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de 25.9.2017.

Pedido de majoração da verba honorária formulado 

em contrarrazões:

De resto, o pedido deduzido nas contrarrazões do 

recurso especial de majoração de honorários advocatícios não comporta 

análise neste momento processual. Isso porque, nos termos do artigo 85, §11, 

do Código de Processo Civil atual, o pronunciamento a respeito de majoração 

da verba honorária dar-se-á por ocasião do eventual julgamento do recurso, 

cabendo a esta Presidência apenas a realização do juízo de admissibilidade 

dos recursos excepcionais dirigidos às Cortes Superiores.

IV. Pelo exposto, INADMITO o recurso especial, com 

base no art. 1.030, V, do CPC.

V. Alerto que esta Presidência não conhecerá de 

eventuais embargos declaratórios opostos contra a presente decisão. Isto 

porque o E. Superior Tribunal de Justiça já consagrou entendimento no 

sentido de que os embargos de declaração opostos contra decisão de 

inadmissão de recurso especial não têm o condão de interromper ou suspender 

o prazo recursal, uma vez que o único recurso cabível contra tal despacho é o 

agravo em recurso especial (nesse sentido: AgInt no AREsp 1599563/RJ, 3ª 

Turma, Relator Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, in DJe de 03.11.2021; 

AgInt no AREsp 1875740/RJ, 4ª Turma, Relator Ministro Luis Felipe 

Salomão, in DJe de 28.10.2021; AgInt nos EDcl no EAREsp 1632917/SP, 

Corte Especial, Relator Ministro João Otávio de Noronha, in DJE de 

11.03.2021 e AgInt no AREsp 1703448/RS, 4ª Turma, Relatora Ministra 

Maria Isabel Gallotti, in DJe de 11.02.2021).

São Paulo, 20 de julho de 2022.
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BERETTA DA SILVEIRA

PRESIDENTE DA SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO
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CERTIDÃO

Processo nº: 2270849-47.2021.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Direito de Vizinhança

Agravante Valéria Baraldi e outro

Agravado Raul Donato Mendes

Relator(a): MARIA LÚCIA PIZZOTTI

Órgão Julgador: 30ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que o(s) r(r). despacho(s) retro(s) foi(ram) disponi-

bilizado(s) no Diário de Justiça Eletrônico de hoje. Conside-

ra-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente. 

Advogado

Duenes do Carmo Silva (OAB: 209712/SP) - Melissa Yumi 

Koga Baraldi (OAB: 211408/SP)

São Paulo, 22 de julho de 2022.

_____________________________________________________

Marina Akemi Konishi - Matrícula: M309457

Escrevente Técnico Judiciário

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
27

08
49

-4
7.

20
21

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

1A
F

A
87

16
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

IN
A

 A
K

E
M

I K
O

N
IS

H
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
2/

07
/2

02
2 

às
 1

0:
22

 .

fls. 235

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

03
69

-2
6.

20
11

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

A
C

64
A

52
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LE
X

A
N

D
R

E
 M

O
T

T
A

 D
E

LA
M

A
N

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
4/

12
/2

02
2 

às
 1

3:
47

 .

fls. 1307



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DA 30ª. 
CÂMARA DE DIREITO PRIVADO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO 
PAULO. 
 
 
 
 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE 
 
 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 2270849-47.2021.8.26.0000 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 5000 
AGRAVANTE: ESPÓLIO DE GABRELE BARALDI 
AGRAVADO:  RAUL DONATO MENDES 
 
Vara de Origem: 1ª. Vara Cível de Atibaia Processo 0010369-
26.2011.8.26.0048-Indenização por dano material 
 

 
RAUL DONATO MENDES, brasileiro, trabalhador rural, solteiro, 
portador do RG. 27.233.858-9 – SSP/SP., e do CPF 252.972.718-00, 
residente e domiciliado na Estrada Municipal do Mackenzie – 3000 – Sítio 
Primavera - Bairro Itapetinga – CEP 12948-490 – ATIBAIA, SP., vem 
respeitosamente a presença de Vossa Excelência, por sua advogada, 
impetrar  

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE 
 

em face dos ESPÓLIOS DE GABRIELE BARALDI E ANNITA HERMINE 
BARALDI, qualificados, pelas razões a seguir: 
 

I – DOS FATOS 
 

1 - A ação originária, AUTOS 0010369-26.2011.8.26.0048-Indenização por 
dano material, onde o requerido RAUL DONATO MENDES, por ser o atual 
proprietário do imóvel, foi condenado a ressarcir o vizinho por danos 
materiais em sua propriedade, ocasionados por chuvas fortes ocorridas em 
janeiro 2011, conforme esclarecimentos a seguir.  

 
2 - No ano de 2002, GABRIELE BARALDI, mediante declaração com firma 
reconhecida, juntamente com seus confrontantes na ocasião, MOYSES 
ALBANO NUNES, JOSÉ FORTUNA e ORLANDO FEDERZONI, 
requereram ao DAEE – DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA 
ELÉTRICA, a outorga regularizando a alteração de um curso d´água, que 
antes corria dentro da propriedade de JOSÉ FORTUNA e ORLANDO 
FEDERZONI. 
 
A OUTORGA se deu em 26.09.2003, em nome de JOSÉ FORTUNA, com 
vigência por 30 anos. 
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A mudança do curso d´água, obviamente interessava a ambos.  
 
Ocorre que, primeiro fizeram a mudança do curso d´água, aparentemente 
sem projeto, ficando as construções (estábulo e galinheiro) existentes no 
imóvel de GABRIELE BARALDI e ORLANDO MOLEZINI GENARO, com 
menos de 30 (trinta) metros da margem; e somente cerca de 02(dois) anos 
após, requereram a legalização da obra. 
 
- Em nossa modesta opinião, o DAEE não poderia ter regularizado a obra 
sem que antes, os responsáveis reposicionasse o curso d´água 
respeitando RESOLUÇÃO CONAMA 302 DE 13.05.2002. 
 
- Dessa forma, entende que o DAEE deveria ingressar no feito, como parte, 
sob pena de NULIDADE. 
 
3 – Em 2011, GABRIELI BARALDI, que anuiu com a mudança do curso 
d’água para as divisas das propriedades, era morto, e a viúva, ANNITA 
HERMINE BARALDI, afirmou no decorrer do feito, não viver com GABRIELI 
BARALDI, e que desconhecia que tenha dado sua concordância, 
recorrendo à justiça, pedindo indenização pelo galinheiro e o estábulo, 
danificados por fortes chuvas ocorridas em janeiro 2011.  
 
Entretanto, é possível constatar já na Inicial de PRODUÇÃO ANTECIPADA 
DE PROVAS que o falecido GABRIELE BARALDI teria dado sua 
concordância. 
 
4 – Veio a Sentença, deferindo gratuidade da justiça ao Requerido, a 
condenação a reverter o curso d´água a situação anterior, sob pena de 
multa diária de R$ 200,00 mais o pagamento de indenização de 
R$53.800,00. 
 
5 – O Requerido, mediante ajuda do irmão Renil, como se vê em farta 
documentação acostada, depositou o valor principal de R$ 53.800,00, 
porém, sem as correções devidas, e óbvio, sem o pagamento da multa 
diária, inicialmente pela CAUSA IMPEDITIVA, e também porque os 
próprios autores desistiram da reversão do curso d´água. 
 
II - DO NÃO PAGAMENTO DA MULTA DIÁRIA PELA NÃO REVERSÃO 

 
1 – Os autores ingressaram com CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DA 
SENTENÇA, na vigência do CPC anterior, em autos distintos, cuja 
IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO até essa data não foi apreciada. (Autos 
0001385-82.2013.8.26.0048). 
 
Houve IMPUNAÇÃO À EXECUÇÃO (CPC anterior), e nela alegou CAUSA 
MODIFICATIVA E IMPEDITIVA, essa última, apreciada nos autos 
principais – AÇÃO ORIGINÁRIA, de forma tardia, da qual os autores 
AGRAVARAM obtendo êxito. 
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- Em nossa modesta opinião, a parte não deveria ser punida por equívoco 
da justiça que apreciou tardiamente um direito, exaustivamente requerido, 
conforme afirmou a nobre julgadora de 1ª. Instância. Mesmo porque, não 
foram apreciados os demais documentos anexados à Impugnação. 
 
Além do que, a decisão do Tribunal de Justiça, por ocasião do ACÓRDÃO 
do Agravo supra, leva a uma situação descabida, qual seja, manter a 
multa diária pelo não cumprimento da sentença infinitamente.  
 
Nota-se ser absurdo manter a multa resultante de CAUSA IMPEDITIVA, 
devidamente comprovada, inclusive pelos autores, que por várias vezes 
requereram fosse ouvido o MINISTÉRIO PÚBLICO AMBIENTAL, apesar 
da juntada de prova cabal, qual seja o TERMO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA, demonstrando o impedimento para se fazer a reversão do 
curso d´água a situação anterior, conforme sentenciado, e ainda, a 
desistência dos autores, ou seja, não mais pretendiam a reversão. 
 

II - DA IMPENHORABILIDADE 
 
Não custa repetir que não se trata de mero inconformismo com a penhora 
do único bem imóvel do Requerido, quando, lamentavelmente, a justiça em 
1ª. e 2ª. instâncias, equivocadamente a mantiveram. 
 
- Vejamos:  Desde a contestação o Réu declara seu endereço no imóvel;   
é seu único imóvel; há farta comprovação de endereços nos autos, por 
exemplo, Contrato de Permuta, certidão do Oficial de Justiça confirmando 
a intimação no local, é utilizado para cultura de subsistência da família, há 
suspensão da penhora em 1ª. e 2ª. instâncias em feito conexo, há 
declaração pública, consta do Termo de Ajustamento de Conduta, que 
RENIL WILLIAN MENDES (irmão do requerido) já no ano 2010 seja 
arrendatário do imóvel, logo, uso familiar, etc. 
 
- Em decisão de 1ª. Instância, a Justiça se limitou a dizer: a prova é clara, 
de que o Requerido não reside no imóvel. Penhore-se o imóvel. Em outro 
momento, disse: não vou acatar decisão de mesmo grau de jurisdição, e 
mesmo após a 2ª.Instância manter a suspensão da penhora, a justiça se 
limita a dizer que as provas foram analisadas. Como não há 
fundamentação, não parece terem sido apreciadas. 
 

III – DA SUSPENSÃO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA 
 

Também não custa repetir que não se trata de mero inconformismo com a 
suspensão da justiça gratuita deferida inicialmente, mesmo após 
Impugnação.  
 
- Vejamos: todos os documentos de praxe foram juntados. CTPS sem 
registro, sequer possui cadastro do NIS, pois é trabalhador rural no grupo 
familiar desde criança, quando ainda era só o enchedor de sacos para 
plantar as mudas, não é produtor rural, não é empresário, sequer é titular 
de conta bancária ou poupança. 
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- Em decisão a JUSTIÇA jamais fundamentou sobre essa documentação.  
E, quando o Tribunal decidiu sobre o indeferimento da gratuidade disse 
que o Réu possui casa no valor de R$ 300.000,00(trezentos mil reais), o 
que é verdade, (adquirida mediante permuta em 2008) como se vê do 
contrato de compra e venda, e que tenha pago uma despesa de 
R$37.000,00, quando na verdade, devidamente provado em petição 
(vários anos antes da decisão) que referida despesa havia sido paga por 
RENIL WILLIAN MENDES, o irmão que arrenda a terra desde 2010; o irmão 
que procurou a polícia ambiental e o Município pedindo autorização para 
realização de obras quando das chuvas. Inclusive, dita despesa refere-se 
a estas obras emergenciais. Logo, comprovado não ter sido pago pelo Réu. 
 
Ressaltando também, que a procuradora do feito atua de forma graciosa, e 
ainda custeou despesas para agravar 02 vezes. 
 

IV - DO DIREITO 
Súmula 393. A exceção de pré-executividade é admissível na execução 
fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem 
dilação probatória.”  
 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE EXECUÇÃO. EXCEÇÃO 
DE PRÉ-EXECUTIVIDADE – PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO – 
INEXISTÊNCIA – CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E 
VENDA DE IMÓVEL – TÍTULO LÍQUIDO, CERTO E EXIGÍVEL. – 
A exceção de pré-executividade, por comportar apenas matéria de 
ordem pública, não possui prazo legalmente previsto e, portanto, pode 
ser oposta a qualquer momento – TJ-MG – AC: 10024111968319001 MG, 
Relator: Pedro Aleixo, Julgamento: 02/05/2018, Data de Publicação: 11/05/2018. 

 
V – RAZÕES DA PRESENTE / PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS 

DA AÇÃO / CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

1 - São 02(dois) processos, inicialmente distintos. O Processo 0010369-
26.2011.8.26.0048 - Indenização por dano material, autos principais. -  
 
O processo 0001385-82.2013.8.26.0048 – Cumprimento Provisório de 
Sentença, no qual houve IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO, nos termos do 
CPC anterior, onde a CAUSA IMPEDITIVA, bem como os demais 
requerimentos, até então não foram apreciados. 
 
Ocorre porém, após insistentes manifestações, a D. Magistrada, enfim, 
apreciou nos autos principais, a CAUSA IMPEDITIVA alegada por 
ocasião da IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO, relacionando a decisão nos 
autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 
 
Há que ser revista a decisão agravada que conferiu razão ao réu, quanto 
ao impedimento, por razão alheia a sua vontade para cumprir a decisão 
condenatória, qual seja a reversão do curso d´água a situação anterior, 
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ante o fato de que, se a JUSTIÇA decidiu tardiamente, não por desídia 
do Réu, que insistentemente requereu a apreciação do TAC firmado com 
Ministério Público Ambiental (antes da sentença), onde a pena pelo 
descumprimento seria ainda maior.  
 
Não revisar a decisão agravada significa que a multa diária imposta ao réu 
por ocasião da sentença, apesar de os AUTORES desistirem da reversão 
do curso d´água, continua ativa, indefinidamente, com excesso de 
execução.  

 
2 – Considerando-se a existência de ACÓRDÃO em outro feito, que deferiu 
a suspensão da penhora de processo conexo, bem como os dispositivos 
constitucionais incisos XXXV e LV da Constituição Federal, que asseguram 
o direito ao devido processo legal e à ampla defesa, entende que a 
IMPENHORABILIDADE bem como, a suspensão do BENEFÍCIO DA 
JUSTIÇA GRATUITA, inicialmente concedida devam ser revistos. 
 
Art. 783. A execução para cobrança de crédito fundar-se-á sempre em título de obrigação 
certa, líquida e exigível. 
 
- Pois bem: não pode ser considerado obrigação líquida, quando não 
há data final para o pagamento de uma multa que deixou de existir, desde 
a IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, a ser julgada, e 
ante a constatação pela JUSTIÇA, mesmo que tardia, da causa impeditiva. 
 

VI - DO PEDIDO 
 
Ante o exposto, requer seja recebida a presente, julgando procedentes os 
pedidos: 
 
1 – A NULIDADE do feito, ante o não ingresso do DAEE como parte, para 
formação do LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. 
2 – A NULIDADE ante o fato de que o título executivo não seja líquido e 
certo ante a indefinição de prazo da multa, quando se sabe, que o comando 
decisório não poderá ser cumprido. 
3 – Em caso de indeferimento da Nulidade, seja deferida a ilegalidade da 
PENHORA e a consequente IMPENHORABILIDADE. 
4 – A manutenção da JUSTIÇA GRATUITA. 
5 – A inexistência de MULTA DIÁRIA, que até então se perpetua, após 
decisão do Tribunal de Justiça, que julgou procedente o agravo supra. 
6 – Reapreciação da decisão tardia da causa impeditiva, visto que, não foi 
por desídia do Requerido, logo, não pode ser prejudicado em seu direito. 
 

Termos em que, 
Pede Deferimento, 

Atibaia, 15 de agosto de 2022. 
 

Duenes do Carmo Silva 
OAB.SP. 209712 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PRESIDÊNCIA DA SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO

2270849-47.2021.8.26.0000
M110709

Processo nº 2270849-47.2021.8.26.0000.

1. Fls. 237/300:

Desnecessária a autuação e distribuição da presente 

Ação Anulatória de Citação c.c. Pedido de Antecipação de Tutela, cadastrada 

no sistema SAJ como Petição Cível,uma vez que não se encontra inserida no 

rol de feitos originários do artigo 184, inciso IV, do Regimento Interno deste 

Tribunal de Justiça.

Dessa forma, equivocado o peticionamento eletrônico 

em segundo grau, cabendo ao peticionário protocolar a petição diretamente no 

Juízo de primeiro grau.

Além do mais, submeter tal ação à palavra definitiva do 

Tribunal significaria, na prática, a subtração do juiz natural, o que não se 

mostra admitido no ordenamento jurídico pátrio, cabendo ao peticionário 

protocolar seu pedido em primeiro grau.

2. Esgotada a jurisdição deste Tribunal de Justiça, com o 

exame negativo do recurso especial (fls. 231/234), oportunamente, certificado 

o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao Juízo de origem observadas as 

formalidades legais.

São Paulo, 30 de agosto de 2022.

BERETTA DA SILVEIRA

PRESIDENTE DA SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.3.7 - Serv. de Proces. Rec. aos Trib. Sup. Dir. Privado 3
Pátio do Colégio, 73 - Pátio do Colégio - 5º andar - Sala 512 - Sé - 
CEP: 01016-040 - São Paulo/SP

CERTIDÃO

Processo nº: 2270849-47.2021.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Direito de Vizinhança

Agravante Valéria Baraldi e outro

Agravado Raul Donato Mendes

Relator(a): MARIA LÚCIA PIZZOTTI

Órgão Julgador: 30ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que o(s) r(r). despacho(s) retro(s) foi(ram) disponi-

bilizado(s) no Diário de Justiça Eletrônico de hoje. Conside-

ra-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente. 

Advogado

Duenes do Carmo Silva (OAB: 209712/SP) - Melissa Yumi 

Koga Baraldi (OAB: 211408/SP)

São Paulo, 1º de setembro de 2022.

_____________________________________________________

Marina Akemi Konishi - Matrícula: M309457

Escrevente Técnico Judiciário
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DA 30ª. 
CÂMARA DE DIREITO PRIVADO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO 
PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 2270849-47.2021.8.26.0000 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 5000 
AGRAVANTE: ESPÓLIO DE GABRELE BARALDI 
AGRAVADO:  RAUL DONATO MENDES 
 
Vara de Origem: 1ª. Vara Cível de Atibaia Processo 0010369-
26.2011.8.26.0048-Indenização por dano material 
 

 
RAUL DONATO MENDES, brasileiro, trabalhador rural, solteiro, 
portador do RG. 27.233.858-9 – SSP/SP., e do CPF 252.972.718-00, 
residente e domiciliado na Estrada Municipal do Mackenzie – 3000 – Sítio 
Primavera - Bairro Itapetinga – CEP 12948-490 – ATIBAIA, SP., vem 
respeitosamente a presença de Vossa Excelência, por sua advogada, 
impetrar EMBARGOS DECLARATÓRIOS, em razão do Despacho 
interlocutório às fls. 301. 
 

I – DA OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO 
 

1 – Com a devida venia, entende o Embargante que o Despacho 
Interlocutório às fls. 301, diverge do petitório contrariado. 
 
- O pedido do Embargante é EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, 
objetivando apontar vícios e erros em matéria de ordem pública, não 
necessitando dilação probatória. Ou seja; não há produção de novas provas.  
 
Carecendo tão somente ressaltar aos nobres julgadores, que os 
documentos comprovam a possibilidade de anulação da execução. 
 
2 - Conforme ordenamento jurídico, a exceção de pré-executividade é 
cabida em qualquer fase da execução, desde que não seja necessário 
análise de novas provas. 
 
E, estando o feito em prazo recursal, em 2ª. Instância, entendeu 
o embargante, que a competência seria do Tribunal de Justiça, 
e não de 1ª. instância. 
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Por tal razão, dita petição foi cadastrada no Sistema E-Saj como exceção 
de pré-executividade, não se tratando, entretanto, de AÇÃO 
ANULATÓRIA cc PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, como 
discorreu Vossa Excelência em r. Despacho. 
 

II - DO DIREITO 

 Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para: 

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; 

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício 
ou a requerimento; 

III - corrigir erro material. 

III - DO PEDIDO 

Ante o exposto, requer se digne Vossa Excelência receber e apreciar os 
presentes, aclarando-se as dúvidas, para o devido prosseguimento. 
 

Termos em que, 
Pede Deferimento. 

 
Atibaia, 12 de setembro de 2022. 

 
Duenes do Carmo Silva 

OAB.SP. 209712 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PRESIDÊNCIA DA SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO

2270849-47.2021.8.26.0000
M110709

Processo nº 2270849-47.2021.8.26.0000.

1. Trata-se de embargos de declaração opostos por 

RAUL DONATO MENDES (fls. 303/304).

Alega, em síntese, a existência de contradição e 

obscuridade na decisão embargada (fls. 301), ao argumento de que se trata de 

exceção de pré-executividade "objetivando apontar vícios e erros em matéria 

de ordem pública, não necessitando dilação probatória.", e estando o feito em 

Segunda Instância entende ser competente este Tribunal.

É a síntese do necessário.

Com efeito, houve erro material na decisão embargada, 

assim onde se lê "Desnecessária a autuação e distribuição da presente Ação 

Anulatória de Citação c.c. Pedido de Antecipação de Tutela, cadastrada no 

sistema SAJ como Petição Cível". Leia-se " Desnecessária a autuação e 

distribuição da presente Exceção de Pré-Executividade, cadastrada como 

petição intermediária.

Contudo, em que pesem os argumentos do embargante,  

não se verifica na decisão embargada obscuridade, contradição ou omissão, o 

que inviabiliza o acolhimento dos aclaratórios.

A "exceção de pré executividade" não se insere no rol de 

feitos originários desta Corte, devendo ser apresentada pelas vias próprias e 

não como petição intermediária no presente agravo de instrumento, cabendo 

ao patrono, como já ressaltado, corrigir o equívoco no peticionamento.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PRESIDÊNCIA DA SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO

2270849-47.2021.8.26.0000
M110709

Pelo exposto, REJEITO os presentes embargos de 

declaração.

2. Inadmitido o recurso especial (fls. 231/234), certifique-

se o trânsito em julgado, comunique-se ao Juízo de origem e oportunamente 

arquivem-se os autos.

São Paulo, 11 de novembro de 2022.

BERETTA DA SILVEIRA

PRESIDENTE DA SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.3.7 - Serv. de Proces. Rec. aos Trib. Sup. Dir. Privado 3
Pátio do Colégio, 73 - Pátio do Colégio - 5º andar - Sala 512 - Sé - 
CEP: 01016-040 - São Paulo/SP

CERTIDÃO

Processo nº: 2270849-47.2021.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Direito de Vizinhança

Agravante Valéria Baraldi e outro

Agravado Raul Donato Mendes

Relator(a): MARIA LÚCIA PIZZOTTI

Órgão Julgador: 30ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que o(s) r(r). despacho(s) retro(s) foi(ram) disponi-

bilizado(s) no Diário de Justiça Eletrônico de hoje. Conside-

ra-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente. 

Advogado

Duenes do Carmo Silva (OAB: 209712/SP) - Melissa Yumi 

Koga Baraldi (OAB: 211408/SP)

São Paulo, 17 de novembro de 2022.

_____________________________________________________

Marina Akemi Konishi - Matrícula: M309457

Escrevente Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

                                
                                                               Secretaria Judiciária
        Serviço de Processamento de Recursos aos Tribunais Superiores de Direito Privado 3

2270849-47.2021.8.26.0000 - Agravo de Instrumento

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

Certifico que a r. decisão transitou em julgado em  09/12/2022                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

São Paulo, 13 de dezembro de 2022. 

__________________________________
Douglas Stefanelli  

Escrevente Técnico Judiciário
M120979

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO AO ARQUIVO

  Certifico que, nesta data, enviei o e-mail com a comunicação do 

trânsito em julgado à Vara de Origem e encaminhei os presentes 

autos ao arquivo.

São Paulo, 13 de dezembro de 2022.

                         

            _________________________________________

   Douglas Stefanelli
Escrevente Técnico Judiciário

M120979
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, Fone: 
(11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0010369-26.2011.8.26.0048 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0010369-26.2011.8.26.0048

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Indenização por Dano Material

Requerente: Gabriele Baraldi

Requerido: Raul Donato Mendes

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Adriana da Silva Frias Pereira

Vistos. 

Evolua-se para cumprimento de sentença, ante a decisão de fls. 380.

Diante do julgamento definitivo do recurso, digam as partes em prosseguimento, 

no prazo legal.

Após, dê-se vista ao Ministério Público.

Intimem-se.

Atibaia 02 de março de 2023

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 03/03/2023 09:08 
 Certidão - Processo 0010369-26.2011.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0179/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Melissa Yumi Koga Baraldi (OAB 211408/SP)  D.J.E 
 Duenes do Carmo Silva (OAB 209712/SP)  D.J.E 
 Arthur da Motta Trigueiros Neto (OAB 237457/SP)  D.J.E 
 Fernando Jose Cerello Gonçalves Pereira (OAB 268408/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Evolua-se   para   cumprimento   de   sentença,   ante   a   decisão   de   fls.   380.   Diante   do 
 julgamento   definitivo   do   recurso,   digam   as   partes   em   prosseguimento,   no   prazo   legal.   Após,   dê-se   vista   ao 
 Ministério Público. Intimem-se." 

           Atibaia, 3 de março de 2023. 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 06/03/2023 03:30 
 Certidão - Processo 0010369-26.2011.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0179/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   06/03/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   07/03/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Melissa Yumi Koga Baraldi (OAB 211408/SP) 
 Duenes do Carmo Silva (OAB 209712/SP) 
 Arthur da Motta Trigueiros Neto (OAB 237457/SP) 
 Fernando Jose Cerello Gonçalves Pereira (OAB 268408/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Evolua-se   para   cumprimento   de   sentença,   ante   a   decisão   de   fls.   380.   Diante   do 
 julgamento   definitivo   do   recurso,   digam   as   partes   em   prosseguimento,   no   prazo   legal.   Após,   dê-se   vista   ao 
 Ministério Público. Intimem-se." 

           Atibaia, 6 de março de 2023. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO 

FORO DA COMARCA DE ATIBAIA, SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo número 0010369-26.2011.8.26.0048 

   ESPÓLIO DE GABRIELE BARALDI, representado por 

seus herdeiros VALÉRIA BARALDI E JOSÉ RENATO BARALDI, já qualificado 

nos autos que move em desfavor de RAUL DONATO MENDES, por sua 

advogada subscritora, vem, respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, em cumprimento a r. decisão de fls 1321, apresentar planilha 

de cálculo atualizada do débito, tendo em vista o pagamento parcial 

de fls 1240. 

 

   Com isso, requer nova realização de leilão do 

bem imóvel. 

     Termos em que, 

     Pede deferimento 

        São Paulo, 13 de Março de 2023. 
            *documento assinado digitalmente 

          MELISSA YUMI KOGA BARALDI 

      OAB/SP 211.408 
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Val. Inicial: Data: Val. Atual Valor final
R$ 53.800,00 mar/11 44,834327 88,615826 R$ 106.336,63 145% R$ 154.188,12 R$ 154.188,12

R$ 53.800,00
R$ 100.388,12

R$ 100.388,12 fev/23 88,615826 90,251545 R$ 102.241,14 9% R$ 9.201,70 R$ 111.442,84

Val. ao dia: Data inicial Data final Valor final
R$ 200,00 24/10/2012 31/07/2018 R$ 1.228.408,68

R$ 111.442,84
R$ 1.228.408,68
R$ 1.339.851,52

*Índices TJSP para março de 2023*

Item2: Multa

Data inicial para correção em março de 2011 até maio 2022
Valor Pago Pelo Autor em maio/2022:
Saldo devido em maio/ 2022

Valor final em fevereiro/2022

Soma final dos valores devidos

Tabela de atualização de cálculo

Item 1: Condenação
Item2: Multa

Juros 1% ao mêsVal. Atualizado
R$ 642.246,50 Conforme Tab. Anexa

Cálculo Final

Atualização TJ Juros 1% ao mês

Data inicial para contagem de júros em janeiro de 2011

Item 1: Condenação
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Lote quadra
ANO

R$ 200,00 /dia
mês ano dias valor valor atual. juros 1% m

outubro 2012 7 1400,00 48,791424 90,251545 2589,64 124%
novembro 2012 30 6000,00 49,137843 90,251545 11020,21 123%
dezembro 2012 31 6200,00 49,403187 90,251545 11326,39 122%
janeiro 2013 30 6000,00 49,76877 90,251545 10880,50 121%
fevereiro 2013 28 5600,00 50,226642 90,251545 10062,56 120%
março 2013 31 6200,00 50,48782 90,251545 11083,06 119%
abril 2013 30 6000,00 50,790746 90,251545 10661,57 118%
maio 2013 31 6200,00 51,090411 90,251545 10952,34 117%
junho 2013 30 6000,00 51,269227 90,251545 10562,07 116%
julho 2013 31 6200,00 51,41278 90,251545 10883,67 115%
agosto 2013 30 6000,00 51,345943 90,251545 10546,29 114%
setembro 2013 31 6200,00 51,428096 90,251545 10880,43 113%
outubro 2013 30 6000,00 51,566951 90,251545 10501,09 112%
novembro 2013 31 6200,00 51,881509 90,251545 10785,34 111%
dezembro 2013 30 6000,00 52,161669 90,251545 10381,36 110%
janeiro 2014 30 6000,00 52,537233 90,251545 10307,15 109%
fevereiro 2014 28 5600,00 52,868217 90,251545 9559,78 108%
março 2014 31 6200,00 53,206573 90,251545 10516,74 107%
abril 2014 30 6000,00 53,642866 90,251545 10094,71 106%
maio 2014 31 6200,00 54,06128 90,251545 10350,47 105%
junho 2014 30 6000,00 54,385647 90,251545 9956,84 104%
julho 2014 31 6200,00 54,527049 90,251545 10262,06 103%
agosto 2014 30 6000,00 54,597934 90,251545 9918,13 102%
setembro 2014 31 6200,00 54,69621 90,251545 10230,32 101%
outubro 2014 30 6000,00 54,964221 90,251545 9852,03 100%
novembro 2014 31 6200,00 55,173085 90,251545 10141,89 99%
dezembro 2014 30 6000,00 55,465502 90,251545 9762,99 98%
janeiro 2015 31 6200,00 55,809388 90,251545 10026,26 97%
fevereiro 2015 28 5600,00 56,635366 90,251545 8923,91 96%
março 2015 31 6200,00 57,292336 90,251545 9766,74 95%
abril 2015 30 6000,00 58,15745 90,251545 9311,09 94%
maio 2015 31 6200,00 58,570367 90,251545 9553,63 93%
junho 2015 30 6000,00 59,150213 90,251545 9154,82 92%
julho 2015 31 6200,00 59,605669 90,251545 9387,69 91%
agosto 2015 30 6000,00 59,951381 90,251545 9032,47 90%
setembro 2015 31 6200,00 60,101259 90,251545 9310,28 89%
outubro 2015 30 6000,00 60,407775 90,251545 8964,23 88%
novembro 2015 31 6200,00 60,872914 90,251545 9192,26 87%
dezembro 2015 30 6000,00 61,548603 90,251545 8798,08 86%
janeiro 2016 31 6200,00 62,10254 90,251545 9010,25 85%
fevereiro 2016 29 5800,00 63,040288 90,251545 8303,56 84%
março 2016 31 6200,00 63,63917 90,251545 8792,69 83%
abril 2016 30 6000,00 63,919182 90,251545 8471,78 82%
maio 2016 31 6200,00 64,328264 90,251545 8698,50 81%
junho 2016 30 6000,00 64,95868 90,251545 8336,21 80%

atualização TJ

Atibaia atualizaçao de cálculo
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julho 2016 31 6200,00 65,263985 90,251545 8573,79 79%
agosto 2016 31 6200,00 65,681674 90,251545 8519,26 78%
setembro 2016 30 6000,00 65,885287 90,251545 8218,97 77%
outubro 2016 31 6200,00 65,937995 90,251545 8486,15 76%
novembro 2016 30 6000,00 66,050089 90,251545 8198,46 75%
dezembro 2016 31 6200,00 66,096324 90,251545 8465,82 74%
janeiro 2017 31 6200,00 66,188858 90,251545 8453,98 73%
fevereiro 2017 28 5600,00 66,466851 90,251545 7603,92 72%
março 2017 31 6200,00 66,626371 90,251545 8398,47 71%
abril 2017 30 6000,00 66,839575 90,251545 8101,63 70%
maio 2017 31 6200,00 66,893046 90,251545 8364,99 69%
junho 2017 30 6000,00 67,13386 90,251545 8066,11 68%
julho 2017 31 6200,00 66,932458 90,251545 8360,06 67%
agosto 2017 31 6200,00 67,046243 90,251545 8345,88 66%
setembro 2017 30 6000,00 67,026129 90,251545 8079,08 65%
outubro 2017 31 6200,00 67,012723 90,251545 8350,05 64%
novembro 2017 30 6000,00 67,26067 90,251545 8050,91 63%
dezembro 2017 31 6200,00 67,381739 90,251545 8304,32 62%
janeiro 2018 31 6200,00 67,556931 90,251545 8282,79 61%
fevereiro 2018 28 5600,00 67,712311 90,251545 7464,06 60%
março 2018 31 6200,00 67,834193 90,251545 8248,93 59%
abril 2018 30 6000,00 67,881676 90,251545 7977,25 58%
maio 2018 31 6200,00 68,024227 90,251545 8225,89 57%
junho 2018 30 6000,00 68,316731 90,251545 7926,45 56%
julho 2018 31 6200,00 69,29366 90,251545 8075,19 55%
agosto 2018 0 0,00 69,466894 90,251545 0,00 54%
setembro 2018 0 0,00 69,466894 90,251545 0,00 53%
outubro 2018 0 0,00 69,675294 90,251545 0,00 52%
novembro 2018 0 0,00 69,953995 90,251545 0,00 51%
dezembro 2018 0 0,00 69,77911 90,251545 0,00 50%
janeiro 2019 0 0,00 69,8768 90,251545 0,00 49%
fevereiro 2019 0 0,00 70,128356 90,251545 0,00 48%
março 2019 0 0,00 70,507049 90,251545 0,00 47%
abril 2019 0 0,00 71,049953 90,251545 0,00 46%
maio 2019 0 0,00 71,476252 90,251545 0,00 45%
junho 2019 0 0,00 71,583466 90,251545 0,00 44%
julho 2019 0 0,00 71,590624 90,251545 0,00 43%
agosto 2019 0 0,00 71,662214 90,251545 0,00 42%
setembro 2019 0 0,00 71,748208 90,251545 0,00 41%
outubro 2019 0 0,00 71,712333 90,251545 0,00 40%
novembro 2019 0 0,00 71,741017 90,251545 0,00 39%
dezembro 2019 0 0,00 72,128418 90,251545 0,00 38%
janeiro 2020 0 0,00 73,008384 90,251545 0,00 37%
fevereiro 2020 0 0,00 73,147099 90,251545 0,00 36%
março 2020 0 0,00 73,271449 90,251545 0,00 35%
abril 2020 0 0,00 73,403337 90,251545 0,00 34%
maio 2020 0 0,00 73,234509 90,251545 0,00 33%
junho 2020 0 0,00 73,051422 90,251545 0,00 32%
julho 2020 0 0,00 73,270576 90,251545 0,00 31%
agosto 2020 0 0,00 73,592966 90,251545 0,00 30%
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setembro 2020 0 0,00 73,8579 90,251545 0,00 29%
outubro 2020 0 0,00 74,500463 90,251545 0,00 28%
novembro 2020 0 0,00 75,163517 90,251545 0,00 27%
dezembro 2020 0 0,00 75,87757 90,251545 0,00 26%
janeiro 2021 0 0,00 76,985382 90,251545 0,00 25%
fevereiro 2021 0 0,00 77,193242 90,251545 0,00 24%
março 2021 0 0,00 77,826226 90,251545 0,00 23%
abril 2021 0 0,00 78,495531 90,251545 0,00 22%
maio 2021 0 0,00 78,793814 90,251545 0,00 21%
junho 2021 0 0,00 79,550234 90,251545 0,00 20%
julho 2021 0 0,00 80,027535 90,251545 0,00 19%
agosto 2021 0 0,00 80,843815 90,251545 0,00 18%
setembro 2021 0 0,00 81,55524 90,251545 0,00 17%
outubro 2021 0 0,00 82,533902 90,251545 0,00 16%
novembro 2021 0 0,00 83,491295 90,251545 0,00 15%
dezembro 2021 0 0,00 84,192621 90,251545 0,00 14%
janeiro 2022 0 0,00 84,807227 90,251545 0,00 13%
fevereiro 2022 0 0,00 85,375435 90,251545 0,00 12%
março 2022 0 0,00 86,229189 90,251545 0,00 11%
abril 2022 0 0,00 87,703708 90,251545 0,00 10%
maio 2022 0 0,00 88,615826 90,251545 0,00 9%
junho 2022 0 0,00 89,014597 90,251545 0,00 8%
julho 2022 0 0,00 89,566487 90,251545 0,00 7%
agosto 2022 0 0,00 89,029088 90,251545 0,00 6%
setembro 2022 0 0,00 88,753097 90,251545 0,00 5%
outubro 2022 0 0,00 88,469087 90,251545 0,00 4%
novembro 2022 0 0,00 88,884891 90,251545 0,00 3%
dezembro 2022 0 0,00 89,222653 90,251545 0,00 2%
janeiro 2023 0 0,00 89,838289 90,251545 0,00 1%
fevereiro 2023 0 0,00 90,251545 90,251545 0,00 0%
Subtotal R$ 642.246,50
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v. juros total

R$ 3.211,15 5800,79
R$ 13.554,86 24575,06
R$ 13.818,19 25144,58
R$ 13.165,41 24045,91
R$ 12.075,07 22137,63
R$ 13.188,84 24271,90
R$ 12.580,66 23242,23
R$ 12.814,24 23766,58
R$ 12.252,00 22814,08
R$ 12.516,22 23399,88
R$ 12.022,77 22569,06
R$ 12.294,88 23175,31
R$ 11.761,22 22262,31
R$ 11.971,72 22757,06
R$ 11.419,50 21800,86
R$ 11.234,80 21541,95
R$ 10.324,57 19884,35
R$ 11.252,91 21769,65
R$ 10.700,39 20795,11
R$ 10.867,99 21218,46
R$ 10.355,12 20311,96
R$ 10.569,92 20831,97
R$ 10.116,49 20034,62
R$ 10.332,62 20562,94
R$ 9.852,03 19704,06

R$ 10.040,48 20182,37
R$ 9.567,73 19330,72
R$ 9.725,47 19751,74
R$ 8.566,95 17490,85
R$ 9.278,41 19045,15
R$ 8.752,42 18063,52
R$ 8.884,88 18438,50
R$ 8.422,43 17577,25
R$ 8.542,80 17930,49
R$ 8.129,23 17161,70
R$ 8.286,15 17596,43
R$ 7.888,52 16852,75
R$ 7.997,27 17189,52
R$ 7.566,35 16364,42
R$ 7.658,71 16668,97
R$ 6.974,99 15278,55
R$ 7.297,93 16090,63
R$ 6.946,86 15418,64
R$ 7.045,79 15744,29
R$ 6.668,97 15005,18
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R$ 6.773,29 15347,08
R$ 6.645,03 15164,29
R$ 6.328,61 14547,58
R$ 6.449,47 14935,62
R$ 6.148,85 14347,31
R$ 6.264,71 14730,53
R$ 6.171,41 14625,39
R$ 5.474,82 13078,74
R$ 5.962,91 14361,38
R$ 5.671,14 13772,76
R$ 5.771,84 14136,83
R$ 5.484,96 13551,07
R$ 5.601,24 13961,31
R$ 5.508,28 13854,15
R$ 5.251,40 13330,48
R$ 5.344,03 13694,08
R$ 5.072,07 13122,98
R$ 5.148,68 13453,00
R$ 5.052,50 13335,28
R$ 4.478,44 11942,49
R$ 4.866,87 13115,80
R$ 4.626,81 12604,06
R$ 4.688,76 12914,64
R$ 4.438,81 12365,26
R$ 4.441,36 12516,55

R$ 0,00 0,00
R$ 0,00 0,00
R$ 0,00 0,00
R$ 0,00 0,00
R$ 0,00 0,00
R$ 0,00 0,00
R$ 0,00 0,00
R$ 0,00 0,00
R$ 0,00 0,00
R$ 0,00 0,00
R$ 0,00 0,00
R$ 0,00 0,00
R$ 0,00 0,00
R$ 0,00 0,00
R$ 0,00 0,00
R$ 0,00 0,00
R$ 0,00 0,00
R$ 0,00 0,00
R$ 0,00 0,00
R$ 0,00 0,00
R$ 0,00 0,00
R$ 0,00 0,00
R$ 0,00 0,00
R$ 0,00 0,00
R$ 0,00 0,00
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R$ 0,00 0,00
R$ 0,00 0,00
R$ 0,00 0,00
R$ 0,00 0,00
R$ 0,00 0,00
R$ 0,00 0,00
R$ 0,00 0,00
R$ 0,00 0,00
R$ 0,00 0,00
R$ 0,00 0,00
R$ 0,00 0,00
R$ 0,00 0,00
R$ 0,00 0,00
R$ 0,00 0,00
R$ 0,00 0,00
R$ 0,00 0,00
R$ 0,00 0,00
R$ 0,00 0,00
R$ 0,00 0,00
R$ 0,00 0,00
R$ 0,00 0,00
R$ 0,00 0,00
R$ 0,00 0,00
R$ 0,00 0,00
R$ 0,00 0,00
R$ 0,00 0,00
R$ 0,00 0,00
R$ 0,00 0,00
R$ 0,00 0,00
R$ 0,00 0,00

R$ 1.228.408,68
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE 
DIREITO DA 1ª. VARA CÍVEL DA COMARCA DE ATIBAIA. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo 0010369-26.2011 – Indenização por Dano Material 
Requerente: Espólio de Gabriele Baraldi 
Requerido: Raul Donato Mendes 
 
RAUL DONATO MENDES, qualificado, vem respeitosamente a 
presença de Vossa Excelência, por sua advogada adiante 
assinado, dar conhecimento da impetração do RECURSO DE 
APELAÇÃO nos autos 0001385-82.2013.8.26.0048 
CUMPRIMENTODE SENTENÇA, no qual recorre, principalmente em 
razão da não apreciação das provas da IMPUGNAÇÃO À 
EXECUÇÃO, apesar de reiterados os REQUERIMENTOS nesses 
autos principais. 
 

Termos em que, 
Pede Deferimento 

 
Atibaia, 24 de março de 2023. 

 
Duenes Carmo Silva 

OAB.SP.209712 
 

 
 
. 
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 Advogado  Forma 
 Melissa Yumi Koga Baraldi (OAB 211408/SP)  D.J.E 
 Duenes do Carmo Silva (OAB 209712/SP)  D.J.E 
 Arthur da Motta Trigueiros Neto (OAB 237457/SP)  D.J.E 
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           Teor do ato: "Vistos. Ao Ministério Público. Intimem-se." 

           Atibaia, 15 de junho de 2023. 
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0010369-26.2011.8.26.0048
Foro:  Foro de Atibaia
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  15/06/2023 21:02
Prazo:  10 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Vistos. Ao Ministério Público. Intimem-se.
 
 

Atibaia, 15 de Junho de 2023

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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 4ª PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA DE ATIBAIA 

 

 

4ª Promotoria de Justiça de Atibaia/SP 

 

Rua Castro Fafe, nº 255 - Centro | Atibaia/SP  
 

Página 1 de 1 

 

MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Processo n° 0010369-26.2011.8.26.0048 

 

 

Meritíssima Juíza, 

 

 

Reitero manifestação de fls. 1109, pela não intervenção. 

 

Atibaia, data supra. 

 

Wanderson Márcio Ribeiro 

Promotor de Justiça 

 

Mariana Perdigão Coutinho Gelio 

Analista Jurídica 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 1ª. 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE ATIBAIA. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo 0010369-26.2011.8.26.0048 – Indenização por Dano Material 
Requerente: Espólio de Gabriele Baraldi 
Requerido: Raul Donato Mendes 
 
RAUL DONATO MENDES, qualificado, vem respeitosamente a 
presença de Vossa Excelência, por sua advogada, requerer 
NULIDADE PROCESSUAL RELATIVA, conforme os fatos e 
fundamentos a seguir: 
 
1 - Às fls. 1332, o Executado deu conhecimento do RECURSO DE 
APELAÇÃO nos autos 0001385.82.2013.8.26.0048 – 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - em razão da sentença 
extinguindo-o, sem apreciação DA IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO e 
das provas carreadas às fls. 47/82 e 137/141, apresentada 
tempestivamente. (Em apenso) 
 
- Resumidamente, assim decidiu Vossa Excelência naquele feito: 
 
“Ante a manifestação retro, denotando que a exequente prosseguiu com 
a pretensão nos autos principais (após o trânsito em julgado), julgo 
extinta a presente, com fundamento o artigo 485, inciso VI, do Código 
de Processo Civil, por falta de interesse processual superveniente.” 
 
2 – E, apesar de reiteradas manifestações do Executado, podendo 
citar, fls. 386, 672, requerendo fosse apreciada a IMPUGNAÇÃO 
À EXECUÇÃO, V. Exa. extinguiu o processo sem o fazê-lo. 
 
2.1 – DA CAUSA MODIFICATIVA: – Como se vê, acertadamente a 
Sentença de fls.241/245 não prevê condenação do Requerido a 
custear as obras de manutenção no curso d’agua, que corre nas 
divisas das propriedades, quer sejam as realizadas na ocasião, e 
as futuras, que se fizerem necessárias 
 
Conforme legislação vigente, CC. Art. 1.297, tais despesas devem 
ser divididas entre os confinantes. 
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RECURSO ESPECIAL Nº 2.035.008 - SP (2022/0195706-2) RELATORA: 
MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI RECORRENTE: LEANDRO TEODORO 
ALVES ADVOGADO: RENATA DE BRITTO BERNARDO DO PRADO - SP355400 
RECORRIDO: ANTONIO ROBERTO TAVELLA ADVOGADO: TÉRCIO DE 
OLIVEIRA CARDOSO - SP189695 EMENTA RECURSO ESPECIAL. DIREITO 
CIVIL. DIREITO DE TAPAGEM. MURO DIVISÓRIO. DESPESAS DE 
CONSTRUÇÃO. ACORDO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. CONDOMÍNIO 
NECESSÁRIO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O direito de tapagem 
disposto do art. 1.297 do Código Civil prevê o direito ao compartilhamento 
de gastos decorrentes da construção de muro comum aos proprietários 
lindeiros. 2. O acordo prévio de vontades não é requisito à meação das 
despesas de construção do muro pretendidas. 3. Recurso especial 
parcialmente provido. ACÓRDÃO A Quarta Turma, por unanimidade, deu 
parcial provimento ao recurso especial, nos termos do voto da Sra. Ministra 
Relatora. Os Srs. Ministros Antonio Carlos Ferreira, Marco Buzzi e Raul 
Araújo (Presidente) votaram com a Sra. Ministra Relatora. Ausente, 
justificadamente, o Sr. Ministro João Otávio de Noronha. Brasília/DF, 02 de 
maio de 2023(Data do Julgamento) MINISTRA MARIA ISABEL 

 
- Pois bem: logo após a sentença, foram custeadas pelo 
Executado, obras de manutenção devidamente autorizadas pelo 
DAEE, nas divisas das propriedades, no valor de R$ 74.906,83 
(setenta e quatro mil novecentos e seis reais e oitenta e três 
centavos). (Fls. 68/82 e 141) 
 
Sabendo-se, que por força de Lei, tais despesas devam ser 
divididas, caberia ao executado pagar apenas R$ 16.346,59, uma 
vez sendo o valor da condenação por danos materiais em R$ 
53.800,00(cinquenta e três mil e oitocentos reais). 
 
É preciso observar também, que o valor fixado na indenização do 
curral nesse feito, em março 2011, foi de R$ 17.000,00; por 
outro lado, o LAUDO PERICIAL, nos autos 1006087-78.2018, os 
danos do mesmo curral foram calculados em R$11.000,00. 
Conforme o Perito, esse é o valor que deve prevalecer. 
 
- Logo, os valores da Reparação de danos materiais nesse feito, 
obrigatoriamente necessitam alteração. 
 
- Para facilitar o entendimento, cogita o Executado que nesse 
feito, deva ser excluído o valor a ser indenizado pelo curral, vez 
que, já consta do cálculo da indenização nos autos 1006087-
82.2022.8.26.0048, pois não cabe duas indenizações pelo 
mesmo dano. 
 
No mesmo sentido é a cobrança da multa diária, que embora 
tenha decidido o TRIBUNAL DE JUSTIÇA ser ela devida, foi 
substituída por INDENIZAÇÃO nos autos 1006087-78.2018, não 
cabendo ao executado indenizar duas vezes pelo mesmo dano. 
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RESUMO DOS CÁLCULOS DO VALOR DA INDENIZAÇÃO 
 

a) - indenização danos materiais nesse feito:          R$53.800,00 
      Indenização do Curral a ser substituída:         - R$17.000,00 
                   Subtotal a ser indenizado:              R$ 36.800,00 
 
b) – Despesas de obras nas divisas pagas p/executado:     R$ 74.906,83 
      50% das despesas cabidas aos Exequentes:       R$ 37.453,41 
 
- Logo, após apreciada a IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA, por direito e justiça, o executado teria um crédito 
de R$ 653,41 nesse feito. 
             
- Sem olvidar, que o Executado efetuou depósito de R$ 53.800,00 
(cinquenta e três mil e oitocentos reais), (fls.1240), o qual, 
certamente poderá ser aproveitado na indenização do terreno dos 
exequentes, autos 1006087-72.2018 – atualmente APP. 
 
2.2 –DA CAUSA IMPEDITIVA: - Insistem os Exequentes na 
cobrança de multa diária prevista na sentença, pela não reversão 
do curso d’água à situação anterior. 
 
- Entretanto, como se sabe, há pedido de indenização dos 
Exequentes em substituição à Multa, no processo 1006087-
78.2018.8.26.0048. (Em apenso) 
 
- ORA EXCELÊNCIA!! Ou se COBRA a indenização ou se COBRA a 
Multa!!  
 
- COBRAR a multa diária e COBRAR a indenização, é 
enriquecimento ilícito e má fé dos exequentes. 
 
2.3 – Lei nº 13.105 de 16 de Março de 2015 
Art. 805. Quando por vários meios o exequente puder promover a execução, o juiz 
mandará que se faça pelo modo menos gravoso para o executado. 
 
- Norteando-se pela legislação vigente, caberia ao executado 
pagar tão somente a indenização da área de APP, resultado da 
erosão no imóvel do Exequente, mas não a multa diária. 
 
3 – NULIDADE DE ALGIBEIRA: estando em curso a AÇÃO DE 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA nos autos 0001385-82.2013, era 
necessário aguardar seu desfecho, quando lamentavelmente 
culminou com sua extinção, nos termos do art. 485, VI, CPC, 
efetuar os recursos cabíveis, reiterando pela apreciação da 
IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.  
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Ante o fato de ter aguardado pela apreciação da IMPUGNAÇÃO À 
EXECUÇÃO nos autos 0001385.82.2013, o que até então, não 
ocorreu, entende que não se trata de nulidade de Algibeira. 
 

   TJ-MG – A. de Instrumento - Cv: AI XXXXX40042276001 Pitangui 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 
PRELIMINAR - NULIDADE DA DECISÃO AGRAVADA - AUSÊNCIA DE 
APRECIAÇÃO DA IMPUGNAÇÃO - NEGATIVA DA PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL - DECISÃO CASSADA. 1. Evidenciado nos autos que o Juízo "a 
quo" homologou os cálculos apresentados pela perícia judicial sem apreciar 
a impugnação ao cumprimento de sentença, impõe o reconhecimento de 
nulidade da decisão recorrida por negativa de prestação jurisdicional. 2. 
Preliminar acolhida. 

         TRT-1 - Agravo de Petição: AP XXXXX20165010531 RJ 
AUSÊNCIA DE APRECIAÇÃO DA IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO. NULIDADE. 
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. CONFIGURAÇÃO. Verificando-se 
que que o magistrado de origem deixou de apreciar a impugnação à execução 
apresentada tempestivamente pelo agravante, cabe declarar a nulidade dos 
atos posteriores praticados, por negativa de prestação jurisdicional, e 
determinar o retorno dos autos para julgamento da impugnação. 

4 – DA MANIFESTAÇÃO DO MP às fls.1350: declinou o MP de falar 
no presente. Entretanto, entende que seja competência do 
MINISTÉRIO PÚBLICO AMBIENTAL manifestar, em razão do 
procedimento administrativo – TAC – fls.527/532, firmado com 
o Executado e outros, motivo da CAUSA IMPEDITIVA que levou ao 
não cumprimento do comando decisório. 
 
5 – DO PEDIDO: ante o exposto, requer se digne Vossa Excelência 
deferir Tutela antecipada para suspender os atos processuais, a 
partir do início do Cumprimento de Sentença, até o julgamento da 
IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO, apresentada tempestivamente nos 
autos 0001385-82.2013.8.16.0048 (apenso), ora requerida. 

 
5.1 - Seja declarada NULIDADE RELATIVA dos atos posteriores à 
sentença, por negativa da prestação jurisdicional, que leva ao 
cerceamento de defesa. 
 
5.2 – Seja deferida a revisão do valor da indenização do curral, 
para R$ 11.000,00, nos termos do LAUDO PERICIAL nos autos 
1006087-78.2018 (apenso). 

 
Termos em que, 

Pede deferimento. 
Atibaia, 08 de agosto de 2023. 

 
Duenes Carmo Silva 

OAB.SP. 209712 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE ATIBAIA – SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO N.º 0010369-26.2011.8.26.0048 

 

 
ESPÓLIO DE GABRIELE BARALDI, já qualificado nos autos de 

Cumprimento de Sentença em epígrafe que move em desfavor de RAUL DONATO 

MENDES, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a 

juntada do incluso instrumento de SUBSTABELECIMENTO SEM RESERVA DE 

PODERES. 

 

Outrossim, considerando o trânsito em julgado dos acórdãos 

constantes às fls. 1.269/1.272 e 1.284/1.2861, e nos termos da decisão de fls. 1.321 

(conversão do feito em cumprimento definitivo de sentença) e petição de fls. 

1.324/1.331 (juntada de cálculos e requerimento de redesignação de hasta pública), 

o Requerente serve-se do presente para reiterar a sequência do processo nos 

seguintes termos. 

 

Trata-se de processo que tramita há mais de 10 (dez) anos e 

atualmente se encontra em fase de cumprimento de sentença, já havendo sido 

saneadas todas as questões processuais pendentes e sanadas, com trânsito em 

julgado, todas as questões de mérito discutidas. 
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 2 

A definitividade da aplicação da multa e sua quantificação (alegação 

que está novamente sendo reiterada pelo Executado) já foi confirmada pelo acórdão 

transitado em julgado indicado às fls. 1.269/1.2722. 

 

Esclarece o Requerente que o Auto de Penhora do bem indicado como 

garantia do presente Cumprimento de Sentença está às fls. 474/475, o bem 

penhorado foi avaliado às fls. 670, e a avaliação foi homologada às fls. 766/767, 

restando tais atos estabilizados pela coisa julgada. 

 

Há muito também já foi confirmado o afastamento da alegação de bem 

de família, confirmado pelos acórdãos de fls. 476/486 e 1.013/1.016. 

 

O que se verifica é que o Executado, mais uma vez, de forma a 

postergar a evolução do processo, reitera seu questionamento em face de tudo o 

quanto já foi decidido, em uma espiral de infindáveis repetições. 

 

Isso se verifica, como exemplo, na nova petição trazida às 1.332/1.342, 

em que o Executado, de forma transversa, noticia a interposição de uma apelação 

nos autos do processo de liquidação de sentença, como forma de questionar a 

incidência da multa já confirmada pelo acórdão constante às fls. 1.269/1.272. 

 

Contudo, conforme acima indicado e referenciado, tais alegações 

mostram-se totalmente inoportunas e infundadas, devendo ser de pronto afastadas. 

 

Com efeito, e nos termos do já requerido, postula o Requerente a 

sequência do feito com a redesignação de hasta pública para alienação do bem 

penhorado. 

 

 

 
2 Acórdão Proferido nos autos do Agravo de Instrumento 2270849-47.2021.8.26.0000, com cópia constante às 
fls. 1.269/1.272: “EMENTA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DÉBITO EXEQUENDO. VALOR. 
IMPUGNAÇAO INTEMPESTIVA. COISA JULGADA. RECURSO PROVIDO. I Ação de origem que tinha 
por objeto obrigação de fazer desvio do curso do rio que interliga os imóveis das partes. Conversão em perdas e 
danos. Cumprimento de sentença, cálculo apresentado com impugnação genérica. Não conhecimento. Decisões 
que transitaram em julgado; II Redução do valor exequendo. Impossibilidade. Planilha de cálculo 
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Para a realização da hasta requer, novamente, a designação da 

empresa MEGA LEILÕES – GESTOR JUDICIAL, contato@megaleiloes.com.br, na 

pessoa do Sr. Fernando José Cerello G. Pereira (Jucesp nº 844), habilitado pelo 

TJ/SP, autorizando-se que a alienação seja feita em duas hastas sucessivas, 

permitindo-se a venda em segunda praça por até 60% (sessenta por cento) do valor 

atualizado da avaliação (uma vez que já realizadas outras hastas sem licitantes), 

intimando-se por edital o Executado e eventuais ocupantes da realização do ato. 

 

Esclarece, como forma de colaborar com o avançar do feito e facilitar o 

trabalho do Ilustre Leiloeiro, que anteriormente já havia sido elaborado pelo mesmo 

um edital de venda do bem (vide fls. 795/794), e que a Certidão de Matrícula do 

Imóvel com o Registro da Penhora está anexada às fls. 798/801. 

 

Informa que os cálculos atualizados do valor executado foram 

anexados às fls. 1.324/1.331, já considerando a dedução dos últimos valores 

levantados, servindo estes como parâmetro para eventual da participação do Autor 

como licitante da hasta com a utilização de seu crédito atualizado, nos termos do §1º 

do Artigo 892 do CPC. 

 

Por fim, requer que todas as intimações relativas ao presente feito, 

realizadas via Diário Oficial, sejam expedidas exclusivamente em nome de Laurindo 

Leite Júnior, inscrito nos quadros da OAB/SP sob nº 173.229 e Leandro Martinho 

Leite, inscrito nos quadros da OAB/SP sob nº 174.082, ficando ressalvada a 

possibilidade de intimação pessoal dos demais advogados substabelecidos, sob 

pena de nulidade. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

São Paulo, 14 de agosto de 2023. 

 

LEANDRO MARTINHO LEITE 

OAB/SP Nº 174.082 

 
intempestivamente demonstrada pelo executado. Ação que perdura por mais de dez anos. Montante demonstrado 
que não comporta redução, resultado da atualização e juros decorrentes do não adimplemento do débito. (...)” 
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SUBSTABELECIMENTO

Substabcle?o sem reservas e com quila^ao de honorarios aos advogados:

LAURINDO LEITE JUNIOR, brasileiro, divorciado, advogado inscrito nos

quadros da OAB/SP sob o n." 173.229, LEANDRO MARTINHO LEITE,

brasileiro, casado, advogado inscrilo nos quadros da OAB/SP sob o n." 174,082,

DIENGLES ANTONIO ZAMBIANCO, brasileiro, casado, advogado inscrito nos

quadros da OAB/SP sob o n.° 244.646, MARCELA GRECO THOMAZ,

brasileira, casada, advogada inscrita nos quadros da OAB/SP sob o n° 299.940,

JULIO CESAR COVRE, brasileiro, casado, advogado inscrito nos quadros da

OAB/SP sob 0 n° 308.566, RICARDO FLORENCIO GERALDINI, brasileiro,

casado, advogado inscrito nos quadros da OAB/SP sob o n° 331.957,

GABRIELA CALDEIRA TUNCHEL, brasileira, casada, advogada inscrita nos

quadros da OAB/SP sob o n° 392.538, lodos representantes da Sociedade de

Advogados LEITE, MARTINHO ADVOGADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o n°

04.884.210/0001-40 e nos quadros da OAB/SP sob o n.° 5488, com endereqo

na Rua Lydia Ferrari Magnoli, n.° 108 - 3" andar - Conjunto 301 - Jardim

Avelino - CEP; 03227-085 - Sao Paulo - SP - Fone: (11) 2084-9900 - Fax (11)

2084-9909 - E-mail: intima@LMA.com.br, os poderes que me foram outorgados

pelo ESPOLIO de GABRIELE BARALDl e ESPOLIO DE ANITTA HERMINE

BARALDI, para atuaqao nos autos das agoes judiciais n.° 0010369-

26.2011.8.26.0048 (alualmenlc em fase de cumprimento de sentenga autuado

sob 0 n." 0001385-82.2013.8.26.0048) e 1006087-78.2018.8.26.0048,

incluindo-se ai todos os recursos e incidentes autos e futures, bem como

eventuais agoes e medidas novas quc forem interpostas e que sejam

relacionadas a mesma discussao de origem.

Sao Paulo, 23 de Maio de 2023.

MFI Yl IMI(ViCLlOjn TUIVII MELISSAVUMlKOCASARALOI

KOGA BARALDI

MELISSA YUMI KOGA BARALDI

OAB/SP 211.408

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

03
69

-2
6.

20
11

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

B
F

1F
9D

1.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
E

A
N

D
R

O
 M

A
R

T
IN

H
O

 L
E

IT
E

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
4/

08
/2

02
3 

às
 1

9:
11

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
A

IA
23

70
08

62
81

4 
   

 .

fls. 1362



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010369-26.2011.8.26.0048  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Material

Requerente: Gabriele Baraldi

Requerido: Raul Donato Mendes

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Adriana da Silva Frias Pereira

Vistos. 

De fato, o executado repisa argumentos já decididos nos autos, abarcados portanto 

pela preclusão material, nada havendo a deliberar na petição de fls. 1.351/1.354, devendo o feito 

prosseguir regularmente. 

Defiro a alienação do bem, e nomeio leiloeiro DANIEL MELO CRUZ, Jucesp nº 

1125, e-mail contato@lancejudicial.com.br, devidamente habilitado e com status ativo no Portal de 

Auxiliares da Justiça do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

O leilão deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 3 dias o 

primeiro, e 20 dias o segundo. 

No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação do 

bem. Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 

segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia e hora 

previamente definidos no edital. 

No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 70% da última 

avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de bem de incapaz. 

A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os débitos 

judiciais comuns. 

O pagamento poderá ser parcelado, conforme previsto no artigo 895 do Código de 

Processo Civil, com o depósito da parcela inicial – que deve corresponder no mínimo a 25% do 

valor do lance feito – em até 24 horas após ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro. 

O leilão será realizado exclusivamente por meio eletrônico por meio da plataforma 

http://www.lancejudicial.com.br, nos quais serão captados lances, mesmo que abaixo do valor de 

avaliação, dependendo nesta hipótese, de liberação do Juízo para se concretizar a venda e será 
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Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
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presidido pelo leiloeiro oficial, autorizado e credenciado pela Jucesp. 

Desde logo, fixo a comissão da leiloeiro em 5% sobre o valor da arrematação, a ser 

paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado previamente 

aos interessados. 

O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que atenda à 

regulação específica, no qual serão captados lances, observados os patamares mínimos acima 

estabelecidos. 

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem do 

leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas. 

Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do 

gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das 

ofertas. 

Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte com 

nenhum lance válido durante todo o período previsto. 

O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do 

Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e seguintes das 

Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo. 

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico previamente 

designado por este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal. 

O edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no art. 887, do Código de 

Processo Civil. Deverá constar do edital, também, que:  

- os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem 

garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para 

as alienações judiciais eletrônicas; 

- o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto 

os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código 

Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os 

quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. 

A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, pelo menos 

5 dias antes da data marcada para o leilão. 

Ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, a 
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providenciar o cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados em vistoriar o bem 

penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos interessados, designando-

se datas para as visitas. 

Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 

identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a fim de 

que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão vendidos no 

estado em que se encontram. 

No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais pessoas 

previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo à parte requerente requerer e 

providenciar o necessário. 

Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica autorizado que o próprio 

leiloeiro encaminhe também as comunicações pertinentes, juntando posteriormente aos autos. 

Comprovado o recolhimento das despesas necessárias, intime(m)-se executado(s), 

na pessoa de seu advogado, ou, na ausência, pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada 

ao endereço de citação ou último endereço cadastrado nos autos. 

Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não 

constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante 

do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão. 

A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado ou ofício, 

para comunicação do executado e demais interessados, bem como ordem judicial para que os 

funcionários do leiloeiro possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado se encontra. 

Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. 

Intime-se.

Atibaia, 05 de setembro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0738/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Duenes do Carmo Silva (OAB 209712/SP)  D.J.E 
 Arthur da Motta Trigueiros Neto (OAB 237457/SP)  D.J.E 
 Fernando Jose Cerello Gonçalves Pereira (OAB 268408/SP)  D.J.E 
 Laurindo Leite Junior (OAB 173229/SP)  D.J.E 
 Leandro Martinho Leite (OAB 174082/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   De   fato,   o   executado   repisa   argumentos   já   decididos   nos   autos,   abarcados   portanto 
 pela   preclusão   material,   nada   havendo   a   deliberar   na   petição   de   fls.   1.351/1.354,   devendo   o   feito   prosseguir 
 regularmente.   Defiro   a   alienação   do   bem,   e   nomeio   leiloeiro   DANIEL   MELO   CRUZ,   Jucesp   nº   1125,   e-mail 
 contato@lancejudicial.com.br,   devidamente   habilitado   e   com   status   ativo   no   Portal   de   Auxiliares   da   Justiça   do 
 Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   O   leilão   deverá   ser   realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de 
 3   dias   o   primeiro,   e   20   dias   o   segundo.   No   primeiro   pregão,   não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de 
 avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   superior   à   importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a 
 segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente 
 definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não   inferiores   a   70%   da   última   avaliação   atualizada 
 ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se   trate   de   bem   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela 
 Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos   judiciais   comuns.   O   pagamento   poderá   ser   parcelado,   conforme 
 previsto   no   artigo   895   do   Código   de   Processo   Civil,   com   o   depósito   da   parcela   inicial   que   deve   corresponder   no 
 mínimo   a   25%   do   valor   do   lance   feito   em   até   24   horas   após   ter   sido   declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   O   leilão   será 
 realizado   exclusivamente   por   meio   eletrônico   por   meio   da   plataforma   http://www.lancejudicial.com.br,   nos   quais 
 serão   captados   lances,   mesmo   que   abaixo   do   valor   de   avaliação,   dependendo   nesta   hipótese,   de   liberação   do 
 Juízo   para   se   concretizar   a   venda   e   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   autorizado   e   credenciado   pela   Jucesp. 
 Desde   logo,   fixo   a   comissão   da   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se 
 incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados.   O   leilão   será   presidido   pelo 
 leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão   captados   lances,   observados   os 
 patamares   mínimos   acima   estabelecidos.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que 
 participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances 
 deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar 
 a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não 
 conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o 
 disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art. 
 250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de 
 São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por   este 
 fim   de   acordo   com   as   normas   administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos 
 no   art.   887,   do   Código   de   Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no 
 estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas 
 condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas;   -   o   arrematante   arcará   com   os 
 débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o 
 artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional,   e   exceto   os   débitos   de   condomínio   (que   possuem 
 natureza   propter   rem),   os   quais   ficam   sub-rogados   no   preço   da   arrematação.   A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer 
 no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Ficam   autorizados   os 
 funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos 
 interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos 
 interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro, 
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 devidamente   identificados,   a   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que 
 os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se 
 encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do 
 Código   de   Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a 
 garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações 
 pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o   recolhimento   das   despesas   necessárias, 
 intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou 
 carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o 
 executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não 
 sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio 
 edital   de   leilão.   A   presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para 
 comunicação   do   executado   e   demais   interessados,   bem   como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do   leiloeiro 
 possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser   leiloado   se   encontra.   Cumpra-se   na   forma   e   sob   as   penas   da   Lei. 
 Intime-se." 

           Atibaia, 7 de setembro de 2023. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0738/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   12/09/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   13/09/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Duenes do Carmo Silva (OAB 209712/SP) 
 Arthur da Motta Trigueiros Neto (OAB 237457/SP) 
 Fernando Jose Cerello Gonçalves Pereira (OAB 268408/SP) 
 Laurindo Leite Junior (OAB 173229/SP) 
 Leandro Martinho Leite (OAB 174082/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   De   fato,   o   executado   repisa   argumentos   já   decididos   nos   autos,   abarcados   portanto 
 pela   preclusão   material,   nada   havendo   a   deliberar   na   petição   de   fls.   1.351/1.354,   devendo   o   feito   prosseguir 
 regularmente.   Defiro   a   alienação   do   bem,   e   nomeio   leiloeiro   DANIEL   MELO   CRUZ,   Jucesp   nº   1125,   e-mail 
 contato@lancejudicial.com.br,   devidamente   habilitado   e   com   status   ativo   no   Portal   de   Auxiliares   da   Justiça   do 
 Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   O   leilão   deverá   ser   realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de 
 3   dias   o   primeiro,   e   20   dias   o   segundo.   No   primeiro   pregão,   não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de 
 avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   superior   à   importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a 
 segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente 
 definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não   inferiores   a   70%   da   última   avaliação   atualizada 
 ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se   trate   de   bem   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela 
 Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos   judiciais   comuns.   O   pagamento   poderá   ser   parcelado,   conforme 
 previsto   no   artigo   895   do   Código   de   Processo   Civil,   com   o   depósito   da   parcela   inicial   que   deve   corresponder   no 
 mínimo   a   25%   do   valor   do   lance   feito   em   até   24   horas   após   ter   sido   declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   O   leilão   será 
 realizado   exclusivamente   por   meio   eletrônico   por   meio   da   plataforma   http://www.lancejudicial.com.br,   nos   quais 
 serão   captados   lances,   mesmo   que   abaixo   do   valor   de   avaliação,   dependendo   nesta   hipótese,   de   liberação   do 
 Juízo   para   se   concretizar   a   venda   e   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   autorizado   e   credenciado   pela   Jucesp. 
 Desde   logo,   fixo   a   comissão   da   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se 
 incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados.   O   leilão   será   presidido   pelo 
 leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão   captados   lances,   observados   os 
 patamares   mínimos   acima   estabelecidos.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que 
 participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances 
 deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar 
 a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não 
 conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o 
 disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art. 
 250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de 
 São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por   este 
 fim   de   acordo   com   as   normas   administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos 
 no   art.   887,   do   Código   de   Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no 
 estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas 
 condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas;   -   o   arrematante   arcará   com   os 
 débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o 
 artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional,   e   exceto   os   débitos   de   condomínio   (que   possuem 
 natureza   propter   rem),   os   quais   ficam   sub-rogados   no   preço   da   arrematação.   A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer 
 no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Ficam   autorizados   os 
 funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos 
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 interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos 
 interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro, 
 devidamente   identificados,   a   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que 
 os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se 
 encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do 
 Código   de   Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a 
 garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações 
 pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o   recolhimento   das   despesas   necessárias, 
 intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou 
 carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o 
 executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não 
 sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio 
 edital   de   leilão.   A   presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para 
 comunicação   do   executado   e   demais   interessados,   bem   como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do   leiloeiro 
 possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser   leiloado   se   encontra.   Cumpra-se   na   forma   e   sob   as   penas   da   Lei. 
 Intime-se." 

           Atibaia, 12 de setembro de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0010369-26.2011.8.26.0048

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Material

Requerente: Gabriele Baraldi

Requerido: Raul Donato Mendes

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que intimei o leiloeiro nomeado. Nada Mais. Atibaia, 12 
de setembro de 2023. Eu, ___, Alexandre Marques Munhoz, Chefe de Seção 
Judiciário. 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA(O) 1ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE ATIBAIA 

 

Processo nº: 0010369-26.2011.8.26.0048 

 

Daniel Melo Cruz,, leiloeiro pelo Sistema GRUPO LANCE - devidamente habilitado por este 

E. Tribunal através do link www.grupolance.com.br, honrado com sua nomeação, por intermédio seu 

advogado infra assinado, DR. ADRIANO PIOVEZAN FONTE, OAB SP 306.683, nos autos em 

epigrafe, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, por meio desta petição 

apresentar as datas para realização de leilão no processo, como segue: 

 

1. Datas do primeiro leilão: 

 

 

Início do 1º Leilão: 03/11/2023 às 00:00 

Encerramento do 1º Leilão: 08/11/2023 às 15:33 

 

2. Não havendo lances no primeiro leilão, seguir-se-á sem interrupção ao segundo leilão, que 

se estenderá em aberto e se encerrará na data e horário marcado (todo, em horário de 

Brasília). 

 

 

Início do 2º Leilão: 08/11/2023 às 15:33 

Encerramento do 2º Leilão: 30/11/2023 às 15:33 

 

 

3. Dessa forma, requer a aprovação das datas, para posterior juntada da minuta do edital de 

leilão.  

 

4. Possuindo as partes, advogado constituído nos autos, com base no art. 889 do CPC, pede 

este Leiloeiro Oficial / Sistema do GRUPO LANCE, respeitosamente, que esta D. Vara 

realize a intimação(ões) eletrônica(s) dos advogados, via DJE. 

 

5. De outra parte, informa que procederá a cientificação, caso existam, do(s) terceiro(s) 

envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) credor(es) com ônus real e do executado caso o 
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mesmo não tenha advogado constituído nos autos, através de carta ou por petição para 

cientificação aos autos que foram expedidas as garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) 

alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas. 

 

6. No mais, informa que diante da redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do 

CPC, já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com 

antecedência mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, 

qual seja, www.grupolance.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais, 

e, para fins de controle de prazo, a publicação será datada no dia que for anexado a minuta 

aos autos. 

 

7. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo, quando 

houver necessidade de ciência do Leiloeiro e sua equipe, sejam enviadas por uma das 

seguintes opções a escolha deste M.M. Juízo: 

 

a.  Pelo e-mail: contato@grupolance.com.br, ou; 

b.  Que conste no despacho o nome do Leiloeiro ou do portal; 

Para assim, haver o devido acompanhamento e andamento do presente feito. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Renovamos ao este. M.M. Juízo, nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

 

 

Adriano Piovezan Fonte 

306.683 OAB/SP 
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PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

 

OUTORGANTE: Daniel Melo Cruz, de nacionalidade brasileira, titular do RG nº 561404094 SSP/SP, 

inscrito sob o CPF 027.601.055-80; 

 

OUTORGADO: ADRIANO PIOVEZAN FONTE, de nacionalidade brasileira, casado, portador da 

cédula de identidade RG nº 32.152.427-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº. 373.755.258-46, 

residente a Avenida Marechal Deodoro da Fonseca, 790, apto 81, CEP 11410-221, Guarujá-SP. 

 

PODERES: Pelo presente instrumento o outorgante confere ao outorgado amplos poderes para o foro 

em geral, com cláusula “Ad Judicia” em qualquer juízo, Instancia ou Tribunal, podendo propor contra 

quem de direito, as ações competentes e defende-lo nas contrárias, seguindo umas e outras, até final 

decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe ainda, desistir, transigir, 

substituir leiloeiros e firmar compromissos ou acordo, receber e dar quitação, podendo agir em Juízo 

ou fora dele, assim como substabelecer está a outrem, com reservas de iguais poderes, para agir em 

conjunto ou separadamente com o substabelecido.  

 

São Paulo, quarta, 13 de setembro de 2023.  

 

 

 

Daniel Melo Cruz 

JUCESP Nª 1125 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010369-26.2011.8.26.0048  - Controle nº 2011/001527

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Material

Requerente: Gabriele Baraldi

Requerido: Raul Donato Mendes

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Adriana da Silva Frias Pereira

Vistos.

Acolho as datas designadas para a realização das praças.

Assim, para 1ª Praça, designo o dia 03.11.2023, às 0h00. Não havendo lance igual 

ou superior ao da avaliação nos três dias subsequentes, a 2ª Praça seguirá, sem interrupção, 

iniciando-se no dia 08.11.2023, às 15h33min, encerrando-se no dia 30.11.2023 às 15h33min. 

Intimem-se as partes através de seus patronos.

Aprovo a minuta apresentada. Providencie a Serventia a afixação de uma via do 

edital no lugar de costume, no saguão deste Fórum.

Cientifique-se a leiloeira para as providências necessárias à divulgação das praças.

Intime-se.

Atibaia, 22 de setembro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0788/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Duenes do Carmo Silva (OAB 209712/SP)  D.J.E 
 Arthur da Motta Trigueiros Neto (OAB 237457/SP)  D.J.E 
 Fernando Jose Cerello Gonçalves Pereira (OAB 268408/SP)  D.J.E 
 Laurindo Leite Junior (OAB 173229/SP)  D.J.E 
 Leandro Martinho Leite (OAB 174082/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Acolho   as   datas   designadas   para   a   realização   das   praças.   Assim,   para   1ª   Praça, 
 designo   o   dia   03.11.2023,   às   0h00.   Não   havendo   lance   igual   ou   superior   ao   da   avaliação   nos   três   dias 
 subsequentes,   a   2ª   Praça   seguirá,   sem   interrupção,   iniciando-se   no   dia   08.11.2023,   às   15h33min,   encerrando-se 
 no   dia   30.11.2023   às   15h33min.   Intimem-se   as   partes   através   de   seus   patronos.   Aprovo   a   minuta   apresentada. 
 Providencie   a   Serventia   a   afixação   de   uma   via   do   edital   no   lugar   de   costume,   no   saguão   deste   Fórum. 
 Cientifique-se a leiloeira para as providências necessárias à divulgação das praças. Intime-se." 

           Atibaia, 25 de setembro de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0010369-26.2011.8.26.0048

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Material

Requerente: Gabriele Baraldi

Requerido: Raul Donato Mendes

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que intimei o leiloeiro da decisão retro e que ainda não foi 
apresentada a minuta conforme fls. 1371. Nada Mais. Atibaia, 26 de 
setembro de 2023. Eu, ___, Alexandre Marques Munhoz, Chefe de Seção 
Judiciário. 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 26/09/2023 10:34 
 Certidão - Processo 0010369-26.2011.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0788/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   26/09/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   27/09/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Duenes do Carmo Silva (OAB 209712/SP) 
 Arthur da Motta Trigueiros Neto (OAB 237457/SP) 
 Fernando Jose Cerello Gonçalves Pereira (OAB 268408/SP) 
 Laurindo Leite Junior (OAB 173229/SP) 
 Leandro Martinho Leite (OAB 174082/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Acolho   as   datas   designadas   para   a   realização   das   praças.   Assim,   para   1ª   Praça, 
 designo   o   dia   03.11.2023,   às   0h00.   Não   havendo   lance   igual   ou   superior   ao   da   avaliação   nos   três   dias 
 subsequentes,   a   2ª   Praça   seguirá,   sem   interrupção,   iniciando-se   no   dia   08.11.2023,   às   15h33min,   encerrando-se 
 no   dia   30.11.2023   às   15h33min.   Intimem-se   as   partes   através   de   seus   patronos.   Aprovo   a   minuta   apresentada. 
 Providencie   a   Serventia   a   afixação   de   uma   via   do   edital   no   lugar   de   costume,   no   saguão   deste   Fórum. 
 Cientifique-se a leiloeira para as providências necessárias à divulgação das praças. Intime-se." 

           Atibaia, 26 de setembro de 2023. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR 
PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO 
PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
AGRAVANTE: RAUL DONATO MENDES 
AGRAVADOS: ESPÓLIOS DE GABRIELE BARALDI e ANNITA HERMINE 
BARALDI 
PROCESSO DE ORIGEM: 0010369-26.2011.8.26.0048 – Reparação 
de Danos Materiais  
Origem: 1ª. Vara Cível da Comarca de Atibaia 
            
RAUL DONATO MENDES, brasileiro, trabalhador rural, solteiro, 
portador do RG. 27.233.858-9 – SSP/SP., e do CPF 252.972.718-00, 
residente e domiciliado na Estrada Municipal do Mackenzie – 3000 – 
Sítio Primavera - Bairro Itapetinga – CEP 12948-490 – ATIBAIA, SP., 
vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência, por sua 
advogada adiante assinado interpor,  
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 
 
em face dos ESPÓLIOS DE GABRIELE BARALDI e ANNITA 
HERMINE BARALDI, representado pelos herdeiros VALÉRIA 
BARALDI, brasileira divorciada, cirurgiã dentista, RG. 
19.669.972-1 e CPF 188.347.398-50, e JOSÉ RENATO 
BARALDI, brasileiro, casado, comerciante, RG. 23.402.412.4 e 
CPF 278.447.828-97, residentes e domiciliados na Rua Capitão 
Macedo – 287 – ap. 12.a, V. Clementino – CEP 04021-020 – SÃO 
PAULO, SP., não se conformando com o R. DECISÃO proferida às 
fls. 1363/1365, dos autos supra, pelas razões de fato e direito 
adiante expostas. 
  
I - DA TEMPESTIVIDADE 
Conforme certidão de fls.1368/1369, a publicação ocorreu dia 
13.09.2023. Por se tratar de prazo processual, expira dia 04.10.23. 
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II – AUSÊNCIA DE PREPARO 
O Agravante reitera pelo benefício da justiça gratuita, nos termos 
do artigo 99 do CPC, considerando-se, não possuir rendimentos 
fixos, não possui empresa em nome próprio, não possui conta 
bancária, nunca teve registro na CTPS. 
  
III – NOME E ENDEREÇO DOS PROCURADORES 
Pelo Agravante: Duenes do Carmo Silva, Rua Pedro Dominicali – 17 
– Jardim do Trevo – CEP 12944-491 – ATIBAIA, SP. OAB/SP. 
209712, (por transferência). 
 
Pelos Agravados: Leandro Martinho Leite, Rua Lydia Ferrari 
Magnoli, 108, 3º. Andar, conj. 301 – Jardim Avelino, CEP 03227-
085 - SÃO PAULO, SP. OAB/SP 174082. 
 
IV – DA JUNTADA DE PEÇAS 
Trata-se de autos eletrônicos; logo, dispensa-se a juntada de 
documentos, nos termos do art.1017, parágrafo. 5º., do CPC. 

 
V – ISTO POSTO REQUER: 
Seja o presente distribuído e recebido em duplo efeito, com pedido 
de tutela de urgência, pois a decisão agravada é suscetível de 
grave dano e de difícil reparação, na medida em que o único 
imóvel do Agravante, que abriga a entidade familiar está em 
risco de ir à hasta pública.  

 
Termos em que, 

Pede Deferimento. 
 

Atibaia, 01 de outubro de 2023. 
 

Duenes Carmo Silva 
OAB.SP. 209712 
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EGRÉGIO TRIBUNAL! 
COLENDA CÂMARA! 

 
 
PROCESSO DE ORIGEM: 0010369-26.2011.8.26.0048 – Reparação de 
Danos Materiais  
AGRAVANTE: RAUL DONATO MENDES 
AGRAVADOS: ESPÓLIOS DE GABRIELE BARALDI e ANNITA HERMINE 
BARALDI 
 

RAZÕES DO AGRAVANTE 
 

I- DAS RAZÕES DO PRESENTE 
 
1 - O Agravante efetivou insistentes requerimentos para que a 
justiça apreciasse as provas de suas alegações da IMPUGNAÇÃO 
AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, pois, trata-se de direito à 
ampla defesa e ao contraditório.  
 
- Dentre eles, a título comprobatório, cita fls. 386. 
 
2 - Esse feito, tramitava pelo CÓDIDO DE PROCESSO CIVIL 
ANTERIOR, onde o CUMPRIMENTO DE SENTENÇA seguia em 
autos distintos, e posteriormente, apensado ao presente. 
 
No curso da transição para o novo CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 
em 1ª. Instância, decidiu-se que a Execução seguiria nos autos 
principais, ou seja o presente. 
 
Ocorre que, com certeza absoluta, as provas da 
IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, jamais 
foram apreciadas. Apesar dos reiterados requerimentos. 
 
3 – Quando a justiça diz que os documentos estão PRECLUSOS e 
que o Agravante repisa fatos julgados, o Agravante vê como 
omissão ou equívoco. 
 
- Essa assertiva pode ser constatada, como exemplo a decisão 
tardia, de fls. onde a R. Juíza de 1ª. Instância admite que assistia 
razão o Agravante. 
 
4 – Foram vários os requerimentos, sem respostas, não só com 
relação a inexistência de julgamento e apreciação das provas da 
impugnação ao cumprimento de sentença. 
 
Mas, quando os reitera a justiça diz que está repisando, dando a 
impressão que só o Agravante erra quanto aos procedimentos. 
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II – DA EXTINÇÃO DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA- 
PROC. 0001385.82.2013.8.26.0048 SEM JULGAMENTO 
DO MÉRITO – (apenso) 
 
1 - Quando a justiça decide extinguir o feito, ante a alegação de 
que a execução seguia nos autos principais, por direito e justiça, as 
provas deveriam e devem ser apreciadas.  
 
- Mas não o foram! 
 

III - DA DECISÃO AGRAVADA E A FALTA DE 
RESPOSTA DE 1ª. INSTÂNCIA 

 
1 - A R. decisão de fls. 1363/1365 deve ser combatida e 
reformada, ante o risco iminente de dano irreparável ao Agravado. 
 
Nela, a D. Juíza se restringe apenas a dizer que o Agravante 
repisa argumentos já deliberados, que há preclusão material, e 
foca exclusivamente em atos do leilão judicial, deferindo a 
constrição do único bem imóvel do Agravante, devidamente 
comprovado, mediante certidão do Registro de imóveis. 
 
A Decisão ignora os demais pedidos, como se vê a seguir.  
 
Não é fato novo decisão equivocada pelo MM. Juiz de 1ª. instância. 
Podendo citar como exemplo, o despacho recente de fls.1374, 
onde defere a minuta do edital de leilão, quando sequer foi 
juntada. 
 
2 - Às fls.1351/1354 o Agravante requereu fosse declarada 
NULIDADE RELATIVA dos atos posteriores à sentença, por 
negativa da prestação jurisdicional, ante inexistência de 
apreciação da IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 
 
Entendeu o Agravante não se tratar de NULIDADE DE 
ALGIBEIRA, posto que, estando em curso a AÇÃO DE 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA nos autos 0001385-82.2013, era 
necessário aguardar seu desfecho, efetuar os recursos cabíveis, 
reiterando pela apreciação da IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO 
DE SENTENÇA.  
 
Ante o fato de ter aguardado pela apreciação da IMPUGNAÇÃO À 
EXECUÇÃO nos autos 0001385.82.2013, que não ocorreu, 
entende que não se trate de nulidade de Algibeira. 
 
- Juntou decisões. 
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3 - Pode parecer absurdo requerer a NULIDADE RELATIVA nesse 
momento do processo, mas por certo, NÃO ESTÁ PRECLUSO o 
direito a análise da IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA, apresentada tempestivamente, que seguia em 
autos apartados, antes da vigência do NCPC; e, apesar de 
APENSO, foi ignorada pela justiça 
 
- NÃO SE TRATANDO, ENTRETANTO, DE REANÁLISE!! 
 
4 - No pedido, requereu deferimento de Tutela antecipada para 
suspender os atos processuais, a partir do início do Cumprimento 
de Sentença, até o julgamento da IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO, 
apresentada tempestivamente nos autos 0001385-
82.2013.8.16.0048 (apenso). 
 
5 – Juntou novos cálculos, pois, em sendo julgada procedente a 
IMPUGNAÇÃO, os autos principais, obrigatoriamente sofrerá 
alterações. 
 
6 – Além da NULIDADE RELATIVA, independentemente do seu 
indeferimento, requereu a correção dos valores da indenização 
inicial, com base no laudo pericial mais recente. 
 
- Nos cálculos é preciso observar que o valor fixado na indenização 
do curral nesse feito, em março 2011, foi de R$ 17.000,00; por 
outro lado, o LAUDO PERICIAL, nos autos 1006087-78.2018, os 
danos do mesmo curral foram calculados em R$11.000,00.  
 
- Conforme o Perito, esse é o valor indenizatório a prevalecer. 
 
- Logo, os valores da Reparação de danos materiais nesse feito, 
obrigatoriamente necessitam alteração. 
 
- Para facilitar o entendimento, cogita o Agravante que nesse feito, 
possa excluir o valor a ser indenizado pelo curral, vez que, já 
consta do cálculo da indenização nos autos 1006087-
82.2022.8.26.0048, pois não cabe duas indenizações pelo 
mesmo dano. 
 
No mesmo sentido é a cobrança da multa diária, que embora 
tenha decidido Esse TRIBUNAL ser devida, Ela foi substituída 
pela INDENIZAÇÃO nos autos 1006087-78.2018, não cabendo ao 
Agravante indenizar duas vezes pelo mesmo dano. 
 
7 - Lamentavelmente, a R. Juíza de 1ª. Instância, mais uma vez, 
se nega a responder aos requerimentos, que não estão preclusos, 
como se verá a seguir, o que obriga o Agravante a Recorrer da 
decisão. 
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- Se não o fosse pelo DEFERIMENTO TOTAL dos pedidos, no 
mínimo deve uma resposta, aos pedidos de correção dos valores 
da indenização, com base em perícia mais recente. 
 
– Também é devida uma resposta, ao fato de que os Agravados 
insistem em cobrar 02 duas vezes pelo mesma indenização. 
 
7.1 – DA CAUSA IMPEDITIVA: está fartamente relatado, por 
ambas as partes, que havia impedimento para o AGRAVANTE 
executar a reversão do curso d’água à situação anterior, em razão 
de TAC firmado anteriormente com MINISTÉRIO PÚBLICO. 
 
E que, no decorrer do feito os AGRAVADOS PREFERIRAM a 
INDENIZAÇÃO pela área perdida, ao invés da reversão. Sendo 
devidamente acatado pelo MINISTÉRIO PÚBLICO. 
 
- Instaurou-se então, os autos 1006087-78.2018.8.26.0048 - 
INDENIZAÇÃO, (apenso), que é a substituição, pelo não 
cumprimento da reversão do curso d’água, quer seja pela CAUSA 
IMPEDITIVA, quer seja a pedido dos Agravados, que NÃO MAIS A 
PRETENDERAM.  
 
- Apesar disso, INSISTEM os Agravados na cobrança da MULTA 
DIÁRIA, nesse feito, e pasmem! CONFIRMADO POR ESSE 
TRIBUNAL, e também a cobrança de INDENIZAÇÃO pela área 
perdida, que é a substituição, pelo não cumprimento da reversão 
do curso d’água.  
 
- ORA EXCELÊNCIA!! Ou se COBRA a MULTA ou a 
indenização que a SUBISTITUIU!! 
 
- E quando o Agravante, no prazo legal, norteando-se pelo 
andamento dos autos 0001385.82.2013, requer a NULIDADE 
RELATIVA, a JUSTIÇA diz que está precluso. 
 

IV - FUNDAMENTOS JURÍDICOS 
 

1 - O Artigo 1019 do CPC autoriza ao relator a conceder o efeito 
suspensivo ou a Tutela antecipada no Agravo de Instrumento. O 
pedido está no fato de que o Agravante possui apenas um imóvel, 
é pequena propriedade rural, e nele reside a entidade familiar.  
 
Restando claro o periculum in mora, justificando assim, o pedido. 

2 -  Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões 
interlocutórias que versarem sobre: 
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Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra 
decisões interlocutórias proferidas na fase de liquidação de 
sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de 
execução e no processo de inventário. 

V - DO PEDIDO 
 

1 - Ante o exposto, requer se digne Vossa Excelência receber o 
presente, reformando a r. decisão de 1ª. instância, deferindo a 
Tutela antecipada para suspender os atos processuais, declarando 
a Nulidade Relativa, a partir do início do Cumprimento de 
Sentença, até o julgamento da IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO, 
apresentada tempestivamente nos autos 0001385-
82.2013.8.16.0048 (apenso), obstando o ato constritivo do único 
bem imóvel do Agravante, julgando-o procedente. 

 
3 – Seja deferida a revisão do valor da indenização do curral, para 
R$ 11.000,00, nos termos do LAUDO PERICIAL nos autos 
1006087-78.2018 (apenso). 
 
 4 - Sejam intimados os Agravados para que se manifestem se o 
desejar. 
 
5 - E, por improvável que esse Egrégio Tribunal indefira o 
presente, SUPLICA por uma decisão objetiva, à seguinte 
pergunta: O AGRAVANTE ESTÁ OBRIGADO A PAGAR 02 
(DUAS VEZES) PELO MESMO DANO? 
 

Termos em que, 
Pede Deferimento. 

 
Atibaia, 01 de outubro de 2023 

 
Duenes Carmo Silva 

OAB.SP. 209712 
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